
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 259, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 390/2018
AV 357/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 741, de 10 de maio de 2016, que 
autoriza a Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n-º 3 9 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3-º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1- Portaria n-º 6.740, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária de ltamaraty - ACRCI (ACRCI), no município de lbirapitanga - BA; e 

2 - Portaria n-º 741, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural e Cidadania 
de Barra de Santana, no município de Barra de Santana - PB. 

Brasília, l 1 de j u 1 AO de 2018. 



EM n200148/2017 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

• 

PMtloéNCiA OAREP0stlCA 
Se...tarte de GoworllO 
Subellefla do Anuntoe 
PartamemrM 

OOCUMElffO ~ ELETRÕCiltc.AJ.iElffE 
COt~FERE COM O OIUOINAI. 

Edmar Alva. dg Jes~ v 
! Braslfta 3-)3-J J H ./J. · J ô 

@ 

Brasília, 13 de Junho de 2017 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana, no 
município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da impo1tância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.06 1420/201 I que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icame11te por: Gilberto Kassab 



PORTARIA N° 741/2016/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9° e are. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado p elo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
n 11 53000.061420/2011, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à ASSOCTAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE 
BARRA DE SANTANA, com sede na Rua Projetada, s/nº, lHúrro Povoado do Posto, no 
município de Bêura de Santana, Estado da Paraíba, para executar o Serviço ele Radiod ifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, ele 19 ele fevereiro d e 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e no1mas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
na Rua Projetada, s/nº, bairro Povoado do Posto, no município de Ba rra de Santana, Estado 
da Paraíba, nas coordenadas geográficas com latitude em 07° 31' 25" Se longitude em 35° 59' 
26" W , utili zando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tem10s do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a 
execução do serviço, em· caráter definitivo, no prazo d e seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

•:;o.jl Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
. ~;.;.,,: L:ô Ministro de Estado elas Comunicações, em 10/ 05/20 L6, às 19:29, conforme art. 3º, TTT, 
_.,,_,;,_,o_~,_0, 1 _ __, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e M CTIC nº 34/2016. 
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Aviso n-º 3 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 11 de j u l ho de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 6.740, de 2015; 
e 741, de 2016. 

Atenciosamente, 

1 PRlíV!ElRA-SECREi'ARIA 
l :- r , ) / n -:.. 1 ''),,,,,-,:;. j crn_.J...2L_ _JLX_ . .:f.J.tLC.. 

1 De ordem, ao Senhor Secretári8-r.;eral 
1 da Mesa, para as devidas previdências. 

i /2~//4t~LÍ o ;f 
:faiúím 'costa 

Chefe de Gabinete 

Ministro de Estado Chefe aaCãsaCivil 
da Presidência da República 



TERMO DE CADASTHO DE
INFORMAÇÕES PHOCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

L Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico. .

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

• •

3. A partir desta data, todas as movimentaçõés referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de julho de 2014.

~~il'.Documento assinado .eletronicamente por Fernanda Telles dos Heis,Agente _
~;:;u:'65 Administrativo, em 07/07/2014, ÜS 09:01, conforme art. 3",m, "b", das Portarias MC
., •••• ór{A nu89/2014 e MCTICn° 34/2016.
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

,. 
2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

1 
3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo es te fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 07 de julho de 2014 . 

... · Documento assinado.eletronicamente por Fernanda T~Jles dos Reis, Agente _ 
. t~. Administrativo, ein 07/07 /2014, às 09:01, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC ,ui•nahi~ W : 

e,etft.siu ; nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016 . 

• r=i~~-......... r=, L.!J . ;- -•;;, L.!J . 
~ •. ~ A autenticidade do documento pocje ser conferida no site 
~;• ~ .. : http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0033326 e o códjgo 
.. --ê. ~ CRC IFF9A7EC. . 
(!]tf'ii...~~ . . • . . . 

... -- - -------· --~----·-· ---------------



SISCOM 7 SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [... Página 1 de I

BOM DIA
ALMIR fRANCO ARNALDO.7:.....)

, S ~

Interativos .

UF: PB
SERViÇO: Plano RadCom

SISCOM :: Sistema de Informação dos serviços de Comunicação de Massa 1 intemet teia I menu ajuda.?:)

~

Menu Principal .•.

Dados da consulta 11f?< Consulta Criar Arquivo Texto

Canal/Freq.

I
... . 1

Localidade: BARRA DE SANTANA

Usuário: Anatel\alrnir.rne - ALMIR FRANCO ARNALDO

Registro 1 at~1 de 1 registros

\

•

200/87.90

Data: 15/07/2014 Hora: 09:23:25

Página: [1] [Ir] [Reg]

\

~. o,. _ J •• • >T" t'\ .••"',',

hIIp:// si stemasnetls iscom/consp lanobas ico/ defau 1t.asp 15/07/2014

SISCOM-:- SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [... Página I de 1 

,t, ,~ -i . AHATEl. 
, . ·:<-:::~--

BOM 0,IA 
At.M:ut FRANCO ARNAt.bO 

r · ;·$tite1náiY J 
[ lntêfatf vós ! 
t.·· _..... . ... -~ 

~ Menu Principal .., SISCOM :: Sistema de Informação dos Serviços de Comunicação de Massa l internet teia ! menu ajuda 

.,..rnf_"· ·-· --ºª-d_os_ da_c_o_ns_u_lta __ .sw. .. l Iro. ___ Cons~~~····""· ~ .... , __ c,,.r1 ... a,..,.r A_r_qu-iv_o_T-ext- º--... ajL ......... .. 
UF: PB 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: BARRA DE SANTANA 

Usuário: Anatel\almir.mc · ALMIR FRANCO ARNALDO 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

\ 

. - ·• .. 

Canal/Freq. 

200 / 87.90 

Data: 15/07/2014 

http://sistemasnet/siscom/consplanobasico/default.asp 

! 
.. ............................................ , ............................................................................... ! 

Hora: 09:23:25 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

15/07/2014 



Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 40

7/15/14 9:29 AM

Númer9 do Processo:

Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

530000614202011
Página de 11

,

Vizinhos

Distância
UF Localidade Processo Aviso I Longitude I Status Entidade

.
(Km) Inscrição Latitude

0.00 PB BARRA DE SANTANA
53000.061420/2011

40 07S3125 I 35W5926 I EX2 ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Númerg do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

0.00 PB BARRA DE SANTANA 53000.061420/2011 

0.96 

1 
PB 1 BARRA DE SANTAN' 

53000.060764/2011 

0.96 PB t BARRA DE SANTANA 
53000.008002/2004 

1.01 
1 

PB 1 BARRA DE SANTANA 
53000.060471 /2011 

1.08 
1 

PB 1 BARRA DE SANTANA 
53000.021283/2004 

12.15 
1 

PB j BOQUEIRÃo 
53000.015117/201 O 

12.15 
1 

lj3 I BOQUEIRÃO 
53000.066415/2006 

16.00 
1 

PB j BoQUEIRÃO 
53730.000618/1998 

16.26 
1 

PB [ BoQu71RÃO 
53730.000842/1998 

16.26 
1 

PB j BOQUEIRÃO 
53000.041226/2011 

18.42 
1 

PB ' QUEIMADAS 
53000.013192/2005 

20.14 
1 

PB !QUEIMADAS 
53730.000447/1999 

20.56 
1 

PB IQUEIMADAS 
53100.000853/2004 

Aviso 
Inscrição 

40 

I · 40 

1 
o 

1 
40 

1 

19 

1 

29 

1 

29 

1 

1 

1 
o 

1 
o 

1 
o 

1 
19 

7/15/14 9:29 AM 

Página 1 de 11 

Vizinhos 

Latitude 
1 

Longitude 1 Status Entidade ' 

07S3125 
1 

'35W5926 
1 

EX2 ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

07S3121 
1 

35W5957 I AR~DE IASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIO$ VIZINHOS 

07S3121 
1 

35W5957 IAR~CD IASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS 

07S3122 
1 

35W5959 !AR~DE !Assoe. PARA o DESENVOL. _susTENTAVEL DE BARRA DE SANTANA 

07S3113 
1 

35W5959 1 AR~DE !Associação Cultural de Barr~ de Santana 

07S2916 
1 

36W0541 I ARQDE IASSOCIAÇÃd COMUNITÁRIA RURAL DOS AGRICULTORES FAMILIAR E ARTESÔES 
F DO TABOADO ' 

07S2916 , . 36W0541 1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO DOS TECELÕES E PEQUENOS PRODUTORES DE BOQUEIRÃO 

07S2845 
1 

36W0743 IAR~DE IA~SOCIAÇÃO DA RÃDIO COMUNITÁRIA DA CIDADE BOQUEIRÃO 

07S2845 1 36W0752 1 LDE !CENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA visTA 

07S2845 , . 36W0752 !EXIREN jcEN~Ro ASSISTENCIAL E coMUNITARIÓ DA BELA VISTA 

07S2237 
1 

35W5446 !· RAQ !CENTRO MOVIMENTO CULTURAL RESGATA NORDESTE - CENOR 

07S2201 
1 

35W5356 
1 

PAN IASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS 

07S2148 
1 

35W5353 
1 

LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS 

1 

1 

1 

1 

· 1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
-..: ; • r 



Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 7/15/14 9:29 AM

Aviso de Inscrição:

Número d., Processo:

40
530000614202011

•
Página 2 de 11

Vizinhos
Distância

UF Localidade Processo Aviso Latitude Longitude I Status Enlidade
(Km) Inscrição -,

20.67 PB QUEIMADAS
53000.007722/2002

O 07S2141 35W5358 I PAN ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE QUEIMADAS
,

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 7/15/14 9:29 AM 

Aviso de Inscrição: 

Número d.' Processo : 

40 

53000061420201 1 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

20.67 PB QUEIMADAS 
53000.007722/2002 

20.67 
1 

PB IQUEIMADAS 
1 

531 00.000050/2004 

1 

21.08 
1 

PB I GADO BRAVO 
1 

53000.059741/2009 

1 

22.84 
1 

PB ! GADO BRAVO 
1 

53103.000511 /1999 

1 

23.02 
1 

PB ! GADO BRAVO 
1 

53000.000875/2001 - 1 

24.36 
1 

PB !QUEIMADAS 
1 

53000.040990/2005 1 

24.77 
-1 

PE I ITAMBÉ. 
1 

53103.000672/1998 

1 

25.41 
1 

PB !ALCANTIL 
1 

53000.029060/2003 

1 

25.45 
1 

PB. ! ALCANTIL 
1 

53000.006699/2008 

1 

25.56 
1 

PB !ALCANTIL 
1 

53000.021282/2004 

1 

25.56 
1 

PB ! ALCANTIL 
1 

53000.057038/2013 

1 

25.87 
1 

PB !ALCANTIL 
1 

53000.055367 /2013 

1 

26.32 
1 

PB 1 RIAC_HO DE SANTO 

1 

53730.000164/ 1999 

1 ANTONIO 

Aviso 
Inscrição 

o 

19 

.29 

o 

10 1 

o 

4 

o 

o 

19 

19 

19 

25 

• 
Página ,2 de 11 

Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

07S2141 35W5358 PAN ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE QUEIMADAS 

07S2141 35W5358 I AR~DE !ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE QUEIMADAS 

07S3235 35W4802 IAR~DE IASSOCIAC~O ~E JOVENS E ADULTOS DE GADO BRAVO - AJAGB 

07S3500 35W4733 1 RAQ !ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE GADO BRAVO 

07S3500 35W4727 l AR~DE !ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA GADO BRAVO/PS 

07S1931 35W5350 IAR~CD !FUNDAÇÃO CAR~OS ERNESTO (FUNCER) 

07S2417 35W4803 1 LDE !RADIO COMUNITARIA 

07S4432 36W0325 1 RAQ . JASSOCIAÇÃ DE ~MIGOS E MORADORES DE ALCANTIL - AAMA 

07S4434 36W0323 
1 

RAQ JcENTRO ASSISTENCIAL DE ALCANTIL - CAA 

07S4438 36W0322 
1 

FLD IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ALCANT IL 

07S4438 36W0322 l 1Nc;~ ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ALCANTIL 

07S4421 36W0442 IAR~PO ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ALCANTIL 

07S4140 36W0920 1 AR~DE I FUNDACAO ANTONIO VICTOR DE LUCENA 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

· I 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 

,, 



Ministério das Comunicações
,

RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50k!TIl em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 7/15/14 9:29 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 3 de 11

I
27.93 PB ICAMPINA GRANDE

53730.000239/1999

I
21

I
07S1649

I
35W5543 IARQDE IASSOCIAÇÃO DOS CANTORES E COMPOSITORES AMADORES DO BAIRRO

F CATINGUEIRA .

I 28.26 PB I SANTA CEciLIA
53000.070255/2006

I
O

I
07S4502 I 35W5232 .1 RAQ IASSQCIACAO C~MUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SANTA CECILIA

I 28.71 P8 IFAGUNDES
53730.000117/1999

I 16
I

07S2149
I

35W4711 I ARQDE ICENTRO DE ORIENTACAO CRISTA E AMPARO SOCIAL NOSSA SENHORA DAS
• F DORES .

I 30.29 P8 IFAGUNDES
53000.043357/2009

I O
I

07S2118
I

35W4630 IAR~CD hSSOCIACAO DE DIFUSAO GOMUNITARIA DE FAGUNDES

I 30.29 P8 IFAGUNDES
53000.057396/2009

I O
I

07S2118
I

35W4630 IAR~CD IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FAGUNDENSE -AFAGU

I 30.29 P8 IFAGUNDES
53000.010158/2005

I
O

I
07S2118

I
35W4630 I RAQ IFAGUNDES PREFEITURA

I
30.29 P8 IFAGUNDES

53000.016168/2006

I 24
I

07S2118
I

35W4630 IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVO~VIMEN~ODE FAGUNDES.P8

I
30.29 P8 IFAGUNDES

53000.059829/2011

I
40

I
07S2118

I
35W4630 I EXl IASSOCIAC~O DE DIFUSAO COMU~ITARIA DE FAGUNDES

I
30.34 P8 IFAGUNDES

53000.060294/2011

I
40

I
07S2102

I
35W4641 IAR~DE IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FAGUNDENSE. AFAGU

I
30.71 P8 I CAMPINA GRANDE

53730.000804/1998

I
4 I 07S1517

I
35W5540 IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO RADIO NOVA VIDA

I
31.89 PE I VERTENTE DO LERIO

53103.000155/1999

I
5

I
07S4621 J 35W5050 I LDE IASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA ASSISTENCIAL DE VERTENTE DO LERIO (ASCAVEL)

I
32.23 P8 ICAMPINA GRANDE

53000.036965/2005

I
21

I
07S1447 I 35W5421 IAR~DE IMOVIMENTO VIVA CAMPINA M V C

• RadCom - Relalário de Vizinhos2
" "''',. :C-:'. :, :.:L :.~'.' ¥ -.~ '. y ;' : . "iCe, ;"< ;:":./,1,- <" 3

Vizinhos
Distância Aviso

,
I Status(Km)

UF Localidade Processo
Inscrição Latitude Longitude Enlidade

27.65 PB SANTA CEciLIA 53000.063457/2010
30 07S4445 35W5242 I EXl ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SANTA CECILIA

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de· distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

53000061420201 1 

Distância 
{Km) 

UF Localidade Processo 

27.65 PB SANTA CECÍLIA 
53000.063457 /201 O 

27.93 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53730.0Ô0239/1999 

28.26 PB 1 SANTA CECÍLIA 
53000.070255/2006 

28.71 PB ! FAGUNDES 
53730.000117/1999 

30.29 PB 1 FAGUNDES 
53000.043357/2009 

30.29 PB ! FAGUNDES 
53000.057396/2009 

30.29 PB 1 FAGUNDES 
53000.010158/2005 

30.29 PB 1 FAGUNDES 
53000.016168/2006 

30.29 PB 1 FAGUNDES 
53000.059829/2011 

30.34 PB ! FAGUNDES 
53000.060294/201 1 

30.71 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53730.000804/1998 

31.89 PE 1 VERTENTE DO LÉRIO 
53103.000155/1999 

32.23 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53000.036965/2005 

• . t 

Aviso 
,; 

Inscrição 
Latitude 

30 07S4445 

21 
1 

07S1649 

o 
1 

07S4502 

16 
1 

07S2149 

o 
1 

07S2118 

o 
1 

07S2118 

o 
1 

07S211 8 

24 
1 

07S2118 

40 
1 

07S2118 

40 
1 

07S2102 

4 
1 

07S1517 

5 
1 

07S4621 

21 
- 1 

07S1447 

7/15/14 9:29 AM 
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Vizinhos 

Longitude Status Entidade 

35W5242 EX1 ASSOCIACAO COMUNfTARIA DE RADIODIFUSAO DE SANTA CECILIA 

1 

35W5543 I ARQDE !ASSOCIAÇÃO DOS CANTORES E COMPOSITORES AMADORES DO BAIRRO 
F CATINGUEIRA . 

1 

35W5232 . J RAQ IASSQCIACAO C0°MUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SANTA CECILIA 

1-

35W4711 I A_R~DE 
CENTRO DE ORIENTACAO CRISTA E AMPARO SOCIAL NOSSA SENHORA DAS 
DORES 

1 
35W4630 IAR~CD ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE FAGUNDES 

1 
35W4630 IAR~CD IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FAGUNDENSE - AFAGU 

1 

35W4630 1 RAQ !FAGUNDES PREFEITURA 

1 

35W4630 JAR~DE JAs_soc1AcAo coMUNITARIA PARA o DESÊNvo~v1MEN~O.DE FAGUNDES-PS 

1 

35W46.30 1 EX1 IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE FAGUNDES 

1 
35W4641 J AR~DE IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FAGUNDENSE _ AFAGU 

1 
35W5540 1 AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO RADIO NOVA VIDA 

J 35W5050 1 LDE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ASSISTENCIAL DE VERTENTE DO LÉRIO {ASCAVEL) 

1 
35W5421 JAR~DE JMov1MENTO v1vA CAMPINA M v c 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo • 7/15/149:29 AM

Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 4 de 11

I
I
t

I
I
I
I
I
I
I
I.
I

RadCom. Relatório de Vizinhos2

LDE IGAC GRUPO DE APOIO COMUNITARIO

RAQ IFUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

REN IFUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CA~ACEIRAS

LOE IFUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CABAC_EIRAS

I RAQ IASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM VERA LÚCIA I1

IAR~DE IASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO GRAÇA E PAZ

I LDE [ASSOC DE DIFUSAO COMUNITARIA DO CAtOLE

I REO [ASSOC DE DIFUSAO ~OMUNITARIA DO cÁTOLE

IAR~DE [ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO DISTRITO DE GALANTE

IAR~DE IASSOCIAÇÃO DE DIF~SÃO COMUNIT ÃRIA DE AROEIRAS - ADCA

I LODO IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA CIDADE DE AROEIRAS

IAR~DE IASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO DISTRITO SÃO JOSE DA MATA

53730.000589/1998
07S1410 35W5529

53103.000117/2001
O 07S2919 36W1710

53000.070516/2013 10 07S2919 36W1710

53103.000180/2001 10 07S2919 36W1710

53000.019745/2007
O 07S1437 35W5227

53730.000557/1998 21 07S1429 35W5244

53730.000841/1998 07S1435 35W5226

53000.046015/2011
O 07S1435 35W5226

53730.000034/1999 21 07S1822 35W4636

53730.000014/1999 2 07S2951 35W4103

53730.000629/1998 2 07S2953 35W4103

53000.025321/2007 28 07S1305 35W5950

" ~.i

I
I
I
I
I

.1

I
I
I

.1

I
I

32.80
I

PB ICAMPINA GRANDE

32.83
I

PB ICABACEIRAS

32.83
I

PB ICABACEIRAS

32.83
I

PB ICABACEIRAS

33.70
I

PB ICAMPINA GRANDE

33.73
I

PB ICAMPINA GRANDE

33.77
I

PB ICAMPINA GRANDE

33.77 I ,PB ICAMPINA GRANDE

33.80
I

PB ICAMPINA GRANDE

33.92 I PB IAROEIRAS

33.92
I

PB IAROEIRAS

34.00 I PB ICAMPINA GRANDE

Vizinhos
Distância

UF Localidade Processo
Aviso Latitude

I
Longitude Status Entidade

(Km) Inscrição ,

32.53 PB CAMPINA GRANDE
53000.009244/2010

O 07S1453 I 35W5331
AROCD

ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELlCA DE CAMPINA GRANDE E PARAIBA- I

Ministério das_ Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância UF Localidade Processo 
(Km) 

32.53 PB CAMPINA GRANDE 
53000.009244/201 O 

-
32.80 PB 1 CAMPINA GRANDE 

1 

53730.000589/1998 

32.83 PB 1 CABACEIRAS 
1 

53103.000117/200 1 

32.83 PB 1 CABACEIRAS 
1 

53000.070516/2013 

32.83 PB 1 CABACEIRAS 
1 

53103.000180/2001 

33.70 PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53000.019745/2007 

33.73 PB 1 CAMPINA GRANDE · I 
53730.000557 /1998 

33.77 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53730.000841/1998 

33.77 , PB 1 CAMPINA GRANDE 
53000.046015/2011 

33.80 PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53730.000034/1999 

33.92 PB !AROEIRAS · 1 
53730.000014/1999 

33.92 PB !AROEIRAS 
1 

53730.000629/1998 

34.00 PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53000.025321/2007 

Aviso 
Inscrição 

o 

o 

10 

10 

o 

21 

o 

21 

2 

2 

28 

7/15/14 9:29 AM 
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Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 
1 

07SJ453 35W5331 
ARQCD ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DE CAMPINA GRANDE E PARAISA 

1 

07S1410 35W5529 LDE IGAC GRUPO DE APOIO COMUNITARIO 1 

07S2919 36W1710 

07S2919 36W1710 

RAQ !FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 1 

REN !FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CA~ACEIRAS 1 

07S2919 36W1710 LDE !FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA S?CIAL DE CABACEIRAS 1 

07S1 437 35W5227 1 RAQ !ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM VERA LÚCIA li 1 

07S1429 35W5244 

07S1435 35W5226 

07S1 435 35W5226 

07S1822 35W4636 

07S2951 35W4103 

07S2953 35W4103 

07S1305 35W5950 

IAR~DE !ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO GRAÇA E PAZ 1 

1 LDE IAssoc DE DIFUSAO cÓMUNITARIA Do cAiOLE 1 

1 REO ASSOC DE DIFUSAO COMUNITARIA DO CATOLE 1 

IAR~DE ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO DISTRITO DE GALANTE 1 

IAR~DE !ASSOCIAÇÃO DE DIF~SÃO COMUNITÁRIA DE AROEIRAS - ADCA 1 

1 LDD
0 

IAssoc1ACAO COMUNITARIA Dos MORADORES DA CIDADE DE AROEIRAS 1 · 

IAR~DE !ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO DISTRITO SÃO JOSÉ DA MATA 1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 7/15/14 9:29 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 5 de 11

Vizinhos
Distância

UF Localidade Processo Aviso
Latitude Longitude Slatus Entidade(Km) I Inscrição

34.39 PE SANTA MARIA DO 53103.000955/1998
O 07S4850 35W5300 RAO ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA CIDADANIA

CAMBUCÃ

1 

1 

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 1 

34.39 PE 
SANTA MARIA DO 531 03.000955/1998 
CAMBUCÁ 

34.47 PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53103.000475/2001 

34.60 PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53000.069122/2013 

35.50 
1 

PB . 1 CAMPINA GRANDE 
53730.000024/1999 

36.08 
1 

PE 1 SANTA M~RIA DO 53103.000542/1999 
CAMBUCA 

36.09 ' 1 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53000.028700/2007 

36.13 
1 

PB 1 CAMPINA GRANDE 
53000.052207/2005 

36.81 
1 

PB 1 CAMPINA GRANDE 
53103.000452/2002 

36.85 
1 

PB I PIANCÓ 
53000.001477/2003 

36.85 . , PB 1 CAMPINA GRANDE 
53000.055207/2006 

37.23 
1 

AL I NOVO LINO 
53000.061794/201 1 

37.52 
1 

i:B 1 CAMPINA GRANDE 
53000.017838/2009 

37.82 -1 PE ]CASINHAS 
53103.000108/1999 

Aviso 
Inscrição 

o 

1 
14 

1 
65 

21 

5 

o 

o 

21 

o 

21 

40 

28 

5 

7/15/14 9:29 AM 
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Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

07S4850 35W5300 RAQ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADANIA 

07S1813 35W4614 
1 

LDE 'ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GALANTE 
1 

07S1355 35W5254 
1 

REC 
IASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPINA GRANDE. 

1 
ACRCG 

07S1302 35W5403 1 AR~DE I UNIÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DA ZONA OESTE 

07S4948 35W5300 
1 

LDD 'ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ ., 
07S1321 35W5208 

1 

RAQ IASSOC. BENEFIC. DO COMPLEXO DO BAIRRO DE JO~É PINHEIRO CAMPINA GRANDE I 

07S1244 35W5352 
1 

PAN !MOVIMENTO VIVA CAMPINA M V C 

07S1220 35W5355 
1 

PAN IASSOCIACAO CULTURAL DO BAIRRO D~ JEREMIAS 

07S1153 35W5545 
1 

RAQ 'GRUPO VERDE DE ECOLOGIA E DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

07S1219 35W5354 1 AUT IASSOCIACAO CUL:TURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 

07S2300 35W4103 I AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARl.f\ UNl~O DE TODOS 

07S1 111 35W5924 1 AUT IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DA MATA 

07S4357 35W4312 1 AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE CASINHAS 

RadCom • Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância .'

Identificação do Processo 7/15/14 9:29 AM

Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 6 de 11

Vizinhos
Distância

UF Localidade Processo Aviso
latitude Longitude Status Entidade

(Km) Inscrição

37.87 PB . CAMPINA GRANDE 53730.000100/1999
21 07S1100 35W5857 ARQDE ASSQCIACAQ DE RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DA MATA

F

37.93 1 PB ICAMPINA GRANDE
I

53000.035639/2009
28 I 07S1058

I

37.96 I PE ISURUBIM I 53000.007828/2006 21 I 07S4646
I

. 38.08 I.PE IVERTENTE DO lÉRIO
I

53103.000052/1999
5

I
07S4755

I

38.08
I

PE IVERTENTE DO lÉRIQ
I

53000.007914/2014
5 I 07S4755

I

38.25 I PE ICASINHAS
I

53103.000232/1999
5

I
07S4432

I

38.42
I

PB ICAMPINA GRANDE I 53000.000487/2003 21
I

07S1042 I
38.47

I
PB ICAMPINA GRANDE I 53000.029491/2009 28

I
07S1041

I

38.61 I PB IÁGUA BRANCA I 53730.00008111999 4
I

07S3055
I

38.64
I

PB ICAMPINA GRANDE I 53730.000035/1999 21
I

0751114
I

40.08
I

PB IBOAVISTA
153000.052854/2006 21 I 07S1546 .1

40.20
I

PB IBOA VISTA
I 53000.00945512004 21

I
07S1547 'I

40.41
I

PB -IBOA VISTA I 53000.04155612003 21
I

07S1532
I

',:,- .. ,:-.;;" ;"+} ::;,:',,' ::

35W5901 IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA SERRA DE JOAQUIM VIEIRA I I

35W4546 IARQDE IASSOCIAÇÃÇl SOCIAL E CUl t. DOS MORADORES DA VILA DA COHAB 11E BAIRRO I
F SANTO ANTONIO

35W4706 .llDE IASSOCIACAO BENEFICIENTE DE CHA DO PAVAQ I
35W4706 IEXIREN IASSQCIACAO BENEFICIENTE DE CHADO PAVAO I

35W4322 IAR~DE IAssciclACAO DOS MORADORES DE MONTADO _ I
35W5858 IAR~DE ICLUBE DE MÃES ANITA CAB~Al • I
35W5840 IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS MORADORES DE SÃO JOSÉ DA MATA I

35W3826 IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IMOROTl DE ÁGUA BRANCA I

35W5412 IAR~DE IASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO BAIRRO DOS CUITÉS I
36W1428 IlDE IASSOCIACAO DE RADlQDIFUSAQ DE BOA VISTA.PB I

36W1435 IAR~DE IGRUPO DE VOLUNTÁRIAS DE BOA VISTA I
36W1429 I PAN IASSOCIAÇÃO ~E ASSISTÉNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA DE BQA VISTA I

RadCom . Relatório de Vizinhos2

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

53000061420201 1 

. 
Distância 

UF Localidade Processo 
(Km) 

37.87 PB · CAMPINA GRANDE 
53730.000100/1999 

37.93 ,·1 PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53000.035639/2009 

37.96 1 PE JsuRUBIM 
1 

53000.007828/2006 

38.08 1. PE 1 VERTENTE DO LÉRIO 
1 

53103.000052/1999 

38.08 
1 

PE 1 VERTENTE DO LÉRIO l 53000.007914/2014 

38.25 
1 

PE JcASINH~s 
1 

53103.000232/1999 

38.42 
1 

PS 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53000.000487/2003 

38.47 
1 

PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53000.029491 /2009 

38.61 
1 

PS 1 ÁGUA BRANCA 
1 

53730.000081 /1999 

38.64 
1 

PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53730.000035/1999 

40.08 
1 

1 

! BOAVISTA r 53000.052854/2006 PB 

40.20 
1 

PB ! BOAVISTA 
1 

53000.009455/2004 

40.41 
1 

PB · I BOA ~ISTA 
1 

53000.041556/2003 

.. 

7/15/14 9:29 AM 
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Vizinhos 

Aviso 
Latitude Longitude Status Entidade 

Inscrição 

21 07S1100 35W5857 
ARQDE ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAO JOSE DA MATA 

F 

28 
1 

07S1058 
1 

21 
1 

07S4646 
1 

5 . 1 
07S4755 

1 

5 
1 

07S4755 
1 

5 
1 

07S4432 
1 

21 
1 

07S1042 
1 

28 
1 

07S1041 
1 

4 
1 

07S3055 
1 

21 
1 

07S1114 · 1 

35W5901 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA SERRA DE JOAQUIM VIEIRA 1 1 

35W4546 IARQDE IASSOCIAÇÃÇ) SOCIAL E CULt . DOS MORADORES DA VILA DA COHAB li E BAIRRO 1 
F SANTO ANTONIO 

35W4706 · I LDE IASSOCIACAO BENEFICIENTE DE CHA DO PAVAO 1 

35W4706 IEXIREN IASSOCIACAO BENEFICIENTE DE CHA.DO PAVAO 1 

35W4322 IAR~DE IASSOCIACAO DOS MORADORES DE MONTADO 1 

35W5858 IAR~DE 'CLUBE DE MÃES ANITA CABRAL • 1 

35
W5840 1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS MORADORES DE SÃO JOSÉ DA MATA 1 

35W3826 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IMOROTI DE ÁGUA BRANCA 1 

35W5412 IAR~DE 'ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO BAIRRO DOS CUITÉS 1 

1 1 
21 07S1546 

21 
1 

07S1547 
1 

21 
1 

07S1532 
1 

36W1428 1 LDE JAss~c1ACAO DE RADIODIFUSAO DE BOA vIsTA-PB J 

36W1435 IAR~DE !GRUPO DE VOLUNTÁRIAS DE BOA VISTA 1 

36W1429 1 PAN 'ASSOCIAÇÃO ~E ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA DE BOA VISTA 1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância \

Identificação do Processo 7/15/14 9:29 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 7 de 11

I RAQ IASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BOA VISTENSE I .
IAR~DE IASSOCIAÇÃO DE DESENV. COMUNITÁRIA RURAL DE VARZEA SALGADA I
IAR~DE IASS~CIAÇÃO DE DESENV. COMUNITÁRIA RURAL DE VARZEA SALGADA I

I
ARQDE ICENTRO ~STUDANTIL RURAL DE CULTURA E ARTE DE PUXINANÃ. CERCAPB DE I

F PUXINANA

IAR~DE [ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE 'MÃES DE PUXINANÃ • ESTADO DA PARAIBA I
IAR~DE ISOCIEDADE COMUNITARIA DE HABITACAO POPULAR DE UMBUZEIRO .1
I LDE IASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE UMBUZEIRO I
I LDE IFUNDACAO MASS~RANDUBA I

I PRE .IASSOCIAGAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAODE PUXINANA I
IAR~DE IASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE PUXINANÃ I

IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA I
IAR~DE IASSOCIAÇÃO AMPLITUDE RURAL DOS MORADORES DO JENIPAPO. AARMJ I

RadCom • Relatário de Vizinhos2

o 07S1536 36W1434

28 07S0940 35W5738

3 07S0940 35W5738

28 07S0939 35W5739

28 07S0939 35W5739

5 07S4144 35W3949

5 07S4143 35W3944

15 07S1201 35W4721

64 07S0838 35W5S15

28 . 07S0840 35W5733

21 07S5129 35W4825

28 07S0836 35W5747

I 53103.00015312001. I

I 53730.000114/1999 I
I 53730.00071611998 I
I 53000.036090/2009 I
I 53000.091972/2006 I
I 53730.000112/1999 I
I 53730.000120/1999 I
153103.000073/2002 I
153000.06074012013 I
I~53000.087322/2006 I
I 53000.023024/2005 I
153000.031871/2007 I

I BOA VISTA

IpUXINANÃ

IpUXINANÁ

IpUXINANÃ

IpUXINANÃ

IUMBUZEIRO

I UMBUZEIRO

IMASSARANDUBA

IpUXINANÃ

IpUXINANÃ'

ISURUBIM

IpUXINANÃ

40.43 PB

40.46 PB

40.46 PB

40.49 PB

40.49 PB

40.81 PB

40.93 PB

42.28 PB

42.30 PB

42.32 PB

42.36 PE

42.41 PB

Vizinhos ..
Distância

UF Localidade Processo Aviso
Latitude Longitude 1 Status Entidade(Km) Inscrição

40.41 PB BOA VISTA 53103.000364/2002
21 07S1532 36W1429 IAR~DE ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA DE BOA VISTA

~,(.,.. ~/:.::,':
"

1 

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

40.41 PB BOA VISTA 
53103.000364/2002 

40.43 
1 

PB l soA VISTA 
1 

53103.000153/2001 .1 

40.46 PS I PUXINANÃ 
1 

53730.000114/1999 

1 

40.46 PB I PUXINANÃ 
1 

53730.000716/1998 

1 

40.49 PB 1 PUXINANÃ 
1 

53000.036090/2009 

1 

40.49 PB I PUXINANÃ 
1 

53000. 091972/2006 

1 

40.81 PB ' UMBUZEIRO 
1 

53730.000112/1999 

1 

40.93 PB ' UMBUZEIRO 
1 

53730 • .000120/1999 

1 

42.28 PB I MASSARANDUBA 
1 

53103.000073/2002 

1 

42.30 PB I PUXINANÂ-
1 

53000.060740/2013 

1 

42.32 PB 1 PUXINANÃ 1)1' 53000.087322/2006 

1 

42.36 PE j suRUBIM 
1 53000.023024/2005 

1 

42.41 PB I PUXINANÃ 
1 

53000.031871 /2007 I 

Aviso 
Inscrição 

21 

o 
' 

28 

3 

28 

28 

5 

5 

15 

64 

28 

21 

28 

7/15/14 9:29 AM 
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Vizinhos . 
Latitude Longitude Status Entidade 

07S1532 36W1429 
ARODE 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA DE BOA VISTA F 

07S1536 
1 

36W1434 
1 

RAQ !ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BOA VISTENSE 

1 

07S0940 35W5738 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO DE DESENV. COMUNITÁRIA RURAL DE VARZEA SALGADA 

1 
07S0940 35W5738 IAR~DE IASS~CIAÇÃO DE DESENV. COMUNITÁRIA RURAL DE VARZEA SALGADA 

1 
07S0939 35W5739 1 ARQDE !CENTRO ~STUDANTIL RURAL DE CULTURA E ARTE DE PUXINANÃ - CERCAPB DE 

F PUXINANA 

1 
07S0939 35W5739 IAR~DE 'ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MÃES DE PUXINANÃ- ESTADO DA PARAÍBA 

1 

07S4144 35W3949 ! AR~DE lsoc1EDADE COMUNITARIA DE HABITACAO POPULAR DE UMBUZEIRO 

1 
07S4143 35W3944 

1 
LDE !ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE U~BUZEIRO-

1 
07S1201 35W4721 

1 
LDE IFUNDACAO MASS~RANDUBA 

1 
07S0838 35W58-15 1 PRE • IASSOCIAGAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PUXINANA 

1 - 07S0840 35W5733 1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE PUXINANÃ 

1 
07S5129 35W4825 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSÃO E CUL:TURA 

1 

07S0836 35W5747 1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO AMPLITUDE RURAL DOS MORADORES DO JENIPAPO - AARMJ 

1 · 

1 

1 

1 

1 

· 1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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Ministério das Comunicações
RADCOM

Relataria de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 7/15/149:29 AM

Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40

530000614202011
Página.8 de 11

I REN IASSOCIACAO CULTURAL DE TAOUARITINGA DO NORTE I
I LDD IASSOCIACAO CULTURAL DE TAOUARITINGA DO NORTE [.

I

ARQDE IASSOCIACAO CQMUNITARIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSAO PARA O BEMESTAR I
F SOCIAL

I LDD IASSOCIAÇÃO PRÓ,DESENVOLVIMENTO COMUNITÃRIO DAS VERTENTES I
IAR~DE IASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE CASINHAS I
IAR~DE IASSOCI~çÃO COMUNITÃRIA DE RADIO~IFUSÂO AMIZADE FM I

IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE RADIODIFUSÃO FM COQUEIRO DE SURUBIM I
IAR~DE [ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PUXINANA I
IAR~DE [ASSOCIAÃO COMUNITÃRIA DE ITATU;A (ASCOI) [

I LDE [ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DE TAQUARITINGA DO NORTE I
[ CDI IASSOCIACAO DOPESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE ITATUBA, ADACI I

I LDE [ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSÃO [

RadCom - Relatório de Vizinhos2

53000.062335/2013
I. 5 07S5412

I
36W0219

53103.000225/1999
I

5 07S5412
I

36W0219

53000.002939/2003

I 21 07S5132 I 35W4812

53103.000208/1999
[ 5 07S5433 I 35W5929

53000.070235/2006
[ 28 07S4926' [ 35W4445

53000.038223/2003' I 21 07S5002
I
35W4521.

53000.027764/2003 I 21 07S5002
I
35W4521

53000.02942612009
I

28 07S0814
I
35W5719

53000.053813/2005

I
29 07S2235

I
35W3741

53000.008006/2006
I

21 07S5413
I

36W0430

53000.057377/2013
I O 07S2240

I
35W3727

53103.000087/1999

I 5 07S5036 I 35W4542

Vizinhos
Distância

UF Localidade Processo Aviso Latitude [ Longitude Status Entidade
(Km) Inscrição

TAQUARITINGA DO 53103.000546/1999 .
I 36W0241

ARQDE
.

42.54 PE 5 07S5408 ASSOCIAÇÃO DAS COSTUREIRAS DE TAQUARITINGA DO NORTE
NORTE F

I
42.57 PE ITAOUARITINGA DO

NORTE

I
42.57 PE ITAOUARITINGA DO

NORTE

I
42.63 PE ISURUBIM

I 42.89 PE IVERT~NTES

I 42.94 PE ICASINHAS
I

43.14 PE ISURUBIM

[
43.14 PE ISURUBIM

I
43.16 PB IpUXINANÃ

I
43.21 PB IITATUBA

I
43.29 PE ITAOUARITINGA DO

NORTE '

I
43.55 PB IITATUBA

I
'43.61 PE ISURUBIM

:-;j '.: :',

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

. 1 

1 

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

TAQUARITINGA DO 53103.000546/1999 42.54 PE 
NORTE 

42.57 
1 

PE 
TAQUARITINGA DO 

1 

53000.062335/2013 
NORTE 

42.57 
1 

PE 
TAQUARITINGA DO 

1 

53103.900225/1999 
NORTE 

42.63 PE j suRUBIM 
53000.002939/2003 

42.89 PE I VERT~NTES 
53103.000208/1999 

42.94 PE jcASINHAS 
53000.070235/2006 

43.14 PE j suRUBIM 
53000.038223/2003 

43.14 PE j suRUBIM 
53000.027764/2003 

43.16 PB I PUXINANÃ 
53000.029426/2009 

43.21 PB 1 ITATUBA 
53000.053813/2005 

43.29 PE I TAQUARITINGA DO 53000.008006/2006 
NORTE 

43.55 PB 1 ITATUBA 
53000.057377/2013 

. 43.61 PE l suRuB1M 
53103.000087 /1999 

Aviso 
Inscrição 

~ 

5 

1-
5 

1 
5 

21 

5 

28 

21 

21 

28 

29 

21 

o 

5 

7/ 15/14 9:29 AM 
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Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

ARQDE 
07S5408 36W0241 ASSOCIAÇÃO DAS COSTUREIRAS DE TAQUARITINGA DO NORTE 

F 

1 

07S5412 
1 

36W0219 
1 

REN IASSOCIACAO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE f 

1 

07S5412 
1 

36W0219 
1 

LDD IASSOCIACAO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE 
1 

07S5132 
1 

35W4812 

07S5433 1 35W5929 

07S4926 ' 1 35W4445 

07S5002 
1 

35W4521 

07S5002 35W4521 

07S081 4 35W5719 

07S2235 35W3741 

07S5413 36W0430 

07S2240 35W3727 

I

ARQDE IASSOCIACAO COMUNITARIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSAO PARA º BEM-ESTAR I 
F SOCIAL 

1 LDD 'ASSOCIAÇÃO PRÓ-DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DAS VERTENTES 1 

I AR~DE IASSOCIACAO CULTURAL GOMUNITARIA DE CASINHAS 1 

IAR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO~IFUSÃO AMIZADE FM 1 

IAR~DE 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COQUEIRO DE SURUBIM 1 

IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PUXINANA 1 

IAR~DE IASSOCIAÃO COMUNITÁRIA DE ITATU;A (ASCO!) 1 

1 LDE !ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DE TAQUARITINGA DO NORTE 1 

I CDI IASSOCIACAO DO _DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE ITA TUBA_ ADACI I 

07S5036 35W4542 1 LDE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSÃO 1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



Ministério d,asComunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 7/15/149:29 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 9 - de 11

IAR~DE IASSOCI~CAO YPUARANA ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA I
IAR~DE IASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVO~ADA ITATUBNPB I

I LDE IFUNDAÇÃO JOSÉ QUIRINO FILHO I
I REN IFUNDAÇÃO JOSÉ QUIRINO FILHO , I

I LDE IASSOCIACAO YPUARANA ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA I
I RAQ IASSOCIAÇ~O BENEFICENTE E DE RADIODIFUSÃO COMUNIT, RURAL CARIRI FM I
I IND IASSOCIACAO COMUNITARIA E CUL~URAL DE RIACHAO DO BACAMARTE-PB I
I LDE IASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE FREI MIGUELlNO I

IARQDE IASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA DE RIACHÃO DO I
F BACAMARTE .I REC IASSOCtACAO DE RADlO E TELEVISAO COMUNITARIAI RIACHAO DO BACAMARTE.PB I

IAR~PO IFUNDACAO MASSARANDUBA I
IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DOS PRODUTORES RURAIS DE GAMELEIRA I

RadCom • Relatário de Vizinhos2

07S0911 I 35W5111

07S2130 I 35W3742

07p4502 I 36W1911

07S4502 I 36W1911

07S0855 I 35W5127

07S5436 I 36W0814

07S1444 I 35W4013

07S5635 I 35W5519

07S1453 I 35W3946

On;1452 'I 35W3946

07S1053 I 35W4352

07S1038 I 35W4412

6 I
14 I
11 I
11 I
21
O I
58 I
5 I
10 .1

58 I

O I
5 I

53103.000018/2000 I
53000.003281/2001 I
53103.000118/2001 I
53000.071405/2013 I
53730.000016/1999 I
53000.073436i2006 I
53000.025576/2013 I
53103.000244/1999 I
53000.000874/2001 1
53000.028554/2013 I

53000,043812/2011 I
53730,000123/1999 I

ILAGOA SECA'

IITATUBA

I

BARRA DE SÃO
MIGUEL

I

BARRA DE SÃO
MIGUEL

ILAGOA SECA

I

TAQUARITINGA DO
NORTE

'1RIACHÃO DO
BACAMARTE

I FREI MIGUELlNHO

I
RIACHÃO DO
BACAMARTE

I
RlACHÃO DO
BACAMARTE

IMASSAflANDUBA

IMASSARANDUBA

43.93 PB

43.98 PB

44.21 PB

44.21 PB

44,22 PB

45.92 PE

46.96 PB

47.27 PE

47.40 PB

47.42 PB

47.63 PB

47.64 PB

Vizinhos
Distância

UF, Localidade Processo Aviso Latitude I Longitude I Status Entidade
(Km) Inscrição

43.67 PB LAGOA SECA 53730.000630/1998
2 07S0912 I 35W5~33 IAR~DE ADESC - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO SOCIAL E COMUNIT.

CÉU DA CAMPINA .

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

Ministério das Comunicaçõe~ 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de di.stância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF 

(Km) 

43.67 PB 

43.93 PB 

43.98 PB 

44.21 PB 

44.21 PB 

44.22 PB 

45.92 PE 

46.96 PB 

47.27 PE 

47.40 PB 

47.42 PB 

47.63 PB 

47.64 PB 

Localidade 

LAGOA SECA 

1 LA~OA SECA . 

I ITATUBA 

1 

BARRA DE SÃO 
MIGUEL 

1 

BARRA DE SÃO 
MIGUEL 

! LAGOA SECA 

1 

T AOUARITINGA DO 
NORTE 

· 1 RIACHÃO DO 
BACAMART.E 

1 FREI MIGUELINHO 

I

RIACHÃO DO 
BACAMARTE 

I

RIACHÃO DO 
BACAMARTE 

I MASSAfANDUBA 

I MASSARANDUBA 

Processo 

53730.000630/1998 

53103.000018/2000 1 

53000.003281 /2001 1 

53103.000118/2001 1 

53000.071405/2013 1 

53730.000016/1999 1 

53000.073436i2006 1 

53000.025576/2013 1 

53103.000244/1999 1 

53ººº·ººº874/2001 · I 

53000.028554/2013 1 

53000.0438,12/2011 1 

53730.000123/1999 1 

., 

Aviso 
Inscrição 

2 

6 1 

14 1 

11 1 

11 1 

2 .1 

o 1 

58 1 

5 1 

1 o . 1 

58 1 

o 1 

5 1 

7/ 15/14 9:29 AM 
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Vizinhos 

Latitude Longitude 

07S0912 35W5133 

07S0911 1 35W511 1 

07S2130 1 35W37 42 

07.S4502 1 36W1911 

07S4502 1 36W1911 

07S0855 1 35W5127 

07S5436 1 36W0814 

07S1444 1 35W4013 

07S5635 1 35W5519 

07SH53 1 35W3946 

O:S1452 . 1 35W3946 

07S1053 1 35W4352 

07S1038 1 35W4412 

1 Status Entidade 

IAR~DE ADESC - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E COMUNIT. 
CÉU DA CAMPINA -I AR~DE IASSOCIA.CAO YPUARANA ARTISTICA E CULTURAL DE RADIO~IF~SAO COMUNITARIA I 

1 AR~DE I ASSOCIACAO DbS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA ITATUBA/PB 1 

1 LDE !FUNDAÇÃO JOSÉ OUIRINO FILHO 1 

1 REN !FUNDAÇÃO JOSÉ QUIRINO FILHO . 1 

I LDE IASSOCIACAO YPUARANA ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA I 

1 RAQ IASSOCIAÇ~O BENEF!CENTE E DE RADIODIFUSÃO COMUNIT. RURAL CARIRI FM 1 

1 IND IASSOCIACAO COMUNITARIA E CUL~URAL DE RIACHAO DO BACAMARTE-PS 1 

1 LDE !ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE FREI MIGUELINO 1 

I

ARODE !ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA DE RIACHÃO DO 1 

F BACAMARTE 

I REC IASSOCIACAO DE RADIO E TELEVISAO CO~UNITARIA , RIACHAO DO BACAMARTE-PS I 

I AR~PO IFUNDACAO MASSARANDUBA 1 

1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DE GAMEL~IRA 1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordE1mcrescente de distância

Identificação do Processo 7/15/149:29 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40

530000614202011
Página 10 de 11

Vizinhos
Dislância

UF Localidade Processo Aviso
Latitude Longitude I Status Entidade(Km) Inscrição

47.82 PE. JABOATÃO DOS 53103.000009/1999
8 07S4340 35W3632 IAR~DE ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DOM BOSCOGUARARAPES

1
47.86

1
PB IMASSARANDUBA

I

53103.000324/2002

1
O 07S1034 35W4405 1 RAQ IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA CANAÃ

I 47.91
I

PB IIT;BAIANA
1

53000.003280/2001

I 14 07S3259 35W3325 IAR~?E IASS~CIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/ITBAIANA.PB

I
48.11 I PB 1SÃO SEBASTIÃO DE

1

53100.000190/2004

I
19 07S0629 35W5211 I LDE IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO.LAGOA DE ROÇA

I
48.80

I
PB ISÁO SEBASTIÃO DE I 53000.03370212003

1
O 07S0610 35W5156 IAR~CD IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA SAO ~~BASTIAO.LAGOA DE ROÇA

I, 49.03
1

PB IINGÁ
I 53000.000873/2001

1
10 07S1732 35W3644 1 FLD IASSOCIAÇÃO DOS A~IGOS DO PORTAL DO ALVORADN INGÁ-PB

I I 10ROBÓ
153103.000223/1999 I IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMU~JITÁRIA DE R;DIODIFUSÃO DE OROBÓ

•49.20 PE 5 07S4445 35W3617

I
49.33 I PE 10ROBÓ

153000.018567/2013

1
5 07S4448 35W3614 IEXIREN IASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E COMUNICACAO S,!CIAL DE OROBO

1
49.33

I
PE 10ROBÓ

I

53103.000099/1999

I
5 07S4448 35W3614 I LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E COM~NICACAO SOCIAL DE OROBO

1
49.37

1
PB IINGÁ I 53000.068090/2006

I. O 07S1920 35W3530 IAR~CD IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ~AIRRO CAZUZINHA I, 11

I 49.43
I

PB INATUBA
1

53000.041067/2008
29 07S3752 35W3320 IAR~DE IASSOCIACAO DAS COMUNIDADES SANTA MARIA E TAUA

I 49.47 I PB IINGÁ
1

53000.060363/2012

1
53 07S1726 35W3631 IAR~DE IASSOCIACAO ITACOATIARA DE RADIO E TELEVISAO COMUNITARIA DE INGA - PB

I
49.96

1
PB IINGÁ

I

53000.05960212012

I
53 07S1925 35W3506 1AR~DE IASSOCIACAO DA CIDADANIA INGAENSE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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1 

1 

1 

1 

I • 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ord~m crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo 

{Km) 

47.82 PE JABOATÃO DOS 53103.000009/1999 
GUARA RAPES 

47.86 
1 

PB I MASSARANDUBA 
1 

53103.000324/2002 

47.91 
1 

PB I IT;BAIANA 
1 

53000.003280/2001 

48.1 1 . 1 PB 1 SÃO SEBASTIÃO DE 

1 

53100.000190/2004 
LAGOA DE ROÇA 

48.80 
1 

PB 1 SÃO SEBASTIÃO DE 

1 

53000.033702/2003 
LAGOA DE ROÇA 

49.03 
1 

PB I INGÁ 
1 

53000.000873/2001 

49.20 
1 

PE l oROBó 
1 

53103.000223/1999 

49.33 
1 

PE l oRoBó 
1 

53000.018567/2013 

49.33 
1 

PE j oRoBó 
1 

53103.000099/1999 

49.37 
1 

PB I INGÁ 
1 

53000.068090/2006 

49.43 
1 

PB I NATUBA 
1 

53000.041067 /2008 

49.47 
1 

PB I INGÁ 
1 53000.060363/2012 

49.96 
1 

PB I INGÁ 
1 53000.059602/2012 

Aviso 
Latitude 

Inscrição 

8 07S4340 

1 

o 07S1034 

1 
14 07S3259 

1 

19 07S0629 

1 

o 07S0610 

1 

10 07S1732 

1 

5 07S4445 

1 

5 07S4448 

1 
5 07S4448 

'º 

o 07S1920 

1 
29 07S3752 

1 
53 07S1726 

1 
53 07S1925 

7/15/14 9:29 AM 

Página 1 O de 11 

Vizinhos 

Longitude Status Entidade 

35W3632 
ARODE 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DOM BOSCO 
F 

35W4405 1 RAQ !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA CANAÃ 

35W3325 IAR~?E !ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/ ITBAIANA-PB 

35W5211 1 LDE IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO. 

35W5156 IAR~CD IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA SAO ;EBASTIAO. 

35W3644 1 FLD !ASSOCIAÇÃO DOS A~IGOS DO PORTAL DO ALVORADA/ INGÁ-PB 

35W3617 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE R~Dl~DIFUSÃO DE OROBÓ 

35W3614 IEXIREN IASSOCIACAO COMUNITARIA ? ULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL DE OROBO 

35W3614 1 LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL DE OROBO 

35W3530 IAR~CD !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO CAZUZINHA 1, li 

35W3320 IAR~DE IASSOCIACA© DAS COMUNIDADES SANTA MARIA E TAUA 

35W3631 IAR_~DE IASSOCIACAO ITACOATIARA DE RADIO E TELEVISAO COMUNITARIA DE INGA- PB 

35W3506 1 AR~DE IASSOCIACAO DA CIDADANIA INGAENSE 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

, Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro

NOTATÉCNICAN° 4302/2014/SEI-MC

Processo nO:53000.061420/2011-90

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃOCULTURALE CIDADANIADE BARRA
D E SANTANA para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão" Comunitária na
localidade de Barra de Santana - PR.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências na documentação apresentada em resposta ao Ofício n° 024/2014/GT/DRMC~
RJ/SCE-MC de 15/04/2014 e Nota Técnica n° 064/2014/GTIDRMC-RJ/SCE-MC, conforme
descrição a seguir:

I. Apresentar em original o requerimento que encaminhou o projeto
técnico, devidamente assinado pelo representante legal da entidade.

11. Foi apresentada, indevidamente, a via "Rascunho" da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. Nos projetos técnicos apresentados deve ser.anexada a
via finalizada da ART, devidamente quitada e assinada pelo engenheiro projetista e o
représentànte legal do Contratante. . .

Ill. Modelo do transmissor informadoin"corretamente no Formulário
Técnico, devendo ser retificado e indicado, também, seu número dé certificado de
hom"ologação no respectivo campo do Formulário.

IV. O fabricante da linha de transmissão 'informado no Formulário
Técnico não corresponde ao anexo do prospecto técnico apresentado.

V" Deverá ser confirmada a altitude informada para a estação no
formulário técnico. uma vez que não corresponde às altitudes existentes na região do "
local da estação.

VI. A declaração do engenheiro quanto à inexistência de aeródromo se
'refere à legislação Portaria 1.14l/1987 já revogada pelo Ministério da Aeronáutica através
da Portaria n° 256/CG5 de 13/05/2011, devendo, portanto, a declaração se referir e
atender a essa nova legislação.

'I (l,! I ( , iL ~11 .llJ

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Grup.o de Trabalho da Delegacia ~egional do Rio de Janeiro 

NOTA TÉCNICA N° 4302/2014/SEI-MC 

Processo n°: 53000.061420/2011-90 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA 
D E SANTANA para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Barra de Santana - PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências na documentação apresentada em resposta ao Ofício nº 024/2014/GT/DRMC­
RJ /SCE-MC de 15/04/2014 e Nota Técnica nº 064/2014/GT/DRMC-RJ /SCE-MC, conforme 
descrição a seguir: 

I. Apresentar em original o requ ei-imento que encaminhou o projeto 
técnico, devidamente assin•ado pelo representante legal da entidade. 

II . Foi apresentada, indevidamente, a via "Rascunho" da Anotação de 
Responsabilidade Técnica -ART. Nos projetos técnicos apresentados deve ser-anexada a 
via ~nalizada da ART, devidamente quitada e assinada pelo engenheiro projetista e o 
representante legal do Contratante. 

III. Modelo do transmissor informado -in·corretam ente no Formulário 
Técnico, devendo ser retificado e indicado, tam.bém, seu número de certificado de 
homologação no respectivo campo do Formulário. · 

IV. O fabricante da linha de transmissão 'informado no Formulário 
Técnico não corresponde ao anexo do prospecto técnico apresentado. 

V. Deverá ser confirmada a altitude informada para a estação no 
formulário técnico, uma vez que não corresponde às altitudes existentes na região do 
local da estação. 

VI. A declaração do engenheiro quanto à inexistência de aeródromo se 
·refere à legislação Portaria 1.141/1987 já revogada pelo Ministério da Aeronáutica através 
da Portaria n º 256/CG5 de 13/05/2011, devendo, portan.to, a declaração se referir e 
atender a .essa nova legislação. 



VII. No parecer conclusivo do engenheiro, a intensidade de campo do
contorno deve ser referida à 91 dBu e não à calculada.

CONCLUSÃO

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Hecebimento) que acompanha o ofício de
encaminhamento. '

4. O referido' prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente
uma solicitaç~o formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva.
Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mai! ou
telefone.

À. consideração superior.

\

Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em
28/07/2014, às 10:32,conformc art. 3°,m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC
nO34/2016,

Lceil " 'Documcnto assinado cletronicamentc por Edineia Pereira da Costa, Delegado, ~m
-$., I • 9- 28/07/2014, às 13:54,conformc art. 3°,m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC
;)~ .••••~'" \..Itã W .
"M ••"i<. nO34/2016,

li'. :r••:~,li'L:H .... ;.•.•.;; L:J~", _1::li Aautenticidade do documento pode scr conferida no sÍte
!! I i'~~:http://seLmc,gov.br/verifica,html informando o código verificador 0040683 e o código

•..~,~I~CRC 14661E04. ,
Ii'. -.•••.~. ,
L:.l :-C:".-:.I. •.

I,

VII. No parecer conclusivo do engenheiro, a intensidade de campo do 
contorno deve ser referida à 91 dBu e não à calculada. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento d esta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. · 

4. O referido· prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força m aior, bem como nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente 
uma solicitaç~o formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 
Ressaltamos ainda que não serão· aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou 
telefone. 

À consideração superior. 

.,- -~., ; • 

~ (~eu_,~ ;,~, Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em 
""" i ~ ;,_~ 28/07 / 2014, às lÓ:32, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 
~\:.lM\\Jf~ W 
i:M<<ink.;, : 11º 34/2016. 

<~---... 1 • . · Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em 
" ~ 28/07/2014, às 13:54, conforme art. 3°, III, _"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 

.ti$kllt\ll& l1J 
el~1,6ni<~ : nº 34/2016. 
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Ministério das Comunicações
Secretaria d(}Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março, n° 64 - 1°Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP: 20010-900

, Fone: (21) 2253-1193

Oficio n° 4083/2014/SEI-MC

Rio de Janeiro, 15dejulhode2014

À Senhora

MARIABETÂNIATENÓRlO FERREIRADESOUZA

Representante Legal da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana

Rua Prpjetada s/n° - Povoado do Posto.

58.458-000 Barra de Santana- PB

Assu n to: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53000.061420/2011-90.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-ora) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encanlinhar cópia da Nota Técnica n° 4302/2014/SEI-MC de 15 de julho de 2014,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de 'recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

Atenciosamente,

-,

Documentei assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em
28/07/2014, às 13:55,conforme ar!. 3",m, "b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTIC
n° 34/2016 .

•••••••••••••• •••••••• ••••• •••••• -.- •• --.- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -¥ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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Ministério das Comunicações 
Secretaria d~Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 
Rua Primeiro de Março, nº 64 - lº Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP: 20010-90Q 

Fone: (21) 2253-1193 

Ofício n° 4083/2014/SEI-MC 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2014 

À Senhora 

MARIA BETÂNIA TENÓRIO FERREIRA DE SOUZA 

Representante Legal da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana 

Rua Prpjetada s/n° - Povoado do Posto. 

58.458-000 Barra de Santana- PB 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 
53000.061420/2011-90. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em 
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica n° 4302/2014/SEI-MC de 15 de julho de 2014, 
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado 
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o 
assunto e apresente a documentação pen_dente, sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, 

r""~,c- :;;:;. 

1 •" . Docwnento' assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em 
i . . :.(': 28/07 /2014,·às 13:55, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC I ,'.l~$JM,llr'i) w 
• elf1itifoita nº 34/2016. · 
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Ministério das Comunlcaçll~

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

Número. 53000.061420/2011 localidade 1UF: BARRA DE SANTANAlPB

Entidade. ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA
Aviso: 40 Canal: 200

PROJETADA N" S/N B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA - PB
PROJETADA NO S/N - B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA. PB

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Projetada sln' N' S/N - B. Povoado do Posto BARRA DE SANTANA - PB

..... _..-.-.- ..- )

Processo

Sim!
sim"';

......,

Sim

Sim

Nao

Sim

Não

"sim"

j
i
i

I 7Sübilerl; 12.1. a!inea "f', da NC1/2011: de21araçãodo piiit,ssionalhabilitadõaiêstando"qu'ea 1

'~s~~b1~e~;~i'l~~ii ~:~ .~~;.~{i:a~bi:~tgf{jep~;~~~;ãc6~6i~:,e6~~~:n~sdopêiiiprÕfissionai habilitado, I .
;atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e I
~~~e~~~:~~~~~s~~r~1e~l~)~~~~~~~~;:ç~~ofica sí~.L1a~.~...~,~~.~~__~~.._~lm,qt~~~~_~,~_tr~,de distà_n~~.~...~~.....".,.. ; .....M_ ••• _l

i 9. Subitem 12.1. alinea "h". da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica? ART referente Sim
a instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante
legal ela entidade ;\.lnt~rnente com seu comprovante de pagamento

...-...J
5 Sub,tem 12 1. alinea "d". da NC 1/2011' d,agrama de rrradlaç~o horizontal e vert,cal da antena 'Não'

transmissora
i6. 'SUbitem 121. ali,lea"e".daNCÜ261 f declaraçãõaõ prõtissiõnillhabiiitadõ de que a cota do
terreno, no local de Instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem
.19.2.5.'1 ou no subitem 19.2.5.1.2. iuntamente com o respectivo estudo.

. . -..- ¥-.----_.. .--................ _. ,-
i 1. Entreçjou docurnentac;ào ternpestívamente? Sim i
. 2. SlIb,tem 121. alin"" ",,". dá NC1/20f 1: ForrlluiiíriodeinformaçOesTécriicas (Anexo 9). Nãõ-.- ................••i.

~eYldafl.lente preç'!)chido: r _ ••••¥~_. ._ ..A
: :J. Sub,t"m 1? 1. aline" "b". da NC 1/2011: declaração"assinada peio"repú,sentante legal da entidade Sim
~e que, na ocorréncia de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as .
transmissóes irnediatarnente ...,__ ... . __._ __o • _ • _. __ • •••••• _. _. ., •• _ ••••••••••• , •• , •••••• ,., ••••••••••••••••••••

:4. Subitem 12.1. alinea "c". da NC 112011: planta de arruamento indicando escala compatível com a
área de execuçao do serviço. nomes das ruas. o locat de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGo MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o
Jocal da $ede da entidade com as coordenadas na forma GG" MM? SS? e a localização das
residências dos dirigenles da entidade.

i
i 10.:'i'Jl:JiiernI2.1, alinea ''i''. da NC 1/2011:dedáraçaó; ássinadapelií repiesentantelegal,r Sim !
r';r,or~'~~~~~n~~~r1~r~i~:iVfF\~~~rte\')io~~ ~~i1:aã2~r~f6;;,~~dç6~:I~~;;i~~idd~iinhadeiràns-nilssãO- ....j-- ... Sim

\cabo coaYlalj, fornecida pelg fabricante.................. ..........._..._ .. .
12. Subitern1 2.1, alinea "'k", da NC 1/20'11: declaração assinada pelo profissional habilitado

jndícancto que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à
\'xposição a campos elétricos. magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9tgz

~J£?e~~~j alíriea "a'. da NC 1I201fsóiidtaçi\oass,nadaPelorepreseniaiiieiegalda':
,:~,Qtl{jadeindlca~do os fTIo.tivos,da",rrllJ~.al.!ça _ " ,',.. ,. _.0'" •.••••••••••••••••••.••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••• " •• , ••• , •••• ,._-,_~_ •••• 1i 14. Subltr,m 15.3, alínea "b". da NC 1/2011: formulário para alteração de informações técnicas i
fAne~o 11). com sua respectiva Anotaç.~o de Responsabilidade Tecnlca ? ART. conforme Item I

b~~~~,f~~~~.~,:;~;~J~~J:c~~~a~;~1~~O~~r~~~~~~:;;~~~~fi~~~j~i~f~~~~~:~:~,:~~:/~~':eã"c"I
rl~U~i,bitem 15.3,aliriea "d".CiãNCii2011: diagrama de irraCiiaçi\ohor;zontal e verticiifdaaniena ; "Sim
lransmissora em conformidade com a alinea "d" do subaem 12.1. caso haja ; .....';,,,,~,, '..~;~kt;;?

/ __,/ I ~<,J

V-'~ !
i

•• 

Ministério das Comunlcaçõfl;S 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodífus~o 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 
·--·····-·__j 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061420!2011 localidade Í UF: BARRA DE SANTANNPB 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

Aviso: 40 

Endereço Sistemá 
Irradiante: 

Canal: 200 

Rua Projetada s/nº Nº S/N - B. Povoado do Posto BARRA DE SANTANA - PB 

Endereço Estúdio: PROJETADA N" S/N - B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA • PB 

Endereço Sede: PROJETADA N'-' S!N • B. POVOADO DO POSTO BARRA DÊ SANTANA - PB '· 

Processo 
! 1 . Entreqou doetimentaçào tempestivarnente? 

: 2.. Subitem 12.·t' alínea "a", da NC Ú201 1: F,1rrnuláriode inforniações'técnicas (Anexo 9), . 
kiev1damente preenchido. . .. · . . i 
: 3 .. Sli>1tom 12 { alinea ''b", da NC 1í20·I-i: declaraç~o--assinadãpeiõ ·repíeséntanfo··ieiiaida -entidãde:° 
peque. na o<:orrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 1 

transrnissôes imediatamente. 
[ 4. Subiten1 '12 .1, alínea "e", d,i"i,JC.1!2011 : planta de arruamento rncilci:.i'ndoescala cõái.paiiiiei ·com a 
~rea de execlJçao do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as 
:coordenadas na forma GGº MM? SS?, o lraçado de circunferência de até um quilômetro oe raio, o 
)ocal da sede da entidade com as coordenadas na forma GG<> MM? SS? e a localização das 
r esidências dos dirigentes da entidade. 

Sim 

Nao 

Sim 

Sim 

~~~~~i~~~~: 2.1, 8.tiMa 0d··: eiãN~ -1.1201·1~ .~i~g~~=ª ~~ irr~~laç~~ ~~ri~~.~·~~·i··~·~~.r.t·i·~q.i.~~··~·nt~·1,a· . ·~.: .·.······ ·······~~-~...... ; 
; 6. Subi tem 12.1. alínea "e", da NC 1/201 1: declaração do profissional habilitado de que a cota do Não · ·-!

1 
lerreno, no tocai de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 
!19.2.5. ·1 ou no subitem 19.2.5.1 .2, juntamente com o respectivo estudo. i ! 

i 7 Stlbiterii 12.1, alinea "f', cia NC 1/2011: deciaraçao do· prot'issionai'habiifrad·õ ·atestânéfo .. qúe·a······ ... ·· I 
)m,ta.laçao prop9~t.a rià.o fer§_o~ gaba~ito~ c1e..prote.ç;_:i9.:f!º~··ªº!.•clr91J10~ . .............. ... ... . . . . . ... ...•. ' 
' 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/201 ·1: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, 
atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e 
que o contorno df: 91 dBu da emissora não fica sitt1ado a mais de um quilômetro de distância da 

Não 

~.ntena, transmissora em nenhuma direção. . ....... ... . ...... .. . . .. .. .. .... . ... . .... :. ...... . ..... . 
: 9. Subitern 12. 1, alinea "ti", da NC j/2011 : Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART re,ferente Sim ·· _., 1 

â instalação proposta. apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante 

:::•~::::~~:~ ••~~:~:::~ ::::~,:,:.P~:::::::.::.:tpé,Oíeõiêséõtãõie<êQa,, ··· ·- -- sh, ··· 1 
)nforrnando o horàrio de .flmcion?ni.~r_ito da esta_çª-o.P.r..~!t,,.Qc:Jic:!().pelé:leriti.<:1.:lcl~.: ....... _ .......... _ ··-- _ --·-
: 11 Subitern 12.1, alínea 'T', da NC 172011 : folha de informações técnicas da linha de transmissão 
{cabo CCl?Xial), forr.11:lciçª pel.9..fabricante. ............ ......................... . .... . . .•. .... _ •·•··•-········--· ............................ . 
: 12. Subitem ·12.1, alínea "k", da NC 1120·11: declaração assinada pelo profissional habilitado !,,, 

- ... ·--s'im·. ···- .... , 

Sim 
)ndicando que a entidade atende ao dispostq em regulamentação. da Anatei sobre limitação à 
:exposição a campos elêtricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 : 

n~z ~Jafe~~7s.3: ail riea "a';, da NC ~ /2011 : soiícftaçãÕ assin·ada peio represeniãi'iti 1êgaf'ciéi ........... : T Sim ···········!. 

r{t~i:i:;~~ªf~~ a~~n:~o.)_i~.~~~ªN1Jtii
1

6~~-:·forrri'üitJrio para ·aiieração·c1e··informaçõestécníêas -- - .. ! . Sim 
KAne_xo 11), com sua respectiva Anotação de Respo11sabilidade Técnica? ART, conforme item 

!\)s:1 ~~tiitem 1 6 .3, ãiinea ;,6 ... da .. °N<:: · 1120Tf.pia°ntà·ae·arruãmer1fo·ei11··coriform'íciâde··com·a--ãffneâ' 'c" . ......... ·sriri .... . 
''~o ~ubitem 12 .1, caso haja mudança de coordenadas geográficas do sistema irradiante e/ou do 
~stud10. ...... ..... . . .... . . ...... .... .. . . ...•......................... 
i 16. slibitem 15.3, alínea "d", da NC ·112011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena 
~ransmissora em conformidade com a alínea "d'' do subi tem 12 .1 , caso haja 

········ Sin1· 



111Udança~ascaracleristicas lécnicas da antena
••••••••.••..••......•.•.••..•••....••.. _-_ •.••• _.... '---.---'-1

I
: 17.SlJbltem 15.3, alin8a "e".daNt112()n:deaaraçõesdacotadoterreno:adeqLJaç~O ao gabarito I
(Jeproteção de aeródromos e parecer conclusivo acerca cOl1tornode 91dl3u em conformidade COI11 I
~s alinea "e". "f' ~ "9" do subit&11112.1. caso haja l11udançade coord~"ada~ d~sl~t~=airra~i~~t~"J ..-1'

-""I
25 ~

I.......... 1

.:-,1

.................... ...!

e. Potência (W) :

MTFM 98

e. PotênCia (IN) :

d. Certificado:

.d. Certificado:2H
Montei Sislemas de Comunicação Uda.

... 1

I
......................... _.1

, ~PEL - A;;Ii~çõ"s~i~;;Ô~I~S Ind. e Com . r~~r>del~,,_~_T~:001j

24,0 d. Ganho.~a~im~:r?r 21Inte_nSidad~'de campo(dBu), 89.41
........ ;.

c. Categoria:

c. Categona :

8. Fabricante:

a. Fabricante:

c. Altura:

a. Fabrícante:

'19. Dados do Transmissor Reserva

:20. Dados da Allt&na

:18. Dados do Transmissor
f.-.

".,., , ". . - , .

:22. Conclusão Geral (Parecer Técnico)
i' Exigen<:iús:
L Requerimento apresentado em cópia; .
c Formulário Técnico com indicação incorreta do modelo do transmISsorde fabricaçao Montei e não foi indicado o
ú~spec..11von° do certif!cado do trallsmissor;
i Altitude informada no formulâriQ não corresponde às alti.tuces na região do local da estação:
, Fabricante do cabo diferente do prospecto apr&sentado:
" Decíarrlção sobre aeres referenciada a Portaria ja revogada Portaria atual: 246/CG5 do COMAR:
~ Parecer Conclusivo se refere à intensidade de contorno calculada e não a 91 dBu conf. modelo:
c Apresentou rascunho de ART.

Nota: Foi indIcado o tmnsmiSSOf Montei, modo MTFM-98 nesse aplicativo, apenas. para continuar o preenchimento,
pois se trata de campo obrigatóriq ;I ,)~. ".:_"./" , , .

/j/~ < // :J
I ' ;i i f

..jj. L-'L,<••,~.'IfL. I_U~_.2,f,LC£-~_... :f--;y"-t- •.v' ••.."LJ/ ..i/
j ALMIR FRANCO ARNALDO

:j' ?:ii::':;;:;;~7rt:i>
l-..~~~jt.í/;:?,.:<P,. LFZ:'~C.HJ

IIAOCOM

, . . ·•·· .. -···••··•·•· ·•··· ........ --·--·-···"········••·•""" ................ ......... ..--~--·····-·······•·•····•·······•·1 

r;~d:::~t~:s 1 ::~('~::::~:~. t::~~~; ::~~~:e:í"arãções' da 'cotã" do terreno:·adeqÜaçãÕ. ao·gàbãrftõ·· I · ......... Sl'm" ...... . "l 
kle proteção de aeródromos e parecer conclusivo acerca contorno de 91 d8u em conformidade com I l 
l.s .. alín.e_a "e", 'T' ~ ::9.:: d.o .. sL1bi~~.~ -~·~··~:.e.aso h~!.: .~.1~1dança ~~ ~~°.~.~.~:ad~~~~--~.i~.t~.:~.i~:~~i~~~:· ..... J... .... ..... ..... . ..... ..... l 
\ 18. Dados do Transmissor j · 

! r----
ª· Fabricante : 

e. Categoria : 

........... • ........ _. 1 •• ······ ·················- - -·1 .......... . 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. ; b. Modelo : : MTFM 98 

2H . d. ce_rt,fi~~?..: .. I 04~~?º~~x~?~?J.:: ... ~?~~.~~i~ .. ~\J\I) : 
. -- 1 

25 , 
.. ·······1 

19. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : 
.......... .. :··· ·1 b:M·;d;;i~~- r -· ..... ......................................... .... . .. ···1 

d:· Certifi~·~d~:·'J---·-~ ·· ..... . · T ~: P~tê~·~i; ·(W) ;_ J .. .. · ... ·· ...... _ · 1 e. Categoria : 

20. Dados da Antena 1 

! 

a. Fabricante: 

e. Altura: 

........... ·-·! 

APEL - ~~Hc.~ç~es.~.~e.tr·~·~·i~ .~--·I~~: ~. ~~~.· ........ i b. Modelo: AT-C-001 .................... .. _l 
24 ,0 \ d. GanhoMáximo: Í O !21 . lntensidadedecampo(dBu) ~ 69.41 i 

X l. ...... •. ...... .. . ........... , .. .•....... , .......... . 

22. Conclusão Geral {Parecer Técnico) 

Exigências 
:-- Requerimento apresentado em cópia; . 
'- Formulário Técnico com indicaç~o incorreta do modelo do transmissor de fabricação Mor.te! e não fo-i indicado o 
respectivo n" do certificado do transmissor; 
- Altitude informada no formulário não corresponde às alti_tudes na região do local da estação: 
~ Fabricante do cabú diferente do prospecto apresentado: 
~ Declaração soqre aeros referenciada à Portaria já revogada. Portaria atual: 246/CGS do COMAR: 
:.. Parecer Conclusivo se refere à intensidade de contorno calculada e não a 91 dBu conf. modelo: 
:- /,presentou rascunho de ART. 

!Nota: Foi indicado o transmissor Montei, mod. MTFM-98 nesse aplicativo. apenas. para continuar o preenchimento. 
pois !>~ trata de campo obrig<lt9ríQ .. . _ . . .. ;1 
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MINISTÉRIO DAS C:OMUNICAÇÔES
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRMC.02

Termo de Abertura de Volume

Aos 8 dias uo mês de dezembro de 2011 procede~os à abertura deste volume na I
do processo na 53000.061420/2011.90 que se inicia com a folha na OI. Para. constar. cu, Jason
Campelo Bastos. Analista Técnico.Administrativo. subscrevo c assino.

;

,

••

•

.... 

M!NISTÉRlO DAS COMÜNJCAÇÕES 
· Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regíonal do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 8 dias do mês de dezembro de 2011 proccdcm'1S à abertura deste volume nº { 
· do processo nº,53000.06.142Ü/20ll-90 que se inicía com a folha nº 01. Para .constar, eu, Jason 

Campeio Bastos. Analista Técnico-Administraiivo, subscrevo e assino. 

' 

• 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Conmnicações,

. . ". 'i,{,fl !1'" j'10";1'11 ~ll.r . o'
0. ~., ~\,; '-I';" ,L .o.J,.') -<J9:!'V <" ""

. REQUERIMENTO PARA AUTORlZAçÃom'",,,,,f. 0"Q? .(>

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNUARL(J.' /'),- ~~
- <í <:iPJfo~--S')

..

de 2011.BARRA DE SANTANA, .ci?JL de rJO-J~Mt3.eV

/£'71u~ .Bt0JkW) Ciuk h.aíJ£IJ'21<~(£ ¥H(5o-,
r (assinatura dó representante legal da enti ade)

A_ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, inscrita no
CNPJ sob o IIQ 14.415.14110001-48, oom sede RUA PROJETADA SIN POVOADO DO POSTO, na
cidade de BARRA DE SANTANA, Estado DA PARAÍBA, CEP 58458-000--> Telefone OXX(83)

. 9 10418921,correio eletrônico Nuzaamauri2005@ig.com.br, entidade sem fins IUCIlltivos, legalmente
constituída c devidamente registrada no órgão competente, vem, respeítosamente à presença de Va.
Exi., em atendimento ao Aviso iJ ~ d;\ . apresentar a d()Qlmentação de que trata o item 1 da Norma

• n~ 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria
I MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004. publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente .

.~

Nome do representante da entidade: MAARIA BETANIA TENORIO FERREIRA DE SOUZA
CPF: 019.669.181-11

1- REU O DE DOC1JM£NTOS APRESENTADOS
1 - Cópia de comprovanJe de iJ>sa'içio 110 Cadaslro Nacional de Pessoas Jurldicas

. daFazaxIa-CNPJIMF
Sim Não

1__ 2_-_Esta_I_u1_0Soci__ .al_,_devi_._dameote__ J1'gI_."_'_ado 1 ~ I Não I

I 3 - Ala de ~çlIo da aJtidade devidameulc n.gistJada ISi~ INao I

1__ 4_-_Ata__ de_dciçJ!o_'_da_W_,etDt_ia_em_ClCa__ cl_""'_'_'dcvidan_.__ u_.e_"'8I__ .••_rl)l\a ~I_Si_;._1 Não I

I
5 - RcIaçIIo ooD!eDdo o nome de lOdos os assuciados pcsooos DlII1mIise jurldicas I I I.S:N:
6 - Prova de que seus diretores silo brasileiros natos ou natW31izados há mais de dez anos

I
Sim

,X'----------------------------
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou anancipados IS~IN~ IL- _

I'sede da8';;:~ .SSitaP pelo iep<=llanll: legal, ~cando o •• ob~ COmp:cIo da IS~ INão I ~j

çJ

e 

. ,::-:;p;;.-, •u•e •tJ·10!'•1il•f1 <l(i~. o~ º·'"'! ,.F\," \.' IJ . L ! .l- iJ, - -.>~~ 1/., 

· REQUDUMENTO PARA AUTORIZAÇÃ<J tt!•,~ :'Scf o~ Q1' .<> 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DI: RADIODIFUSÃO COMym'.J'Á:RI.( :t 'r,, -~~ 

~~RJ~~~) 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A_ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, inscrita no 
CNPJ sob o DQ 14.415.741/0001-48, com sede RUA PROJETADA S/N POVOAOO DO POSTO, na 
çidade de BARRA DE SANTANA, Estado DA PARAÍBA, CEP 58458-000_, Telefone 0XX(83) 

. 9104/8921,correio eletrônico souzaamauri2005@ig.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente; vem, respeitosamente à presença de Va. 
E,cl., em atendimento ao A viso A)~ J i . apresentar a drnntação de que trata o item 7 da ·Norma 

.1 n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
.J MC n2 103, de 23 d<i janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

BARRA DE SANTANA, .ci?JL de µ oJG.f--i,3R:O de 2011. 

.. . 

1 

/io.~1 &~ ~k bmlu·~ i::fl, ~ . 
r (assinatura dó representante legal da eÔti ade) 

Nome do representante da entidade: MAARIA BETANIA TENORIO FERREIRA DE SOUZA 
CPf: 019.669.187-71 

1-RELACÃO DE DOCUMl:NTOS APltESENTADOS 
l - Cópia de coqxovaD1e de ioscriçlo no Carmlro Nacional de ~ Jorldicas dO Sim Não 

da Fazenda - CNPJ/MF 
' X 

2 - &&atlio Social, devidamente regisuado 

3 - Ata de Coostituição da Clltidadc devidameotc 1cgistlacbl 

4 - Ala de eleição da diietoria em cxaácio, dcvidamme tcgisttllda 
1 

5 -Rclaçao comendo o nome de todos os ~ pessoas namnis e jorldicas 

6 - Prova de qoc seus diretores slo bnmJeiros natos ou naturali:lados há mais de dez anos 1 ~: 1 Não . 1 

7 - Prova de que seus diretores são maio1cs de dezoito aoos ou c:maocipados 

1-•.8.;;.::- ....-pe1<, .... --1ep1, .,,,.,,._ • '°""""'"'mp""' "'Is~ IN'° 1 . 
L,_ _____________________ .__.;__.______.çj& 

mailto:Nuzaamauri2005@ig.com.br,


9 - Deda",ção, assinada pelo repn:scnlante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não
na área da comunidade a ser aten~da pela estação ou na área UIbana da localidade, conforme o x:caso

10 - Declarnção, assinada por lodos os diretores, compromelendo-se ao fiel cumprimento Sim Não
das.normas estabelecidas para o Serviço

X

11 - Declamção, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não
qualquer modalidade de serviço de radiodifusilo, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de
diSTribuiçãode sinais de lelevisilo mediante assinatura, bem como de que a entidade MO tem como \(
integ",nle de seu quadro direrivo 011 de associados, pessoas que, nessas condições, participem de '\
outra entidade detentora de oulorga pam execuçilo de qualquer dos serviços mencionados

12 Declarnção, assinada pelo represenL10le legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não
emissora, se houver

.,l(

13 - Decllllllçâo, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não
,," illstalação do sislema irrndiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18,2,7,1 ou
'" 18,2,7,1.1 da Norma Com lemenlar 1/2004

14 - Dcclamção, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não
entidade, conlinnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o
endere o ro lO' inslala o do sistema irradiante X

15 - Decla",ção, a~nada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto
Técnico de acoroo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não

)(

16 Comprovante de recolhimenlo de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Nilo

, 'X

fi - MANIFESTAÇÕES DE APOIO

I - Manifestação de apoio individnaJ contendo o nome, o niunero da identidade, o endereço Sim Não
Ido domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinalu", do declamnte v
I 1.1 Soma das manifestacõcs individuais apresentadas

" ""
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não

o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de
XEnd=meOlo Postal (CEP) e a assinatura de cada dcclamnte

2,1 - Soma das assinalU"'s constantes das manifestações de apoio cnletivas, apresentadas 1'.9-sob a fonua de abaixo-assinado

3 - Manifestaç;lo de apoio apresentada por entidades associativas e comunírári~ Sim Não
legalmente conslituidas c sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a
denominaç;lo da entidade apoiado"" o endereço da sede, o Código de Endereçamento POSllll
(CEP) e assinatum do represcnlanle legal

3, I - Soma <L1SmanifestaÇÕC!ide apoio das enlidades associativas e comunitárias
apresentadas -

4 - Manireslaç;lo de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim NAo
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Getal, convocada especialmente para manifestar ,

apoio á iniciativa de requerer a autorizaç;lo para execução do Serviço de Radiodifusão X
Comunitária

4, I - Soma das assinaturas consumtes da AIllde Msembléla Geral (lS'

,, 
1 
l. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que lodos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confonne o 

X caso 

lO - Declaração, assinada por lodos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Si111 Não 
das.normas estabelecidas para o Serviço 

X 

L l - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
disoibuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como y 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de ' \ 
outra entida~e detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim 

. )( 

1 13 - Declaração, assinada pelo rcprescrúantc legal, de que o local pretendido para a Sim 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subi tem 18.2. 7.1 ou 

, 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 X 

Não 

Não 

Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 
entidade, confinnando as coordenadas geográficas, na padroni.i.ação GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 1------1------1 

enderc o ro to · instala o do sistema irradiante X 

15 - Declaração, a~ nada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Nonna Complementar ng 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento Sim 

, X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Nilo 

Não 

1. l - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identida4e, o endereço Sim I Não 
• 1 do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante '-.,/ 1 

1 1.1 - Soma das manifestações individuais aoresentadas ~ lJ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Nilo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declanmt.c 
2. 1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

'f<>l sob a forma de ahi!ixo-assinado 
' 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades assoctauvas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constiruídas e sediadas na área· pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do represcnLa.nte legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

. 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Nllo 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 1 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão ~ 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Alil d.e Asscmblêla Geral ~S" 



•

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES

Caso exista mais de uma entidade concorrente 113 mesma área de serviço, ti requerente Sim Não
declara que concorda em associar-se ãs demais elllidadcs.

X
Declaro, sob as penas da lei, como represemaRle legal <1.1entidade requerenle. para fins de instruçilo do' processo

relativo a solicitaçilo de autorizaçilo para execuçilo do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junlo ao Ministério das
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia
autenticada e em confonnidade com o subilem 7.2 da Nonna ComplemCIlIar nO112004, bem como as afirmações feitas
s.'loverdadeiras e de minha inteim rcspons.1bilidade.

/0 ~ r- (. . 11
, Zl&l i5~ \2=yUh,l.i) tW)JfUJU.J} ~ ~$o) .

r (assinatum do representanle legal da entidade)

l. Indicar abaixo os endereços para concspondência e do sistema irradi:utle, de modo agili",r O seu cadastro e
andamento do processo. .

Endereço paro correspondência: RÚa Projeta<l.1s/n - Povoado do Poslo. na cidade de Barra de Sanl,wa. Estado da Paraíba.
CEP 58458-000. .
Telefone para contato: OXX-83-9104/8921;
Correio elelrônico (e-mail)_soU7.33mauri2005@ig.com.br.

Pretende instalar o sistema imldiallle de sua estaç.'lo lia Rua Projetada s/n - Povoado do Posto -Barra de Sanlana-PB -
CEPo 58458-000, decoordell3das geogr.íficas: 07" 31' 25"S de latitude e 35° 59' 26"W de longitude.

• 

/ 

ID- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
dedarn que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do· processo 

relativo a solicitação de automação para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e cm confonnidadc com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afinnações feitas 
s.10 verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

!~ ~r- ( · 6 ' 11 
I ~ ~ ~J:--:\v7l:UDZ)JlfU.?W) ~ ~~ 

1 (assinatura do representante legal da entidade) 

l. Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiânte, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Projetada s/n - Povoado do Posto, na cidade de Barra de Santana, Estado da Paraíba, 
CEP 584 58--000. 
Telefone para contato: 0XX-83-9104/8921 ;. 
CorreiQ eletrônico (e-mail)_souzaamauri2005@ig.com.br, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Projetada s/n - Povoado do Posto - Barra de Santana-PB -
CEP: 58458--000, de coordenadas geográficas: 07" 3 1' 25"S de latitude e 35° 59' 26"W de longitude. 

mailto:e-mail_soU7.33mauri2005@ig.com.br.


1IIp.1'"" •• .a _

COl11lrovante de "'scrlçilo e de Sltuaçilo Cadastral
--------------------_ .•.._-

I,

r' ..

1 de I

ConII", ••• _ de ldet,ti1ic:açIo do Pessoa Ju~ã<:a ao se houver ~uer dvalllêndao p(ov;dencie ju"'" à RFB a sua
atualizaçAo cadastral.

'. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA_""_ COMPROVANTe DE MCRIÇAo E DE srnJAÇAo Im:O~ IMAIU41Mel'"
1M1RIZ CADASTRAL
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REQUERIMENTO PARA REGISTROCIVIL DE PESSOASJURfDICAS

A

.-

Srª Oficial do cartório de registro civil de pessoas jurídicas.

Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza, abaixo assinado" brasileira,

casada, residente e domiciliada no Povoado do Posto, zona urbana da

cidade de Barra de Santana-PB, CPF: 019.669.187-71, RG: 634.267~1MB,

representante da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA

DE SANTANA-PB, requer de V. Senhoria, que seja registrado o incluso

Estatuto Social e Ata do Instituto mencionado acima.

Barra de Santana, 30 de Setembro de 2011

Ii _.:- &z~ à~ r~ J ~~
rc;;;:;;a Betânia Tenório Ferreira de Souza

Presidente

:;,:,,;::-:,'.:::iJ o;;) i},,":'- '::::':,J
,~~~~ •.i~;;:f:'~:;',:.:~/:.,'::~::':/~~

r"~(':;d• ~'lilô:t;;,., .

'-';;.~(::"'1("', ':::.'.., o" 'F~::1".~'" ,I~ "~:\;i',~.~.

l:: ." ".;; "~'; 'õ;:lr, ;;, ' . " ",'i;:;ll,'1 ':" "

. r;,,,,,:,,;].:. ~ '? 1}

' ., t . , 
- ~ . 

\._ . 

.~ 

,, 

REQUERIMENTO PARA REGISTRO CIVIL DE.PESSOAS JURÍDICAS 

A 

Sr-ª Oficial do cartório de registro civil de pessoas jurídicas. 

Maria Betânia t enório Ferreira de Souza, abaixq assinado, . brasileira, 

casada, residente e domiciliada no Povoado do Posto, zona urbana da 

cidade de Barra de Santana-PS, CPF: 019.669.187-71, RG: 634.267~1MB, 

representante da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA 

DE SANTANA-PS, requer de V. Senhoria, que Sf:ja registrado o incluso 

Estatuto Social e Ata do Instituto mencionado acima. 

Barra de Santana, 30 de Setembro de 2011 

~~v~r~J,$,W~ 
Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza 

Presidente 
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ESTA TUTO SOCIAl.

I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
Art.lo - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB,
dorayante denominada ACCBS, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins
lucrativos) de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta'
por número ilimitado de associados e coostituída pela união de moradores e represeotantes de
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Municipio de Barra de Santana,
Estado da Paraíba, com sede, no Povoado do Posto sln.

Parágrafo Únieo - A ACCBS reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no
território nacional.' .

Art.2°- A Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana tem por objetivo EXECUTAR
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;
b) oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convivio social; .
.c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,

de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível

possivel.

Il- respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das fioalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos membros da

comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias;

!llo É vedado o'proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,
filosófica, racial, religiosa. sexual, dc gênero ou de'qualquer natureza na admissão dos associados;

92° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultànea em matérias polêmicas,
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas
aos fatos noticiados;

93° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer r,
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, i," ,
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para
fazê-Io, mediante pedido encaminhado á direção,responsável pela Rádio Comunitária _

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, S.EDE E FINS 
Art.1º - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, 
doravante denominada ACCBS, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos) de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Barra de Santana. 
Estado da Paraíba, com sede, no Povoado do Posto s/n. 

Parágraf~ Único - A ACCBS reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. · 

Art.2º- A Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
,.e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

n.ecessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade.com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II - respeitar e atender a~s seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 º É vedado o · proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de· qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2º Será obrigatória a plurafülade de opiniões e versão, de forma simultâneâ em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer n , 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,i:\ 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção. responsável pela Rádio Comunitária . 



ArtAO-A receita .da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana será utilizada única e. ' .exclusIvamente, para a eonsecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas {unções, bem como a distribuição'de lucros
(sobras), dividendos, vantagens ou bonifieações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. _. -

II- DOS ASSOCIADOS
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou'seáeneste Municipio, desde
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a'qualquer
momento c uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de
associados.

Art. 6° - A ACCBS será composta pejas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
II - Contribuintes ou Efetivos;
!li - Honorários.

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 8° -, São direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que

atendam ao disposto no 920 do art. 12;
b) manter sua contribuição em dia, confonne estipulado pela AG;
c) participar ativamente das atividades do Instituto;
d) acatar as decisôes da Assembléia Geral;
e) eonCOrreraos cargos eletivos do Instituto.

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva .do quadro social, havendo
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desoe que sua 'iiansgressão seja indicada
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submctê-
la á Assembléia Gcral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada,
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.

lU - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO
Art. 10 - São orgãos do Instituto:

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Fiscal;
d) Conselho Comunitário

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACCBS, será composta por seus
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia OI do mês de Dezembro para avaliação e
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá
ordinariamente, ocorrer a cada 03 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho ÇOl)1Unitárioe
extraordinariamente' poderá ser convocada para destituição dos dirigentés e â1teração estatutária,
respeitando-se o disposio no !llo. .
!l 10 _ A AG poderá ser convocada extraordinariamcnte pela maioria da diretoria, por um terço dos
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e.decisão relativa a assuntos
de interesse geral. ~'
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Art. 3~ - Os dirigen~es e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contra.idas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4º- A receita da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana será utilizada única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e ·não será ad~tida a · 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição ·de lucros 
(sobras~, dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. - · -

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5º - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residéncia oi.i-sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6° - A ACCBS será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos; 
Ill - Honorários. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - , São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2º do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) participar ativamente das atividades do lnstituto; 
d) acatar as decisôes da Assembléia Geral; 
e) concorrer aos cargos eletivos do Instituto. 

Art. 9º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva _do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua ·transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedên_cia da soücitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

ID - DOS ORGÂOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
- São orgãos do Instituto: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACCBS, será composta por seus 
associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 01 do mês de Dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 03 ano(s) para eleição da Diretoria e do Çons~l~<?-Çoçµunitário_ e 
extraordinariamente· poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1 º. 
§ 1 º • A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e-decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. ~, 
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93° - A AG deliberará em primeira cOllvocação somente com mctade mais um dos associados aptos a
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a
votar. .

94° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto,
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses,
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior.

Ar!. 12 - A Diretoria da ACCBS, órgão executivo e administrativo, 'será composta por um Diretor
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um-
tllãndato dem ano~jlennttlda a reeleição., '

91° - A Diretoria da ACCBS poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em
parte, mediante deeisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 91°.

92° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estár no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 13 - São atribuições:
I ) Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar a ACCBS em atos públicos ou intemos.
d) 'ReáliZar tõ<!os-atosnecessários ao desenvolvimento da ACCBS
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de

Atividades;
l) Prestar as contas ao linal de cada exercício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades alins
h) Criar e instalar serviços e Dcpartamentos para a realização e desenvolvimcntos das finalidades da

entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante

autori7.açãoda Assembléia Geral;

11) De cada dirigente:
a) Ao Presidente compete: represeiJta!..JLACCBS,. passivae-ativ3,-judicial eextrajllJlici.al!!!.e!1te,

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis,
votar e deter o voto de desempatc nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar
todos os atos necessários á administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos;
participar e presidir ás reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade,,
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com
os demais responsáveis e aSsinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 'I'

financeira da ACCRS, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 'ter sob sua guarda"os
livros, atas c pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e
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§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito s-

0 
és de edital ou 

comunicado afixado na sede da ACCBS e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamada<; diárias durante a 
programação da emissora., devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar. 

§4º - A AG convocada para fins eleitorais, .. alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ACCBS, órgão executivo e administrativo, ·será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
niãndato deUJ ~Jlenrut1da a reeleição. . 

§ 1 ° - A Diretoria da ACCBS poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as dispos_ições dispostas no § l º. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estár no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimôruo da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACCBS em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todosatos necessários ao desenvolvimento da ACCBS 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividade_s; 
t) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) AJienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

auto~zação da Assembléia Geral; 

Il) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: r@res~i.!.t?I..~_ ACCB.S, .. passiva _e....a.ti.va,_judicial e __extrajudicii;dme_!ltel 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria~ assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; ~ 

b) Ao Diretor 1-dministrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e ássinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida ' \· 
financeira da ACCBS, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda.os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

~ 
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92° - '!' convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito tIt Q. S de edital ou'
comunicado afixa.d? ?a sede da ACCBS e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o
Conselho Comumtano e com dIvulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da rcunião.

93° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número dc associados aptos a
votar.

94° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberará conforme este estatuto
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociai~ filiados a pelo menos seis meses:
respeitadas as disposições dis~ostas no paragrafo anterior.

Art. 12 - A Diretoria da ACCBS, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos cm Assembléia Geral para um
mandato de 03.anos, permitida a reeleição.

!iI° - A Dirctoria da ACCBS poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou cm
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 9 1°.

!i 2° - Apcnas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de lO (dez) anos e
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam sitliadas na área da comunidade
atendida e aínda, tais dirigcntes não poderão estar no excrcício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro espeCial.

Art. 13 - São atribuições:
I)Da Diretoria:
a) Administrar e superintendcr os trabalhos e o patrimõl!io da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar a ACCBS em atos públicos ou internos.
d) Realizar lodos atos necessários ao desenvolvimento da ACCnS
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de

Atividades;
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da

entidade;
i) Alienar, dccidir sobre aquisição e constituir õnus sobre bens móveis e imóveis mediante

autorização da Assembléia Geral;

lI) De cada dirigente:
a) Ao Presidente compete: representar a ACCBS, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente,

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis,
votar c dcter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; . ,:
participar e presidir ás reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade,
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com
os demais' responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida
financeira da ACCBS, secretariar as reuniõe,s da diretoria, lavrar as alas, ler sob sna guarda os
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e

\~

<' .. . 

\ . 

§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar. 

§4° - A AG convocada para fins eleitor~s, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberará conforme este estatuto 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações saciai~ filiados a pelo menos seis .meses: 
respeitadas as disposiçõ~s dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ACCBS, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 03 anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da ACCBS poderá ser substituída, para fin~ljzação do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dis~ostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam sitúadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimô11.io da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ACCBS em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessátios ao desenvolvimento da ACCDS 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro . 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvjmentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral;-

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACCBS, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinár contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associaç~o, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da ~ntidade, organizar seus serviços e Departamento~ • ,, 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comurútário; 

b) Ao Diretor Admirústrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com ' 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ACCBS, secretariar as reuniõ~s da diretoria, lavrar as atas, Ler sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

\~ 



VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA.DISSOLUÇÃO
Ar!. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim.

Art. 20 - A disssolução da ACCBS ocorrerá Seh'llndo decisão de Assembléia Geral, e o
rel'1anescente Ú's'eupillriinÕfiio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere,
definida na Assembléia.' .

vm -DISPOSIÇÕES FINAIS ,.
Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos p.ela diretoria, com recurso a 'AG, pelo
associado que se achar prejudicado,

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de Setembro de 20 I] e entra em vigor na data
de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas as alterações por
que passar.

" Barra de Santana-PU, em 04 de Setembro de 2011

JL~ ~ ~ f~ ~~Ja-.
roMaria Betânia Tenório Ferreira de SOU7.a.

Presidente

CARTÓRIO00 ONICO OfiCIO
Quem,adas - PB. .

M81ja das Gl'aç,1S Silva
ENCAHREGADA
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E D°A DISSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 20 - A disssoluçâo da ACCBS ocorrerá segundo dêcisão de Assembléia Geral, e o 
re~anescente de_s.éupalr1monio liquido, será desttnado a entidade de fins não e~onômicos congênere, 
definida na Assemb1éía. · · · · 

VIII - DISPOSIÇÕES 'FINAIS ··· 
Art. 21 - Os casos omissos nêste estatuto serão resolvidos p.ela diretoria, com recurso a "AG, pelo 
associado que se a<;:har prejudicado. 

~~- Art. 22 - O presente. estatuto foi aprovado na AG de 04 de Setembro de 2011 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

Barra de Santana-PB, em 04 de Setembro de 2011 

. l 

j;_~ ~ ~ f~ ~ ~~ 
fO Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza. 

Presidente 
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CARTÕRIO DO Ot-1\Cô ôf\CIO 
Queimadas - PB. . 

Mai·ia das Graç,1s Silva 
ENCARREGADA 
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CERTID1º

C.E R T I F I C O QUE, neatQ data procedi

90 regiatro do-presente ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E t

CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, NO LIVRO DE REGISTRO OI
VIL DE PESSOAS JURPlICAS "A•••. SOB O N!!l~599.-.

o RE FERIDO É VERDADE; DOU F.I!.

QUEn.1ADAS, 03 DE OUT"'ilBRODE '2011.

MARIilDA~~~~TiiL RIBEIRO

OFICIAL
CARTÓRIO DO ÚNICO OFiciO

Quolmad•• .p.,alba
MIVIu JlU Nt'16 {b"'D! J1taJ Hlbelro

OFICIA'"

CERTIDÃQ 
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, 
C E R T I F I C O QUE, nestt<J dsta t>rocedl. 

eo regi~tro do preaan'líe ESTATUTO DA .ASSOCIAÇlO CULTURAL E • 

CIDADANIA DE BARRA DE SAN~ANA-PB, NO LIVRO DE .REGISTRO CI 
VIL DE J?ESSOÀS .rc:rn:µncAs "A .. , SOB o Ne 1~;99 .-

o REFERIDO É VERDADE ; rou F.lf. 

QUED1!ADAS, 03 DE OUTUBRO DE '2011-, 

MARI.A DA~~~~~T.ilL RIBEIRO 

OFICIAL 
CARTÓRIO 00 ÚNICO OFlc!O 

Quolmadas-Patalba 
Maria daJ Ntva ibllflos l'ltal H/t,d,.,, 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
. ç,\(lrlo (1.

CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB. l~'l't1.q",,%

Aos 04 do mês de Setembro de dois mil e onze,reunidos em l' convocação, nas dependência 0F~t(oca: ffi.
da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana-PB, situado no povoado do posto, s/n, ~ ~
Barra de Santana-PB, os abaixo-assinados, na qualidade de fundadores, resolveram fundar a O - saq
Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana, de caráter cultural e social, com sede
nesta cidade,e foro a comarca de Boqueirão-PB,e regida na forma do Estatuto anexo. Assumiu,
por aclamação, a presidência da Assembléia, a fundadora Maria Betânia Tenório Ferreira de
Souza, que para Secretario convidou o Sr Amauri Ferreira de Souza, dando por inslalada a
Assembléia;a Senhora presidente, solicitou-me, o que fiz como secretario;que procedesse
a leitura do projeto estatuto. Submetido á discursão e a votação o presente estatuto foi
aprovado. Cumpridos as formalidades legais, a presidente declarou constituída a Associação

C Cultural e Cidadania de Barra de Santana-PB. Determinou a seguir que procedesse à eleição
dos membros para a diretória, conselho fiscal e conselho comunitário, para a Diretória foram
eleitos por unanimidade os seguintes fundadores:J:r~w.en.te, Maria Betânia Tenório Ferrei~a
de Souza, casada, residente no Povoado do Posto, Diretor Administrativo, Válber Machado
Barbosa, casado, residente no Riachão, e para Diretor de Operações, o Sr. Adeilton Ferreira de
Souza, casado, residente no Povoado do. 'P~~o, para. o conselho fiscal Jahedila Leal
Duarte, casada, residente na comunidade do mulungu, Maria Rosangela de Brito Barbosa,
casoda, residente na comunidade do Riachâo, Lurdes Lacerda Barbosa, casada, residente na
comunidade do Riachão e para o conselho comunitário, as seguintes pessoas foram eleitas:
a representante da Associação~dos Moradores de Rlachão e Ipueiras, a Senhora Maria das
Graça Machado Barbosa, representando a Associação de Moradores de Salinas dos Mangaios,

. . ~. . - .
o Senhor Sebastião Gomes de Araújo, representando a associação de tecelões de Vereda
.Grande, o Senhor Amaro Ageu Gonçalves, representando a Igrejà Congregacionai,o Senhor

18;~Manoel Lacerda Barbosa, representando o Sindicato dos Professores, o Senhor David Abílio
. '~!l_ Barbosa. Nada mais havendo ~ tratar,a Senhora presidente declaroü encerrada a Assembléia
C o-ll

~ ~ ~ .Jdo que, para constar, eu, Amauri Ferreira de Souza, saretari'o,íavrei esta ata, que lida.
.~~ J. gvotada e aprovada, vai assinada por mim e todos os presentes. Amauri Ferreira de Souza,

"ff: º.~1°Vanessa Mendes da Silva, Maxuel de Brito Barbosa, Geraldo Barbosa Aguiar Filho, Aparecida.=r-Éó ~ Valesca Silva Sa~tos, Maria José Marques;de Souza, Simone Silva dos Santos, Josineide
• ~ ~ Barbosa Limjl,.Maurilio Vieira da Silva,Wagner Bezerra de Oliveira, Ricardo Barbosa de F.

Junior, Frâncls Figueiredo da Silva;Válber Machado Barbosa, Vanduir Lacerda Barbosa, Maria
. das Graças Machado Barbosa, Maria do Socorro Pereira Barbosa,OImas Lacerda Barbosa,
Adeilton Ferreira de Souza, Amaro Ageu Gonçalves, Sebastião Gomes de Araújo, Manoel
Lacerda Barbosa, David Abílio Barbosa, Lurdes Lacerda Barbosa, Jahedila Leal Duarte, Maria
Rosangela de Brito Barbosa .
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PS. 

Associação Cultural e ·cidadania de Barra de Santana, de caráter cultural e social, com sede 

nesta cidade,e foro a comarca de Boqueirão-PB,e regida na forma do Estatuto anexo. Assumiu, 

por aclamação, a presidência da Assembléia, a fundadora Maria Betânia Tenório Ferreira de 

Souza, que para Secretario convidou o Sr Amauri Ferreira de Souza, dando por instalada a 

Assembléia; a Senhora presidente, solicitou-me, o que fiz como secretario, que procedesse 

à leitura do projeto estatuto. Submetido á discursão e a votação o presente estatuto foi 

aprovado. Cumpridos as formalidades legais, a presidente declarou constituída a Associação 

Cultural e Cidadania de Barra de Santana-PB. Determinou a seguir que procedesse à eleição 

dos membros para a diretória, conselho fiscal e conselho comunitário, para a Diretõria foram 

eleitos por unanimidade os seguintes fundadores: Presidente, Maria Betânia Te~ório Ferrei~a 

de Souza, casada, residente no Povoado do Posto, Diretor Administrativo, Válber Machado 

Barbosa, casado, residente no Riachão, e para Diretor de Operações, o Sr. Adeilton Ferreira de 

Souza, casado, residente no Povoado do ·rosto, para o c~·nselho fiscal Jahedila Leal 

Duarte, casada, residente na comunidade do mulungu, Maria Rosangela de Brito Barbosa, 

casada, residente na comunidade do Riachão, Lurdes Lacerda Barbosa, casada, residente na 

comunidade do Riachão e para o cons~lho comunitário, as seguintes pessoas foram eleitas: 

a representante da Associa~_o_:<:los M_oradores de Ríac.h_ão e l_pueiras, a Senhora Maria das 

Graça Machado Barbosa, repres~ntando a Associação de _Moradores de Salinas dos Mangaios, 

o Senhor Sebàstião Gomes de Araújo, representando a associação cie tecelões de Vereda 

,Grande, o Senhor Amarp Ageu Gonçalves, representando a lgrejà Congregacional,o Senhor 

T
§ 'j Manoel Lacerda Barbosa, ·representando o Sindicato dos Professores, o Senhor David Abílio ·g ,e 1i Barbosa. Nada mais havendo~ tratar,a s·enhora presidente declaroü~ encerrada a Assembléia e ~~~.,do· que, para constar, eu, Amauri Ferreira de Souza, sE!tretarto, .lavrei esta ata, que lida, 
_z' ' "-g ~ ~ gvotada e aprovada, vai assinada por mim e todos os presentes. Amauri Ferreira de Souza, 

~ Q .! I º Vanessa Mendes da Silva, Maxuel de Brito Barbosa, Geraldo Barbosa Aguiar Filho, Aparecida 

3-g à~ Valesca Silva Sa~tos, Maria José Marqu_es ,:cfe Souza, Simone Silva dos Santos , Josineide 

• ~ ~ Barbosa Lim~,.Maurílio Vieira da Silva, Wagner Bezerra de Oliveira, Ricardo Barbosa de F. 

Junior, Francis Figueiredo da Silva; Válber Machado Barbosa, Vanduir Lacerda Barbosa, Maria 

das Graças Machado Barbosa, Maria do Socorro Pereira Barbosa, Dimas Lacerda ~arbosa, 

Adeilton Ferreira de Souza, Amaro Ageu Gonçalves, Sebastião Gomes de Araújo , Manoel 

Lacerda Barbosa, David Abílio Barbosa, Lurdes Lacerda Barbosa, Jahedila Leal Duarte, Maria 

Rosangela de Brito Barbosa. 
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DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL ECIDADANIA DE BARRA
DE SANTANA-PB

PRESIDENTE:

IDENTIDAD~: Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza

ID: 634.267-1 MB

CPF:019.669.187-71

DIRETOR ADMINISTRATIVO:

IDENTIDADE: Valber Macha'do Barbosa

ID: 3218062 SSP/PB

CPF:072.850584-32

DIRETOR DE OPERAÇÕES:

IDENTIDADE: Adeilton Ferreira de Souza

ID: 1107059 SSP/PB

. ,

CPF:504.611.254-04 , ,
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DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA 

DE SANT ANA•PB 

PRESIDENTE: 

IDENTIDAD~: Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza 

ID: 634.267-1 MB 

CPF: 019.669.187-71 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

IDENTIDADE: Valber Macha'do Barbosa 

ID: 3218062 SSP /PB 

CPF: 072.850.584-32 

DIRETOR DE QPERAÇÕES: 

IDENTIDADE: Adeílton Ferreira de Souza 

10: 1107059 SSP/PB 

CPF: 504.611.254-04 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DO RIACHÃO E jpUEIRAS.

NOME: Maria das Graças Machado Barbosa

IDENTIDADE: 1870779 SSP/PB

CPF: 008.394.114-21

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE SALINAS DOS MANGAIOS.

NOME: Sebastião Gomes de Araújo

IDENTIDADE: 2435551 SSP/PB

CPF: 040.189.224-77

REPRESENTANTE DOS TECELÕES.

NOME: Amaro Ageu Gonçalves

IDENTIDADE: 1969608 SSP/PB

CPF: 530.178.707-15

REPRESENTANTE DA IGREJA CONGREGACIONAL:

C NOME: Manoel Lacerda Barbosa

IDENTIDADE: 11108307

CPF: 055.420.088-01

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS PROF.ESSORES.

NOME: David Abílio Barbosa

IDENTIDADE: 1235536

CPF: 601.306.364-87 j~!YL]Y-~~ ~ ~~~.
Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza

Presidente.
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DO RIACHÃO E ÍPUEIRAS. 

NOME: Maria das Graças Machado Barbosa 

IDENTIDADE: 1870779 SSP/PB 

CPF: 008.394.114-21 

REPRESENTANTE.DA ASSOCIAÇÃO DE SALINAS DOS MANGAIOS. 

NOME: Sebastião Gomes de Araújo 

IDENTIDADE: 2435551 SSP/PB 

CPF: 040.189.224-77 

REPRESENTANTE DOS TECELÕES. 

NOME: Amaro Ageu Gonçalves 

IDENTIDADE: 1969608 SSP/PB 

CPF: 530.178.707-15 

REPRESENTANTE DA IGREJA CONGREGACIONAL. 

( NOME: Manoel Lacerda Barbosa 

IDENTIDADE: 11108307 .·.· .'. t .. . -.: .. : ) 

CPF: 055.420.088-01 
• • i •• 1. 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS PROFESSORES. 

NOME: David Abílio Barbosa . 

• · '·· 1 

JJ 

IDENTIDADE: 1235536 

CPF: 601.306.364-87 1~~~~~ ~ ,.âwóf'\·· 
Maria Betânia Tenório Ferreir~ de Souza 

Presidente. 



CONSElHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL ECIDADANIA DE BARRA DESANTANA-PB

NOME: JAHEDILA lEAL DUARTE

NACIONALIDADE: BRASII.EIRA

PROFISSÃO: AGRICULTORII

/ '
ESTADO CIVIL: CASADA

CPF: 039.096.404-27

RG: 2800889

ENDEREÇO: COMUNIDADE DO MUlUNGU

NOME: MARIA ROSANGElA DE BRITO BARBOSA

NACIONALIDADE: BRASilEIRA

PROFISSÃO: AGRICULTORA

ESTADO CIVil: CASADA

CPF: 035.262.454-01

RG: 2535401

ENDEREÇO: COMUNIDADE DO RIACHÃO

NOME: LURDES LACERDA BARBOSA

NACIONALIDADE: BRASilEIRA

PROFISSÃO: AGRICUlTORA

ESTADO CIVil: CASADA

CPF: 468.599.184-20

RG: 26732101

ENDEREÇO: COMUNIDADE DO RIACHÃO

•

. .
. '.,' -'
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CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA üE BARRA DE SANTANA-PB 

NOME: JAHEDILA LEAL DUARTE 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

PROFISSÃO: AGRICULTORA 

I 
ESTADO CIVIL: CASADA 

CPF: 039.096.404-27 

RG:2800889 

ENDEREÇO: COMUNIDADE Dó MULUNGU 

NOME: MARIA ROSANGELA DE BR~TO BARBOSA 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

PROFISSÃO: AGRICULTORA 

ESTADO CIVIL CASADA 

CPF: 035.262.454·01 

RG:2535401 

ENDEREÇQ: COMUNIDADE DO RIA.CHÃO 

NOME: LURDES LACERDA BARBOSA 

NACIONALIDADE: BRASIL61RA 

PROFISSÃO: AGRICULTORA 

ESTADO CIVIL: CASADA 

CPF: 468.599.184-20 

RG: 26732101 

ENDEREÇO: COMUNIDADE DO RIACHÃO 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS.

Amauri Ferreira de Souza

Vanessa Mendes da Silva

Maxuel de Brito Barbosa

Simone Silva dos Santos

Geraldo Baitlosa Aguiar Filho

Aparecida Silva Santos

Maria José Marques de Souza

Josineide Barbosa Lima

Maurílio Vieira da Silva

Wagner Bezerra de Oliveira

Ricardo Baitlosa de Figueiredo Junior

Francis Figueiredo. da Silva

Válber Machado Baitlosa

Vallduir Lacerda Barbosa

•Maria do Socorro I'ereira Baitlosa

Dimas Lacerda Barbosa

Adeillon Ferreira de S01l7.a

Manoel Lacerda Barbosa

LurocsLacerdaBarbosa

Jahedila Leal Duarte

Maria Rosangela de Brito Baitlosa.

/

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE ~ARRA DE SANT ANA-PB 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS. 

Amauri. Ferreira de Souza 

Vanessa Mendes da Silva 

Ma.xuel de Brito Barbosa 

Simone Silva dos Santos 

Geraldo Barbosa Aguiar Filho 

Aparecida Silva .Santos 

Maria José Marques de Souza 

Josineide Barbosa Lima 

' 
Maurfüo Vieíra da Silva 

- Wagner Bezerra de Oliveira 

Ricardo Barbosa de Figueiredo Junior 

Francis Figueiredo da Silva 

V álber Machado Barbosa 

Vanduir Lacerda Barbosa 

Maria do Socorro Pereira Barbosa 

Dimas Lacerda Barbosa 

Adeilton Ferreira de Sou7.a 

Manoel Lacerda Barbosa 

Lurdes Lacerda Barbosa 

Jahedila Leal Duarte 

Maria Rosangela de Brito Barbosa. 
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MARIA BE} ANIA TENORIO FERREIRA DE SOUZA, na qualidade de representante lega( da
ASSOCIAÇAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, declaro para os devidos
fins que:

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Projetada sln Povoado do Posto- Barra de
Santana-PB, CEP: 58458-000;

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade;

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura,
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de assoCiados, pessoas
que, nessas cóndiçõés, participem de outra entidade detentora de outorga para 'execução de
qualquer dos serviços mencionados;

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será SANTANA FM.
;

O local pretendido .para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7. I.l da Norma Complementar n~ 1/2004.

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 07° S 31 '25" de
. latitude e 350W 59'26" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante
é: Rua Projetada sln Povoado do Posto - Barra de Santana-PB, CEP: 58458-000;

A' entidade' apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norrna Complementar
nQ 112004e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada;

A Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98.

Barra de Santana-PB, d:L de rJOVé'H,dRLJ 'de 2011.

~ I}. ~ I. r . ~ <n ••~ SCdv&J'Jtu.{) {V!JlLL'-<J, (j..Q ~~
assinatura do representante da entidade

Endereço- para correspondência: Rua Projetada sln - Povoado do Posto, na cidade de Barra de
Santana, Estado da Paraíba, CEP 58458.000,
Telefone para contato: OXX-83-9104f892I ;
Correio eletrônico (e-mail):souzaamauri2005@ig.colII.br.

MARIA BE_T ANIA TENORIO FERREIRA DE SOUZA, na qualidade de representante legal . da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, declaro para os devidos 
fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Projetada siri Povoado do Posto- Barra de 
Santana-PB, CEP: 5.8458-000; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade~ 

,• - A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para ·execução de 

'- qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utiliz.ado, será SANTANA FM. 

O local pretendido.para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- ~ coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 07° S 31 '25" de 
. latitude e 35°W 59'26" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Projetada s/n Povoado do Posto - Barra de Santana-PB, CEP: 58458-000; 

- A entidade· apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nonnâ. Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A I;:ntidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. · 

Barra de Santana-PB, 4l.._ de rJo V6H. J.3 /GCJ 'de 2011. 

-~ &t~ ~~ fvvi»,~ Jq ~~ 
assinatura do representante da entidade 

Endereço· para correspondência: Rua Projetada s/n - Povoado do Posto, na cidade de Barra de 
Santana, Estado da Paraíba, CEP 58458-000, 
Telefone para contato: OX.X-83-9104/8921 ; 
Correio eletrônico (e-mail): souzaamauri2005@ig.com.br. 

mailto:e-mail:souzaamauri2005@ig.colII.br.


DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nós, abaixo-assinados, .na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA.PB, declaramos, para os devidos fins, que nos
comprometemos 'ao fiel. eÚmprimento da Lei n" 9.612198, do Regulamento e das Normas
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

c @M~rMfXJmr6 aJ!fg2q
Valber MJl<bado Barbosa
Diretor AdmiDillrativo CPF- 072.850.584-32

/~~~.L~
Diretor de Openoçlln CPF. S04.611.2S4-ô4

c
Endereço para correspondência: Rua Projetada SIN Povoado do Posto - Centro, na cidade de Barra de .
Santana. Estado da Paraíba, CEP 58458-000.
Telefone para contato: 083-9104/8921 ....
Correio eletrônico (e-mail):souzaamauri2005@ig.com.br.

e 

e: 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
CIDADANIA DE BARRA DE SANT ANA-PB, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ·ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Nonnas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

e fu I • J!a ~ J;,.-~ G 4t Ot:t-ID f: &2t>J.114 á-6w. r-. . 
· Bewlia Teaório 'Ferreira de Soaza = -1 

Repreaeatute Lepl CPF--019.669.187-71 

VaJber Machado Barbosa 
Diretor Administrativo CPF- 072.850 . .584-32 

~~?~ I 

Diretor de Operaçkt CPF- .504.611.2.54-04 

Endereço para correspondência: Rua Projetada S/N Povoado do Posto - Centro, na cidade de Barra de 
Santana, Estado da Paraíba, CEP 58458-000. 
Telefone para contato: 083-9104/8921 ---------~ 
Correio eletrônico (e-mail): souz.aamauri2005@ig.com.br. 

mailto:e-mail:souzaamauri2005@ig.com.br.
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SlSBB - Sistema de lnIormaç6es Banco do B•••••,- 26/1112011 - Al1oaterdimerto BB - Hora: 10:57:47
~a: 2508-9 - CoI1a: 13578-X - Cierie: ~ FER£lRfI DESQJlA

-, -'-.__ ._---- .._._._--------"-----_.

-----_._-----------_.- -------------------------

\

1de 1

Agêncil: 2506-9
Corta:.13578-X
Nome: I\W\lR FEmElR\ DESQJZA

Data: Nesta data valor. :lll,OO

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO
UG Gestao firoMidade. 41000300OO1188220
CPFICNPJ: 14415741000148

•

2&1112011 10:5!

\_ . . 

1 de 1 

----- --- - ·-- ··--------- ------- ----
SISBB- Sistema de lrlonnações Banco do Brastl-26111/2011 - Aw>atmdimerto BB - Hora: 10:57:47 
Agência: 2508-9 - Corta: 13578-X - Cierte: AM\lR FBHIRI\ OE SOJZA 

----- ----------- . . ----- .... ---·-------
! Dilbllach 

--- ·------
Agêrda: 2508-9 
com: 13578-X 
Nome: MMt.R FBff:I~ OE SORA 

Data: Nesta data \talor: 20.00 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gestão fir.alidade. 410003000011882'20 
CPF/CNPJ: 14415741000148 

• 

26/11/201110:5~ 



!\HNIFF.STAÇ,\O Df: APOIO INDIVII)IIAL

f\ , ..
: J'i VA!Jªf,1\)!3gÇjj __.. ~ (nomc da

:.e~S~I:l que e.Sla manifestando apoio)~ portador da carteira de identidade
C", -tl~ 3Q.':;L;;L. residente' nai\vA?gJli~a!l-,,-1.i21L.J};.u7;;:~:~.. na
":"'Hle Jee.JI.&,fid:L..D_~~.~li..0.:lDlv/1_, Estado -e1\j{~AL~atJ__. ... CFI'
_ . .5:8.!:i,~fL~'_QP.Q..pessoa tisica, vem, nos termos de q'ue trata o sllbitcm 724 da Normil
CO"';lit:III1,,,lar n" 1/2004. demonstrar n seu total ,lpoio à iniciativa da ASSOClAÇAo CULTURAL
I: C11l..'\[)ANIA DE BARRA DE SANTANA.PR. ~lIC tcm por inll'resse executar o Serviço de
H.a ..ii~)dífu~;IOComunitiiria

Alilllh) ainda que a minh3 residência se sítU~ina áH~a pretendida para a prcstnçào do Serviç()
..

~.'--" \ • . J '. 0 /\r2£A ....Dc:,sAJJ(,'\ jJ I~_. ;:;L. de _NQJ,LCt'irZ,t,?:!_ de 201 j

d",,:.al ~ J:Hn;

,J1iMJ.~1~i/02JJ:-;;J--'c,_ _ , ,..
assmatwa da pes!"oa que manifesta o seu apoio

MANIFt:STAÇÃO Df: APOIO INDfVU)t.fAI. 

. .· . t\t/Af.J ; -J{!<V.!3.1<::..~:fi ..... _ .. __ ~ --····-· ·- ·· . . ( nt)mc da 
pe~s, ;a que está mi\nife.stando apoio), ponador da carteira de identidade 

rx ' . 4.3.:: ~ 3 OiL9 .. -. ...... ' residente · na .1i.!.iA ... l&UJt €. t<'\DA_.::.Á.<?1!,__;t> .-241Ct.P... • !la 
c ,dadc l!l' J,i ... L~f.2,.,:ZA ~ --~.t:Ml~, Estado · . r..t\.1lA1.~a.a.. _____ _ _ . ('FP 
_ . .5; 8 J:l~8~ · OOQ. pessoa flsica, vem, nos termos de q·ue trata o subi tem 7 2.4 da Norma 
Co,n;ikrnenlar n'' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇt\O CULTURAL 
L CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, que tem por interesse executar o Serviço de 
l(n-.h\ :d ifti :;~10 Comunitíuia. 

A fi1 rno mnda cpie a minha residência se sit~1~1 na área pretendida para a prestação do Serviço 

J ,~.).-..... ~rf@J<7 ... ·-··········-···-···-'····· ...... . 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoto 



MANlt'ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

i .."......
fi ' :'

____ I1JJÍ,V/,[/12/ t/::;{lrf(~7t;.?A /)(( ,~'ê}(./r.A ..{nomc da
pe;.:,,\~ . qu~ . está. manifestando apoio). ponador da caneirn de identidade
l~".. ,,~l.,:~_~.:..Y~ kF{__ "_, residente na ,g,1/ti ?f?CfJ,(-;,.ly.!.y~ l~ v' r~)-tr:ó -Ir;_ _ .. _0' na
.:ddcl<. de __Bd!i' 6-'(/ (j( é;I1N_.hi\!il.-.' Estado de .2_C::~dI ,HA , C'f'P
. 5..f..!:L£/l._-j2.Q()__• pessoa I1sica,,vem. nos termos de que trata o subitcm 7,2.4 da NornJ.1
:: ',>'"plcomelllar n" 1/2004. demonstrar o seu total apoio á,iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F ,'1l)AD"NIA DE 'BARRA DE SANTANA-I'B, quç tem por interesse executar o Serviço de
1l,i1,j".difí"iio Comunitária,

-'\f,rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço,

',1 '-".'- .~. ...•• - "" .. -- •.• -.. .

fi ( J" '
~ ....flifL~u::~k{'{/krL.>,7{e[~f.4~G<".~~-~

--------- a;t"rúhura da pessoa que manifesta o S<\~poio
[/ .

•

.: >

,

A ✓-·, 
;/ ' / ri /vi. • <l 'J2 ,{,• - / ltf • ,, > ,j ,·\ç (.' ,-, 4 ' ----+~I...,.: 0 (j U. I ; t'-;;1 .. : , (,,r r ::-11 ~/ ; ,,;;:;ue/?,'::,, ...... Jnome da 

ri,t~~1a . qu~ ' está, manifestando apoio}, portador da carteira de identidade 
,, !.1 ••> / 1 li. • l 1 ,"} • ;·) • } J ···~ ' ' } / 

r• . ... :.. :.A:,,i .. : .. ~ ~ -"-'1. D .. _ ____ , residente na -r:::..!:l A t (f_a:jÇ7'<\.f-.','?-,. •· í't v JX> -to;, 7t) .................... -· na 
-.-:d adi:: . d~ . ...... .BA« ts! 1 p C . ,e, &J.;Íd.i\l Pt _ . Estado "de .~2.S.,{:,-l.ll.â3 A .. C'FP 
-· . -·· .5$.!:J Si .. · ()00 .• pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

C 1.1n1pbne11t.ar n'' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à íniciatíva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F {' lDADANIA OE 'BARRA DE SANTANA-PS, qu~ tem por interesse executar o Serviço de 
F.a-.in)dí fi1.:.~o C'omunitâria. 

A.firmo atnda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

........... "") i /j / J • 

L,~~?A /l.f!i./i_ .. . Q.~;_ ..... ~t.JtJ fA i1./{1 .. .. .. _, J.U..,. de /Li() U € l':i.&f.11.. .. de 20 l 1 
(incai e data} 

• ••- •• • V li .. ; :·· / ·,, . ; / . . . 
/ i ,1 'AÍ'} {,i,'~f f''t.,,-, fftl.&.f (,../...( ~~ kf. . ... - ... ......... - ·• ·· ·····- ·· .. .,- ······-·-~···· 

.,. ~{•~~~~ _ , • j,(,;.;~ ..;__ - v;;p.~.ef.;:d; ~ • '••• 

- - - ·----.....-ª tura da pessoa que manifesta o se( apoio 
I..' 

' 
' 
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MANIFESTAÇ.ÃO OE APOIO INlllVlI>llAI.

. /1\. t:J../C .&t\ CGi<Z..íJ íJ ...~jAR8.[),:1.(1.._.......( nomc .' da
P>~';;S'.i j'W ega manifestando .al)oio). " portador "dac:rteira de identidade
n' 3 0,3 ,3$g~Pleú) re"dcntc na ,..Sd.1D. R./IICf{t.JQ..._._ ..__ na
",,"'de li,,'," Lb,~".(l"g...<:~,!~..QL.'s~,t.,J:i£W.A... Eslado de .:i?clf~:1.i.d.tL _......CEP
.. :5ij 'iSS ..'.000 ..., pessoa Iislca, vem. nos lermos de que trata o subllem 7 2 4 da Nonml

(',,,,,!,!"'''''''Iar n" 112004. dcmonstrar o seu lotai apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAo CULTURAL
i:. CIDAI>ANIA DE BARIC'\ DE SANTANA-l'B, que tem por interesse executar () Serviço de
H.íljl~id!fu:-..aoComunitária .

.AlirnlP ainda que a minha residenCia se situa na area pretendida para fi prestaçào dn Serviço.

'j3IJKt2f1.D.(:i .."~2.(jJ/t11\}/1 mm J2!1. de t,U)Y {;:),,(i3...e.:..o de 20 I I
• {!o\"~,a!l' data}

4&~M.W~1 li I')L~44.\m
,'l-as~ina.tura Ôtl pessoa que manifesta o seu apoio

•

/

,

MANlFf.:STAÇ.ÁO OE APOIO lND1Vl'Ol1Al, 

d 
I . 

Il tJ í C Á-,11 C G t<ZDA BAR. ( ? 0"'"1 t1 ( nome · d a 
r,e~'"' :. que es a· ·~1,rn.if~sl~nd; ·· · · a1füi<;}: ··· p;~~dt;;·· ····-d~-·- -~,uteir~···· ·i~ idéntidade 

rf'. 3C JJ 3.S.9. ........ ~.P/.PL.~ residente na ... S. r.-/.10 ....... R.ÍA. C.H.dº-···-······· .. ··--·· ___ . na 
,· :d,,de de· • . J3 .. ~&t.~J;\ ... _.Q.L...,6A.hff...!WJ1... Estado de .. I?.cli.-.U:l. . .L4.t1..._ ........................ .... .-• CEP 
. . 5. B !fS.K .. -Q.00 ... • pessoa tisica. vem. nos termos de que trata o subítem 7 2 4 da Norma 

f\i•nph·rnt~ntar n'' l /2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOClAÇi\O CULTURAL 
l . t ·1DADAN IA DE BAl·tH.l\ DE SANTANA-PB, qut\ tem por íntere:::se executar o Serviço de 
R;1d 1tid i fü siic> Comunitiiria. 

A fínm;, ninçia que a minha n.fsídencia se situa na àrea p1\~tcndída para. a prest.açào do Serviçn . 

. -:~Íó /'.'.l f.?,,f.2~:\,..J.2.6. __ ~A.J.!A N f:l ., _ C g de JY D J/ fi_t),,f B Rú de 20 1 1 
· (loça\ l' darn} 

........ ~-:rM;,.O _(2.,Q..,CM,~l {;7./2L,h,~fil_. ... 
(Í'~dsl>irn1tura da pessoa que manifosta o seu apoio 

' 

• 

/ 



.'

••••

MANln:STAçÃO DEAPOlO INDIVlDUAL

il,};;:;/';, /.!" / '/;/ '" •/J ,. (
..............__ . .,4:.!/J:fU..~..~ ..•..it(/.«J J _.1/. (;:tJ'A_/ _. ~ nome da

!'C$sna . que. está: i manifestando apoio), portador da carteira' de ide,ú idade~.(~ ,-~...!..r ()(I '1 ~kt ')',,; ')"d "}A ~.<,11}/', ,.".. .') J
<>t.J/. __.6-'--:.J..-2 :>M( .•~.t'lf'J'). rCSI ente na LtZL{v.i~ .~__~t:Q~ji:.L _ na

..."fade ~: .. I f:;,:i1>êA 2.c:-SA.iJ.frd.il..-. Estado de -pri .('AIÔ (". . m •• > CEP
.....•....... .:;.I..!=L.<:.!i .....'.fX'!a.... pessoa fisu:a.. vem, nos termos de que trata o sub,tem 72.4 da Norma
(";llpiemema, n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
\' CIDADANIA DE. BARRA DE SANTANA.rB. qUl,ltem por interesse executar o Serviço de
Il."..ii"difusão Comunitaria .

.\Iirmo ainda que a minha residência'se situa na are> pretendida para a prestaçào do Serviço .

.-,.':)
.6;)A~,er1

n"cai e dala)

.~I

MANI.FESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

...... .... , ÍtJALê,,:f;[,'j_p s' ... 0.é:t..~l.<✓!i · ....... J nome da 
~lessúa . que . está ( / manifestando apoio). portador da carteira de ídentidade 
" .,, ! ,r ÍJ(; '1 ,(":$, ., : ? ., .d ' ')A Í,' [Jú ·, ff 

!' .;;:,.t:.9 ....... 6...~·..J....J. ..... ... .., ...... J:.'/ Yl"I , res1 ente na .... JX/1..!.vM. ' ___ M_t/2.>$:-.,.D......... ..•. na 
·~·:dade de T•3A"21<!-A ..... Oé.:._$A.~'\JfrltJA • Estado de .... PA.\'A(BA · ... ., ......... , CEP 
. __ .. . ..!5:J1LS$ ... .. -.X.a ... • pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sub item 7 2. 4 da Norma 
( l)mpienientar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOC:lAÇÀO CULTURAL 
F CIDADANIA DE. BARRA OE SANT ANA-PB, qu~ tem por interesse executar o Serviço de 
Radiu<lífusâo Comunitària. 

, 

•\lirmo ainda que a minha residência 'se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,,,,;-) 

.. 61 A_r-;./Z;4 06 
(!ncai e data) 

~ ' . 
') /{/ l.t,?;1 •- ,,j 

t·~ / , V/# l/~".'. ~. .. , .Jtí .... de .. ftJJ2.J!f:.!.-f á';;:1_] 
- -

de 201 l 

. ·· -. ~~, \' '"'-- ~ " \ . . ..• --- - • " . - •_···_--··_· ··_ .. ::.,_,.· · -··· --1 / 

,__ ___ ..... . D.~,--, ·. " ·~ lJ,.,, QA l:J.J,_;; 'C .xn~-:-=,-- . -::-· --- ······· .. -····· .. ·--
..._, assinatura da pessoa que manifesta o seu apo1d' 

. : :, 



--
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI.

'~:1vlw}Y:~~ch. ~~~"~,__.~_____ _(nome da
p~,;,(la . que . esta G mamfestando apOlo), portador da. carteira de idem idade

1"_ÔºõJ931~-.w,.d/ll~fu= na t>OVO!\IJ;:J/?JLj)9á+Ommm fi"
ç:dade deJ:,J"J!,;... 1:' I .... • Estado de.'J::OLt:;úp..{,\ . CEP
... ::5~~{.Ó:?.._...'.QOO... pessoa fisica, vem, nos termos' de que trata o subitem 72.4 da Norma
C olllplclllelllar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, 'lu,;, tem por interesse executar o Serviço de
ll.a.Ji. ,difusâo Comunitária. .

Alirmo ainda que a minha residi!ncia se situa na área pretendida para a prestaçào do Serviço .

. 6:),-W,,-.. ill~!~l~.. .~-,~L de lJovmt'õD de 2011
iio:;ai e data)

•

..' >

i
j

••

MANIFESTAÇÃO OE APOIO lNDlVlDUAL 

. -~ ~!@,.do.. ~\lQ,,. __ . , . ...... (nome da 
p~~-:,(1~ . que • esta v manifestando apoio), portador da . carteira de identidade 

. n''_.ÔQ.õJ9~~Jf/~= na t ~C VOf\..00 ... .. ,i#Ll~ga - · , .. -.. ___ . · ~Ili 
e. ;dade

1
) ~e ~V.... . •. ( 1 .. , Estado de ... :i..@.Q.L .... ______ . (T.P 

...... ::5\.~~ .. Ó.~ ........ _.,_-.QOO .... pes.~oa .tisica, vem, nos te:nnos de que trata o subit~m 7 2.4 da Norma 
C omplcmentar n'> 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F C IDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, quç tem por interesse executar o Serviço de 
Radít,dífusâo Comunitária. 

. 
Afümo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para ·a prestação do Servíço . 

.. 0 ~~-..... ~ ... fu,~l:<:Q."'.. ____ ,. __ . JL.!:L de lJO ÍJ{Vt,th,{) de 201 l 
í:ocal e data) 

_. .... ··•·~·•~--·· ·• .... ... _ .. , .. ~-~-·· 
''""":<·- .. ·1 

··"··- ··· .. ·······-­........ - - •···- -. 

• · \ 
,i ., 

.. , 



•••••

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INOIVmUAL

" ,

..1ôtQdoM(;t~,áedo &'iL~ o_.. ,,_...._.(nome da
p""",a "que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade
,,".J13;lO. fiõ_29Lí:iL. resid:nle na 'Po\-\;r"o;;' ._~o:2c.$I"~~)mm,,._._". na
';ab,;c dcfu:;:"o & ~n-o , Estado de-::::ll':Qoil6c). "00' CF.r
, _õE ~~o~ :."",.",,-.O:XL pessoa fisica, vem, nos lermos de que traIa o subitem 7.2.4da Norma
1:""lpkfllcntar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA.PU, quç lem por interesse executar o Serviço de
Radí\,difusâo Comunitária.

"'firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçâo do Serviço,

)

•

----

~..
" ,

• 1 

MANI.FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI... 

_ <fôcudo .... M~ d() &(.lL_~····-····--- -- . _ (nome da 
pe!ssoa . que ~stá manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

:i" _ JJ3;1.àf6 ~.s? lE_B.__, residente na :PovcA,QO ..... OQ ....... r~:»..t:.C?.. ............... ········-- ~· na 
,:·idade de .~ .-~ , Estado de ~~a~~ . . .. , CF.P 

_5.B ~-~l ............... -J.:X:n_., pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 2. 4 da Norma 
r ,.11npkmcntar n\l 1/2004., demonstrar o seu total apoio à iniciativa da· ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F C!DADANlA D.É BARRA DE SANTANA-P8, quç tem por interesse executar o Serviço de 
Ra•.1Ílldifüsào Comunitária. 

:'\ firmo ainda. que a minha residência se situa na área pretendida para a pre.stação do Serviço. 

. . " 1 8 ... ~ d: ~a)::\C,, ... . ... . ,. ... , .CIJ .... de .J. ~rrn "t 'l1 r-6 de 201 l 
llocíli e data) 

) 

• 
' 

..... ... ,. 4 ~'>, , 

.' 

, . . 



•••••

MANIFESTAÇÃO OE 1-POIO INDIVIDUAI.

~_ÜJ~"c_Y~ dn &ihx ._._._..__._ (nome da
.~e"..a . q~~""&á manifestando apoio), portador da carteira de identidade
""3~q6. ê~5._.5.:?ti PI.? .rcsidentc na _:?Q\!Q!.lOQ .. ~ ~)Q~j~C2__...__... _,' na
,.,<fade de 1:0)0(0 ck~~_. Estado de1U'L)í_1C\ . .......•eEp
.... .:;;g:lJ 5.K '.a::x:2... pessoa fisica. vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da Norma
C"'"1'kllltlllar n" 1/2004. demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO f:ULTURAL
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA.I'B, quç tem 1'01 inlcl"""': executar o Se~íço de'
Radiodifusão Comunitária .

•\!irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Selviço.

~

.,,:IC • c.;
I ..

. .(. fUf."'

, ._._ .._ .....__ _ ..-:- __ ..

.'

.:'

. I 

MANlFf,STAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

i . l~. -<J ~-A- 1 
• , , .(l • da 

.~J.U -..... t'ú..Ú..'tl..C.i.&.-do 0( ~.~, .. ··-·-.. - --··- --- _ .. _ (nome 
· :)eSsúa . que á manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

~•· .. 3..~f.<?6 .. r:1d_ 5. .. .fi..~Ji PB. _residente na -·~~Q\/~f.Lw.2 .. ~ -~,c~ ......... ~-······ ....... .... _. ·. ~a 
~·:dade de ~QX,'!O de. ... ~KY.f.O___, Estado de .. :t()l' ) t ~ , ( hP 
..... -08.45 . ... _ __ ·_a.::;c).····' p~ssoa tisica., vem, nos tennos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma 
( 0111;,leme11tar n" 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, qu~ tem por interesse: executar o Se~iço de ' 
Radiodifusão Comunitária. 

•\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

...... . funo de 6-in~ .. ··-=···-·· R~ .... de &1r~:&x.e de 2011 
( local e data) 

- · ~- ,.,.~ •-.. -~ - -

~~t-G • C--? 

l "_ 

~ 

· · ciii! ur,<}f 



MANll'ESTAÇÃO DE APOIO INDlVrnUAL

/J , /)tL '/' 'o?1---_Li.Ai 1\ 1'1..I ,(-'1 JI.-.LElli i __...:.'< nome da
pc""a . 'Iue está manifeSlando ,apoio l. ,. portador da caneira de identidade
,,"_,;261,;;' 9 ti 3?~P.1..Ef:J residente nal?QJiPI.90..:, OO_-l.:h4JO____ na
,':dade de: ..-13..6.&2/\ () E. ,"\'/h! bl'viL... Estado de I?..tLRtll i')t3 .' CEP
..._.5;{~/5....g,_-_QQQ_. pessoa lisica., vem. nos termos de que trata o subirem 72.4 da Norma
("'"plc'illelltar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-I'B. qu~ tem por inlere;se executar o Serviço de
1l.i1'.ii,AilllsàoComunitária.

IIlirmo ainda que a minha rcsldência se situa na área pretendida para a prestaçào do Scrviço.

/')

_1.5!lr?t'?ll Df .;)/JrJh!IJ.A_. .dJL,de...A!tll4:':ffXi.!L_de2011
lI""'I! e data)

r ._.: '1
~.,Ua-'1b'tÃ- ~.~. ,." -"7"" ••=-=~ ..=.=:-- _ ........•- ~--.-.

aSSlIlatura da pessoa que manlfcsta o seu apoio

,-

,no <i,;h,. 
~-:~- • "U: r-, 

··; ~-i6~_j~ 
<~. ' ~;.;1ric;.a· É 
CC. Nt{l • :;, 
. i)~s(){,~41· 
-"'~« ~ Q - s 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

_ .................... ___ /IA/A fé~"/4 V1
1~Jí</1 · .... .... .. :: ...... (nome da 

pessüa . que está manifestando , apoio), ... portador da caneira de identidade 
/\'' .. . éJ..6 .. 7:.'-'J, 9 $ :3 .. ~!jp / Pd residente na .. . fQ\)_() A_Qo _. ~Q . ..i-?.Q.!J-i.o___ , · na 
..:·idadf de .. . : .. J3.A.€,Rj\ O ~- 5,A. A,) /1.\ 1..J ,'.'!,,, , Estado de ....... :F) A &li t l1A · , CEP 
. ... ..5.XlJ5-..8 __ -_.()J).o .. . , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
( 0!11rilemc111ar nº 1/2004, demonstrar; o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F {: IDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PS, qu~ tem por interesse executar o Serviço de 
ll.,1,.íit1dífusão Comunitária. · 

/\ firmo ainda que a minha rcsÍdência se situa na área pretendida para a prest~ção do Serviço. 

- ... ... 

~ •, A ~ • - ~ 

~ Ma·--~tii ~,~ .. - . . . e-~::~:: .. ~: .... - .. ........ -• ...... -· ...... · - ·-··-· ·· 

assinatura da pessoa que manifesta o seu.apoio 

,· 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INOJVI.DUAL

, . ,"" .__'~_~_"' ' Hr1K lA _.J;.fiLi:: I Ai/\ __ .._ ~ __._ _. (nome da
P~~")",. ,qu:,-__esta manifestando apoio), ~?:ort~d()r. da. carteir~ . de identidade
:' ..J'6.:J,.);'3L.mmmmmm' residente na _.:. 0.\LQI.\J,Q.m,O{) '?w.-h:-\ _.mm.. _" lli!

àlade de m_..j::'.dRI!./1. ")0, ::iA.J.l.dl,) A_. Estado de m.:::t.d.&1i;34 _' í.EP
,._ ........5..Ii.~fg ..J2Q.Q. pessoa lisica, vem. nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma
C",,,p!,,"'entar n" 1/2004. demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB. quç tem por interesse executar o Serviço de
R11,ji,)di1lISàn Comunilâria.

"flllllo ainda que a minha residência se situa na área pretendidapara a prestação d~ Serviço.

..,_.~ 'i
-"--'-"-"-" m=-'~ast~,~i~:;esso;~~;;!ii;;~u":po;;;"c-m_ .....__ ..,...__ ....._-_ ..

.: ; "

.t

.; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

. ,.,, 
-···•--···· H r1 i€ u1 ,JJ ç_Lj J;\) A ··~··- ••···-···········-····· _ _ _ ( nome da 

fl~S.$úa ; _:IU;. -· está manífestan~o apoio), ~ ?rtador da car:tei~~ _ de identidade 
!' . . . ..d. .h .. ,,~ c> ... ;[9.JL_··· ··· ..... • residente na _ .:.t...Q:J..9 ,<t_QQ_ . • OD ·?ç,;;.. "ti.,} ··· ······· •·-· na 
c:dade de -········:.~.A.f.1.&.l\ í) é , S,<\,Jt.d.t.\)_/~-- ' Estado de .. :i:Mti/ 34 , CTP 
. ... . . .5. .8..~r.5'8. ·.f)QO.. .. .. • pessoa tisica, vem, nos tennós de que trata o subitem 7.2 4 da Norma 
C omp\ementar nl' 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PS, qu~ tem por interesse executar o Serviço de 
Ra-.i1odifüsiio Comunitária . 

.s\ lírmn ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

..... .--...,t , 

..... .. 1::'.:>AFw~tf...,_·J,...fi..,_l.......:,.[-4) .,,.(._·: -"";,.""-:; :....Ao.:.1-=:..J-l~ _t::!A .... , l).(} .... de .1-..IJ)l/{>'·18/i,V de 201 l 
( locai e data) 

.• 

, : , ;. ' 

.t 



••••

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNOIVIDUAI.

"; ,'" ,.- • ,'o J '., ., .- ,..~ " l''' 1 ')~.'~,< "

po"oa:' qu~' . esta -~;;~i'f~~;~~I 11 a:~;-;;. ~.1/~:a~õ-r-LJ~L~[)Q~eir~-""de(no7deentida~:
,.' .'.)}~:i6Qdo_025 t'IPd. residente nar?Q\lQ6QQ_.4Q __ CQ.:it';;mm. __ ." na
-,-id"de de. __.8A"'&A ..~S.à.!)J.t.1~. Estado de :i?il.£L\i;3A ._....CEP
...............7~.4!i:ii,.-f)QQ.. pessoa tisica, vem. nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma
CI)1I1plcmelltarn" 112004. demonstrar o seu total.apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F CIDADANIA DE BARRA DE SANT ANA.PB, quç tem por interesse executar o Serviço de
Rtl..tHJdifilSào Comunitâ'ria.

Aiinllo ainda que a minha r(.'Sidência se situa na arca pretendida para a prestação do Serviço.

.'

.:;

.~

...._-.- .

•

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNlllV-IDUAl. 

........ - - -·--- f\_i; .. Uy_f ~~.1:-:,J;;, I / l fA.A "-- l-!A L.0 (i.!-;J~ .. I::; . .. ~:-:'... ___ (nome da 
,..-) ,,.. :·- .~ l .. ~. ~ ,, , ' ~ l'1 ·') ~ ;~ , 

p~ssüa . que està manifestando apoio), ~ portador da arteira de identidade 
:•" .. ;J .r. .. $..3. 6 O !L ...... f:>..5 ~/ Pd, residente na .... r.?Q.\Í . .9..r..1 .. 00 _ t:}Q ____ t:0.~.11> ..... ·····-·--· na 
,::idade de . ... _J3 A rf.i(;A_~ --~.át..J...:.itl~. Estado de :·i?Aii:LUL~ .4 ... , CEP 
..... ... .... 5 .. 8..!i.5.,,.L-J)Q.o ... • pessoa füica, vem, nos tennos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma 
C oinpli.:mentar n!' 1/2004, demohstrar o seu total ·apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F CID!\OANlA DE BAR.ltA DE SANTANA-PB, quç tem por interesse executar o Serviço de 
Rad1o<lifüsilo Comunitá'ria. 

/\.iínno ainda que a minha rc,-sidência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. • 

•• , ......... . . ••' ' 

·' 

.. : ; 



MANU'ESTAÇÃO m: APOIO INI>IVIDIJAL

__ •• m ••••••••••••••••• • ~){;"_!:=lijJj,,) C ,Llt~.ç~!!-,~+.!..f1k:'ltÍ;.fp (nome . da
pw,~'a ,q~e _ e:ta mat1lfe.tan~o apoIo), ,.-P0rtador da ,<:arte,ra de IdentIdade
,,'.3}_~.hJ.~,;,.~elpg, resIdente na ...-tOVCAQ.O .ÚQ._ J!cs.tü " na
,';dadc de .....F,AI{f'.il ...D.C:~A.,yJ\(c!A ,..' Estado de. Y 1\('Aí {)Iq mm' CFI'

... ' . .:;g}l:IK-.f)Q:L:'.." pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomla
CUl11P\elllcntarn" li2004, demonstrar o seu lOtai apoio ã iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PIl. quç tem por interesse executar ° Serviço de
ll.",.ii",Jifusão Comunitária.

Alirmo (linda que a minha residência se situa na ãrea pretendida para a prestação do Serviço .

,. .". ~r,j~rr.t,-MQdQode,',. I

~--.----I~ssinatura da pessoa que manifesta o'

.-

apoio
.._-~.~....- "-,-,,-,,,-'--'"

MANlFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVlDUAL 

,,-') ,. 

······-·~---·····-·····.t:;. ... t:~J:7.J~i /.A,•,1E: f,.,,c.r.LÇH✓:~.~ •• .ile/J.u;jo __ (00~1c . da 
p_e:.~,~~ª. , _que_ ~ e,:ta mamfe~tan~o apoio), ~··-Pºr:tador da ,~eira de 1denlldade 
r~' .. 3 .. 1 _~[..,_1._~-:, .;;r, ...... ~J:..iP/1 , residente na ...... tPVOAôO .J)ü. ..... fut.-o . · na 
,.,~dade de .... F:ul.8PJ\ D.b 5JJAU,'\f\.lA -·' Estado de .... .Y A 01.Í Brl · ...... , C'EP 

.. . .. ÇfIY..-I.6_-12Q12._, pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norn1a 
Con1plt:me11tar n'> lí2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ClJLTlJR.AL 
F C!DAOANlA DE BARRA. OE SANT ANA-PB, quç tem por interesse executar o Serviço de 
F.a,. iridifusão Comunitária, 

/\firmo ainda que a minha resídêncía se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

....... ~-~~/\ 1~(;.J\ :i)ê ;S;{ú/-1] A}fL ... _ . . /JS_._ de A)l) i/c;·f.{ ;1.;€;(7 _. de 201 l 
(loca! e data) 

•;. ~ " .i~rnt ..• ·· M"la.ode . l~i ç 

.__,_ _____ _,~ssinatura da pe$SOa que manifu~)ÍO 

_:.j.,. . .. )':{<lt,. - • • -· 

. .,.-~ ·---~ 
' . .. ----­-·-· ... - ····· -· - .... -·--

.:' ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNl>lVlDUAL

• " ,- ~ I ',.. .,
. 1:3n,£lv;l ~I f2?ij{ U.(J"i,C;.) G 'V..L(,'(?c:t.L/;t!.L,QI../"il.t1..._.(nome da

r"""," . que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade
" .3 1- 5..3 JS.1 __S:,i>! P!S_, residente na ":?,'2VQAP<:;> i4} .,h:Jo ..__ . lia

,,',dade de .....:~g&AQ£/;tVjt'\""n __ ' (Estado de'Lt1.Lt\Í.Q_'.:L ..:_.~_ _._, CEI'
.. _ _S.~'h5iL.-D.t)Q._. pessoa fisica. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma
Cl)lIIpi"lllentar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
I; ;:IDADANIA DE BARRA DE SANTANA.PB. quç tem por interesse executar o Serviço de
Ra.ji{)di1~lsão Comunitâri3.

'\lirmo ainda que a minha residência se situa na arca pretendida para a prestação do Serviço.

••• H. __ •••• __ ••••• _'. __ ••
...... '

. .

..

MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAI. 

, ,{ " ,- ,. . l 1 . ' ! . . · ---··-···--·t~ l'L~ /v/l k:A QL .... .f .. U,(].,1 !--,:(!').] G '1/L<r::./~A lYi ;✓.1, l_k(6_ ____ (nome da 
f>t!SS1)i.l • que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
ri" ~3 } 5-3 JS ... 7:. ... Ss iY ?13 , residente na 2..<?Y'.oA~ 4Q ·t·hs:fp .... -........... .... ... ____ _____ . na 
,:·:dack de . 'L.3- ,H,;&,A .. QG .$MJ·JA,.Jn ______ _______ . I Estado de :2l1.E~&Õ ,t\ __________ , (F.P 
_____ . __ _t;Jl(._s3. .. -.t)t.J.o.. __ • pessoa fisíca. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
( ompÍt:memar n\l 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
1: <" IDADANIA DE BARRA DE SÁNTANA-PB, quç tem por interesse executar o Serviço de 
Ra,.h,dífusão Comunitária. 

Arírmú a inda que a mtnha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . . 

----~~? ~J~,:.LD..t. ... ~A.1VL1AJ./t .... ~• Ú .Í de tJúVC.A,( 6(;,~--- de 2011 
( locai e dara) 

- ·~·- -~ ... . , .... -·-· . ,,. .. - ····-• .... ~-... 
~ · .:,:•~ ., • , :v ~:1 

·····------- ····- - ····•""· ·.••···- ·· : 

,• 

• 



•••••

MANIfESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

......._.._.__ JJ.t.1!?,'/; .I<.i5é ;j,1f:2dç>5..lL_ .. {nome da
"t~s')a . que está mani'í¥slando apoio), ..., portador da carteira de identidade
,'-i2.053046 ..$;JP;Prl. residente naL~ç.t!QAi)(L ..c() t}ciSlp..,. l1a
,.:dadr de.~t);\"-Kl\ iJC ''::;L1,J<01tYI\ , Estado de 3:".1..1&.1\131-\ ._--.-. CEP

.._ .. 5ií:/-lS:6. ..-QQO .. , pesso~ física, vem, nos termos de qüe Irala o subilem 7.2.4 da Norma
COlllpklllcmar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciaiiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL

..F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA.PU, qu~ tem por intere.<se executar o Serviço de
RilJiodifusão Comunitária.

:\lirmt1 amda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçâo do Serviço .

._~,' j,/;~. e?(,ílA,~:>.~ tU" CiD!!;) ~g,,,, ...m ••• -."

----- assinatura da pessoa que manif~la o seu apoio

'.

•

.: -

•

....._-_ __ _._.

l\1ANlfESTAÇÃO DE APOIO lNDIVfDlJAI. 

J I -'l Íl .' /1 j .. . ~· ... ' ., /; .. <' 

- --'·'-·--1.t!.'.12/Ji tª~c.-~ .tiAL<dQ0_A ___ ._______ ............ (n~me da 
' pes.súa . que está mani~stando apoio), ... , portador da carteira de identidade 

!'" .. . il'f3!.E3 04~ .. JJ;;Ji!P,q, residente na . .. J>.t2J/Q.11QQ_})O 1?0.s !Q ... .... ____ .. · na 
,·idadê de ........ t?2Ai<?..f:'..1\ .. J.iC ,..'.:>.L~..t.'1 ·/2<lfl) t\ , Estado de 3?..~-Al $A . , CEP 
. .. . .5.8..!{S..K.-OO(L., pesso!} fisica, vem. nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da. Norma 
Complcrncmar n'' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB. qu~ tem por intert>.sse executar o Serviço de 
Rn·.füdifüsão Comunitária. 

:\firmo amda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. .,-~:.?>~-1 Ktf~,A ,QG S Ar.J/>Á} t.l)A .... _, O.d de (JO~f..!.:!BgP ..... de 201 l 
( local e data) 

- ·· .. .. --•·· ry -x-x.- ~---

~e· o-, ,.;/r / t "1. 

j . 

t'::;U(\l,'IJ 

-~ 

' . 

- ~ 1..r.r_íl 1 ~Q,f ·:A~r~ -'::1ntf\J "'.i~q~ ···-··· ·······--······--··-···. · .... - '. ··········-; 
,___ ____ _ _ ( .... .,,.l,d:J..'-'-· · .. t;.A:~ ~:\.( ... ~~-.. 4 ~ ~ .)4#.-.. iit;o.~ ......... .. ~ 

assinatura. da pessoa que manifesta o seu apoio 

• . 

• 

• 



•
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

__ .J::j/lI(I~1_,:f.!~s..i..i3.Af:J1L;j"1 L!rG/~'''l (nome da
p<,'",a ,que está manifeslando apoio). ponador da caneira de ldentldadl'
,." .é:?-J!'i"-c.5LY';;,E.";':: p'é?i residente na .:i?QlliO..t1DO_Dp?DS I:c_._. __.__ .' na
cidade de ...• Ôlle,!A:..12C.....;i:ilil.LtAI\J'"I .' Estado de.:'2.L\,L<1ii~ d' ..,' CEP
... ,.... 5'.8..4.5.":::-'.' 000.., pessoa física. vem. nos tennos dc que trata o subitem 7.2.4 da Norma

(,,"'pklllentar n" 112004. demonstrar o seu lotai apoio à iniciativa' da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
I' CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA.PU. qu~ tcm por interesse e~eclltar o Serviço de
J1."d,ndifmào Comunitária.

,
Alirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .

••...-)
......J:::>ÜfY.;(l.Df----:í.lL'0.:ir11}yl._r_' lL de .A.Mtlc t<-I?(~;O de 2011
(io"t! e data)

.. -' ~--_ . ,,- " -" ...."•... -...._------ ..

.'

~\ ;..__ ... ,;--_ .....__ ._ .....

. ,. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

--·····--- 1i1 i? :1 ,{~)Q._6 -1-3& ~8/,i.j,F-? v~G/í~~"'1 .... (nome da 
P~~•.,ia . que esta manif~i; ando apoio), portador da carteira de identida<lr 
r". olE .. ?-J? .... lt d.:J.. .. ..::~ P_/;,J/ residente na _ ... ::eQJlO.tl.DO __ i).f) "?có Lo ........... -....... ____ , na 
c:dade de ..... .....M~ .. 126,4,.9.1:1.dAt01'\ , Estado de .... ~2 JW.flií3.A .. --> CEP 

... , .. 5...8 .. 45._g_.· 000 ... , pessoa física, vem. nos tennos de 9ue trata o subitcrn 7 2.4 da Norma 
C ompkmentar n'' lí2004. demonstràr o seu total apoio à inicíativa·da ASSOClAÇÀO C:UL TURAL 
F CJDADANl/\ DE BARRA DE SANTANA-PB, qu~ tem por interesse executar o Serviço de 
ll.a,,i1ndiffüào Comunitária. 

f 

Atírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

" ~---) 

....... :Óf.•'.Y~(l. .. J)LJ 11 rJ:&:~~!.A. 
íiocal e data) 

JJ... de .AJO !/e t•,( 6 rCO de 201 1 

..... ... .., ....... .,,.,._ . ,,. . . .... ,, ......... . _ .. ~-··· 

· ·~ ~··~·~ ;4.._~i' .. i~) ·a<11.l~~- t Jtiw:~ 
·'---=-t · ~natura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. .. -~ .. ..... --~ ~ , ,,_. ~ 
, , 

....... - -----····•- - "·. · . 

'.f 

i' ,'t 



MANIFESTAÇÃO m: APOIO lNDIVIDIJAI.

_______ .. .;[oc;>lefJG Jí fl{<,I.L})J.l f.j~},;/A._(nome da
ne,s"" . que está', manifeslando .poio), ...~rtador da ..carteira de identidade
,>'. 3.6.j;i;2g~L$:;f;/l?1. resideote na _tf~ll..Ç()QJ;;;JX! t1lsiO _. ,. na .
.~~:dt1dC'de 3B R.641De '>f-\JJ i,'~-..[_~..,_.~_.._ Estado de ,3;),1 ().Atd.lL ..__ __._..__ > (,Ep
•. _o o. 5.8/:i':;;:,s._ ...-D.Q.O..-o pessoa lisica, vem, nos lennos de que trata o subilem 7.2.4 da Norma
t." ""'pklllcmar n" 1!200{ demonslrar o seu lolal apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ClJLTURAL
F nDADANIA DE BARRA DE SANTANA.I'B. quç tem por interesse executar o Serviço de
RiIJil,,'ldifusão Comunitária.

i\tirmo amda que a minha residência se silOa na área pretendida para a prestação do Serviço.
f I r.

_o')
.D~À. -P(;}I!J'J ít1n.in
(inca; e data)

,....__ .....__ .....•._-

'o

.'

MAN{FESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAI. 

J I , . , . 

··-;··-ir oe, e.~ 6 V I fill0.t.~ ... ))LL. ,6 1 l,. Vt~ .............. ······-· ( nome da 
p~!>súa . 'll;le esta- ·s; manifestando apoio), , ... _portador da .. carteira de ídemidade 
r '' .. 3. ,6 J 9 t.J)s$,_. 5R.f.~lt1i: residente na - . .-.(P.il.<'A.•.: P. ,.Q.i)._ d:~si·C) , · na-

,:-idil.de de ···--··ti.8 (Uk\ o.e, <; ,_3JJ Ír~ts/.fl ... - ·- ·' Estado de . :;·;:,,1 QAI.d-A ............. ·- ····--· C'EP 
. -· . S..3.!.J.;:,,&_ ... . -DOO _ pessoa fisica, vem. nos lermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
( ornplt.:rncntar n'' 1/200{ demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F ;·'.!DADANIA DE BARRA pE SANTANA-PB. qu~ tem por interesse executar o Serviço de 
Rit·JÍ()difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 ' 
. .....-·- ) 

.. Ó~a ·D$ ->Ili:) ÍAtti A .. ··· ·····--' fl.~. de ... '.~✓.P.ltr:..'.t.dk-:0. ... - .... de 20 l l 
( Inca\ e data) ' 

. . .. . ..... ~ .. ·- -·-~ ,.,..,. ,.._., 

t i 
~ -~~;;;;~-;,..ºª~~Tf~~io ••••cc- ·•-········_:=: .. :: .. __ ·_ ....... - -: 

.: ) 



/

MANIFF:STACÃO DF.APOIO INl>lVrtHJAL

. -'\ ,~' " ") , ') '7 _, .,_ ." '7 .1 , 'Vl; "" .__ ..C~u..",.\j,~)r\/...(r\ic'.dl ,,,Oo',',f,lJ (--.,fl./O':;'.O IU;.;,i:~.__ Jnorne da
p~,';"a . que está manifestando apoiol. portador da carteira de ide", idade
f"'rQQJ{Qj(JL.:3S.J:'íJ:d.. residcrÍlé na -.l:!.t2 ;./o.A[)OOOJ?QS.:/:Q .__ ,,,...,' na
,"d,,(\c de ",,':3. At'eA De:: 'ÍdrJ,.ylt.JJ.L-, EsI.ado de :PARA í0..;::1., ..",:,""", ,. (,EP
. ......S?~I.5.,g,".00.0". pcswa Iisica, vem. nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma
(' nmplel"e"rar n" 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F r'lilADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB. quI' tem por interesse executar o Serviço de
H.a'.lipdífusão Comunitária.

-'f,rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço,

•

......-:::..- ..__ _.

,.

..... 

/ 

MANIFESTACÃO D.F. APOIO INDJVIDlJAL 

"":--"' ,,,,,, • t:-' • •1 •") • -l'> _.,., ,,,,, ... ,,, l .,·,,,. , 
- --.. --..0...'-;:..u ,} /'..\ ~--l,tf\.(-2., d ! ,"'-Q ü /,/,t r; i,Hi 5, J, é...P,.11<'.o , VI ( '-t R.' t:,~ . _ _.( nome da 

.pessl,a ·. que .está manifestando apoio), ~rtador da e.arteira de identidade 
iI' .,.rQ(J .. 4".0 g3 o2, .5.5..?./JE_, residenté na J .. :.C) i)OAlU) .... .jj[)_j:_"?_DS:Ír; --·-············ na 
,:;cinde de ., .. _ _:8 clt-!.t:A . D€ .5AlJ,&:u,:,.)A__. Estado de "j> A~A i 0..~'1.. ... -........................... , C'EP 
. ... ....... .5?!:L.5.:g .-.O.O.O., pessoa .tisica, vem, nos tennos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma 
1· o;npkrnentar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F tlíMDANJA DE BARRA DE SANTANA-P.8, quç tem por interesse executar o Serviço de 
1i.a•.bxlífusão Comunitária . 

-\!irmC1 amda que a minha residência se situa. na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ ..... ) , 1 t . ( 

. C;_,'\_,{__~1. DC 5 -AI../ lrv,JA ....... ,. .... • .4. .. J... de• /J{)ib f'-'léJl!,Q de 20 11 
1 locai e data) 

r . . . ' l . . . .. .. ,.,.... . .~ 
~· 11~~.~~&6- ~4:-~J.28~·•~;··--·······-·····~······-·······•-. .' 

r 'Jj'J_ assinatmadadsoa que manitesta o seu apmo 

.. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

•

.. _.J1b1LL:(:1l!,J~fLi<<JDf(;Cu 10.5. I Z I i),(Q_J1IEii(!J .. _(nome da
',e,,;,,a . que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade
~".3 7:..96 Y J3 . residente na ....PQv...QlIDO_/\[J J!();j:i.Q .. m - •• na
;';dade de í3A.-2/2r'\ 'DG, ;j1<1,JfANJI ..• Estado de V fI Cf) iC',A . U-j'

. :781, :;;;;; - a'o , pcssoa Iisiea, vem. nos termos de que trata o sutllrem U:.4 <laNorma
(ornnl"memar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a irúciaúva da J\SSOClI\ÇÃO CULHjRAL
I' ClilAO;\NIA DE BARRA DE SANrANA-I'B. qu~ tem por rnl<;resse=1l1" o Scn>iço de
1!.ó1-.i; •• dífusão Comunitária .

.\lírll1<lainda que a minha residência se Sllua na area prel:enditl'ltpara a~) <1<.Sa.iyo.

",,".,~,~ • ...• 1 ,/

óA&'&l:1. J2(; '. '5/vJ71.)";,1. ...._...ti/L ';"1JJoi.!r~Hà;:.Q
l lOcal t' tlafa)

, ' ••- --~---,...".•• ¥'- ." ,

---_ __ .

.-

,.

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDfVIDUAL 

11 . µ"'y r --\ " _ • , -- . . , / . . 

.'.. ·-·· ··-·--1i.LJ:l1.. .... .C:flt J.~:::f1-.. J<O DR. i lu LJ t-:-~ f Z I_ O f;fL .. lL(Eit.,tJ. ( nome da 
~,es.:.úa . que está manifestan<!o apoio), porta.dor da carteira de identidade 
i>'' . ~~ 7: .9.6 :1- 3 3 , residente na ... Po\l.Qf.1 .. D.O . /l[) J/2f,',,j,f.r;,), ........... _ _ _ , · na 
~·idade de í3,A ,'2 ,<çl\ f} f, j ;<11,)-f,4 Nf.'\ ... , Estado de 'P 4 CA i e, A , tr.l• 

.. . S 8 lr :i g - Ct'ú . pessoa füica. vem, nos terrnos de que trata o strtmcm 1.2.4 da Norma 
t' ornnlcmenrar n" 1/2004. demonstrar o seu total apoio à ín'1c'iaúva Õll J\SSOC:tAÇÂú CUL "fl i'RA.L 
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB. qu~ tem por rJTCt~~ executar o Serviço de. 
H.a..íú)difusão C'omunititr,a. 

., 

·---········--····~---' 

,• 



(~.

MAN,IFESl'AÇÃO DE APOIO lNDlVU>tlAi.'

~ ~.

,)~,,,,.l . que esIÇ;:i-!~if.~dO)/ ~i~,A.~~ldo~-U~.LL~rteira d~(""7:em;da:::
,.' !I:;'l,jlt.5~L.._m. __' resideme na ..2D tiQ!1Mf.:!ilJ:i:.2.5.:tsJ ..._:..............na
<"',hdc ,Í(' , .•.•..• !Ó i\(c..{';A.l2£.SLl...0...isAu1.. Estado def ri to:: " iG 1\" ...•...... CEP
.............S.s4..5..S ...~...Cl.(>...Q_' pessoa fisica. vem, nos lennos de que lrala o subilem 7..2.4 d. Nom,.
("'llpk'lI"nlar n° 1/2004. demonstrar o seu 10lal apoio iI inicialiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F ,'ID;\OANIA DE BARRA DE SANTANA.Pil. quç lem por interesse e~l'Cutar o ServiÇ9 de
IIa J"xlifu"ilo Comunitária.

<\lirmQ ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prcstação do S<.-rviç<l.

-,...._ ...)

...I;):.1fúS;L1
(inc.,. e data)

,.

.'

i •

MAN,IFESTAÇÃO DE APOIO lNDlVU>UA.l. 

j ~ 

- ----+'~.!'. C6 {Lc, 1 / LEJ&,.-A ........ ült_,;i.J..3.~J/Jl__ ... ... (nome da 
pe:s~),'t . que esta man.ife..~tando ;q>oio). portador da. carteira de identidade 
:·' d ;, .1::L~L~~ .. L ..... .. -... ··---· residente na ?e> V 0/4,./)I) ... fX2.. ... J~!:>...5:tP ___ . ............... • na 
<·:d,:dc de ·r- -\Ó!<'.'.\(~.f-2.s.. ... .D.6.._,SA,,.)t,%2fL. Estado de ·,pA~í-USll. · .. . '. ('EP 
.. ... .. ..SJ:?..4.,5 .. R. .. -. .. l)SJ..Q__. pessoa fisica_ vem. nos tennos de que trata o subitem 7.2.'1 da N'om1a 
r o:11pkmen1ar nº 1/2004, demonstrâr o seu total apoio ã iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F { '!DADANlA DE BARRA DE SANTANA·PB. quç tem por interesse executar o Serviçv de 
H,d1,x iifü:.ão Comunitária. 

,\ firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_,... . ... ) 

.... ~;.;iA.e.:~A DtS ;:;$fJN'0lA,/t."?<: ...... , 1}...fl ... de .!Y.'Q/e:;✓1.?,~-0 de2011 
( ioç;ti e data) , 

/ . 

~ ,,? .. :, . ·~·~1.,/,,-/L-.. _,_ '·' /l ~- . -~·---.. ··-~· .. _ .......... - -
•&-;(,=it>--- ~---:~~ • ..... «.-.... . . . . 

...... assinatura da pessoa que manifesta o seu apmo ' 

·' 



••••

if" 'il I f " (;"L :: ,. ) ,..)," ' I? ., J • J' ../!A...-J.-lf:d!J __ ':.-!.J.6d.!:. ..L~1::!.Q£ Ih}/. t;,~ ,~..Ii/I::.~) .l.LL;7L_':'!_' .... (nome da
r~;c,,,a ,que esta manifestando apoio), portador, da carteira de identidade
,'''..3ó]!f:i2. .•'é. .Jii.;;,?lEJX., residente na 'Pc> I..h"l OQQf) ;>cl{i/:Q._ _ ' na
~'di\de d~ ._JQ"\IZ.6iL\DC5/jd6\r~, Estado de .';:.t1l!213Údl! , C'EP
.........5R,tiSl.'.12QQ .. , pessoa fisica. vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma
Clllnplt:mt."Har n" I12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F CIDADANIA DE IlARRA QE SANfANA.PB, 'lu\, tcm por intcresse el(ecutar O Serviço de
Ra.Ji(,difusi\o Comunitnria.

Afirmo ainda que a minha rc.~idência se situa na área pretendida para a prestaçào do Serviço.,

'3,1f:L.~.ll.J2LS t11\) It; t,iA ...
(k'tÃ,i e data)

..~ ....._- .....--/

."

/1 -
f, I i ( .,, /) _"-~ ' .) /', .., ,..... "/ I' I . 
t'lfJf{ ,v -'V0.I.LJ\v.Q.f2ílvUif;.;'> / Z1Df-%L.'JJ•FJ(!,~ .. . .. _ (nome da 

p~Si,(13 . que , está manifestttndo apoio), portador . da carteira de identidade 
r," • :3.IS l 1t.15...$._ ...... 4.?.cfi.?}E.J.?.... . residente na .. P..O.VO.d .M ~:5::'i:12..-- .... __ ........ . · nu. 
~ldade dt> __ ..JQA._{L~4~ .• .Df~ .... 6 .-At/·hv J 4. , Estado de . ~f'.t:1&é!ÚdA , CEP 
. -· .. .. 5 f?.. 45.. .. B -.D..t;,2...Q __ • pessoa tisica. vem, nos tennos de que. trata o subitem 7,2.4 da Norma 
r oniplt:mcmar r.'' l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSO{:;IAÇÀO CULTURAL 
F Cff)ADANIA DE BARRA OE SANTANA-PS, qu~ tem por interesse executar o Serviço de 
Ra..li1.d ífusi'io Comunitária. 

!\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servi,ço. 

~6L1&·~iLOl s fi(\} lt11; / A ... .. . 
(lnca i e dala} 

' - ·· ..... ,,. ...... . ,--....,.. .. ____......_ .. 

••C • ·" 

~ . 

(:·~ . •-t~:in.Pc 

! ••°'«-Y v••• v · ..,.,-. •; 

~ ~~i..:. ~;i~~--=-·- •-····· -:·. "-·-·······-; 



,

MANIFESTArÃO OE APOIO INOIVIDUÁL

_____ ..1:1 t1(( /'1 ~t.'{ l].!'!..)rl njil_Lli4~'-~~l:!:_....,P/;L. ;5/:...J,/:.':i ..... _. ....~...( nome da
!,~,'.lla. qu~ está . manifeslando apoio). portador da carteira de identidad~
.,'j5O 9-Sc4J p5:{Pji!.iJ.' residente na PQ.,jo..t1tw .Q.D ;>Q;;.i.(2 m •• •••• na
-:'.ciaiÍe de 'T..BI1£..&6 D.Ç_~II<;J.irJrJ!..L.:._. Estado deT?,1f!t1 íi1A . ,CI'I'
,'" '. .5€..'f 5&.-l2!?.Q. pessoa fisica, vem. nos termos de que trata o subitcm 72,4 da Nonna
(' oJllpiellleJltM n" 1/2004. demonstrar o seu tolal apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
I' CiDADANIA DE BARIV\ DE SA.'IlTANA-PB. quç 'tem por interesse executar o Serviço de
lI.a,h ,difusão Comunitária.

;\Iirmo amda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçào do Serviço.

/',
....r;;:?.Af2£/\ D(
(io",,; e data)

\/(; ,,; ,) ~\ Uvv,::Y. ,,.
._f....~..._--._._ .....

.'

' 

MANlf'ESTACÃO DR APOIO INDJVIDUÁL 

1 
l A /J • t:.' /! / •.• ~ ,,. ,, . • 

--- .. ..1::'.'d'.i n:, t A • J1gJ,/.: 1~tVA i'-l.l.Eug,"3_ .. Ql~. !;> t z, JA ... - · .... (nome da 
[)~s:;oa . que está · manifestando apoio), . portador da carteira de identidade 
!'I" ... J.5~0. .9!3-o.2..~, ....... 5:5.P/Zt.,:'. - residente na ..... f.?.QVQél?,1-t-7 .O..D . />Q,S/-;t"J ................. ·--····' · na 
·." ,fade ele ... ,. .. b..A1<.t2d. ... 1>_? .">IlN.'.Ít.V..J./:1 ____ • Estado de .PA,eAf c,A , ('FP 
... ., .. 5.ff..Y5...8.,-f.2QO. .... ' pessoa tisica, vem, oo.s termos de que trata o subítl~m 7.2.4 da Nonna 
( onipicmentar n'·' 1/2004. demonstrar o seu total apoío á íníciativa da ASSOClAÇÃO CULTURAL 
F CIDADANIA DE BARRA DE SA.i~iANA-PB, quç ·tem por interesse executar o Servi•ço de 
Ra,iiPdifüsifo Comunitàriá. 

•\lirmo amda que a minha residência se situa na área pretend•ida para a prestação do Serviço.· . 

' --,~••w • · • ., .• • 

···•··-··· ········ .. ···------·--..... ~ ----· ··'il't' · - ·.:,:~..;...~:::..--::-,._, . .......... -- •·· 

----------..---aS5111,ü.ura <la pessoa qu.e manifesta o seu apoio 

·' 



/ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

"l ~2 J '! . u.__ ._iw.!L kJ(}rr"tI21 ç;_t~t..f:-:/~'?-t'\.....l) /1 /ij)._ VI? (nomc da
f'''~'~l". que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade
,,".:.ttL5~t6Bj!l..;;~?,i'll. residente na ?o liCd Q). OI) ;>0:; 70._ _, na
,':<1.<1" de .0A.;?l'd.L.üG ;:iA,J1A.A!r., Estado de .."f'A£AiBt.L_-_. __.__ .> (,EP'
.•. 5~.!{S.~;..QÇCL:,pessoa tisica, vem, nos tennos de que traia o subitem 7.24 da Norma
(l)J"pl~Ill""larn" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F CIIlt\OANIA DE BARRA DE SANTANA.PU, qu,:, tem por interesse executar o Serviço de
Rajlodífu::iâo Comunilária.

'\iinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçào do Serviço .

. 'I2iAJ<.Çfl ,)( <5AtJ&~f.J.'}._, ú.~_de A};Q;/ffic?iZ() de 2011
(1lIcai e dala)

..:~

,,\
Ú

,

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Íl '2 l · , i ~ 
____ ..I..:J.t:.J I\ k) G>'rt-!21 z ..L~rE:1~,.1\ D ,q S :1 J.., 1/11 ........ ( nome da 

pe%tlil _ . que es!á manifosLando apoio), portador da carteira de identidade 
r•·' -· -:-::?_11..5.. ... ~f:..6. B...5.....§.4.2.7.f'/l. residente na 'í,>o V C 1-l u::i.. t;,p ... ?e~ f-c• .... ···-' na 
.:·:d;ide de . .. ... 6.A.~1CA D e, /)'At·.J~./J..1.1 ........ _ ..... • Estado de _ t"A. .l>Ai0tJ..._.....;.. ___ ,, CEP 
. __ :Itlí.S);, ... ... -(Xt..L., pessoa tisica. vem,. nos tennos -de que trata o subitem 7.2 4 da Norma 
( omplementar n'1 l /2004, demonstrar o seu tetal apoio à iniciativa da ASSOCJAÇÀO CULTURAL 
F ClOADANIA DE BARRA DE SANTANA-PS, qu~ tem por interesse executar o Serviço de 
F.ad1~ldifü::ião Comunitária. 

. . 
l\iirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

<') 
... . J'.:J.fl(<,,E; A i) (:. de 2011 
fincai e data) 

. --:~,_,,,, .,.,. , .... . ·i 
/w~Atà JisinP-,~b.d~ ... --:······.-·.=·····~~-· -· · - ······-·-·······-··-·-·· 

--- - - -'-- --:-L1a~sínatura da p«Hsoa que manifesta o seu apoio 

t. 

('. \ 
ó 

' 

.. 



•••••

o
'______ 01illL.______ ...._(norne da

"""", . '1ue está manife.<;lando apoio l. portador da carteira de ident idade
,>'~ .<;}.!-1~?JJ2}. 5tL2L í:~!.3_. "residente na j>DV()f\~~l. M _p(~;Jfu. _ _. na
.:,<lade de . bM'-,~ ...J?J:.'-"...:S(l.0iAIJ.!L __ .. Estado de .I:)rl,,?iltdA .._ ' (,EI'
. __.. .5:41.5..,;;;' .. -.'22'...:>._. pessoa lkõica, vem, nos lermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma
C'''''';,ien,cntar ,," 11'2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL

'" CiDADANIA DE BARRA DE SANTANA.I'H, quç tem pur interesse e,ecutar o Serviço de
R""h.,dif!ISào Comunitária.

'\Iin\", ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçào do Serviço .

..•....-.""
,/., • () ()" .- :5Af'JIA (...f_f..1__ .. /);;_ de A.!()JeH b f2C __de 20 II--.~'-~ r:~.K.l.y.r_"':._.D..t-~-~_~~~__ I.!.:' ~~~_~=_

(I",:ai c data)

." ..__~>s~~.1áI£_~{.d.P1!ÚZ';;. 4i2;1k ...
.----." . d-e. aSS111aturada pessoa que manitCsta o seu apoio

.-

.. _._._ _ ..w._. __ .

" ..
.:',

-·-- ····· .. · ....... ___ .()1t') 
1ll1-1c.:/'vA l)A 5;"1_., ~/A ___ ···--··-··- -·· .. .... _(nome da 

" ~1'-~\q , que está ·, manifestando apoio), portador eia carteira de identidadt: 
i•·'_ .;!J1p :~ 9.. 1- 6-6_€.LP!.3., residente na f-oVOi<l iJ~l .. . Dc!) i~á:to ............. • na 
,:1dar.k de ~ Ai~,t2- A._ . ....J!:..6. . .St-1,JMAJA ··-······' Estado de ? A ,-CAt '3 11 .............. , C.F.P 
. __ . 5..41:f..-:5-.. ~f .· ... º7"2 _. pessoa fJ1sic-a, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
í\mipk inentar n~• U2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

' F CtDADANlA DE BARRA DE SANTANA-PS, quç tem por interesse executar o Serviço de 
H.a,.Evdifu.silo Comunitária. 

,\fin ,10 ainda que a minha residência se situa na área. pretendida para a prestação <lo Serviço . 

. - • ··----·····- .... - ••·· ·· .. , . 

\ 

·, -



•• •••

MANf}'ESTAÇÃO DEAPOIO INDIVIDUAL

___ ' .. riO;'1() :5,1 J.-Ç,2; ..__ .., .....(nome da
p~"na '.. que e~ta :fI1amfeslando. apOIo). portador da carteira de identidade
,."..:1&()1.14Q.,_~:f)c'L. residente na ~'.A" •.$ kú.. J.1.GcUb.Lld,..ill ( u'.l.,..,5l.A-!_,. na
(.id,ide de .....~\3iÜ~.t~l'tJ{'; :5 l\pj k1r..~~..~...... . Estado de .i) ~\(!I\le}Í\~___ • CF.P
... " ... ,..:;:g'L5i:. ....-OOf.L, pessoa Ilslca. vem. nos lennos de que traia o subilem 7.2.4 da Norma
ClI'"piememar nO1/2004. demonstrar o seu tOlal apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
F CII)ADANIA DE BARRA DE SANTANA.PB. que tem por interesse executar o Serviço de
H.(dlüdiftls~loComunitària. .

"!irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S,erviço.

"'-) '"

,.>;) ,r!...@~/LJ.?{:mSA J ~11:é'r..' ._' ()J' de -!.\J_I_oY('2:1d~:Lde 20 I J
(Io"al e data)

.'

"
'--~..

•

' • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1/t)ÂÓ 6 A kf..t?..: ....... -···-······ ........ (nome da 
p~ssúa . . (Jl!e está \ .. fnanifestando . apoio), portador da carteira de identidade 
:''' jj.Q/JJ.0 ....... _.5y? ~:.f?..ô ... - • residente na i<.~. AR :s f r~Q -J.1 ... ;i.fb::LJ.rJ. ... .2.1..1, J.{~!::L ..... , na 
,:·idade de .. ~0.A{~l.~l, í-l ç .!5 :\,,J •ÍA r"/f\.._ ............. _, Estado de p A e.A t t)f\ ··---··--' CF.P 

_ .. . .-5:~E.~:LS..fL_ - ((}D() . pessoa tisica. vem, nos tennos de quo trata o sub item 7.2.4 da Norma 
C'rn11pit:me11Lar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F CIDAl)ANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, quç tem por interes~ executar o Serviço de 
Rad1odífttsàú Comunitària. 

Alírmo ainda que a minha residência se situa na án .. -a pretendida para a prestação do s,erviço 

. , ........ ,..- - ,. ..... .., . ·- --~ ...... -. 

-½. /f •• ....., t· ., /.'? ' ··- · 
. . y {,l,l../ ,p;:,A,~' ········--···- ---······"··- ·•······----

- ------ .--....... ~-··~ r ~ .. .. .. .~..C~ ..... ....... ,. .. 

ass1~atura da pessoa que manifosta o seu apoio · . 

..;-~-... ~ --• . •.·.//: 



MANlHSrAC.:,\O Ot: AI'0I0 INOIVIOIJAL
/

........_.___' U?f.1.I::!G:i:Qf.Jl4!_JI(Y() iVo "'{.6_~___ (nome da
p,"s.:-:n:i que e~t.:i manifestando' apoío), portador da carteira de idcmidadt'
n" ,96'1:<>!.f:).JJ .... ,;?,$P:::lif .. residenle !la U~Ú!GL.! VldlCd.JlA._dti.vtl,.31. "11

ed."k de ..:iH~&"'.i)£.,$A,yj1"Lr} : Eslado dei:.A.c!\.Íj~dL........ :.. CFI'
......S$,y.::.,$.-OCQ_¥¥. pessoa iisica, vem, 1I0S termos de que trata o subirem 7.24 \IH Norma

('''"pl,,,"emar n" 1'2004. demonmaro seu lolal apoio it inicia1Íva da ASSOClAÇ Ao ClJLTURAL
L'('iDADANIA DF. BARRA DE SANTANA.PU, que tem por interesse executar o ServI,o de
l\ajii:difll:,<;J0 C(Hllunitm ia.

i\ t'innn ainda que 1.1 minha residência se situa"na inca pretendida para a prestação d(h~ervíç?

3A&&LDt;:SA.J.JJ':d A
,l',lcal e data}

de 2011

"

.-
•

MANlH:STAÇ,\0 DE APOIO 1.NOIVIDlJAL 

.. •' "" . --·-·· Je!.l.~6..li>!'.S ... 114!..~t.~.O ,ç·o J.A.., €_~ ..... ···-· .. ............ . .( nome da 
p~s-$n:.i qpc está manifestando' apoio), portadm da ca1teira de idemidade-
n<> rf2_ Ó. :lJ-f)_Jj ....... ;x;__p:::.i'.Â., rcsídcnle na Ll&~içt.J V(.úte.LJ~_:.S1l//1l t :s .t ........ . · Hi.l . 

,,d<1.<k de .1L1~A ... ..\).C .... ,$.A.1:J.tt1!'-ll\ : Estado de ?.1.\~f\.l.~A. ....................... ..... . :., f'FP 
. ... S2..l!S. . .f>. .-{)(J} .. . pessoa física, vem, nos lcnnos de que trata o subirem 7.2 4 dH Nornia 

( ;1111pkn1enlar n'' 1/2004, demonstrar o seu tútal apoio à inici.uiva da ASSOCIAÇ Ao Cl)LTUR:-\L 
J ' CIDM),·\NIA DE BARKA DE SANTANA-PB. que tem por interesse executar o Serviço de 
l{;idi, :d Í fui,iio C t11l1U nitàría. 

,\firmo ainda que a 1mnha rcsídencia se situa na área pretendida para a prestação do,5erviç~, 

-~3Ar-?.x'.A_, .. D _&. Stc:1J l41UA 
t !,.,(,,li e datn} 

I 

' . 

/ 



I -

.. E B,Ô:~<0~'!_~;\.t<::.J\At.~e~_..,!t.t~_,5l~lL~ .. (nome da
P~':'~'j);1. filie esta manifeslando apoio), purtador da' carteira de idemidadé
'l' 1.:3J 6. 8~,2 . .:s.:>?;:'í)iL. residen!l' na JS\i~D;>.Q¥<!Ao:'cC6,Jl".-!< \.... 11,1

l;,i:ld,' ti, _B.il!S,eA. .....G>.6 ;$f'-c0..tI'\.!>íA .. .. Estado de .r'~A" a,' .' CF:P
..5IPls:S-.eOo. pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subirem 72.4 da NOnlJ.l

lo,,,p"";;,""'" n" t!2(j04. demonstrar o seu tolal apoio à inicialiva da ASSOCIA('ÀO CU;nJfC"L
L nDAD.\NIA DF BARRA DE SANTANA-I'B, que tem por inte,esse executar" Serviço de
It1:11(:difusfl.o COJnunitaria

.'\lÍfmo aind<.' que li minha rcsidêncía ~c situa na ân.".it pretendida para a prestaçào dD ServIço

-3A~tÇA ....o.6..SAJ ~Wf\
íin~-;\J <: dawJ

,

•

1 -

___ f ~ -A-0(-{~>....l~_ú_E: __ · .Rf\H.ô_S,_ ... J.'>A .... :5 /~\,}.4. .. .. (nome da 
t,~~,1,a, que estú manil'cstando apmo), portador da ' carteira de idemidade 

•r' .. d .J J 6. 8._j _~ .... .:áI'd.iL- residente na :~IJ.:i1 .. ào.~.MQ4 .. ::: .. C.-6.J:t.-e...9 ... \ ..... · 11,1 

ridadt> dt> .B...11.&eã ... P.G. ... ;:..&JJ'A.~.A .. ______ . Estado de . -t~'..A&-A í 3t1 . O::J> 
.5 8?dS8. -COO ... - pessoa tisica. vem. nos tennos de que trata o subirem 7 2A da Norma 

< rnnph:ni~:mar n" 1'2Q04. demonstrar o seu total ·apoio }i iniciativa da ASSOClA('ÀO ClJLTURAL 
1: t'lD•\D ,\N IA DE BARRA DE SANTANA-PB, que 1em por interesse cxcclltar o Serviço de 
Radiodifnscio Comunitária. 

Atínno ainda que a minha rcsidencia se situa na área pretendida µara a prestação dn Serviço. 

-3/\k~'L .. J.Hi .... ~,JtrJ f,.,,rJA 
ílo~.ii s: darn J 

• 

r 



MANIH:STAÇÃO Di: APOIO L'iJ>lVJI)UAI.

I •
..f 6,g,ç?',!~.._H!;"""'L1..,DtL ç;OtJC<:;)>:~~."2.. ._._.1 "orne ,h

P'.."~~~~;i que e~ta manifestando apoio), ponador -da carteira di.:: identidadt'
n'<.J C.:':,5Z.8j .....S,)F;j;~_. rcsíd,,~nt(' na -d,Jl£t5j:.r$.0 .. Vi.(.=.l~'A.~2/L:Ú.iJ!A,~~/;--,,<2_~__~..~. lia
,,,h,k de }:lA":&A.. .!)£.,,$dJJ:b)~_ .._.. Estado de .Yll!,_"i3A.............................> CFI'

.. 7 <I.45 ..3 ....'OOQ.. pessoa física. vem. nos termos de que trata o su~ilern 724 da Norma
(""'('\-"',,"Inl' 'I" 11:004, demo"strnr o seu lotaI apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAo CULTURAL
I. ,'IDA!>AN!'\ DE BARRA DE SANTANA-PB. ''lu<> lem por intere"e e",ecular <) Serviço de. .,
RiL1'~:diniS;iü Comunitária.

:'\ !'ll'lHl' ninda que a minha 'residêncli:l se situa na ál ca pretcndída para a prcstã,~ão do Serviço

.....,
(;) A ~I!.A_ ".DÇ.; ...;iA,iJltl.~A

ikl\;.'ai (~daw)

_;;;-~.~.~(IIJ<:Jd~p..o ..:....
assinatura d.a pes:;.oa que manifesta o seu apoio

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVU)llAL 

1 ' . 
. t6r<.éZ~A .l-·tA,.!!._<.-1.4 ... ,..D . .<l ..... é!-VJC✓Q,~ç,.;:c, _ ... _ ... _ .... _ .__ .... tnomc · d:r 

peq,H que e!:>rn mani fe!-tando apoio). portador ·da car1eira ck identidade 
. :J . ,.J A ' ; : • l ':J • . , . . 

_ ii · e [,J . i.;2 .6 .J . .. S.~P1i >,d_, rcs1<~ntc na n./1-R.15:[ <;;.v .. Vt_í;;ÍIÁA ... :blL:Ú.i,,_01,_,_,~ -----·- · na 
, •dMk de .(?.A..R.&.A ...... .D,f .... ..;S:A.~t.J t\ __ ._ .. , Estado de J>.AtAi..3.d ................. .... ...... ... ... , ('FP 

. .5" &4 5._,3 .- .QC).,Q.. pessoa fisíca, vem, m1s termos de que trata o S\tbítcm 7 2 4 da Norma 
C o;, / ,:rncnt.ar n'' i !2004, demonstrar o seu total apüio à ínicíativa da ASSOClAÇAO CULTURAL 
I· , ' IDADANI;\ DE BARRA OE. SANTANA-PB. ·que tem por ínterf~se executar o Serviço de 

. !<.n, i ·, ·d i fosüo (' ornuni1ária. 

:\ !írmo ainda que ,i rninha residênci.1 se situa na á1ca pretendída para a prcstâção do Scrvíço . 

. _.., 
Ó A f?/lA .. ,O;;. .r,SJ1&JJíJJ~,./A 

ilocai e data) 
...... .e d ... de .. N. .QV.f:tH,U..RJ2 ....... de 20 l l 

•. ~~ .. ~,.~(1/J~~,JU) ... ' ..... .. 
assínatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



!\h\NlFESTAÇÃO OE APOIO INOIVmUAL

,.jJ '\OL~d\ _~3(il'::' {3D-.S A_uO ....i;:"\Q{&_' __._..__ln<lIl1C da
P"h<~UC e~tú rnanifeslando apoio). portador da carteira de idcnlid3d~'
,,' O/1ft] Oklj{':7,SSP:i;1 residente na "i?u,1?A.Çd6i>\0i~ .:1",;C;;!J...i:~{L . , :'3
,"<i""" lk •..\~A,e&<,.\_DG ..5 cl£.~ÚV\.J.I\_. , btado de eA.~iU.3LL ... , (1-.1'

.£g.~tS..ô .. -j2~..Xl__.., pessoa lhica~vem, nos tennos de que tfala o subitcm "/ '2 4 da Norma
(""')""l\Ie"',, •.,," 1.'2004, demonstrar o 'cu lutaI apoio à iniciallva da ASSOC1AçAn nJLTLltAL
F CII)'\llANIA DE BAi{R~\ DE SANTANA-PU, que tem por inll're"e executar ,) S""iço de
I{jli.l~t,dlfll~;io ("ornunitüria.

'\ firmo aind3 que a minha residência o.;C' situit U11 area pretendida p;'lra a prestaçà('~ do S"erviço

..6,1K.£.,L .DCSA"jJqII.J f),
i1ncli t' dala)

~ ..~._.dk:.~
aSSIIlatw3 da pes~oa que mallltesta o seu apolO

,

1. 

M:o\NffESTAÇÃO OE APOIO lNDIVtl)llAL 

~ C;_I., ~\ '.. 3 J'.\ ;(,1_ (10~,:LilO_..C,'\ &l,J_Q__ __ _ _, "º'"e da 
pe~•.,~e t~stú manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

rf' . Q]/ .Y. 3 Q '.f )/.6'..: i: .. 5.$.ê: ij,J re, sid. ente na 'zi't..,1;~ :?..aA:ifJ'\,::.,_A .:S/.N .. ,Ç'...€1.'!. i-•f<-c . ····- ···· na 
n dade lit' . ... '.ó.A~1.iA .D.G 51:.~'-d.tfW .. f.!. _____________ , htado v de . 2A.~.ALÔ.ct~.__ ___________ , CFP 

_ _çg LLS...~ .. -..í)l_]ç_) _, pessoa ftsica, vem, nos tennos de que trai.a o subitcm 12 4 da Norma 
Cun.r t(: 111cnrnr n'' L'2004, demonstrar o seu 'total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ:\O C\JLTC1lAL 
1 CID :\l)ANlA DE BARRt,\ DE SANTANA-PB, que tem por ínléresse executar o Serviço de 
Radit,d,í.i~:10 Co rnunitúria 

,\ frnn:.) ainda que a minha ·residência se situa rrn ârea pretendida para a prestação do s·erviço 

"') r de ... PJ_oUe-i [3.l<!.O de 201 1 J,i,.L.... .. - . 

~~~-L 
assma1ura da pessoa que manifesta o seu apt>IO 



•

MANlH:STA(:ÃO 1)[ APOIO INl)lVJI)lJAL

, . r"
: ..C~.v.l\@~.f),Q_...U.Q~i.l.Liqy._t:~E,:.&.(~/(~:/.\... .. (lIome da

P':~..•".l que ~s.tú manifestando apoio). portador "da carteira de ídcntldade
,,' .1l;26.2;{6$,áP/}YL. rc,idente na ;:LI1«I~\i:e<,JVi(:(e.,LM.~Ú..VA. .g'l", na
,<iJde ,i( ,~aJt",€,,,, 1)£ .$,:)..-] b'l../>J \'\ _.:.... blml" de'? i\.."j\i.~A.: :.........' Cl: I'

S,8 ..~f.SS:...~"COO., pcsson fisicil, vem, ,110Stermos de que trata o subÍtern 724 \.i.1Norma
(' ,HO'P'''fII,,,,,ar n" l!2004, demonstrar () seu lotai apoio á iniciat.iva da ASSOClAÇAo CLl.TUR .•Ú,
I. CiIJAll:\NlA DE BARRA DE SANTANA.PR. que tem por ;nlere«e execular " Sl'lVIÇÜ de
Ithlil,d,fll:'>tU) Comunítária. .

Afml10 ainda que a minha residência se situa na àrea pretendida para a prcstbção do Scrvrço

..'3M<.t2,/i .. D£,$!.1i11LW;~ .•...., ;1,2. M NO Jf í-f i21:.Q. de 20 I ]
I i:K;t,i e £laia i

&~~F~._ ...
as~irHltUladH pcs~1)aque manítcsta I) seu apoio

\

MANíFESTAÇÃO oe APOIO·INDIVIOUAL 

. E:.»UN-<,Qn _.JIOAJÓ.R,io __ fG:R./(.'.f,/í,!,..A ·········-·· . .. (nome da 
p ;;h ,,1 que ~~til manifestando apoio:>. portador •da carteira de ílicntídadc 

1\" j J .;,J. .. 6 ,?.$§ . .S.JP/.P.iL.- residente na í? ... ÜR.l~'it-st; 1,) kl.í. <::Ú?, ... d. . . ~':'.. ... ;ú.Í,,V.â. .•. i{{, .. t .. . .. . na 
c d,tsk ik ..... :ó..A.IÇl?'.I:'\ ... !>.G. .... .,S.1:,1.rJ :lt-HuY\ , . E!_;lado de .Pi\.&.A.! .. \:>.A ..... : .. ..... :... . , CFP 

__ 5,-:.s h S g - .DO.Q , pessoa fisica, vem. _nos termos de que trata o subit em 7 2 4 da Norma 
( ,H1;pl,:rnent ar n'·' 1!2004, demonstrar o seu total apoio à íniciat.íva da ASSOClAÇAO CULTURAL 
i· ClO/\D:\NlA DE BARRA DE SANTANA-PR. que tem por interesse executar ~, Servtçú de 
R,,di; ,,i,f\l:)iío Comunitária - , 

.-\ t"inno ni,ida qtw a minha residência se silu<1 na área pretendida para a prcst'nçâo do Serviço. 

,:L-:? .. . de tJo Jç H B.eo .. . de 20 11 

e. I t'. .. 
(j~.~f.~··························-····-····· 

as~irrntura da pcssça que manifesta o seu apoio 

\ 



I

M,\NIFESTAC ..••O IH: AI'OIO INIHVIUUAI,

, "",'"' .- ' . ,. / o, j:;,D Vi'lt,.,QJ,} Jjf)tJOk:J.{Lt:&.r<~r?c0..''7.().",( nome da
P~~\Oii que ("!olá manife:\tando apoio). 'ponadof da .caneira de identidade
l' .c2:2 ;2.i{A;J2.,;.!.5..eL?tJ, residente na, }?,AfJ.Íf.tt,E-u VIC:cI-'?"lD!l.:J.1ic-.JLil.,~.f.._.• _." "i!

""kk de ..0dB,z., .lJ6 ..:u'J..J16'o!iL_._., Eslado depA,cÚÚ3il.. :.. ' CFP
,. 5.24 :.r%.." . 'L2QQ,., pessoa t1siea, vem, nos lermos de que Irata o sllbitem. 7 2 4 da N0rl11"

{"'''i,h''''''lua,' 11"1!2004, demol1strar o ;clltola\ apoio a iniciativa da ASSOCIAÇ;\O CULTUR.\l,
I ('ti);\IJA~;L\ IJE IlAKKA DE SANTANA,PIl, que tem por intere'Sc executar <1 Serviço de
R;I'_ll~:difll:-,;tÜ('ollll.!nitària .

.\ 1ü'nh1 ainc!<lque" Jnlnha residência se situa na area pretendida para a prestação do Serviço

d~~GI'c dala)
•

P-t ' IJII 9/ ,". ---r;, , ,
'OftJá!:i;fO .._.Q~o.."., .....z;~.,.,.

asstnalurtl dil pessoa que malllfesta o seu apmo

'/

MANfft:ST AÇ:\0 Df: AllOI0 INDIVIDUAI .. 

,. 

..... .......... . .......... /; . .D V}ll,,.,.OfJ._JifJ.µO'r(:.1,fL_{<;:;;~'..4.,0._1,?,r}. ··············---··· ... .. . ... .. . .J n(>mc da 
r,~~'>oi1 que está rnanifest.ando apoio). ·ponador da · carteira de identidade 
ir' . 1..-2 ;z ;;.. 4. _j ;:;;ç, ...... .!J.:,5.íL PtJ . residente na . }?. ... AP...iJ,:.lÇi,tJ.. Vt(;;.1: ~1 .. ü1.:i.i~1.iA .... r-~·,5.•-·· _ _ . n~ 
s-:d;idt' de :0.Af!.':?..<? ... Jlé. .. ,$,./1t:!k:!r~,A , Estado de :p ~1'\1'..B,11... ....... .... ........ ... .. · ('FP 
~- 5 2. .4 S.$. . -.. .QQQ_. pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem_ 7 2 4 da Norma 

C ;:;11;de,ni:.ntar n'' 1/2004, demonstrar o ~eu toial apoio à iniciatíva •da ASSOCIAÇAO CULTURAL 
l · ( · IDADANI:\ DE BARRA DE SANTANA-PS, que tem por interesse executar o Servíçl) de 
Ra.Jidifo:.áú { 'omunililria. 

·'\ rirmo ,1incfo que a minha residência se situa n<!_ área pretendida para a prestação do Serviço 

.. 0t.'W4::t.1 ..... J)tz ___ :5_'.f:l.i:J.)d1vfl . .. , .J. ... t. de tJOL!6tl.8../?,V. ... . de 201 l 
: b .::i! e da1a) 

-~~--.. P~~ºd ...... :JZ~ .... 
· assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



•

•••••

MANIFESTAÇÃO m: APOio INDIVIDUAL

;>e,s<>a . que es:~fl1'~~~;~~~~~'~~;~),';Si~:;~:r-'d~-"'-;;rt~i~~-de (no7:entida~:'
'" ~ 1"'1 ' "'\-l ,"" • ~ • "') '1 .' ~

!\ '-'. _,.'X-..6.!.i..:L~:. ~.~ ?_.v P_. resIdente na t'•..,.__fL1< t>' 1.£..:'; ~J.r..é:I._f.{X:L...D,:t_.j.gUt.Lr.3.L-. na
ç,d~de de .i3A£.R.Ú .. 0k_.,;S.i1ÚI:.lJ',J,l\ __ , Estado dci':::A.P ,l,d " . '.' C'EP

'S.:B.LlS:iI..'f)j)O__., pessoa lisica, vem, nos térmos de que trata o subitem 7.2.4 da' Norma
l"o"'picrncmar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO e:tJLTURAL
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, quç tem por interesse executar o Serviço de
R"jj"dífusào Comunitária. '

.\Iirtno ainda que.a minha residência se situa ná area pretendida para a prestaçâo do Serviço.

".t::>.t~.</.ZA .Qf,E :5i.'it.).-/.A ;\)'0
(iocai e data)

, . ,'''''"l-

"

,---_ ...

,..-. _ ..--....~'"'-~.:_' •••;r:-,,-~.::::;.:::"':"_= .. __ .- -._~ __ ._ .

pes!\j>aque mani esta o seu apoio

,

..

MANIFESTAÇÃO .Df: APOIO INO.IVIDUAL 

•·> : ·"' • •• J /; ... <' . p _:'\ / . .... . e ~~ 

~e~soa . que está}li~2;~;M;~j·;t1f;;;;)ztla;:i~ ), i> 
1 ~rt~d~r ... dã- ... ~ rte.ir~- · .. de( ºº7:emída~: 

ó ;:( 1 ' ( . ,.. ;< ;, .• _J • 
t' ... ,..; . .. i?.6..J..7. .. 9... ..... ..$5?--?i-? • residente na r.LilfillI.C..W .J1.e-.u~iL .. Li/L.;:,11..4.11tl..., ... 3.L_. na 
c:dade de .BAf:J.f::xA .... .J,);{,:. ._ .. ,5.At;)_l1f.J..C.\ __ , Est!),do de ?'AP.,1;13,4 · ...... , C'EP 

..... .. ~:B. !-LSx.-1,.,íJf2._, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub.ítem 7.2.4 da Norma 
l ompkmentar n\l 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F CIDADANIA DÉ BARRA DE SANT ANA-J>B, quç tem por interesse e.xecutar o ·Serviço de 
Ra,Jí,,difusào Comunitária. ' 

l\ tirmo ainda que.a minha. resídência se situa ná área pretendida para a prestação do Serviço . 

. ·.~3_;?1,{i/?.J:.L. .. 0(!!: ..... :5i:V.!:ft:. rd>·3. 
( locai e data) 

....... ••,.:·.sr. .. :· . 

/ 

) 

. .Ô.~ ..... de J-J D JC,.,f 11,,.,JO ____ de 2011 

•••••"~~- • ... , , 1 <l s;::. -~.,;•n~ ... --~•m•m-•• 

pesspa que mani esta o seu apoio 

, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO J1;DIVIDUAL

:"'I ",r"I, -'\ I J / "I'" 7._ ., ~ '" •__JúJ..81.JJ2)J !~~/..<.('{/f;,n ,)t SVU//l .... ._..(nome da
f'~,s()a. que está mar;ifeslando apoio), portador da carteira de .identidade
l'" .1.iP70.p1.____.: residente na .?ç!0;'f!tV2.fb.?",yvT._, __ ._ na
ç;dadc de .bf1f~'é!-C'L.2f1!Y'.id¥)"__ ~ .. Estado de .. ?t1,{'/lI,<;/l " CEP

.............:5'8./r:i./:' _..'&-<2-. pessoa tísica, vem. nos termos de que trdta o subitem 7.2.4 da Nomía
(olllf'h.'lIlcntar n" 112004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAl..
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB. que tem por interesse executar o Serviço de
RaJiodililSào Comunitária. I .

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ár~.apretendida para a prestação do Serviço .

...-,
L:l-UA' t1 4;:'
Oncai e data)

de 2011

.:'.

\

MANlfESTACÃO l>E APOIO ~DJVIDUAL 

:'\ /~-· 
·····--·····tl.i;_.fúJ:t.Jl. 1--r<:;f/;_fj/{'__11] i)_fi_:iJJ.Ud~ ·····- _____ (nome da 

pei-soa. . que _ .. está mariifestando apoio), portador _ da ;Ítcarteira de ·identidade 
i"'' . .i.4..P.1.. .0..1:.f ......... .. . ___ ...... _..... residente na . .?.~J!Çt.lJ42 ... ,Jxr.. .. ?~.E....:...-.. -..... , .. _____ ······--······ na 
,;:~dade ele , .. J.S..,,1.€'.'.'.::~!.... .. .v..L..5.ti.Ll/h:f,!./A . .. , Estado de _ 7,-1f(4//sll ., CEP 

.... .. .. ::;·_gt1S f! _.-í2f:J-'2_, .pessoa físi~ vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomia 
( omph:mentar n'' 1/2004, demonstrar o seu. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
F Cll)ADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, que tem por interesse executar o Servíço de 
Ra-:liodífhsão Comunitária. 

J\.lirmo ainda·que a minha residência se situa na áre.a pretendida para a prestação do Serviço . 

... 
ó,.yg 11 Q< - --~ ,.j /,4 ,V ,A 
{lnca! e data) 

~ .... ·-... ·····-' de 20T 1 

. - .. 
• ··· ·~ "4 ••• - · 

.:·• 

-.-.... .. -~ ... 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL

, /'
. .l:::/r:le.Jtl Ôc/flN.Ú'Ltr;6J"V,?';j í-<""';'~Jf'./1._1J660(),,~ (nome da

P~>,">3 "Iue esta manifestando apoio), portador da carteira de identidade., .~~,I . '~.)':)J - I ..,., ''') I
1".0.,3 C-,,-U7 "'_~_JJ..3.. , resIdente na .1:1--ií<LJf(}t"I2LJ. ;;kC-!:"J.uclºº ...u.1QXt,;Y lia

'.':dade de jjll.\'dr1 i)( 'ídrl-&Y\!LL __ .._ .... Estadô de . ?At!--A1'B4 . m •••••••••••_•••_. __ ~, CE?
. _. ... ....5ií.!.j5.'{-.Q..(iQ... pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomla
I"ollljibnClIlar ,," 1/2004. demonstrar o s~'Utotal apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAo CULTURAL
F CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA.PB, quç tem por interesSe executar o Serviço de
R",Ji •.•difusão Comunitaria. .

"firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço .

.__.~3.d..~{~~d._
(lnc.,i e data)

. .,
OC ,;5Arjl(Y:.~.:d _~

J j p ~c • • r-. r r- 1':/ .:!X',.t./.~.7f7J
í/{:/;:U-f/) /]f?~'íA..U..ç) t)A'"'-i.;/C.t.o t ,i:••nr",~-:/bl v

, ,' '''~m1.TfIDlJra''mrln.~~;ú-..,~..•..•:...;,;.;.:;..:-..:_.

:

.... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-t . , / 
......... .J':::l.dt.~~JA-1iE:-/llt.JML:/:.f:;&1.Y2,;; f-<,;i<r;.<:;.1.í:.lJ .. __ J)f. 6out,.,::t _ ___ (nome da 

peS\il.)a ,. 9ue está manifestando _ apoio), portador da carteira de identidade 
:'" .. ... 0· -2L C( . ..;;U2..,_:::_j_..l.ii1,_. residente na .K. ... '?f{.l;:f $:. til t-211 G ! !.J :~OJ.bAfi_q ___ it1 1.;P,u¾.~- na 
,;idadt! de ;:: A .('.,i,1 i)G ,; 4!v.'.:t>'l.~-t'( . Est.adÔ de . "? /--l rl A /8 A ... -......... ·-··-·' CEP 
, __ ... .... 5i{!:t,Stf..-_()[2.!) .... pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
C omph:mcntar ,t li'2004. demo·nstrar o seu total apoio à inicíaliva da ASSOCIAÇAO CULTURAL 
F ''IDADANIA DE BARRA .DE SANT ANA-PB, qu~ tem por interesse executar o -Serviço de 
R,tdiodifosào Comunitária. · 

l\ lirmo ainda que a minha residência se situa n.a àrea pretendida para a prestação do Serviço . 

. ; ... ........ . 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE AI'0I0 INl>lVlIJllAL

~,

..;;syc),"L.3ll~.aO::í/Lj)0:?ILiJiL__._... (Ime da
!"",,,<l 1"<' esta manitestaúdo apoio), portador da caneira de idem idade
1(' !)204,Q_P..J€.,11~._;5.5?L£i}_, res~dentc na <;i.L7J.£L... (?i.!C[.(;.d __S_ , ' n:\
c'lhi\( d('j3,il N:f~..i2(.-6(liJi1!,ti:.:1 _, Estado de .t'd.eAtli.d ...::...................CFI'

.'.0); li .5...5 ...DOP..' pessoa ihica, vem, nos termos de que trata o subill'rn 7 24 da No! m8
i '<l"'!,'''''',,''l',!' n" 1/2004. demonstrar o seu lotai apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAo CULTURAL.
I CIDADANIA DE BARI{!\ DF. SANTANA.PB. que tem por inter,esse executar o Serviço de
j(aJi(l{!lfllSI..U (\)lIlunitaria

'\llrl':.w ainda que a minha residencia se s.itua na area pretendida para a prestação do Serviçt1

~.3(1í~K,\6..(;__,;.("';;j.,; iJ l\. c::z.L de J..jD.v(;'tfJ;'[~Q de 2011
(10<:81 e data)

~_ ..r:lv1i&-,~ ..cfu. s..1o~~.
t1~sillatura da pessoa qll(, m~nitcsta" seu apoio

MANIFESTAÇÃO OE APOIO INOIVIOUAL 

;;5\J.ctL.°3L1-~BD6./L .. u :f\ ....... :2. .. tLu!l _(_nome da 
p ~:~w ;, qu<::· estú manifosta"ndo apoio), portador da carteira de idcmidadt 
1( t;wl,o 6.!.:>.:.8-. ,;$$?Lei}_. res~dente na . ~:üi 111 .. I ?i.!.f,i:.~.>:15._ ... .. . .. ,... . nn 
•-~ihde d{' .B,1Rf~ ... Qf .5Al\.)·tr-..;J'.:l_ ........ - .. • Estado de ~t>.A.!2:A.!..til1.--·-· ···· ··· ······ CFJ> 
_ . . 5 & ½ S:B . -. .QP[L, pessoa fisíca, vem. nos termos de que trata o subítem 7 2.4 da Norma 

i ·<1,h)>krnen(,H n'' J/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCJA('ii.O CULTURAL 
!· n D.<).Df\N!i-\ DE BAIUlA DE SANTANA-PR que tem por iu1c1l~sse cxccu1àr o Serviço de 
Ka'. \iodifo~,to (onmniraria. 

•\ lh-nw wnda que a minha residencia se situa na áre,1 pretendida para a prestação do Serviç~. 

~~- -.. .Íá.u1l~~ ... c:;fu ........... s...1.c~~ 
a~si11a1:ura da pes5oa que m~nifosrn o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO I)E APOIO 1!'jI>IVlDlJAL

.:' ! /")... ' .

!-::f/L'~IA__6A~JMNI\E?!!{t2.Q!'.~I.L__&r;:11/",___ ("0Ille da
P'~"~~da qU(~ está manifestando apoio), portadqr da carteira de identidade
I" Ç2t1C.~::?15;,i~i:)/!~residente naSLtlO /'i.lJ.),yJd.i;;Q,. "a
cIdade (I" 1 BAg/,'":\;)E:.St'lAl.iÜl\..Úl.,, .. Estado de.j:J1 i?!\fí? i-l ." CU'

5:Sf5:ff.'e>r:.X{). pem)a fisica. vem. nos lermos de que lmla U sllbitem 724 da Norma
C<lIl1pi<-menlarnO>1/2004, demonstrar o' scu total apoio ã iniciativa da ASSOC1AÇAo c'ULTUR:\L
fé CID:\D:\NIA DE BARRA DE SANTANA.PB. que tem por interesse executar o Scrviço de
Radll~dífusito Comunitária.

\:i",,,, ,,,,,da que a minha re~idência se Slllla na ,\1"a pretcnd,da para a prestação do Ser,"iço

•

jiaA.iO-~'}'1.0, r"Dt.1b~~
. asslIlatura da pessoa que manifcsti'l o seu apoio

,

•,

MANIH:STAÇÁ.0 IJE APOIO lNOJVIOUAL 

.. J-:((1 _if,.;~l __ Ó,A/)A1NA: .. ~~{u!!cl~·fL_ .. l:~l:E:r1.l ... ,_ .. _ ····· < non,~ da 
pt-.:;1 ii\ que estil manifes.rnndo apoio), portadqr da caneira de identidade 
n" i9c_ l.i0:.2J:5. ... ii-f P./.Pd residente na .. S..f.J.Lo.. }'-f.. f.dJ,/,.1.i:::LiY. .. Y.. ......... . .. .. .. .... ................ • na 
culade dl-'" r .J3...t.M?.I-?a1. .. D.E:_S.l1AJ..:b1.n .. ,Ut ............ • Es~ado de j>/4f?.;.U[~~ í-\ , CFP 

.. .. S:S ~f.5...$. . - (~oro .. pessoa 11sica, vem. nos lermos de que trata o subitem 7 2..4 da Norm.a 
Compit:nh::ntar n'' lf2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClAÇAO Ú JLTURAL 
E ClO:\DANli\ DE BARRA DE SANTANA-PB, que tem por interesse execu1ar o Serviço de 
Radiudífusho Comunitária. 

l\ iirrnn :imda que a minha residência se sttua na área pretendida para a prestação do St~rvíç,o·. 

/ 1 
V •1'\fç1?A . .-D .. f 6.;:1 ;.>/15:;tJA _, /2 4_._ de .. tJOJf:.!:J.3..@ ... de 201 l 

(l11(al e darn ) 

• 

' 
j~~ry\.~~ 
· assrn.aiura da pessoa que mamf-esta o seu apo10 

• • 



\lANIFESTAÇAo DEA 1'010 INOIVIOI.iAI.'

P~;."H 'Iue (f;~%C,p~~;i~~~í~{;d~G!~~;o~f[ll~t~ad"'õr-da - carteira- 'd/I101::~entida~:
'; > &h 00 f3.e.~j.;i;fí:'lZ.i3. residel)le na' .:;:;;;:iil1)f..-í~1((.!)) &1") ,,....' na
,,,1;,,1<' d" .. J3(J.j;;,&.A.DE:.::J.t1.N..ii1..I\.i;3,. Estado de T>tJ.i';'úL5LL_ ..~... _....' CFI'

Sí:LLJS,5., ..CiOo.. .. pessoa fisica. vem. nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma
t "H'p''''lIenlar ,," lf2004. demon>trar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAo CULTURAL
I: ('IIJADANIA DE BARRA DE SANT ..\NA-PB. 'lue tem por inle",s", executar o Serviço de
R".\i"ddusú" Comunitária .

.•\ !~!'m•..) atnd;1 que a minha rcsldênc.ia ~e situa !la área pretendida para a prestação do Servi..;o.

F] ,

~'o)/.l,f\'.,c.f71 ... í)6~_ \5AiJj!4 N /1
lloot\ e daHI)

..

MANI.Ff:Si AC,\O Df: APOIO INOIVfDUAt 

·····················•rl <JHéi>fL!L ... LC?.lLk j)1)JJR.{€. .. _ .. _._ ___ (nome da 
ps:~,;(u que -_1 e~tá manifestando apoio), p~rtador da carteira de identidadf:' 
, . > &to.o. st~JJ . .. :f.;.5_P/.PB.. . reside1;te na . ... '..t:i.LtuJ. ..... 1'--(J) ~J.LN.Ei. .. 12 .... _ .... ........ .............. • rm 
z.id;Hk dt· ..... B f tft.&.A ... i>.E ... .:;>.f.J. .. A.J.fAfLl,A ... , Estado de T>..fl&tÇlidl--1 .. ______ " . CF.P 

S8.?.LSJ5. -... C:-QO.., pessoa fisíra, vem. nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma 
{ u1np!e1nentar ri'' 1/2004, demonstrar o seu to1al apoio à íníciatíva da ASSOClAÇAO CULTURAL 
1· ( ·1 D!\D/vN IA DE BARRA DE SANTANA-PR, que tem por ini ~~resse execuiar o Serviço de 
l(ad1(:dd't1:,:;,1n Comunitária 

.1\ farn,) amda que a mínha ::es1dência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/; 1 

t,) ,4 R,@/~. ,, j)6: 6 A iJ.12'~ iv / l 
i !o(,d e daw) 

~ tJ~~m ... --~~1- ~-Ji ........ . 
(J assin,n.ura da pessoa que manifesta 0 seu apoío 

.. 

'-



MAI\'IFt:STAÇÃO OEAPOIO INUlVIf)UAL

~":5I'.t~42r,)CºJ\I\',BQ_Ól.tj)tS Dc)r::-lt\Q? ...(nome da
re~"'i,\\ que está manifestando apoio). ponador da. cal1eíra de identidade
"' j 6!.:;:; ,263.:iE! Pô, residente na &.iiiLJ1?â~If'J.,? __._._.__ . na
,,,fade '''' r0tlrCI'2AD&,;;At;!JJ:lI.!!L........ Eslado de 1?.t1.i2A13L1 ..__ ...._._ ...•, CF!'

53.,Lj";-;.z, '.000 .. pessoa tisica, vem. nos lermos de que (rala o subilCITi724 da Nor",,,
(1l'''I'ie'melltaJ' n" I!2004. demonstrar o seu tOlal apoio à~niCíaliva da ASSOCIA<; ÃO niLTUf{AL
J. ,'II):\f)ANI,\ DE BAI\RA DE SANTANA.I'H, 'Iue tem por ilUeresse executar o Serviço de
R"dl(difli~ÜO (\)munililrin

.-\flrmo ~linda que a lllinha r~5idencia se situa na il1'e.apretendida para a prc5taçào do Serviço

-í3{1,I<,S:;Aj)(,$'f1f~lY1AJ!1_ Jí2:.i de tuOJé'"1:?,(!i2 d" 20 I I
i lurai f dalíl)

MANlFESJAÇÃO DE APOIO INDIVlOUAI, 

~ , -~ ~~ ") ,~) .. , / ~\ - ( ..... , . .) ., . . 
. .,~;:JJJ:JP..f\J.l. .. ... :~a:,?. .. f.\I\e .. áQ;.:)d,~_ . ..Q ~..s:Y c.J ~lfs.Q?...... .... ..... _ ( nome da 

pc!-;.,,,;i que cstú manifestando apoio). portador da · carteira de idcn1idade 

I\ ' . JG55ii?G3 .... ,;i6-.r'/Pt3. re~identc na .;5.jj / [1 .JJx.~Í~It<!.~? ............ .... _, .. _ ·-·-:· ··-·········-······· Ili! 

;;·idade de 
1

BA&.&:rl .D..6 .. .. Q.A.t)..tP. .. A/!.L_ ... _ .. , Estado de i?A.éAl.cttL._ ... __ ··-· CFP 
.... · .5$.~5~$. -.12,QQ_. pessoa tlsica, vem. nos ter~os de que lrata o subiterr~ 7?. 4 da Norrna 

(o,i+h,·m<:mar n•) ]!2004. demons:rnr o seu túta! apoio à micialiva da ASSOCIAÇAO Cli LTLíRAL 
J· , ' IDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, que 1em por interesse executar o Serviço de 
R;1d,:diftô iiO Comunitário. 

A!'irn1o <1mda qt)e a minha r~sidencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

.~Í3AR.&A .. D.?... .... \>.A.f.~~á~AJ/1 ··-· ~,g. j de íV01i21>-u?1qfJ de 2011 
i!ora! e daw) 

j~t0:tL2- t},tteé,t:Y?c::. ._Á {)_'.í,e_.e'C:•6 , 
... - • ••••••,••u•••u•-•••• •••-u ,.•••• •· •• • ........ . . . .. . ...... ... ... .... ............ _u•m•••--•••• "• ..... - -.. ~ •·• • • ••~• • • 

assinaiur.a da pl!ssoa que manifesta o seu apoio 



I

MANIFf:STAÇÃO DE AI'OIO INI>IVII)UAL

,h)J\E; '-~Ei?:3G:Z6,'i~(Ç(lj)~JóLj!J.CL;kà..._ ....(nome tl"
nç~\~l:t que está maniíeshmdn apoio), portador da carteirA de idcll1idade
;,' d.G ,2é2(;'~;L ... _, residente na 'R,j>.LJ~tlCIº .ettVJ-1Lcl1,J/c.td.L.i?-:J3 'In
"dilde dt:~.,&t2.il j,l.Ç; .. ,sA-,Jb]A!A , Estado de ';[";> A,;2.J\Jil.Ú _....... __ . CF P
. ..... ...5($. H51i'-OOQ ... , pcssoa física, vem. nos tennos de que trata o stibitem 7 24 d" Norma
CIlllll'klllCniltr n" 1!2004, demonstrar o seu_otal apoio il iniciativa da ASSOClAÇ,\O CULTURAL
E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA.PB; que tcm por interesse executar o Serviço de
Raditk1if\iS~i() ('omuI11tarla,

-'linHO amda que.a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do St~r\'iço

B(I..egI1 D(L..St:l[~!.:!rJ!J..j{
(ln;.~aie datll)

,. J/ .1 .
()1rJffJ.t,.Lj!.d!!.dÜ-é~~~,__ .
as(rhat tira da pessoa que inanifcsta o seu apoio

/

,.

,

I 

MANIVESTAÇÃO OE APOIO lNl)fVIUUAL 

\ Í •"· ' ,•/'• / ~ n / q 1 > 
.. !\LilhL!'!t:.f:.:::. ... ú.f:Z.6F?r..&:/l .. . :D.<;. JQ~JJ!.Cr.LK.~. -·· - ...... {nome da 

pe'>>.><i:,. que está manifos1andn apoio). portador da carteira de identidade 
1 - · 0~ · · ' 

rf' :a.6 12..J. tS:.'~9 .... ·····-' residente na f.~ .•. J.::f_J~t..lCtQ ... CA1/IJ) .. Cl1.i..J..{(.,,f.d.::.,_;2...:l:.] 11;1 

,:idade de .\;.> .. !.~&..iQ.à .... .i>.ç, .... S..A.t.J. .. b.1/\!fL ......... . • 1-.'.stado de -~i> 4 413..L.ti.d ............. .. ...... ··-·- ··· CFP 
... . .Si, l::J5S.:·OOO ... • pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o stibítem 7 2.4 da NürnH\ 

C1m1pknH.:ntar n'' J!2004, demonstrar o seu~otal apoio á iniciativa da ASSOCIA( AO CULTURAL 
E CI DADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB; que tem por interesse executar o Serviço de 
Rad11ld ifüsào Comunitaria. 

1\lírmo amda que a minha residência se si\trn na área pretendida para a prestação do Serviço 

) 

..... , g j ___ de _A) O ti;ir..léefl_ de 2ú 1 ! 

'/ 

,, 

' 



MANIFESTAÇ,\O J)E '\1'010 INI>IVlJ)l!AL

.'\flrlnO amda que a minha residencia se situa 1111área pretendida para a prestação do Serviço

~b --l /'iI4.. C£~.
'-''''~~~i'~;'~t'~;:~~~~~~.''~l~~~''~~-nífcsta o seu apoio

MANl:FESTAÇ,\O l>E APOIO INl>IVI.OUAL 

.--- ) . .,.,, ' /' . 
p •i~~1ia ,i';,'~~J.~~! t.k.!.~~-;~~f~~~i 0.5.:~i;~~~;· .. L~;~~d~f~~~º--f{f;~~f:1~ d}not~<~entidn~: 

,," , _/i!._l,{ ~i i!c .. GP 4 .. ---., ...... ,• resí9ente na K~ . .?!;.._.f/:!ll?io."'e.AvíiLt.~~N9,_7..C.l .. na 
rnb ~lc <k . ::~_A,€.,_~f.t.J},~ _ _;i /1tv }ni1J.LL._. E~tado de .T:?.t.l&ll.L<.1!:L .............. ................ • CFP 

.. • 5..81-t:i:...K .-... Q.Q...Q.., -p-essoa fisica, vem. nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Noriüa 
Cnenpk:nenwr n'' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CUL'fURAL 
1- C!O:\DANJA DE BARRA DE SANTANA-PB, que !em por interesse executar o Serviço (k 

1 
IZ,hh.Ki ifusih Comunitár ia 

1\ tinn,1 ainda que a minha residencia se sítua nn área pretendida para a prestação do Serviço 

. 6. A R.[UL.J?6. ..... ;S,./Jt.Ji:q.11)/J .~.!.!... .. de .10_.QÚ.fu'-ldf(!J. de 201 1 
( !()t{ll e darn } 

-~ . . ~~-JÍ! zc. -~-
assinatura da pessoa que 1 



,

!\1ANIFESTAÇ,\O DE APOIO INI>IVmUAI .

.., .." /"~.•.. • /; I ..,

0:<??I?D/LjSUl f2f2E!i).i2(ij::I/;;r,16K(:il.i:i2... ......(nol1le da
p"S,.'A 'ltle eSla Illanii'e"tando apoio). ,portador.. da eaneira de id~mida,'"
n'. ,;2.Gi30Jl. residente na fL...t'LlAif1(/D t;i\.LJ,LÚJIJ/I(ry~'Ll.t., na
Ci<l:l,k dt'B/\.\'LG'.A,v<ê-Sdt--'Mi;/A. __. listado de1?A.r2Ai.G /1.............. CFP
.. 5:7..4,5'8 ,OOQ,.. pes!>()atiSiC<l.WIll. nos lermos de que trata o slIbiwl1I7.:' 4 da Norma

1 ",,,,,1"1l1"tlwr 11"I!2004. demonstrar O seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAo CULTURAL
L CIIJ..\l),\NIA DE BARRA DE SANTANA,I"B. que tem por interesse executar o Serviço de
R:ldll:,}Jil'us;lO Cotnunítaria.' .

Aiinn,l ainda que a rnínha residência se situa na ,arca pretendída para a prestação do Ser .....lço

.#', .
...p,< tC"zd "D( ...~/\.I»fi,IA!/1
(\~ça! <? ~lata)

/.

, 

/. ,;tt, • ºi a.. 

MANlFESTAÇ,\O OE APOIO 1NDIVU>UAI., 

~-··") ' 

v ~~iu(I-»" 

/ • /') 1 / • 

.. ......... ~ :'.9...?..l...4.DLL.J2.11i2lcE.fD. ...... i2f .... i::J 1:-.'. f!6. ti! G1.,)J2... .. . ..J nome da 
p~:,--.<1~ qúc está manifestando apoio). r portador. da carteir,a de identida<k 
n". :;2.f J:3 Q{} . . . .. , residente mf f{ _ _tk_JAJ.!lç:IQ S:A tJ4Lç;t11JN.C ... r:d).~ ....• Lt_.f.. .. , na 
CHbi.k de .. 'BA.g_,fCl\ ,V.0. Qf:{t-J.h.1.t.v..A .. --• Estado de P..Jlietti':3,1 ---······ •·r' CFP 

... 5g L,t S:8 .... -. .0.:0Q .. • pesima fisica. ve1n, nos termos de que trata o subi tem 7.?. 4 du Norma 
t osnplt•memar 1( l í2()04. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL 
L C IDADANIA DE BARRA DE SANTANA~PB. que tem por ínteresse executar o Serv.íçú _de 

11.mfüidífusiio Comunítària. 

;\\írmo ainda que a mínha residência se sitt1a na arca pretendida para a pre~tação do Serviço 

I, 

.; 

. 



I

MM"IFESTAÇÃO UE APOIO INI>IVU>ll,\1..

.......r~tAfit;.!"'_Li?1.J.Lll!.!3}}4ilf/!2id.b&éJ.;..:,'!;:çJ)P _ (nome da
:'.~",\" quç. eSlá tllanii'estando' apoio), portador da carteira de i,krníàad,'
11".3303 L; L6. __, ..., , rcsi'lcnle na J?O'l1Jlt1PD í:J:,:;.:rQf!Ju ,,;,
e,kle d..B/1Kté./'_!2,E_.sfi.v.:nlfV.A ..__., Estado de .. 'Úl.&.il1:dt<......... ,r.!'

5:g 115,s ..:.000, pessoa tisica, vem, nos lennos de que trata o subilem 7 2 4 da Norma
I "'l'plen", .•:ar n" 1/2004, demonstrar o seu'lolaJ apoio 11iniciativada ASSOCIAÇ ÃO CULTUR,\L
I ,'ti),\j),\NJ,\ DE BARRA DE SANTANA-I'H. que tem por interesse executar o S~rviço (I\-

l\a~liodlfil~;ioCornunitilri41,

'\firmo ainda que a minha rcsidenc.ia se situa !Hiálca pretendida para a prestação do Serviço

•

j'~, ..~Í\D.., ...6:.ulb:t2º"-~~._ ...
assim~tura da peS~){laque l11aníicsm o seu apoio

-

' 

/ 

!\1lANIFESTAÇÂO D.E APOIO INl)JV1Dl.JAI .. 

. / f ,.. ·-::> - "' . • , c., I ., ~i / l . .,· ~ / I:' . . da . . ~ Ao.~. l __ LJ<:.-t .5 ti AI !J . .J;·::111.!.t/2.:.;.d ...... l:~L&.CJ...f;:,~ ... :{...0._~1_D ... ( nome 
;"'i.'~,, 1a quç . está manifestando ' apoio), portador da carteira de identidade 

.1
1".330,3-°. ~{L0 ...... ..... _ ... ___ . resí<!entc na EcJ/JJ.AIJ.ú .. i.J-0 ... '.fQ~_t,Q __ -···············-······ n,1 
c dude de .Gi l~ _Q ( __ ,S,._A f'✓.i.Y:lf':::!A .. .... .. , L.:.stado de _tfl t.~'. ll.Ú3...A.... . ......... .............. C EP 

5;·g l.{5,8. .. .. -.... QP..Q. pessna fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7 1 4 da Norma 
i ;1; 11plt:1m;ntar n'' 1/2004. demonstrar o seu ·total apoio á iniciativa da ASSOCIA( ÀO CULTURAL 
1 CID;\D,\NI/\ DE BARRA DE Si\NTAN/\-PB. que tem por interesse e;xecutar o Serviço dt 
1Zadiod1fü:...iio Comunitária. 

•\iirmo ainda que a minha residência se situa !rn área pretendida para a prestação do Serv í<;o 

/ 

-·:2 / ' 
J 1 '\ /) ,e1l De ~ A 10 /r-uu ri 
. ·""" l'l K ... ··• ..................... "········-··"·""··--· .. , .... · _19. .. i. .. de .... A.J .. QJlf;'.I'::fclJJ2iL. de 2ú 11 
( ioca 1 e <lata) 

J.~l~ .. ~~~~·-·······--
ªssinatura da pessoa (1ue manifosfa o seu apoio 



!\1;\NU'ESTAÇ,\O OF:AI'OIO INDlVIUUAL

..................t::ldR.QJ,5)?v(Jr<.i~:QACo6kJ .. __ _ ..lnorne da
i>~SS{),1 filie est{i rnauifesumdo apoio), portador da carteira de idelltidadt,
I' q fi, G.)80-..... rcsidcnte na Sl:J/oH.'Y LúA1.;;.tJ... ... _.•_. ""
,,,I,ide de .. 0A!<2,&A.QC.,sAd:J!l£JB .. Estado d~ F"Af?ALbú......... CFP

5J~il.rK Da;)..... pessoa l1sica. vem. nos termos de que trata ti subitl'm 7 2 4 da Norma
C""'pl<-m""lal "., 1/2004, demonstrar () seu lotai apoio à iniciativa da ASSOCIAçAn Cl!L:l'URAL
1': ('I DADA NIA DE BARI('>\ DE SANTANA-PIl, que tem por interessc cxccutar o Scrviço de
l(;tdj()difH~d;) COlllunitaria.

/\ tümo ninda que a minha rcsüféncia se situa na f,rea pretendida para a prestação do Serviço .

......Q 11~~~(2(~....12<3. .. 5~;.r:.1.r.Ji'8jV.l\
í iOGd (' d"i,,)

j('!tf)JUJd~'l+s.._~Vl.atta..
- assinalura da pessoa que manifesta o seu apoio

.. 

MANIFESTAÇt\O DE APOIO IND.IVU>UAt. 

.......... J~tAR.CfJ_-5.) )ul]{!_)<; · Q rt ... Ô)6 !A . . ____ ·-···· ··'· ···-··· (nome da 
r,tssoB nue estii rnani fes.1ando apoio), portttdor da carteira de identídack 

i !" <J&~ ... J8(L.. . . . residente na .ól.d./o.. .. .. kY'LúlV.. .. k..lL ............................ ______ . 1m 
, 1d<idt: de . .... 0 .A.s~.&it .I>...G.. .. ~.AtJ/ir:~f.J.B ..... , Estado d~ y::,A1~·:/.l[,b.f L.............. ..... . . CEP 
. ... 5..,8 i-tS:S. ...... · . .Dr.tu.. ... • pessoa fisíca. vem, nos termos de que trata o subi tem 7 2· 4 da Norma 

( 11q,pk:rn~111ar 11·' 1 /2004, demonstrar o seu total apoío à 1niciativa da ASSOClAÇAO CULTURAL 
F CIDADA NIA DE BARRA DE SANTANA-PB, que mm por interesse executar o Serviço de 
Rad,odifosào Cornunitária. 

;\firmo ainda que a minha rcsidencia se situa na {irea pretendida para a prestação do Serviço. 

3 / {Jf-:r~(;) .. 1)(3_ . .:; ~1 ,J_/.,1,v /\ 
í i~;c~, 1 e cl~ii1) 

.. rf:?J .. de .i'.J.OiÍ.C.f:lJJL.rl.Q .... de 20 1 1 

//ti))f&JÀ ...... ll1tO)l~.---M.at.-i:a_ 
.., assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



'>IANlFESTACÁO DE APOlO lN()IVmUAL,

r~;"'" -{;J\~~~;~I:";;;~ ~t~,~,~~~j)~~iOt-JL
p~*a'dor --d~-"~~rtei ra .,ie(nOl::~elltida~;

n'. 3J.Ji2ó<-!i£J.__ '., rcsidcnte 11a .. :?O.LJCzl.Oo _,l.';eL.:t:Q£A? . na
,;d,,<1,' lkifJAt~.t'4D6: ..;;L,1r.,JhlJ.!.A...., Estado de VA ;;;:.11.<14 ' CFI'

m' •• 58!15}{- ..oL2a. pcssoa lisica. vem, nos lermos de que trata' (\ $ubitem 724 da Non1li\
C"",:>1elll"nlar n" 1/2004. demonstrar o sClltOlal apoio à iniciativa da ASSOClAÇAo CULTURAL
L.{ '1Il.'\D ..\NIA DE BARRA DE SAN'fANA.I'B, qll~ tem por inlere'Se e'CCUl3r () Scrvl~:o ,Ie-
galji.~d;rll~;)nCornut111íÍrin.'

'\(inno dinda que a tninhil residência se situa na área pretendida para a prestação dó Servíço

.3A l:..4'{\ .Qf.;i~1:'::!.kllJ /J .. .....' éLj .....,k_f-10.Vr;&.fJ£.íL. de 20 J 1
I~o,,:(dc data J

MANlFESTAÇÃO DE APql<~ INDJV(DUAL 

~:i 0~ ,Q U / ~t t· a H t:.· 5 ~ '5· /1. .1/J:/ .. ( nome d a 
r~~"°'' {jl~J está manifestando apoio), 'ponador ·da···· ··~;·rteira .de identidade 
n ' . 3.J.Jf.2jL3.~j __ ··-· _, rcsídentc na ..... ~ib.11:&Wo~ __ :yoS6? .. ... ....................... ......... na 
r1dade M /Ji.!J.tf!l:4. D.6: .. .. ;f,,a:1N..h:1uJl. ... .... ....... , Estado de 4)A RA 14A ---....... ..... , CFP 
-· . 5 B!tS.'Z..-...O-L2.0- pessoa tisica. vem, nos termos de que trata· o subitqn 7 24 da Nornm 

Comp1t.-: n1e11tar n'' lí2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO ClJL TlJRAL 
l· . . .('IL)J\DAN!A OE BARRA D.E SANTANA-PB, qu!! tem por interesse executar • Scrvíço dt 
!{;id1,1dífü~;l0 Cormmitária. 

'\fr--ino ainda que a minha residência se situa. nn área prcrcnd;da para a prestação do Serviço 

.----~-. . _,, i . 

. ó A «4'.t't .Pf.. .... .:!?.,'1.:.V.:f!:.1.JJ 1~ .. 
i \ i-:a\ e darnJ 

,, 



MANIFESTAÇ,À,O OE APOIO INOIVlUlJAI.'

__ .__.. _J>J6.J;;Q __j-~~efi:i!:(1_!ª_/J!S~JQ-º!.1_______(nomc da
r'e~_\ild que t.~;lit;:1 manifes.lando apoio), pOl1ndor da carteIra de identidade
" .J,.lSS9PJ",,S;;í'LE?e rcsidcnte na z:L~UQ_e iACílr\Q .__, ,w
;',,"de Ik,~(\g.ç:"1_QC.,S!1Njt\t0A.: . Estado de,y..&&'-.AIEA . __ ._.' CFI'

. 5'g4sK-.OoO,. pessoa tisi"'1, wm, nos termo; de que trata o subitem. 7 2 4 da Norma
ç{nnpit:mc'Hlar n" 1i2004. demollstrar O seu total ar"io à iniciativa da ASSOCIA(AO CULTURAL
I' ('IDADi\~.i1,\, DE BARRA DE SANTANA.PU. quc tcm por inl''TcSse executar o Serviço dc
ICdítldifu~:h) <. "l..1munítaría,

,\(irmo ainda que a minha residencia se situa Ila área prete,;dida para a p,:estaçào do Serviço

,

,

íf: < ~ /;) " cO IL..__
6Lh.-2..0(0_':f~'1..O.. __DOJ::Jr.J1.}':QQ •
-assinan~a da pessoa que manifcsta o seu apoio

' 

MANIFESTAÇ.~O DE APOIO INOIVl.olJAL· 

·····--··~ /6 ;:;·o,,_ .. ,,·):?~/s.fi:.t~A. ... :í.?:.(~!gBa6'A ... - .. -...... . .. J nomc da 
iH!~sr,<1 que elilà manifestando apoio), ponador da carteira de ídent ídadc 
" 3 .J SS~L,-:2j .. . ,5;;?LP.a residente na 4..i.±i.o .... f; iAClfÁO ... _ .. -·-•-..... ................. .. · nn 
::1,l;id0 ti,· ...... 19.t\g4.-:8 ..... Pf ... .5,,t.11v.~.t'eti.1.l\ _ _ . Estado de ... ?..E.l~LfitL._. __ · _, C'EP 

5:ll.4.SK .. . ô .CU)., .. pessoa füica, vem. nos tern}OS. de que trata o subitem 71 4 da Norma 
( <nrq\!,:;nentar n'' 1/2004, demonstrar o seu lutai apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ ÃO Cl.JLTURAL 
F CIDADANIA , DE BARRA DE SANTANA-PB, que tem por intere$se executar o Serviço de 
Rndiudit'u)fo t ·omuní\àría. 

-V1r1110 ai nda que a minha res.1de11cia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

.. =é;>-~&R-.1.?- .J:>E ... 6,~.r)./A Af A ..... • .cZJ_ de .l./(.YG!::J(irs{J.. .... de 20 i l 
íloc,d e data) 

rf! .., ~ · W D 
....... c::l.JAÁ.-Dr-O ..... ':r-i..~ ..... :not1.a.(¾)A .. 

- assína11.~a da pessoa que manifesta o seu apoio 



\IANlFESTM,:ÃO DE APOIO lNI>IVlUtjAL

.................5{.~._~_:..~~ ~<V::..'.. __.__(nOlllC da
;;"".<),' . 'lu" esta manifeslando apoio).. portador da .carteira de . idel11iclade
l!".. 23j~I.21:.6:'L :.,~csit::IIC_lla '~()&.or~~~-----'-' na
,id"d~ de Ml:lV'\.O.~~_' hlado de \L.~~_.........., CF!'
5'3'4 .~-3..:...~.'..:)._.. .. pessoa !isica. vem. nos tennos de que traia o subitem 724 da Norma

('''''p',''''ewar n" 1/200.1. demonslrar o seu lotai apoio a iniciativa da ASSOCIA('Ao C1H.TURAI.
I CII},\[),\NII\ DF: .BARRA DE SANTANA.PI3. que tem por inlC'le"e executar o S,'rviço d,'
R;ldi,-:dit~t).~lOComunitâria. '

\l"1I mD a!lll1a qUl,~a minha rcsldencía ~e siwa 11.<iàrea pretcl!dida para..a prestação do Serviço

i:JQ.,)V'\.J::L d.Q. _~_. j/L de JJijJ.6i'jLJ!:.a de 20 I I .
t10Gli i~dawJ

~':NI,~I(L.~~
as.~inaIUl3 da r~Ss(}a que manifesta n seu apoio

•

••

MANffESTAÇÃO DE APOIO l.NQlVIDlJAL 

~~~-.. ~ .~ ~'--··. _ lnomc da 
;,~:~ :,,,,; · (jlll~ esta manifestando apoio).. portador da .carteira · de · idemidadc 

n'' . . iJ.1i7.2~-···-- ··-·~ :esit:l~C ·- !la ~ ~Ô .. d..Qr ~~·---·-· Ili! 
,-i(hdt> de M.IJ\.l"\.O_ ~ ..... ~ -················ Estado de .'L.~~ .... ................... .. C FP 
f;) .. 1~ .5~3._-... ~ º ·-·-----·· pessoa fisica, vem. nos lermos de que trata o subiren~ 7 2 4 da Nonll(l 

C 11fl1pk1m:ntar n" 1/2004. demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIA( ,\O CULTURAL 
1 C!Oí\l):\ NlA DE J3ARRA DE SANTANi\-PB, que tem por inlerc~sc exccu1ar o Serviço <k 
Rad1,.:dífu:;:'w Comunitaria. 

!\t·nurn J:1h1a que a minha residénc.ía se situa n::1 àrea pretendida p11ra.a prestação do Serviço 

····-- --··~·--... ~\Q_-~~~ - -
a'):-;inatura da p~s~oa que rnanif~sta o seu ap()ÍO 

• 



,

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INI>IVIDUAL

j ~,
_.d.J)6b/i()!J.ljr1/:;"B():5A:-::{"\~JlIjJ;)-u ,(n<llne da

f'~"('" 'lHe '!;stá m:mileslando apoio),' portador da carteira de identidade
n' ;2.O 9 S.Lt3{,-'-,f;,jY/fi? residente na::5Llif) j;:'~;f./g.r1,") .......' !I"
('{<lIde d,,:a{~i:?iç(\PC5i~!Yh~N/\:,Estado de 'p,q RAí 81~__ .._ ~ CFP

S S.i~SH,CCQ.:. pessoa fisica, vent, nQs lermos de 'lue trata () subilem 724 da Norma
C"lDl'kmentar ,," i!2004, demon~lrar () seu 100alapoio a iniciativa da ASSOCIAÇAo CULTURAl:
r ('I!),\{):\NIA DE B/\RRA DE SANTANA-PB, que leIO por ill1cresse e"ecutar o S"I'\'iço <I,'
Ridj~"'iftl;\~ioCürnunitáríu. '

.\t'"mo ainda que a minha residência se situa' na área pretendida para a prestação do Serviço.

jG.'~º11_Bcv:\.~_A1ar./lLdd _
:) assinawrit da pessoa que rmmífest£l o seu apoio

••

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVfDUAl, 

,/_ /' ~ ' L t') 1 0 () /._) ,, ..,. _A · \ . • / . .... /tU...✓.f._::) vfv .... W 11 Kd u;_:; --i. .. ... -,..., r'\_C r 1\Õ,D ' ..... (nome da 
r ~~scd que \htit rnanífestando apoio), · portador da carteira de ídentidade 

rr' . ;),, o 9 3 .. 4. a ... 5...:..:5'.iFL& residente na . :J.1..l,112 .. J PI/ f,,1_'.f._:;,_(l,,/5 .. - ...... ......................... ... • IW 

s.:1da<k de .. 't~·AJ~,,L?.A __ Df: ... .S.A.-✓-.h~.N.. Y.~.: ..... , Estado de ~.p ,q R Ai 211 ................... , CEP 
_ç.~_í-i ~r.;9-_Q<X? : . pessoâ tisica, vem, nQs termos de que trata o subilern 7 2 4 da Norma 

C Plnpk mentar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClAÇAO CULTURAi.: 
l· ClDADANlA DE BARRA DE SANTANA-PB, que tem por interesse ex.ecu1ar o Strvíço cki 
Radiodifo::.~o Comunitária. 

•\!h-ino ainda que a minha residência se situa· na área pretendida para a prestação do Serviço . 

• , Q_ 2=-1a~M1Q.11 ........ i'.,!CU:\.~.LY.Ja.cb.,dz_ .. ___ ... . 
r .J assinatura da pessoa que rmmifesta o seu apoio 



MANln:STi\ç,\O 1)[ 1\1'010INI>IVII>U,\L

í • '" ,,; \ "', '" ' , 'RO \ ""j '1 '/'" '\...... .v L JJ!JIJ.1Js:I,-AC(;"./.1.td L\(;;.J,:, IJ "ome d3
p\.>s~na que e~tá mallífcslando apoio). portador da carteira de identidadl'
,,' 7JíS.I1s: .... _ rcsidfn,te na .:ií.:f::.i.IL:?-;0.CHyI~_. __ .._ .... ' "a
c,d"ô,: dt'BAQt2Aj).( ~(i.!;J.t~Wl.L_.I"sladn deJ?jJJ2ALt.3.A_ __ , CF!'

.. .. 58 LI5:.8.'0.0.(2-. pessoa I1Si<:<l. vem, nos lermos de que trata o subirem 7.24 da Norma
C""'pkfll",,!ar n" 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClAÇAo CliLTURAL
I,. ClDAD.\NIi\ DE BAKKA DE SANTi\NA,I~B. qllt' tem por inicrcssc cxecutar O' Serviço de
1'\;ldHldif\l~iú)Comunitária.

-\flrmo nill(lit qu~a minha resi<lencia se situa lia área pretendida para a prestação do Serviç5,'

;3f1i(&rtDç.S;<\j~ ,1-(110(l.QJ.. de '!J..QVf.":.uL,zQ de 20 J I
!locai e data)

.ti'.Y.,t>~_.~.~ ..?J6'j~6..<>" ; .
aS~lIlalura da pessoa que mamfesta o seu apOlO. ,

"

MANlFESTAÇ,\O Of: APOIO INDIVIDUAL 

í • " . . - ) 
.. lJ A.t:J.i)J).J..f?. .. .J,,.1\(X.i&Q.A ... . :~_t1_&,8.{)$A __ (nome da 

pe~,;o.; que C!>t á manifestando apo:o), portador da catteirn de ident idade 
n' . _i j 3 :J JS.: ........ _:. ·-· , _ r~sidfn,te na -::i.i±Í.f.L .. :.~; 1:L Çtf AS!,,__ ' .......... · na 
crriadt' de' ....... B.A.QiZA ..... i).C... .... 'Qt.:.i.t.~.:t~tyÍL._, Estado de . .P..A.12:A.t.JJ'.l,_ __ . _ _ _ , C"FP 
. 5.8 Lt S:,8.. , -[)QQ __ . p·cssoa fisica. vem. nos termos de que trata o subirem 7.2 4 da Norma 

C;,rnpkcnenrnr r( 1/2004, dernonstrnr o seu total apoio à inicíativa da ASSOClAÇ.ÂO (T LTURAL 
l·. f: DADANIA Df:: BARRA DE SANTANA-~B. que tem por interesse executar Ci Serviço de 
lüid1udif11!->ilo Cornunítária. 

·\Í"irmo ainclà qut: a minha residência se situa na área pretendida para a prestação d() Serviçp 

tB A l~&.r\ ...... D.sL .. S..'..A..I~. ·Í·rJ fJ A., .. QJ... de. A) 0 V€"-·( d.Ro de 2(111 
i \ocai e data) 

:~-~ ~ -·~·~,.?>,@J~t>.~ ......................... - .... . 
as!-.inatui·a da pessoa que manifesta o s~u apoio 



-.

M.\NIFt:STAÇ ..\O l)f: APOIO INOlVlOlJAL

,-- j ..." ... _ ,......, I _ "

_J::e.. ,,~D)::~:LACHÚDÜJ~i\K.2Q~ll____J "ome d3
p~'~~\'(; que está H.l;mifeslandc apoio), pOJ;1ador da c(\fteira de idc:midade
,,' Z'?:3.~_4%_Ji-$.!'IJ)ii. residente na 6itíc) R fjJ c,tü.i<.2... ._. . 11:'

,,,h,k d(" _~a.Ai<r2A04..5AN.bó\A.!.f\..:_._. . Estado de 1?~1i.::!}L6_d ............_ _. C F:r'
.. 5.S .Y'::~_8_-L:ç)~;.. pessoa física. vem. nO$termos de que trata o subiwm 7.:' 4 da Norma

Cn:"P"'"ll'lilar ,," 1!:.004. demonstrar o seu rolal apoio a iniciativa da ASSOCIAÇ Ao ctiLTURAL
I. ClIJ..\IHNIA DE BARRA DE SANTANA.PU. que tem por interesse executar o Serviço de
i{;di\idiftl~;inCOJllllnítúria.

:\ tín11(1ainda que a minha residência se sítua rm {lre.apretendida para a prc5tação {i» Serviço

-í3d 1;':/\ i\l~ç:SJJ,NltJ.!Jf\ .
iloGl1 C data) \

L'

\

/ 

MANffESTAÇ . .\O DE APOIO íNOJVffilJAL 

.. E\,.0!':\ .. .!~i \(1i::iz~D ..... ~ .!:~
1

!Z2cQj./ L.......... ............... ......... . •····· (nnme da 
p,;,~ ,,J,1 que; . está n:1;rnifest ando apoio), por;tador . da carteira de idem idade 

n' J .. l 3<~N~--L9G_._6,,,áe/ EJ. resít mt· r~a ...... 6...i. .. t:.Í..Q. J<.. f1,,1 (il/l<."J -·--·· •·-· ·-------- ... · 11a 
ç,d,1,k d;; 

0 
~~J't1lr2.l L .. 0 ( ..... 5. d .. t.J: .. '.\.t:-.J.t:\ .......... , Estado dê i?.1 . .t?.,B.t~ A ...................... ...... • CFP 

.. 5 ~~- i1;:SJ:L·...ooe;;.?., pessoa. fí sica. vem, nos termos de que trata o subitem 7.?. 4 da Norma 
Cmnpk nil·m111 11" L'2004, demonstrar o seu rolai apoio à ínicíatíva d?- ASSOCIAÇÃO f't.JLTlJRAL 
l · CI D:\OAN!A DE BAR.RI\ DE SANTANA-PB, que tem por interesse executar o Serviço de 
lt 1di,H.!ifm,iio Confünítúría. 

.-'\ !írnio ainda que a minha residência :;e sítua rrn {uea pretendida para a prestaçào dD Servlçü 

' L • 

\ 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INOIVIDllAL

.1t.Y.t\Y.I.º-.JCONç:ill-Ue; ;)(, CQ,siA____jnOIlle da
P'.:~:'(l.~qLh.~V---está manifestando apoio). portador da cartdra de identidade
,,' ,;2i?j';;2,] JS,Ç,:';>IPt3, residente na ,Q1_f:JJLtS.,iJjêHf1P, " lIiJ

• c"b,k d,',~2>Ar~I!Z.A[),ÇSA!":1At)[~_",, Estado dC"LJ\.eAtBI'1 "" CEP
..... S,3..,~.s:h.....-..QQ.Q.....,. pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o sllhíl(~J11 724 da Norma
l'oll'l'lell'tnlar n" l/20tH, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
L CiDADANIA DE BARRA DE SANTANA-I'B, que tem por inreresse e,cclItar O Serv'ço de
ttadi"dífu::,ào Comunitária •

AlífIllO 'IIllda que a minha residência sc situa na área pretendida para a prestação do Serviço,

/Bf\P:.J2.tt _-D_E:_~J1rJ.IA rJr'\
t 11)ca! (~ düta)

.. -'

•

MANIFESTAÇÃO DI: A·PoJ.o INDIVIDUAL 

jf:: .. V.!J .. r0.I..P f:, o ;i.J Ç,AUJ€s .)A. CqJl.4_ .. -...... ( nome da 
p•i~·~1i,1 qu~ V ei;tà manifestando apoio ), portador , da carteira de ident idade 

n ' . ,:;z (6 .. Z~1.J $.. ..... ~.~.?J.PP., residente na . Q i Lfr._) _e.: d t;Jf.'AP ,. . .. ......... .......... .... ' na 
• -::11h df ú· .. L?A.xZ.ie.,A ... P..( .... 6..A.t.:J..1:A.><::l.1-\ ............ • Estado de .:Ll\.,es.tê .. &L........ . ........ • CFP 

S.8.1:f.S:l!i .... -.. C!Q.:9.: ..... : pessoa fi sica, vem, nos tcnnos de que trata o subitt",111 7 2 .4 da Norma 
( ·, !11,ph:rncntar n'' J/2004·, demonstrar o seu total apoio ,1 iniciativa da ~\ SSOCIAÇÀO CULTURAL 
L Cil >ADAN IA DE BAKRA DE SANTANA-PR, que tem por interesse executar o Serviço de 
!ladi1 ,difusão Comunitária 

, 

,-\ fi rmo amda que a minha residência se situa na àrea pretendida para a prestação do Serviço. 

. . 

·(31.\6':.10.:L .:uC~ f'.\rJ-f,A t.Jr~ 
t local t'. dum) 

... ~. ········ · Gk--.... ~ 
que manifesta o seu apo io 

• 



'IANlFESTAÇ..\O ()E APOIO INOIVIllUAI ..

j' / •
.tl./i IJ{j;J,.,j~!!f2Ut/.f/Q_.jJl./lé)___ ..___.Jnorne da

nt~_•.•hd que. e~tá manlfestand~) apoio). portador da carteira de 'identidade
i.' J. 36()º:Jt;.;S~í'JL{l. residente mi $.i.Ji.o..-.f?!A Ç,ijAQ .. •._..' na
,,,hdc dc\3AeA.:LL Q~A})ldt:JI1._ .....__._.. Estado de .~1'.Ljf'AI?' I~ ___.' CEP

58J..iS& ...-_CLO.Q_. pessoa fisica, vem. nos tennos de que traIa o subit<:m 7 2.<1 da Norma
C"";I',<,,,,<:,,wr ,," li2004. dernonstrar (l seu lOtai apoio ;\ iniciativa da ASSOClf\ç!\n ('l)[. rI.!R."\L
I' ClIlAD,\NIA DE BARRA DE SANTANA-PB. que tcm por inferesse exccutar o Serviço ,I"
RilJlodifusà<.1 C{)lllurlItària. .,

Atin\l\) ainda que a t,ninha re~ldência :ie situa nHárea prerendída para a prestação do Serviço

•

•

I\IANlFlt:STAÇ.-\0 DE APOIO INOIVrnUAl, 

j '' ' / /"' 
. f✓lf1A)(J;,l, _H,!tt<..Ldff2. .. -t..,. t l lll? _ _ ...... ..... - ... ..... .... . _ _(nome da 

pei<,<,a que está manífes1and~> apoio), portador da carteira de ' identidade 
o ' j;3f$~?Q.JG .. 4-5:pj,J:.B .. , residente na .:.S,jJl.tl._{?JA ÇJh-Fo _ .. _- na 
, 1<Lldc de ~i.3A.e.&.1.L _P( ,S.AtJ.fd1:,J/1 ....... ........ ,. Estado de ~t'..il R .AI ?i 1.1_ ___ __ ,.... C F.P 

... 5 8 45. ~ ,. -.üº12. _ pessoa fisica, vem_ nos tennos de que trata o subit~m 7 2.4 da Norma 
C:1n;p\ :1lll:nrnr n'' 1!2004, demonstrar o seu total apoio à íniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTl.TR,\L 
r CI IJA DANIA DE BARRA DE SANTANA-PB. · qu~ tem por interesse executar o Serviço de 
lt.,diodifu!:iáO Comutlltàna_ 

A1irnio ainda que a minli"a rcsídência se situa na área prerendída para a prestação do Se.rviço 

· :'i:5 ,'1M/l D.t _ _&.,g J .MlV.[~ . . ..... > J. 6 _ de __t)Ç.Ve.l::lb..&.(L ... de 20 ! 1 
( iocai e dap} 

• 

• 



MANlFESTAÇ..\O DE APOIO INUlVlDUAL

•

'ô .

..:i)LYrl~JjLÇç teD£L_:B..Jl!.16 ú.:i 11_ (hom,: da
;'7;'''''' que está manifestando apoio), portador da carteira de ideJllida,k
"' j ..4'J b.f/;; Z<i#p/ffj', residente na:2:ilio_e ;~lCJ:!t.lQ_._ .... :.... .................• ' na
.. id:l"k de ,~8..(~..~:?.(~Ü..ç: .s..ArJ.itlNA _..:... E:;lauo de ..j")/'ltet11 <1,i .._._ ~ _.__..' rFP
.. S8!1.>8 ...(JQ.Q pessoa lisica, vem, nos lermos de quc trata o subitem 72.4 da Norma

: '""piel,,,'lll"" n" 1!2004. demonstrar o scu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO ClJLTURAL
I. C1U':\IJANIA DE BAKK/\ IJE SANTANA.PB, que tem por interesse executar () ServIço .de
R,h li:dítt.I~('tO Comunitária

/\!'nrnn ainda qu.e a minha residencia se situa ~a âre(J pretendida para ~ prestação do Se{"víç.o.

MANIFESTAÇ4.0 DE APOl0 lNOIVIDUAL 

.... ... ::i.2.~õ/::'.{d_i$? ... ~..J1C.(;reDA '8-1mil.Q_.i(L............. ...................... (nome da 
1::~;:;n,1 que está mani restando apoio), portador da carteira de idem idack 

:i ' 3 L1.<J {;.f.l? 1.. ...... 92.P/a.1.. resídenle na ... ::ú.tifL.i-?. icl.C.:d:t'.ti.à._._ .. . '.... . .. .... .. .. .• . . . na 
d tL1,k de .. . :d .. r.:-1 .. 1:?.(~ ... ,)€ .. .:5.....A,/\)_-f.i.\!'JA. ~ • Estado de 'P,11'2,>'tldr -i ·-·· .. (TP 

,, SS LtS/3 ··:C!QQ. .... • pessoa física. vem, nos termos de que trata o subitern 7 2 4 da Norma 
: ,, np!.:1111: ntar n', 112004, demonstrar o seu total aj>oiú á iniciativa da ASSOCJAÇ;.\0 Cl JL rURAL 
I· ( l!~AU:\Nl·A DE HAKR,\ OE SANTANA-PB, que tem por int,:res:,;e executar o Serviço .dê 
Ra,hd1fus,10 Comunitária. 

A !'nmo ainda qu_e a minha residencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. 1.( _ de .. t:!Ql6/:Ji3.f/p de 2011 

#;;$,?~t:~~·············6~~1 /,>~~&si ............ .. ...... . 
assinawra da pessoa que mam ·esta e, seu apoio 

• 



•

MANIFESTAÇAo In: APOIO INDlVlOb\L

...........fJE<~dh.,!)fJ~GQG_:3gLlQ____ ..jl1ome da
P~:;'\{\:1 que. estú manifestando apoio), portador da carteira de identidade
rI". ;Z.'.:1.1tJ./6~t..._.. residente na,jLiiQ.K: j~,çi::L4<, r-' l1il
çí,bde l!e:QJlR ;?!J....i)..£..i!;llIJmAli.L....... Estado de .• ?.£\£.t1L3LL_ , CFI'
. ,.. . ..5J1lr;S._-.DC:''f)".". pessoa lisica, vem. nos tennos de que trata () subitem 7,1.4 da Norma
ClIil1phrme'lIar n" 1/1004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ClJLTtJRAL
I: "ID.\f)ANL\ DE BARRA DE SANTANA-Pil, que tem por interesse executa, o Serviço dt
lI,iJidítllS;io Comunitária.

:\rmliO nindn que a minha rcsidêncía se-situa l1a árcfl pretendida para, a prestação do Serviç.o

<) I
h?i1J2?(\,V( ..;:,;:Ç:L1/_-rf.J.vIl.,
dt"\çal e drtla)'

.'t~_~~rtJ:.,"}(.i>m_
0. ,:t.~slmt1uradi(pc~soa que manitesta I) seu apoio

,

MANffESTAÇÁO D.f: APOIO INDIVIDUAL 

,..., J ✓L,,; ~· ·- , i . ... _ ····· .. t . . ~j[)!:JlllJ., .. q;,,áG.: ...... Q_E .. _ .. dgLto_____ '•······(110me da 
]k'.:;spa que está m.inífes1ando apoio), -port.ador da carteira de identidade 
rl" . ~ . Q .. Zr>.i.6.. .t. .... .-.. ... ............. • residente na . 6..i .. f.t..o. .... í< 11-\_C: i::ltlÀ::: ···-····· ············· . .. . na 

_c idade de J3At2,?t;J uk~LlhlMA./iJ. .... ., ... .. , Estado de .. .i':;'\1+1 AÍ3A ___ ·······························' CFP 
. 5...$/6,}f_·J)tk>_._ .. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subítem 7.24 da Norma 

C 11mpk me111ar n'' 1 /2004. demonstrar o seu total apoio il iniciativa da ASSOCIA( ÃO C\JLTl.ffi.AL 
I· f' !t)ADANIA DE H,'\RRA DE Si\NTANí\-PB. que tem por interesse executar o Servi,,o dt> 
ll..itfüdifüs:io (\>munitária. 

:\ !"inno ainda que a minha residência se sirna na área pretendida para. a prestação do Serviço 

J.::1>/l.R.l::r:,\ . ))Ç _,;Q;j;J!A!JA _ __, .d_g__ de A.JOIJÇ1-{81Zp dc20! ! 
1 h.,caí e datu) ' 

/ 



" ,

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INI)JVJl)lIAL

"""

}.-{4tÚtl ,1.0£é HAR.IJd(::) .,,' r __' .. (nome da
l'b" '<1 ,'1I1,:~;;~;;;~;;it:;.1t~I;';;;;'~p;;i~j~port~;;~~~~<!Z~aneira' d~ identidade
i,' ..,-;J-Oi{o 6E8_~>iF/llL, res!dente na 'iJ.-J06io.:1'1;';1o - 6<x3£I",.;fio,.:1<:?;( _ na
",1;d,' d<.B;J'&ii:A.P,:;:..;)I1Jft11/A........ btado de :te> Ali',) lil!) •._ CU'

...s.,sL/:>8'(xiO .... pessoa !isica. vem, nos termos de que trata o subitem 7:> <I da Norma
('''''p''''''clItar n" li2004. demonstrar o seu total apoio it iniciativa da ASSOClAÇAo CULTURAL
r:Clf)!\DA;\IA DE BARRA DE 5/~'-iTANA.PB. que tem por interesse executar o Serviço de

.l{adH;difllsJ{) Comunitaria

'\ tinnfl ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a prestaçào do Ser\'iço

. <''''')

.. .I':>,,(jK&-JJ>.Cr6./l&148Jr1
iJncnl '.~data}

/ 

, ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

}.~ A i'~ 111 ··lo.e: é H 412 l✓ ) ~~s n (: , .-o I TA _ .. ._ .. (nome da 
i,e~s;1•a , quC .... está··· .. .... manúe1i,a,~o .... .... apoio)~ . port';dor ,,,,>. .d~<c: . .w.~.c~rt·eira c.ie identidade 
.. ,..,, L ,,. •? • ; ·J , • d · ·? ... , ... , « I ., 

; '., . ,":-k0 .. l.fJ. ~ ;'5.8. ... .. ::.á:.§?/115 .... • r~s'. ente m1 tL..J.:0.4.o_·r~UJ Q:.. 69.detNH..D t · .:1.iK.,;ç_ .. ......... . .. ~ 1:,1 
, Hh d1:.· e~ .. .81.1Yi:A'.A .. . P..(i.; .~t.1Nlt1!'.\/.f\.. ...... ........ , bstado de J>- í:::I..CA I BA ..... , ( f·J> 
.... . S..8...1-t?..8. .. · .. CX!.O. ..... • pus.soa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma 

Coillpkmt-:ntar n'' li2004 .. demonstrar o seu total .apoio à iniciativa da ASSOCJAÇAO CULTURAL 
r:· Cl!)ADANIA DE BARRA OE ~SANTAN/\-PB, que tem por interesse executar o Serviço de 

.Rad1ndifu::.Jo Comunitària 

A hnno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presrnçâo do Serviço . 

.... , .JJ. de N O...V.t:f.i.d.lÍ.!t/)_ ....... de201 1 



MANU'ESTAÇÃO l>E APOIO INOIVIOIJAL /

A •

.BFIJ'IZec.ú)/J ...\//1k(;sl<.a .::Ü)'J"íL.kV5..,j/o!JJÍts'J ....J nome da
p~~.•;o" '1uc "'lá maníl"stando .apoio), portador da carteira de identidade
,,',;;13j e.17C.;i,$P/Pd rcsidente na t1Vf!cR,ljcj ..io. L~&i:EQ"J3f) ""
t,d"dc de~A(ú:c.i:iDç;64",;krvj~ , Estado de ?iL~tLfitL_.: ('FI'
................5i;1f53 ..{)OD... pessoa tísica, vem, nos tennos de que trata o subitem 724 da Norma
: '\!Pl'icllIctllar n" 1i2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClAÇAo CIJLÚ)Ri\L
I. (.Il)ADANIA DE BARRA DE SANJANA.PB, que tem por interesse exeCutar o Serviço de
R;hiii.diftISào Comunitáría .

~\tirnw iHnJa que a m-inha ,rcs,ide1\cia St~situa ml án.'~pretendida para a prestação do Serviço

./) ,
...1:::>1'\",''-<(-1 .. [)C:.,5t1A!7:rJ I'J/1 ' {2S dej.,)Ql/etf8&D. de 20 I I
llncal C fiM'!)

"

MANLFESTAÇÃO OE APOIO INOIVlOUAL I 

,1 -

... ..... B EJ.i1~:.C.C:.t.ál1 .... V,{lk6~'i /t rl ___ ,:Jillt.1..J/22_:i ~~!.j ftLf ..... ( nome da 
pe~."e,i que çstá manifestando apoio), portador da carteira de idemídade 

n' éJ ;3 J 8 1-3 ·.G_ ?J/3/.ól residente na (1V,'JJ .. cff_13.cJ...io_ r:~2-~~q-1-··.4.··l..;) . na 
~,dadc de .. :B.A.(ll:.?/\ .0..C.:,bt1Aí.1At.V.J\ ... ............ , Estado de r'll ~Llt 81} - ····~ · ····· · ····' C'EP 
..... ... . .... 5&.1:ls.13--DOO . . pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subirem 7 2 4 da Norma 

C w npier11en1.ar n" li2004-, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO cuc; hJRAL 
1 ( ·10AOANIA DE BARRA DE SANJ ANA-PB, que tem por interesse executar o Serviço de 
RaJiodifusào Comunitiuia. 

1\foiw-1 ninda que a minha resídencia se situa na áre~ pretendi.da para a prest,wão <lo Serviço 

-~ . ' .... t),l.1U1<'/l .. [)f-....... ~~?./h/Í(J1VA ...... • .. l.2:~1-.... d.e . .N.Q.1!6!.·!J}((,!._Q,. de '.W l t 
t ipca! e dal{d 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL

•

í-; ,-/.' í /: AJ C .(:.....)(..:.)..5. k4 ...v...' ...'i:...5 __ .....;:J..-._.,.'1. tJ _f.!v,5 (I... rv .. A.J,.'.:: c... .. .. nome ("
p~~~n<l qll~~ está manife.~lando apoio), portador da carteira de identidade
,,' . 349/L/7.'7: __ , residcntc na _3.L11Q Á(J ir1ClL6TQ __ __> na
,,,bk de ....i3r3f.Z-:?f\ DC...S./lrJ j.>~.vi\ ' Estado d~Cl1i'::t.ltBA .....' CFI'

.5 :3.1,s6.. -C()Q , PCSSO,l tisi'<1, vcm, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma
( '''''''''''''éll:ar o" 1!200~. demonstrar o seu total apoio :i iniciativa da ASSOClAÇ -\0 nJI..TVR AI.
: ('lDAD,\Ni:\ DE BAR/V\ DE SA1'\TANA ..I'B, que tem por iilleresse executar ,) Serviço de
F,í1,ii(ldifllS~O Comuniti1ria.

AErmo amGa que a minha rcsidência 5C situa na area pretendida para a prestaçâo do Serviço

.,'i3Ae&/\ ..j)(5.d".Jll1j.J ;'1.,ai de}),Q1/.f/::!t3.RQ..de 20 I j
(10<,;11e dalH)

,.6''' G º'" q_ ,,_...c.c..~Jw~\\ill_ ..
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio

,

M{\NIFESTAÇÂO DE APOIO lND.lVlDUAL 

..... /:j /~( i,(-;"1JE."'.é<.)St.~ ... OD5 ...... S AJ.-fv.:5 ............ _ (nome da 
ne:-. ,0<1 que está manítestanpo apoio), portador da carteira de idemidade 

te. J !~ .. ~ (. ~{ .7. ... 7:.: .... .... .... _._, resíde'.1te na ... 5.L:Üo .. (<.! t4 ClíziQ. ____ ,.,.... .. . na 
.:,d,\,.k· d{·

1 
.... !3.Af.?.t.?4\. .... D.C .. ~-.,g_rJ 1->~tvA . Estadci (ie T?.A€:LU.8A _ CFP 

5 3. -JS6 ... CX.lQ __ , pessoa fisil~a, vem. nos termos de que trata o subitcrn 7 2 .4 da Normil 
( :"n;ú•,11e11:ar n'' 1 /2004 . demonstrar o seu total apoio à inici.1tiva da ASSOCIAÇ.ÃO ClJl . .TLmAL 
l ClD:\D;\NiA DE BARR/\ DE SA.,'\TANA-PB, que tem por ir1te resse executa r o Serviço de 
H.aJi,1difüsào Comunitária. 

Afir1110 a mda que a minha residência se situa na área pretendida para~ prestação do Serviço 

í 3.Af!.f.?A. ...... . D..<. ... .... :i:.t1.t.:J·/1l}-/f}. , .. a.t.. .. de . ..r.✓-P.Vf!.t:i.i3./?-Q_ de 20 l l 
(local e data ) 

e 6:,~ fi Q~q• Q •.. :.~~········~ ··· •. ~-0- .... 
assinatu~·a da pessoa que manifost:a o seu apoio 

' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INIHVIDUAL

.:.::./A (ç:(Z,;)jlt.-l lo () b:), /~ t/(J (.nome da
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade
nO ~~,?,iJK5:}.~)5;; P/ P1, residente na .,;2L/t..Q 6,' /d t'11rln _ , na
cidade de í34,ztCA ...r2.C...:u.:Lu!>il\;;1 . Estado de ...:i?J'.iéJ\f i3/l , CEP

...58 Ir5 g -.XCi., pessoa fisica. vem. nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma
Complementar n" In004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, que tem por interesse executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 'a presta\'ão do Serviço.

9,1 de AJOVCMi3/tO de2011

MANUtESTAÇÃO DE APOIO :INl)IVIDUAL 

' 
_,.N•) 
't'\, ~· /A l e) Í.z ...... :>111-J}o S d tJ /-fo (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador · da carteira de identidade 
nº ....... ~'ª~1it~ 5 :J<-1 5-S·P J ?/1 , residei:ite na .. ::2.1.../t..Q ... f? /(-1 ç'dÃ.0 ___ , na 
cidade de \:;':, AK'...<?.A

1 

P.( .... .S.AAi h uu A . Estado de ... ::? ~ /1 i BA , CEP 
__ ___,:,-:;.~ l1s 2 .....:.-I X./Q_ .. , pessoa fisica, vem. nos tennos de que trata o .subitem 7.2A da Norma 
Complementar n~ l '4004, demon.strar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClAÇ,i.O CULTURAL 
E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PS, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afimlo ainda que a minha residência se situa na 4.rca pretendida para a prestação do Serviço. 

' 



,

MANIFt:STAÇÃO OE AI'OIO INI)IVIllUAL

'.- .,' < ,-, 'j.
!;;l)LLltlI'\,iU,LàC il:S~!..;.'il:2aLç (nome da

r~..",~t,~ que estú manifestando apoio), portador da carteira de idcntid~lde
},' . 502,9 d&,:Z::"3-:: ...fII!::4[. re;idelllC na _:Jdu.! f2;'(i (1:1<:.[0, ..__ .,. nil

,."1;",,, de .. BAJ;;..~Ç>::I... ;;?L ..,2AN.:fJ..l\"fA. __ , Estado de T'f::\,('A.L6'..i:L._ __ CFI'
..... 5.z.4S:£'-.o.QQ_. pessoa I1sica, WIll. nos termos de que trata o subitem 72-1 da Normil

C"""l'l(,lIlc"'Rr n" 1/2004. demonstrar 6 seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
L CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PU. que lem por inlere"e executar" Serviço de
Radilldífus;\o COllmnitária

,\I"lflll()alllda qu~ a minha residência se.situa na á••,a pretendida para a preslaçào do Serviço

'2A ,('&LQÇ~t~t!jl,!,--f/\
íhK~aj e d~lla) .

P" •.. :!o._.- •..•• 11' ".i\-::'
l'O~i~:L.Y:~ ..d.Lt:l:Sc:,\S ....~_.

assinatura da pessoa que manilcstu o seu apoio

•

, . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNIJJVl:DUAL 

. ,.--. . .,. \!-e. 
..... .. . .... ..... t.;.D.iV.t.!.NLiL.lLf~ .. L'1:5s.:i.í.S .. jJ,.~J .. . .. ,) ...... ........ ..... .J nome da 

p,::, -.,i;,_ que estú manifestando apoío ), portador da carteira de identidade 
" ,... '1 ú 1 ,, p 1Y,:? 5-_ f"? J .d . 1 /.) . , 1/. -

n . ..:;; e--.•. .;1:>c-. J;;::::"~-✓--·:.. : _ _ ~l.:'::4J, resi ~nte na _ ::J..!..1.LO. r.---1.1.:i C. ... .:.:é?(l. ... _____ ··················· ' na 
.:1dadt' de .. J6..!:d~:.,g_·.'1 .. I/..ef._._:;;.:t.1P.i:.MJJJJ.A_ . Estado de . YA.l JA{B-'1 ........ -·-·······•--···· CFP 
. .... . .. 5~.8..Y..S.)3 -.O.QQ._. pessoa fisica, vem, nos. termos de que trata o subi tem 7 2 4 da Norma 

Con11'ie1111:m1.1r n" 112004, demonstrar o seu totaf apoio á iniciativa da ASSOClAÇAO CULTURAL 
F CIDJ\DANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, que iem por interesse c.){ecuta1 o Serviço de 
Rad Í{ ,d í fusão Comunitária. 

· /\li rmo amda que a mmha residêncía se. situa rrn área pretendida para a prestação do Serviço 

_,......~ ' t ~ 

.... Ó.A f;:&.\ ..... 9.f: ......... ,;)t.~t!.:h~J--..fA ...... , 03 .... d: _jJO · ~t-f i3/(0_ de 2011 
(h)Gai e dnrn) 

fl \ ! • ::1,. - • - r,. .. li • (\ ~ . • A • -tt-:"° 
~..Y.....~ .. -CM...t:t:S.<;.\S ...... ~ -

assínatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

., 



MAN1FESTAÇ,\O DE AI'OlU ,INDIVJ(HJAI.

i>~m,L~nA:LJ.2CL~OIk\ Jnóme dá
t'c.:,s,Al que esw manifestando apolo}, portador da carteira. de idem idhdt~
n', )Lf59.l( 03". residente n1l6LLíüE( iA CI:.Ui" ,,,.._..,,,,.....,,....".' na
,,,L.de ("'-;;:,,3et?/\P~.5/\A!l1'.1"/f.\. Estado de J?.Ili2Al.811_,."",, __ , CFI'

. 5jL,:U!",.COo.,,,, pessoa fisíca. vem. nos termos de que trata o subítcrrO.24 da Norma
('",,,pieme,,lar ,,'''1!20()4, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSÔcrAÇAo ClJLTURAL
I, CiDADANIA DE BAR1C'\ DE SANTANA,I'B. que tem por interesse executar o Serviço dé
11.;Hli,ld ifll~:tOCOIHU nttúna

.'\11rnw ainda ql.H.~a minha residência se silUi:t 1111àl'ea pretendida para a prestação do Serviço

, ,n
........DjJj0l1-:>., __~r0.,13,clJil?DJ:;lEL_,

assinatura da pessoa que manifesta o seu apolo

•,

MANlFESTA·ç,~~ DE APOIO lNDIVll}U,\I. 

i)J3!.~~~- [2Q[_l)I/Qt.kÃ jnóme da 
;,cssi.sa que esrn manifestando apoio), portador da carteira_ de idem idhdt• 

~ 3J.Jç.. O U t: .. ?. · l . /. , • _,.., · •· 
n ·, l.-,.L:l, .. ~.I. Ul..:..l ...... ........ , res1<ent~ na .. ;:.;J ..I. ... Liü .. r{.. , t;1CHA-n, ___ ___ ,,.,_ .... '. ................... • na 
.:·idttde de ..... ~)/~ .. 6:.f?A ...... P~-.... /il\.A!.Í-A!.'cr.!.K ... , Estado de ~t:.A.i2,A1EfL. ______ .. ·· -CFP 

. 5. .. l~r:5-:JJ.·.COQ ...... , pessoa tisica. vem. nos termos de que trata o subíten0.1 .4 da Norma 
Cmn;ikmentar n'' ' l/2004, de1!1onstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSÓCIA<;An CI JLTURAL 
l · CIDADANIA DE BARRA DE SAN}'ANA-PB, que tem por interesse executar ú Serviço de 
11_.,Ji,•ddi.1~ào Comunítúna 

'\fünw arnda qm~ a minha residênçia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

., n 
........ D.JltoJU_ ___ ~rv.l ........... a~ 

assinatura da pessoá. que manifesta o seu apoio 

• 

' 



r

/

MANIFt:STAÇ,\O U[ APOIO INJ)lVJI)UAL

. j . • •.

________V-'-16..,J3£:Jf,.t.t6Cdt1iJD í3Jl02º.QS.tL-_ !lIom,' da
p~'~\ü<'l 'lUtO está manifeslando apoio), pon,ncior da caneira de idcnlidack
n"., "."i.,~.,1 8,Ç?6~,;;:q,.............................. rcsi9cn1c na ..Q.cfjJ)_ «. i"A ...ç.I::I..f1~Q.....,.__.._."...._.._..._ _................ . na
cidade de _-'0.Ar.~&£L.j).s....$Llt;)L6.o\J.d_ ...., Estado de'i)J~':üí.itl..-_ ___., CF£'

S f"iC:i8 ..-mo., pC$$oa lisica. vem, nos lermos de que traia () subirem 7 2 4 da NO"';Ja
(''''''P',,'''''''lar n" 112004, demonstrar o seu total apoio iJ íniciatiya da ASSOCIAÇÃO niLTURAL

. F (,IDADA\lIA DE BARRA DE SANTANA-I'B, que tem por im""""" executar.o Serviço de
R<l.Jí~:dinl~iloComunítária .. \ . .

.'\fn:mo ainda que a minha residência:ic situa na área pretendida para a prestação do Serviço.-

,/-). ,_ •.

C:;A.~ ac~":"}!J;.)'h1JJ /3, D.i de .l'JJdê!::.u3.r!;;L d" 2011
(1~ll,..'tll c datai

•

•

I 

MANIFt:STAÇ..\O D:E APOIO lNDIVIOUAL 

: 
\ ! '\ . ,,,..) . ·, P . .• ,"'") , , •'l . ,. q 

____ \J_[L J,_ t..z~ «-... f-{ f~J.,,HIWô ... OA .. KD Ô..)J • .J nomt• da 
0~•~~\l<l que está manifestando apoio}, port.ador da caneira de idcntidadt' 

n'' . 3 ,q 1 8.P.6R .................... • residente na .. Q L iiJL R í' A .. <;,td:42 ...... ............... ................... ·····-· na 
rnlade de .~0.-.f!.e&;JJ O...L.,$~....r~ .. í21!\i.L\_ .... · Estado de .,.i?A..a.Ati3A -.. ·---- .............. , (TP 
.... .... 5 8 4.:5..i{.·C.OO . . pessoa fisica. vem. nos termos de que trata o subirem 7,?. 4 da Nonrw 

C'or11p\ :rnent ar n'' 1!2004, demonstrar o seu total apoio à íniciat i,Ya da ASSOCJAÇÁO n iLTURAL 
F CIDADANIA DE BAKJU. DE SANTANA-PB. que tem pnr Írt!l~n~~:-c executa: 4o Servíço de 
Rn.Jí\idifü~ik1 Comunítária .. ' 

' 
Afo:m,1 ainda que a minha rcsidencia se situa na área pretendida para a prcS1ação do Serviço .-

. , n 

---... -_JJ_d/;.,ta ...... . d1u0v.u:b .... ecv.Jctu:1· · 
as~ínatura da pes~oa que manifesta o seu apoio 

• 

.. 



..

MANlFESTAÇ,\O I)E AI'OIO INOIVIUUAL

/

f • / " " .'"
P6,()i\ '1()~h ,;(JP~5~;;~~f~I~11d;;ÓI:;;~~f.;5!\;()~~:~;;êl'\~L_~;;;;~ir;;' de(n"7~emida~~

n" . 3 ó2 j 8Qt";L_,;,:~iYi.J3 residente na5.J:tiQ I ,z:'J ÇJ/1.A..:1____ ",,'
,,,<I',d,' (Ít'.-[3.i';>,R.f~LLJ2L::.i,1A)Jr1AJ.A_., Estado de?.!-L.;.[~_Ü3/1 mm.' CF£'

58 If S;S-C:QQ . pessoa tisica: vem. nos termos de que trata () subitem 724 da Norma
i~;:l,!,I<~;"'''ta;:;;.; 1J20o'4. "demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClAÇ Ao ClH:rURAI.
I. }':D,\DANIA DE BARRA DE SANTANA-PB, que tem por interesse executaI: o Scrviçü de
H,tdi,ldlfu~;io COlllUnitúria.

'\ I irlllO ~llndaque a minha resídência 'iC situa na área pretendida para li prcs1uçàô do Ser .•..~ço

-ÓA1CÁ;L Q<S. .......••..'Yt J 11:' ;J i1 _, .£).1de j<f.Q1Í6J'iiltf.:u. de 20 \ I
Ik~~d!1(' data)

~~_~.cA( jJMLk _._..
aSSinatura da pessoa que manifesta o seu apoio

•

,

,

MANlFESTAÇt\0 DE APOIO INOIVIOUAL 

f ' I ~ ,,,, 

pe~~oa que ··;;d:2~5.~~~{~1,~ld~·Ô!:;~~~~9
~ ,o~~;~:fr t!A~-··-~;~~i~ir;~-· <lc(no~:emida~: 

n" . 3 ó2 j 8,Q6.. 4.~:;,i:Y.Pd. reside_ntc na ... S..Lfú~ ... i ,~V fiR_fl,_;i_ ___ ..... . .... , . ... . . na· 
,:,dadt' de ... .,~Ó:{\.~_e,.0..,j)6 :;; 1J..!.Jlr.'~UJ ~L ... , Estado de ? .1:L,Ç_/~ í dA ....... • (FP 
_ , .. .5.J.It..$'8.-J:::OD.-.. · pessoa flsica, vem. nos termos de que trata o subirem 7 2 4 da Norma 

( ompk;nentar n'' l /2004, demonstrar o seu tola! apoio à iniciativa da ASSOC:lAÇÀO Cl iLTl.lRAL 
í· Cll)f\DANI A DE BARRA DE SANTANA-PB, que tem por interesse exccu!a1: o Serviço de 
H .i,fudifot 1io Comunitária . 

.s\linno ninda que a rninha residência se situa na área pretendida para a prest.açào do Serviço . 

. ~Ó l ~ .. K&Íi._Qf._,,..,').Ll J J!~ ;J A , J) .. d. de _[J o_/ G J,Lfú~(i) de 201 l 
! \oca! e darn) 

--
-:-1,..._Jt.!. - r.2 ç;:,, II 1/ 1 .. 
\;;,~'W.C!._.~2 .. 0:?tt ... .1Ua.t.?/UJ.l:A.D. ................. ~---

assina1 ura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, 



MANIFt:STAÇÃO DE APOIO INIHVmU;\L

.. ._l:dilKf~1J)A5 ll/2/1 Ç/i:5. AtIl çI{ f\j)D _i:J.cll:fJf)~)';g (l1ome da
F"~~S-,P;i que t~stá manifestando apoio). P9rtador da carteira de identidade
li' j'Jtº.}1:_'J_.;j:~:pJAif. rcsidcl\IC na J;5 I h(L « i~:1C1("!9 _ _..........• . !li'

(idade de _ 13.f~.t:J?11 D..6 5{11~..:tdJ~)..~3: ~ Estado de :?Aé? 41211 .0 ,.> CEP
. 58Lf s,jf, '.00.0, pc,soa lisica, vem. nos lennos de quc traia o subitem 7 :i'j~iaNormi\

C'"!l»1t-me"rnr ,1"' li2()()4, demonstrar o sculotal apoio à iniciativa da ASSO(lAçAn CULTURAL
L CiI):.\DANII\ DE BARR'A DE SANTANA,PU, que tcm por inler;,,,,, executar l) Serviço de
I~adi\}dífu~;l(~ ('ontunítâria

AI~rnlP ~iindâ que a minha rcsidcncia se situa na últ:a pretendida para a pn:.:stação do Scrviç-()

..•.•.-,
d4 .<2,<2,,1

{\ora~ t data}

~

~J '~\ ,~~rl\., 1"1 .
.. .;uQ\.j,Q1'À ... ~_~;~_Ga,r~lc...

. assinatura da P~1a que manifesta o seu apoio .

•

H ') ., ..,,, /) 
.............. ... ......... : ......... ...Jlk.1.4. .. .J.)A;; .... /i./J.A.ÇA.5 ... J .. :Jfo.yi..f.['lJ).D..1:,,?Ai.l)O..S:d. . .. ( nome r!:l 

p ~~'>P.l que está manifes.iando ápoío). p9rtador da carteira de 1den1ídade 
nº .. À~ .. i:0..±.1..~ ... _ ..... :-t>:-;i.:P../,AB rc$ide11tc na $ 1hó t(i.t._lCJfd.i?... ....... ....................... . " .... __ . n,, 
cidade dt' .. . . . lj,.f~.&rl..A .. .. D. .. 6• ... ·SA.tJ .. fr.}.N./\ .... . , Estado de ~~)1~ t<? 4 1 3A ...... ...... .. , CFP 
... . ... 5.-8.k .. ,rt.-.. D.O...O... pessoa füica. vem, nos termos de que traia o subitem 7 2.4 da Norma 

Co1n;\1 (•n1t:mar 11°' l í2004, demonstrar o seu ·total apoio à iniciativa da ASSOCJAÇAO CULTURA.L 
L ( ·m:•\D,•\N l t\ DE BARRA Df'. SANTANA-PB, que tem por interesse executar ü Serviço de 
lladi1•dífu::-iH> Comunítária 

/\frnm :iind.-\ qm~ a minha rcsidéncia se situa na i1rc,l pretendida para a prestação do Serviço 

..... ~-- , 1 

i:) 4 .~,f,-1.1. ..OE. ....... 6.,AA/f,_,~ A ) fl 
i!ocal e data} 

"i .... - \ \\r. ,..\A\ . . . r"I - . 
9U.(L (:\QQh. ...... . ~'\.:,JLlk~,;~,.l~!JA~ · 
ssinatura da p~)a que rnanifosta o seu apoio 

• 



!\1,\NIFES1A("Ãq IH: AI'0I0 INJ)IVIOIIAI .

..~;;:9..l3. (?::_~~'~(~~'\1"~j\._'~~<.!~.~~0~.j)3L.f).L~.J.~_..t?._~........ _..(nome da
r;:~.;ti,l que eSTú rnaflif~Sl"J1d() apoio), portador da carteira de idl",~ntidadt~
I~1. J ~.~1) ...5~f) . _.~... residente na. ,;;",J_J\~:(.Aºi1ç. t~.Q4._:, .c.Ê..~Lh~._ _.__.__ _.... na
~':d.\dl: Üt .~:/\,~&t.~u..~...5.t.\.J.~.~.~~..H ••••• W •• H.' Estado de :?À.i2A\.&A ..~_._ _ CI:P

.5gl($~ ...DQQ pessoa I1siea, vem, nos termos de que trara o subirem 724 da Norma
C";)'1'i<-1ll"nl'" n" l!2004. demonstrar o scu total apoio á iniciativa da ASSOC1Aç.ÂO ClJLTURAL
i. (.IIlADANIA DF BARRA DE SANTANA.PIl, que tem por intcrcssc t.,ccutar () S(wiç(1 ,k
RadH;difu:\{'1o Comunit~l1'ia.

;<rinnü ainda qlJ(~a' minha re~idencía se s,ilua m, àrea pretendida p•.\ra.3 pre:;taç;l() do Serviço.

2Js..).~'~ç,.,,,",,"'~9(>Q:<,...~.ili.;,'"lC-
assínBlura da pessoa que manifesta n seu apoio .

•

. .

•

n 
<, 1} 
l e:>. 

" : 
t":)!Ut\-,>, 

MANlFESlAÇÃ<;l DE APO IO INOfVlOllAI.. 

_"~?.0_(3.1-;,.Q..\~Ç~-:i.-2·.Y~ --~<J'.\.-'-"-P'> .... úC ___ ') L.~)&t_R.,r,... .... - _(nüme da 
!'<:~•;o,i qu~ emi manif~slando apoio), portador da carteira de iden1ida,k 

:'.,~ia~c~ J/' -'.~~5.~~~-&.~::~~~:::~~~-~-~~-l~1·l·t·~·······I·l·:··--· ~<t~,~~~~ t;;~~~{i~i..t1~ ... ····=·:~~ .... :::··· -n~;; 
.. 5~ltS.~ . - .Ü O.Q .... • pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7 24 da Norma 

Coc1,pknh;n1.:ir n·· 1!2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCJAÇ.ÀO CULTURAL 
f r-1nADANIA DE BARR/\ DE SANTANA-PB, que tem por ínteresse executar o Serviço de 
H ,1d11Aifo:-.,io Cornuniwria . 

1 • 

t\linno ,iinda que a· minha resideneía se situa na área pr<!tcndida para.a prestuçfl<l do Serviço. 

(3Ai?/?,t~ -- ,ÍJE ... S.,,.~ .. J~_~,\. .... .... _Qj . de ,. .. N..0.V..r;;;:'::1B.&L de 201 ! 
í!0ca\ e data) 

~~~·~9.(~~ .•. :~~D. .. ~ ... t .~ \"t°' 
assinatura da pessoa qut• manifosta o seu apoio 

• 

. . 

o 



•

MANIFESTAÇÃO I)F:APOIO INUIVUH!M.

C.b.-AYQ\{\[É,'&[';6\Jl~ ..Dt\ ..:5J'Ll/.A __ ._._._ (nome ' d"
i)e~S(M qll(~ cs,a manifestando apoio).' portador da carteira de identidade
1"',34 Sr73C"... ... "",.,,' ,residente na. ~vA:2~Q-4G;k l\A,,:,L!'i.=.ç~,,,JJgt'.. n.,
,,,LWl' d"~"A.ç&1. ..i.l,,;:;;;w:hN,L ...:.... .,' Estado de (Aó!AL.4.a ... _..,_o 'CFP
....S.,s4S ...& QOD , pessoa tisica. vem. nos termos de que trata o Subitern 724 da Norn\a
(' ""'P"'HI"nl"!- n" 112004. demonstrar o scu total apoio il iniciativa da ASSOClA(..\O CIJLTURAL
I' ("\I)ADANIA DE BARRA DE SANTANA.PIl, quc tcm !"" intcrc"e eXCÇ\Itar o Serviço de
H;ldkd;fus;1O ('omunitória,

-\ finnn [linda que a mínha res~denciase situa rla àrea pretendida para a prestação do Serviço

6{tiV'ZA ..O<$_';;~lJ /,Y"L0:
\ I"cal " d,IH!)

•.

.~'~~OI1~~.J..s;.',~'..
as~inatllra da pes~oa que manifesta o se\l"apoio

\

i 
•. 

MANlFf:STAÇÁO DE APOIO INOIVI.DUAL 

,,,..... . ~ r· . e ::-$ 

.. L . b-:.A\L.-ôi\.fL ... ,t:::_ç~~l~ .. &1 .. B::~-·-D&. ...... .S .. 1./,.,J/A ___ ... _ ·- ······ . .. . ..... ( nome · da 
pe~;;o,1 que esta manifestando apoio). · pona~or da ca11eira de identidade 

.n" J Lt 5:. r..7 .. J..G.............. . . ... • _ residente na. iJ.A.::Cts.P..q.G: ./n l)A .. .:>IN .... :: ... C.~1~ .:Í-tc:;;: ... . . -··· .. na 
, id,,~k dr: .. i.A ~ .&A .. JJ.:;:. $.;w.:t~.Ni.\.. .. . .. . . Estado de f./.\.QA{ ~A - ······· · CFP 
. ... . .s·&l:LS..J . · .. 0J) CL . pessoa fi::,ica. vem._ nos termos de que trata o Subítem 7 2 4 da Nornía 
C pn1pt,,n11: n1ar. 11'

1 l í2004. demonstrar o seu total apoio a iniciat iva da ASSOCIA(':\() CULTURAL 
F CIDADANIA DE 13ARRA DE SANTANA-PO, que tem por intcre~se executar ü Serviço de 
H.r1dicdi fu::.;io Comunitúria. 

·\ línnn ~mda que a 111inha residência se situa ría àrea pretendida para a prestação do Serviço 

, . 



MANIFESTAÇÃO lU: A1'010 INOIVlOllAL .

.!':ü. i"'Lq,lc:.2\", .. '~=>i..k.. ?'>I'I.<S.2.~';\..._... .Jr:O!!!C da
r~%"J que e~ta manífestando apoio), portador da, cartelnl de ídcmídadt'
rr1".3 5'.;'2.i:> 4,,7_ 8_, __ ;;?J:,:.e..0~.residente na _I<., ...~i~K~J-~:'~'á0 _C!J~_~ c.e.,.J .t.(~9_.... ' . na
,idddt' d~:~-\.<?,g", .. D<=.SA,).l."";t\._ ....~.. Estado de?A;,".!\.~.E.t, ...._,_. __ ... CFI'

.......Ç8._{{SJ.~...çq..Q..... pessoa (islea, vem, nos lennos de que trata o subitem 72.4 da Norll1a
C""'I'it.-IlIl"",1f n" J !2()(J4.demonstrar () seu total apoio á iniciativa da ASSOClAÇ'\O CU LTURAL
I: ClOAD!\N!A DE BARRA DE SANTANA-PU, que tem por interesse' executar () Serviço de
l(;t(!i(ldij\lsàn Comunitária

,"\!'IrlHú <linda '1ue a Illinha residência s.esitua na âre{~ pretendida p,1ra a prc5taç<lo do Serviço .

•
~ •...;~~:Jbd/.:z;;.fI:;;~o~ .

assínatura da pessoa que manifesta o seu apoio ,

MANlFESTAÇ.J\.O JJE APOIO INDIVIDUAL -

-
.. tlfl..i .,.JG:l.::: ... . .:1§: ..... :·~.&!..~ .... 5?.:i\ ~ ~o.S:-,'\ ___ .:....'. ..... - .'. ...... .. ._(m)rnc da 

r:-es.s; H que está . mani festando apoio), portador da carteira de identidade 
rr' _,3 S.,;;~ J.l8 ___ ;i_~í:' .. ·-2J .. residente na :~ , .. :?&.<?J(;iJ,,oe-, .:J,l.cl_ .::.C.f:.'~J .t,:t,9-. .. , . . : _ na 
s:kk k dt .:0. t."\•'.?A"::4. .. .. Dfi ·s.A✓-J~1.t\ _ ..... :,... . Estado de .\?.l\~l.\~.E.A .•.... _ :., ___ . CEP 
..... . ..... Ç8. l:tS.8..-... .0.Q . .9.. _ . pessoa tisica., vem. nos tem1os de que trata o subitem 7 2.4 da Norn1a 
Cmnple111t~n1ar n" 112004. demonstrar o seu total apoio à íniciativa da ASSOCIA( Ao CULTURAL 
1.- CIDADi\NlA DE BARRA DE SANTANA-PB. que tem por interesse· executar o Serviço dc­
Rad il;ditiJsfo ( omunitàri i:1 

,\lirnio n111c\a que a 1i11nha residência se situa na área pretendida píl.ra a prestaçào do Serviço . 

.... 02L ... de No\J.&:-u.. Br;!.c. ___ de 20 l 1 

• 
rdf .;:r.:.~..:z;;.~~J..i,4,,,Q .................................. . 

assina1ura da pessoa que manifesta o sell apoio , 



MANIFl:STAC..\O DF: APOIO INJ)lVIDUAL

_t:.6:liIQ ...G.I:=.1dS ....!\ ..{l13,s/LuA ....__._ ......cnom~ da
pe~»~l;.l que' esta manifestando apoio), portador da carteira de idelltidadt~
n' Af iL~L;2.9IS,$t'.,?t3., r~~id~nte flil T? ")e01G},W4 SltL,-C£!dtii.Y_ m. I\ir
,<,hd<: de~ci,At;:"e<l\..Q6 ..sAtJ.:&1!\Jf\._ ... ' Estado deT'A,wl iBtl ...._ ... __ ('FI'

.. . s8.LjS8 ...Q'OQ.....pessoa lisica. vem, nos temlOS de que trata () subilen~ 724 da Norma
(""'''l'k'',,'"lar n" 1/2004, dcmonstrar () seu total apoio ;i inieiat\va da ASSOCIAÇ AO ClJLTURAL
F \ 'IDADANIA DE BARRA DE SANTANA.I'B. quc tcm por íntcreS'c ~,e~ular O ServIço de
ll,a,ji"difi.l:'.ilo Comünítúrí3.

,,\li"HlD ~;indaqll~ a minha rc:;idêncii:\ se sítua fia álca pretendida para a pn':$tuç;'1o do Serviço

, ..•..1 .

v::-> f1,?,','A ..D{;'. Sfl,;JJVJ/\. ......0..4 dcjJ.QV6I':fBf?tL de 2(1II
i in~:a\ t: d~lla}

â~J.~~ '
() .A-...... ..0 .m. • ••..:5 .. ,__ .. .

as.sinalura da pessoa que manifesta o seu apoio

/

~V 
~ ; 

MANlf'ESTAÇ.<\.O OE APOIO INDIVIDUAL 

-, - .,.'.)' L__" ,) \\ <'. O r 

r:~,910 -· G: ... _ ,.AS .... 1\.-.. _. -1..rl\ ... ...,,.>/ LulJ.. ····-•-··~····- . (nome da 
pe!--'>U,.1 q«e esta manifestando apoio), portador da carteira de identidadr 

~!" .::1.G l19 ,;?~LL .. ,5.,$..~1.-::Pd. ... • residente na ;?. ·t:>R.04G.f~1:i,1 :5./JJ: .::.._ad:f:129 ···-·············· _na 
, ,da(:t: de ::ô,Axtt~A ..... Q~ .. .5.t.1ÚÍ'Af.l.li.\ ... _, ....••.• • Estado de ]:t.l&JlJ:iit'L. ... _ .... ·. _ _ , CEP 

. s Kl,f s'.~ ··DQQ ... - pessoa física. vem, nos termos de que trata o subitem 7 2 4 da Norma 
( (Hnpkrnentar n·' 1/2004, demonstrar o seu total apoio i, iniciat\va da ASSOClAÇAO CULTURAL. 
E t ·mADANIA DE HARHA DE SANTANA-PB. que tem por interesse eJEe~utar o Serviço de 
Razh ,dift.1:-:.üo Comunitária . 

~\finrn> ,nnda que. a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçho do Sci"viço 

~3 rlt?ttA . D â .. -St.Y,:J:Jy,j A . ·····' OI. de _rLQ.1h:iP.:!..B1f,f). de 20 1 j 
h .h:,tl ~ tkm1) 

/ 



.....•(l •.• iÜMi'.'.)-a""r:1;dC-'" r:;.~•. ~1':TlH\~"d;.' ~jilt' l:';~L! n s"h;;.,.',n"]':: --~<~-i'\.:n:lli'! {'(l':~H(H;'...";;lX;: ! .:f,;;U :..\,;,n',}n",rr-C1.;;ii).S il !!,l','," :\'1(=1 ,l;'o'!Z':j ,Ih:;,;!:',,!

• ite "',, ~_. "vif"j-:'>/4.L ,:;.'I,..7{")'J',_"'t.I"\ "'\,; '~::4""'A ,)c" <,<L.Jh.i/v'A~t;:-3 II:k~:h':n,;I.~h;i;,) d.l ,'J}p~bdl< le('.:llt~fC'!l;,'l. ~IL(, lt'l:, I~úrca 1~~~~(),"'I1~ç.'f'I,Oç.- ',,- v..:-'-< ~' .. "- 1111.//:4..,vl/" t.-.ç _~t,;:;6: _'- _. , i .. "V._~,,,,,,..... ,

nlteit~se'~:\..7:(:-utà;'-(J \,,-r\ iç.)' ~ii.:i~;::d:udrf;i~::AcC <'~~1,:n1!1(llla

' ~~i:.., ab<!i \.i:•-a~~~::~~~..ic:~. !h.~ 1,. .. crnh.~'." th qut: t:·~·H ~~ ~) •-.1:ln;:..':n "J 2- .;. t1:·l \.(,r ·n<-1 { u~1· ~~ \:n~t·:.1 ~ .... r r~ t .2Jf• f d:.. ;~h}n~!r~\ :;};...1~ tl ;h. ~\)''' hii<:J ;J/~: it~ ;_: n . ...:j ~ t:·.~~ 

+ /s~ot,·>ç; ;-· f 'AJL·h..,'1'2,í-!. L <f' ,.? í·);~j) 9J 1 ',1 ~\.~ /\<~/~A )6:5,4;J-k.:vA-FB 1..:L;n,Jm:i,;,., fo eis ,:m1-.bd .. , n.'(jlltf(;·n:,•l. ,j\,( '.t' in por ;;;\:;C!s/:,;~~:.1~:H~~'\,•~ ÍÇ·>· ;k li,i:hid: fr ,);-~~ ~· •'!'~;,.r;~;I l<i ···•···.,,,;· .. ·' .&........ . ... ... L ..... ... ., ... . . . 



• \..,ü~.;,kli ••;n.iJ~~ilHhb:-, I)(~" i.t.'["lW:.~';,(h~í.Jllt:'trael n <.;UbihTl -; .~'4i d"l !\nr~n;j ("')n:p;t.~jh.'IItd.l i=' l.':~p(q.d('mq;:,,!~,mJ::i~i~lll,:,:on tPid ,,;~~~h~,{ ;n:I..'I(lllt..il

~ta /t;';.SX ..i:~ÇAQ ...c.i!~..I:";/!':l.L ....~ ...:.<:~/V/l{)t!./.ji."L ..P(;L Búg~,<:',A .. ~J;_,Q,r:lAÍ1~I4"A..~~.e.o(dClh')nlin<-l(~in d:l ('rlJidc.d,.: IV(iU,,~,(';l!1; l. >-il!l' l,,~m p01
:1ll\'~fe":>1tt'\('('u!.:1r (} ServiçD ~k' R:li.hodífu:,àe COrH;HHilrifl ,

.. 

\I \ '.' tH.:-~-1 \ ( .\O IH \l'O!O ( ou t f\ \ (,{b.ll\!Hl'-~!llihh• ) 

\ o,,. ;,l,;n,.n,J:--:,, lla,lo:-. 11-i, lérnK», <k q11~· tr-at:i il .:;ub, t,: n - .. • ; {i<l l\or:na Cun,p,cihtll lc., n 1 .2110·1 . d ' l'i'H):. , ti(l!'l-i:- ,' no;, :,.n toi,:l .1,<1'1<' ,1 m ..:1,;ti\a 
,lil /J..;;;,:S_O;,j_/J.ç,A.Ó. ~4,fu /:--1.J.. ~ . .:..,C /O/lf}fil_../.Ú1. Í)(:_ í3A~.eA t'( ,,Jr-1tJf,.wA _-. e_a ,d,?11\) llli na,·ãv d-1 ~nndad,~ l~'qu..:•r~~ll!I.: ). -jU<: 1,·m p ó l 

,merc!-~s: t•;,<:cutai e s ~r\- iço â..:· R;idiod ifu~dr. Conmn,tan;i 
/ 



I

,.

,~"Ih <11:11~\(h~,:":nndo~, ,~'l();':tt~rmo::>d~'quI,." !:',~!JO ~\~it'Hl'ni ! ;)-~d~~i'<nrma (~i I nl~)ij~'lj:~n:al ....n'.!i2V).~_d~'~nor;,~t;~l'i~;:i~,:'.~-\P';;"Ü !;."l:.<, i ;q~,~::'it : ;:!,,'L:1 ;\:'!

dfi 1'::"5.5XL0..Ç-:.í4?. e-{..-:.~t{,./~~L\~_Ec"",,Ç.LrJÁ _0J'~ltJ/lt._£¥ ..L).~J.f?.K..i'{ L)£.~LL...;p.t!<:\,:,.i2t'Í jü("!lultlH:a\'<\i,\ d:i \'-l:l:dNlt' n.'qut..'~('nJ~fqU(' tClll PÜ!

!nlt'IC~:--Ç~,\(.'<:lfLil n Sdyiçi) de RJJiDd!ru~ê(' C;)nlu!~ilÚr;a ' .

I 

\I\'\!! LS! \(-\O LH. \1 '010< 01 ,í·, ll\ .\ (:thitíxo--;p;\,inadol 

~'-()"'}, rth<ti\o-a-,c,:nndo~. n(;s terrn::J~ -...k: qu\: t 'dHl o ~tfr":1tern l 2 -l d;~ ~--~on~,a ( ~t1np:~_;11H:.H!a 1 n· l <.?(}:i .. t (Í..~n1or -..u;.n~=u~ i:• nns.~o. tr~tê.1 ;ip-\ ::in n :rn,..· ii1.:\<~ 

da AssO?}AÇc-4-;2 e:...u;,,,h,Ji?,.f'L~- E . S::J!)A )tV,.lfA. i?.C'. .Õ.'.'-°U<1<.A {)f...tS.tl!)j,v:d:.\:E' . .G? id<.:nf.inir;;;¾·li\1 IJ:i s:·n1idadt' ,·~:qw:r(•nic, <1u'-'' :em por 
1nterc~~l' 1: .,ectltat t) S.:·rvip de R::díndi !t:~:ü• e ;)111! l!õil iu 'ª 



(, ()

MANIFESTAÇ ..\O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado)

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa
da /l!i5Qe.JAçÃÓ euJ...iurz"'L ç ÔOAD/JAJfAPE3Ai?/!.4 De 5ArJ1ANA-?d(denominação da entidade requerente), que tem por
inter~e executar o Serviço de Radiodifusão Comunitària.' .

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do Serviço,

I I
I I

I I I
: I,

. , 1/2.

14

15

16

17

18

19

20

l'." I NOl\1ELEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATIJRA

01 ":::;,),c,t:. ':<A.iZ.&.>SI.\. ...,A c,'/ ,1;1 ..,zO)J/1,C""'$ t.-, £,f.,'v r;:>Ur.jr2A< -CêY- Sg4ç~-ar.e, , '~J (; .,_, _~.~....,'O.
".02 6b",ONb B..A.eÃoS,l 'JJ-c-rí2<)L..- 5.65j';;63~~6.Ú'o .YOÚ~ - C.P• .:)"'"3~5l5.CM6c:.~'~C"=dõ~'éd '

03 idAGrJE12. gu£t:£'.t\: DF n(,w:',v, \ C,1'J. b~ " ç:. PF INI'C;IJ Cvt/r/FYl •.•....,"/ÇIv:JJ-=J. ",,",~'.!p (~,.,,-O' I: c v

04 17'~-,'2.' n í',t1f-,j)t711l O~ c - -o;) .).R ;;(,.:::1:).901 _.' R:B~:<: ,H. 'a rkr(//1('c""lT~.IV!;;6::J .V.Li:,;::; ,I,r;,,,,,-;.J L/~'

05 r,,<:i.lnL1 hftl[cín J)c +,(;")p(.FO'tJ .2.n'3 DI:;" :f'ê ./N"tcio rm..(/A-7,.~ ,7<~<Ht- ' ,JI h ,f.,~L.. f.,;.Çt~
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETJV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ,/l55QeiAÇ,Ã.Ó eul-fue14l ç cJ04.!)AAJiA P€ i3Aieh:l Dê 5,,.AiJ-MwA-:Pa (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

Identificação do Processo

Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana

53000.061420/11

•
Canal: 200

Barra de Sanlana/PB

Prazo: 25/26/2011

Localidade/UF:

11/10/2011Publicação:40 'Aviso:

Entidade:

Número:

DISTÂNCIA

Latitude:

Longitude

COORDENADAS

Proposta (A)

07S3125

35W5926

IBGE (B)

0753113

35W5959

Distância A:B
(IBGE)

1.08

(

c

Processo
1. Entregou documentação lempeslivamenl~? Sim

2. Endereço da AnleM Proposta

Rua Projetada sino.

2.1 . Endoreço dO Sludio

.
3. Relação de concorrentes (d <:; 4000 m)

Número do Processo Distância Status

53000.060764/11 960,00 EMA

53000.060471/11 1.010,00 EMA

4, Dependentes ordenados pela precedência do aviso do inscrição (d <: 4000 rn)

Lote Processo Município UF Distância Status

19 53000.021283104 Barra de Santana PB 1.080,00 ARQDEF
.

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO

6. A es!?çâo silua-se em munK:ipio de Faixa do Fronteira? NM
f--

7. Dedaraçao do representante legal da entKtade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02J9R.

8, Apresenta planla de arruamento que alende ao item 6.7. X da Norma 02fQ8?

9. A érea urbana da localidade é <: 3.5 km? Sm
10 Endereço da Sede Administrativa da Emissora -

Rua Projetada sin°

11. Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora prelende preSlar o serviço? Indelerminado I

13/0312012 PâginA 1 de 2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061420/11 Localidade/UF: Barra de Santana/PS 

Entidade: Associação Cullural e Cidadania de Barra de Santana 

Aviso: 40 ' Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

07$3125 

35W5926 

IBGE (B) 

07S311 3 

35W5959 

Entregou documentação lempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Rua Projetada s/nº 

2.1. Endereço do Studio . 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53000.060764/11 960,00 

53000.060471/11 1.010,00 

4. l Dependentes ordenados pela precedência do aviso do inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município 

19 53000.021283/04 Barra de Santana 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa do Fronteira? 

UF 

PB 

7. Oeciaraçao do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7. X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora -
Rua Projetada s/nº 

• 
DISTÂNCIA 

Distância A:8 
( IBGE) 

Distância 

1.080,00 

1.08 

Status 

EMA 

EMA 

11. Este endereço está sediado na área da com11nidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

. 
Sim 

. 

Status 

ARQDEF 

ACO 

Nao 

Sim 

Indeterminado 

13/03/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

Identificação do Processo

Associaçào Cultural e Cidadania de Barra de Santana

40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011

Número:

Entidade:

Aviso:

53000.061420/11 LocalidadelUF: Barra de Santana/PB

Canal: 200

12. Conclusão da Analiso

13/03/2012. Análise técnica concluída sem exigência.

,

,

----------------------------------;p;:;.g;;:'n;;;;a~?2rld;;_e22-
13/03/2012
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃ9 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061420/11 Loca,lidade/U F: Barra de Santana/PS 

Entidade: Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200 

12. Conclusão da Anàlise 

13/03/2012 -Análise técnica concluída sem exigência. 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Sccrctaria de Serviços dc-Çomunicação Elctrônica

Dclcgacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRMC-02

~

G'~~

~~. I
\ ,

DESPACHO

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio.

C 1. Frcntc à análise inicial da documcntação encaminhada pela Associação Cultur.1I c
Cidadania de Barra de Santana, na localidade de Barra de Santana / PB, processo
_ n053000.061420/2011-90, em atendimento ao Aviso dc Habilitação 11, publicado no DOU de'
11/10/2011, com prazo final em 28/11/2011 constatou-se que a entidade conta com os seguintes
. apoios válidos:

I. Manifestações de Apoio:

c

I - Manifestação de ~poio individual contendo o nome, o número da Sim Não
idcntidade, o endcreço do domicílio ou residência e a assinatura do declarante. X

Soma das manifestações individuais apresentadas Qua,!t. declarada

Obs.: são válidas apenas as manifcstações complctamcnte prcenchidas e 64devidamente assinadas, entcnde-se que:

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até os
Quant. validadaque apenas indicam como nada casa o termo s/no . --

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome
61completos

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL xl 61 -
.-

Sim Não2 - Manifestação de apoio coletiva aprcsentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio

Xou residência e a assinatura de cada declarante.

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas Quant. declarada

Despacho Contagem de manifestações em apoio

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações cm Apoio. 

( 1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural e 

e 

Cidadania de Barra de Santana, na localidade de Barra de Santana / PB, processo 
. nº53000.061420/201l-90, em atendimento ao Aviso de Habilitação 11, publicado no DOU de ' 

11/10/2011, com prazo final em 28/11/2011 constatou-se que a entidade conta com os seguintes 
_ apoios válidos: 

I. Manifestações de Apoio: 

1 - Manifestação de-apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 

identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do declarante. X 

Soma das manifestações individuais apresentadas Qua~t. declarada 

Obs.: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
64 devidamente assinadas, entende-se que: 

- Endereçamento váJido é aquele que indicà o logradouro, validando-se até os 
Quant. v~lidada que apenas indicam como nº da casa o tenno s/n. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
61 completos 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL xi 61 -
, . -

2 - Manifestação de apoio coletiva apresentada sob a forma de abaixo-
Sim Niio 

assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
X 

ou residência e a assinatura de cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas Quant. declarada 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



c

c

_.
~~\êrioCf..~ <l

~ QF1J: "'o #.." ~021,. c;- o
apresentadas sob a forma de abaixo-ãssinadO"

~ :, j ',8
a:pr,~ ;;a c: l-::f/Ç ~

, O' :,

Entende-se que: . \(fo . s"cW. 72 •••.
. Endereçamento válido e aquele que indica o t:ndereço com ou sem número da
residência:
~ Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 10 nome do declarante" Quao!. validada,
- O CEP é opcional.

72

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL xl 72-

3 - Manifestaçào de apoio apresentada por entidades associa tivas c Sim Não
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o
endereço da sede, o Código de Endereçamento I'ostal (CEP) e assinatura do X
representante legal.

Sorna das manifestações de apoio das entidades associativas e Quant. declarada

comunitárias apresentadas.

Obs: São válidas apenas as manjfcstaçüe~ completamente preenchidas.
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à
Receita (CNI'.I) c a Ala de eleição Ou posse do represeotante Il~al que assioou, ---
dc,.idamcnte registrada .• ;nleudo-sc que:

- Endereçamento yálido é aquele que indica o endereço completo da sede, com
logradouro e complemento.

Quan!. validada. CNP.J válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cuju nCl é o
mesmo declarado .
. Assim.tura válida pode scr a ruhrica do representante ou conter ao menos o nome
e o sobrenome completo. c cujo nome se confunda com o constante -do termo de
posse ou I\t3 de eleição aprcscntada. _.--
- o CEI' é opcional.
- () termo de posse ou ala de eleição devem contar pelo menos com a indicação do
rccistro iunto a um Cartório, não sendo obricalória a sua cÓQiaautenticada.

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x5 O

Obs.: não foram validadas as manifestações às I1s.104 a 108. pois não consta na ala enviada o nomc

do rcpresentante legal que assina em nome da entidade; já a manifestaçào constante às I1s. 122 a 124

não veio acompanhada de cópia de ata de eleição ou qualquer documento que confirmasse que a.. .
pessoa que assinou realmente é representantc legal da entidade associativa que manifestouçpoio.

4 - Manilestaçào de apoio dos associados da entidade requerente Sim Nãocomprovada (lor mcio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia
Geral, conyoeada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de
requerer a autori,zação p:lra execução do Serviço de Radiodifusão XComunitária.

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assemhléia Geral. Quant. declarada

Despacho de confagem de manifcslnçôes em apoio Página 2 de 3

---· 
~'¼\érÍO (j_ -~ ~ 

~ FJ3 · .s 
~- 02 ~ .. () , 1c; o ~~ 'it~ i., ::i. 

apresentadas sob a fonna de abaixo-assjnado· 'i E.óI; J~a: 
e: a~• ' ::, 

r)'· p 
Entende-se que: - ~ -~ ~o - s0<; 72 ..,..,.,. 
- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço com 
residência; 

ou sem número-da 

~ Assinatura válida pode ser rubric:ada ou conter o 1 ° nome do dec larante; Q uant. validada 

- O CEP é opc ional. 

. 72 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL xl 72 -

.·. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Sim Não 
comunitárias, legalmente constituídas e sed iadas na área pretendida para a 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 

e endereço d a sede, o Código de Endereçamento ·Postal (CEP) e assinatura do X 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quant. declarada 

comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à 
Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, ---
devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endcreçantento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, com 
logradouro e complemento. 

Quaot. validada • CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do s ite da receita e cujo nº é o 
mesmo declarado. 
- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o nome 
e ·O sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante -do termo de 
posse ou Ata de e leição apresentada. ----
- o CEP é opcional. 

e - O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a indicação do 
registro iunto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: xS o 

Obs.: não foram validadas as manifes tações às íls. 104 a 108, pois não consta na ala enviada o no me 

do representante legal que assina em nome da entidade; já a manifestação constante às ils. 122 a 124 

não veio acompanhada de cópia de ata de eleição ou qualquer documento que confirmasse que a . 
pessoa que assinou realmente é representante legal da entidade associativa que manifes touç poio. 

·4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autor~ação para execução do Serviço de Radiodifusão X 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Q uant. declarada 

Despacho de con1agem de maniícsloções cm npoio Página 2 de 3 



Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que preencheram
todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja
registrada.

- Dados válidos dos associados: Nome c assinatura, endereço, RO ou CPF;

- Ata válida: Registrada em Cartório.

25

Quant. validada

o

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 . o

~.

",0 ti '~~l
:et R oca: . ~.

b
SALDE
MANIFESTAÇÕES

VALIDADAS

•

Total dos
Associados

Total de
EntidadesTotallndividullis Total Coletivas

Obs.: Apesar de a entidade ter declarado em seu check-list a existência de Ata de Assembleia Geral
convocada especialmcnte para manifestar apoio à iniciativa da entidade, a mesma Ata não consta
dentre os documcntos apr'csentados.

11- NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS:

61 . 72 o o 133

lII-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS

Caso exista, mais de uma entidade interessada I)a execução do Serviço na
Sim Não

mesma área de interesse, 'a requerente declara que concorda em tentar
associar-se às demais entidades. . X

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo
estejam definidas as árcas de execução' possíveis, considerando o interesse das entidades quc
porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o
encaminhamento de oficios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo
da caracterização das requerentes, frcnte à documentação apresentada, especialmente os atos
constitutivos.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2012.

Analista Responsável

Despacho de conla~em de manifcslaçõcs em apoio Página 3 de J
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Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que preencheram 
todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja 

25 

regiStrada. 1---Q-u-an_t ___ v_a_li_d_a_d_a--, 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 
o 

PONTUAÇÃOPONDERADATOTAL: X2 ' o 

Obs.: Apesar de a entidade ter declara'do em seu check-list a existência de Ata de Assembleia Geral 
convocada especialmente para manifestar apojo à iniciativa da entidade, a mesma Ata não consta 
dentre os documentos apresentados. 

li - NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total lndividuàis Total Coletivas 

61 ' 72 

Total de 
Entidades 

o 

Total dos 
Associados 

o 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada !}a execução do Serviço na 
Sim 

mesma área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar 
associar-se às demais entidades. X 

133 

Não 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo 
estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que 
porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o 
encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestarnento ou arquivamento, dependendo 
da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, especialmente os atos 
constitutivos. 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2012. 

Analista Responsável 

Despacho de contagi:m de manifcslaçõcs em apoio Página 3 de 3 



MINISTf'RIO IMS COMUNICACÓI'S
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DESf>r'\CIIO

Assunln: [)csp~\ch() Inicial de Entiti4I(It., P;utidpantt.. dt., Aviso.

1. Frente :1 <Illúlisc ínidal ua Uocunlt'ntaçúfi encaminhada 1',,1.:1;\SS~)l'iilça{)Cultural e
Citl~H_It.lniade Barra Jl' Siml"na n~llocalidade de B.HTll de Santana / PU. processo 11

11

S30lltUI(,1420/2011.l)O. "'" 'lIe"dillle"ll> aI> Aviso de lIabilitaçü" I L puhlicad" "" DOU de
I IfIO/lO ! I. C(UHprazo final em 2~/1 J;2011. ....'ollSlalnu.~c 4lW ;ll'lIlid~Hk':

I. diank da habtliti.H';:iÜ c n inicfCSSt comum no ;i\.'oHJO.juntamcllh: {'(Im \lUIHIS

I\.:qu\.'r>::nlcs, con<.>idcr,Hl(k'l(l 1ll(.',SlHa :írc:l' d(' íl'I1L'rcS,",C p.lT"a a ~xccu~':i() di) scrvk:u ..•.•l.r;i otkíad~\
rara tcntativa associativil visanJo a Jl<.lssi'vcl \:xJ)lnraç~\o l'IH comum do scr\'i<':(1~ci,.lnformc
dispOSfO no subílclll 111,2 da N()rma O,Hnplcm..:ntar nO 111!2(l()4. Sendo a\~ím, a ,ClIliti<"k dl:\'l:r;í
ser oridada. juntanh.'IHC <.:0111as oulras. (H,:cn.:a dü pClssi\'cl acordo entre elas.

2. SI,,'g-ueahaL\o i..ltI:ldrtl conslHlldn ;1 Pnlltuaç;.lll POlllJerôldi'l de ('<IlI:! uma d;iS
t:lllidadcs na hlcaliJiH.k:

•

I~Claç;íOdI.' partící,jantcs
L--------- .

Nome

......~._._.~_~-_._---~~,~ .

i

Rin de J~lneirq. 1'1~k ,lbril t1t': 2{111.

MINISTÍ:IUO DAS COMUNICA(ÔtS 
S,•,:1\'Wria d(' SL'.rviçú:; de C.m1u11kaçüt1 Ek tré,ni..:a 

lkke=,n<.:Ía Rq,;Íí)n:tl ,.lo MC do haml<> dn Riu d~ .lalll'!rn 
{irupu dr Tr.;h,,lhn DRMC-0'.'. 

DESPACHO 

Assúnlo: Despacho Jnicial de E11ti1.huk Pa rtid pante 1.k AYíso. 

. 
., 

. .. ,,,;~ . 

,t,1 
''').,,., ,. .. 

1.. Frente ü anúlisl'. ínidal da drn::unwn1açúr• encaminhada pela As~ocíaçáo Cultural e 
Cid;idania de Barra Jc Sanl,ma 11<1 lol·alidade de B,HTn de Santana / PB, prüces:-o n'' 
53000.0(l 1420/2.01 l-90. em atendimento ar, Aviso de Habilitaçf1ü l l , publicado 11<1 DOU de 
1 l í 10/20 11. com prazo final ern 28.'l J t20 l L 1.'únst.alou-se 4ut:: :1 eulidmk': 

1. diank' da hab1lita1.:,tü e;:: inieresse comum no ;,cordti. _junt.inwnl<· ~·<1m illHras 

r..:qucr,; 111cs. consi<krandü 11 mesma ,írca· ck ính.:rcssc para a ..:xcçu<;:io dP scrví<;o. s~·r,i oficíadn 
para tenta tiva associativa vii;,.mdo a p~1ssfvcl cx_p loraç:m 1:m comum do scrvii,;O. c,,nfor mc 
disposln no subitcm ll!.2 da Norma C,)mpkmcntar nº trlí2004. Sendo assim , a ,entidade di:n :r.í 
ser oficiada. juntanwnte tom as outrn:-;. acerca dü possível acordo entre das. 

2. Sq;ul'. abaixu qm1drn constn ndn a Pontuaç;fo Ponderada ue cad,1 uma tia, 
cnt'icladcs na lt1calida<.k : 

.................................................................... ............ -·-··-·"•··--... ---

. \ Nome .......... ........ ......... .. rr;ú-('-.C-<;<;_ü __ ...,1.··i\-,n·t·;·;;;ç;~;;···i:;lll;·~,0r·;·;~c. ... r ............. ~r-em- ......... '. 
1 : Ui! '> Ma11ifosrnçôc,:; ~ ·111er~·,,s..: no ! 
, ! v;í lidas acord11'? 

/\s~oc ia<;fü) lfi;i·;;i·éi~ Barrn de · '. ···---i · · · ... .. ··· ·· ··· · ·· ·· ·· - ·-;--.J.~;- · ... ·· 
5.10(10 Oó076.tí20 l l i ~06 . ' , 

Sa11wna ~ Sírios Vizinhos de~·l;irou 
···································· ····t 

Dcs~'IIV:l:::~!::~~)ú s~,::~l;:,ívcl lk : :;3rn11l.1)(~0-!71 i20 l. 1 1. 
. Barrn de Santana . . .............. ............... _;........ __ 
· A ssociaçúo Cul tural e Cidadnnía i 53000.0(d 420120 l 1 

de Bana de San1;1n:i 

Sirn 

l.U Sim 

~ in de .l:,neir,1. 11
./ d~ <1hril dt W 12 . 

... 

• 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

Número: 53000.061420/11 Localidade/UF: Barra de Santana/PB

Entidade: Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 200

(

•

Processo
1. IA Entidade e uma:

._-
I Assuc;,rU:.ãn

2. Requerimento de Sohclt<lÇM" Sim

11.2

3. IA Enllci<lde tem flnr objf'fivO:l P.Jo:ffllÇ:\O (je Serviço ne RAOI(,difolS:"lo? S,m

-
4. O ESfatuto e Atas estõo registrados no órgão compolenlú? S.m

Estatuto. 11.5.!) .
Ala ne F'mdar...aolEtelc~o - n. 10-11

s. Os F.S!ôlul0S ou AIos Consli!ull1l0S da E.-nlidade atenl!em o Art l1c Ui-!lei nU 9.617? Sim

6 Com~fOvarlle do que obtevo o a~Sertllmellto IJrévlO do Gabil\ele de Segurançôj institucIonal dOI Presidót1t;ia da
Náo se Aplica

Republicfl?

Mallifcslaç6es de apoio ã iniclativJ, formulada por entidades assoclarivas e comllnllárias, legalmente constilulddS t>

7. sediadi'ls na área relendid3 para 3 pre!l.l"lç:'lo (1(1Serviço 011,no r:;1':::0rle localidarlf!S r:ujfl .:uf'3 Ilrbanfl p.sllver
Sim

r:ircur"lscrlfa .'l um circulo COITl raio m~nor ou igual a 3,5 Krn, sediadas na arca urbal'la da localidade. rirmada por
~!l.~oa~ nHlurais ou Juridlc<ls ql.i9 lsnham resirlenciA. domicilio OIJ

tI. 21-88

8. DeclarAção, assinada pelo represenlilnlE: legal con"it.1ndo, se for OCflSO,a dennmlnação dA lanlaslB da enhdade'? SIm

11.18

Sanldoa rM

9. Oedan:lção, assinada pelo rapr6:;entante legal da entidade, de Que lodos. os dirrgentes fPsidem n<l <irea dói
Sim

comunidade a ser alendid<l pel<l esluçào ou na ;ireD urMna da locaIiOadp.. conforme o caso?

fi. 18

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao e plestadora de qualquer modlllic1flde de
SeNlço d<l RadiOdrruSM, IncluSive comllnitána, ou de qualquer serviço de di'Stnbuiçõo de CilnC:us de lc'e"is~o

10. múdiante assinatura, bem como de que a t':n11dadenão t~m como Integranle de seus quadros de !l.OCIO~e dp. $nn

administradores pesso:\s QlJf::,neslas condições participem de OlJ\rU~1I1idade ut:lhmtofO de outorgtl par.) a eJlecuç •.':Io
(Il'! qualquer dos servlço~ n~e.ncionados?

n 18

11. IN"delllscriçãonoCt\PJ(CGC)7 Sim

fI. 2
.

12. lauadro .Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 04/09/2014

Nóme do DirIgente CPF Cargo , Maioridade / Nacionalidade Dec.laracao

----- -'--. t:manc.ipaClio ---
Mana Betânia Tenérlo Ferreira

019.G69.187-71
Preslden1e S'm Sim $1111

Válber Machano BartJosi::I
072.850.584.32 Diretor

Sim SlIn S,m
Ac1mlnl$!r.itlvO

Adeilton Fl,.'rrelra de SOllla
504.(311.254-04 Dlrelor de

$In' I Sim Sim
Over<Jções I

1 - Rol de associados - fi. 14
2 - Cetlidôes CriminaIS - n30 ha

RadCom 1 Ih:: 2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061420/11 L ocalidade/ U F : Barra de Santan a /PB 

Entidade: Associação Cultural e Cidadania de Barra d e Santana 

Aviso: 40 P u b l icação: 11 /10/2011 Prazo: 25/26/201 1 Canal : 200 

Processo 
·--

1. A Entidade é uma: Assorn,ç.iln 

2. Requerimento de Sohcltaçl!o? Sim 

fl. 2 

3. A Entidade tem pnr oblP.tivo a exP.cuçao rte Serviço de RAdie:dif11sao? Sim 

4. O Esra1u10 e Alas estilo registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto • ti. 5-9 
Ata de F1Jndacão/Ele1cão - n. 10-1 1 

5. Os Es1atu10s ou Atos Conslitulivos da entidat.le alerntem o Art t 1• da Lei n" 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentin,enlo prévio do Gabinete de Segurança lns1ituc1onal ua Presidência da 
N~o se Aplica 

República? 

Manífcstaçóes de apolo à inlclativJ . formulada por ent idades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área re tendida para a prestação cfo Serviço ou, no r:asn dP. lnr:alidarles rnja Mea urban;i eshver 
Sim 

d rcu_nscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3.5 Km. sediadas na área urbana da localidade. firmada por 
pessoas naturais ou 1urid1cas que lenham residência, domicilio ou 

fl. 21-88 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal constanrto. se for o caso, a denom inação de lantas,a da en!ldade? 

Sun 

n. 18 
Santana FM 

9. 
Declaração. assinada pelo representante legal da entidade, de que lodos os dirigenles residem na area dn 

Sim 
comunidade a ser atenclida pela estação ou na área u1bana da localidade. conforme o caso? 

ti. 18 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer modalirlade de 
Serv,ço d.t Radiodifusão, 1nclus1ve comunitár ia, ou de qualquer serviço de dislribuiçõo de caríJ1s de lc levisõo 

10. mediante assina lura, bem como de que a en11dade 11ao tem como 1nlegranle de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que. nestas condições participem de O\Jlru entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços me_ncionados? 

n. 18 

11. Nº de lllscrição no CNPJ(CGC\7 S,m 

fl . 2 ' 
12. Quadro Oiretivo da A,sociação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 04/09/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo-
Maioridade / 
l:mancipacão 

Nacionalidade Declaraeao 

~-- ··-~ . .. 

Mana Betánia Tenório Ferreira 
019.6()9.187-71 

Presidente S im Sim S,m 

VálbAr Machado Barbosa 
072.850584-32 Díretor 

Sim Sun Sim 
Adm1nistratlvo 

Adeilmn F "rreira de Sou za 
504.6 t 1.254-04 Diretor de 

Sim s,m Sin, 
Opernções 

1 - Rol de associados • n. 14 
2 • Certidões Crimina,s • não há 

10104r1012 RadCom 1 d~ 2 



'~)"••c . Q.
,-------------M-,-N,-S-T-ÉR-'-O-D-A-S-C-O-M-U-N-,-C-A-Ç-Õ-E-S-----------"....' '.

'3.. i ,I; ,
SECRETARIADESERViÇOSDERADIODIFUS,~O ~ ."••'"

DEPM<TAMENWDEOUlORGA DESERViÇODERADIODifUSÃO ..,

ROTEIRO DE TRIAGEM E S_~~~ç~<?:£?~~._A_D_C_O__M ~
Identificação do Processo

Nümero; 53000,061420!11 Lor.alidadeilJF' Barra de SantanaíP8

Assoeíaç.50 Cllllural e Cidadania rh~Barra de Santana

3 . ElI(jc~eç('cdu-S~(j(:. fI. 18
4. rid Cwq)lí~l~m!.).ll,1U
!i • C;)mJlro,,~nte 11«t<lJia. fI.2i,). ,! 13. 'C~nelusãodaAn~lise

Entidade:

Aviso: 40 PubhCé'lção: 11110/2011 Prazo: 2S!261.2011

" •.•.<

Canal: 200

]

10dH.7C1'l RadCrml

-~- ~M.,C ..• .. f01. : ' . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "'& . i ~ · 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE Rt\DIODIFUS.i.\O ~ . ,UI,. 
DEPARTAMENTO DE_OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOOIFUSíi.O ~ - O •"i 

ROTEIRO OE TRIAGEM E SELEÇÃO_._D_E __ R_A_D_C_O_M ____ ~I 
lden-tificação do Processo 

Número: 53000.06'1420r 1 Localidadei lJF· 

Entídarfo: Associação Culluml e Cicladania de Barra de Santana 

Aviso: 40 

s · l::nde,eçc- dll Se<H! • ft Hl 
A • r1d C,ar:pum~m(~> .. fl , 1H 

Publicação: 

!i • Crn1!;1rülfante dt:• taxa - n.20 

j 1J. ÍCçnclusão da Análise 

11/10i20'.1 Prazo: 25/26/20'11 

Barra de SantanaíPB 

Canal: 200 

i Em fvcf; <Ja anéJlisc • .conchJiu.-s_c t1ue. em virtude- du cxí~tCnda de cutt~t~ unhdi..\d.:J;., ptt;itc~Plú~ t-~ ~t_t~_rii;1:u;--<~í) para <1p(Har í?rn 51. ... rvi;;._) .. 1e 

1 f'(.ad!mh!osno Gontul'\H~mo nf.l m@.s~,o m~micip1c . f:fH~ rttt('.e~s-l1rtc Rnv10 de OHc:l:.-, e Not.:1 T écnicu ,re 'Pfcposta d~ A~~rtfo P,tlfél ns tl:!lrdace~ 

i!:-:~g,?'"~ntcs. Ê o rcltl1C:no. ã c,;0nsiderat;ãr~ supe:!\,.,r, .... ~ ..... , .. ~.1 ....... ._ .................................................................... . 

RadCom 

/ 



\111\1<1:'1110 11,\" CO'\n''I;IC\(ÚF.''
S:':CI'",:l:Hi.1 ~i.:'< '~-it' ,~~i.:{,'"nltllll~",l<;l;-~Fk~:rÚllh:;\

rh:h:~;l(:t,l l{ç~.!.i"!l;dd(l \l( IH) r~J;ldn do H.in d....j;uh:ij,j
Crupn de "l"r;,h,dlw I)R~:l('~iI.:.>

R~Llr',II: \t.h",' !:.J _..... \ ,;11,1,:;....(\nlr", I,;"df!,n;~l:'l, I'\] <'"I:!' .>)j;l;!."i'i~
fl.'ldlltH": : ~l) ~~>,.I ! 'l\ 1-:\ \. i.:1, ~ ..' 1:-":JO.:!-

Uiici,' n" ,2,"C;T DR\1C.IU SeIAI\.'

A SCllhOTa

\laria Bl'Iúnia Tcnilrto Ferreira ih.- Sllu/a
RI,'prCSi.'"IIt;trlk J.;:.:g.tl tI;l A~ ....n~iil\.';uIO Cui1iH;i\ \'

RU;l Pnl.it.:t;ilL!, ',,!l", 1'(1\o:hli\ d:! 111I••to
5S ...l~;-';-OIH; H,lIT:1 Ik S;I!1j:ln~l ~ PH

"id .••;.!"':>! d •.•lt.lIT;,.k :i.'"q'''q;l

do

. J

ri
iIn!llist''\H1aA •..•..UI.lt\l: Enr4'lnínllllfl't'uit)

:,JUllIl.UiJ I ~2U!2Ul L

I. T\..'l1dí'('IH \'i:-.t;l :l tl!;:ili"-,' h:,d:/:I'.lJ r:~: pro~::.:,,"i~n;' 53HtHI,Hhl.COi1H1 t, n<i
j'!I.,';!lidadl' lk Ibrnl lh,' S~Hlfan;l i PIl. ll(! qo,d """;1 FI\IUl:lt.k n:q!IU' ,HlhHi/at.:;"i(1 par;l ~ \;,.\.'lh;;ÚI
di' Scrviçn ;.k R;H.lit~dilu ...•il('1 (.pn1Ullil:lri:l. t.:!lI.';llHlllilam,'''> \'(:f'l;;l (ti N(lU "j'~'L'ni:..'.l 11'

26:',:.20I.:! 'GT:nn \1( ' ..rU,ScE ..f\l(' ..:n!lh:nd,~ pr(lpn;"r:l tk ,l~.t)l'dl' t'I1!!'t: <I" ~;lIlid.ld~;\ i !1h..:r~;"'''~ida•.•
UH ~~.\••.',:'uI;lI o •.•••..T\i(p 11;\fll\."'üfl,i ,'\h.:;\ dI.' ••..\~:\:'Ill',Ú;.

I. ("tHllllnil:;llll~I", Ih11 lilll. I~ P,;l!l~ d•..' ~,ll IHílll:IJ th,;~" (,',\lH;Hk, •.• ~i(ô !'~\..~.hi1l1l.;1l1\)

dt •....H:. Cllí..':IlHillh;ldp (OJll •.\R Pn:'oLil {,\\íVl dt' R~~t't~billll:lI~o! ~P--!r.::,' ,l:..:t'mp,ln!ld. l';IU' '--lu,' ;1
::ntíd:u:k "':;'1ll:lTlife\le ;"\11'ilt' l: ill::~rd;1 prql(l'il>. T';ln"'cl\nil!{\ cS"';t' r1i::I/<I, "'1:..'1)1,i ('nO,:h:\,/;l;'::il' 1..11\

;ICPh1P \~l! didHk d;l lH':,~i,!J~':t~h", t'll!hbd, ..~.ell\~'h hh., ',,'r,i ;\I~lí~',!d:.\1\ que dl"'P\'~" i! •.•uhHl.'nl
in.~~, ~din\.-'~l.'h'" J:l \;"nna (',,!npkmCtlL,l!' n li! ~;/\H. nu '~,('!;I.•... ;.1 apl!\:;ld~, (' \,'I'j!l;!'i~. d;!
R::PI\'~Cl\l;ili\idadl", q qU;li t:lllhhit: ll,l "'\;'::i.::lll ~b C;fll;d;~tk tjth: líl,l;; ;qH ••......•"'.nt,idn ;1 ,H;llPI

p,',nIUi.i\,ill fhHldt'l'dd<í \It.. m<lllík"I;I<..:t.' ..•., \k ;t!";ii\ "

,\lrlh.'i\hilllh:i!!t

G;, &:.-~C>- ~. ~\V- \..••..To-..
EllI'!:L\ I'FRUIL\ 1),\ CO~TA
(:'p~lHLn;l\,inl;1 lil ~(l-rupn •..k Tr:,b;llh,~

\ IINb l'f.' lllO l>A~ COi\lt ~IC:\(ÚFS 
S""·t:r, .. ::an~1 ~Jt -~ ··~· i ç :.: \.k· { ·,,n1uni1.::H;;ü-, r~Jt: !n\oi,.:a 

Lkk!,!c1ci;, R<.:f.i,,n:d d(i i'-1( !l() F:-,[<1do d ,l Rin d,: L ,1<: i1,.i 

Cirnpn de f r;ih,dk D RM( ·-1 L:-
Rt:.t r ' dc: f\.1!11\·,· r=_i, ...... 1 (in:l(;> .... ( t..1H r~:. Ri:~ th. .Lfn,:n·d. 1'-J (l. ·P· .::nn!t:-1,iiti ? 

ft: lrfnnt1 ,~ :~i1 .. ~,,;?:-:. t!·i • l·-\\ .L!~l -~"~~ ~,o~!: 

U(ici,, n" :-2.~ C ,T DR\H. ·•• u SCl"·.-\IC 

A SL'nhor"a 
Ma ria lklún ia Tcnúrio Ferreira lk Souza .. 
R,:pn.'~1.:11t;rnh: Li:g.d d,1 . .\,,(ls.:·i,11:,i(l CuilíJLd ,· Cid.,d.,-•:,i d;: lL1rr:, ,k 'i.,,, ., .·,·1;1 
Ru:1 Pn,_iuad.1. v n•'. f't,\ o,;,1;-, dn f'1>--tn 
5X.--l5.S-OlHi lforrn •k :-,.:1nt:1n;t - l'U 

A "'"tn'1t<1: Eornminha nw niv 1k \;oia T c~' llÍ\:a rel.:1ti, a ú 
~3000.0<, l -U0/2011 . 

l 
a nfdis,: du 11" 

I. L ·nd1 , ,.:m •, i:-,t;1 ,1 .in,d i•-·.· ! ,:,d :1:1,Ja nn pro,:~·"''' 1.'· :-3HiHl.06 l l20 1:.i o 1 ! . nn 
lol·:11id,1ck de lfa rrn ·de Sant,111.1 ; l'B. 11" qt:;d , .. ,s" E 1H1.11:i,k n:qrn:r ,1olori?:t1,i«' pM;: ; '-''-' us:,ú, 
d t, Scrvh;o ,.k R:1dit,di1 u, ;'10 ( ,inHllllt:1ri:1. ,.- n,.·aminh;mh'~; ,:np1., dii Nuu r,.:1.·n1~-.1 ri" 
26:>. 2\l 12 { ~'J"DRMC-- RJ :S('l: -• lvl(. , n!n,:ndr·, prnpo-.r:,. de a~:,,rd, , ,:m,·,· :1, ,:nnd.id,-,., i11!\:r~•,;,;;1da~ 

.... t.:; n ,~.X:..'c'tJt:st o ,1..-·r~,•i\'P ua ffH.'S iTlct ~u\:; t dt· t:'\ 1,.~\." UL:iú,. 

1. CnmuniL·.111tq,, P"' i Ílli. n p;;r.t.' de :,n li n nt ;I) i,li.;:,. n ,rn;id,,, , h, ,·.:-:J11 f1l c' flk> 

dc•<,lí..:. f:1Kaminll.idP (Olll , \ R Po:-:.1 ,d L\ ví,o dt· '!Z,:cd1ini,~11,P/ q1.1 :: ,i .1'·,)rnp,!nlu. t"1r.1 c jUt' ;1 
dl1Jd:.Hk ',/' m:in ifeslt "-d"il•: r: (l(,';\r,,i;, pn.,pti-.'.l\•. T1 :111•,(:,)(Ti1!(' t;S>;t' r ::a;,,, <..t!)l , i ,'.<' lí,: l,'. l i,:a~>" d ,1 

ê\(:{~Jth~ ~~u diantt· d;i tH:: ;;,a!J\·:f d:l~ ,tni1<.t ~c.h~ ... ~~ n,·~,h lJ:1~ .. -~~:rú ;~r~l i~·,:d~í t> q t:.t· dt ,p~ :t? í i :--.OÍ'°>lle;n 

!O . .\, ,,l in...:a .. h" .la N, 1nn:i ( , •mpk-mcfll <1r n i l! _. 1(!1. ut, ,,q ;!. , . ,.1 :qll!,·:1d, , ;, ... •r; 'c•ri,, ,!;, 
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SIli\L\ltlO EXECTTI\'O

I. Tr,lIa-se d" r"quel: •. "IHU de ;ll11nrílaçúc' da As'ol'ia,ão Co!tu!"al l' Cidada uia d"
Harra de ~antana pilf;l a c.\ccu.)r. ,tn Sc:vil..:n dl" RadiodifusflO COllluníl.lría. na lt'calidilde de
narra de Santana í 1'11.

2., TC"TH.llJem \'i"'[;1 a fillÚlbc rcali7;H ..h~IH\ processo n" :,':;OOil.061-L~IV~O11. oh•••elYOllv
"'(' qUI,.~'Il1t1isde uma entidade h..'m ii\t(.'l\.'sS(~ na cxrlma~';ln em COlllum do SCTvi{.>,d\.' Rildiodiru~úo
CnnlUníl;íria t' "'i..~Iwhilílou na rnc:-.m<l ;íl\':l de illlcres'\t::.

J. DeSl<l h.nllla c de ;iC\.lh,k, C<,.ltll o •..•llbitl'lH 10.2 da Nmnm Il' 1121 II)..J. ,>~lt 1\-lilli"térín
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' ' i\ssünlo : Proposta de A,:onlo 

SUMARIO EXECFílVO 

l . Tr.ila-se de reque1;, -"' lllo de ,1utori.1.açúo da Assoehu;ão Cultural t' Cidad.111ia dt.' 
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Bana de Sanrana / PB. 

ANAUSE 

2. , T endo cm VÍ!-o l,1 a un{i li!-oc n:al i11id1; no prnccssn n' ' 5}000.06 14 ~0( ) 111 . obscrvou­
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~. lIan:mlí} il1ll~re"..,t"H::11 qU~ll1to~Hlentend{nWllln ~Issnl'blivo. as enlidades dc\"cnlt)
ob:-:;t;f\.,H ;IS seguiriles opçóe:-. par.l () ~1I:nrdo.propo~w entre as intcrl;.'SSlld.IS:

I. ti m•.socia~.)lo. à uma dal\ l'ntidadc~, de tod:t~ -al\ dc'm;d-; COlh:orrcntc" que
dc\'\.~rüíl indicar li Hh.;~rn<lt:OI;~lJ Si..'!cCitlllfldiL Neste CII~O. núo h~ lI('ccssíd"dl.' (I\:.. cxtínçúp das
Ctlflcorn:11 k •.•.paSS<lndí.,1 estas:1 integrar (I quadro dI;.' associados da entidadc (:scülhida na condiçüo
t.k p •.'ssü,l;'; juríLiic;l" <t:,,,tK:iadas, dl'\'\,'lh.ln nc.st;l IlípÓH:"'i: :;'\;'1apn:senJ<tlia:

a. rd:h}lo cOlHendo (I nome (k lOdt)s OSassOl...'íudtb pcssoa~ l1atur;\i~. ;".'om (I
núm::lo th) CPF, milllt'fn dn docurnenW \k: íikn.1idade e t)r~;~H)(~\:pl;'didt)r <:<:IHJert.'çll dt' rcsidénci;l
ou dnmidJin. helll corno di: lodos os aS~('Ici:Jd(l", pes."ioas jundit:!ls, com número do CNPJ, ntím/rn
d{. r~'t6,(ro !lU I-"S~itll.,:t.lnipdl'ntl..' l..'t:ndcrc(;o da sl'l.k~ l'

h. ptdidu dL' ílTlIUivarnelllo dos prth,.'I.;ssoo; das- (;Illidadc:, que se assOl,,'imalll,
l,.'\)II1I> ;i,,~o,,:i;Hl\.Js p(:ssoas jurídica:,.

Ir. qu;,,: s,:j<l prolllllvida a lncof[l(HaçflO~ pl)r uma das I'l1tíd<i~k:"" tias demais
L'nll"bd\.'s L..{)JH....(\ITtlltcS. ~:.\:lingllindt)-~~. t'm Ct\lh.:qüéncia, todas ;lS ('ntídadcs incorporadas.
(kvendo 1Ii.:•••l~l hipllh,'SC S~l' apl'L.'SL.'IlIi1da:

.1. a~ Ala:-. de Ass('mhl~ía ..•.. h.';dizada:, pelas L'rIIidadcs incorporada, (~
incíllpnr,tdllf;I, ddihenlll\lo ;lcerC:l da incorporaç:l.t.l c da t,.\tinç;Jo da!'-cnlidades jn~orpüradas:

h. r\.~I;lI;;úJconlt't1(kl o nome th.: lo<lps 0:-' ,lssoci;ldo" p~ss()asnaturais. com
lllllTlUo do CPF, IIÚIlli.:IO d(\ dneunwnlll de ~dt>ntíd;lde e úrg;io expt'didtH t: (~n(1tr~çnd~ residênci;l
nu d;.\[IJícílio. bt.'HJCi.111l0 de lod(Js os :lssociado:, rt:s-;o<ls jurídíC<lS. com mlníero de CNPJ. ntlml.~rn
d-: re.~i':;lrnIh',ôrgúo çmnpeknk e êlH:lcr('ço da sede;

lo'. dnCtlIlI<':f1wque clmlprovc ;1 t:xlinç;;'o de todas as entidades illenrp()rada~;
r

ti, p~'díd(~dI.' <1rquivanwrllo dns pllll.'eSS(1s das t,tltid;HI~s incorpOladas; t.'

e. h,l\'Clll!i,\ alkras;in na dirdori:t tI;l l'miti;a!c ilH,:orporadnra, os ,J{)CUI1l~l1tos

r\.'fl'lt ..'!HL'>':WS [H1\"U\ dit\'IPH:~. bem corno a /\1;1 de Ass.:mhléía qUl' ddibl'WlI s\.Ihrc a al(~ra~-üo
na dirl.'hHía.

5.

I. s\.'T":Í a~scgurado ti dir~'ito de díscordÜIlt..'ia (lU negativa dos n;qu~:rt.'Úll'~
qll,llltO;1I\ act\ldp propthlo;

11. t~m ca~o d<: de('í~iio r~b;lsstKiaç;lo. st:j •• qual for a ~rmma de aSS(ll.'lil(.~:"1(l

, •..colhi!!;;. ;1;" 1l1;llIirt's!i1,,"I\es l'In. :Ipoio iJl)rl~..;,~'nladas pelas cnlidil(k's. passar:"to a I'a/tf pane do
rHi)l'~:-.'\n ~b 1.'lilidadc l'tlllHmil;tll:1 qlll~eunllnwJI'.i r:Hticípalllh,) do pWl'cdil1lcnt<l de sekç~Hl:

111. qua!qun llJanírçSI.I~'Ú~) cUI :lJlOio encaminhada apús ti t'miss;-Io dc~tc f1lkio
n;ul sl'r,i Celllrlllt<.itli.l na cnntagtlll hlljl1. StfHtO <.'onsÍlkradas apl'nas as jtí Ci.)nSlalltt'~ dos aulos dos
IHtIÚ'S:-;('I" das t'l1tidiltk,,:

CO,,"CLlJS..\O

Ú. Etll 1,H.T do C"P'lsIO c, l'nlhí(kr~Hld() (1 dispo..;tn no subitt:m 10.2. ~b Norma
1<~1I1}.t.i..'nH"lalUu~\l' a f1t:ccs<;idíldt..' dt' nfici;'H ;1 l'ntidadt: .'i(llnc li pn)pOsl:1 til' iu.:nrdn com il."~
dl'l1ljli, 1IlII'h:S'Jt!;l'\ UH C\l:L..ular () s~:r\'í(o IH! l11t.'sn)HõÍn:ade L:xecu(;f!o.

--1. H~P.:tndo inkre-;,;e n::il quanto :.10 entendirnenlo >associativo. as é!l~idades deven'H1 

obseP,'<lf JS seguintes opçóes para o :1cnrdo, proposH1 entre as inleressad .. 1~: 

L ,1 assocíaçi'10, ;, oma das entidades, Je todas as dcrnais co1H.:orrcnles que 
dcverün ínJiear ,1 rncsrna çor;,o ~deci(.) nada. Neste Cil~O. nüo há neccssídatk de extínÇÚ\.> das 

C(lllt'(ll'l\:nle'-., pus:--alltk• estas a integrar o quadro de assm:iados da entidade i::scblhida na cohdi~üo 
de p,·sso;i::; jurídicc1s <1ssnçi1td,1s, dc·v..: nJo nes1a hipókse s.:1 aprcse111ada: 

a. rda~J,n contendo o 11011,e ck todtl'i vs assorfaclos pessoas 11atur;1i<;. com tl 
n1im;:ro ,h) CPF, númt.'n."l do documento de íd,' 1Uidade e ,;r_:1i11) expi:'did\lr e c::n<lereçl, de resi<lén<.:iil 
\ •t1 thln1icílio. hem como dt !{•dos os ass1)c1:1do:- pessoas Jundic:1s. L'Olll número do CN PJ. númt'W 
d(; rcgi-;tr11 ll<J mg:iü <:1.1nípctcntc c cnderc(;o da Ss'ck: I.' 

h. pt:.didu de ttrquivarncnto dos proi:~:ss:.1<; dm: e ntidadcs que se assoei.iram, 
(.:lli ll• ' ,1S;.(h.:i;1d<Js pessoas ju rídiç,1s. 

1 r. que svj,1 prnmuvida a rncorporaçâo, por uma das rnrídaçlcs, das demais 
0n1 id:1dl.!s <.'()l'IC1.1rrcntcs, ,;xtinguindn-se , cm cons..:qüência, todas as úlltídadcs incorpor;Hfas. 
ckvendu m:-. t;i hipôtt·sc s..: r apr1;·s..:n1:ada: 

a. a~ Ala:- de Asscrnhl~ias, realizada~ pelas entidades incorporadas e 
i11corpcir:1Jor;1 , ddíber;i11d1) acurc:1 da incorporaç,fo e da extinção das enlidadçs incorporadas: 

h. r.:Ltçiu-i ccm1t•ndo o nome de todos os ,1'>Sociado-. pessoas naturais. com 
numero do CPF. 1:úrnero dt:1 docm1wn10 de .ide111íd,,ck e 0rg:io cxpc:didor e endert'ÇO de residência 
,,u dorní6 lio , l't'l11 como dt' todús os associ:idos pessoasjurídkas, com número de CNP.l. número 
<k rt>g_iqrn !lo ôrgúo compcknk t t mlcr(:ço da sede ; 

l'. dornrn.:011~ que cnmprove a cxtinç:h) de toda~ as entidades incorporada~; 

e. ha\'1.•J1d(1 ;tl kraçáo na dir0torif1 da entidade inc,,rporadora, os documentos 
n.: ft:rç!llc" ;\ (1!-- rw,v<i~ dirdores. hem como a Aia de Ass.:mbléia que deliberou s,,brc a altcraç:10 
na din.:t1.>ria, 

5. Por fim sali..:ntamo'> que: 

1. :s(·r;i assegurado o di r(·itc,l de díscmdf111cia (llf n-:·gatíva dos rcquc:rt'!Ht'S 
quanto ao acord" propnsto: 

11. em ca-.<i t.k detísiio pd,1 associaçáo, seja qual fnr a 1·omw de ao;;st.ic in<;:io 
tf-icol hid;t, ; i t, rnaniks1açr1es cm, :1poio apr~s,~ntadas pelas cnti(fack.s. passarúo u foLer parte do 
p1,)c1:ssn d:1 i: tll itbdt cumu11ii;í11:1 qut· r onliJH1<11';i participanck, do pmccdimcnto de seleç:ú,l; 

Ili. qu:ilqu_.r manil't~t,1çüo tm :1poio encaminhada após a emiss;10 deste 11í'ic io 
n;Hl sn;i cornputada 11,1 cnntagtm lota.!_ '>tllllO eonsideradas apena" a:- jú cvnsl,rnlt:s dos nulos dos 
pn_ices,;o.., das en1idacks: 

CONCU!S..\O 

6, Em fan: do c,po-;tv t. Cúll~id ... rando o dispo:-:tn 11l1 suhitun l 0.2, da Normu 
l/2lJ/)-,_ consww1:;-;c a nccessidadt' dt' ofici,H :1 entidack ,;(lhrc- a prnposrn de acnrdtl com ,1~ 
1.h.:m11i, inkn;~,;id,L'i un exe1,;urar o sçn:í(o n.t mesma iín.:a de- <.'X\::cuç{Hl. 

2 dt: J 

,, 

.. 



7.

Rio de J;nH:iru,

De aco,.do. :\1'10\"('" Nota Técnica 11"265;2012iGT/DRMC.lU;SCE.MC

.•...... 1

Q . ~ ~~ '"'~ ~m_. "\,,,... ~>imQ,.__
EIlINÉI:\ PEREIRA IlA COSTA
('Olll"ticnat.101õ1 do Grup',; d,,~Trahalho

lI..: ahri I d.: :;012.

•

, I

® 
7. Os entendimentos ·;!; riio ,•guardado.-. 110 p1;i1,o tk 30 dias l'. . n:"io havendo resposta. 
ser;i aplicado o critério da reprcse11i;:;.1,· 1<1atk, qut;< cúm,iste na scleç .. k• da en!.id.adtJ qm: cont;, r cc,m 
maior pontuaçii<J pondcrnd:r de mauifcsia,;ôes em apoíp vfüíd,,~. t' ll1 confnrmitbde com 0 1 

disposto no subilem Hl .. ~ alínea ··1,·· da Normil lí:.!004. 

Rio ,k J.mdro. 

~· (, • J 

. i, '.;:.:~,, 

De arnrdo. :\provo a Nota Têcnka n'' 265í2012iGT/DRMC-RJ/SCE-rvte . .. 

Rio de Jrmcíró, \9 dt· abril &: 20 12. 

' \ 

() . ('\ -4--
..... • ........... ~ <.,\'.,_, ~ .... '\ t).~. (.,c.-0°'-. 

EDlNEIA PEREIRA DA COSTA . 
( '.ot)rdenadora do Grupo (k Tn,balhn 

' . 

J ,k J 

1 1 
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Identltlcaçio do Proeesao

Número:
Entidade:
Aviso:

Mlnletérto daa Comunlcaç6ea

Secretaria de Serviço de Radiodifusão ('j" : o
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão F.'+ 'fi.,,, ~I
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM \,". /f). --- .<~:~

4NiOOO.r
!&I. ('

53000061420/2011 Localidade / UF; BARRA DE SANTANAlPB 7 lóy %
ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA ti R'Jb"c., g
40 Publicação; 11/10/2011 Prazo; 45 Canal; 20 ~1-~~,jJ'

~o _s~
Proce880

Sim

Sim .-

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

--Sim

Sim

Sim

Sim

Sim J.-- .. "

Telefone

i .••.ssociação

Não

I Mandato... --CargoCPFNome

-Válber Machado Bmbosa 072.850.584.32 Diretor 04/09/2011
. • .~ . AdmlrlÍstr~[y.9 04/09/2014

Adeilton Ferreira de Souza : 504.611.254.04 Dirotor de 04/09/2011

Maria Betãllia Tcnõri" Ferfe~6-9.187.ii- .'~;,,;â~~~:~~g~~~g;i
I .• • 94/09/2014

EO. conci~~~:-G~~~I_(P~'~~~;[egãl):- -- _._ I
Xt'lWlQ'J iU~--'----'------~------",-,.-.-, -~-,

14. Declaração de Fiel Cumprimente

t5. Declaração doErldereço diiScdC'

16_ Declaração de AlJsé"ncia-aeVincufQ- __ o

17. Comprovante de paga'11p.ilto-de taxa dn cndastramento
118Relação~e.'~ssOCiadÕS----.~~_ .. - •.

19. Quadro.Dlrelivo da Associação ou Fundaçãó

1. A Entidade é uma:

. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por
~po de :?.!'rvlç.Q.(f'GI~_ .•.
. Requerimento de Solicnaçao'(

. A Entidade lem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão?

12.N2de Inscríçaõnó tNPJ(CG~--

. O Estatulo e Atas estão regi:.;trados no órgão competente?- -- ..

tosEsiáiutõs' ou-Atos 'Constitutivos da entidade atendom o Art 112da Lei n" 9.612?

j;:-comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabin~te'de Segurança InstITucionalda
Presidência da República? . _ ._
. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitârias,
egalmente constituídas e sediadas na :.írca pretendida para a prestação do Serviço ou. no caso de
ocalidades cuja área urbana estivér circunscnta a um circulo com raio menor ou igual a 3.5 Km,
ediadas na ~rga urb.mH da 10c.'1lidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham
osidência. aomicilio ou sede nessas áreas. dovidamente comprovada?

~Óeclaração, àsslnada" pelo represontante .Iegal. constandõ-, se for o caso~âdériõminação de
~~ da entid~Q~? .: o _

10.Declaração. assinada pelo representante iegal da entidade, de que todos os dirigentes residem
pa área da comunidade a ser atendida pela estação ou na arca urbana da localidade, conforme o

1IT"-%?eClaraçãõ.aS5in'a.dàjié10 representãiiteiegal. doqu.; a e.ntidadenão é prestadora de qualquer
r,odalidade de Serviço da Radiodifusão. inclusive comunitária. ou de quaiquer serviço de distribuição
pe canais de televisão mediante assjna~tJra. bem como de Que a entidade não tem como integrante
de seuS quadros dn sôcios e de administT3doles pessoas que. nestas condições participem de outra
!entidade dete~tora de' Olltorga oara a ex~r:uçãode qualquer cios serviços mencionados?

r
c.

(

r 
l . 

Ministério dae Comunlcaçõea \SJ:r;0 C!à 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão .. fl' 6i·.: .s- ~ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão \i ·7 .. , ,~:-.,.- ~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM \ ~>.--~-§· ~,.:,.. ,r!.;-

ldentltlcaçlo do Proceaao -
/4erio ºe~ 

Número: 53000.061420/2011 Localidade/ UF: 
l.:f' .t !S~ 0 

BARRA DE SANTANA/PS I . lb ~ 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA ti R11brica: § 1 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 2oc~ ~@0;.p· 
~o - s,;fí 

Proceaao 
- --- --

1. A Entidade é uma: Associação 

t2. Certidão de regularidade da entidade pérante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Não 
Temoo de Servl ÇQ_(f:_G_Tfil_ ___ 
O. Requerimento de Solicitaçao'r Sim 

14. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

15. O Estatuto e Atas estão regi:;trados no órgão competente?-
- - ... 

Sim 

S.OSEstatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 g da Lei n2 9.612? Sim 
' 

17. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete-de Segurança lnsi füícional da Não 
Presidência da República? 
8. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estivér circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na 8rga urb.ma da l0r:'1lidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, aomicilio ou sede nessas áreas. devidamente comprovada? 

l Declaração, âss inadá' pelo representànte ,legal. constando; se for o caso~ â denÕminàçao de Sim 
antasia da entid&de? 
10. Declaração, assinada pelo representante- legal da entidade, de que todos os dirigentes residem Sim 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso? 
11. Declaração. a ssin-a-dà pelo representanteÍegal, de que a éntidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Sêrviço da Radiodifusão, inclusive comunitária'. ou de qualquer serviço de distribuição 
je canais de televisão mediante assína(ura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
~e seus quadros de sócios e de administr:1dores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade dete:itora d0 01 1torga oara a ex9çução de qualquer cios serviços mencionados? 

-· 
12- NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

13. Prova do Maiondalêê Nacionalid?de 
-- - ·- Sim 

- --
14. Declaração de' Fiel Cumprimente Sim 

15. Declaração do Endereço da Sede , Sim 

16_ Declaração de Ausê-ncia-de Vinculo 
---

Sim 

17. Comprovante de paga'l,fmto de taxa do cnda$tramento Sim 
--

J1 s. Relação ~~ As~oc~ados Sim 
.,. .. ---

19. Quadro-Õ1retivo da Associação ou FundaçãÕ 

Nome CPF 
-- -

Cargo 1 Mandato Telefone 

- Válber Machado Barbosa 072.850.584-32 Diretor 04/09/2011 
Administrativo 04/09/2014 

Adeilton Ferreira de Souz.ã : 504.611.254-04 Diretor de 04/09/201 1 

Maria Bctârna Tenorio' Ferre .. a 1 019.669.1 87-71 
.. 9 Q.eracões 04/09/2014 

Presidente 04/09/2011 
04/09/2014 

-·-··--· - · -- --·-·- ·---··-_..____ - -Eº· Conclu~ o Geral (Parecer LegEtt) 
--
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•MINISTÉRIO DAS COMU:'oIICAÇÓr.S
Secrelaria de Serviços de Comunicaçào Elctrünica

GRUPO OI'. TRAIlALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC
NO ESTAOO DO RIO DE JANEIRO

Rua Primeiro de Março. 64 ~ 1° andar- Cenlro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-ÇOO
Fone: (21) 2263-1193 - F,,: (21) 251$-9026

Olicio n" 147120J3/GTIDRMC-RJISCE-MC

c

Rio de Janeiro. .l..":> de maio de 2013.

À Senhoru
MARIA BETÂNIA TENÓRIO FERREIRA DE SOUZA
Representante Legal da Associação Cultural c Cidadania de [larra de Santana
Rua Projelada sinO. Pnvnado do Posto.
58458-1100 /larra de Santana - PB

Assunlo: Encaminhamento de Nota Técnica reJali,'a' à analise do
53000.061-120/2011.

Senhora Reprcsenlante l.egal.

Processo nV

c

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.061-120/2011. na
lllcalidade de Barra de Santana / PB. no 4ual essa Entidade re4uer autorizaçào para execução
do Sen'iço de Radiodifusão Comunitária. encaminhamos eúpia da Nota Técnica nO
218/2013/GTIDRMC-RJ/SCE-MC. que indica os motivlls dll sohrestamento do pedido, da
entidade.

2. ,Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá. a ,;cu enteno. enviar
cllmunieadns oficiais via SMS e doeumemos digitalizados via internet às entidades interessadas.
desde que complememelll seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço'
dctrônico do respectivo representante legal.. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados
implica anucncia dessa c.ntidade em receber as referidas comunicaçõcs oliciais c deve s.er tcilo
por meio de oficio. com assinatura do seu rcprcsentanle legal. Os contcúdo's e1ll.:aminhados por
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não ser~o considerados para tins
legais como contagem de prazo c ciência de interessado,

Atenciosamente.

, () l' _.\
~c\.....~ , c..~~ '-.C...•~l ..•.

F.DINEIA I)~:REIRA DA COSTA
Coordenadora do GruJlo de Trabalbo

• 

e 

e 

e 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretariu de Serviços de Comunicação Eletrônica 
GRUPO [)F. TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO . 
Rua Primeiro de Março. 64 - 1° andar- Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 

Fone: (2 1) 2263-11 CJ3 - Fax: (2 1) 2518-9026 

Oficio nº 147/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro. 1-Ô de maio de 2013. 

À Senhora 
MARIA BETÂNIA TENÓRIO FERREIRA DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Cultura( e Cidadania de Barra de Santana 
Rua Projetada s/nº. Povoado do Posto. 
58458-000 Barra de Santana - PB 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa· à analise do 
53000.061420/201 l. 

Senhora Representante Legal. 

Processo n~ 

1. Tendo cm vista a análise realizada no processo nº 53000.061420/201 I. na 
localidade de Barra de Santanll / PB. no 4ual essa Entidade requer atJtorizaçào para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
218/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. que indica os motivos do sohrestamento do pedido, da 
entidade. 

2. . Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério. enviar 
cumunicadns oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complememem seu 1:adastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço · 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuci:icia dessa éntidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser leito 
por meio de oficio_ com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não ser~o considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

F:DINÉIA PF.RF.IRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRMC-RJ

Nota Técnica nO218/20 13IGTIDRMC-RJISCE-MC

Assunlo: Sobrestamento de Processo.

•

c.

c

Referência: Processo n° 53000,061420/2011

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Cidadania de
Barra de Santana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Barra de Santan'a 1 PU.

ANÁLISE------------------- ._----------_._-_. __ .-
2. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo
nO53000.061420/2011, c considerando a impossibilidade de concretização do acordo proposto
entre as entidades com interesse na mesma área de execução, foi aplicado o critério da
representatividade, o qual consi'stc na seleção da entidade que apresentar a maior pontuação
ponderada de manifestações de apoio válida~, contorme disposto no subitem 10.3, ub" da Norma
n° 01/2004, sendo selecionada a Associação Para o Desenvolvimento Sustentável de Barra de
Santana para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o sobrestamento dos autos
da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana,

3. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das
entjdades nesta localidade:

Soma das
)10 do Processo Entidade Mani festações de

apoio válidas

53000.06047112011
Associação Para o Desenvolvimento Sustentável ,

de Barra de Santana 139.

53000.061420/2011
Associação Cultural c Cidadania de Barra de 133Santana

jcblGT/DRMC-RJ

,

e. 
• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia RegionaJ do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica nº 2 18/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Sobrestamento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.061420/20 11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tra(a-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Cidadania de 
Barra de Santana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Barra de Santan·a / PB. 

ANÁLISE --------- - - - - ·-- -

2. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
nº 53000.061420/2011, e considerando a impossibilidade de concretização do acordo proposto 
entre as entidades com interesse na mesma área de execução, foi aplicado o critério da 
representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que apresentar a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio válidas, conforme disposto no subi tem 10.3, "b" da Norma 
nº O 1/2004, sendo selecionada a Associação Para o Desenvolvimento Sustentável de Barra de 
Santana para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o sobrestamento dos autos 
da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana. 

3. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada urna das 
entjdades nesta localidade: 

Soma das 
Nº do Processo Entidade Manifestaççíes de 

aPoio válidas 

53000.060471/201 1 
Associação Para o Desenvolvimento Sustentável 

139. 
de Barra de Santana 

53000.061420/201 1 
Associação Cultural e Cidadania de Barra de 

133 
Santana 

jcb/GT/ORMC-RJ 

I 



CONCLusAo

4. Face ao exposto, e considerando o disposto no subitem 10.3, alínea "b" da Nônna
Complementar n° O1/2004. a entidade deverá ser oficiada acerca do sobrestamento de seu
processo até que haja a conclusão do processo da entidade vencedora, mediante o deferimento ou
indeferimento do pleito de outorga.

li consiLieraçlio superior.,

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2013.

De aeordo. Aprovo a Nota Técnica n° 218/2013/GTíDRMC-RJ/SCE-MC.

Rio de Janeiro, 1,'!, de maio de 2013.

~ ,):,. ~ •.•.o-. ~. ~"" t,;;,,,,~
EDINEIA rEREIRA DA CPSTA
Coordenado~a do Grupo de Trabalho

,

,
, .

j,blSJVfJO.06IJ20/2(111.1l()!UlmRMC_R.1
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4. Face ao exposto, e considerando o disposto no subítcm 10.3, alínea ''b" da NÔnna 
Complementar nº O l /2004, a entidade deverá ser oficiada acerca do sobrestamento de seu 
processo até que haja a conclusão do processo da entidade vencedora, mediante o deferimento ou 
indeferímento do pleito de outorga. 

A consideração superior. 

Ri.o de Janeiro, 29 de abril de 2013. 

De acor~o. A.provo a Nota Técnica nº 218/2013/GT/DRMC~RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 1. ~~ de maio de 2013. 

j,bf5JO<J0.(l61-12012QI ( .Q()fGl/ORMC-R.I 

. . \ \) \ (', . 
lb<>,:,.· 'r-.__...-o-. \ . ~ ":~'b:'~ 
EDINEIA PEREIRA DA CÔSTÃ 
Coordenado~a do Grupo de T~abalho 

'I • 
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r--' MlnlsNrto das Comunlcllç6H
Il Secretariade Serviçode Radiodifusão

•• ~~ o _'.' _._ •• __ :ep~~~~~ ~~ ~_ut_o~~;;_eL~~;oD~_e;~i~~_i~Sã~_'_. __

ldentlftc:açlo do Processo

Número:

Entidade:

Aviso:

53000.061420/2011 . Localidade / UF: BARRA DE SANTANAlPB

ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA

40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200

p~~--::-~_.-.-.----~_.-....~..~--1
11.A ~ntida~~é~::~--7---'-----;-" ~--"'Proc...o..
~:HeqUerimen ..to de Solicitação?

13.A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de RadIodifusão?

w.oÉslatuto e Atas estão registrados no órgão competente?

~. Os Estatutos ou Atos' Constitutivos da entIdade atendem o Art 11° dãLei n° 9.612'

- ..--.-- ____ -..i
",s,ociação I

...
Sim

I
i

Sim ,
Sim I

Sim :

Sim

Sim

/lo Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da Reoública? . .
7- Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por enlidades associativas e comunitárias,
legaimente constituldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor .ou igual a 3.5 Km, .
sediadas na área urbana da localidade, ~rmada por pessoas naturais ou juridlcas que.tenham
residência, domicilio ou sede nessas áreas. devIdamente comprovada?
; . .
5. Declaração. assinada pelo representante legal. constando. se for o caso, a denominação de -- --Sim
fantasia da enlidade? ."
19. Déclaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso'

J
i
j' 1"-

i
. -l',

Não---)
...;.......- -----~

Não !

10. DeclaraÇAo.ãssinada pelo representante legal. deque a entidade não é prestadorãeiequalquer
\noelalidade de Serviço da RadiodIfusão. inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição
lIe canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não lem como integrante
de seus quadros de SÓCIOSe de adminIstradores pessoas que, nestas condições particlp~m de oulra
\entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados?

11. .N° de Inscrição no CNPJ(CGC)?

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade

p3. Declaração de Fiel Cumprimento

14. Declaração dó Endereço da Sede
"

15. Declaração de Ausência de Vinculo

6. Comprovante de pagamento de taxa de cadastr~mento

i17. Relação de Associados

118.Certidões Criminais Estaduais '

. 119.Certidões C,iminais Federãis

120.Sistemas de Fiscalização da Anatel

~1. Folha'de a'nteee,feniês da Policia Federal

122. Folha de antecedentes da Policia dos Estados

123.Certidão que comprove ãregularidade fiscal da entidade pérante as Fazendas Nacional. Estadual
cu do Distrito Federa, e Municipal do local onde está sediada . .
~4. CertIdão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por
trempo de Serviço (FGTS) . ". __ ,._,, __ ., ._. __ ._ __, ." •.....•.. _._ ~ :~

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não ..

I
I
I
.1

I

I

i

'1
I

i
~
I,

( 

. ·, . . r 

r L) 
-:' - --------~ -- --·- . -· - . '----··---~-~-- - - -•-· .. •- - --·-·· ··· ·-· ·i . 

Mlnllb\rto das Comunlcaç6N 

Secretaria·de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de RadiodifusãQ 

ROTEIRO DE _ANÁLISE LEGAL DE RADCOM . . ·-----·-----·--·--- ---- ------- -- . . . ' , ' 

ldentlflcaçlo do Procnao 

Número: 53000.061420/2011 · Localidade / UF: BARRA DE SANTANA/PS 

Entidade: ASSOCIA.CAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200 
,· 

·-··------- ---.- ------.-Proceaao 
1-,--...,.---:=---,:--:--:--:-- - - ------------ - - -----.,..- ------ - r:- __________ __, 
1. A Entidade é uma: Associação , 

·. . . . ) 

• i 
J;_Requerimen_to de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Slm 

t O Estatuto e Atas estão registrados nQ órgão comp~tente? Sim .. 
5. Os Est~tutos ou Atos·Constitutivos da ent;dade atendem o Art 11° da Lei n_º_9 __ -,,.-6.,....12__,? _____ ,.;__+------ -Sim 

6. Comprovànte de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 
;7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 

· legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para ·a prestação do Serviço ou, no caso de 
iocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km. · 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou Jurldicas que ,ten~am 
residência, domicilio ou sede nessas áreas. devidamente comprovada? 
1. 

~- Declaração, assinada pelo representante legal. constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? · · 
~- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade. de que todos os dirigentes residem na 
~reada comuhidad_e a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração. assinada pelo representante legal. de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão. inclusive coniunitãria, ou de qualquer serviço de distribuição 
kte canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
lentidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11 .. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade 

113. Declaração de Fiel Cumprimento 
1 

,_, 14. Declaração do Endereço da Sede 

15. Declaração de Ausência de Vinculo 

16. Comprovante de pagamento de taxa de c,adastr~mento 

17. Relação de Associados 

18. Certidões Criminais Estaduais ' 

19. G~rtidões CFiminais Federais 

120. Sistemas de Fiscalização da Anatei 

21 . Folha' de antecedentes da Pollcia Federal 

' ·-·~ 
Não 1 ., 
Sim 

-1 

1 
j 
l 

: 

.! 
. ' 
' i 

Sim 
! 

Sim 

! 
, 

Sim 
1 
1 
1 
! ., 
1 
i 

Sim 1 

i 
Sim 

' 
Sim . 1 

Sim---, 
1 

Sim 

Sim 
1 

Sim ' 
Não 

Não \ : 
' Não · 1 

l 

Não ' , ~---- ---~----- ----- - - - -------- ----~-1----,-122. Folha de antecedentes da Pollcia dos Estados Não 

23. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 
bu do Distrito Federa, e Municipal do local onde está sediada 
?4_ Certidão de regularidade qa entidade perante a Seguridade Social e o FutldO de Garantia por 

tr~mp~ ~e $erviç9 (F~T~)_ ~--- ----------- - - · ·---- ~~- - :.- ----- - - -- - - _ __ ... 
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CPF Cargo Mandato Telefone

50584-32 ---------- 04/09/2011
-----_.-

Diretor
Administrativo 04/09/2014

69~187-71- ----Presidenle 04109/201-;-
. '

'- 04/09/2014
-11254-04 ---õ1,e-ior de 04/09/2011

--- O",:r8ÇÕes 04/0912014 - - -- -
\

istência das seguintes pendências exigentes de saneamenío: 1) Estalulo nlo
2) não especifica as fontes de recursos para a manutenção da entidade; 3)
s páginas com os' artigos 14 a 18; 4} cópia da Ata de Constituição/Eleição
eglstro de Pessoas Jurldicas; 5) Rol de Associados não cont~m CPF e RG;oS foros criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos
consideração superior, (Relatório de 07/11/2011 revisado) .. ,
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26, Conclusão Geral (Parecer Legal)

Em iacedããnÍli;"se ~co-ni:1ü;li=-sé-peia-éx
indica endereço compieto da entidade;
não conslam, Estatuto Social enviado, a
deVidamente registrada no Cartório do R
6) certidão dos setores de distribuição d
ú1timdscinco anos. Este ê o relatório, à
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25. Quadro Diretivo d a Associação·ou Fundação ~ -·-· 
\ 

. . '. 

· . Nome CPF Cargo Mandat9 Telefone 
. . 

· . Válber Machado B 

Maria eetânia -fênór 

-- --- --arbosa ·- :0} 2.850.584-32 Diretor 04/09/2011 
Administrativo 04/09/2014 

io Ferreira 019.669.187-71 Ptesidenle 04/09/2(ff1 
.. 04/09/2014 

.- ·. 
••• • - •• 1 • 

.-:· ... ~\{ 
. .. , 

e Souza -- 504.611 .254-04 Diretor de 04/09/2011 • 'r . ' 
Qnarações - 04/09/2014 ·- • ~ I 1 

1 (Parecer Legai) · . ' 
1 

Õnéiuiu-sé-peia- éxístência das seguintes pendências exigentes de saneamento: 1) Estatuto nlo 

Adeitton Ferreira d 

26. Conclusão Gera 

Em face da análise, c 
indica endereço comp 
não constam, Estatut 
devidamente registra 
6) certidão dos setore 
últimôs cinco anos. E 
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leto da entidade: 2) não especifica as fontes de recursos para a manutenção da entidade: 3) ·, . : 
o Social enviado, as páginas com os· artigos 14 a 18; 4) cópia da Ata de Constituição/Eleição 
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da no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas; 5) Rol de Associados não contém CPF e RG; 
s de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos 
ste é o relatório, à consideração superior. (Relatório de 07/11 /2011 revisado) 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica :~~~";'_,:_-:.=,'.::.~go/
GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO Me ", ....•, •.• ';;.'

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO "'.l:-./
Rua Primeiro de Março, 64 - 1° andar - Centro - Rio de Janeiro.RJ - CEP 20010-900

fone: (21) 2263- 1193 - Fax: (21) 2253-0 I6~

Ot1cio n" 455/2013/GT/DRJV1C-RJISCE-MC

Rio de Janeiro, \:3 de novembro'de 2013.

À Senhora
MARIA OETÂNIA TENÓRlO FERREIRA DE SOUZA
Representante Legal da Associação Cultural e Cidadania dc Barra de Santana
Rua Projetada sino - Povoado do Postl'.
58.458-000 Barra de Santana -I'B

Assunto; Encaminha Nota Técnica rclath'a à analise do Processo nO53000.061420/2011,

Senhora Representante Legal,

I. Tendo em. vista a análise reali7A~dano processo nO 53000.1161420/2011, na
localidade de Barra de Santana I 1'0, no qual essa Entidade requer autorização para execuçãl'
dl' Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°
703/20 IJ/GT/DRMC-RJISCE-MC, . que indica pendências passíveis de saneamento pela
entidade.

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ot1cil'de acordo com o AR Postal (Aviso de Recehimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que
haja resposta~ ou caso as resposta~ não atendam a todos os itens levantados, o plcilo de outorga
será indeferido.

J. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, !:cgularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitacão fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento da~ exigências. Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada inlcrnpestiva. Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. c-mai! ou telefone.

Atenciosamente,

'to~~'o- ~. 0--e>- G;,,"-(~
f:mN.;IA PERICIRA DA COSTA
Coordenadora do Grupo de Trabalho

GT/DRMC-RJ

e· 

e· 

• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - 1 ° andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Foile: (2 l) 2263- 11 93 - Fax: (2 1) 2253-0162 

Oficio nº 455/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, \~ de novembro.de 2013. 

À Senhora 
MARIA BETÂNIA TENÓRIO FERREIRA DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana 
Rua Projetada s/nº - Povoado do Posto. 
58.458-000 Barra de Santana - PB 

,,, 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.061420/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em · vista a análise realizada no processo nº 53000.061420/20lt , na 
localidade de Barra de Santana / PD, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
703/20 I 3/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, . que indica pendências passíveis de saneamento pela 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solic itada. Transcorrido e·sse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda q\J.e 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

~~~-0- Q. J-0-- ~~ 
.EDINKIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

GT/DRMC-RJ 



Referência: Processo nO53000.061420/2011

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços dc Comunicação Elctrônica

Delegaeia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRMC-RJ

Nota Técnica nO703/2013/GTIDRMC-RJ/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências.

c
SUMÁRIO EXECUTIVO------------------.---- ----------------------~----~

I. Trata-se de rcqucrimento de autorização da Associação Cultural e Cidadania de
8arra de Santana para a execução do Serviço de RadiodifusãoCol11wlitária, na localidade de
8arr:1 de Santana / 1'8.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, confonne descrição a seguir:

DOCUMENTAÇÃO JURíDICA:

c
I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a

necessidade de adequação da atual redação ao disposto no item 8.2, subiíem "I" c ilem 8.3,
subi tem "I" da Norma nO1/2011, eonfo\IDe (ranserição a seguir:

8.2. O Estatuto Social dos associações comunitlirias e das fundaçõcs interessados em
executar o serviço deverá: .•

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá. estar situada na
área de execução do serviço; _

•

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias d"everâo ainda conter disposiçõcs
que:

o especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; ~

11. Considerando que não constam, na cópia do Estatuto enviada, as pagmas
com os artigos 14 a 18, solicitamos cópia do Estatuto Social, na íntcgra e legível, devidamente
registrado no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos
subitens 8.1, alínea "b" e X.2 alínca "c", da Norma nO1/2011. e..----

jcb/GTIDRMC.1U

e· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de S~rviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

';_?; j 
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Nota Técnica nº 703/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.061420/201 l 

SUMÁRIO EXECUTIVO - ------------

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Cidadania de 
Barra de Santana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Barra de Santana/ PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

-
I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 

necessidade de adequação da atual redação ao disposto no item 8.2, subitem " f" e item 8.3, 
subi tem "t" da Norma nº 1/2011 , conforme transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Socia l das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serv iço deverá: ' 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na 
área de execução do serv iço; ...-· 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter d isposições 
que: 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; .._./ 

II. Considerando que não constam, na cópia do Estatuto enviada, as páginas 
com os artigos 14 a 18, solicitamos cópia do Estatuto Social, na íntegra e leg!vel, devidamente 
registrado no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subitens 8.1 , alínea '·b" e 8.2 alínea "e", da Nonna nº 1/2011. C.---

jcb/GT/ORMC-RJ 



111. As altcraçõcs cstatutárias promovidas dcvcm scr dcvidamente
avcrbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Cartório do Registro de Pessoas
Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conformc o caso, ';1ediante apresentação dc
certidão cartorária que vise tal comprovação.

IV. Cópia da Ala de Constituição/Elcição datada de 04/09/20 I I, na
integra e legível, devidamente registrada no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas, ou
microfilmado em ,Pessoas Juridicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando' tal
registro, em atcndimento ao disposto no subitem 8.1 alíneas "b" e "c" da Norma n° 01/2011. <..-/

V. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais,
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do ./
CNPJ e endereço da sede, confonne disposto no subitem 8.1, alínca "d", da Norma n° 1/2011. -L./

VI. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugarcs
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual, de
acordo com o disposto, no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; V"

CONCLUSÃO

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas
pendências.

3. Desta forma, a. entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o
oficio de encaminhamento. Transcorrido cssc prazo sem que'haja respostas ou caso as respostas
não atendam a todos os itcns levantados, o pleito de outorga scrá indeferido.

4. O reterído prazo poderá ser prorrogado por uma única ve7~por igual periodo,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência OUl
de calamidade pública, regularmente comprovados, de,sde que a rcquerente apresente uma
solicitacão fOrmai neste sentido, dentro do prazo para eumprimento das exigências. Decorrido
esse prazo, a documcntação encaminhada será considerada inlempéstíva. Ressaltamos ainda que
.nãoserão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fàx, e-mail ou telefone.

À consideração superior.

Dc acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 703/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC.

Rio de Janeiro,.l.~ de novembro de 2013.

~~~'<>- Q. d-~ ~~
EDlNÉIA J'ERElRA DA COSTA
Coordenadora do Grupo de Trabalho

jcblS30110061420120 11~90iGI/I)RMC-KJ
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111. As alterações estatutárias promovidas devem ser devida~nente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Cartório do Registro de Pessoas 
Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, confonne o caso, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal comprovação. 

IV. Cópia da Ata de Constituição/Eleição datada de 04/09/201 1, na 
íntegra e legível, devidamente registrada no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em . Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto no subitem 8.1 alíneas "b" e "c" da Norma nº 01 /2011. <.-/ 

V. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão e·xpedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do ./ 
CNP J e endereço da sede, conforme disposto no subi tem 8.1, alínea "d", da Norma nº 1/2011. 1..-/ 

VI. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
cm que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual, de 
acordo com o disposto no 10.8, alínea ".a" da Norma nº 1/201 l; {_,.,/ 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

, 3. Desta forma, a . entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que· haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de forç_a maior, bem como nos casos de emergência oU\ 
de calamidade pública, regularmente comprovados, d~sde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
_não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mair ou telefone. 

À consideração superior. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 703/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, l~ de novembro de 2013. 

~~~-1>- ~- ~t)._ ~ 
EDINÊIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

jcb/53000.061420/201 1-90/GT/l>RMC-RJ 
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~arra de Santa11a 

Rua Projetada s/n2, Povoado do Posto. 
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REQUERIMENTO PARA REGISTROCIVIL DE PESSOASJURíDICAS
,_,-o

",. -.'. i..

A

Sr~ Oficial do'cartório de registro civil de pessoas jurídicas.

Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza, abaixo assinado, brasileira,

casada, residente e domiciliada no Povoado do Posto, zona urbana da
cidade de Barra de Santana-PB, CPF:019.669.187-71, RG: 634.267-1MB,

, ;

representante da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA
DESANTANA-PB, requer de V. Senhoria, que seja registrado o incluso

Estatuto Social e Ata do Instituto mencionado acima.

Barra de Santana, 30 de Setembro de 2011

•

fft,t/"'~') .i}.L~(.v} T'j~_Ad,.~cof~.?\)l.WU4.J
! Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza

Presidente

REQUERIMENTO PARA REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

. ~ ... 

; ( ,lo, : 
.. w , 

A 

Sr2 Oficial do.cartório de regístro civil de pessoas jurídicas. 

Maria Betânía Tenório Ferreira de Souza, abaixo assinado, brasileira, 

casada, residente e domiciliada no Povoado do Posto, zona urbana da 

cidade de Barra de Santana-PS, CPF: 019.669.187-71, RG: 634.267-lMB, . 
representante da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA OE BARRA 

DE SANTANA-PS, requer de V. Senhoria, que seja registrado o incluso 

Estatuto Social e Ata do Instituto mencionado acima, 

Barra de Santana,· 30 de Setembro de 2011 

Presidente 



ESTATllTO SOClU

ASSOClAÇr\O CULTURAL £ CIDADANIA DE BARRA DE SMT A;'\'A- rio ri•..•.,
. ~\f::J\e f:is ~...••

~ Fls.: <ti'
• 1{3 :l

2. p~uf~ca 5
_ I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS q~",,,

An.lo - A ASSOCIAÇAO CULTURAL E. CIDADANlA DE BARRA 5 ANA-PB,
doravante denominada ACCI3S, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins
lucrativos) de duração indeterminada, de carátér cultural e social, de gestão comunillíria, composta
por númcro ilimitado dc associados c constiUlída pcla união de moradores e representantes de
entidades da comunidade atendida, para 1íns não cconômicos, do Mlmicípio de Barra de Santana,
Estado da Paraíba, com sede na Rua Projetada, sln, no Povoado do Posto,

.. ---~._------_.
Parágra1() Único - A ACC8S reger-se-á pelas disposições deste estatuto c pelas leis vigentes no
terrítório nacional.

Art.2°- A Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana tem por objetivo EXECUTAR
SERVIÇO DE R.ADIODIFUS~O COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;
b) olerecer mecanismos à fonnação c integração da comunidade, estimulando o lazer, a culUlra e o

convívio social; . .
c) prcstar serviços de utilidade pública, integrando-se aos scrviços de defesa civil, sempre que

necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamcnto profissional nas árcas de an1ação dos jomalistas e radialistas,

de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) pennitir a capacitação dos cidadãos no excrcício do direito de expressão da fonna mais acessível

possível.

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: ,
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benel1cio do

dcsenvolvimento gcral da comunidade;
b) promoç;'ío das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade c da intcgração dos mémbros da

comunidadc atendida; ,
respcito aos valores éticos e sociais da pessoa e da làmília, favorecendo a integração dos
membros da comunidade atcndida;
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção
político-ideológico-partidário e condição social nas rclaçõcs comunitárias;

('-s,
'~~g.sc)
:,t-) :?~~

o~~
'S' ~ri'õ!d)
~.::> . ~~
($ o~Q:~

Q 'u ~u

~º 25;°
;jgj ~ {íJ ~ 1° É vedado o proselitismo dc qualquer nanlrC7.a, assim como qualquer discnminação política,

~~.::>~ filosófica, racial, religiosa, sexual, dc gêncro ou de qualqucr nanlreza na admissão dos a~sociados;

*2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões c vers<1o,de forma simultânea em matérias polêmicas,
na programação opinativa c informativa, divulgando, sempre, as diferentes intcrpretações relativas
aos fatos noticiados;

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneticiada terá dircito a emitir opiniões sobre quaisqucr <::;0
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manitestar idéias, propostas,sugestõe~o ,,<!,,~1
reclamaçõcs ou reivindicaçõcs, dcvcndo apenas observar o momcnto adcquado da programação ~\,'\"v <tt
fazê-lo, mcdiante pedido encaminhado à direç<1oresponsável pela Rádio Comunitária. ,;>-~ r.lJ'.(-~'\~
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2 e~l::_rs § I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS q" t · 
An.lº - A ASSOCiAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA 8 AN/\-PB, 
doravante denominada ACCBS, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos) de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constitu ída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Mtmicípio de. Barra de Santana, 
Estado da Paraíba, com sede na Rua Projetada, s/n, no Povoado do Posto. 

Parágrafo Único - A ACCBS reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°- A Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNJT ÁRf /\, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oforecer mecanismos à fonnação e integráção da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; · · 
c) prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) pem,itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fom,a mais acessível 

possível. 

n - respeitar e atender aos seguintes princípios: , 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos mémbros da 

comunidade atendida; 
·; 2 e 
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respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunid1:1de atendida; 

5' ~~~ -d) 
~ ·::> ' ~ ~ ,,, o ~Q: ~ 
u o ·o ~u. 

não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

\ e ~Ec, 
_J -~ ~ i § 1 ° É vedado o prosel itismo de qualquer nat1.1rcw, assim como qualquer discriminação política, 
~~ 0 j filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de quaJquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade be~eficiada terá direito ~ _emiti~ ?_piniões sobre quaisquer ,:P 
assuntos abordados na programação da emissora., bem como manifestar 1de1as, propostas,_ sugestõ~o ; .... ~'I,~ 

rec~arnações_ou reivin_dicações, ?evend~ a~en~ observar_ o momento ~dequado ?~ programação ~C\~~ ~ 
faze-lo, mediante pedido encanunhado a d1reçao responsavel pela Rádio Comurntana. -~x--titJ~s~ 
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Art. 3~ - Os ~irig:ntes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas Obriga;õe~11 . ;
contra,das pela Enlldade, ressal vados os casos em que os dmgentes responderão por comprovada I
culpa no desempenho de suas funções. . '. - ': I

. . .
ArtAO- A ~eceita da AsSociação Cultural e Cidadania de Barra de Santana será utilizada única e' ..> I
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será ad~itida a
remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de suas funções, bem como a distribuição de lucros
(sobras), dividendos, vantagens ou bonilicações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

U - DOS ASSOCIADOS
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido
formulário próprio e ad!l!itidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Municipio, desde
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a 'qualquer
momcnto e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer párte de seu quadro de
associados.

Art. 6° - A ACCBS será composta pelas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
11 - Contribuintes ou Efetivos;
III - Honorários .

c
.Art. 7° As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que

atendam ao disposto no 92° do art. 12;
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG;
c) participar ativamente das atividades do Instituto;
d) acatar as decisões da Assembléia Geral;
e) COl1correraos cargos eletivos do Instituto.

Art. 9" - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da'solicitação, deverá submetê-
la á Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada,
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão

m - DOS oncÃos E DE SEU FUNCIONAMENTO
Art. \0 - São orgãos do Instituto:

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Fiscal;
d) Conselho Comunitário . . ,,,Cl,'

. • r<.''\ "~<
"'~éArt. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACCBS, será composta por setlp' C

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 01 do mês de Dezembro para avaliação e
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá /
ordinariamente, ocorrer a cada 03 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária,
respeitando-se o disposto na li I0.
li 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria. por um terço dos
conselheiros ou, no mínimo. um quinlo dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos
de interesse geral. . _ 15tr
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obriga;õex·/).l . j 
contraídas pela Entidade, ressai vados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada _ l 
culpa no desempenho de suas funções. · - . .· ! 

. . . , 

Art.4º- A recçita da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana será utilizada, única e .· 1 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de s_uas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), di videndos, vantagens ou bonilicaçõés a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e adfl'_!itidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a·qualquer 
momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer pàrte de seu quadro de 
associados. 

Art. 6º - A ACCBS será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação . 
ll - Contribuintes ou Efetivos; 
m - Honorários. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8º - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos dir-etivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art . 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) participar ativamente das atividades do lnstituto; 
d) acatar as decisões da Assembléia Geral; 
e) concorrer aos cargos eletivos do lnstítuto. 

Art 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendõ 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgr~ssão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedênçia da solicitação, deverá submetê­
la á Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art. '1 O 
Ill - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

- São orgãos do Instituto: 
a) Assembléia Geral : 
b) 
c) 
d) 

Diretoria ; 
Conselho Fiscal; 
Conselho Comunitário . "-"~,<t 

' ~~ 'i>~ q,<:f 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACCBS, será composta por setl~ ~ ._ C 

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 01 do mês de. Dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá / 
ordinariamente, ocorrer a cada 03 ano(s) para eleição, da .Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no§ 1 º. 
§ 1 º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 

de interesse geral. · ~ ~ 
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92' - A convocação dcve~á scr fcita com antecedência minima dc oito dias, através de \KI}ta-''i>YJ!0 }.J
comunicado afixado na sede da ACCBS c cstúdio, bem como na sede das entidades que con\pp:em"o'"A'/
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias dur'iíll~.JI:;;/
programação da emissora, devendo conter data; hora, local e pauta da reunião.

93' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metadc mais um dos associados aptos a
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de .associados aptos a
votar.

94' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto,
mediante valo dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses,
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior.

Art. 12 - A Diretoria da ACCBS, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um
mandato de 03 anos, permitida a reeleição:

91° - A Diretoria da ACCBS poderá scr substituida, para finalização do mandato, no todo ou em
partc, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 91°.

S 2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou fimção da qual decorra foro especial.

Art. 13 - São atribuições:
I )Da Diretoria:
a) Administrar e supcrintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar a ACCBS em atos públicos ou internos.
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCBS .
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de

Atividades;
l) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins
h) Criar e instalar serviços c Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da O

entidade; O \) ~~
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis me~'i'e"a.,,'>«'~

autorização da Assembléia Geral; ,)('~. ~~""
~o"< •

11) De cada dirigente: ,,,I,) .•• "
a) Ao Presidente compéte: representar a ACCBS, passiva e ativa, judicial e extrajudiCial~t,ol>"<.~

coordenar e presidir as reuniões da diretOlia; assinar contratos, ajustes ou convênios de inteq:~ie Q."o;

da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, /'
votar e deter o voto dc desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticaI"
lOdosos atos necessários á administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos;
participar c presidir ás reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade,
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 'concernentes a vida
financeira da ACCBS, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os
livros, atas e pareceres da entidade, bem como lodos os documentos relativos a tesouraria e

W1'. oI t'1)~1$11;1.11 ,I
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§2º - A convocação devefá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de W,_ita '-.:;~ }} 

comunicado afixa.do na sede da ACCBS e estúdio, bem como na·sede das entidades que corrit>ite·nr-o •-.. AJ 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias dur'ifu..~/ 
programação da emissora, devendo conter data; hora, local e pauta da reunião. 

§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de -associados aptos a 
votar. 

§4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da ACCBS, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 03 anos, permitida a reeleição.· 

§ 1 º - A Diretoria da ACCBS poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § lº. 

§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos o..u naturalizados há mais de 1 O ( dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 1 J - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACCBS em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos neces.sários ao desenvolvimento da ACCBS 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins . 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 0 

entidade; o \) 1>~ 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis me~'?e\~e:,~~ 
autorização da Assembléia Geral; vY'~ ~1>'Q' 

~'0-./J 
t ' II) De cada dirigente: ,e,I.), ~~ 

a) Ao Presidente compéte: representar a ACCBS, passiva e ativa, judicial e extrajudicial~i~<1~~~ -~ 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de inte~~;e C:f>~ 

da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis,/ 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticai" 
,odos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta coin 
os demais respo13sáveis e assinar com_ o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ACCBS, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

' ~~g 
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sccrctaria. dirigir e supcrvisionar os serviços da tesouraria c da secretaria, organizar e mantll'-:a:~;:-', I
escrituração do movimento cconôm!co financeiro da enti~ade; /~:.i"''--;':~'c'õ.; > I

c) Ao 1)":tor de Operações compete. ,"'.plementar e.s~pervlsl~nar todos os aspectos concernentes a ~ .,'
execuçao do SCrvlÇOde radJOdlfusao comumtana, relativamente aos seus aspectos legais, -; i
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio .,,/,
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito :;-':'.'
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o .. " . ,
serviço prestado; . ,

Art. 14 - Conselho Fiscal, composto por três sócios eleitos em Assembléia Geral para mand,ito igual
ao da Diretoria, com o objetivo de fiscali:zar os movimentos financeiros, e emitir pareceres nos
balancetes contábeis apresentados pela Diretoria.

Art. 15 - O Conselho Comunitário, elcito em Asscmbleia Geral para mandato igual ao da Diretoria,
será composto por, no minimo, cinco pessoas representantcs de entidades da comunidade local. tais
como associações de classe, bcnemeritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmcnte
instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento doC interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições delinidas pela legislação vigente
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório re~u . tório O':

contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. . :$'~' FI •. : ""'"
'_tiL"

-IV- DAS ELEIÇÕES ~'::. .. '..
Art. 16 .. As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia r .
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo de . r,,,c.
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, !lO minimo , um décimo de
associados aptos a votar.

!l1° .. É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por procuração.

..<

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, ex~etuadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e .Legislativo, definidas em leis. Também será Vedada a cessão ou ~.
arrendamento' da emissora do Serviço de Radiodilusão Comunitária ou de horários de suai'0 '
programação. j' fi

v - DA PROGRAMAÇÃO
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na
legislação vigente no território nacional sobre radÍodifusão comunitária.

*2°. A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento

. dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A cscolha do critério para contagem será decidida
no inicio da Aq.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO &-- 1-
Art. 18 - O Patrimônio e Receita da ACCBS será composto pelas contribuições sociais defmidas "",~ <:
pela Assembléia Geral. pelas doações, auxilios e subvençõcs, pelos bens móveis ou imóveis, pelas • ~
rendas e juros de depósitos baneários e aplicação financeira, pelos saldos de cxercícios linanceiros
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de' suas atividades
comunitárias. bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural. ,,-

\íl:7 .~>l
()\\~\781' .

c) 

secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organrzar e mant~-;:a:;;~--....___ 1 

escrituração do movimento econô mico financeiro da entidade; .,~:f'---;":~· e,:-_>\ . 
Ao Dir_:tor de Ope~ações com~et~: in:plementar_ e_ s~pervisi~nar todos os aspectos concemé~tes a~ · .-_ . · 
e~e~uçao do scrv~ço de r_ad1od1fusao comunitana, relativamente aos seus aspectos legais, -, f 
tecmcos e qualttatJvos, genr e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de -apoio · / 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o pàtrimônio consi~erado no âmbito ;.">·. · 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o - · ' 
serviço prestado; · ; 

Art. 14 - Conselho Fiscal, composto por três sócios eleitos em Assembleia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, com o objetivo de fiscalizar os movimentos financeiros, e emitir pareceres nos 
balancetes contábeis apresentados pela Diretoria. 

Art. 15 -·O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao <la Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 

( interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório re~u . -~_..,·é--:-1-:-fo-.(I. 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua aval iação. . ~,~ Fls.: ~.s-0 

-IV - DAS ELEIÇÔES , 7'/.:é-·· e, . 
Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia ~ 
de eleição, por requeriménto a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo de 
expresso.consentimento de seus membros bem como do referendum de, (lO mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ J º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
po( procuração. 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos voto~ obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento 

• dos votos va_lidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 

no início da AG. 
' 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacio nal sobre radi°odifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, ex~etuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e .Legislativo, definidas em leis. Também será Vedada a cessão ou ~ . 
arrendamento · da emiss.ora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua-x---\0~• 

programação. :...,~ fj 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO é,,---- 1-
Art. 18 - O Patrimônio e Receita da ACCBS será composto pelas .contribuições sociais definidas'-',._,{:,< 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 11. -i> 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios Tinanceiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de • suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. / 

~ ,., ,"/ 
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membr'?~,i;,?_
seu quadro diretivo será remunerado. . . f~:':::C""" .~.;

vn. DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ~~ ... Ap ....__;'}
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação daAssenibl~ . 'c:'> .'
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. -~"

Art. 20. - A disssolução da ACCBS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o
re\lWlescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere,
definida na Assembléia . .

•

.• ,. l'1'"' ~ .~.,''''' • " • • ••••• • ,- •••• ,

vm -DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21 - Os casos omissos nêste estatuto serão resolvidos p.eladiretoria, com recurso a AG, pelo
associado que se achar prejudicado.

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de Setembro de 2011 e entra em vigor na data
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por
que passar.

, Barra de Santana-PB, em 04 de Setembro de 2011

'. , . ;.. .... ... " .;c",:': '." :.: ;.,~.:,,; :.' .- '. ,"

• ",J .'.'

. ":"~~F~
J0i:a Betãnia Tenório Ferreira de Souza.

Presidente

. ,~., ..\,' :

,.../,

()~'<t'";;,,,;-:r;' - f'-Ifc!t..(..<

Jl.'r:,J ~,a..•y~~~,r~tz.J~I;'~(!'ioJ Rlb~l,:'
~~'J.='_I~

CARTÓRIO DO ÚNICO OfiCIO
Que~mada,.. PB. .

Maria das Graças Silva
ENCARREGADA

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membr?~·;-:;~.:.7.,, 
seu quadro diretivo será remunerado. . r~~ .. / í,, : " J 

{ '7,,· ,-, 

\2 · ... -~ " ---? , 
VIl - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ·._:': . ?... ·· ·· ./· ·} 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Asse~~ - ',:5·> · .·· 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. · ~~,,.-

Art. 20 . - A disssolução da ACCBS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
re~escente de seu patrimônio líquido, será desiinado a entidade de fins não ee:onômicos congênere, 
definida na Assembléia 

·- ( t • ..... .. - r · .. ·"· , ,.. . . . .,. . . - . ... : 

VOJ - DISPOSIÇÕES FINAIS 
. , r• ) . 

Art. 21 - Os casos omissos nêste estatuto serão resolvidos ~ela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de Setembro de 2011 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

· · ·: · · '· ,. Barra de Santana-PB, em 04 de Setembro de 2011 
1 ~ ~"': .. -. , .,. 1: •, , • · 

,. , . . 
: .-::·.,. . :~ . \ : . 
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:~ ~ ~ f~ Je ~~ . 
fO~~ Betânia Tenório Ferreira de Souza. 

Presidente 
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CARTÓRIO 00 ON1CO OPICIO 
Queimadas· PB. • 

Maria das Graças Silva 
ENCARREGADA 
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CERTIDÃO

C E R.T I F I C O QUE. neElh data prooedi

so regietro do prellonte ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURALE I

CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB. NO LIVRO DE REGISTRO.CI _
\

VIL IE PESSOAS JURlJ)ICAS "A". SOB O Nl! l.5t)9.-

o .REFERIDO 1E VERDADE; DOU FI!.

QUEn.~ADAS. 03 Di OUTUBRODE 2011.

MAR~A DA~~~~TAL RIBEIRO

OFICIAL
CARTÓRIO DO ÚNICO OFiciO
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o .REFERIDO É VERDA'DB; rou Flf. 

QUElltAD.AS, O 3 DE. qUTUBRO DE 2011. 

MARIA DA~~~~TAL RIBEIRO 

OFICIAL 
CARTÓRIO DO ÚNICO OFlclO 

QuelmadH•P•,.lb• 
Maria lla1 Nt11n Reli,sflfr!/ Rlk/ro 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFICll., 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUiÇÃO DA ASSOCIAÇÃO /"....., I~o~:~:L.~,~:::::~:::;~,:.:,~~":::::.T~OO::~:""..""M",,, r'~'i'
da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana-PB, situado no povoado do posto, sln,
Barra de Santana-PB, os abaixo-assinados, na qualidade de fundadores, resolveram fundar a

Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana. de caráter cultural e social. com sede
nesta cidade,e foro a comarca de Boqueirão-PB,e regida na forma do Estatuto anexo. Assumiu, -..s\eri,.) (j~

.<'~ <.;.

por aclamação, a presidência da Assembléia, a fundadora Maria Betânia Tenório Ferreira d uli ..'6
Souza, que para Secretario convidou o Sr Amauri Ferreira de Souza, dando por instalada (2 .tQt';11
Assembléia, a Senhora presidente, solicitou-me, o que fiz como secretario, que proced;sse (;, t
à leitura do projeto estatuto. Submetido á discursão e a votação o presente estatuto foi ,~O ..seQ
aprovado. Cumpridos as formalidades I~ais, a presidente declarou constituída a Associação

Cultural e Cidadania de Barra de Santana-PB. Determinou a seguir que procedesse à eleição
dos membros para a djretóri~, conselho fiscal e conselho comunitário, para a DiretóriJ foram

eleitos por unanimidade os seguintes fundadores: Presidente, Maria Betânia Tenório Ferreira

de Souza, casada, residente no Povoado do Posto, Diretor Administrativo, Válber Machado

Barbosa, casado, residente no Riachão, e para Diretor de Operações, OSr. Adeilton Ferreira de

Souza, casado, residente no Povoado do .Posto, para o conselho fiscal Jahedila Leal

Duarte, casada, residente na comunidade do mulungu, Maria RosangeJa de Brito Barbosa,

casada, residente na comunidade do _Riachão, lurdes Lacerda Barbosa, casada, residente na

comunidade do Riachão e para o conselho comunitário, as seguintes pessoas foram eleitas:

a representante da Associação dos Moradores de Riachão e Ipueiras, a Senhora Maria das

Graça Machado Barbosa, representando a Associaç~o de Moradores de Salinas dos Mangaios,

o Senhor Sebastião Gomes de Araújo, representando a associação de tecelões de Vereda

Grtlnde, o Senhor Amaro Ageu Gonçalves, representando a Igreja Congregacional,o Senhor

Manoel Lacerda Barbosa, representando o Sindicato dos Professores} o senhor David Abílio

Barbosa. Nada mais havendo a tratar,a Senhora presidente d~c1arou _el)cerrada a Assembléia

do que, para constar, eu, Amauri Ferreira de Souza, setretarto, lavrei esta ata, que lida,

,",otada e aprovada, vai assinada por mim e todos os presentes. Amauri Ferreira de Souza,

Vanessa Mendes da Silva, Maxuel de Brito Barbosa, Geraldo Barbosa Aguiar Filho} Aparecida

Valesca Silva Santos, Maria José Marques de Souza. Simone Silva dos Santos, Josineide. ,
Barbosa Um~,_Maurilio Vieira da Silva, Wagner Beierra de Oliveira, Ricardo Barbosa de F.

Junior, FraoncisFigueiredo da Silva, Válber Machado Barbosa, Vanduir ,Lacerda Barbosa, Maria

das Gra~ça5Machado Barbosa, Maria do Socorro Pereira Barbosa, Oimas Lacerda Barbosa,

Adeilton Ferreir.a de Souza, Amaro Ageu Gonçalves, Sebastião Gomes de Araújo, Manoel

Lacerda Barbosa, David Abilio Barbosa, Lurdes Lacerda Barbosa, Jahedila leal Duarte, Maria

Rosangela de Brito Barbosa.

~/
':"j!" ... ,: .,". ,,'o ;, ..•.•-.. -:-.

. " •... :.:......., "'''''. ... -~.:

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB. 

Aos 04 do mês de Setembro de dois mil e onze,reunidos em 1~ convocação, nas dependências 

da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana-PB, situado no povoado do posto, s/n, 

Barra de Santana-PS, os abaixo-assinados, na qualidade de fundadores, resolveram fundar a 

Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana, de caráter cultur-al e social, com sede 

aprovado. Cumpridos as formalidades legais, a presidente declarou constituída a Associação 

Cultural e Cidadania de Barra de Santana-PB. Determinou a seguir que procedesse à eleição 

dos membros para a diretóri~, conselho fiscal e conselho comunitário, para a Diretória foram 

eleitos por unanimidade os seguintes fundadores: Presidente, Maria Betânia Tenório Ferreira 

de Souza, casada, residente no Povoado do Posto, Diretor Administrativo, Válber Machado 

Barbosa, casado, residente no Riachão, e para Diretor de Operações, o Sr. Adeilton Ferreira de 

Souza, casado, residente no Povoado do 'Posto, para o conselho fiscal Jahedila Leal 

Duarte, casada, residente na comunidade do mulungu, Maria Rosangela de Brito Barbosa, 

casada, residente na comunidade do _Riachão, Lurdes Lacerda Barbosa, casada, residente na 

comunidade do Riachão e para o conselho comunitário, as seguintes pessoas foram eleitas: 

a representante da Associação dos Moradores de Riachão e lpueiras, a Senhora Maria das 

~

1

• Graça Machado Barbosa, representando a Associação de fv1oradores de Salinas dos Mangaios, 

o Senhor Sebastião Gomes de Araújo, representando a associação de tecelões de Vereda 

Grande, o Senhor Amaro Ageu Gonçalves, representando a Igreja Congregacional,o Senhor· 

Manoel Lacerda Barbosa, representando o Sindicato dos Professores, o Senhor David Abílio 

Barbosa. Nada mais havendo a tratar.a Senhora presidente d~clarou _ el)cerrada a Assembléia 

do que, para constar. eu, Amauri Ferreira de Souza, setretarto, lavrei esta ata, que lida, 

votada e aprovada, vai assinada por mim e todos os presentes. Amauri Ferreira de Souza, 

Vanessa Mendes da Silva, Maxuel de Brito Barbosa, Geraldo Barbosa Aguiar Filho, Aparecida 

Valesca Silva Sa!)t0S, Maria José ~arques ,de Souza, Simone Silva dos Santos, Josineide 

Barbosa limiJ,.Maurílio Vieira da Silva, Wagner Bezerra de Oliveira, Ricardo Barbosa de F. 

Junior, Fraºncis Figueiredo da Silva, Válber Machado Barbosa, Vanduir _Lacerda Barbosa, Maria 

das Gra'ças Machado Barbosa, Maria do Socorro Pereira Barbosa, Dimas Lacerda Barbosa, 

Adeilton Ferreira de Souza, Amaro Ageu Gonçalves, Sebastião Gomes de Araújo , Manoel 

Lacerda Barbosa, David Abílio Barbosa, Lurdes Lacerda Barbosa, Jahedila Leal Duarte, Maria 

Rosangela de Brito Barbo~. 
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ç1l0 DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDAD.;IUA DE BARRA DE SAITTANA _
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DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA

DE SANTANA-PB
i

PRESIDENTE:

IDENTIDADE: Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza

lO: 634.267-1 MB

CPF: 019.669.187c71

J

DIRETOR ADMINISTRATIVO:

IDENTIDADE: Valber Machado Barbosa

ID: 3218062 SSP/PB

CPF: 072.850.584-32

DIRETOR DE OPERAÇÕES:

IDENTIDADE: Adeilton Ferreira de Souza

ID: 1107059 SSPIPB

CPF: 504.611.254-04

. I .
l.:c,,,.{)? c<-C'->

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA 

DE SANTANA-PS 
i 

PRESIDENTE: 

IDENTIDADE: Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza 

lO: 634.267-1 MB 

CPF: 019.669.18T-71 

I 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

IDENTIDADE: Valber Machado .Barbosa 

1D: 3218062 SSP/PB 

CPF: 072.850.584-32 

DIRETOR OE OPERAÇÕES: 

IDENTIDADE: Adeílton Ferreira de Souza 

1D: 1107059 SSP /PB 

CPF: 504.611.254-04 

I . 
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NOME: JAHEDILA lEAL DUARTE

NACIONAUDADE: BRASILEIRA

PROFISSÃO:AGRICUl TORA

ESTADOCIVIL: CASADA

CPF: 039.096.404-27

RG:.2800889

ENDEREÇO:COMUNIDADE DO MULUNGIJ

NOME: MARIA ROSANGELA-DEBRITO BARBOSA

NACIONAUDADE: BRASilEIRA

PROFISSÃO: AGRICULTORA

ESTADOCIVil: CASADA.

CPF: 035.262.454.01

RG: 2535401

ENDEREÇO:COMUNIDADE DO RIACHÃO

NOME: LURDES LACERDA BARBOSA

NACIONAUDADE: BRASilEIRA

PROFiSSÃO: AGRICULTORA

ESTADOCIVIL: CASADA

CPF: 468.599.184-20

RG: 26732101

ENDEREÇO:COMUNIDADE DO RIACHÃO

NOME: JAHE:DILA LEAL DUARTF. 

-
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

PROFISSÃO: AGRICULTORA 

ESTADO CIVIL: CASADA 

CPF: 039.096.404-27 

RG:.2800889 

ENDEREÇO: COMUNIDADE DO MULUNGU 

NOME: MARIA ROSANGELA-DE BRITO BARBOSA 

NACIONAUDADE: BRASILEIRA 

PROFISSÃO: AGRICULTORA 

ESTADO CIVIL: CASADA · 

CPF: 035.262.454-01 

RG:2535401 

ENDE~EÇO: COMUNIDADE DO RIACHÃO 

NOME: LURDES LACERDA BARBOSA 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

PROFISSÃO: AGRICULTORA 

. » ESTADO CIVIL: CASADA 

CPF: 468.599.184-20 

RG:26732101 

ENDEREÇO: COMUNIDADE DO RIACHÃO 
.. ~ ,-~ 
~ ,"' / ' 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
CIDADANIA DE BARRA DE sANTANA-PB

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DO RIACHÃO E IPUEIRAS.

NOME: Maria das Graças Machado Barbosa

IDENTIDADE: 1870779 SSP/PB

CPF:008.394.114-21

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE SALINAS DOS MANGAIOS.

NOME: Sebastião Gomes de Araújo

C i IDENTIDADE: 2435551 SSP/PB

CPF:040.189.224-77

REPRESENTANTE DOS TECELÕES.

NOME: Amaro Ageu Gonçalves

IDENTlqADE: 1969608 SSP/PB

CPF:530.178.707-15

c
NOME: Manoel Lacerda Barbosa

IDENTIDADE: 11108307

CPF:055.420.088-01

".

'."'"
li.

. REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS PROFESSORES.

NOM E: David Abílio Barbosa

IDENTIDADE: 1235536

CPF:601.306.364-87

Presidente.

e--

CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DO RIACHÃO E IPUEIRAS. 

NOME: Maria das Graças Machado Barbosa 

IDENTIDADE: 1870779 SSP/PB 

CPF: 008:394.114-21 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE SALINAS DOS MANGAIOS. 

NOME: Sebastião Gomes de Araújo 

IDENTIDADE: 2435551 SSP/PB 

CPF: 040.189.224-77 

REPRESENTANTE DOS TECELÕES. 

NOME: Amaro Ageu Gonçalves 

IDENTlqADE: 1969608 SSP/PB 

CPF: 530.178.707-15 

NOME: Manoel Lacerda Barbosa 

IDENTIDADE: 11108307 

CPF: 0SS.420.088-01 

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS PROFESSORES. 

NOME: David Abílio Barbosa 

,' 

. . ~_ -~·. 
à·. 

IDENTIDADE: 1235536 

CPF: 601.306.364-87 il ~ -~. ~ ,-1,!' \Q_,..,. :. '.i. ·, ',', h-.T1J1~fl ,~ !'.:~ _<::.. . • , ., ? ~ -f ',,()JV--(; J )yÁ~ I - ., - "" - --✓~ , .,,_, v •1 -~ ..::>D) 
Maria '-Betânia Tenório Ferreira de Souza 

Presidente. 



'.

~.,:..;

CERTIDÃO

é; E R T I F I C A que nesta data, procedi
a presente AVERBAÇÃO nO AV.OI-L599 a margem do registro do
ESTA TUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURA.L 8:: CIDADANIA DE
BARRA DE SANTANA-PU . .

f.

,

\

o REFERIDO É VERDADE; DOU FJ~
QUEIMADAS,30 DE DEZEMBRO DE 2013.

Lt1 0071 "1.vv12c~
M.ARIA DAS NEVES RAMOS VITAL RIBEIRO

'OFICIAl~'
DO RêGO

",T A L...oT-.A1A1.ERtG,5ifU.l..
SfRV\ÇQS o S P8

aU~IMA~;~A! "I\tll f\lt,~"::>
Mi!'!. duN~~fit:.I;)1

i •

CERTIDÃO 

e E R TI F ICA que nesta data, p rocedi 
a presente AVERBAÇÃO nº AV.01-l.5.99 a margem do registro do 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL & CIDADANIA DE 
BA.R.RA TJE SAN.TANA-PB 

O REFERIDO É VERDADE; DOU FJ~­
QUETMADAS,30 DE DEZEYlBR.O DE 201 3. 

L.{ ~ ~-~vv1Jlc~17 
MARIA DAS NEVES RAl\-10S VITAL RIBEIRO 

'OFICIAL ' 
oO R ê GO 

. VfJ AsLMOT.lfUAl. e REGlSiR."L 
;,ERV ,Ç<J •• Ot..S . PS. 

OUEl,.A , 1/'l ~I Rlll•lt~ 
Mi~• df• Nevt~ ~•m0

1 
· 

Of,e\:J 

~ ·1 . . 

: ' 

i . 
; 



PODER .1lJDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E:STADG Dl\ Pl\Ri\lEj.\
COMARCA DE BOQUEIRAO

ANTECED~NTES CRIMINAIS

{

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS
FEITOS CRHlINAIS NOS CARTÓRIOS COr-1lJN~J E/OU
Cm.lJ\RCAS DO ESTADO DA. PARAI Bl••, NAD.;' Br~VER Et'1

MARIA BETANIA TENORrO FERREIRA DE SOUZA

REGISTROS DE DISTRIBUIÇAo DE
ESP8CIALIZADOS EM TODAS AS
NOME DE:

Pai
Mãe
Nascimo!"lt.o
Naturalidade:
RG/CPF /CNP •.l :

IVANIZIO TENORIO DE SOUZA
SE.VEBIt~l ... P.GOSTINHO DE SOfJZ!1
28. 12 19'10
QUEIM ••\D;\~~ {PH;
01966918771

OCOUEIRAO, DE 2013

/

EDIt'.A E: M,:ND 'i' PATRIOT

CE:NTML flí"tilfM!tt~ 'ota
Técnic:o Judiciári
Metr.: 477495-7

{ 

PODER ,ruDrC.l.ARlO 
TRL~UNAL DE J'lJSTlÇA DO ES'l' ADO DA .PARAIEA 
C:.)M.C\RCA DE BOQUEUU\O 

ANn;n.:m:NTES CR IMI.NAIS 

CERTIFICO QUE , EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBU.T.ÇÃO DE: 
FEITOS CRIMINAIS NOS CARTÓRIOS COM\JN~, E/OU F:SJ.>l:;CIA'LIZADOS EM TODAS AS 

COMARCAS DO ESTADO DA PARAI BA, NADA HAVER EM NOME DE: 

MARIA EETANIA 1'ENORIO FERRE;IIV" DE SOUZA 

Pai IVANTZ.IO TENORIO DE SOUZA 
Mãe SEVEEINA AGOSTINHO DE SOCZA 
Nascimento 28 12 1910 
Natural.idade: QUEIMADAS (PB ) 
RG/CPF/CNPJ : 01966918771 

BOQfJE:1 ftl),0, 

' 



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
FONE: (83) 3621-1581

N.: 131218001542-41
PAG: 1

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO
CRIMINAL

18/12/2013. 14h42mín

CERTIFICO QUE. EM PESQUIS;;\ REALlZAD;;\ NOS REGISTROS DE DlST'RIBUIÇÃO DE FEITOS
,TIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE
18/12/2013, EM TODAS"AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA.CONSTA CONTRA:

,
ADEIL TON FERREIRA DE SOUZA
CPF: 504.611.254-04
Mãe: MARIA DO CARMO SOUZA
Pai: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA \

:'

.,

OBSERVAÇOES:
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. com base na Resolução nO17/2010. da Presidência do
TJPB.
2- O nt'! do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade).
- Esta Certidão não terá validade para fins de Instrução de Processos Judiciais. •

4- A pesquisa ó re&lrita aos dados fórnecidos pelo solicitante, fícando ressalvados os registros cadnstrados de forma
diversa.
5~FiCt.1nlexc.luidos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico ~ PJE.

Atenç50: . ..
lA autenf;cidade desta certidãõPõd;;;ã"er confirmada pela instituição q~õü.Cãso entenda necesSá:1io
no endereço ht!p:llwww.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias ..L-.. . '~~----- y.--_.

CAMPINA GRANDE, 18 DE DEZEMBRO DE 2013

ENDEREÇO:
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n,
Liberdade, Campina Grande - PB

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 131218001542-4J 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CRIMINAL 

18/12/2013, 14h42mín 

CERTIFICO QUE, El'v1 PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROSOE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
,TIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS. E/OU 'ESPEGIÁUZADOS, ANTERIORES A DATA DE 

18/12/2013, EM TODAS ·As COMARCAS; DO ESTAOO. QUE NADA CONSTA CONTRA: 

ADEIL TON FERREIRA DE SOUZÀ 
CPF: 504.611 .254-04 
Mãe: MARIA DO CARMO SOUZA "' 
Pai: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

OBSERVAÇOES: 

..... 

'· 

. -~--f 

1· Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n" do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua aLJtentlcidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

- Esta Certidão não terá validade para íins de Instrução de Processos Judiciais. ' 
4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- Ficam excluidos desta certidão os processos no âmbito do Processo Judicial Eletrônico • PJE. 

At::~::ficidã~e-desta certidãÕ'podêr'rser ·cÕnfir~ada pela insTituição ~lle a solícTtOü~Cãso entenda necessà:JiÔ 
10 endereço http:l/www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 90 dias. 

- .. ~. ""'"""""""'~,>·,.,• ,,;p-~.y-,,,,0 .• , _ . ....,.........,.,_.,_.;_ 
. . 

CAMPINA GRANDE, 18 DE DEZEMBRO OE 201 3 

ENDEREÇO: 
Rua Vice Prefeito Antonio de Carvalho de Souza, s/n, 
Líberdade, Campina Grande • PB 

http://ht!p:llwww.tjpb.jus.br


PODER .mr.nCli\RlO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA P~RA!BA
COM1\HC.~ Dl:: SOQUEI PJ\C

f..N'f£CEDENTES CRlt-1TNAIS

CERTIFICO QUE, Er1 Pl'~SQUISA REr....LIZADA NOS
FEITOS CRUllNAIS NOS CARTÓRIOS COt1UNS E/OU
COM;\RCAS DO ESTADO DI\ PAR.AIBA, NPo.DA HAVr.:R T~:t-1

VAl.BER r-mCHADO BARBOSA

REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE
ESPECIALIZADOS EM TODAS AS
NOME DE:

\
Pai
t-1jie
tiascimenLo
Naturalidade:
RG/CPF/CNP,J :

/

VANeulR LACERDA BARBOSA
Ml....RIi\ DAS GEACAS MACHADO BARBOSA
24 05 1967
C;~PINA GRANDE (PR)
07285058432

08 EMBRO DE 2013

ANDRE M NDES PATRIOT
CENTFA1:l1~ .falfigta
. TéeniCOJu elárlO

Matr.: 477495-7

PODER JUDICIARl O 
TR1B!JNAL DE ,1USTIÇA DO ESTADO DA PARAIBrl. 
COMARCA DS BOQUCIRAO 

AN'fECEDENTES CRIMINAIS 

,. 

CERTIFICO QUE, EM P.F~SQUISA REALIZAD!, NOS REGISTROS DE DIS'l'RlB!J.IÇÃO D&: 
FEITOS CRIMINAIS NOS CAR'l'ÓRIOS COMtJNS E/00 ESPECIALIZADOS EM TODAS AS 
COMP~RCAS DO E'.STMO DA PARAlBA, NADA HAVf:R EM NOt-fE DE: 

VALBER M.1\.C:-!ADO BARBOSA 

\ 
Pai VANDU.T.R LACERDA BARBOSA 

Mãe M1'~RIA DAS GF.ACAS MACHADO BARBOSA 
Nascimento 24 05 1987 
Nat.unllidade: CAMPINA GRANDE (J.>BJ 
RG/CPF/CNPJ : 07285058432 

' / 



;l<ma de Emissão de Certidões Negali vas da I' Região

ti' imprimir

http://www.trflJus.br/Serv icos/C.rt! dao/trfl_ emitecerti duo. php '/org. ..

POOER JUDlCINIIO
Tribunal Regional Federal da 1. Reglao

Certidao de Distribuição.
Ações e Exeçuções Cíveis e Criminais N° 13855

NADA CONSTA

c.

c

CERTIFICOi revendo os registros de distribuição mllntidos desde 30 de

março de 1989 até a presente data, que
F,~.

CONTRA MARIA BETANIA TENORIO FERREIRA DE SOUZA, ou
vlnculado(a) ao CPF: 019.669.1B7-71, no sistema processual de 20 grau

deste Tribunal Regional Federal da la Região.

Observações:

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet;

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta
apenas e tão somente processos e procedimentos de competência

originária do Tribunal e que estejam em tramitação;

c) a Informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e

destinatário;

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br);

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo
do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar. a

autenticidade da certidão na página eletrônica 'do TRF1.

Brasília/DF, 12hOO,03/01/2014.

Enderec'o: SAU/SUL - Quadra 2, Bbco Ao Praça dos Tribunais Superiores. CEP; 70070-900.
Fone: (61) 3314~5225. e-MZlI:secjuCtrf1.Jus.br ~

Data da última atualização do banco de dados: 03/01/2014 12:00

03/011201411:

;tema de Emissão de Certidões Negativas da Iª Região http://www.tríl .jus. ~r/Servicos/Certidao/tríl _ emiteccrtidao.php'/org. .. 

e. 

e 

e$ imprimir 

--: .. ;~~ --· .. ·.,, ·. : . . :, . ·. . .. · 
~-j··:..~ .~ ~ .... · ..... -

PODER JUOICIMIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Regllo 

Certidão de Distribuicao . 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 13855 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

/ 
NADA CONSTA 

CONTRA MARIA BETANIA TENORIO FERREIRA DE SOUZA, ou 

vinculado(a) ao CPF: 019.669.187-71, no sistema processual de 2º grau 

deste Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Observações: if 
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

e) a info.rmação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar . a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl . 

Brasílla/DF, 12h00, 03/01/2014. 

Endereço: SAU/ SUL • Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (6 1) 3314- 5225. e-Mal: secju@trfl.jus.br • 

Data da última atualização do banco de dados: 03/01/2014 12:00 

. .-::.?·\ : . : .,. __ 
,1::•s:• P,ú l :f-,. . 
\Crt_ 
\'.·:· .. - ·-·. . .. . 

~.: •• 1 , ~ 
-.....::;;·() - ·.>·. --..:.. __ ..,,.. 

03/01/2014 11: 

http://www.trflJus.br/Serv
http://www.trf1.jus.br;
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.'

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federalda i' RegUlo

Certidão de Distribuição '
Ações e Execuções Clveis e Criminais N° 2433620

(
'-.-,

c

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de
março de 1989 até a presente data, que

NADA CONSTA

CONTRA VALBER MACHADO BARBOSA, ou vlnculado(a) ao CPF:
019.669.187-71, no sistema processual de 20 grau deste Tribunal Regional
Federal da la Região.

Observações:

'a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet;

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competênCia
originária do Tribunal e que estejam em tramitação;

c) a Informação do nOdo CPFacima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
Tribunal Regional Federal da 1" Região (_.trf1.jus.br);

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF informado, bem \ como confirmar a
autenticidade 'da certidão na página eletrõnica do TRFl.

Brasília/DF, 12h58, 30/12/2013.
J

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070.900. \
Fone: (61) 3314-5225. e:Mall: secju@trfl.jus.br

Data da última atualização do banco de dados: 30/12/2013 12:58,

http://wWw.trl1.jus.br/scrvicos/certidao/trfI _crnitecertidao. php ?orgao= TRF 1&norne=... 30/1212013

r 

.' 

. . ...,,.,Lcull1 ue ~m1ssao cte Certidões Ne~ativas da 1ª Região Página 1 de l 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais Nº2433620 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA VALBER MACHADO BARBOSA, ou vlnculado(a) ao CPF: 

019.669.187-71, no sistema processual de 20 grau deste Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região. 

Observaç6es: 

·a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a Informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Cer;tidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

... ,:,. ··•. ' 
~r:>t·>· .\ 

1-- - . v:~ . _. 
\!-1 / 
~ --

e. Tribunal Regional Federal da 1 ª Região (www.trfl.Jus.br); 

e) esta certidão ~em a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, re~salvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem , como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 12h58, 30/12/2013. 

Endereço: SAU/ SUL - Quadra 2, Bloco A. Praçi dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e,Mall : secju@trfl.jus.br 

Data da última atualização do banco de dados: 30/12/2013 12: 58 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ cmitecertidao. php?orgao=TRF l&nome= ... 30/12/201 J 

.. 

mailto:secju@trfl.jus.br
http://wWw.trl1.jus.br/scrvicos/certidao/trfI
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Poder Judlcláno

•JUSTIÇA FEDERAL

N° 201300255456

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

,

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE
DATA, QUE CONTRA

ADEIL TON FERREIRA DE SOUZA
CPF: 504.611.254-04

NADA CONSTA na)ustiça Federal de la Instância, 5eçao Judídária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, atray~s da Internet, com base na Portaria nO 1.~35/2005-GDf

2 - O nO do documento constante nesta certidi:io fOi informado pelo solicitante, sua titularidade e
autentiddade deverá ser conferida pelo interessado, confonne o documento Original (ex: CPF e identidade);

Atenção:

A autentiddade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o número desta

( Certidão.

'Jo.lo Pessoa, 12/12/201315:08:40

f.nd= .
João Pessoa. Rua João Teixeira de Carvalln. 480 - Drisalffir. CEP: 58031-900, Fore: (83) 2108-4040
ÜUJ1lim Grande. Rua EdiIrd VilarimMeim., s/n- uberdadc, CEP: 58105-000, Fore: (83) 2101-9100
Sousa. Rua Frarciseo Vieira d" Cos"'. s/o - RJlehd ''''deU ••..CEP: 58800-000- Fore (83) 3522-2673
Monleiro - Rua Padre Artur Dlvalca'le, s/u: Cemo - For>:(83) 3351-2096
Gmrabira. R••• Augustode Ahreida. 258. Bairro Novo - For>:(83) 3613-8\00
Paios - R•••Bossuel Warderlcy, 649, Bairro Brasilia - For>:(83) 3415-8700

I de I 12112/2013 \5:(

,

tled Docurreu http://web .Jlj)b.Jus. rmceruaao,c:111~, uuav ·""I'"' , •~ 
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Poder Judiciário· 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201300255456 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza : Criminal 

" 

CERTIACO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

ADEIL TON FERREIRA DE SOUZA 

CPF: 504.611.254-04 

NÁDA CONSTA na .Justiça Federal de 1ª Instância, seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.•35/2005-GDF 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex : CPF e Identidade) ; 

Atenção: 

A auten~icidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, e.aso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

1

João Pessoa, 12/12/2013 15:08:-40 

Endercg>s; 
João Pessoa - Rua João Tei_xeira de-Calvalm, 480 - Brisannr. CEP: 58031-900, Fore: (83) 2108-4040 
ean.:>ím Grame - Rua E.dr;trd Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fore: (83) 21 O 1-9100 
Sousa - Rua Fran:isco \-\eira da Costa, s/n- Racl'l!l Gadclha, CEP: 58800-000- Fore (83) 3522-2673 
!'vfo1teiro - Rua Padre Artur CavaJcaice, s/n : Ceruo - Fore (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Auguslo de Almeida, 258, Bairro Novo - Fore (83) 3613-8100 
Paios - Rm Bossuet Wanlerley, 649, Bairro Brasi.lia - Fore (83) 3415-8700 

12/12/201 3 15:C 

\ 

' 

http://www.jfpb.jus.br


- Vanessa Mendes da Silva, residente na Rua João Eneas Barreto, nO 111, Casa 2,

Centro, Barra de Santana-PB, RG nO09375514-8 SSPPB, CPF de n° 022.522.814-99.

- Maxuel de Brito Barbosa, residente no Sítio Ríaehão de Barra de Santana-PB, RG

nO05906885671SSPPB, CPF de nO086.547.034-07.

- Simone Silva dos Santos, residente na Rua Projetada, s/n, Povoado do Posto, Barra

de Santana-PB, RG nO231.8763 SSPPB, CPF de nO034.852.094-8 J.,-
- Geraldo Barbosa Aguiar Filho, residente no Sitio Pedras Pretas, município de Barra de

,
Santana-PB, RG 2673063 SSPPB, CPF de nO056.307.664-06 .

• Amauri Ferreira. de Souza, residente Rua João Eneas Barret<i, nO 111, Casa 1,
,

Centro, Barra de Santana-PB, Rg nO439.422 MB, CPF de nO468.560.994-87

- Aparecida Silva Santos, Rua Projetada, Povoado do Posto, s/n, Barra de

Santana-PB, RG nO2318776 SSPPB, CPF de nO030.410.394-27.

- Maria José Marques de Souza, Rua Elvira Amorim, nO75, Centro, Barra de Santana-PB,

RG nO2040688 SSPPB, CPF de n° 036.086.79448.

C. - Josineide Barbosa Lima, residente no Sitio Riaehão, município de Barra de

Santana-PB, RG nO2721984 SSPPB, CPF de nO05890058479 .

• Maurnio Vieira da Silva, residente na Rua Demostenes Barbosa, n° 07, Cenlro,

Barra de Santana-PB, RG nO571279 SSPPB, CPF de n° 267.500.584-34

- Wagner Bezerra de Oliveira, residente na Rua Manoel 13albin~ do Carmo, n° 277,

.Centro, Barra de Santana-PB, RG n° 1622699 SSPRN, CPF de n° 028.660.824-35.

- Ricardo Barbosa de F~eirooo Júnior, Rua Manuel Balbino do Carmo, nO267, Centro,

Barra de Santana-PB, RG nO267290 1SSPPB, CPF de rf 040.098.734-18.

- Franeis Figueirooo da Silva, residenle no Sitio lmpueiras, município de Barra de

Santana-PB, RG nO3575487SSPPB, CPF de n° 100.463.764-02.

- Válber Machado Barbosa, Sitio Riachão, municfpio de Barra de Santana-PB, RG .

e=. 

- Vanessa Mendes da Silva, residente na Rua João Eneas Barreto, nº 111 , Casa 2, 

Centro, Barra de Santana-PS, RG nº 09375514-8 SSPPB, CPF de nº 022.522.814-99. 

- Maxuel de Brito Barbosa, residente no Sítio Riachão de Barra de Santana-PB, RG 

nº 05906885671SSPPB, CPF de nº 086.547.034-07. 

- Simone Silva dos Santos, residente na Rua Projetada, s/n, Povoado do Posto, Barra 

de Santana-PB, RG nº 231 .8763 SSPPB, CPF de nº 034.852.094-81 . 

- Geraldo Barbosa Aguiar Falho, residente no Sitio Pedras Pretas, município de Barra de 
, 

Santana-PB, RG 2673063 SSPPB, CPF de nº 056.307.664-06. 

- Amauri Ferreira. de Souza, residente Rua João Eneas Barreto, nº 11 l, Casa 1, 

Centro, Barra de Santana-PB, Rg nº 439.422 MB, CPF de nº 468.560.994-87 

- Aparecida Silva Santos, Rua Projetada, Povoado do Posto, s/n, Barra de 

Santana-PB, RG nº 2318776 SSPPB, CPF de nº 030.410.394-27. 

- Maria Jffié Marques de So117.a, Rua Elvira Amorim, nº 75, Centro, Barra de Santana-PB, 

RG nº 2040688 SSPPB, CPF de nº 036.086. 794-48. 

- Josineide Barbosa Lima, residente no Sitio Riachão, município de Barra de 

Santana-PB, RG nº 2721984 SSPPB, CPF de nº 05890058479. 

- Maurílio Vieira da Silva, residente na Rua Demostenes Barbosa, nº 07, Centro, 

Barra de Santana-PB, RG nº 571279 SSPPB, CPF de nº 267.500.584-34 

- Wagner Bezerra de Oliveira, residente na Rua Manoel Balbino do Canno, nº 277, 

.Centro, Barra de Santana-PB, RG nº 1622699 SSPRN, CPF de nº 028.660.824-35. 

- Ricardo Barbosa de Figueiredo Júniór, Rua Manuel Balbino do Carmo, nº 267, Centro, 

Barra de Santana-PB, RG nº 2672901 SSPPB, CPF de nº 040.098.734-18. 

- Francis Figueiredo da Silva, residente no Sitio ln'lpueiras, município de Barra de 

Santana-PB, RG nº 3575487SSPPB, CPF de nº 100.463.764-02. 

- Válber Machado Barbosa, Sitio Riachão, município de Barra de Santana-PB, RG . 

\ 



c

RG nO718775 SSPPB, CPF de n. 074.384.138-70.

- Mana do Socorro Pereira Barbosa, residente no Sitio Riachão, sln, município de Barra de

Santana-PB, RG n. 1179841 SSPPB, CPF de n° 037.592.304-74.

- Dimas 1,aeerda Barbosa, residente no Sitio Riachão, município de Barra de

Santana-PB,RG n. 1496527 SSPI'B, CPF de n. 667.678.147.68.

- Adeilton Ferreira de Souza, residente na Rua João Enéas Barreto, n. 111, Casa 2, Centro,. .
Barra de Santana-PB, RG n. 1107059SSPPB, CPF de n.504.611.254-04.

- Manoel Lacerda Barbosa, residente no Sitio Riachão, municipio de Barra de

Santana-PB, RG n. 11108307SSI'I'B, CPF de n. 055.420.088-01.

- Lurdes Lacerda Barbosa, residente no Sitio Riaehão, município de Barra de

Santana-PB, RG nO26732101 SSPPB, CPF de n. 468.599.184-20.
\

•. /ahedila Leal Duarte, residente no Sitio Podra Morta, Município de Barra de

Santana, RG nO2800889 SSPPB, CPF d~ n.039.096.404-27.

- Maria Rosângela de Brito Barbosa. residente no Sitio Riaehão, município de Barra de

Santana-PB, RG n.2535401 SSPPB, CPF de n.035.262.454-01.

c' -Minan Barbosa de Lira, Residente no Sitio Pamibinha, município de Barra de Santana-PB,

RG 2818837SSPPB, CPF de n. 070.723.614-21.

- Paulo Barreto Costa, residente na Rua João Pinto Sobrinho, sln, Centro, Barra de

Santana-PB, RG n. 985578 SSPPB, Cl'F de n° 815.721.587-00 .

• Antônio Carlos Arruda d~ Figueiredo, Residente na Rua Conselheiro José Braz do Rêgo,

na 120, Centro, Barra de Santana-PB, RG n. 204058\ SSPI'B, CPF nO040.736.244-40.

- Josivânia Maria da Silva Andrade, Residente na Rua Projetada, sln, Povoado do Posto,

município de Barra de Santana-I'B. RG na 2040587 SSPPB, CPF de na 044.057.214-24

_' 1'-"i\(Ú~ .3 t2(v.rJ jri 'h:.NO'~ r 1)(;; S oVIJ' I íZ",A <j0;;õ .

étJ&rl5 i::J f4RR(;;-f,. /' ,v:' :l j j \ C A~A oi I CérJÍt'o, ;3",,(,<',,, i?G S-iAlhlt/I',!'d
Rr;_'G3{,i ..~6'{-j Mi3, (:;~. OJgb6.3.:jg.,.-~j. _.
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RG nº 718775 SSPPB, CPF de nº 074.3-84.138-70. 

- Maria do Socorro Pereira Barbosa, residente no Sitio Riachão, &ln, município de Barra de 

Santana-PB, RG nº 1179841 SSPPB, CPF de nº 037.592.304-74. 

- Dimas Lacerda Barbosa, residente no Sitio Riachão, município de Barra de 

Santana-PB, RG n º 1496527 SSPPB, CPF de nº 667.678.147-68. 

- Adeilton Ferreira de Souza, residente na Rua João Enéas Barreto, nº 111. Casa 2, Centro, 
' ' 

Barra de Santana-PB, RG nº l 107059SSPPB, CPF de nº 504.611.254-04. 

- Manoel Lacerda Barbosa, residente no Sitio Riachão, município de Barra de 

Santana-PB, RG nº l l 108307SSPPB, CPF de nº 055.420.088-01. 

- Lurdes Lacerda Barbosa, residente no Sitio Riachão, município de Barra de 

Santana-P~, RG nº 26732101 SSPPB, CPF de nº 468.599.184-20. 
\ 

- Jabedila Leal Duarte, residente no Sitio Podra Morta, Município de Barra de 

Santana, RG nº 2800889 SSPPB, CPF de nº 039.096.404-27. 

- Maria Rosâogela de Brito Barbosa, residente no Sitio Riachão, município de Barra de 

Santana-PB, RG nº 2535401 SSPPB, CPF de nº 035.262.454-01. 

( ; - Miriao Barbosa de Lira, Residente no Sitio Paraibinha, município de Barra de Santana-PB, 

RQ 2818837SSPPB, CPF de nº 070.723.614-21. 

- Paµlo Barreto Costa, residente na Rua João Pinto Sobrinho, &ln, Centro, Barra de 

Santana-PB, RG nº 985578 SSPPB, CPF de nº 815.721.587-00. 

- Antônio Carlos Arruda d~ Figueiredo, Residente na Rua Conselheiro José Braz do Rêgo, 

nº 120, Centro, Barra de Santana-PB, RG nº 204058 l SSPPB, CPF nº 04-0.736.244-40. 

- Josivânia Maria da Silva Andrade, Residente na Rua Projetada, s/n, Povoado do Posto, 

município de Barra de Santana-PS. RG nº 2040587 SSPPB, CPF de nº 044.057.214-24 

_ t,A/\ft~r1 2:iE:/,ArJir'I -f-é:·,vo·~ (-. l)é; S tH,l.r-1 1 ÍZv A efº,AÕ . 
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MlnlsNrlo das Comunlcaç6H
Secretaria de Serviçó de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

.._------~--_ .._---.,..----,-----------------_ .._-_._.
Identlflcaç.lo do ProceSso

C'lnal: 200

Numero:

Entidade:

Avi.o:

53000.061420/2011 Localidade / UF: BARRA DE SANTANAlPB. '
ASSOCIACAO CULTURAL'E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA , '

40 Publicação: 11110/2011. Prazo: 45

,.

r-....-_.--":--~ --'------._.--.------PrOcessó--.-.---.------ ---- -"-_..--.-.".,,.i
11 A Éntidad é m . 4 .'];---r.-r----i
j' e u a. , ~ssoc aç o. ,

. Requerimento de Solicitação? Sim ,
!

. A Entidade tem por objetivo a execuçio de Serviço de Radiodifusão? Sim ;,. ,

. O Eslatuto e Atas estão registrados no órgão competehte? Sim i

. Os Eslalutos ou Aios Constitutivos da entidade atendem õArt 1l' da Lei n. 9.612? Sim I,

. çomprovante de que obteve o a.sentimento, prévio do Gabinete de SeguranÇa Institucional da . Não ..
Presidência da Reoublica? , \ i

. Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comimitárras, Sim ,
egalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de I
ocalidades cúja área urbana estiver circunscrita a um circulo com iaio menor ou igual a 3,5 Km, .1

rediadaS na área urbana da localidade, firmada por pessoas naluralS ou jurl<licas que tenham IeSldêncla, domlcllro ou sede nessas áreas, deVidamente comprovada? '.' . ., !
13. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, .• e for o caso, a denominação de Sim' I
!anlasia_da entidade? . '. .' ___ ---'-'-o

S~
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na
trea.da co:unidade a ser aten<li<la ~ela eslação ou n~ área urbana da IO~lidade, conforme o caso?

&.0, Declaração, assinada pelo representante legal, de que a enlldade não é prestadora de qualquer Si.m iodalidade de Serviço da Radiodifusão. inclusive comunitária. ou de qualquer serviço de distribuição i
. e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade n~o tem como integrante I

k:!es~usquadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra I
~ntídadedetentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? . i
I 1
11. N' de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim :
12. Prova de Maioridade e Nacionalidade. - Sim I

;

113.Declaração de Fiel Cumprimento Sim. , I,
114.Declaração do Endereço da Sede Sim iI •.

I

115.Declaração de Aus@ncia de Vinculo Sim i,
I -
116.Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim ,

i
Sim

,
17. Relação de Associados /

1
18. Certidões CriminaiS Estaduáls t-Ião

,
i

19. Certidões Criminais Federais Não I
. 20. Sistemas de Fiscalização dã Anatel Não :,
~1. Folha de antecedentes daPoliciaFederôf Não !
I ~ ..
;22. Folha de antecedentes'da Policia dos Estados Não I
I I

'23~-ertidão que comprõve ã' regulariCiãde fiscal da enlidade perante as Fazendas Nacional, Estadual Não -'
pu do Distrito Fede..'ª~~.Municipal do local onde es_tá_se<jiada . !
;24. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo <le Garantia por Não .. IiTempode Serviço (FGT~) _______ .___ ' _~._ .. _.•. ___ .______ . _.:.... _ .._______ '___ ..~_ .... _. _.... .I

,
\
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· ·u1nta"'10 dai Comunlcaç6N 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE RADCOM 
. ~ --···- --- - ~--- ·--~ - - - -------------·-

Identificação do Procuso 

Número: 53000.061420/2011 Localidade / UF: BARRA DE ~ANTANA/PB 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL'E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA , . 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 · Prazo: 45 C~nal: 200. 

. ' r. ·--- .. 
1 

·-··· . ---·-·------. - ----·----··-·--·.,· · 1 -Processo · . · . · . · • · · · 
.i1. A Entidade é uma: 4 . Ãssod ação • ' 
2. Requerimento de Solicitação? Sim 1 

: 
3. A Entidade tem por·objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim ' . : 
4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competehte? Sim j 

l 
:>. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 1 

: 
6. Çomprovante de que obteve o assentimento. prévio do Gabinete de Segu(ança Institucional da . Não 

l Presidência da República? \. 

-~- Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constitufdas e sediadas n~ área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de i 

Jocalidades cúja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 1 

sedia.das na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurl~icas que tenham 
1 esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 
! 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, ..se for o caso. a denominação de 
fantasia da entidade? · · · · · . 

Sim · · i 
. ! 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 

1 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidâde não é prestadora de qualquer 'Sim~ 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária . ou de qualquer serviço de distribuição 

• 1 

1 
,de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade n::io tem como integrante 1 

k1e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 1 
~ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? · . i 
1 

1 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 1 

! 
12. Prova de Maioridade e Nacionalidade. 

. . 
Sim 1 

i 
13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim. í 

1 

14. Declaração do Ender~ço da Secje . ' Sim i 
1 

:15. Declaração de Aus~ncia de Vinculo Sim ( 

1 

'16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento · Sim 

17. Relação de Associados I Sim 

18. Certidões Criminais Estaduàis Não 1 

1 

19. Certidões Criminais Federais Não 
1 

- 120. Sistemas de Fiscalização da Anatei Não 1 

i 
µ1 . Folha de antecedentes da Polfcia Federal . Não l 

- i 

~2. Folha de antecedentes·da Polfcia dos Estados Não ! 
1 r 

· '3. Certidão .que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual Não ~ 
ou do Distrito Federa e Municipal do local onde está sediada i 
24. Certidão de_regularidade da entidade perante a_Seguridade Social e o Fundo de Ç3ara.ntia por . . Não j 
ifempo de Serviço (FGT~)_ · · __ ,. __ _ ·-·--·----. _ _ · - --~--- - - - - ___ ..... __ ·- .. . .1 

r , r-e- 1 • 1 

' · '• 

! .• 

/· 



25. Quadro D"ellvo da Associação ou Fundação

Eníià-cêdaaniilise~concIUlu:Sêpêlãexisiêiidada'seguiiite pendénéia exigente de saneamento 1) cópia da Ata de --;
Constituição datada de 04i09/2011. devidamenle registrada no Cartório de Pessoas Jurldicas, em atendimento ao
disposto no subitem 8.1, allnea 'b: da Norma n" 01/2011, A cópia enviada pela entidade toi registrada no Livro de
Titulos e Documentos. Este é o relatóno, à consideração superior. (Relatório de 24/01/2014 revisado)

,

,· 

25. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

.. .. . . . . ~~:~, .. ·-· ·- L . . ..... CPF _ ... - ... , ..... .l, ......... . ~~~~~--.. 
Válber Machado Barbosa 0.72.850.584-32 Diretor 

. Administrativo 
. ~Aâria Befanfa'i'enó.riÕFerrefra- 019.669.187-71 ' Presidente 

504. 61 1.254-04 ! Oiretor de 
· Operações 

., .... ,:, 

26. Conclusão Geral (Parécer'Legal) 

M~ndato .... ....... · · Telefone . ' 
04100í:i'o· 1·1 · .. ........ : ··· ······ .. ····· ...... ···· .. ···········~·····--·-·· 

04/09/2014 . 
. 04/09/2011 1 

04/09/2014 .. ,;. ...... . 
04i09/2011 
04í09i2014· 

Em ·,ace .. cia .. ãri'áiíse~"cô'ncluiu-sê pê1ã-êxTs.Íê.nda ciã"segúlnte pendênéia exigente de saneamento; 1) cópia da Ata de 
.Constituição.datada de 04í09/2011 . devidamenle registrada no Cartório de Pessoas Jurldicas, em álendimento ao 
disposto no subitem 8.1. allnea 'b'. da Norma oº 01 /2011 . A cópia enviada pela entidade foi registrada no Livro de 
Tilulos e Documentos . Este é o relatóno, à consideração superior. (Relatório de 24101/2014 revisado) 

. ,· / 

. / I e 
.. 

AS . 

' 



•MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÓES (r~'.' . '..
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ?'-. . /' .

\'-.-', ." . ..'GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO Me . , .,
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO"'~'~:1..::.;:;/

Rua Primeiro de Março, 64 - I' andar - CenITO - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900
• Fone: (21) 2263-1193 - Fax: (21) 2253-0162

Oficio nO006120 14/GT/DRMC-RJ/SCE-MC

Rio de Janeiro, J<,"'J de janeiro de 2014.

,~,,

À Senhora
MARIA BETÂNIA TENÓRIO FERREIRA DE SOUZA
,Representante Legal da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana
Rua Projetada s/no - Povoado do Posto,
5R.45R-OOO Barra de Santana - PB

(.

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000,061420/2011.

Senhora Representante Legal,

I. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.061420/2011. na
loealidadc de Barra de'Santana 1 PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°
OI8/20 14/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela
entidade.

2. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recehimento deste alicio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha.
pa~a que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido.

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período.
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. bem como nos casos de emergência ou
de calamidade P\,blica. regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação tormal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deeonido
esse prazo. a documentação encaminhada. será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitauas por fax. e-mail ou telefone.

Atenciosamente,

\t,~~i>. ~. c\<:,.. ~~~
EDlNEIA PEREIRA DA COSTA
Coordenadora do Grupo de Trabal~o

(jT/DRMC-R.I

,,-­
( 
l 

e. 

• MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de· Comunicação Eletrônica 

GRUPO DF. TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I O andar - Centro - Jlio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
, Fone: (21) 2263-1 193 - Fax: (21 ) 2253-0162 

Ofício nº 006/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, ~°! de janeiro de 2014. 

À Senhora 
MAR[A BETÂNIA TENÓRIO FERREIRA DE SOUZA 

fteprescnlantc Legal da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana 
Rua Projetada s/nº - Povoado do Posto. 
58.458-000 Barra de Santana- PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.061420/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.061420/2011. na 
localidade de Barra de ·Santana / PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da l'{ota Técnica nº 
O 18/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneàmento pela 
entidade. · 

2. Comunican:ios, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
pa~a que a entidade apresente toda a documentaçã~ solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pµblica. regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

lc~~C>- ~ . à~~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabal~o 

CiT/DRMC-R.I 



~/9
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Delegacia Regional dó MC no Estado do Rio de Janeiro

Grupo dc Trabalho DRMC-RJ

Nota Técnica nOO 18/20 14~GT/DRMC-RJISCE-MC

,
Assunto: Constatação de pendências.

c

c

Referência: Processo nO53000.061420/2011~

SUMÁRIO EXECUTIVO----_._--------------------------_._._._---

I. Tr.ata-sc dc rcqucrimcnto de autorização da Associação Cultural c Cidadania de
Barra de Santana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Barra de Santana 11'8.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conformc dcscrição a seguir:

•
J)OCUMENT AÇÃO .JURíDICA:

1.. Cópia da Ata de Constituição datada de 04/0912011, devidamen'te
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas
Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária' ~omprovaDdo tal registro. em atendimento ao
disposto no subitem 8.1 alínea b da Norma n° 01/2011. A cópia enviada pela entidade foi
registrada no Livro de Títulos c Documentos.

11. CONCLUSÃO

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas
pendências.

3. Desta forma, a entidade deverá ser' comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, eôntados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o
oficio de encaminhamento. TraDseprrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indefcr.ido.

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vcz, por igual período,
apenas na ocorrência de caso lortuito ou de força maior. bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitacão fomlal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido

, jcb/GTlDI{MC.RJ

( , 

e 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrênica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica nº 018/2014~GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

1 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.061420/2011 
" 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tr.ata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Cidadania de 
Barra de Santana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Barra de Santana / PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURiDICA: 

I. , Cópia da Ata de Constituição datada de 04/09/2011 , devidamenºte 
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, ou microtilmado em Pessoas 
Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária · 9omprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto no subi tem 8.1 alínea b da Norma nº O 1/20 1 1. A cópia enviada pela entidade foi 
registrada no Livro de Títulos e Documei:itos. 

2. 
pendências. 

IJ. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, cõntados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcprrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única ve·z, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

jcb/GT/DRMC-RJ 



essc prazo, a documentação encaminhada será considcrada intempestiva, Ressaltamos aindà ~Iue ,
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. '

A consideração supcrio~

/,/: ~7Jiode J~eiro. 24 de janeiro de 2014.

ioN C I PEL/~~iTOS
Knalista cnico-Administmtivo

De acordo. Aprovo a Npta Técnica n"OI8/2014/GT/DRMC-Rj/SCE-MC.

Rio de Janeiro, .,~<) de janeiro de 2014.

lGõ:, .r-'.--:~~, ó,,<:>- C:.~...~
EDlNEIA PKRElRA DA COSTA
Coordenadora do Grnpo de Trabalho

, ,

j•.'h!5JO{){).061420/1011 ~9{),«IT!DRMC.RJ

2 de 2

.'

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestíva. Ressaltamos aindâ que , 
não serão aceitas prorrogações de prazo solícitadas por fax, e-mail ou te_tefone. 

Â. consideração superio;, 

/ - ?dio de Janeiro. 24 de janeiro de 2014. 
/l . 
L41/ . 

ON C . PELO STOS 
ta cnico-Adrninistrativo 

De acordo. Aprovo a Npta Técnica nº 018/2014/0T/DR.MC-Rj/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, .~; '-) de janeiro de 2014. 

jd ,/53000.061420:10! 1·90/GTíDRMC-RJ 

~<3'.~. ~ ...:~ ~ . à.t,-. C'~~~~ 
EDlNEIA .PKREIRA DA CO~TÃ 

_Coordenadora do Grupo de Trabalho 

r 
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ASSOCIAÇÃOCUllURAl ECIDADANIA DEBARRADESANTANA

RUAPROJETADAS/N - POVOADODO POSTO

Barra de Santana-PB, UI de Março de 2014.

A Senhora
\' .. ~

Edinela Pereira da Costa

Coordenadora do Grupo de lrabalho do MC no Rio de JaneIro.

Assunto, Nota Técnica n" 018/20l4/GT/DRMC-RJISCE-MC

Referenc,a, Processo n" S3ooo.061420/2011

Conforme solicitado, encaminho cópia da Ata de Constituição da Associação Cultural e
Cidadanirt de Barra de Sant •.ma) dt.'Vidamente registrada 00 Cartório de PeSMMS Jurídicas..

Atenciosamente.

fi ". ~ I. C . I
ílteDtu"1 ~ '. í~-t.úJ UiUlJ1..WWj 'l)Z ~~'"l
!" Marl~ Bet nta 4fnlJrlo Ferreira de Souza . .

Representante da Associaç50 Cultural e Cidadania de Barra de Santan;)

• 

ASSOCIAÇÃO ("1Jll'URAL E CIDADANIA OE BARRA OE SANTANA 

RUA PROJETADA S/N - POVOADO DO POSTO 

Barra de Santana-PB, 18 de Março de 2014, 

À Senhora 

Edinela Pereira da Costa· 

Coordenadora dO' Grupo de 'Trabalho do MC no Río de Jane1ro . 

Assunto: Nota Técnica nll 018/2014/GT/ORMC·RJ/SCE·MC 

Referenda: Processo n9 SS000.061420/2011 

\ • X 

Conforme solicitado, encaminho cópia da Ata de Constituição da Associação Cultural e 

Cidadania de Sana de Sant~na, devidamente fegistrada nc Cartóri<, de Pessa0s luridit::l'\s. 

Atencíosamente. 

Rêprcsentante da Assocíação Cult~ral e Cidadanja de Barrn de Santan.:> 
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CERTIDÃO

C E R T I F I C A que nesta data, procedi
ao registro da presente ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE
CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA
DE BARRA DE SANTANA-PB, NO LIVRO DE REGISTRO CIVIL
DE PESSOAS JURÍDICAS "A", SOB N° 2033, QUE POR UM
LAPSO FOI REGISTRADO NO LIVRO DE REGISTRO
INTEGRAL DE TÍTIJLOS E DOCUMENTO "B", SOB N° 18.778,
EM 03.10.2011.

O REFERlDO É VERDADE; DOU FÉ
QUEIMADAS, 18 DE ~~O DE 2014.

MARIA DA~Ea;l~~TAL RIBEI~O
OFICIAL

VITAL DO Rt:OO
~ERVlCOSNOT~" ••••1.£ REGlSTRAL

QUf IM,ç,OAS. "B.
"an' d••••• .,., Ramos VIIII FUblilro

OfIciai

e: 

/~~/S~,~_:<,~;·:·-\ . 
, \.. .. : . \ . --· . 
' ·,. 

.· . 
. ,·J: :~:..---. : ..• o; •,•· • 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C A que nesta data, procedi 
ao registro da presente ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO cm., TURAL E CIDADANIA 
DE BARRA DE SANTANA-PB, NO LIVRO DE REGISTRO CIVIL 
DE PESSOAS JURÍDICAS "A", SOB Nº 2033, QUE POR UM 
LAPSO FOI REGISTRADO NO LIVRO DE REGISTRO 
INTEGRAL DE TÍTULOS E DOCUMENTO "B", SOB Nº 18.778, 
EM 03.10.2011. 

O REFERIDO É VERDADE; DOU FÉ 
QUEIMADAS,18 DE ~80 DE 2014. 

MARIA DA~E~~~TAL RIBEffiO 
OFICIAL 

VITAL DO RêGO 
,ERVlÇOS NOT,t fttAL E REGISTRAI. 

QUf IMf.OAS • PB. 
llbn• do ...... Ramoa Vllal Rlbeln, 

Oflçlal 



ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUiÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

CULTURAL ECIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB.

r
,L. ...•..)U..Vl.'C;) .J;.!I '/.!£7Ji.M7J.,

Aos 04 do mês de Setembro de dois mil C onl{~, reunidos em 111convocação. na~ dependéncias

d,J I\~SQddç.dO Cullural e Cidadania de R.:lrra de Santana-PB, situ(ldo no pO\Jo<ldn elo POSIO, s/I'

Barra de Sillllana.PB. os ab<Jixo-õssinados. na qualidade de fundadore5i. resolveram lunl1ill .,

Associaçao Cultural e Cidadania de Barra de Santana, de caráter cultural c soci.ll, com sede
nesta (Ídade,e foro a comarca de Boquei.rão-PB,e regida na forma d"o.Estatuto anexo: l\ssumiu,

por aclamaçao, a presidência da Assembleia, a fundadora Maria Betânia Tenório Ferreira de

Souza, que para Secretario cpf1vídou o Sr Amauri Ferreira de Souza, dando por ifl~talada a
Assembléia. a Senhora presidente. solicitou-me, o que fiz como secretario, que procedesse à
leitura do projeto estatuto, Submetido á diseussão e a votação o presente estatuto loi

aprovado, Cumprido,> as lormalidades legais. a presidente declarou constituida a Associação

Cultural e Cidadania de Barra de Santana.PB, Determinou a seguir que p.rocedesse à eleição

dos membros para a diretória, conselho fiscal e conselho cotrlllnitário, para Oi Direlória fUldfll

eleitos por unanimidade ()~~s.eguintes fundadores: Presidente, Maria Betáni;'\ lenório Fprreir;l

de 50l.lld. casada, rC'jldcntt' no POVO()UO tiO Posto, Dir~lor Administrativo, V;:id)cr í\:1afh,lfk,

üarbosa, casado, residente no Riachão, e para Diretor de Operações, o Sr. Adeiflon fenelrd fi~~

.SOU4::d,casado, residente no Povoado do Po.stn, para o conselho (i!;,cal Jal1ediJil Leal Duarte,

casada, residente na comunidade do mulungu, Maria Ho.sangeta de Brito Barbosa, casada, ~

residente 'na comunidade do. Riachão, lurdes' Lacerda Barbosa, casada, rC!.iidente na

comunidade do H.iachão e par~ o conselho comunitário, as seguintes pessoas foram eleita!.i: a

representante da Associação dos Moradores de Riachão e Ipueiras, a Senhora Maria das Graça

Machado Barbosa, representando a Associação de Moradores de Salinas dos Mangaios, O

Senhor Sebastião Gomes de IIraújo, ,representando a associação de tecelões de Vereda

GrarllJe. (J Senhor Amaro Ageu Gonçalves: represenlando a Igreja Congregacional,o Senhor

Manoel l.acerda Barbosa, reprC5entiú1do o..~~ndi(alO dos Professore~" o Senhor David Abílio

Barbosil. Nõdu rrwis 11~.vendo a tratar;!) .Senhora presidente declarou f:n(('ff,'t!.-l ,) As.~enib!é!,l

do que, p~ra constar! eLt, Arnaurí r.êue(rJA.<)e Souza, secretario, lavrei esta dla, que lida, votad,]

e aprovada. vai a~sinada por mim e tàdos os presentes. Arnauri Ferreira de Souza, V<:tlu!~~;J

Mendc_\ da 5ilv~. ~laxuel de Brito Barb()sa, Geraldo Barbosa Aguiar Fílho, I\parecid.1 Vales(<)

Silva Santos, Maria José Marques de Souza, Simone Silva dos Santos, Josineide Barbosa Lima,

Maurilio Vieira da Silva, Wagner Bezerra delOliveira, Ricardo Barbosa de F, Junior, Francis

Figueiredo da Silva. Váiber 'Machado. Barbo;a,. Vanduir Lacerda Barbosa, Maria das Graças

M,1Chado Barbosa, Maria do Socorro Perei~à,..Barbosa, Dimas Lacerda Barbosa, Adeiltun

Ferreira de Souza, Amaro Ageu Gonçalves, .Se6~\tiã9 Gomes de Araújo, Manoel l.acerdd

Barbusa. David Abílio Bà'ibosa. Lurdes Lacerda Barbosa. Jahedila Le;J1Duarte, Maria Rosangela

de Brito Barbosa.

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-PB. 

Aos 04 do mês de Setembro de dois mil e onze, reunidos ern lª convocação, na!> dependéncias 

da /\1,socíaç.âo Cult ural e Cidadania de Btirra ele Santana- l'B, situ;:ido no ()01Joarl(J rio posto, s/ P 

Barra de Santana-PS, os abuixo-assinados, na qualidade de fundadores. resolveram luncJilr ,J 

Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santanil, de caráter cultural e social, com sede 

nesta cicjadP,e foro a comarca de Boqufii_rão-PB,e regida na forrna cio Estatuto anexo: Assumiu. 

por aclamaçâo, a presidência da Assembleia, a 'fundadora Maria Betânia Tenório Ferreira de 

Souza, que pàra Secretario qmvidou o Sr Arnauri Ferreira de Souza, dando por instalada a 

Assembléia, a Senhora presidente, solicitou-me, o que f iz como s<:?cret ario, que procedesse à 

leitura do projeto estatuto. Submetido á disrnssão e a votação o presente estatuto foi 

aprovado. Cumprido.s as formalidade<, legais. a presidente dedarou c.onstituída a Associação 

Cultural e Cidadania de Barra de Santana-PB. Determinou a seguir que p,rocedesse à eleição 

dos membros para a diretória, conselho fiscal e conselho .comunitário, para .i Diretória loran1 

eleitos por unanimidade Of, seguintes fundadores: Presidente, M aria Betânia l enório f:p<reír;i 

de 5ouw. C.Vi,)d d, res1de ntt no Povo;:ido cio Posto, Diretor AdminisLrativo, 1/Jiber M,1rh,1dc, 

Oar!)osa, casado, residente no Riachão, e para Dir<:.•tor de Operações, o Sr. Adeillon r-eneír<1 de 

.Souza, casado. residente no Povoado do Posto, p;ira o conselho fiscal Jahedíla Leal Duarte, 

casada, residente na comunidade do mulungu, Maria Hosangefa de Brito Barbosa, r.asada, _, 

1esiden1e 'na comunidade do . Riachão, Lurdes Lacerda Barbosa, casada, residente na 

comunidade do Riachão e par~ o conselho comunitário, as seguinLes pessoas foram eleitas: a 

representante da Associaç5o dos "'!oradores de Riachão e lpueiras, a Senhora M_aria das Graça 

Machado Barbosa, representando a Associação de Moradores de Salinas dos Mangaios, o 

Senhor Sebastião Gomc.s de Araújo, _representando a associ~ção de tecelões de Vereda 

Grande, o Senhor Amaro Ageú Gonçalvés_, representando a Igreja Congregacíonal,o Senhor 

Manoel Lacerda Barbosa, representa'(1do o _Sindicato dos Professores, o 5.enhor David Abílio 

Barbosa. Nnda mais ha.ve.ndo a trat.:ir;ll -5enhorõ presidt'Me decl;:irnu ~nrnrr,, d;;i .:i ll.!.::,c,·i;bk!.1 

do que, p~rn constar, eu, Amaurí réne(ra _de Souza, secretario, lavrei esta ola, que lida, vmad,.1 

e aprovada, vai i:l5.!'>inada por mím e tód9s os presentes. Amauri Ferreira de Sourn, Vanes:;a 

fvlendes da Silv~. t\lia_xuel d.e Brito Barbosa, Geraldo Barbos,-1 Aguiar Filho, Aparecida Valesca 

Silva Santos, Maria José Marqu<is de Souú 1, Simone Silva dos Santos, Josíneide Barbosa lima, 

Maurilio Víeíra da Silva, Wagner Bezerra cle (Ofíveira, Ricardo Barbosa de F. Junior, r rancis 

Figueiredo da Silva. Válber ·Machado Barbosa, Vanduír Lõcerda Barbosa, Maria das Graças 

Machacio Barbosa, Maria do Socorro Pereir~ · Barbos.a, Dimas Lacerda Barbosa, Adeílton 

Ferreira de Souza, Amaro Ageu Gonçalves, ,Set>~stiãçi Gomes de Araújo, Manoel Lacerda 

Barbosa, David Abílio Bifrbosa , Lurdes Lacerda Barbosa, Jahedila Leal Duarte, Maria Rosangela 

de Brito Barbosa. 

I . 1/ . / . Á.7J/MJ1 
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i 



. ,

..~Não '}

Sim

Sim i
..-.-.----1

, Sim

----- ..----,---------- -----sTm--

"

I

I.

Não
Não

Sim

Sim

Sim

Sim

13. Declaração-de Fiel CumprimentoI _
~4. Declaração do Endereço da Sede
I~~_._-_.----_._-----------------
;15.Declara~o de Ausência de Vinculo
l----- ..--.--------

.~6, Comprovante de pagamento de la.a de cadastramento
;..-.,..._.__ ._-------_._------- -_ ..-.- ------------_._--._._-----r7. Rela~o de A•• ociados

.:r8. ceifKfõe-~.c;:lminai~E.~~ad.u~~ . ..~-.~_.-_N_io- i
(19.Certidões Criminais Federais . Não i
% SiStemasde Fiscalização da Anatel Nao--
, I

:rr-F-o-Ih-a-d-e-a"-n-te-ce-dentesda Policia Federal --NIõ~ .
L----- . _

;22.Folha de antecedentes da Policia dos Estados

~3. Certidão que comprove a regularidade "sCaIdilêntidade perante as Fazendãs Nacional, Estadual.ou do Distrito Federa.} e Muni.ciQal90 local onde está sediada
~4. Certidão de reçjülãnCiadeda-entidade perantea Seguridade Social e o Fundõ de Garantia por
rrempo de ServiçolFGTS) ,_. __ .._._ _.. ...._. ..... _.

"

Número: 53000.06142012011 ' , Localidade I UF: BARRA DE SANTANAlPB
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA
AVISO: 40 Publica~o: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200

r --- -.--------- ..------ Proce •• o -' ..---- . ,,~'!>\eFriOQ"~", :_-,.- -'-'- ...~--- .. -.--l
i ~' Is.: o, I
11.A Entidade é uma: ---------..,' -:;j~7f--:; ~ s50ciação

Riikã= ~
~. Re(iüerimento dé Solicita~o? --.----- ~.~. 2.

. ~-_. -- i'j ~I' A Entidade temf)õ!õbjeÍiVÕ a e.ecuçãOdeS'irViÇõde RaCiTodilusãõ?- <>-0 _ saq. Sim ".!

~. O Estalulo e Atas estao registrados no 6rgão co;"i'-etente?-- , Sim .i
[O....-ESiãMõSÕ~ Atos Constituti~os da ent;dãiieãiênaemõ Ar! 11. da Lei n° 9~612?=-_=~~~= ,~~__s~m-_.-J
~. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segur;lnça Institucional da Não I
Presidência da República? . .. ;
IrManifestações de'apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, -- Sim~
legalmente constituidas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de I
localidades cuja área urbana estiver circuMcrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, . '1
sediadas na area urbana da localidade, fumada por pessoas naturais ou )urld,cas que tenham
rSidên,.I~, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprOVad~? , r
B. DeclaráÇãõ;ãsslnada pelo representante'Iegal,constando: se for o caso, a denominação de Sim
fantasia da entidade?
aOeclaração, assinad-a-pe-Io-re-p-re-s-e-n-ta-n-te'-fega(daentidade, de que todos os dirigentes residem na-
ilrea da comunidade a ser atendida pela estação ouna area urbana da localidade, conforme o caso?
I .

!1o.-Deciãiãçãõ,-assinada pelo representante legal, de que a entldad';-nâ"éprestadora de qualquer
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição
.de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra
~ntidade detentora de outorga para a.execução de qualquer dos serviços mencionados?, ,
111,N°de lnscriç~o no CNPJ(CGC-)?--"--L_____ .
:12,Prova de Maioridade e Nacionalidade

,. ••••••• 1 ••• I

/ 

. . 
--·-----~- ----- -

1

- --- - -·~ Ml~lat.rto~~~~~caç6" ·-···---.·.·- . ---.p:~-~ .'] 
• Secretaria de· Serviço de Radiodifusão .,:i ~;;\{;:;~>::.::'1-;._ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão l t"~:~jjij;_J~:0,. 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM t~j::. /; / 

ldentlfteaçl~P;~;;~ .-· · · .:_· --~-- ~<:~:/; __ ~-~-,:~i~~} 
Número: 53000.061420/2011 ' ' . Localidade / UF: BARRA DE SANTANNPB. 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DÉ BARRA DE SANTANA 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200 
-_ .. ___ 

-- -- ~- ·:·--w~é::~:~ C-~------------·--1 ! 1 Processo 1 

1 ~ -JJ ~ ~ ·3 A.ssociação !_ 11. A Entidade é uma: 

p. Requerimento de Solicitação? ~~-· ' .. "L.....::..... ;, ,,<fJ Sim 

~ En_tidade tem P,O,r objetivo a execução de S~rviç~-de Radiodifusão? ~o_ ~01/ 
~- O Estaluto e Atas estão registrados no órgão competente? , 

r· Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 
----- ~--

--
~- Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segur.ança Institucional da 
Presidência da República? . · . _ 
il:-Manifestações de apoio â iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias. ·-
,egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km. · 
~ediadas na ~rea urbana da localidade, fumada por pessoas naturais ou Jurídicas que tenham 
,esldênda, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 1 

~ ; 

k°OeclaraçãÓ, assinada pelo representante legal. constando: se for o caso, a denominação de 
fantasia da entídade? 
9 . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
r rea da comunidade a ser atendida pela estação ou.na área urbana da·loCé,!lidade, conforme o caso? 

!w: Oeclaração: assinada pelo representante_legal. de que a entida-denãoé prestadora de qualquer 
)nodalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? : . , r 1. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

. 

:12. P-rova de Maioridade e Nacionalidade 

1
13. Declaração de Fiel Cumprimento 

-· . 
t'l4. Declaração do Endereço da Sede 
1 

tf[·oeclaração de AÜsência de Vinculo , 
1 . re. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento 

. 

!fi: Rélaçao de Associados 
--·--·-

' 

ha. Cerlidõé-sCrimlnais Estaduais ' :1 ' 

!19. Certidões Criminais Federais 

bo. Sistemas de Fiscalização da Anatei ' 1 
;21 . Folha de antecedentes da Policia F~deral 

;z2. Folha de antecedentes da ~olícla dos Estados 

~3. Certidão que comprove a regularidade fisê:al éla entidade perãn.te as Fazendas Nacional, Estaduàl 
~u do Distrito FederaJ. e Municii:!al do local onde está sediada • 
í,24. Certidão de reçjÜla.ridade da entidade perante .a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
rrempo de ~ervi_çoJF_GJ S} . --· --·-- ,,_ I 

' 
-- --··- ·-· - · ·· -· 

Sim ,?-· : 1 

Sim ' ., 
Sim ·i -----------1 
Não 1 

! 
--------1 

Sim 

, 
1 

r 
Sim ! 

; 

j 

Sim ; 

- i 
1 -

Sim i 
! . . 1 

I 

1 
! 

Sim ! 
Sim ; 

Sim 

Sim 

Sim 
' ' Sim 1 
1 
1 

Sim·-! 

·-- ---i 
Não . ! 

Não 
_j 

Não 
i . ......-----

Não ' 
' 

Não l 

Não ! .. : 
Não l 

1 -- -

p .. ...,. 1 dilo 1 
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26. Conclusao Geral (Parecer Legal)

Em face da análise, concluru'~seque ãenlidade cumpriu tôdas ase'xigêiíciã5sõlicitadas peia NõTã'récniéa nO"
1812014IGTIDRMC-RJISCE-MC, encaminhada pelo Oficio n° 06/2014IGTIDRMC-RJISCE-MC, Envie-se Oficio

,encaminhando Nola Técnica que solicita Projeto T;,cnico, I: o relatório, à consideração superior.

•

25. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome . . : .. CPF f . Cargo . Mandato 
.,.,.., . ......., .. , , .. , ... .,. ................ .-. ••• - .. _.. ........ . ...,.......-. .... « .. ..-....... ~ .... ✓• i,._.._. .. , .... ,....,.., ,.. ••••• •·''<'"• .,·••• ·~ _,.,...........,....,.~,, .. ........_.,...,......,~....,._.,,,.,,,.,,., . ,,.• ........ n .... , ... ... ,,.._, ,_... ::-,-:-- --i---·••w...,= •,•·~•.,-••••••••••••••· 

Válber Machado Barbosa . \ 072.850.584-32 l Diretor 04/09/2011 

•·Mària âetânia··renório· Ferre1ra +·· 019"669,'187-71 . ....... A~~:~~~:~º- · -·- ~~g~,""~ª""=g,.,.~..,.~........,,--;1---.., ................................... . .. . . 

.Telefone : 

l . . . . Oper;~çõ.,t. ' 04/09/2014 
26. Conclusão Geral (Parecer Legal) . ·, 

' 
Em face da análise, concluiu-se que a entidade cumpriu todasãs-~xigênciãssÕlicltadas pela Nota Técnica nº ...... .., .......... : 
18/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, encaminhada pelo Oficio n" 06I2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. Envíe-se Oficio 

. encaminhando Nota T écníca que solicita Projeto Técnico. É o relatório, à constderação superior. 
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Oficio n° 024/:;0 14/GT/DRI'v1C-RJ/SCE-I'v1C

• , Rio de Janeiro, 15 de abril de 2014 .
J '

..

. o'.

,.

;\ Scnhora
MARIA IlET~NIA TI~NÓRIO FlmREl1l.A DE SOUZA
Rcpresentante Lcgal daAssociação Cultural e Cidadania dc Barra de Santana
Rua Projctada s/nu - Povoado do Posto.
58.458-000 Barra dc SaJltana - PB

"
Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.061420/2011

Scnhora Representante Legal,

'.1. ' Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.0(,1420/211 11. rcferente
aa localidade de !Jarra de Santana/I'H, no qual essa Entidade rcqu~r autorização para execução
do Serviço de Radiodifusão COlJlunitaria, encaminhamos cópia da Nota, Tec"lica n"
064/2014/GTIDRI'v1C-RJ/SCE-Mc' que indica a relação de documentos oecess;,rios para a 2"
Fase da Hahilitaç~o.

2. Comonicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias: contados a partir da data dc
recebimento deste ol1cio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) Ljuc o acompanha,
para Ljlle a cntidade apresente toda a dOl;urncntação solicitada. Transcorrido esse praz.o sem LjIlC
haja resptlstas ou caso as rcspostas não atendam a todos os itens levantados. o plcito de oulorga

. • I
. scra indeferidu. ' , ' .

3. O rcferidu .prazo poderá ser 'prorrogado por uma' umca vez. por igual periodo,
apenas na ocorrência de caso forluito ou de. torça maior, bem como uos casos dc emergência ou
dc calamidade pública, r.egularmenlc comprovados. desdc que a requerentc aprcscnle UITla
solicila,ão !'JrInal neste sen~ido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
essc pralO. a documentação encaminhada scr;, considerada intcmpestiva. Rcssaltamos ainda que
não serão accitas pnirrogações dc prazo solicitadas por fax. e-mail ou telefone.

"

(iIIlJRMl'.1t1

Atenciosamente,

1Qd:~~c- Q.' ;~. t",~
EI)J~EIA PEnEIRA IlA COSTA

, C.oordenadora do Grupo dc Trabalho
Delegacia Regional do MC - RJ ,.

" '.
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Secretaria de St:rv iços de Comunicação Eletrônica -
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· GRUPO Dr. TRABA LHO DA DELEGACIA REG IONAL DO MC . - •-: - ··• · ·· · ·· ~- 1 
NO ESTADO DO 1{10 DE JANr:IRo ~ . . .. . . :- . :' 

Rua Primeiro de 1'0arço. 64 - 1° andar - Centro - Rio de .lanei ro-lU - CEI> 200 10-900 \~q;:. --- - -:_.(/ 
Fone: (2 1) 2263-1 193 - Fax: (2 1) 225]-0802 •--.G • ·::-'-> ·· 
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Ofício nº 024/2014/GJ/DRMC-RJ/SCE-MC 

• ,, Rio de Janeiro, 15 _pe abril de 201_4 , 

· ·. · 
Â Scnhorn 
MARIA lU~T~NIA T ENÓRIO FERREIRA DE SOUZA 
Representante Legal da_Associação Cultural e C idadania de Barra de Santana 
Rua Projetada s/nº - Povoado do Posto. 
58.458-000 Barra de Santana - PB 

1 ' 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.061420/2011 

Se!}hora Representan te Legal, 

. 1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 5~000.061420/2011, r~fercntc 
aa localidade de Barra de Santana/J>B, no qual essa Entidade requer autorizac,:ão para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e1icaminhamos cópia da N<>ta , Téc,i ica 11' ' 

064/20 14/GT/ DRMC-RJ/S.CE-MC. que ind ica a relação de docume ntos necessários para a 2ª 
Fase da Hahilitaç~o. 

2. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias: contados a parür da data de 
recebimento deste o ílcio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. "I:ranscorrido esse pra:1.0 scm que 
haja respttstas ou ca~o a~ respostas não atendam a todos os itens lev_antados. o pleit'1 de nuturga 
será indeferido. · · 

]. O referido ,prazo poderá ser ·prorrogado por uma' única vez. por igual período. 
a11cnas ria ocorrência de ca so fortui to ou de. força maior, bem como nos casos de eme rgênc ia ou 
de calamidade pública, regularmenk comprovados. desde que a requerente apresente uma 
solici t<1ção formal neste sentido, dentro do praze para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo. a documentação encaminhada será cons iderada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prôr_rogações élc prazo solidtadas por fax. e-mail ou telefone. 

C; f/Dl{Ml'-10 

Atenciosamente, 

.' : . . ~~ ~D- ~ -- ~~-· ~ ,e~ 
' EOINEIA PERF:IRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delegacia Regional dp MC - RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

. Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trilbalho IJRIv1.C-RJ.

Nota Técnica nO064/2014/GT/DRMC-IUlSCE-MC." , ... " ..
Assunto : Documentação Técnica - i' }-ASE

Referência : Processo nO53000.061420/2011 '
.'

SUMÁRIO EXECUTIVO

l. Trata-se de requerimento de autorização da Associaçãq' Cultural e Cidadania de
Barra de Santana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Barra de Santana / PB, protocolizado em 02/12/20 I L

. . " . . -, .
"

ANÁLISE

2. Tendo em vista a ànálise realizada no presente processo que concluiu pela
instrução completa da documentação exigida na I" Fase. a entidade deverá apresentar a
documentação da 2' Fase. relacionada a seguir:

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2' FASE:

(
I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da NOrma;

'Complementár n.o li2011, aprovada pela Portaria nO462 de 14/10/2011. publicada no DOU de
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica.. ' ;

11. Comprovantes de residência dos dirigentes pertencentes ao Quadro
Diretivo da entidade, no original ou côpia autenticada, conforme disposto no subitem 8.1, alínea
"k", da Norma n.o 01/201 L Vale ressaltar que os comprovantes deverão estar em nome dos
dirigentes ou complementados com documentos q'ue demonstrem o vincul.o, caso apresentados
em nome de terceiros.

f'; -

CONCLUSÃO

.'' .
GTIDRMC.()2

3. Desta forma. a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documcntação
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o .ofieio de
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso a' respostas não
atendam a t"dos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido.

. .
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de TrJibalho DRM,C-RJ · 

Nota Té~nica nº 064/2014/GT/DRMC-IU/SCE-MC 
. " 

Assunto 

Referência 

: Documentação Técnica - 2ª FASE 

: Processo nº 53000.061420/2011 · 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de req·uerimento de autorização da ÁssooiaiiiQ. Cultural e Cidadania de 
Barra de Santana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Barra de Santana/ PB, pr~tocolizado em 02/ 12/2011. 

1 . 

ANÁLISE 

2. T~ndo em vista a 'análise realizada no presente proçesso que concluiu pela 
instrução completa da documentação exigida na 1 ª · Fase, a entidade deverá apresentar a 

. docwnentação da 2ª Fase. re lacionada a seguir: -
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - r FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nônna· ; 
Complementar n .0 1/2011 , aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011 , publicada no DOU de 
18/ 10/~011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado _no Anexo J desta Nota Técnica. 

. . i 

li. Compro.vantes de Tesidêncià d~s dirigentes perten·centes ao Quadro 
Diretivo da entidade, no original ou cópia autenticada, conforme disposto no subitem 8.1 , alínea 
"k", da Norma n.0 01 /2011 . Yale ressalta r que os comprovantes deverão estar em nome dos 
dirigentes ou complementados com documentos que demonstrem o víncul,o, caso apresentados 
em nome de terceiros. 

1 ·. -

CONCLUSÃO 

3. Desta forma. a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessári~ no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Posta l (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encarnfohamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de o utorga será indeferido . 

... 
\.. 

GT/DRMC-02 
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4. O reterido .prazo poderá ser prorrogudo por uma umeu vez. POI' igual período,
apenas na ocorrência de caso ti.lrtuito ou de t(lrça maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pÚblica. g;gularmente comprovados, desde que a requercnte aprescntc uma
"g,licitaçào J\~!lDJ!.I.neste scntido, dcntro do prazo para cumpr!!!wnto das exigências .. DccoO'ido
esse prazo, a documentação encaminhada será c.onsiderada intempestiva. Ressaltamos ainda que
nào serão (lceitas proO'ogações de prazo solicitadns por fnx, e-mail ou telefone.

A consideração superior.

Rio de Janeiro. 15 de abril de 2014.

)Jtw:; f~k~Jh~MIR FR,A!'!C .AHNALJ)O
tngc elro.,

. ..

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nU064/20 I4/GT/DRMC-RJ/SCE-MC.

. Rio de Janeiro, 15 de abril de 2014.'

"
- I<:, c~ •••.....•.•.•c." ~, c\.. o-. \:.",),; o-.
EIHNEIA PEREIRA DA COSTA
Coordenadora do Grupo de Trabalho

,

afl1i5Jltli} O()141ur,.!OlliUI/I)RMC.IU
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4. O reterido .prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por- igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de cmergencia ou 
de calamidade pú.blica. r.çgularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fo..rm.ttl neste sentido, dentro do prazü para cumprimento das exigências ... Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será c,onsidera<la intempcsfrva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · 

A consideração superior. 

Rio de Janeiro, 15 de abri'I de 2014. 

Jltv-,'.t riu~ 
I.:MJJf F~NC . ARNAÜ>O 

bng~. e1ro . 
i 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 064/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

• Rio de Janeiro, 15 de abril de 2014_-

~c~ . -~ -~ ~ . à-->- t ~(). 
EDINEIA PERF.IRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

, 

' 
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA"': 2' FASE:

ANEXO I'

~

.,-"Giõ(>~~.~- F::.: "..:~.....)
:'" ..s:

;.~ --: .L •-c'.~~.~-'n
a. Fom1Ulário de Infomlações Técnicas, devidamente preenchido e assinado petoi:. ; \1gcríncitó'- .,
rcsponsável, contcndo as caracteristicas técnicas dc iostalação c operação pretendidas pàn\..íL.e;illwih'Ç
de RadCollf, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subiteni 12.1, nlinea "a". da Nonna
n" 01/2011.

l

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea 'ub", da Norma n' 01/2011. ou seja: _
declaração ~Issinada pelu representante legal da entidade indicando que. na ocorrência de
interferências prejudiciais causadas pela estação, :serão inlerrompidas as transmissões imediatamente
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do cxcrcicio das competências fiscalizatórias legalmentc
atribuidas à Anatcl.

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos scguintes itcn"
\

e.l) esçala compativel com a área de cxecução do serviço;

e.2) nomes dàs ruas;

e.3) o loe,il de instalação do sistema irradiante. com as coordenadas geográficas na forma. graus.
minutos e segundos (CiCiUMM' SS") com apenas 02 (dois) digitas inteiros em cada unidade, em
que tanto os minutos (MM') como os segundos (~S"') da latitude, assim como os da longitudc não
deverão ultrapassar o limite máximo de 59,. bem como o endereço correspondcntc,. nome do
'município c UF;

c.4) o traçado de circunfer~ncia de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo
contorno 'indicado no Fomlulário de lnformaçõcs: T~cnicas. devendo o valor de inlcns.idadc de
campo no contorno ser de alé 91 dHu;

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGOMM' SS" com apenas 02 (dois)
digitos inteiros, em qoe os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente. nome do
municipio c UF: .

c.6) a localização dos endereços de residência dos respcctivos dirigcntcs da entidade, pcrtcncentes
ao Quadro Diretivo;

9. Diagrama de irradiação' horizontal da antena, trans.missora~ fornecida pelo fabricante. com a
indicação da orientação do Norte Verdadeiro, elll função da posição de instalação da antena;
diagrama de irradiação vertical c espçcificaçõcs técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de
antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes
horizontal c vertical dos diagramas, confonnc disposto no su~i.em 12.1, aliuca ud". da Norma n('
01/2011. Este di:ll:ram:l deverá ser correspondente ao modelo c fabricante da anteoa indicado,
no item 7 do Formulário de Inrormoções Técnicas. .

c. Declaração do profissional habilitado dc que a cota do terreno, no local dc instalação do sistema
irradiante, atende à, eondiçõcs exigidas no subi tem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá
encilminhar declaração assinada pelo profissional hahilitado indkando que o local pretendido para a
instalação do sistema irradiante se encontra confonne o disposto no subilcm 19.2.5.1.1, juntamente
com o respectivo cstud<1, eontormc disposto no subitem 12.1, alínca "c", da Nonna n' 01/2011.

f. Declaração do profissio'nal habilitado atestando quc a instalação proposta niío fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos baseado na Portaria CiAer na 256/20 11, de 13 de maio de 21111. do
Ministério da Aeronáutica c correspondentes alterações ou declaração do órgão compelente do
Ministério da Aeronáutica aulori:t.ando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1,
alínca "r', da Norma n" 01/2011. " .

aJa/5JOOO.O(tI420120 J 1IG1Il)KMC- KJ
•

.: 
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ANEXO l ' 

DOCUMENTAÇÃO ]'ÉCNIC/\ 2ª FASE: 

a. Fonnulário de lnformações Técnicas, devidamente preeF1chido e assinado pe}é·:\ : \lgeií~if&• 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e opetação pretendidas pà~ó­
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e CO!lÍOrmc disposto no subitem 12.1, nlínea "a", da Norma 
nº O 1/20 11. 

b. Declaração conforme o dispos_to no subi tem ~ 2.1, alínea '"b", da Norma nº O 1/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante kgal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferênc ias prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prej uízo do exercício das competênc ias fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes item;: 

c. l ) esçala co mpatível com a área de execução d_o serviço; 

c .2) nomes dás ruas; 

f :. 

c.3) o local de instalação do s istema irradiante. com as coordenadas geográficas na forma, graus . 
. minutos e segundos (GGº MM ' SS" ) com apenas 02 (dois) dígitos inteiros em cada unidade, em 
que tanto os minutos (MM') como os segundos (~S",) da latitude, assim como os da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem eumo o endereço correspondente, nome do 
·municip10 e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno 'indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 9 1 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na fom1a GGº MM ' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS' ') da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; · 

c.6) a localização dos endereços de residência dos respecti_vos dirigentes· da entidade, pertencentes 
ao Quadro Diretivo; 

9. Diagrama de irradiação · horizontal da antena, trans/nissora; fornecida pelo fabricante, com a 
indicação da orientação do Norte Verdadeiro, em função da posição de instalação da antena; 
diagrama de irradiação vertical e espS:cificaçõcs técnicas do s istema irradiante proposto; no caso de 
antenas de polarização c ircular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes 
horizonta l e vertical dos diagramas, conforme disposto no su~item 12.l , alínea "d". da Norma nº 
O l /2011 . Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e fabricante da antena indicado 
no Ítem 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profü;s ional habil itado de que a cota do terreno, no local de instalação do s istema 
irradiante, atende à~ condições exig idas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pe lo profi ssiona l habilitado indicando que o local pretendído para a 
instalação do sistema irradiante se encontra confom1e o disposto no subitem 19.2 .5. l . l , juntamente 
com o respectivo cstudcr, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Nonna nº O l /201 1. 

f. Declaração do pro tissio.nal h'abilitado atestando que a insta lação proposta não fete os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria GAer nº 256/2011 , de 13 de maio de 201 1, do 
Ministério da Aeronáutica e corre~pondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.l, 
alínea "r', da Norma nº O 1/2011 . , ' · 
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g. Parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigo'r aplicáveis n mesma e que 'o contorno de
91 dBu da emissora não fica situado a m.ais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nU01/20 11.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica. ART refere.ite à instalação proposta, conforme disposto
no subitem 12.1, alinea "h". da Nonna n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

i, Delõ':laração, assinada pejo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade, con forme disposto no subitem 12.1, alínea "i". da Nonna nO O1120 I I. •
j, Folha de informações das características técnicus ela linha de transmissão (cubo coaxial) utilizada,

'fornecida pelo fabricante. confonne disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nO01/2011.

k, Declaração assina'da pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel ,obre limitação à exposição. a campos elétricos, . magnéticos c
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz c 300 Gllz, não submetendo a população
a c~mpos eletromagnéticos de radiofn:(.luências com valores superiores aos estabelecidos, conforme
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma nU01/2011.
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional ·habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigo'r aplicáveis à mesma e que o contemo de 
91 dBu da emissora não fica situado a m.ais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº O 1/20 11. 

h. Anotação de Responsabilida~e Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitcm 12.J, alínea "h". da Norma nº O 1/20·11, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Dei. laração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme d-is posto no subi tem 12. t, alínea "i", da Nonna nº O l /201 1. 

j. Folha de informações qas característic<Js técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial) utilizada, 
' fornecida pelo fabricant~, conforme disposto no subitem 12.1, a línea "j", da Nonna nº O 1/201 1. 

k. Declaração assina.da pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto cm 
regulamentação da Anatei snhre limitação à exposição . a campos· elétricos, magnéticos e 
e letromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofre4uências com valores supe1:iores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subi tem 12.1, alínea "k", da Norma nº O 1/20 11. 
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. DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E C'OAOA~'A DE BARRA (~
,DE SANTANA-PB ~:!'.:)~.~- -.~'.'"

IDENTIDADE: Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza

/'

PRESIDENTE:

/
.... ". ".

c

c

.. ."'

ID: 634.267-1 MB

CPF:019.669.187-71.: ,_.'

DIRETOR ADMINISTRATIVO:

IDENTIDADE: Valber Machado Barbosa

ID: 3218062 SSP/PB

CPF:072.850.584-32

DIRETOR DE OPERAÇÕES:

IDENTIDADE:Adeilton Ferreira de Souza

ID: 1107059 55p/PB

CPF:504.611.254-04
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DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

IDENTIDADE: Adeilton Ferreira de Souza 
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CPF: 504.611.254-04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de
Serviços de Comunicação Eletrônica

1- SERViÇO HAUlODn"USÀO COMUNlT ÁRIA - R"-:om

DENOMINAçAO DE FANTASIA-

,,

CIDADE (CONTlNUAÇÃO)

Uti&J

-ltioh
CIDADE

LalA.L~1BlA1JJ)~/C
CIUAlJE (COl'><'TINUAÇAo) UI! COORDENADAS GEOGRAFJCAS .

l.i.ill ~..1.l2~ 3 5 " 5 9 ' 2 6 "W ...
'-LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO EsrÚDlo &li ( rJ h< I w{ .:A.6t!.<!.. .i :- .~ ~
(C4W U c.1IWJionão se encontre no local do .i.lema irrawante especifique como ler' fer!' •• ligação entre o estúdio c \) .i.tculI" irradi.-llc
nu campo I I. "OIl1rM inf()f'llla<j-Õ~ di.; iT1t••...,.C~'iC.J

DA

s Ld!:l..LLUEld.Y.L
HAlRRO CIDADE.

LI.lº..LLL~LL.LULlJ B A R R A D E S A N T A _
CIOADE (CONTINUAÇAo) tu: COORUbNADAS lJ[,OGRÁflCAS ~

~ li.ill l..2.JZJ'i1.l.i.tl...U:W~ .
(~ ) K f)... U tJÚ{<;'(L v.'rw •. f'JJ',N J J-i/o.s',/.otf
I' TEM A D E M N I C~

POTÊNCiA . N° 1I0MOLOGAÃO

Llz..l..íLlill ".n.
r'O lúo (1\ l()}J'J. b

N
MODF.LO

lM1..I.hJM.L... 5
~r£NA/mRl\L
FABRICANTE DA ANTENA

. .,,\ériod,:, 
. :'.'\'- ... ,SI '$ F/s.: () 

· 14,,9 % ã! r;;ubrJca: e: ' t . ::, 04N,u,\ i')· 

FORMULÁRIO DE INFO~ÇÕES TÉCNICA ~o _ s0q.t)~ 

PROJETO TECNICO 

MINISTÉRIO DAS.COMUNICAÇÕES 

Secreta.ria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

! - SERVIÇO RAl>IODIFUSÃO COMUNlT ÁRIA - RadC:om 

2 - IDENTIFJCAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 AI s I s.1 1 e I u I L I r I u I R I A I L 1 1 E 1 1 e 1 1 1 ° 1 A 1 ° 1 A I N 1 1 1 A 1 1 ° IE 1 1 B I A I R I R I A 1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) coe 

ID/E/ /S (A/N/T/A/N/A/-IA/C /C/BIS/ 111 l l /4/4/i/5/7/4 j l /O /0I0 /i/4 l8/ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA -

1 BIAI RIR IA 1 1 D I E 1 1 S IA I N I TI AI N IA 1 1 FIM 1 1 1 1 1 1 1 ·1 1 1 1 1 1 1 1 1 
\ 3 - LOCAUZAÇÃO DA SEDF. DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1 RIU IA 1 1 PI RI OI J I E I TI AI DIA 1 1 S 1 / 1 N 1 1 - I l_p I OI VI OI AI D I O 1 1 D I O 1 1 PI OIS 1 
BAfRRO CIDADE 

lrlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lslA IRIR IA_I lol EI lsl.~INhlAI 
CIDAOE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOORAFlC AS 

INIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l11!J 10l7 lºI 3 11 1'12 I 5 l"ISll3l5lºl5l9l'l216 l"IWL..----· 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO -------
JRIUIAI IPIRIO JJIEI TIAl 0 1A I 1s11IN I 1-1 IPlolvlolA lolol ·l olol lr lolsl 

BAIRRO · CillADF. 

ITlol .1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IBIAIR IRIAI lolEI lslAINITIAI 
C IDADE (CONTINUAÇÃO) Uf COORDENADAS GEOORÀFICAS · 

· 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ! 1 ~ 1 o 11 lºI 3 1 1 1' 1 21 s 1"1 s 1 3 s O s 9 ' 2 6 " w -· ---- -
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO f}(.) ~ fÁ /t'N j (J/ {. (A_,Qt,_ J_ . , i · , ~ ~ 
(C...0 o estúdio não se en.contrc no local do si•tema irradillllle especifique como sera feita a ligaÇ-ÃO cnlrc o estúdio e o sislem• irradillrllc 
no campo [ / ... O ulnlll inívnnuy<J.::s JiJ Ínlcrcsoc "') 

LOGRADOURO • 

- IR \UIAI IP\RlolJ IEl ~!A\DIAI 1s l1!NI 1-1 IP lolvlolAlolol lolol IP lolsl 
HAIRRO CIDADE 

lrlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IBIAIR IRIAI lo lEI lslAIN ITIAI · / . 
CIDADE (CONTINU AÇÀO) IJF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . 

2 

/ 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 j;,L J__ 1 ~ 1 or l0 l·3 11 1·121 s t·ls ll3l sl ºlsl9 l' l2I ~ 
6 - TRANSMISSOR (,:--· ✓ ~/ r }-, U ~ Õ-f<i'tL µ,~rt"3W :-. r~,I ._/ i, i/~" f_,v/f 
F ABRJCANTE ['..._ ~ .._ 1 -

M N - ·, , T E M A D E M N I Ã L T D A 
I\IDOF.LO~ POTÊNCIA • Nº HOMOLOGAfÀO 

1 MI I l1F IM 1 - 1 2 1 5 ~ 1 1 1 1 1 2 ! s.J . 1 o I walls 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
~A/tORillL r,1-O lU,o ( 1\ U).)J\t. kJ , 

1 AI dJ~T-"i:'.T PT:r; 1c IA I zr:IE I LI E I TJÍ~ 1 T I o A 1 ~.w~ 
1/' / .- . 



PERDASNA LL•.•••IIA (PL) _ ..Jif1C~NCIADALrNJIA(f)~

Llu..J..lllJ.nr? ./' l..!.Lll.W .
L--/ ",-ifid 0/(1;

Eficiênui. d.linha (TI)" 10 10

9 - POTÊNCIA EFETiV A IRRADIADA (ERP) . ,
ERP(dBk)'IOlog(l'I. Ghl Gvl. ~)- 10108 (0.025 x 1,0,1,0,0.70)= -17.60 JBk

PI Potêneia do tr.mmi&s<r, cm kW. " . _ O I c f13l- kN ~ 1',s1TA
. Ght Ganho da ••.•cn•• no plano horizontal, em vezes. '::' •.. J f

(
- Gvt - 08000 da antena, no plano vertioal, em V,"lel ~--,

'- .. '1 Eficiência da linha de transmis5Õo

ObR.:A polência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts.

10 -INTENSIDADE DECA1I,{P() NO I.TMTTR DA ÁREA DF. SERViÇO

E(dHu) •• 107 + ER.P(dDk) - 20 log d{km)

ERP(dBk) ~ pot;ncie efetiva irradiflda ~_.
/

. --d (km) .= distância da mlcns 1.nI.nsm~BOra ao limite da arca de IcrYtço (raio da ~CJÇu~lçO)

E(dBu)~ 107+(-17,60l-20Io~ l,oKm= 89,40 (dBl'l) V'. .
Obs..: O má:amIJ valor de; in~~sidadede oampo no limite da án:. do Icrvi9Q lerá de 91 d[)u

l

J
LOCAL

~A
ASSINATURA~ ,o~

I \1-~~ ~"--------

•
2

/

\

o 

PERDAS NALINHA(PL) _)iFIC~NCIADALlNIIA(TJ) .::J ~ 

1 ltl.1517~/ lol.'71ol_~ 
:illd 0/f~ 

Eficii!noía da linha (11) - to 10 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBJc)r JO log (PI. Ghl. 0111 . 11 ) - lO log ( 0,025 .x 1 ,O x 1,0 x 0,70) = -17,60 dBk 

Pt = Potênciadotransmiasa,emkW. - OI ô f13} lt.)A/ ,._ /1,l/ lA 
Ght = Ganho da a.-.ena, no plano horizontal, em vezes. -::- - f f 
Gvt - Gomo da antena, no plano vcrtioal, cm vezes ~· 
TJ = Eficianoia da linha de transmissõo 

Oba.: A potência e fetiva irradiada (ERP) po.- emissora de RadCom deverá 1cr igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DECAMPONOLTMTTF. DA 1\R.EA OF. SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERl'(dBk) - 20 log d (km) 

ER1'(dl3k) = potçncia efetiva irradiada .,,.,-----,-- · .,,. 
d (km) ~ distância da ant~na transmissora ao limite da área de sorvi<;o (raio da altca /?cc:u~ço) 

E(dBu) = 107 + (-17,60)-20 log IJ) Km= 89,40 (dBµ)) ~ 
- ' 

Obs.: O mái<imo vlllor Jc inwnsid.rle de campo no lími1e da área do servi90 será de 91 dl3u 

111 ~ OUTRAS INFORMAÇÕFS OI< ·• •ERES» 

12 - DAOOS DO ENGENlffilRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IJ/0/Ã IO/ /D/E / 1 /D /E/U /SI /B/A/R/R/0/SI 1 1 1 1 1 1 1 /1 /610 /2/ 21 4/ 
( - RF.G.CREA ENDEREÇO 

'--- l9J9J6J2 l! IPIBI IRJUJAI jsJEjV JEJRII\N\AI IDIEI Jsl 1s 10Ju\Tlül JsJsJ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
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apel" ANTENA VERTIICAL
COIVIUNITARIA

MODELO: ATC-O-t
88 - '108 MHz

• Faixa de operaÇão: 88 - 108 Mhz

• Irradiação olllIl:idirecional

• Relação de ondas estacionárias: (ver gráfico)

• Potência: 300Watts

:
(

• Proteção est~tica D.C. Ground

• Termnação: conectar tipo UHF femea

• Fixação para mastro até 2-112'121

• Peso: 3,5 kg

• Resistência a ventos: alé 100 kmlh .

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL

!
o
o
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50"

300

,--

ATC-Q1

---- >-; .0.
.-'---- .-' .-. \. ...-.

, .
.--" .-' .,.

( .
ganho = Od8 ./ O (d8)

>---I
1/.4 1

./

DIAGRAMAS DE:'IRRADIAÇÃO HORlZO~

1 • MONTAGEM lATERAL 2, MONTAGEM NO TOPO 3 - MONTAGEM LATERAL

APLICAÇÕES ELETRÔNICAS IND. COM. LTDA.
FAX; (083)3331-1025 - FONE: (083)3331-2121- EMAIL: apel@cgnet.com.br

2'" ,",02, êi/S~

I . 

apel" 
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ANTENA VERTICAL 
C:OIVIUNITAR.I.A 

M _ODELO: ATC::-0"1 
88 - 108 MHz 

. , 
• Faixa de operação: 88 - 108 Mhz 

• Irradiação omnídirecional 

• Relação de ondas estacionárias: (ver gráfico) 

: 
t 

• Potência: 3OOWatts 

• Proteção estática D.e. Ground 

• Termnação: conector tipo UHF femea 

• Fixação para mastro até 2-1/2º 0 

• Peso: 3,5 kg 

• Resistência à ventos: até 100 km/h . 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

50" ,._...__._.......__._ __ __.__._ 
ATC-01 

1 

ganho= O dB O (dB) 

DIAGRAMAS DÉ 
0

IRRADlAÇÃO HORIZ0_5\ 

1 - MONTAGEM LATERAL 2 - MONTAGEM NO TOPO 

1--1 
1/4 l. 

3-MONTAGEMLATERAL 

APLICAÇÕES ELETRÔNICAS IND. COM. LTDA. 
FAX: (083)3331-1025 - FONE: (083)3331-2121- EMAIL: apel@cgnet.com.br , 
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ASSOC1A(AO CUr:nJRAL I': CIDADANIA DE BARRA DE SANTAN:\: .•........ " ... ';

,\('(",S' ': . o ... .-. L ,_ ". o-o '

DECLARACÃO

Declaro para fins de projeto de instalação e sob minba inteira
responsabilidade, que a cota do tClTeno no local pretendido para a instalação
do Sistema Irradilmte da Estação de Rádio Comnnitária de Barra de Santana
situada na Rua Projetada. sln, Bairro do Povoado do Posto, em Barra de
Santana/PB, pertencente à ACCBS--Associação Cultural e Cidadania de Barra
de Santana ACCBS, atcnde plenamente as condições exigidas no item
19.2.5.\ da norma n.o 1/2011.

C, I
),lj

João PcssoalPB, 26 de Maio de 2014

c... <. ./-...::::- ~~ "-

j;;~I;;aebeus /Jarros
EngO E1etric.!E1etrônico
CRENPB: 1602249962

•

- ......... > 

. ~ /~--~ ~:- . 0·~· ('~:\~\ 
ASSOCJA(AO C ULTURAL E CIDADANI A DE BARRA D.E SANTANA~_;;: ···--- > ~· .. ::; 

ACCBS '( · · 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de projeto de instalação e sob minha inteira 
responsabilidade. que a cota do teneno no local pretendido para a instalação 
do Sistema Irradiante da Estação de Rádio Comunitária de Barra de Santana 
sítuada na Rua Projetada, s/n, Bairro do Povoado do Posto, em Barra de 
Santana/PB, pertencente à ACCBS- Assocíação CulturaJ e Cidadania de Barra 
de Santana ····· ACCBS, atende plenamente as condições exigidas no item 
J.9.2.5.1 da norma n.º lí201 I. 

" 

João Pessoa/PB, 26 de Maio de 2014 

João de 1. )eus Barros 
Engº Eletric./Elctrônico 
CRENPB: 1602249962 

r~~,;) 
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;\ssocrAçAo CUlTURi;\L E CID:\DANIA DE BARRA Dl': SANTANA-
;\CCBS

DECLARACÃO

/ " {

Declaro para os devidos fins e perante o Ministério das
Coniunicações, que baseado na;Portaria nO I.l4l!GM5,de 5 de dezembro de
1987, inexiste aeródromo na eid~dcd~ Barra de S~~iân~::",PB e em suas
proximidades, onde está sendo proposta a instalação do sistema irradiante de
uma Rádio Comunitária pertencente à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA - (ACCBS), '

., t,
....i f ú'v. f '

João Pessoa/PB, 26 de Maio de 2014,

j

r-

João d )eus Barros, v
EngO, Eletricista (Op. Eletrônica)

CREA N° 1602249962

I

' 

ASSOCfAÇAO CUl .T UR~\L E CfDAl)ANl A DE BARRA D E SANTANA ­
ACCBS 

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins e .. per:ante"o Ministério dàs 
Coniunicações, que baseado na!Portai:i~ nº l.141/GM5,· ~e 5 de dezembro de 
1987, .inexiste aeródromo na c.icbde de Barra de Sant.ân~ .:..,.PH e em suas 
proximidades, onde está sendo proposta a instalação do sistema irradiante de 
uma Rádio Comunitária pertencente à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA - (ACCBS). 

1 

João Pessoa/PB, 26 de Maio de 2014. 

João d J;)eus Barros 
' ',/ 

Engº. Eletricista (Op. Ele.trôn.ica) 
CREA Nº 1602249962 

/ 



i\SSOCIAÇ},O CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTAN ..l>*,";
ACCBS " ','" '

PARECER CONCLUSIVO

Atesto que a instalação proposta da Rádio Comunitária
pertencente à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE
SANTANA ..: (ACCBS), atendc a todas a.~exigências dasJ;lormas técnicas cm
vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 89,40 dBJl)da emissora, não
fica situado a mais de um km de distância da antenatiãtismissora em nenhuma
direção,

Barra de Santana/PB, 26 de Maio de 2014,

João d J)elt." /Jllrros
EngO,Eletricista Op, Eletrônica,

CREA/PB nO 1602249962

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta da Rádio Comunitária 
pertencente à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE 
SANTANA ... : (ACCBS). atende ai-odas as exigências das..normas técnicas cm 
vigor aplicáveis à ·mesma, e que o contorno de--.89,40 dBµ) da emissora, não 
fica situado a mais de um km de distância. da antena tr,ànsmissora em, nenhuma 
direção. 

j 

./, ' ! I i ' 
\j -·~ . f ; ' ~ 

,, ,I ,,,t· (,_/ 

Barra de Santana/PB, 26 de Maio de 2014. 

João d, J)eu.'i /Jarros 
Eng°. Eletricista Op. Eletrônica . 

CREA/PB nº 1602249962 
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Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraiba
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ASSOCIA(AOCLJLTUR:\L E CIDADANIA DE BARRA I
:\CCElS

DECLARACÃO

Eu, Maria Betània Tenório Ferreira de Souza, declaro perante o Ministério das "
Comunicações, que o horário de tlmcionamento da estação de Radio
COImmitária de BARRA DE SANTANA, easo nos seja concedida li

Autorização, será das 05:00 as 22:00 horas diariamente,

•

\

Barra de Santana/PB, 26 de Maio de 2014.

~(" +' --I. 'I. ~v~ 9-0 :C':)""-",,, 'i), k f Q l( ~(..i ':f"t>\ '
. ~Iaria Betânia Tenório Ferreira de Souza (

CPF: 019.669,187-71
Representante Legal

•

,
I, t,

,
·, 

DECLARACÃO 

Eu, Maria Betânia Tenório Ferreira de Sou~, declaro perante o Ministério das 
Comunicações, que o horário de funcionamento da estação de Radio 
Comunitária· de BARRA DE .SANTANA, caso nos seJa concedida a 
Autorização, será das 05:00 as 22:00 horas diariamente. 

/ 

\ 

Barra de Santana/PB, 26 de Maio de 2014. 

~ 
· · n+ · .-- - I I ( ,.,, e... , """' ,, . ' o ' ( .. ., e_ ...... 

~ V º"': VVV" ' "'8_...,J iO v:-(~\f\ e . e- CAx, fy9-U J-1;\ . 
. ~lana Betarua Tenono Ferretra de Souza 

CPF: 019:669.187-71 
Representante Legal 
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DATALINI{ •

, ,, .
. ',<",

It1UI!DtIf_:
Condutor lutemo
Isolação
Condutor externo
Capa

J!.Ii!\'!~_~.iim_liIM.
Ct>rdade eohm nu' ., 2,25 0,089
Políetileno sólido 7,25 0,235
Trança de cobre nu (cobertura 95%1 8,3$ 0,329
PVC 10,30 0,400.

~&tl'!mtl'H
Peso do cabo
Raio mínimode curvatura
Temperatura de operação'

~
0,143 kglm O,0961blft

SOmm 1,97 in
8O'C máx 176'1"

mmll!4~nJlrlllliill!,!~~:;':;:I'I.[ft~âm.mdm.i!JI.YII!I!I_•• _! i•• é'h' ti 64
Impedânda nominal
Velocidade de propagação
CapacitAneia
MáximaTensão De
Resistência do condutor interno
Resistência da blindagem

Produto Homologado

e4tBm6Bm!:&itN~
3,6
6,3
6,8
8,4
10,2
15,5
23,0
24,5
25,8
33,7
39,0
42,1
45,3
56,0

_mnH4aª&lmmt~i#fjri.
30
88
100
150
2DO
450
800
900
1000
1500
1800
2DOO
2400
3000 A)-~--t-.-

AF Data1ink E:qtos, de Telecomunicações Ltda. Tel. (11) 5641-0066 Fax: (11) 5641-0012

www.alllatalink.com.br

DATALINI< 

Produto 

' 
h#t , ~-, , , • 

~~,~....,; $ ... . 

CondutMlntêmo 
iSQlação 
Condutor Ex.temo 
Capa 

Ptso do çatfo 
Raio mínimo de curvatura 
Températura • operação 

fmpedâ , ~ t:iomi.nlll 
Veloçidade de propagação 
Capacltáneía 
Máxima Tensão DC 
Re5istêm:ia do condutor intamo 
Resistência da bUndagem 

88 
100 
150 
200 
450 
800 
900 
1000 
1500 
1800 
2000 
2"\00 
3000 

Cõrda dê eobm nü 
PohetiJeno sólido 
Trança de cobre nu (cobewra 9~.4> 
PVC 

3, 
6,3 
6,8 
8 ,4 
10.2 
15,S 
23,0 
24.5 
25,8 
33,7 
39,0 
42,1 
145,3 
56,0 

50'>hni$ . 
67% 

101 pf/m 
12 l<V 111 rnirt 

5,9 ,nhmlkm 
4,1 ohmlkm 

• 

1
- ::< ANATEL 
Produto Homologado 

-----··-.. -.. -
---- ., / ~ ....::.---';;:kir ~ 

ú 
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ASSOC'IAÇÃQ CULTURAL E ÓDADANIA DE BARRA DE SANTANA-
ACCBS ;

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSOES EM CASO
DE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO

Eu, Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza (nome do representante legal) ,
na qualidade de representante .legal da entidade Associação Cultural e
Cidadania dc Barra de Santana - ACCI3S ( denominação da entidade), declaro
que:

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências
fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

__ --o

£laTia de SantanalPB, 26 de Maio de 2014.
/

i-k:;>" ~i~A d~"t)[E Jq~~.
ana Betânia Tenóno FerreIra de Souza
Representante legal da Entidade

"

,..-· 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E Ci°DADANIA DE BARRA DE SANTANA-
. ACCBS , 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO 
DE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza (nome do representante legal) , 
na qualidade de representante legal da entidade Associação Cuhural e 
Cidadania de Barra de Santana - ACCBS ( denominação da e11tidade), declaro 
que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 
essas sejam sanadas, sem prejufao do exercício das competências 
fiscalizatórias legalmente atribuí~as à Anatei. 

Barra de Santana/PS, 26 de Maio de 2014. 

--t ~'.v-., ~t~ d ;41) e f J.q ~&A.A~ . 
MariaBetânia Tenório Ferreira de Souza 

Representante legal da Entidade 

...----· 



,~..
;

.........•
'. "-" , ;

•

Declaro, em confonnidade com as nonnas vigentes, que a estação
transmissora da RÁDIO COMUNlT ÁRIA de Barra de Santana. localizada na cidade de
Barra de SantanalPB, atenderá a legislação e as condições indispensáveis para sua
entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e
300GHz, aprovado pela Resolução Anatcl n.o 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U.
de 10/0712002, não expondo a população' a campos eletromagnéticos de
radiofreqüências de valores superiores 'aos estabelecidos na tabela constante da
referida Resolução.

João PessoalPB, 26 de Maio de 2014 /

JOÂO DE S BARROS
Engenlleiro Eletricista
CREA n.o: J602249962/PB

r -· . 

.. . .. .. _ 
• •• 1. •· , ~ ·--. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANlA DE BARRA DE SANTANA ~ 
- ACCBS ~~\0fÍO Clq., 7'.:) 

~~ Fl$.: "() 

..; Lbt0 % . 
a: ei?ubrica: 5 4.-: b M~i.ii ~~--

. ~n. ~ 
- • Q'j e~ -

DECLARAÇAO DE CONFORMIDADE COM OS NIVEIS D~&WiifIAÇAO 
NÃO IONIZANTE 

' 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 
transmissora da RÁDIO COMUNITÁRIA de Barra de Santana, localizada na cidade de 
Barra de Santana/PB, atenderá a legislação e as condições indispensáveis para sua 
entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 
300GHz, aprovado pela Resolução Anatei n.0 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. 
de 10/07/2002, não expondo a população · a campos e/etrqmagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores ·aos estabelecidos na tabela constante da 
referida Resolução. 

João Pessoa/PS, 26 de Maio de 2014 / 

.-

JOÃO DE S BARROS 
Engenheiro Eletricista 

CREA n.o: 1602249962/PB 

• 

': ·· 

--



/

.'

. .

. Processo Nº

Folha Nº

Documento Tipo

Obs.:

..

.'

. '

( .

Diagrama de Cobertura

Este documento será digitalizado pelo GTDI

. .
o",

. I .

, .

•

-.

-.

.~

.,' 

f ~ . . 

.. 
/. 

( . 

' 

Processo Nº ·, 53000. 06 14 do :Jot/ __ _go -
•✓ 

. 
~~\erio <1<:l. 

: ' . . . . r.t~ .lG.i-:~ , ' . 

Folha Nº ' 
-, I~~ 3 CI<~' : . § 
li~ - IÁÀf•~.'5", 

~to -s0o/ ' ·. - - ! . 1 

Documento Ti·po ' 
Diagrama de Cobertura 

' ,., 

Obs .. : Este documento será digitalizado pelo GTDI 
-

, 

' . 

1 • 

. ' 
........ 

/ 

•. 1 

1 • 

/ 



,I~LUM - ~lSll~.MA UE lNH)RMAÇAO 008 SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo DE MASS:'- -[... Página 1 de 1

ANA.TEl
BOM DIA

'" .. ~~"M....!"~f!!..AINCOARNALDO
1.- "',~,~$:);:,~:

! Interativos.

@I' CnarArQuil/OTexto

menu ajl1d.!l

Hora: 09:09:46

Canal/Freq.

200/87.90

Doto: 10/06/2014

~ ~1enuPrindpal •.

~.. Dadosda ",nsul.. II.@ Consulta

UF: PB
SERViÇO; Plano RadCom

Usuário: Anotel\olmir.mc - ALMIR FRANCOARNALDO

localidade: BARRA DE SANTANA•

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [lJ [Ir] [RegJ

Itp://sistcmasnct!siscomiconsplanobasico/default.asp. ..
10/06/2014

~l~UJM - :Sl :S l l·:MA UE lNHJRMAÇ,~O DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO OE MASS0- - l--- Págí:na 1 de 1 

.I 

ANATEL Aui'·n~ u v~..,.t i, >n ~! 

</<( tcf1c1~_<Ut!<ND• ~>{ ;><'':' 

BOM DIA 
AI..MIR FRANCO ARNALDO 

:. '~ tft.\_ma_ sJ7_•_\ 
: lnteratt:Jos I · 

e Menu Pr.incipal ... SJSCõH ,.,, Consult.a por Plano IMl/aJ de Dlstribulçlo de Cmilis ; internet te1a • m~ou ~juóil 

Dados da consulta 
. ., 

..... Ura. ~~~1~ ....... .,,,;~;;;;;~· .... ·- c""ri_ªr_Ar_q_u,vo_ rext_ o _ _ ,,..,.J .............. · .... . . 

UF: P8. 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: BARRA OE ~ANTANA 

Usuário: Anatel\almir.mc • ALMIR FRANCO ARNALDO 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

' . 

Canal/Freq. 

200 / 87.90 

Data: .10/ 06/2014 

ttp://sistema.snet/síscom/consplanob~sico/default.asp . . • 

Hora: 09:09:46 

Página: [1) [Ir] [Reg] 

1 0/06/20 14 



ASSOCIAÇÃOCULTURAL E CIDADANIA DE BARRA ÓE SANTANA. ACCBS

Barra' de Santana - PB

Loc?' da estação de Radcom

- Local indicado na planta de arruamento confere com as coordenadas plota'das no Google Larth .

.-Altitude informada no formulário de 375m não corresponde ás altitudes na região próxima ao local da estação

entre 350m no mínimo e 360m no máximo.

'.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA - ACCBS 

Barra de Santana - PB 

Loc~I _da estação de Radcom 

- Local indicado na planta de arruamento confere com as coordenadas plotadas no Google Earth. 

- Altitude informada no formulário de 375m não corresponde ás altitudes na região próxima ao local da estação 

entre 350m no mínimo e 360m no máximo. 

\ 

!q 



::ertilicado de Homologação Página I de I

•

~~, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
• ..- AGt:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES ..

ANATEi

..
Fabricante: .

MONTEl SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTOA.
RUA JOÁO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ
04775165 5AO PAULO SP

Certificado de Homologação
(I ntransferlvel)

N° 0916-06-0312
Validade: Suspensa em 27/D5I201o&
Emlssêo: 1010212011

Este documento homologa, nos lermos do Regulamento para Certificaçao e Homologaçao de Produtos para TelecomunicaçOes, aprovado pela ReSOluçao
Analel nCl 242, de 30 de novembro de 2000, O Certificado de Conformidade nO 00786106 • emitido pelo OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de
CertJflcaçllo. Esta homologaçao é expedida em nome do fabricante aqui identificado fi é valida somente para o produto a seguir discriminado, cuja
utlltzaçao deve obsel\lar a,s condlçOes estabelecIdas na regulamentaçao do(s) serviço(s) ou aplicaçao(Oes) ~ S~ se destina .•~ .

ServlçoJAplicaçao:

Serviço de Radiodifusao Comunltãria

Caraeterlsticas técnicas básicas:

Faixa de Frequênclas Tx Potência Mblma de 58
MHz W

67,4 a 106,0 25,0

Modulaç:lo: FM

ObservaçCes:
Este certificado substitui o de mesmo

OuandQ do seu fornecimento, o{
competente da Agência Nacional de

Couslitui obrigaçao do fabrlcant
ResoluçAo Analel nO242, em I
carac1erlslicas técnicas que funda

AS Informações coos.tantes deste
Homologação. disponlvel no portal da

'..

"

na(s) potêncials) e freqUência(sl a.utorizada(s) pelo 6rgao _técnico
, ,

li r a identiflcaçao do produto hOmologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo á
cializadas, anles de sua .efetiva dislribUlçao ao mercado, assim como observar e manler as

Iglnal.

mologaçã~ podem s~r confirmadas no SGCH Sistema de GestAo de. Certlflcaçao 8

.anatel.gov.br) •.

. ',
Marcos de Souza Oliveira

. Gerente de Certificaçao e Numeraçao •

.,
.,

.1

.'

.)

http://sistemasnet/sgc h/HistoricoCertiticado/llomologacao .asp?N umRFGCT=6 8906&idtHistoricoCert =... I 0/06/20 14
. • I

: ertificado de Homologação 
Página l de l 

a .' :, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL · · 
.•• AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES .. 

ANATEf 
, . 

Fabricante: · 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ . 
04775165 SAO PAULO SP 

Certificado de Homologação 
(1 ntransferfvel) 

Nº 0916-06-0312 
Validade: Suspensa em 27/05/2014 

E;mlssão: 10/02/2011 

' 

Este documento homologa, nos termos do Regulamenlo para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatei n• 242, de 30 de novembro de 2000. o Certificado de Conformidade nº 00786/06 . emitido pelo oco - IBRACE - lmItltuto Brasileiro de 
Certlflc.ic;ão. Esta homologaçao é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é valida somente para o produto a seguir disetimínado, cuja 
utilização deve observar a,s condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a S)Je se destina. ---'-"' 

Serviço/Aplicação: 

Serviço do Radiodifusao Comunitária 

· Caracterlsticas técnicas básicas: 

Faixa de Frequências Tx Potência Mblma de S 
MHz W 

87,4 a 108,0 

Modulação: FM. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo 

QuandQ do seu fornecimento, o( 
competente da Agência Nacional de 

Corn1titui obrigação do fabrlcant 
Resolução Anatei nº 242, em t 
caracterlsticas técnicas que funda 

25,0 

As Informações con!\lllntes deste 
Homologação, disponlvel no portal da 

/ 

stado(s) na(s) potência(s) e freqüência(sl autorizada(s) pelo .órglio _técnico 

r a identificação do produ1o hômologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo é 
cializadas, antes de sua _efe1iva distribuição áo mercado, assim como observar e manter as 

lglnal. 

ser confirmadas no SGCH Sistema de Gestão do_ Certificação e 

. ' . 
' · Marcos de Souza Oliveira 

. Gerente de Certificação e Numeraçao. 

\, 
• '· 1 

. ' 

http:/ /sistemasnet/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp ?N umRFGCT=68906&idtHistoricoCert=... I 0/06/2014 
• 1 



,O,':

,Mln18térto das. Comunlcaçllll8

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

IdentlflcaçAo do Processo

Número: 53000.061420/2011 ....:1. localldade/UF BARRADESANTANNPB ~

Entidade: ASSOCIACAO CYl TURAl E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA .. ~' ,,'Ii>1>0 (hi)..
. Aviso: 40 ' Canal: 200 . .' ,? f;3 ~\

~~a~~~~~~:Sistema Rua Projetada sin° N° S/N • B. povoad~ do Posto BARRA DE SANTANA _ PB ~ -,'T "~~~.!
Endereço Estúdio: PROJETADA N' SIN B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA; PB ~~~~

Endereço Sede: PRO~ETADA N' S/N - B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA - PB

Proceno

Sim

Sim

Não
1. Entregou documentação tempestivamente?

2. Subitem 12.1, allnea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo g),
evidamente Rreenchido. . .. '

13. Subitem 12.1, allnea :b", da NC'1/2011: deciaração assinada pelo representante'legal daentidade .... '-Sim
~e que, na ocorrênCIa de interferênCIas preJudiCiaiS causadas pela estação, serão interrompidas as
Irransmissões imediatamente .
4. Subltem 12 1: allnea "c". da NC 1/2011. planta de arruamento indicando escala compatlvel com a .

área de execução dO serviço, nomes das ruas. o local de instalação do sistema irradiante com as
roordenadas na forma GGo MM? SS? o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o
local da sede da entidade com as coordenadas na forma GGo MM? SS? e a localização das
esidências dos dirigentes da entidade. :....... .... .' :.... , .'.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

... --
Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não5. Subitem 12.1, alineã"d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena
ransmissora. "~ .
6. Subitem 12.1, allnea "e", daNC 1/2011: deCiãraçao do profissional habilitado de que a cota do
erreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem

,19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo. estudo.

[7. Subitem 12.1 ,allnea "f', da NC 1/2011: declaração do profissional hàbililado 'atestando que a
mstalacão oro[.>osta não fere os gabaritos de {l':.oJ~.çãoaos aeródromos. :.
8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitada,
ates.tandó que'a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da
~ntena transmissora em nenhuma direção,
'9, Subilem 12.1, allnea "h", da NC 11.2011:Anotação de Responsabilidade Técnica? ART referente
à Instalação proposta,apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representa~te
egal da entidade juntamente com seu comprovante de pagam,:,nto. .

lÕ-:-Subiteni'12.1. alinea "i", da NC 1/201 ('declaração, assinada peio repres'lntante legal,
nformando o horário de fu.ncionamento da estaç~rete!,dido,[.>ela entidade. _
11. Subitem 12,1, allnea T, da NC 1/2011: folha de informaçOes técnicas da linha de transmissão
cabo coaxial). fornecida oelo fabricante. . .
12. Subilem 12.1, allnea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo profissional habilitado
ndicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação a

'exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz.
13. Sub~em 15,3, allnea "a", da NC 1/2011: solicitação assinada pelo representante legal da

entidade ind.icando os motivos da mudança. _ . _
14, Subitem 15,3, alinea "b". da NC 1/2011: formulário para alteraQljo de informaçOes técnicas
Anexo 11),.com sua r£)spectiva Anotação de Responsabilidade Técnica? ART, conforme item
1.2.1.1: _ .. ... "
15. Subitem 15.3. allnea "c", da NC 112011: planta de arruamento em conformidade com a alínea "c"

do subitem 12,1, caso haja mudança de coordenadas geográficas do sistema irradiante elou do
!eJltúdio. . .____.. ..
16. Subitem 15.3, alinea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena .~irn
ransmissora em conformidade com a alinea "d" do subitem 12.1, caso haja . ..;-\' .,. ,
--- . . -- ..-..-~-' ~}~ -.\...• -1~71:!'l'. •••••••.•••. • " ',<.' ~•••'I".toQ... I eM ,

'~',; \. .'..1 .'

" "J~ c', .

, .'

. ··: ·, 
' 

. Mlnl9térlo das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão u~~:l:lt'.~'rP. 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~~O ._ s 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM . . . ~------ ----- --~ -- -----,----' 

Identificação do Proceaso 

Número: 53000.061420/2011 ' 1 
· Localidade/ UF: BARRA DE SANTANA/PS ~ -

Entidade: ASSOCIACAO cµtTURAL E CIDADANIA DE BARRA'DE SAN'!"ANA . . . . . . . . (/,>\)3;::ty~ 
Aviso: 40 ' Cahal: 200 · . · , · 3 ~ \ 
Endereço Sistema · · · · · .' :; --,-:,; · ' · : - fi i 
Irradiante: Rua Projetada s/nº Nº S/N - 8 . Povoado do Posto BARRA DE SANTANA- PB ~ e';'-.' 

Endereço Estúdio:· PROJETADA Nº S/N B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA, PB "-\~~~ 

Endereço Sede: PRO~ETADA Nº S/N - B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA- PB 

-- -·----,--------------- -~ 
l Proceno 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2_ Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011 : Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), 
::levidamente preenchido. · . 
3. Subitem 12.1 , alínea !.'b", da NC-1/201 1: deciaração assinada ·pelo représentante-legal daentidade 

k!e que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serao interrompidas as 
ransmissões imediatamente. 
4. Subitem 12.1: alínea "c", da },JC '1i20':f F .planta de arruamento indicando escala compatível com a . 

~rea de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as · 
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o 
ocal da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das 
esidências dos dirigentes da entidade. : · .· , 

5. Subitem 12.1 , alínea ; d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena 
•ransmissora. ·' · 
6. Subitem 12.1, allnea "e", da NC 1/2011 : declârâção do profissional habilitado de que a cota do 
erreno, no local de instalação oo sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 

_19.2.5.1 ou no subit~m 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo_ estudo. 
1 

•. 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

' 
-

Não ' 

Não 

Não [7. Subitem 12.1, alinéa "f' , da NC 1/201 1: declaração do profissional habilifad-Ô ·atestando que a 
instalação proRosta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. ---- - +----,-- ----4 
8. Subitem 12.1. alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, Sim 

iates.tandó que·a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e 
RUe o contorno de 91 dBu da emissora n~o fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenh . .=ucc.:cm=ac..cd=ir'-"eçci=ao=.'---,,--- --- - --------- --- --+ -- -=---
9. Subitem 12.1, allnea "h", da NC 1 /J011 : Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART referente Sim 

là instalação proposta,.apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representc;1nte 
egal da entidade juntamente com seu comprovante de p~gam~nto. · 

~ --- ·- ---~ ...,...-- ...,...,,..---,--,.,c-=--c~ ·--- ------ - - -'----- - - ---l----·" --
1 O. Subiterri 12. 1', alínea "i", da NC 1/2011: ·declaração, assinada pelo representante legal, Sim 
nformando o horáric5 de f~ncionamento da estação pretendido pela entidade. 
11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão 
cabo coaxial) fornecida pelo fabricante. 
12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011 : declaração assinada pelo profissional habilitado 

, ndicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à 
~xposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
1<Hz e 300 GHz. · 

Sim 

Sim 

Sim 13_ Subitem 15.3, alinea "a", da NC 1/201 1: solicitação assinada pelo representante·legal da 
entidade in~jcando os motivos da mudan_ça. _ _ ______ _ _ - --1----=-- - ~ 
14. Subitem 15.3, alínea "b", da NC 1/201 1: formulário para alteraçiao de informações técnicas Sim 
Anexo 11), com sua rEJspectiva Anotação de Responsabilidade Técnica? ART, conforme item 
12. 1.1 · • . - --------,:---:-,--,--~ - -.,.,....----,,-,,...f--- -=---.....___; 
15. Subitem 15.3, allnea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento em conformidade com a alínea "c" Sim 

kJo subitem 12.1 , caso haja mudança de coordenadas geográficas do sistema irradiante e/ou do 
iestúdio. _ _ _ _ _______ ---..,.---,---,.,..---::-...,...---.,-----,---,---,..__,..--,-----+------,,,.,.-------i 
16. Subitem 15.3, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena . ~im 

~ransmissora em conformidade com a alínea "d" do subitem 12.1, caso haja 'W,-..~_., .. , , 
~.------ - - - ----- ------ ---~---- - ~- ~-----11---Yl~- - .Ç~,L__ 
l5'07'2014 , . . IU.DCOM tãCns 1 CHI 1 
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udança nas caraclerlsticas técnicas da anlena.

17. Subilem 15.3, allnea "e", da NC 1/2011: declarações da cola do terreno, adequação ao gabarito
e proteção de aeródromos e parecer conclusivo acerca contorno de 91dBu em conformidade com
s allnea "e", "f' e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas do sistema irradiante.

_., -'- ._---------_._-- .-.
18. Dados do Transmissor

Sim

(", "

.1

,'".',

i

'."' ;,
,~,

. . ,
d. Certificado: !

;.<:,
.'

"
. ,t

.. \~:

ATC-001

MTFM 98

e. Potência (W): I 25

e. Potência (W) :

b. Modelo:

b. Modelo:

-21. Intensidade de campo(dBu): 89.41.o
e Com.

d. Certificado:2H

Montei Sistemas de Comunicação LIda.a. Fabricante:

c. Categoria:

c. Altura:

19. Dados do Transmissor Reserva

a. Fabricante:

c. Categoria:

20. Dados da Antena

APEL • Aplicações Eletrónicas Ind

d. Ganho Máximo:

--------------------_._._---22. Conclusão Geral (Parecer Técnico)
Exigências:
Requerimento apresentado em cópia; . .
Formulário Técnico com indicação incorreta do modelo do transmissor de fabricação Montei e não foi indicado o
espectivo n° do certificado do transmissor;
Altitude informada no formulário não corresponde às altitudes na região do local da estação; .
Fabricante do cabo diferenle do prospecto apresentado;
Deciaração sobre aeros referenciada à Portaria já revogada. Portaria atual: 246/CG5 do COMAR;r Parecer Conclusivo se refere à inlensidade de conlomo calculada e não a 91 dBu conf. modelo;

•.Apresentou rascunho de ART.
I. ' ..
/'lota' Foi indicado o transmissor Montei, modo MTFM-98 nesse aplicatiVO, apenas, para continuar o preenchimento,
\:l,ois se trata de camR-0 ob~gatóno - -ç;,,_ ,
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mudança nas características técnicas da antena. 
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17. Subitem 15.3, alínea "e", da NC 1/2011: decl~rações da cota do terreno, adequação ao gabarito Sim ·-
de proteção de aeródromos e parecer conclusivo acerca contorno de 91dBu em conformidade com / 

as allnea "e", "f' e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de coorde_nadas do sistema irradiante. 

-- -- - ·-· 
18. Dados do Transmissor ,..\• 

--
a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Lida. b. Modelo : 

1 
MTFM 98 

c. Categoria : 2H .. J ~- _Certificado: 1 046100XXX0312 j e. Potência (W) : 1 25 
;,, .. 

~ 

19. Dados do Transmissor Reserva 
' 

a. Fabricante : :--- b. Modelo : 
1 f----. 

c. Categoria : 1 d. Certificado: 
1 j e. Potência (W) : 1 1 

--
20. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 APEL • Aplicações Eletrônicas lnd. e Com. b. Modelo : 1 ATC-001 

c. Altura: __ · ] 24,0 . 1 d. Ganho Máximo: 1 o -21 . Intensidade de campo(dBu) : 89.41 . 

22. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Éxigências: 
Requerimento apresentado em cópia; 

----- - - - --- ----~ ---------- . 

Formulário Técnico com indicação incorreta do modelo do transmissor de fabricação Montei e não.foi indicado o 
espectlvo nº do certificado do transmissor; 
Altitude informada no formulário nao corresponde às altitudes na região do local da estação; 
Fabricante do.cabo diferente do prospecto apresentado; 
Declaração sobre aeros referenciada à Portaria já revogada. Portaria atual: 246/CGS do COMAR; 
Parecer Conclusivo se Fefere à intensidade de contorno calculada e não a 91 dBu conf. modelo; 
Apresentou rascunho de ART. 
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ASSOCIAÇAo CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-
ACCBS

Oficio nO"Q.3j20 14

Referencia: Oficio n" 4083/2014/SIWMC
Nota Técnica n° 4302/2014/S~:I-MC

Processo: 53000.061420/2011-90

Em atendimcnto ao ofício e a Nota Técnica acima referenciados, cstamos
enviando toda a documentação exigida, que se referem aos itens de "I" a "VII"
do parágrafo "2" da referida Nota Técnica, para as devidas providencias.

"As infonnações referentes a um novo Transmissor, ao fabricante da linha de
transmissão e a altitude no local proposto para a instalação da estação que tem
latitude 07° 31' 25" S, longinlde 35° 59' 26 W e altitude de 357 melros,
conferidos no Google Earth, constam do FOl1llUlárioTécnico anexo".

,

Barra de Santana/PB, 08 dc Setembro de 2014.

l
' ,

. "f:t --o _1'_",_ j' >"Lz "'''',_#' "llM~."J"".2:::,::.:~!.'0,&I..cQ.t\,,~~'l
I Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza

CPF: 019.669.187-71
Represcnt~nte Legal

A Dra.
EDINEIA PEREIRA DA COSTA' •
Coordenadora do Grupo de 'l'rabalho da - SeE/MC
Esplanada dos Ministérios" Brasília-DF

.. 

ASSOCI/\ÇJ\.O CU.LrUR/\L E CIDADAN IA DE BARRA DE SA.NTANA ­
ACCBS 

Oficio nº ô 3_!2014 

Referencia: Ofi.cio nº 4083/2.014/SIU/MC 
Nota Técnica n() 4302/2014/Sl!:l-MC 

Processo: 53000.061420/2011-90 

Em atendimento ao oficio e a Nota Técnica acima referenciados, estamos 
enviando toda a documentação ~xigida, que se referem aos itens de '~l" a "VII" 
do parágrafo "2" da referida Nota Técnica, para as devidas providencias. 

"As ínfonnações referentes a um novo Transmissor, ao fabricante da linha de 
transmissão e a altitude no local proposto para a insta.lação da estação que tem 
latimde 07° 31' 25" S, longjtnde 35° 59' 26 W e altitude de 357 metros, 
conferidos no Google Earth, constam do Formulário Técnico anexo". 

ADra. 

, 

Barra de Santana/PB, 08 de Setembro de 2014. 

ü 1-:- ~,·- ·· 
1t/W'\;'Aú\ 9-'~ 'dÂ,:J.~ .... f ... 2'.:!:.:Y.í..~lf2. ... .t..W..'\?..'::~7.'!&/ 

1 Maria Betânia Teuório Ferreira de Souza 
CPF: 019.669.187-7 l 
R.epresent~te Legal 

EDINEIA PEREIRA.DA COSTA · • 
Coordenadora do Grupo de ·rrabalho da - SCE/MC 
·Esplanada dos Ministérios ..... Brasília-DF 
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ASS()CIAÇAo.cULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-
ACCBS

DECLARACÃO

. Declaro para os devidos fins e perante o Ministério das'
Comunicações, que baseado na Portaria nO 256/CG5, de 13 de Maio de 201 I
emanada do Comando da Aeronáutica - Ministério da Defesa, inexiste
aeródromo na cidade de Barra de Santana -: PB c em suas proximidades, ondc
está sendo proposta a instalação do sistema irradiante de uma Rádio
Comunitária pertencente à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE
BARR;A DE SANTANA - (ACCBS).

João Pessoa/PB, 08 dc Setcmbro de 2014 .

.~"",b .'-------~=:.~::i=cc~-.--,"-"--
João de' eus Barros

EngO, Eletricista (Op. Eletrônica)
CREA N" 1602249962

ASSOCIAÇ/\.0.CULTURAL E CIDAD ANIA.DE BARRA DE SANTANA­
ACCBS 

DECLARACÃO 

. Declaro para os devidos fins e perante o Ministério das 
Comunicações, que baseado na Portaria nº 256/CG5, de 13 de Maio de 2011 
emanada do Comando da Aeronáutica - Ministério da Defesa, inexiste 
aeródromo na cidade de Barra de Santana -; PB e em suas proximidades, onde 
está sendo proposta a instalação do sistema irradiante de uma Rádio 
Comun.itária pertencente à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE 
BARRA DE SANTANA - (ACCBS). 

João Pessoa/PB, 08 de Setembro de 2014. 

-~--:c::-b . ·---~---
----J-º:-~--:J::::,,~:. 

Engº. Eletrícista (Op. Eletrônica) 
CREA Nº l 602249962 

' 
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Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana
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Cep: 58458-000 Barra de Santana-PB .
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão .
Departamento de Outorga'de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

Identlflcaçlio do Processo,

"

Número:
Entidade:
Aviso:

53000.061420/2011 Localidade / UF: BARRA DE SANTANNPB
ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA
40 Canal: 200.0

PROJETADA N' S/N B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA - PB
PROJETADA N° S/N - B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA - PB

Endereço Sistema
Irradiante:
Endereço Estúdio:
Endereço Sede:

Rua Projetada sln' N' S/N B. Povoado do Posto BARRA DE SANTANA -.PB

Processo •
1. Entregóu dócumentação tempestivamente? 'Sim
2. Subitem 12.1, allnea "a", da NC 112011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), .Não
devidamente oreenchido. ' .
3. Subitem 12.1, alínea ",b",da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade Sim
de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as .
~.issões imediatamente. . . . _' .
4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatlvel com a Sim
~rea de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
f;oordenada's na forma GGo MM7 SS7, o traçado de circunferência de até um quilõmetro de raio, o
ocal da seda da entidade com as coordenadas na forma GGo MM7 SS? a a localização das
esidências dos dirigentes da entidade. . .'. o, -
5. Subitem 12.1, alinea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena Sim
ransmissora. .. ..
6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado.de que a cota do Não
erreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo ..

-
7. Subitem 12.1, allnea 'T', da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado atestando que a Sim
nstai"ção {'roposta não fere os oabaritos de rirotecão aos aeródromos.
~ Subitem 12.1, alinea "g", da NC 1/20'11: parecer conclusivo; assinado pelo profissional habilitado,o Não
testando que a Instalação proposta atende a todas as exigências das normas lécnicas em vigor e . .
ue o contorno de 91 dBu da emissora n.ãofica situado a mais de um quilõmetro de distância da
ntena transmissora em nenhuma direção. . .
9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART referente Sim
instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e d~ representante

egal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante legal, Sim--
ntormando o horário.de funcionamento da estacão oretendido oela entidade.
11. Subitem 12.1, alinea "i", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão Sim
cabo coaxial). fomecida oelo fabricante.
12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: deciaração assinada'pelo profissional habilitado Sim
ndicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à i
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
Hz e 300 GHz.
13, Dados do Transmissor .

a. Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e I b..Modelo: I ' ATFM-RC

c. Categoria: 2H I d. Certificado: I. 0802040001 I e. Potência (W): I 25
)

14, Dados do Transmissor Reserva
. , .. I b. Modelo: I . #:a. Fabricante: , .'.,

C. Categoria: I d: Certificado: I I e. Potência (W) :1
J

~ RADCOIII P'lJm8 1 d<I I

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifúsão . 
Departamento de Outorga 'de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
\ 

Número: 53000.061420/201 i Localidade/ UF: BARRA DE SANTANA/PS 

Entídade: ASSOCIACAO CUL T.URAL E CIDADANIA DE BARRA DE Si«\NTANA 

Aviso: 40 Canal: 200 .• 

Endereço Sistema 
Irradiante: Rua Proj!:ltada s/nº Nº S/N 

PROJETADA Nº S/N 

- 8 . Povoado do Posto BARRA DE SANTANA -.PB 

Endereço Estúdio: - B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA - PB 

Endereço Sede: PROJETADA Nº S/N - 8 . POV.OADO DO POSTO BARRA DE SANTANA- PB 

P·rocesso 
1. EntregÓu dÓcumentação tempestivamente? 

2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: ~ormulário de Informações Técnicas (Anexo 9), 
devidamente preenchido. ' . 
3. Subitem 12.1, alínea ",b", da NC 1/201 1: declaração assinada pelo representante legal da entidade 
de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
ransmissões imediatamente. · 
4. Subitem 12.1 , alínea "c", da NC 1/2011 : planta de arruamento indicando escala compatí"'.el com a 

~rea de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as 
~oordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferêr,cia de até um quilômetro de raio, o 
•ocal da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das 
~sidências dos dirigentes da entidade. 

, 

' 
. ·. . . 

5. Subitem 12.1 , alínea ''d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena 
transmissora. · • . . · · 
6. Subitem 12.1 , alínea "e", da NC 1/201 1: declaração do profissional habilitado,de que a cota do 
erreno, no local de instalação do sistema irradiante. atende -às condições exigidas no subitem 
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo:. • , 

-
7. Subitem 12.1, alínea "f', da NC 1/201 1: declaração do profissional habilitado atestando que a 
nstalacão orooosta não fere os aabaritos de o-rotecão aos aeródromos. 
8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1120·11: parecer conclusivo; assinado pelo profissional habilitado,, 
atestando que a Instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e · 
que o contorno de 91 dBu da emissora n_ão fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direcãt>. . ' 

9. Subitem 12.1, allnea "h", da NC 1/2011 : Anotação de' Responsabilidade Técnica? ART referente 
à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante 
egal da 1;?ntidade juntam~nte com seu comprovante de pagamento. 

10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011 : declaração, assinadà pelo representante legal, 
nformando o horário·de funcionamento da estação pretendido pela entidade. 
11 . Subitem 1.2.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão 
cabo coaxial), fornecida pelo fabricante. 
12. Subitem 12.1 , alínea "k", da NC 1/2011 : declaração assinada-pelo profissional habilitaçlo 
ndicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatei sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
KHz e 300 GHz. 
13. Dados do Transmissor · 

a. Fé;lbricante : APEL - Aplicações Elet~ônicas lnd. e 
1 b. _Modelo : 1 ATFM-RC 

Sim 

,Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
I 

• 

c. Categoria : 2H 1 d. Cer:tificaào: 1- 0802040001 1 e. Potência (W): 1 25i L 

14. Dados do Transmissor Reserva . ~ .-r J ., 

. ' ' . 
1 1 

; 

# ~1J a. Fabricante : ( : , b. Modelo : ., : 

j d. Certificado: j 1 e. Potência (W) 1 ' 
c·. Categoria : 

~ 
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16. Intensidade de campp(dBu) : 89.41

15. Dado,s da Antena

a..Fabricante:

, c. Altura: d. Ganho Máximo: o
b. Modelo: ATC-001

... '.

17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Resposta postada dentro do prazo. em 19/09/2014. conforme obtido do rastreamento pelo códi90 JH347271826BR
a postagem pela entidade. AR em 04/09/2014. (30 dias de prazo). .

ovas Exigências:
Não apresentou o exigido original do requerimento datado 26/05/2014 que encaminhou o projeto técnico:
Formulário Técnico com indicação incompleto do fabricante do cabo coaxial;
Altitude informada no formulário não corresponde ás altitudes na região do local da ;
Não corrigiu, conforme exigido. o Parecer Conclusivo 'que se referiu iQcorretamente á intensidade de contomo
alculada e não a 91 dBu con!. modelo na Norma 01/2011;
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15. Dado_s da Aniena 1 

a: Fabricante: 
1 

APEL - Aplicações Eletrônicas lnd. e Com. b. ty,odelo : 1 ATC-001 

. c. Altura: 
1 

24,0 1 d. Ganho Máximo: 1 o 16. Intensidade de campp(dBu) : 89.41 

17. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Resposta postada dentro do prazo, em 19/09/2014, conforme obtido do rastreamento pelo código JH347271826BR 
a postagem pela entidade. AR em 04/09/2014. (30 dias de prazo). • 

ovas Exigências: 
Não apresentou o exigido original do requerimento datado 26/05/2014 que encaminhou o proj~to técnico; 
Formulário Técnico com indicação incompleto do fabricante do cabo coaxial; 
Altitude informada no formulário não corresponde às altitudes na região do local da ; 
Não corrigiu, conforme exigido, o Parecer Conclusivo ·que se referiu irycorretamente à intensidade de contorno 
alculada e não a 91 dBu conf. modelo na Norma 01/2011; 
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro

NOTATÉCNICAN° 12325/2014/SEI-MC

Processo no:53000.061420/2011-90

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Cidadania de
. Barra de Santana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Barra de Santana / PB, protocolizado em 02/12/2011. '

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências a serem sanadas, em relação à documentação postada, tempestivamente, em
20/09/2014, em resposta à Nota Técnica n° 4302/2014/SEI-MC, encaminhada pelo Ofício n°
4083/2014/SEl-MC de 15/07/2014, conforme descrição a seguir:

I. Não foi apresentado em original e devidamente assinado. pela
Presidente da Associação, conforme exigido, o requerimento dessa Associação datado
26/05/2014, apresentado em cópia na ocasião, através do qual foi encaminhada a
documentação relativa ao projeto técnico da estação de Radiodifusão Comunitária
pretendida ..

lI. Não foi retificado. conforme exigido. o Parecer Conclusivo
do engenheiro que deve se referir ao contorno de 91 dBu, conforme texto do item 12.1 g da
Norma n° 0112011 e não à intensidade de campo calculada no projeto técnico.

111. Retificar no Formulário Técnico o nome do
fabricante do cabo coaxial pretendido, indicando
corretamente a sua razão social.

, '.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depaitamento de Outorga 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 

NOTA TÉCNICAN° 12325/2014/SEI-MC 

Processo n°: 53000.061420/2011-90 

Assunto: futjgências relativas ao requerimento de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Cidadania de 
. Barra de Santana pai·a a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, n a localidade de 
BarradeSantana/PB, protocolizado em 02/12/2011. · 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências a serem sanadas, em relação à documentação postada, tempestivamente, em 
20/09/2014, em respost a à Nota Técnica n° 4302/2014/SEI-MC, encaminhada pelo Ofício nº 
4083/2014/SEI-MC de 15/07/2014,·conforme descrição a seguir: 

I. Não fo i apresentado em ÓriginaJ e devidan1ente· assinado pela 
Presidente da Associação, conforme exigido, o requerimento dessa Associação datado 
26/05/2014, apresentado em cópia na ocasião, at ravés do qual foi encaminhada a 
documentação relativa ao projeto técnico da estação de Radiodifusão Comunitária 
pretendida . . 

II. Não foi retificado, conforme exigido, o Parecer Conclusivo 
do engenh eiro que deve se referir ao contorno de 91 dBu, conforme texto do item 12.1 g da 
Norma n º 01 /2011 e não à intensidade de campo calculada no projeto técnico. 

III. Retificar no Formulário Técnico o nome do 
fabricante do cabo coaxial pretendido, indicando 
corretamente a sua razão social. 



CONCLUSÃO
3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não'
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO.

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente
uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para' cumprimento das exigências.
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será consiclerada intempestiva.
Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, c-mail ou
telefone.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicame'nte por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em
01/10/2014, às 14:31,conforme al'I.3°,m, "b", das Portarias MCnO89/2014 e MCTIC
nO:14/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em
01110/2014, às 17:35,conforme art. 3",m, "b", das Portarias MCnO89/2014 e MCTIC
n034/2016.

" " , ,I

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não · 
atendam a todos os itens Jev:antados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente 
uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para· cumprimento das exigências. 
Deconido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 
Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou 
telefone. 

-----

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por AJmir Franco Arnaldo, Engenheiro, em 
0l/ 10/2014, às 14:31, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 
n° 34/2016. 

···································· ·············••·························"··"•"·········••········ ........................................................................................................ . 

f ,, .. . Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em 
\ ~$.~,n.a: .. ,a ÊÔ 01 / 10/2014, às 17:35, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 
.. ,~t,•IN'l~ ~J nº 34/2016. 

----------··-···· ······-··~.,,~ ........ ~-..... ·-~- •········ 



. Ministério das Comunicações .
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

GlUpO de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março, n° 64 - l° Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ CEI': 20010-900

Fone: (21) 2253-1193

Ofício nU13508/2014/SEI-MC

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 20.14

À Senhora

MARIABETÀNIATENÓIUO FERREll{ADE SOUZA

Representante Legal da Associação Cultural E Cidadania de Barra de Santana (ACCBS).

Rua Projetada, s/n°, Povoado do Posto

54458-000/ BARRADE SANTANA- PB

Assunto.: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do' processo n°
53000.061420/2011-90.

•
-

Senhora Representante Legal,

l. Cumprimentando-cita) cordialm.ente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nu 12325/201'l/SEI -MC, ,desta Delegacia
RegionaL que trata de pendências encontradas na documentação apresentada em resposta a
Nota Técnica n° 4302/2014/SEI, encaminhada pelo Ofício n° 4083/2014/SEI-MC de 15/07/2014.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente. Transcorrido esse prazo sem que haja
respostas ou caso as respostas nao atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será INDEFERIDO.

3. O referido pra;ço poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de .
emergência ou de calámidade pública, rel,'lIlannente comprovados, desde que a requerente
apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das
exii:ências. Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada
intempestiva. Hessaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo sólicitadas por

,.

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Gmpo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 
Rua Primeiro de Março, n º 64 - l º Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP: 20010-900 

Fone: (21) 2253-1193 

Oficio nº 13508/2014/SEI-MC 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2014 

À Senhora 

MARIA BETÂNIA TENÓRlO FERREIRA DE SOUZA 

Representante Legal da Associação Cultural E Cidadania de Barra de Santana (ACCBS) · 

Rua Projetada, s/nº, Povoado do Posto 

54458-000 / BARRA DE SANTANA- PB 

Ass unto.: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 
53000.061420/201 l-90. 

à 

-
S.enhora Representante Legal, 

1. Cumprimentando-d(a) cordialm.ente, refiro-me ao processo em 
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica n° 12325/2014/SEI-MC, ,.desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas na documentação apresentada em resposta a 
Nota Técnica nº 4302/2014/SEI, encaminhada pelo Ofício nº 4083/2014/SEI-MC dé 15/07/2014. 

2. A esse respeito, fica es tabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado 
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o 
assunto e apresente a documentação p endente. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas nã o atendan1 a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será INDEFERIDO. 

3. O referido pr~o poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual 
p eríodo, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de 
emergência ou de calàmidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente 
apresente uma s@licitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das 
exigências. Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo sólicitadas por 



fax, e-mail ou telefone

Atenciosamente,

•

seU 9-
a:<;'1,#1;)h.jt~ W
E;:h,,(r>b-nita

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em
01110/2014, às 17:35, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC
n° 34/2016.

""00
~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0164219 e o código
" CRC DBD433D4.
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•
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fax, e-mail ou telefone 

Atenciosamente, 

f~s~·•e·:~i;r@:.:. ·. Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em 
1 , · · ·~ v 01/10/2014, às 17:35, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 
. a~,aiit.'>l<H'~ . . 
· ehtl•rimk* . flº 34/2016. 
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~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
. http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0164219 e o código 

. .,: CRC DBD433D4 . 
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ASSOCIÇÃO CULTURAL E. CIDADANIA DE
ACCBS

Ofício n2M/2014- ACCBS

Referencia: Ofício nº 13508/2014/SEI/MC
Nota Técnica nº 12325/2014/SEI/MC

Processo: 53000.061420/2011-90 .

,
BARRA DE SANTANA-

Em atendimento ao oficio e a Nota Técnica acima referenciada; estamos enviando

, toda a documentação exigida com as devidas correções, que se referem aos itens de I,

11e I1do parágrafo 2 da referida Nota Técnica, para as devidas providências ..

Barra de Santana/PB, 27 de Outubro de 2014.

Oi! J' (ScT~ 0 ••••• ;:-:;- r' r" o r
!,U;;!AJ7>, ',0 ;,:M,(ÓtA-j 1 ~AA7 .2.! (1 ro';:0ÇL{1~ {v

/ Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza
CPF:019.669.187-71
Representante Legal

A Dr"
o •

EDINEIA FERREIRADA COSTA
Coordenadora do Grupo de Trabalho da SCE/MC
Esplanada dos Ministérios - Brasília-DF

,

ASSOCIÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE 
ACCBS 

Ofício nQW2014-ACCBS 

Referencia: Ofício nQ 13508/2014/SEI/MC 
Notà Técnica n!! 12325/2014/SEI/MC 

Processo: 53000.061420/2011-90 

1 

BARRA DE SANTANA-

Em atendimento ao ofício e a Nota Técnica acima referenciada, estamos enviando 

toda a documentação exigida com as devidas correções, que se referem aos itens de I, 

li e li do parágrafo 2 da referida Nota Técnica, para as devidas providências .. 

Barra de Santana/PS, 27 de Outubro de 2014. 

A Drª , . 

,~l,.iz~il) '.~tf1.~Q) Y&v, r:01 ~ c1 b2YJ~LC) {t -~}-q . 
/ Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza 

CPF: 019.669.187-71 

Representante Legal 

EDINEIA FERREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho da SCE/MC 

Esplanada dos Ministérios - Brasífia-DF 

I 

· .. 
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ASSOCIÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-

ACCBS

. , Ofício n2 O..{/2014- ACCBS

Referencia: Oficio n2 024/2014/GT/DRMC-RJ/CSE/MC
. Nota Técnica nO064/2014/GT/DRMC-IÚ/CSE/MC

Processo: 53000.061420/2014

Em atendimento ao ofício e a nota técnica acima referenciados, estamos enviando

toda a documentação exigida no item 12.t e suas alíneas da Norma Complementar n~

1/2011, acompanhada do Formulário de Informações Técnicas, ou seja, o Projeto

Técnico, para analise e providencias.

Barra de Santana/PB, 26 de maio de 2014 .

•
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.U{jl'~;d'\ ~~~" Jx,'-"-'Y)"UJ) 0DiUV"f'il 'DiQ ~-.., .
i Maria Betânia Tenórlo Ferreira de Souza

CPF:019.669.187:71
Representa'~te Legal

ADr~
EDINEIA FERREIRADA COSTA
Coordenadora do Grupo de Trabalho da SCE/MC
Esplanada dos Ministérios - Brasília-DF
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ASSOCIÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA­

ACCBS 

· , Ofício n!l Cl-i/2014- ACCBS 

Referencia: Ofício n2 024/2014/GT/DRMC-RJ/CSE/MC 
Nota Técnica n!! 064/2014/GT/DRMC-R.J/CSE/MC 

Processo: 53000.061420/2014 

Em atendimento ao ofício e a nota técnica acima referenciados, estamos enviando 

toda a documentação exigida no item 12.t e suas alíneas da Norma Complementar nf! 

1/2011, acompanhada do Formulário de Informações Técnicas, ou seja, o Projeto 

Técnico, para analise e providencias. 

Barra de Santana/PB, 26 de maio de 2014 . 

ADrl! 

• 

,avi'tl;t.,\ ~~ ~ ?-u D 0-tV~ VCl -e~ ~' . 
' Maria Betânia Tenórlo Ferreira de Souza 

CPF: 019.669.187~71 
Representante Legal 

EDINEIA FERREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho da SCE/MC 

Esplanada dos Ministérios - Brasília-DF 

\ 



ASSOCIAÇj\O CUlTURAL E CJI)ADA~I/\ DE BARRA DE Sf\NTAN/\-
ACC13S

PARECER CONCLUSIVO

Atesto que a instalação proposta da Rádio Comunitária
pertencente à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE
SANTANA - (ACCBS), atende.a todas as exigências das Normas Técnicas
em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 9J dBJ.l da emissora, não
fica situado' a mais de um km de distância da aIltena transmissora em nenhuma
direção, conforme texto do item 12,1 g da Norma 1/2011.

Barra de SantanalPB, 23 de outubro de 2014.

?€/-_...
.~~~/s~arros

Engo. Eletricista Op. Eletrônica
CREA/PB nO1602249962.

ASSOCIAÇÍ\O CULfURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA ­
ACCBS 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta da Rádio Comunitária 
pertencente à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE 
SANTANA - (ACCBS), atende a todas as exigências das Normas Técnjcas 
em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBµ df-1 emissora, não 
fica situado' a mais de um km de distância da 3lltena transmissora em nenhuma 
direção, conforme texto do item 12,1 g da Norma 1/2011. 

Barra de•Santana/PB, 23 de outubro de 2014. 

Tf[---.. 
~ ão~eus. ~arros 

Engº. Eletricista Op. Eletrônica 
CREA/PB nº 1602249962 . 



FORi"WL'LÁRJODE INFORMAÇÕES TÉo.'lCAS
•PROJETO TÉCNICO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de
Serviços de Comunicação Eletrônica

p 101

CIDADE

laW..R.lRl&J.P~
COORDENADAS GEOGRÁF[CAS

3 I '2 5":S~
S -LOCALIZAÇÃO F.:'\"DERnÇODO ESTÚDIO

(Caso ~ estúdio noio ~e e11Cl."lnlreno local do sistema irradiante especifique como 5et'á feita a ligação entre o estlidio e o sistema irradiante
no Campo li." Oulras informações de interesse")

7 - ANl'ENA/IDRRE

FABRlCAl\."TE DA A..'JTE~A

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
' PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 -SERVTÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA· RadCom 

2 - IDEN !'IFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 AIS IS. 1 1 OI UI L I T I U 1 .RI AI L \ 1 E 1 1 C I I I DIA I DIA I N i 1 1 A 1 1 D iE 1 1 B IA I RI RI A 1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) coe 

1 °1 E 1 1 s I A I N I T i A I N I A 1 -1 A I e I e I B I s 1 1 1 1 1 1 1 4 1 4 1 1 1 5 1 7 1 4 1 1 1 ° 1 o I o 1 1 1 4 1 s 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA · 

l 8 IAIRIRIAI jDjEI IS IAIN ITIAINIAI IFIMI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 · 1 1 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

• LOGRADOURO 

IRIU JAI IPIRIO \JIE\T IAID\AI lslt lN I 1- 1 IPlolvlolAl olo l lolo l l~ _ _olsj 
BAIRRO CIDADE 

ITlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1. 1 1 1 1 1 1 1 1 IB IAIRIRIAI ln lEI lslAINITIAI 
CIDADE (CO'NTJNU AÇÃO) UF COOlU)ENADAS GEOGRAf"'ICAS 

IN IAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lRJêJ 1017 lºI 3 111'1215l"ISll3l5 lºl5l9l' l216 l"IWI 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSi\,fISSOR E SISTE..\.!A IRRADIANTE 

LOGRJ\DOURO 

1 RIU I A 1 1 P I R I O I J I E I T IA I DIA 1 1 S 1 / 1 N 1 1 - 1 1 P I OI VI O IA I D I O 1 1 D I O J i P i O\ sJ 
BAIRRO CIDADE 

ITlol 1 1 1 11 11 111 1 11111 1 IBIAIRIRIAI lo l.EI ls lAINITIAI 
CIDADE (Ç.PNTINU AÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l.f..W lül7lºl 3 l l l'l215 l"iSll3l5 lºl5'91'12 16 J"I~ 
5 - LOCALIZAÇÃO F.'.\.TDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante cspccifiquo como será feéta a ligação entre o estúdio e o sistema iuadiante 
no campo J 1." Outras infonru,çõcs de i11teressc") 

LOGRADOURO 

IRIUIAI IPIR IOl 1 1EITIAl 0 1AI \sltlNI 1-1 ltlo lvlolAlnlol lnlo l IPlolsl 
BAIRRO , ' CIDADE · 

ltlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lelAIRIRIA I lolEI lslAINITIAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) t;F COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IJ:.l!Ll 1011 :ºl 3 11 1·121sl"IS ll3\slºls l91'1216 l"IWI 
6 - TRANSl\lUSSOR 

FABR1CANI"E 

1AIPIEIL I- IAIPILl1 lclAlclú lElsl IE ILIEI TIRlô lNl1lclAI ILITlnlAI 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA N" HOMOLOGAf ÃO 

1 cl A I I 1- 1 2 1 H 1 - 1 A I I I F IM 1 -1 R I e l 1 1 2 1 s 1 . 1 o l Watts 1 1 o I s I o 1 2 1 o 1 4 o I o I o 1 1 1 
7 - AMI'ENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANl'ENA MODELO 

IA!P !El1 l-lAIP ILl1lc lA.clõlEl-sl IEIL IEITI ILITID Ai I IAltlc l - lolOI t i 

/ (7¼··· ... . 
~--·~t-" r 



GA}.;tJOma:< (01) . ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTl."RADA TORRE

lliliLloJ' dBd lJJ1L1nJm' U~m
g -1...IN1IADE 1RANS.\1ISSM
FIillRlCA..'\rl.J:::

ALl'lTLUE DO LOCAL

U2liliLLuJ m

MODEI.O

COMPRTh.ffi;...70 (1.) ATE!\.1JAÇÃO EM 100m (AL)

LiliL,JQJn etros lliLWdB
Perdas na Linha (PL)""L." AL

100

PERDAS!'\A LINHA (I'L)

~dR

óJ'Ll
F:ficiencia d<t linha (TV ~ 10 10

!) - POTf::;-':CIA EFEmr A mRADJADA (ERP)
. ERP(dJ3krlO log(PLGht.Gvt. ~)~ lO log (0,025 X 1,0 X 1,0 x 0,70 )=-17,60 dBk

FI. Potênciadotr8l1sminor.emk\V.
Oht - Ganho da an1Cn.õl, DO plllDO horlzon1al em VC7.C~.

(h1" Ganhodaantena,noplanovcrtic.a.l em veLes

"l £fieiência da linha de rran~mis8ão

Ob~.: ApoWm:ia efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom dcvcrâ ser igual ou inf~ior a 25 \Vatts.

10 - G\.-fENSIDADE"Dl:: C..o\,\-WONO LllvIlTE DA ..\REA DE SER\1ÇD

E(dIlul - 107+ ERP(dIlk) - 20 lo. d (km)

ERP(dlJk) ""poI:êneia efetiva irradiada.

d (Jem) ~ dislânci.a da anteM tr3nsmi.~sora ao limite da área de s::rviço (raio da Iire.a execução do serviço)

E(dEu)= 107 + (-17,60) - 20 log lJI Km = 89,40 (dBJ.l))
Ohs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da ãt-eade ser.;ço !era de 91 dBu

2

GANJ-l'O max (Gl) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO AL TIJR.A DA TORRE 

1 O I O 1 , 1 O 1 · dBd 1 2 1 4 1 , 1 O I m · LLI 3 1 O 1 , 1 O I m 
8 - LINHA.DE 'IRANSMISS ÃO 

F ABRlCANI.I:: 

lclAlnlolsl lc!Alx l 1IA l1lsl lolAITIAILl1INIKI 1 
' 

COMPRJMENTO (L) ATEl\l'{JAÇÀO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PI..) 

: 2 1 5 1 , 1 O b etros 1 1 6 1 , 1 3 1 dB 1 1 1 1 , 1 5 1 7 1 dB 

ALTITI.JUE DO LOCAL 

1 '3 1s'7 1 . 1 o lm 
MODELO 

IRIGl - l2l1l3I J 

EF'IClliNClADAUNHA('l) 

1 o 1 , 171 o 1 

Perdas nn linha (PL)~L. "AL 

100 

:m,} 
Eficiência da linha (ll) ~ 10 10 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)= IO log(Pl. Ght.Ovt.11 ) = 10 log (0,025 x 1,0 x l ,0x0,70 )= -17,60 c!Bk 

Pl ~ Potência do transmissor, cm k\V. 
Ght e Ganho da antcn;,., DO pla»o horizolllal. cm vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plllDo vcrtic.-u. cm vezes 
'l - Eficiência da linha de lnn<mis•ão 

Obs.: A potência cfoiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inf~ia- a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE bE CAMPO NO LIMITE DA .<\llEA DE SERVTÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (km) 

ERP(<lllk) = potência efetiva irradiada 

d (km) ~ distância.da antena transmissora ao limite da~ de s:rvi90 (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-17,60) -20 log 1,0 Km== 89,40 (dBµ)) 

Obs.: O má.-<imo valor de illtensid.adc de campo no limite da át,,.a de scf'iço scrâ de 91 dBu 

l l · OUTRAS INFORMAÇÕF.S DE Jl'.J"TER.ESSE 

12 - DADOS DO ENGENHF.IRO PRO.J:CTIST A 

NOME COMPLETO 

11 1° 1Al 0 1 IDIE I I JDI EJUISI IBIAIRIRIOISI 1 1 1 1 1 J 11 161°12 !2141 
REG.CREA ENDEREÇO 

i 9 1 9 1 6 1 2 1 / i p i B 1 ! Ri Ui A i i S I E i V j E I Ri I I N i A i j D I E 1 1 S j I S I O j U 1· T I O i i 5 1 5 1 
ENDEREÇO (CO~INUAÇÃO) BAlRRO 

\A!P iTlol \6lol2I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lalEls lslA I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE • · · . UI' 

1 1 1 o IA I o 1 1 P LEI s I s I o IA 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1. 1 Ltlru 
CEP TELEl'ONE FAX 

lsl&lo l3 l1 l-l ol1lol lo l& '31 -h l2 1416l9 111 911I l ol& l3l-l31214 l612l 1191 1l 
1 . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

E·MAIL 

1 j I d I b · a I r I r j o J s J 1 1@1 h I o I t 'J m J a j i j l 1 . 1 e j o I m j 
DATA ~ 

\2j4l !l llüj / j2jüjlj 4J 

2 



DATALBNI{ •

" :~",-' .,' ",:- ,'I ,I, "," ,'p .", , . ',', ,'~ -\'~)'I, ,I'
• I.,' .: .',',,- "d) , roduto . "~ ',,' \ I,',J"." t{I.'-," ~ ,.;,.", ;

t< • <, • _ ..' "t" J. , ,". .' ~ •.•. ~). • • , """,

•••

.Condutor Interno
Isolação
Condul:orEJdi,mo .
Capa

~eso do «;lJ1!~'". ,. ..-
Raio mínimo de curvatura
Te,nperatUrade operaÇão

Corda de cobre mi .,' "" :2,25 .
Polietileno s'ólido 7,25

. Tranç3de cobre nu {cobertura9SOioj', 8,36
PVC . .. 10,30

, .'

0,089.
0,285
0,329
0,406

Ill1pedância nominal .
Velocidade de propagação
CapacitâJicia .;.:. . .'
Máxima Tensão DC
Resistênciíi 'dócôndutorintémo .' .
Resistência da blindagem

SO ohms
67"",

'.101 pFlm
12 kV 1/ 1 min
.5,8 ohmlkrÍi
4,1ohmlJon

•.•~':.:~,

~2,i!'AMAlfElL
Produto Homologado

AF Datalink Eqtos. de Telecomunicações Ltda. Te/. (11) 5642-0066 Fax: (11) 5641-0012

www.atdatalinlc.com.br

' 

\' : • • •· · · . · · Óab~ c~áxi~is •· . ' · · · '. 
~••' ••• ••• < ••• r ',,',1,. l !,, ", > :•,", • •,. .. ,<:: •• .' _:, ~•" ,Ir:,.•~\ l,l~•f' ~: ' , 

DATALINI< 

\ 

· . . Produto . . ; ,. '' . ' 

't ' ·-, ' . . . . . ' ' . ·- ' . 
. .,f/Jl.i -. ~~")'- """''' •. >' .• . : • . ·, 
f1,,, •• ~-~ 
-" . - .. ' \ 

· · . Caracterfsticas - - , , · _. 

Condutor t~o 
Isolação 
_CÔndutor::Exh!mo . ·. · 
Capa 

:. ,.Corda 'de"co~re nu -:· "·:-,,,_·. · . :_: 2J5'. -: 
Polietileno sólido 7,25 

· 0,08~ . 
0,285 

:··o.329 
0,406 

·_- Trari~~de cobre '1U (cobertura 95"4)", . . t 8;36'-· 

·. . .~.:. . .. 
Raio mínimo de curvatura 
t~raturà -d~ -~p~ção 

-lmpedânc~a noinii:ulf . : : .. _ 
Velocidade de propagação 
'éapaçitância• · :::·:. · · 

1 

--.~ . . 

Máxima Tensão DC 
Resi~c~à;~ô -~ôn<iuto'i-_intémo . · 
Resistência da blindagem 

. .. 30: 
88 

. . .: 100 .. .. ... . - 150 . 

.... ,'·_ 200 . . . 450 
_-. ~.-. ·:.: ... ·-... -~:-@.P~> . . ·~ : .'~ ... 

900 
•, : :1000•' • r • • : 

1500 · 1aoo · 
·2000 

' 2400 - . .'.: 
3000 

PVC 10,30 

, _ 0,143,_kg/nl" 
50mm 

-. ·swcmax 

:_3;6 
6 ,3 

·· tra ' . ' 8.4 
', 10'2 

1s'.s 
·.23 o· -- .- , · 
· ·24'.s .. '· ' · 
·2s,a· ... 
33,7 

.,_..39·0 
... 4i1 

·45-.3- ... . . , . .. . ~ . 

56,0 

·:- .:.._ > 

..., '·; · :·· ... ·:-'. 0;096 lblft -
1,97 in 

. 176°F 

SOohms 
67% 

··101 pF/m 
12 kV // 1 min 
·s,a ohmfkm 
4,1 ohmtkm 

Produto Homologado 

AF Daf.alink Eqtos. de Te/~comunicações Ltda. Tel. (11) 5642-0066 Fax: (11) 5641-0012 

www.afdatalink.com.br 

http://www.atdatalinlc.com.br
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Ministério das Comunicações. :
Delegacia Regional no Estado do Rio de Janeiro-RJ. I

. 1

Rua 1º de Março, 64, 1º Andar, Centro. I

Cep: 20010-900 ~ '. . .. : ,:'0' .
Rio de Janeiro-RJ. 'º8' õ:ES;D[D'ft).i!,>,

j[' \\((ífil\i1\11\ ~ Ii\\11\ 1111\\\111\

• • 
Ministério das Comunicações. 1

1 

Delegacia ~egional no Estado do Rio de Janeiro-RJ. 1 

Rua 12 de Março, 64, 1º Andar, Centro. 
Cep: 20010-900 
Rio de Janeiro-RJ. 
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Maria .Betânia Tenório Ferreira de Souza I
Associação Cultural e Cidadania de B~rra de Santanal

-Rua projetada, s/n, Povoado do Posto I

Ce'p: 58458-000 I I
IBarra de Santana-PB. I
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Maria .Betânia Tenório Ferreira de Souza 
Associação Cultural e Cidadania de B~rra de Santana! 
Rua projetada, s/n, Povoado do Posto 
Cep: 58458-000 1 

1 Barra de Santana-PS. ; 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTA~ÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

Identificação do Processo

Número: 53000.061420/2011 Localidade I UF: BARRA DE SANTANA/PB
'Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA
Aviso: 40 Canal: 200

PROJETADA N' S/N B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA - PB
PROJETADA N' S/N - B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA - PB

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:
Endereço Sede:

Rua Projetada sln' N' S/N - B. Povoado do Posto BARRA DE SANTANA - PB

Processo
..................... _ .._ .._-_ ...•...- .............. __ .__ ........ _. ............................................ - ..._-_ ..._ ................. ......__ .....__ .....__ .._.__ ._ ..... ...._ ......•..•...•. - ............... - .... -....._ ....__ ._._.- ......-
1. Entregou documentação temp",stivamente? Sim
2. Subitem 12.1, alinea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), Sim
~"yid_a!'1"n~p..r.e"nclJi_dQ._ ....___. __:._._____.__.___..__ ._... .....•_- ......._-_ ...._ .
3. Subitem 12.1, alinea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade Sim
~e que. na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação. serão interrompidas as
ransmissões'imediatamente. •
4. Subitem 12.1. alinea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível com a Sim
. rea de execuçãp do serviço, nomes das ruas. o local de instalação do sistema irradiante com as
oordenadas na forma GG' MM? SS? o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o
ocaI da sede da entidade com as coordenadas na forma GG' MM? SS? e a localização das
esidência~ dos dirigentes da entidade.

5. Subitem 12.1. alinea "d". da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertícal da antena Sim
ransmissora.F.o'.. -........-- .....- ....- ....._ ....-- ..- ............-- .......-.- .....- ....•....-- ..-----.-.- ...- ......- ....--c .......--..-.............-.. .__ ........ _ ........... - ....... _ .._ .
6. Subitem 12.1, alinea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de que a cota do Sim
terreno, no local de instalação do sistema irradiante. atende ás condições exigidas no subitem
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

7. Subitem 12.1. alinea "f', da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado atestando que a Sim
~stalaçã()fJrop_o~la_~ij()f"re()s_gab"rilDSdep!Dteção"()~",,r<'>c!r:o.'I'.()~: ....... __ .: ........ _... _......._. ...•. ...•..............• __ ..._-_ ..__ .
8. Subit~m 12.1. alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado. Sim
atestando que a instalação proposta atende a todas as 'exigências das normas técnicas em vigor e
8ue o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilõmetro de distância da
antena transmissora em nenhuma direcão.
9. Subitem 12.1. alínea "h". da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica? ART referente Sim
á instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante
egal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

10. Subitem 12.1, alinea "i". da NC 1/2011: declaração. assinada pelo representante legal, Sim
nformando o horário de funcionamento da esta cão oretendido oela entidade.
11. Subitem 12.1. alinea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão Sim
ç"~()"()"~i"J): ..fg!hElçid".p,,I.()!,,~riç,,nt,,: ......................._...._................._ ............._. ___ ...................__ .......•. - .............. ....- ...........................
12. Subitem 12.1. alinea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo profissional habilitado Sim
ndicando .que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação á
exposição a campos elétricos. magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz. -_._--.

13. Dados do Transmissor

a. Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. ej b. Modelo: ..L ATFM.RC .
....._-_ ....._ ....._- ..~.....__ .... _ ..•.._._ .......•.. _ .......• -...... _- ...........'--r-- .................. ........,....• - .. -.. -- ................ [.--- ......... -- .......... [..... --- ...-....

c. Categoria: 2H Certificad~ 0802040001 e. Potência (W) : 25d.

14. Dados do Transmissor Reserva

a. Fabricante: I b. Modelo: I...._ ......- ... ................. _ .._- .._ ... ....... _._ ... .................. _ ....._ ....._ .. ...- --
I d.

.--.- .......----r ...~...._ ....
c. Categoria: Certificado: I I e. Potência (W) :

•

1(l'llQ01~

\;)1 1; I~ ! ,:. '!' lil I t r -, I I

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.061420/2011 Localidade / UF: BARRA DE SANTANNPB 

· Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

Aviso: 40 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

... -··········-············ 

Canal: 200 

Rua Projetada s/nº Nº S/N - B. Povoado do Posto BARRA DE SANTANA- PB 

PROJETADA N º S/N - B. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA- PB 

PROJETADA Nº S/N - 8. POVOADO DO POSTO BARRA DE SANTANA- PB 

Processo 
·······-··················· ...... ····· 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011 : Form~lário de Informações Técnicas (Anexo 9), 

Sim 

Sim 
devidamente prnenchido. .... . ................ ··•·····-·······--
3. Subitem 12.1 , alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade Sim 
de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
ransmissões.imediatamente. ' 
4. Subitem 12.1 , alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível com a Sim 

ârea de execuçãp do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as 
~oordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado ·de circunferência de até um quilômetro de raio, o 
ocal da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das 
esidências dos dirigentes da entidade. 

5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011 : diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena Sim 
ransmissora. 

·······-

·····-

1---··················- ·········-·······-···· 
., _ ____ ... _ . ······-········-··-· 

6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011 : declaração do profissional habilitado de que a cota do Sim 
erreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo. 

7. Subitem 12.1, alínea "f', da NC 1/2011: declaração do profissional hal:)ilitado atestando que a Sim 
.r:it>.!<:1_19ç~2_pr.g_posta não fl:l!l:l_.Q!:l_g_él_l:>ªr.itq~_c:11:l p[qtl:lÇ?g_ aos aeró_c:lr.9_r:ri_ç,s. . ....... ·--
8. Subit~m 12. 1, alínea "g", da NC 1/2011 : parecer conclusivo, assinado pelo profissionai° habilitado, Sim 

~testando que a instalação proposta atende a todas as ·exigências das normas técnicas em viga~ e 
FJUe o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção. 
9. Subitem 12.1 , alínea "h", da NC 1/2011 : Anotação de Responsabilidade Técnica? ART referente Sim 

à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante 
egal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento . . 
10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante legal, Sim 
nformando o horário de funcionamento da estação pretendido pela entidade. 
11 . Subitem 12.1. alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão Sim 
cabo coaxial),__fornecida pelo__fabricante. __ .... 

·····-····· . ... 
12. Subitem 12.1 , alínea "k", da NC 1/201 1: declaríii°çã·o .. a~i°sinada pelci ... profissionalhatilüta-do··· ........................ Sim 
ndicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatei sobr.e limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz. 

13. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : APEL - Aplicações Eletrônicas lnd. e 
1 

b. Modelo : J ATFM-RC . . 
··················---····--·········-········· 

1 

··················-······ ' .... --·- ·- ·--........... ................... . ............................... 1 _., ....... - ............ 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 1 0802040001 1 e. Potência (W) : 25 

'14. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : 
........ 1 

b. Modelo: 
1 ····-······ ·-····-··············· ···------·········- ................... ..... ··r· .. ···· ................... 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 
! 

\ e. Potência (W) : 

10,11'2014 Páy•fkl I do 1 

' 



•

15. Dados da Antena

a. Fabricante: APEL - Aplicações Eletrõnicas Ind. e Com. b. Modelo: ATC-001

_c:"':lt~.r~~I~~~,_ d. Ganho Máximo: O'J1~:I~e~_sida~e de campo(dBu) :!lB~ _

17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)
Resposta postada dentro do prazo (14[11/2014), em 31/10/2014, conforme obtido do rastreamento pelo código RQ
62 2B7 1B5 BR da postagem pela entidade. AR da NT e OF em 15/10/2014. (30 dias de pr:"zq).

DEFERIDO. Cumpridas as Exigências. _
Apresentado requerimento de 26/05/2014, agora em original e devidamente assinado pelo representante legal.
Corrgida a altitude para 357m. . ,
Corriigido nome do fabriocante do cabo coaxial. Nota: A razão social do fabricante do cabo coaxial foi parcialmente. .
orrigida para o correto fabricante, uma vez que antes foi indicado outro fabricante comparado ao prospecto
presentado. Mas como, agora, não há outras exigências, esta então, foi tolerada para o Deferimento.

ALMIR FRANCO ARNALDO

•

P"9'na~""2

.. 

. . 
15. Dados da Antena 

a. Fabricante: 1 APEL - Aplicações Eletrônicas lnd. e Com. · I b. Modelo: 1 ATC-001 

c. Altura: J 24,0 . J d. Ganho Máximo: !I O l 16. Intensidade de campo(dBu): 89.41 
----·---·-----~ 

·····························-····-··-··········---

17. Conclusão Geral (Parecer Téc_nico) 

Resposta postada dentro do prazo (14L11/2014), em 31/10/2014, conforme obtido do rastreamento pelo código RQ 
62 297 195 BR da postagem pela entidade. AR da NT e OF em 15/10/2014. (30 dias de prazq) . 

• 
DEFERIDO. Cumpridas as Exigências. ~ 

Apresentado requerimento de 26/05/2014, agora em original e devidamente assinado pelo representante legal. 
Corrgida a altitude para 357m. . 
Corriigido nome do fabriocante do cabo_ coaxial. Nota: A razão social do fabricante do cabo coaxial foi Pí3r-cialmente 
orrigida para o correto fabricante, uma vez que antes foi indicado outro fabricante comparado ao prospecto 
presentado. Mas como, agora, não há outras exigências, esta então, foi tolerada para o deferimento. 

ALMIR FRANCO ARNALDO 

' 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERViÇOS DE.:. http://sistem/snetJsiscom/consplanobasico/default .asp .

Çj "ANATEl
BOM DIA

f.

"" .. Al MUI. fA'-,!NCO ARNALDO
•.... S<it~r><:~ j
lntl;:rãtiVQ5 ;v . .,

';) I'hmu Prlllclpdl •

~ Daoos da consulta lfi4Consulta @OiarArquivO Texto

UF: PB
SERViÇO:PI.no R.dCom

Usuário: An.atel\almir.mc - ALMIR FRANCO ARNALDO

. Registro 1 até 1 de I registros

I.

•

Data: lÓ/11/2014

,

SISCOM""Consulta pllf Plano BãsiCOele Distribuição de ~nais] nle1M't teill ~ menu ajuda

Canal/Freq.

200 /87.90

Hora: 10:10:19

Página: [1] [Ir)O [Reg)O

I 1,/
1 de 1

~ •. 1 HJ"ÍJ li 1.1 'r ~n11 {, f' .. 11~'
10/11/201410:10

SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE._. . http://sistemÍsnet/siscom/consplanobasico/default.asp 

1 de 1 

ANATEl 
~ Menu Principal ·• 

ó'Dados da consulta j~Consutta @ ertar Arquivo Texto 

UF:PB 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Local ;êade: 8ARRA l)f SANTANA 

Usuário: Anatel \almir.mc -ALMIR FRANCO ARNALDO 

. Registro 1 até l. de l registros 

' 

• 

r 1~ ~ 1 , , P. r 

Data: t Ô/ 11/ 2014 

' 

, 

BOM DIA 
..... Al MlR.FRANCO ARNALDO 
' $¾t~~~~ l 
1"tnterãuvos i f; · 1 

SISCOM •• Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais , iltemet tee • menu ajuda 

C..nal/Freq. 

200 / 87.90 

Honi: 10:10:19 

Página: (1] [Ir] D [Reg] D 

,li l 
10/11 /2Ó14 10:10 



Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância,

Identificação do Processo '11/10/149:47 AM

Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 1 de 11

Vizinhos

36WOS41 iAR~DE IASSOCIAÇAO DOS TECELÕES E PEQUE~OS PRODUTORES DE BOQUEIRÃO

36W0743 IAR~DE IASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DA C;DADE BOQUEIRAO

36W0752 i LDE ICENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA
I .

36W0752 ;EXIREN ICENTRO ASSISTENCIAL E CO~UNITARIO DA BELA VISTA

35W5446 RAQ I~ENTRO MOVIMENTO CULTURAL RESGATA NORDESTE - CENOR

35W5356 PAN IASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL D~ QUEIMADAS

35W5353 LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS07S2148

07S2845

07S2237

07S2916

07S2845

07~2845

07S2201

o •

o

o

19

29

53000.01319212005

53730.00061811998

53730.000447/1999

53000.041226/2011

53730.000842/1998

53100.000853/2004

I 53000066415/2006

I
I
I
I
I
I

PB BOOUElRÃO

PB BOQUEIRÃO

PB QUEIMADAS

PB BOQUEIRAO

PB QUEltlLADAS

PB QUEIMADAS

PB BOQUEIRAO

20.14

16.26

12.15

20.56

1626

16.00

18.42

'i Distância I UF locaHdade Processo I Aviso latitude I Longitude ! Status Entidade
; (Km) . Inscrição

I
0.00 I PB BARRA DE SANTANA

53000061420/2011
I 40 07S3125 I 35W5926

i EX2 ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA

0.96
I

PB BARRA DE SANTANA
I

53000.06076412011

I
40

I
07S3121 I 35W5S'67 IAR~DE IASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS. I

0.96 I PB BARR~ DE SANTANA I
53000.008002/2004

I
O

I
0783121

I
35W5957 IAR~CD IASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS

I

1.01
I

PB BARRA DE SANTANA I
53000.060471/2011

I
40

I
07S3122 I iAR~DE IASSOC. PARA O DESENVOL. SUSTENTAVEL DE BARRA DE SANTANA

I
I .35W5959

I I I I
I ' I I1.08 PB BARRA DE SANTANA. 53000.02128312004

19 07S3113 35W5959 !AR~DE Associação Cwltural de Barra de Santana
•

I I 53000:0,511712010 I

I I
iARQDE IASSOCIAÇAO COMUNIT MIA RURAL DOS AGRICULTORES FAMILIAR E ARTESÕES

I
12.15 PB BOQUEIRÃO I 29 07S2916 36W0541 i F DO TABOADO

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

i Distância 
' (Km) 

1 0.00 

i 0.96 

1 0.96 

1.01 

1.08 

12.15 

12.15 

16.00 

16.26 

16.26 

18.42 

20.14 

20.56 

UF ' Locaiidade 

PB i BARRA DE SANTANA 

1 PB BARRA DE SANTANA 

1 PB B~RRA DE SANTANA 

PB ! BARRA DE SANTANA 

PB BARRA DE SANTANA 

PB BOQUEIRÃO 

PB BOQUEIRÃO 

PB BOQUEIRÃO 

PB BOQUEIRÃO 

PB i BOQUEIRÃO 

PB QUEIMADAS 

PB QUEIMADAS 

PB QUEIMADAS 

Processe 

53000.061420/2011 

1 53000.060764/201 1 1 

1 53000.008002/2004 1 

53000.060471/2011 

53000.021283/2004 

53000.015117/2010 

53000.066415/2006 

53730.000618/1998 

53 730 .00084 V1998 

53000.041226/2011 

53000.013192/2005 

53730.000447/1999 

53100 .000853/2004 

Aviso 
Inscrição 

40 

40 

o 

40 

19 

29 

29 

o 

o 

o 

19 

11 /10/14 9:47 AM 

Página 1 de 11 

Vizinhos 

Latitude Longitude ! Status Entidade 

07S3125 35W5926 

07S3121 1 35W5967 

07S3121 1 35W5957 

07S3122 35W5959 

07S31 13 35W5959 

07S2916 36W0541 

07S2916 36W0541 

07S2845 36W0743 

07S2845 36W0752 

07S2845 36W0752 

07S2237 35W5446 

07S2201 35W5356 

07S2148 35W5353 

1 
i EX2 ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 
i 
IARQDE ASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS 

F 

i AR~CD IASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS 

i 1 
(R~DE IASSOC. PARA o DES'ENV(?L. SUSTENTAVEL DE BARRA DE SANTANA 

lARQDE IA . 1 d 8 d s i F ssoc1ação Cultura e arra e antana 

jARQDE IASSOCIAÇAO COMUNITARIA RURAL DOS AGRICULTORES FAMILIAR E ARTESÕES 
! F DO TABOADO 

i AR~DE !ASSOCIAÇÃO DOS TECELÕES E PEQUENOS PRODUTORES DE BOQUEIRÃO 
l ' 
1
AR~DE IASSOCIAÇAO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DA C~DADE BOQUEIRÃO 

LDE !CENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA 

IEXIREN lcENTRo ASSISTENCIAL E coMUNITARIO DA BELA vIsrA 

RAQ I~ENTRO MOVIMENTO CULTURAL RESGATA NORDESTE - CENOR 

PAN ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS 

LDE ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS 

1 

1 

1 

1. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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Ministério das Comunicações
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária

1. SERViÇO: PROCESSO: 53000.061420/2011
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 14.415.741/0001-48
2. DENOMINAÇÃO SOCIAL: ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA .
4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: ACCBS

5.CANAL: 200 16. FREQUÊNCIA [MHZ]: 87.9 17. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 05:00 as 22:00

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE
8. LOGRADOURO:' Rua Projetada s/n' o 19.BAIRRO: Povoado do Posto

10. UF: PB 111. MUNiCíPIO: BARRA DE SANTANA 112.DISTRITO: 113.SUBDISTé1ITO:
14.LATITUDE: S07'31 '25" 115. LONGITUDE: W35'59'26" 116. RAIO DA ÁREA DE SERViÇO (km): 1,0

ENDEREÇO DO ESTÚDIO
.17. LOGRADOURO: PROJETADA - 118. BAIRRO: POVOADO DO POSTO

19. UF: PB 120. MUNiCíPIO: BARRA DE SANTANA 121.DISTRITO: 122.SUBDISTRITO:

ENDEREÇO DA SEDE
23. LOGRADOURO: PROJETADA, N' S/N 124. BAIRRO: I POVOADO DO POSTO

25. UF: PB 126. MUNiCíPIO: BARRA DE SANTANA 127.DISTRITO:
,

128.SUBDISTRITO:

29.LATITUDE: S07'31 '25" 130. LONGITUDE: W35'59'26"

TRANSMISSOR
31. FABRICANTE: APEL - Aplicações Eletrónicas Ind. e Com. LIda. 132.MODELO: ATFM-RC

33.POTÊNCIA(Walls): 25 134.CERTIFICAÇÂO: 0802040001

TRANSMISSOR RESERVA
35. FABRICANTE: 136.MODELO:

37.POTÊNCIA(Walls): 138.CERTIFICAÇÂO:

SISTEMA IRRADIANTE
39. FABRICANTE: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. LIda. 140.MODELO: ATC-001 Il1.Hcg(m): 24.0

42.TIPO: ANTENA 143.POLARIZAÇÂO: vertical 144.GANHO(dB): O

08S. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunotaria, operarão sem dne'!o a proteção contra eventuais inWrlerências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regutarmenle Instaladas.

--:-' ••., o."
,.:~:::,., ..

Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora 

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária 

1. SERVIÇO: PROCESSO: 53000.061420/2011 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 14.415.741/0001-48 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL : ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA . 
4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: ACCBS 

5.CANAL: 200 l 6. FREQUÊNCIA [MHZ): 87.9 17. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 05:00 as 22:00 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
' 

8. LOGRADOURO: Rua Projetada s/n2 . 19.BAIRRO: Povoado do Posto 
' 

10. UF: PB l 11. MUNICÍPIO: BARRA DE SANTANA l 12.DJSTRITO: l 1 ~.SUBDISTf:HTO: 

14.LATITUDE: S07231 '25" l 15. LONGITUDE: W35259'26" l 16. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 1,0 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

.17. LOGRADOURO: PROJETADA - 118. BAIRRO: POVOADO DO POSTO 

19.UF:PB l 20. MUNICÍPIO: BARRA DE SANTANA l 21.DJSTRITO: l 22.SUBDISTRITO: 

ENDEREÇO DA SEDE 

23. LOGRADOURO: PROJETADA, N2 S/N l 24. BAIRRO: 1 POVOADO DO POSTO 

25. UF: PS l 26. MUNICÍPIO: BARRA DE SANTANA l 27.DISTRITO: 
1 l 28.SUBDISTRITO: 

29.LATITUDE: S07231'25" l 30. LONGITUDE: W35259'26" 

TRANSMISSOR 

31. FABRICANTE: APEL - Aplicações Eletrônicas lnd. e Com. Ltda. l 32.MODELO: ATFM-RC 

33.POTÊNCIA(Watts): 25 l 34.CERTIFICAÇÂO: 0802040001 

TRANSMISSOR RESERVA 

35. FABRICANTE: l 36.MODELO: 

37. POTÊNCIA(Watts): l 38.CERTIFICAÇÂO: 

SISTEMA IRRADIANTE 

39. FABRICANTE: APEL - Aplicações Eletrônicas lnd. e Com. Ltda. l 40.MODELO: ATC-001 ~1.Hcg(m): 

42.TIPO: ANTENA '43.POLARIZAÇÂO: vertical l 44.GANHO(dB): o 
08S: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária, operarão sem direito a proteção contra eventuais interlerênclas causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regularmente tnstaladas. 

24.0 



MINIST~HIonASCOMUNICAÇÕES .
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Delegacia Hegional do Me IlOEstado do lUo de Janeiro
Gmpo de Trabalho da Delegacia Regional do Hio de Janeiro

NOTA Tl:CNICA Nu I 8372/2014/SEI.M ç

Processo n": 53000,061420/2011-90

Assunto: Exigências rclallvas ao requerimemo de oUlo.-ga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

l. Traia-se de requerimento da Associação Cultural e Cidadania de Burra de Santana para autorização de execll~'ão do Serviço de
Hadiodifusão Comunitária na localidade de narra deSantana I PB.

ANAuSE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a l'xistcncia de pendências, conforme descrição a seguir:

DOCUMENTAÇÃO IUR[DlCA,

Nonna CllIllplemenWf
01/2011

Dispositi\'o

Subirem AJ. alínca ftc" da Norma
Complementar 01/2011

Descrição

Cópia da Ala de eleição da atual Diretoria.
devidamentc rCh>1straJa no Registro Civil Jas
Pessoas Jurídicas. constando lodos os cargos
elcncados nu art. 12 do Estaluto Social.

/

Análise

Tendo cm vista que o ma
diretores expirou em O]f(
dirigentes deverão
documentos especificados
caso de rccondução int
diretivo, em que a cntidadt
de encaminhá.los:

a) Prova de que si
ou naturalizados há mai:
maiores de dezoito anos ou
meio de documentos tais (
Certidâo d"e Nascimento I

Não seTií aceita, il título de I
item, a carteira nacional dc

b) Comprovante d
(Cadastro de Pessoas Físic;J
r:azenda);

c) Declaração. assinaI
cpmprometendo-se ao fiel
normas estabelecidas para (

d) Declara
representante legal. de
dirigentes residem na área
ser menti ida pela estação;

e) Declara
representante legal, de que:
corno integrante de seu qUê
associados, pessoas que,
participem de outra entic
IJutorga para execuçâl
rnOlÍ<tlidade de selViço
inclusive comunitária. ou (
de distribuição dt;> sin
mediante assinatura;

t) Declara
representante legal, de tlu
mantém vínculos que a
sujeitem à gerência. à
dornlnio •. ao comando ou
qualquer oulra enlh
compromissos ou rda,
religiosas. fmniliares. pollt
cmnerciais:

g) Certidão dos seto
dos foros criminais dos IUI
dirigente lenha residido I

anos, da Jusli~'lI Federal e Es

)111 Ir

/

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secreiaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 

NOTATÉCNICA N° 18372/2014/SEI-MC 

Processo n•: 53000.061420/201 1-90 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTTVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana para autorização de execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra de Santana/ PB. 

ANALISE 

2. Tendo em visia a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURfDICA: 

Norma Complem entar 
01/2011 

Dispositivo 

Subirem 8. 1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2011 

/ 

Descrição ·· ·r Análise 

Cópia da Ala de eleição da atual Diretoria, 
devidamen te registrada no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos 

elcncados no art. 12 do Estaturo Social. 

' 

Tendo cm vista que o ma 
diretores expirou em 03/ ( 
dirigentes deverão 
documen tos especificados 
caso de recond ução int 
d iretivo, em que a entidad, 
de encaminhá-los: 

a) Prova de que s: 
ou naturalizados há mru, 
maiores de dezoito anos ou 
meio -de documen tos tais e 
Certidão d-e Nascimemo , 
Não será aceita, a título de , 
item, a carteira nacional de 

b) Comprovante d 
(Cadastro de Pessoas Física 
Fazenda); 

c) Declaração, assina, 
ct:>mprometendo-se ao fi el 
normas estabelecidas para e 

d) Declara 
reprcsenranre legal, de 
dirigemes residem na área 
ser atendida pela estação; 

e) Declara 
representante legal, de que ; 
corno integrante de seu qu, 
associados, pessoas que, 
participem de outra entic 
ou10rga para execuçâc 
modalidade de serviço 
inclusive comunitária, ou e 
de distribuição de sin 
mediant e assinatura; 

f) Declara 
representante legal, de qu 
mantém vínculos que a 
sujeitem à ge·rência. à 
don1ínio, · ao comando ou 
qualquer outra en li< 
compromissos ou rela, 
religiosas, fami liares, poür 
comerciais; 

gJ Certidão dos seio 
dos foros criminais cios lu1 
dirigente tenha residido 1 

anos, da Justiça Federal e Es 



CONCLUSÃO

---------------_ .._-_.__ ..._----
3.
constatadas.

Diante do exposto. a entidade deverá ser comunicada'para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências. . - (

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Jason Campelo 8astos,AnalistaTecAdministrative. em 28/11/2011, às 17:01, conforme art. 3". m, ~bw.
das Portarias Me n° 89/2014 c MCI1C n° 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da £ÀJsta,Delegado. em 28/11/2014, às 17:27, conforme art 3", IH,Mb", das Portarias Me
n" 8912014 e MCflC n" 34/2016 .

• A autenticidade do documento pode sercolÚerida no sUe http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador DZ548l1 e o código CRC
ADEEP360. \ . •

, .
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CONCLUSÃO 

3. 
constatadas. 

Diante do exposto, a entidade deverá ser comu_nicada 
0

para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Jason Campeio Bastos, Analista Tec Admlnlst.atlve. em 28/11/2014, às 17:01, conforme art. 3°, IU, "b", 
das Portarias MC n• 89/2014 e MCI"IC n• 34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Edlnela Pereira da Costa, Delegado, em 28/11/2014, às 17:27, conforme art 3", Ili, "b", das Portarias MC 
n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016. 

· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htrnl informando o código verificador 0254811 e o código CRC 
. ADEEF360. . . 

' ·•·•··•··•········•--······ ... .,, .... ,.,-,~·····•···· 
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Riode Janeiro
Hua Primeiro de Março, n°64 - 1°Andar - Centro - Hiode Janeiro - RJ CEP:20010-900

, Fone: (21)2253~1193

Ofício nO20547/2014/SEI-MC

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2014

À Senhora

MARIABETÂNIATENÓRIO FERREIRADE SOUZA

Representante Legal da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana

Rua Projetada sin°, !'ovoado do Posto

58.458-001 Barra de Santana - T'B

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n"
53000.061420/20 11-90.

Senhora Representante Legal,

L Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica n° 18372/2014/SEl-MC, desta Delegacia Regional do
.Ministério das Comunicações no Hio de Janeiro, que trata de exigências relativas ao pedido de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de BARRADE
SANTANAI PB.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifes,te sobre à
assunto c apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do protesso.

Atenci osamen te,

.-------.~._ - - 7.... 0.0. - .-----.~ __ • • __ ._.

Documento assinado eletronicaínente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em

I Ij(

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 
Rua Primeiro de Março, nº 64 - l º Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP: 20010-900 

· Fone: (21) 2253~1193 

Ofício n° 20547 /2014/SEI-MC 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2014 

À Senhora 
. . 

MARIA BETÂNIA TENÓRIO FERREIRA DE SOUZA 

Representante Legal da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana 

Rua Projetada s/n°, Povoado do Posto 

58.458-00/ Barra de Santana - PB 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 
53000.061420/2011-90. 

Senh ora Representante Legal, 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-m~ ao processo em epígrafe 
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 18372/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro, que t rata de exigências relativas ao pedido de 
autorização para eKecução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de BARRA DE 
SANTANA / PB. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado 
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manife~.te sobre b 
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, 

.. .................. ., 

Documento assinado eletronicamente por EdineiaPereira da Costa, Delegado, em 



28/11/2014, às 17:27, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MÇ n° 89/2014 e MCfIC
n° 34/2016.

"I!l .
•.~A autenticidade do documento pode ser conferida no site _
: http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0255421 e o código

. ,: CRC 77527F2E.

/

· 28/11/2014, às 17:27, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MÇ nº 89/2014 e MCTIC 
nº 34/2016. 

~I!] 
~L~~~~: A autenticidade do documento pode ser conferida no site _ 

: http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0255421 e o código 
. .,: CRC. 77527F2E. 

·---------·--.. ··-· .. ··-.. ···., ........ ____ ----
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Associação Cultural e Cidadania de
Barra de Santana
Rua Projetada s/nº - Povoado do Posto.
58.458-000 Barra de Santana - PB .
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ASSOCIAÇÃO CULTURA,L E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA-

ACCBS
Ofício n91J11201S- ACCBS

Referencia: Oficio n2 20547/2014/SEI/MC .
Nota Técnica n9 18372/2014/SEI/MC

Processo; 53000,061420/2011 ..90

Em atendimento ao ,ofício e a Nota Técnica acima referenciada, estamos enviando

Ata de recondução da atual diretoria devidamente registrada para mais um mandato

de três anos.

Barra de Santana/PB, 09 de Janeiro de 2015.

i'.. /" ~

,::;:"c ~.;..-í;L/_~;:.~~~...:l.3.:.~~.::~'::i.:L'T.C,.;f::;-_..r-_r.0",;)j".L~: .L~~\.....dJ..~...::)"(>{~~:f~t.>~
"iv'iariaBetânia Tenório Ferreira de Souza

CPF:019.669.187 ..71
Representante legal

A Drª
EDINEIA FERREIRADA COSTA
Coordenadora do Grupo de Trabalho da SCE/MC
Esplanada dos Ministérios - Brasília-DF

' 

ASSOCiAÇÃ~ CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA­

ACCBS 

Ofício nlll}.1 /2015-ACCBS 

Referencia: Ofício n!1 20547 /2014/SEI/MC 
Nota Técnica nº 18372/2014/SEI/MC 

Processo: S3000.061420/201:1•90 

Em atendimento ao ofício e a Nota Técnica ac}ma· referenciada, estamos enviando 

Ata de recondução da atual diretoria devidamente registrada para mais um mandato 

de três anos. 

Barra de Santam:1/PB, 09 de Janeiro de 2015. 

/,(J]1,V.:, :~~( ·::~.;\,~.:-:,::~-~r~:.'.::\i:~:;'.,,: ,::c1 ____ l~~.;J,},L '",.'. IA~\ ..... ir ....... ,><:--<-f.ç~,,r.;;, 
' · ~ ·iviaria Betânia Tenôrio Ferreira de Souza · ..... 

AOr! 

CPF: 019_669.187-71 

Repres·entante Legal 

EDINEIA FERREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho da SCE/MC 

Esplanada dos Mínístérios - Brasílía-DF 

, 

, 



ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIAEXTRAORDINÁRIACONVOCADAPARA ELEIÇÃODA DIRETORIA

ECONSELHOSFISCALECOMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃOCULTURALECIDADANIA DE BARRADL
SANTANA - ACCBSAo primeiro dia do mês de Setembro do ano de 2014 (segunda-feira) as
09:00 horas, reunidos para a realização da 19 Assembleiá Extraordinária para eleição da
Diretoria e Conselhos Fiscal e Comunitário da ACCBS,situada em sua sede própria, à Rua
Projetada S/N, Povoado do Posto, Barra de Santana, presidida pela Comissão Eleitoral
composta por Clóvis de Andrade Filho (presidente), Aparecida Valesca Silva Santos e Josivanía
Maria da Silva Andrade, convocada através de Edital em conformidade com o Estatuto da

associação. Considerando que foram cumpridas as fOrrJ;alidades legais estatutárias da ACCBS
constantes no artigo 16,.que trata das Eleições, deu-se início às eleições. A Comissão Eleitoral
constatnu que apenas foi rep,istrada uma chapa para concorrer a eleição da Diretoria e
Conselhos Fiscal e Comunitário, por isso o presidente da Comissão Eleitoral submeteu 11
apreciação da Assemblela a sugestão para que fosse realizada a eleição por aclamação, c que

foi aprovado por uma unanimidade. Apresemou assim a formação da chapa composta por:

Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza (Presidente), Valber Machado Barbosa (Diretor
Administrativo) e Adeílton Ferreira de Souza (Diretor de Operações). Para O Conselho Fiscal:
Jahedil<i Leal Duarte, Maria Rosangela de Brito Barbosa e Lurdes Lacerda Barbosa e para o
Conselho Comunitário: Maria das Graças Machado Barbosa (Representante da Associação

. i~, .
Riachão e Ipueiras); Sebastião Gomes de Araújo (Representante da Associação de Salinas dos
Mangaios), Amaro Ageu Gonçalves (Representante dos Tecelões), Manoel Lacerda Barbosa
(Re'presentante da Igreja Congregacional); David Abilio Barbosa (Representante do Sindicato

dos Professores). Após a <lpresentação da chapa única que foi colocada em votação, que foi
aprovada por un"nimidade, sendo portanto, .; direção atu,,! reconduzida paro um mandato de
mais 3 (três) anos, como também os Conselhos Fiscal e Comunitário. Após a reeleição, o
associado Vandui Lacerda Barbosa pediu a palavra e requereu que fosse dada posse imediata a

"g chapa eleita. Considerando que o mandato anterior se expira no dia 03/09/2014 a Assembleia
8~ ~ acatou o pedido feito peio associado. Em continuidade, a Comissão Eleitoral homologou a
~~~~ presente" eleição e deu posse a Diretoria e Conselhos eleitos. Faz. parte deste uma. lista de
;;;{':1Jg presença que consta em livro próprio. Nada mais ha~~nd6;a tratar o presidente da Comissão'
l,.., >;' 1~'~o Eleitoral declarou encerrada a Assembfeia Extr<lordínáriu, do que para constar, Eu, Aparecida
...J .~ ::: ~
..é 'i .'ii V'alesca Silva Santos, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e demais membros da

. ij Comissão Eleitoral, Clovis de Andrade Filho, Aparecida Valesca Silva Santos, Jovãnia Maria da

'"D~~ ";;ilva Andrade. Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza, Mikaele Duarte Leal, Keilson da Silva
<tJ!'i>.. < .ade, Amauri Ferreira de Souza, Jahediia Leal Duarte, Marcos Duarte da Costa, Simone

"''!los Santos, Everaldo José de Brito, Jânio Lacerda Barbosa, Mônica Maria Barreto Gomes,r* Costa dos Santos, Valber Machado Barbosa, Dlêgo Pereira Barbosa, Dimaelson Pereiras~,Dimas Lacerda Barbosa, Maria do Socorro Pereira Barbosa, Maria das Graças
"•.'." .. do Barbosa, Debora Pereira Barbosa, Adeiíton Ferreira de Souza; Maria Rosangela de

;::;3';:~:i;g~'~~:'~7to Barbosa, Lurdes Lacerda Barbos", Amaro Ap,eu,Davi Abílio Barbosá.

~.i.'~.;:.;i_;~.[.:.;.,li.•~. . B~,rrade santa~~~B, 01 de setem~~o de 2014.
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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA CONVOCADA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

E CONSELHOS FISCAL E COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE 

SANTANA - ACCBS Ao primeiro dia do mês de Setembro do ano de 2014 (segunda-feira) às 

09:00 horas, reunidos para a realização da 19 Assembleia Extraordinária para eleição da 

Diretoria e Çonselhos Fiscal e Comunitário da ACCBS, situada em sua sede própria, à Rua 

Projetada S/N, Povoado do Posto, 8arra de Santana, presidida pe la Comissão Eleitoral 

composta por C!óvis de Andrade Filho (presidente), Aparecida Valésca Silva Santos e Josiv,mia 

Maria da Silva Andrade, convocada através de Edita! em conformidade com o Estatuto da 

associação. Considerando que foram cumpriclas as formalidades legais estatutárias da ACCBS 

constantes no artigo 16,. que trata àas Elelções, deu-se início às eleições. A Comissão Eleitoral 

constatou que apenas foi registrada uma chapa para concorrer a eleição da Diretoria e 
Conselhos Fiscal e Comunitário, por isso o presidente da Comissão Eleitoral submeteu à 

apreciação da Assembfeia a sugestão para que fosse realizada a eleição por ac!amação, e que 

foi aprovado por uma unanimidade. Apresentou assim a formação da chapa composta por: 

Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza (Presidente), Valber Machado Barbosa [Diretor 

Administrativo) e Adeilton Ferreira de Souza (Diretor de G)perações). Para o Conselho Fiscal: 

Jahedila Leal Duarte, Mõria Rosange!a de Brito Barbosa e Lurdes Lacerda Barbosa e para o 

Conselho Comunitário: Maria das Graças Machado Barbosa (Representante da Associação 
. ~ . 

Riachão e lpueiras); Sebastião Gomes de Araújo (Rep~esentante da Associação de Salinas dos 

Mangaios), Amaro Ageu Gonçalves (Representante dos Tecelões), Manoel Lac€rda Barbosa 

(Re.presentante da Igreja Congregacional); David Abílio Barbosa {Representante do Sindicato 

dos Professores). Apó.s a âpresentação da chapa única qúe foi colocadà em votação, qtie foi 
aprovada por unanimidade, sendo portar.to, .:i direção atual reconduzida para um mandato de 

mais 3 (três) anos, como também os Conselhos Flscal e Comunitário. Após a reeleição, o 

associado Vandui Lacerda Barbosa pediu a palavra e requereu que fosse dada posse Imediata a 
chapa eleita. Considerando que o mandato anterior se expira no dia 03/09/2014 a Assembleia 

acatou o pedido feito pelo associado. Ern continuidade, a Comissão Eleitoral· homologou a 

presente· eleição e deu posse a Diretoria e Conselhos eJeitos. Faz. p2rte deste um.a. lista de 

presença que consta em livro próprio. Nada mais ha~éndola tratar o presídente da Comissão 

Eleitoral declarou encerrada a Assembleia Extr<Jordínária, do que para constar, Eu, Aparecida 

Valesca Silva Santos, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e demais membros da 

Comissão Eleitorn1, Clovis de Andrade Filho, Aparecida Vafesca Sitva Santos, Jovânia Maria da 

,§ilva Andrade. Maria Betânia 1enório Ferreira de Souza, M\kaele Duarte Leal, Keilson da S\lva 
;::>, 

·· ade, Arnauri Ferreira de Souza, Jahedi!a Leal Duarte, Marcos Duarte da Costa, Simone 

~os Santos, Evernldo José de Brito, Jânio Lacerda Barbosa, Mônica Maria Barreto Gomes, 
.... ~~ 

ífir-~ Costa dos Santos, Valber Machado Barbosa, Díêgo Pereira Barbosa, Dimaelson Pereira 
·º ~ .. sâ, Dimas Lacerda Barbosa, Maria do Socorro Pereira Barbosa, Maria das Graças 

, _µ.do Bcrbosa, Debora Pereira Barbosa, Adeilton Ferreira de Souza, Maria Rosangela de 

t6 Barbosa, Lurdes Lacerda Barbosa, Amaro Ageu, Davi Abílio Barbosã. 

Ba,rra de Santana-PB, 01 de Setembro de 2014. 
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~Betânia Tenório Ferreira de.Souza
;iàção 'Cultural e Cidadanià de Barra de Santana

Rua projetada, s/n, Povoado dó Posto
Cep: 58458-000

, Barra de Santana-flB.
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3 Betânia Tenório F'erreira de-Souza , 
. ' . 

;iâção Cultura l e Ci·dadania de Barra de Santana 
Ruà projetada, s/n, Povoado dÓ Posto 
Cep:58458-000 . 
Barra de Santana-PS. 
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Aviso:

Número:
Entidade:

Sim

Sim

1

i
I

.1
!

.. '.-'.'-.r.' .. ---------------------,

. - --- --------------------------'--------_._-----------_ .._ ..._-_ ..

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de' Serviço de Radiodifusão

• ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM
............................................ _ _._ __ _-_.__._----_ .._------------_._ __ .--_._.-

Identificação do Processo

53000,06142012011 Localidade / UF: BARRADE SANTANAIPB
ASSOCIACAOCULTURALE CIDADANIADE BARRADE SANTANA
40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200

~.~=;::::::::00"'" '""'",",0''' ~:~,:",.,""'. "O,."" ,., ••••••••••••.;ss~~~:::1
!I~f!lP.o_ºe_fJ.ervi"-º-H'_G.:LS) . ~___ I
3, Requerimento de Solicitação? ...J . Sim .1
4, A Entidade tem por objetivoã'';;xecí'ç'ão-d"e'S'e-rv"i-ço-d-e'R--a-d-io-d-if-u-sa-.o-?----------'~-! Sim
'S,"o"Esiãiliio"e'Ãiãs"esiâoregiStrados'ílo6rgâo competent'e?-.--.".-- ... -...---.-- .. -. Sim

'&6sEsiãiiiiosoiiAiosCcnsiiiliiivosdae,itidadeãiendemoAilii'daCein'9612? Sim!
: . -i I
~:Compro'Jante--d-e'-q-u-e-o--b-te-v-e-o-ass-e"n't-i-m-e-n-to-p-r&-V-iO-d-O-.'Ga"bi-n'"e'te'd-e'-S--eg-u'r-a-nç-ã-insiitucioriai'daTNâol

~Jtf~~1{;;;:~g&e~'J~~~~f!à iniciaii'Jã,formuíãda poreniidãdes ass~ciaiivas e.êomunitárias-:--.--T-~SiIr1-l.
. legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de. , .
. Localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio ~enorou ígual a 3,5 Km, !
Fediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou juridicas que tenham
(eSidência, domicílioOllsede nessas áreas. devid_~m~nte~.~:_m_p-cro..,v-a-d-a-?__ -~ :7'__.---+--= __--I
19, Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim
fantas,a da entidade?

io'Declaração, assinada pelo representante legal da ent,dade, de alie 'todos os dlrrgent<,sresldem-.
na área da comunrdade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o
aso? .-

11, Declaração, assinada pelo representante legal, de qlle a ent,dade não é orestadora de qualquer .
P,l0dalidadede Serviço da Radiod,fusão, inclllsivecomunrtána, ou de qualquer serviço de d,strlbuição :
:de canais de tele.vlsão medla':lte assinatura, bem como de que a entrdade não tem como mtegrante i I
\:ieseus quadros de socios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra ,

~

ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dOSserviços mencionados? :
,•••••••••••••••••••• - •••••••••••: •••_ •••- •••"" ••_ •••-¥ ••••- ••• -.- ••-----------------~.---.-'---- •• ,,_l..'-"""C~ ••••• ~, _

12, NOde Inscrição no CNPJ(CGC)? . , Sim
113, Prova de MãTõ,idadee Nacionalidade ------- r-~-si-m--

ti;~~;~;~:~~iÓ~;;-=~=:-------.-----rT
117, Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento ,.--.- ....---------.,-.-.--.-,-.-,-, --l---Sim
'i8.-ReliiãOdeASSÕc;acfos -----.-.. - --t--sim --

!9:Certidões CriminaisEstaduais '---. i Sim
I

O,Certidões CriminaisFederais l ,""', 1., Sim
"CS;stemas de Fiscalização da Anatel .,---".,., ....,.,.--.....-.., Não
bFolhadeanlecedeniesdapOlidaFederaf ..,.. . , Não
I...

~;:i:;;;;o:;~:~~:i~~:~~t~1~~~~~~~:!i;~~~;:erãnt~asF'azendasNacionaCEsiadÚaíl_"'~' ~:: __ .,
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Ministério das Comunicações 

Secretarià de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÃLÍSE LEGAL DE RADCOM 
·····························----------- - ---------

Identificação do Processe 

Número: 53000.061420/20t1 localidade/ UF: BARRA DE SANTt\NA/PB 

Entidade: ASSOCJAC,AO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200 

Processo 
··············· ... , , ................. . 

1. A Entidade é uma: 
·································································· ······················ ··················•··•·•··• ·····r ·················••······················· 

V\ssocíação 

12. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Não 

ff empo de Serviço (E_GI.fü_ -...,--------------------'-----+--:::-:-----1 
;3. Requerimento de Solicitação? Sim 

4. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

i5. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 
i 

Sim i 
Sim 

. . 

~: Os Estatutos ou A:tos··ccn·stitUüVos da entídade·a·tendem·•o·)\:rt··~:r-i0··aa··cern°'"9~6·1·27 .. ,.. . .... : .................. S:=-im : 
r· Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnstítuciõ.ri"ilda····· :.: ~ão . 
!;?residência da Repúblic§!? . - --=-- _ 
~. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades as-s-oc- ia_t ... iv_a_s_e-.c-o-munitárias, !,. Sim. 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 

. localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

19. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
'zantasia da entidade? 

Sim 

1 o". beciãraÇão: ··assinada .p.etci represtinfrinte ie9ai eia" 1ÚitidadEí°: de· que.iõcfos os dirigentes residem· ··: .. ... . Sim···· ..... . 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na ãrea urbana da localidade, conforme o : 
i,..aso? · -
i 1. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer : 
!modalidade de Servíço da Radiodifusão, incllisive comunitária, ou de qualquer sel)Viço de distribuição• 
ide canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante • 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 1 

entidade detentora de outorga para a execução çe cjüalquer dós serviços mencionados? 1 
; 

12. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Sim 

~-=------·--,-.,..-,--,-.----,.-........,- -----------·--·•-- ··- -•-···- -----+-------l 
13. Prova de Maioridade e Nacionalidade 1· Sirn 
1- - - - ··- ··•·- ······-··············· ················· ·································- ············ ·················· ··· ···. ··················· ··'-••·········- ·· 14. Declaração de Fiel Cumprímento Sim 
··-···- ·---·····-·--····--·--- -.....,--- - - - - - ---·- - - ----------,·•--··············---t 
15. Declaração do Endereço da Sede Sim 

he. Declaração de Ausêncía de Vinculo • .., ... -------·--·-••· - ·•·· ························· ············· ··sim····· 

! / _· ----,----------------·············----+----- ·•··••···· 
117. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

ha. Rela~âo de Associacfõs · ......... _. - ---~-- --------. - --- ---S-irn-. ---·-

19. Certidões Criminais Estaduais Sim 

20. Certidões Criminais Federais I Sim 
102'71 .- S:cci-st,....e_m_a_s_d-;-e-:F::-:is_c_a...,..lí-za_ç_ã_o_d:-a- A:-n-a-te_l ______ ·-- ······ ··············-······················ ... ········································································· ... ········· .Não ····· ··-······ 

12~···! ~·. :::~:. :: .. :~::!::·!~·:!!··~·~•·:~:: ~:: .. ::~:::~~~~::::·::::::::::::::::::::•:•:••································:::::•:::·:·•:·.··:: .. ::::::;•:•:::::::••::•::•~•::: .. ::: .•• : .. ::::.::::•:::::::: ·················~:~················· 
:if···cêrtidão que·co·mprove··a··rEigü·ia·ric1actEdisúif éiii énticiaae··peranle as Fru:encias Nacio.naCEstãdúai Não· ...... . 
u do Distrito Federa. e Municipal do local onde está sediada _ _ _ 

.. 
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I'
I ..._----_._-----_ _- _---_ _-- - _._._-,

.:25. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

..." _ .._--_ ----_._------
Nome ,CPF

Válber Machado 6aib'osa ~-07i.à56:584-32 Diretor 01/09/2014 I

i' .Meilton Ferreii'adeSoliúi' 504611254:04:' Ad~;~:~;r~~vo g~;g~;~gi~.----~ I

t~~fla~ei~r.i~'~~il~rj~~e;;eiiã~._ 6ig669Tã7:if:L~!:~~~i:---.- giig~m... l. ..-
~~:~~~~I~~~~~~r~I(~arecer~':?ali~~::=----. ,'. _~_._--__'.-==.~~~===:
Em face da análise, cO'1ciuiu-sep'elaexistência da seguinte pendência exigente de saneamento, De acordo com o
krt. n° 12 do Estatuto, a "diretoria da ACCBS, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral".
Ocorre que tanto no art. 13, inciso 11, alínea "a" do mesmo Estatuto, quanto nas respectivas Atas de Constituição e
Eleição, é dado ao dirigente máximo da entidade o nome de Presidente ..Portanto, é necessária a correção do Ar!. n°
12 do Estatuto de modo a padronizar a nomenclatura dos dirigentes.. to o relatório, á consideração superior., . \ .

•

•

. ,

•

.'

••••••

' 

~------------::----::::---:-----:e-- -------·--···-·-······ f5, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cárgó ........ ...... .............. ·:· Mandato ······•··• ................ Telefone' ····-·--
.. ·······••·•· .. ····•·•·•···········•·············· ............ ························- ....... . 

Válber Machado Barbosa 072.850.584-32 Diretqr 01/09/2014 
. .. . .;. ...................•. ..... Admí.Qí~t_r.ªtiY.º .......... __ -:::Oc-;1-o-;/Oc-:9c-::/2""0:-::1,...,7 _ _ -i-----------1 

: Aoeilton-Ferreira de Souza 504.611.254-04 Diretor de 01/09/2014 

r,.'. i~faáa Betãniiii''i'ei16rio'Ferreira··j .. 6'úú369.187-7f. . ... ~~::id~~~: ~.~~~~j~~~ -~ 
01/09/2017 ••'-"•···. 

···--

iitfi·c·o'r1ci~~ão Gerai(Parecer Legal) . . ::::_ ____ .. 
, ........................ ··- -· . . -----.- --,---:-----:- -..,-,--..,.----,----------''------:-------i 
!Em face da anélise1 coricluiu-se J?ela existência da seguinte pendênqia exigente de saneamento: De acordo com o 

rt. nº 12 do Estatuto, a "diretoria da ACCBS, órgão executivo e administrativo, serà composta por um Diretor Geral". 
corre que tanto no art. 13, inciso li, .alínea "a" do mesmo Estatuto, quanto .nas respectivas Atas de Constituição e 

Eleição, é dado ao dirigente máximo -da entidade o nome de Presidente.- Portanto, é necessária a correção do Art. nº 
12 do Estatuto·de·modo a padronizar a nomenclatura dos dirigentes., É o relatório. à consíderação superior. 

/ 1t 1r:~· 1-Y . 
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro

NOTATÉCNICAN° 4968/2015/SEI-MC

Processo nO:53000.061420/2011-90

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da Associação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Barra de Santana 1 PB.

ANÁUSE

•2. . Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendência, conforme descrição a seguir:

DOCUMENTAÇÃO JURíDICA:

I. Diante da documentação constante dos autos do
processo, constatou-se que a entidade indicou, por. meio de alguns documentos,
denominações diferentes para cargo da Diretoria conforme abaixo indicado:

a) De acordo com o art. 12 dQ Estatuto, a "diretoria da ACCBS, órgão'
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral ...". Ocorre que
tanto no art. 13, inciso lI, alínea "a" do mesmo Estatuto, quanto nas respectivas
. Atas de Constituição e Eleição, é dada ao dirigente máximo da entidade a
denominação de Presidente. Portanto, é necessária a correção do art. 12 do
Estatuto de modo a padronizar a nomenclatura do cargo do dirigente máximo.

11. As alterações estatutárias deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civil de Pessoas Juridicas.

CONCLUSÃO

3. . Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas.

~\ 1 ')

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 

NOTA TÉCNICA N° 4968/2015/SEI-MC 

Processo n°: 53000.061420/2011-90 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Cultural e Cidadania de Barra de 
Santana para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Barra de Santana/ PB. 

ANÁLISE 

• 2. Tendo em vista a anáHse realizada no processo, observou-se a existência de 
pendência, conforme descrição a seguir: 

· DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

.. .. 

I. Diante da documentação constante dos autos do 
processo, constatou-se que a entidade indicou, por meio de alguns documentos, 
denominações diferentes para cargo da Diretoria conforme abaixo indicado: 

-a) De acordo com o art. 12 dQ Estatuto, a "diretoria da ACCBS, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral ... ". Ocorre que 
tanto no art. 13, inciso II, alínea "a" do mesmo Estatuto, quanto nas respectivas 

. Atas de Constituição e Eleição, é dada ao dirigente máximo da entidade a 
denominação de Presidente. Portanto, é necessária a correção do art. 12 do 
Estatuto de modb a padronizar a nomenclatura do cargo do dirigente máximo. 

II. As alterações estatutárias deverão ser averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas. 
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por. Jason Campelo Bastos, Analista Tec
Administrativo, cm 11/03/2015, às 16:43, conformc art. 3",111,"b", das Portarias MC
11" 89íZ014 e MCTIC n" 34/2016.

Documento assinado elctronicamcntc por Edineia Pereira da Costa, Delegado, cm
11/03/2015, às 16:56, conform.c art. 3°,111,"b", das Portarias MC n° 89/2014 c MCTIC
n° 34/2016.

•

o I lf ,,<

• 

À consideração superior. 

r----x·:::·· 

1 .. · Documento assinado eletronicamente poc Jason Campeio Bastos, Analista Tec 
l .l~s.!nl)t,m> lJ3 : ~dmi!listrativo, em 11/03/2015, às 16:43, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
. e1<1-tr(m1tJl ... · nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

-----
Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em 
11/03/2015, às 16:56, conform_e art. 3°, III, "b" , das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC 
nº 34/2016. 



Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro
Hua Primeiro de Março, n° 64 - I°Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP:200I0-900

Fone: (21)2253-1193 .

Ofício nO727l/2015/SEI-MC

Rio de Janeiro, 11 demarçode2015

À Senhora

MARIABETÂNIATENÓRIO'FERREIRADE SOUZA

Representante Legal da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana

Rua Projetada sin°, Povoado do Posto

58.458-001 Barra de Santana - PB

As su n to: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53000.061420/2011-90.

• Senhora Representante Legal,

I. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epigrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nO4968/2015/SEI-MC, desta Delegacia Regional do
Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro, que trata de exigências relativas ao pedido de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Barr~ de
San tana I PB.

2. A esse respeito, fíca estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

Atenciosamente,

....... . - _._- •................... --'~-~-----_.__._---------~-------------
, ;11 \ i'::" 111 .L 1.2 J. )( 11 } 1 nq J0

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de ComW1kação Eletrônica 

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 
Rua Primeiro de Março, nº 64 - l º Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP: 20010-900 

Fone: (21) 2253-1193 · 

Ofício n° 7271/2015/SEI-MC 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2015 

À Senhora 

MARIA BETÂNIA TENÓRJO·FERREIRA DE SOUZA 

Representante Legal da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana 

. Rua Projetada s/n°, Povoado do Posto 

58.458-00/ Barra de Santana-PB 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 
53000.061420/201 l-90. 

.. Senhora Representante Legal, 

l. Cumpiimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para encaminhar cópia da Nota Técnica n° 4968/2015/SEI-MC, desta Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro, que trata de exigências relativas ao pedido de 
autor4zação para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Barra de 
Santana / PB. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado 
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o 

· assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, 

,. 



•
Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado. em
11103/2015, às 16:56. conforme art. 3°.1Ir,-"b". das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
no 34/2016.

"

"'"00
<;.Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
; http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0409270 c o código
" CRC EE8E2DCF.

~

•

(

• 
( '" "" ';J""''" · Docurpento assinado eletronicamente por EdineiaPereiradaCosta, Delegado, em 
•· S@I! ffi 11/03/2015, às 16:56, conforme art. 3°, IIV'b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 

~nMHittir.:; : úº 34/2016. efott,>,;i(a 

!"7~~>'!.l~-rt.~ ~:_A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~ http://sei.mc.gov. br /verifica.html informando o código verificador 0409270 e o código 
. CRC EE8E2DCF. 
~ 
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Associação Cultural e Cidadania de Barra
de Santana
Rua Projetada s/nQ - Povoado do Posto .
58.458-000 Barra de 5antana- PB
OFÍCIO N° 72711201S/SEI-MC
53000,061420/2011-90
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Assodação Cultural e Cidadai:iia de Barra 

de Santana 

·------

Rua Projetada s/nº - Povoado do Posto. 
58.458-000 Barra de Santana·- PB 

OFÍCIO Nº 7271/2015/SEI-MC 
53000.061420/2011-90 
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ASSOClÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA
I

ACCBS
Oficio nO 02/2015 - ACCBS

Referenda: Ofido nQ 7271/2015/5EI-MC

Nota Técnica nO4968/2015/SEI-MC

Processo: 5?000.061420/2011-90

Em atendimento ao ofício e a nota técnica acima referenciada, estamos enviando

a documentação exigida no inciso 11 do item 2 , para analise e providencias.', .

Barra de 5antana/PB, 13 de Abril de 2015 .

..

.- ' .t' M/'O') \..A.Q

•

Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza

CPF: 019.669,187-71

Representante Legal

A Sr.ª

EDINEIA PEREIRA DA COSTA
f

: Coordenadora do Grupo de Trabalho da SCE/MC

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro

•

f 

, 

ASSOCIÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

ACCBS 

Ofício n!! 02 /2015 - ACCBS 

Referencia: Ofício n!! 7271/2015/SEI-MC 

Nota Técnica n!! 4968/2.015/SEI-MC 

Processo: 5ª 000.061420/2011-90 

Em atendimento ao ofício e a nota técnica acima referenciada, esta.mos enviando 

a docu~ entação exigida no inciso li do item 2, para analise e providencias. 

Barra de Santana/PS, 13 de Abril de 2015. 

Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza 

CPF: 019.669,187-71 

Répresentante Legal 

A Sr.ª 

EDINEIA PEREIRA DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho da SCE/MC 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

• 

• 
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Ata da 2' Assembleia Extraordinária convocada para fins de modificar parte do texto do Artigo
12 do estatuto da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana-PB.

Ao dia 09 de Março do ano de 201S(segunda-feira) às 09:00 hs, foi aberta a sessão quando
a presidente Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza destacou a necessidade da ~itada
modificação tendo em vista que foi verificado um erro na redação do Artigo ~2 do Estatuto,
onde se ler: Diretor geral deve ser substituido por Presidente, uma vez que a Diretoria da
Associação é composta de Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. A
presidente explicou que a convocação da Assembleia geral extraordinária para decidir sobre
a reforma do estatuto á uma necessidade imposta pelo Artigo 19 do estatuto da ACCBS.
Colocada em discursão, como ninguém quis discutir, foi colocada em votação e aprovada
por unanimidade. A presidente então determinou que a ata da presente Assembleia seja
levada ao Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas, para que seja feita a devida
modificação e o respectivo registro da modificação do estatuto ora aprovado. Nada mais
havendo a tratar a presidente declarou encem;da a sessão agradecendo a presença de
todos os Associados. Para constar, eu Válber Machado Barbosa, lavrei a presente ata que vai
assinada por mim e pela presidente. Válber Machado Barbosa, Maria Betânia Tenório Ferreira
de Souza. (as) EveraldoJosé de Brito, Dimas Lacerda Barbosa, Amauri Ferreira de Souza, Jãnio
Lacerda Barbosa, Cloves de Andrade Filho,Adeilton Ferreira de Souza, Simone Silva Santos,
Aparecida Valesca Silva dos Santos, Keilson da SilvaAndrade, Marcos Duarte da Costa.

)b7 ,~~, .~~~ r9->L~~ •.1 ~.¥,> .
:I Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza

Presidente

•

.'

,. 
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Ata da 2õ! Assembleia Extraordinária convocada para fins de modificar parte do texto do Artigo 

12 do estatuto da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana-PS. 

Ao dia 09 de Março do ano de 201S(segunda-feira) às 09:00 hs, foi aberta a sessão quando 

a presidente Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza destacou a necessidade da citada 

modificação tendo em vista que_ foi verificado um erro na redação do Artigo !2 do Estatuto, 

onde se ler: Diretor geral deve ser substituído por Presidente, uma vez que a Diretoria da 

Associação é composta de Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. A 

presidente explicou que a convocação da Assembleia geral extraordinária p.ara decidir sobre 

a reforma do estatuto á uma necessidade imposta pelo Artigo 19 do estatuto da ACCBS. 

Colocada em discursão, como ninguém quis discutir, foi colocada em votação e aprovada 

por unanimidade. A presidente ~ntão determinou que a ata da presente Assembleia seja 

levada ao Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas, para que seja feita a devida 

modificação e o respectivo registro da modificação do estatuto ora aprovado. Nada mais 

havendo a tratar a presidente declarou encerrada a sessão agradecendo. a presença de 

todos os Associados. Para constar, eu Válber Machado Barbosa, lavrei a presente ata que vai 

assinada por mim e pela presidente. Válber Machado Barbosa, Maria Betânia Tenório Ferreira 

de Souza. (as) EveraldoJosé de Brito, Oimas Lacerda Barbosa, Amauri Ferreira de Souza, Jânio 

Lacerda Barbosa, Claves de Andrade Filho, Adeilton Ferreira de Souza, Simone Silva Santos, 

Aparecida Valesca Silva dos Santos, Keilson da Silva Andrade, Marcos Duarte da Costa. 

jv{ci01 •?i.~ ) ~~ f 1uu~<-O) r& ~-~ 
Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza 

Presidente 
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CERTIDÃO

C E R T I F I C O que nesta data procedi a
. presente AVERBACÃO sob n° AV- 2-1.599, a margem do registro do
Estatuto da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana,
registrado sob nO1.599, em 03.10.2011.

o REFERIDO É VERDADE DOU; FÉ
QUEIMADAS, 26 DE MARÇ,j?DE 2015.

~'evt!~~ .
MARIA DAS NEVES RAMOS VITAL RIBEIRO

OFICIAL
VITAL DO RÊGO

SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAl
QUEIMADAS .PB

Maria das Neves Ramos Vilal Ribeiro
Oficial

I

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O que nesta data procedi a 
· presente â VERBAÇÃO sob nº AV- 2-1.599, a margem do registro do 

Estatuto da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana, 
registrado sob nº 1.599, em 03.10.2011. 

O REFERIDO É VERDADE DOU; FÉ 
QUEIMADAS, 26 DE ~ÇR DE 2015. 

lA-/·~~~ 
MARIA DAS NEVES RAMOS VITAL RIBEIRO 

OFICIAL 
VITAL DO RÊGO 

SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAL 
QUEIMADAS • PB . . 

Maria das Neves Ramos Vital Ribeiro 
Oficial 

I 
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. . Ministério das Comu.nicações. .

. '.. ~ele cia Reg;,onalno Estado do.Rio deJaneiro-RJ
\ lºde Março, 64~ 1º Andar, Centro.'- '

Cep: 20010-900 . .
Rio de Janeiro-RJ.
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· Ministério das Comunicações. · 

. ·. ~ele eia Regi.onal no Estado do.Ri~ de.Janeiro-RJ 
\ lº·de Março, 64~ 1º Andat, Centro. '--

Cep: 20010-900 
Rio de Janeiro-RJ. 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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Maria Betânia Tenório Férreira de Souza
Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana
Rua projetada, s/n,. Povoado do Posto .
Cep: 58458-000
Bárra de Santana-PB.
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Maria Betânia Tenório Férreira de Souza 

Associação Cultural.e Cidadania de Barra de Santana 
Rua projetada, s/n, Povoado do Posto 
Cep: 58458-00Q 
Bárra de Santana-PS . .. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Servi90 de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

RÓTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

Identificação do Processo ..
Número:
Entidade:
Aviso:

53000.061420/2011 localidade / UF: BARRA DE SANTANAlPB
ASSOCIACAÇl CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA
40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: . 45 Canal: 200

Processo
-- ',--~

1. A Entidade é uma: "'ssociação

. Requerimento de Solicitação? Sim

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de R,adiodifusão?
-

Sim

. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? , Sim
----

.

. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11' da lei n' 9.612? Simr. ManifestaçOes de apoio á iniciativa; fonnulada por entidades associativas e comunitárias, Sim
. egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km,
bediadas na área urbana da localidade, finnada por pessoas naturais ou juridicas que tenham
esidência, domicilio ou sede nessas áreas. devidamente comprovada?

. Declaração. assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim
!antasia da entidade? . . ' ,
~. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso?,
. Declaração, assínada pelo representante legal, de que a entidade,não é prestadora de qualquer . Sim
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição
e canais de televisão mediante assinatura. bem como de que a entidade não tem como integrante
e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condiçOes participem de outra
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? '.

fO-:-N; de Inscrição' no CNPJ(CGC)? I Sim

'11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim

12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim

13. Declaração do Endereço da Sede Sim

14. Declaração de Ausência de Vinculo Sim

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim

16. Relação de Associados Sim

17:-CertidOesCriminais Estaduais --
Sim -,

---
18. CertidOesCriminais Federais' Sim,.
--

19. Folha de antecedentes da Policia dos Estados I; . Não

O. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação ,

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

Válber Machado Barbosa 072.850.584-32 Diretor 01/09/2014 ,
Administrativo 01l0ª,2017

Adeilton Ferreirade S'ouza 504.611.254-04 - Diretor de 01/09/2014 ,,
Ooeracões 01109/2017

Maria Betânia Tenório Ferreira 019.669.187 -71 Presidente 01/09/2014
I

- 01/09/2017

RADCOM

' Ministério das Comunicações 

Secretaria de Servi_ço de Radiodit'usão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifus~o 

RÓTEIRO DE ANÁLISE LEGAL° DE RADCOM 

Identificação do Processo .. 
Número: 53000.061420/2011 Localidade / UF: BARRA DE SANTANNPB 

Entidade: ASSOCIACA9 CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 200 

-
Processo 

~ --
1. A Entidade é uma: ' ~ssociação ' 

12. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 
-

Sim 

14. O Estatuto e Atas estão reg istrados no órgão competente? 1 Sim 
' 

15. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

:6. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitári_as, Sim 
egalmente constituídas e sediadas na àrea pretendida para. a prestação do Serviço ou, no caso de 

1 ocalidades cuja áre.a urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
!Sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas quê tenham 
esidência, domicllio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

~ 

17. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o cªso, a denominação de Sim 
~antasia da entidade? ' 

1 

~- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

~- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade pão é prestadora de qualquer Sim 
moda lidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
Ide canais de televisão mediante assjnatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
Ide seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
k:lntidade detentora de o,utorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

10. Nº de lnscrição·no CNPJ(CGC)? Sim 
i 

11 . Prova de Maioridade e Nacionalidade ' Sim 

12. Declaração 9e Fiel Cumprimento Sim 

13. Declaração do Endereço da Sede 
' 

Sim 

14. Declaração de Ausência de Vinculo ' Sim 
•· 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

16. R~lação_ de Associados Sim 
- -·-

17. Certidões Criminais Estaduais Sim 

18. Certidões Criminais Federais Sim 

19. Folha de antecedentes da Polícia dos Estados . Não 

20. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação , 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Válber Machado Barbosa 072.850.584-32 Diretor 
-

01 /09/2014 
Administrativo 01 /09/2017 

Adeilton Ferreira de Souza 504.611 .254-04 · Diretor de 01 /09/2014 ; 
'-

Operações 01/09/2017 
Maria Betânia Tenório Ferreira 019.669.187-71 Presidente 01 /09/201 4 

1 
01/09/2017 
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1. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Em face ,da análise, concluiu-se pelo cumprimento da exigência solicitada na Nota técnica n° 4968/2015/SEI-MC,
lestando,então, o process~ juridicamente instruido e apto para relatório final. t: o relatório, á consideração superior.

,-

, .

. ,

21. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face ,da análise, concluiu-se pelo cumprimento da exigência solicitada na Nota técnica nº 4968/2015/SEI-MC, 
~stando,então, o processo jUridicamente instruído e apto parc1 relatório final. É o relatório, à consideração superior . 

• ·:t: 

.-

' . 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA'- (... Página 1 de I

"'-"--{'¥;~:'à

'il0~~~A'NATfl
"""-~ Menu Principal .•.

i"I~~~~~~~~[1
SISCOM :: Sistema de Informação dos serviçOs de Comunicação de Massa ~ menu ajuda

Dados da consulta. Çriar Arquivo Texto

UF; PB
SERViÇO; Plano RadCom

localidade: BARRA DE SANTANA

Canal/Freq.

200/87.90

Usuário: ~ Data: 29/04/2015 Hora: 14:47:13 .

,

Registro 1 até 1 de 1 registros

. ,

Pá9lna: [1] [lr]O [Reg]O

,-•.}.. ~, __ ~_~~.'_.~_ I,:H-'_",,~~~ _'., ,•....'~... "'. __ ...1_ l~_._.. nn~"'''',r_'"r'.
http://sistemas.anate l.gov.brl siscoml consp lanobas icol default.asp 29/0412015

SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA '-[ ... Página 1 de l 

e Menu Principal ..,. SISCOM :: Sistema de Informação dos Serviços de Comunicação de Massa j menu ajuda 

Dados da consulta .• 1 

UF: PB 
SERVIÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: BARRA DE SANTANA 

200 / 87.90 

Usuário: - Data: 29/04/2015 Hora: 14:47:13 · 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [IrJO [Reg] D 

r . 

• f 

1 "., " _\,,....,,- 1 1 1 , • , r r~ •'• •r-. -. • 
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Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 2/13/1511:43 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40

530000614202011
Página 1 de 11

I . Vizinhos
: Dis!áncia UF localidade Processo I Aviso Latitude I longitude ! Status Entidade .

(Km) i Inscrição •

I 0.00 PB BARRA DE SANTANA 53000061420/2011 I 40 07S3125 I 351'15926 I AGR IASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA ,

I 0.96 I PB BARRA DE SANTANA I 53000.060764/2011 I 40
I

07S3121 I 35WS957 iAR~DE IASSOCIACAO RURALDE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS
II

I 0.96
I

PB BARRA DE SANTANA I 53000008002/2004 I O I 07S3121
I

351'15957 iAR~CD iASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS
I

I
1.01 I PB BARRA DE SANTANA I 53000.060471/2011

1
40

i
0753122 I 351'15959 IAR~DE IASSOC. PARA O DESENVOL. SUSTENTAVEL DE BARRA DE SANTANA II, I

I

53000.021283/2004 I

I

-
I !AR~DE lAssociação Cultural de Barra de Santana II 1.08 I PB BARRA DE SANTANA I 19 07S3113 351'15959

I 12.15 I PB BOQUEIRÃO
I

53000.015117/2010 I 29
I

07529'16 I 361'10541
! ARQDE [ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DOS AGRICULTORES FAMILIAR E ARTESÕES

Ii F IDO TABOADO .

I I I
53000066415/2006.1

I I

I I

I
12.15 PB BOQUEIRÃO 29 07S2916 361'10541 i AR~DE !ASSOCIAÇÃO DOS TECELÕES E PEQUENOS PRODUTORES DE BOQUEIRÃO

, I '
I

I 'I
53730.00061811998 'I I I IAR~DE IASSOCIAÇÃO DA RÃDIO COMUNITÃRIA DA CIDADE BOQUEIRÃO II 16.00 PB BOQUEIRÃO 1 07S2845 361'10743

I
16.26

I
PB BOQUEIRÃO

I
53730,00084211998 I

1
I

07S2845 I 36W0752 I LDE ICENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA
I

I
16.26 I PB BOQUEIRÃO

I

53000.041226/2011 I \l
I

07S2845 I 361'10752 iEXIREN ICENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA I
I 18.42 I PB QUEIMADAS

I

53000.01319212005 I O I 07S2237 I 351'15446 ! RAQ ICENTRO MOVIMENTO CULTURAL RESGATA NORDESTE, CENOR
II .

I
20.14 I PB. QUEIMADAS I 53730.000447/1999.1 O I 07S2201

I
35V'I5356 i PAN IASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS I

I I I
53100.000853/2004 I I I

, I

I20.56 PB QUEIMADAS 19 07S2148 351'15353 ; LDE !ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS
I ~

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Locaiidade Processo 

(Km) 

0.00 PS BARRA DE SANTANA 53000.061420/201 1 

0.96 
1 

PB BARRA DE SANTANA 
J 

53000.060764/2011 

1 

0.96 
1 

PS BARRA DE SANTANA 
1 

53000.008002/2004 

1 

1.01 
1 

PB BARRA DE SANTANA 
53000.0604 71/2011 

1 
1 

53000.021283/2004 

1 
1.08 ! PB BARRA DE SANTANA 

1 

12.15 
1 

PB BOQUEIRÃO 
53000.015117 /2010 l 

12.15 
1. 

PB JsooUEIRÃO 
53000.066415/2006 

1 

16.00 
1 

PB BOQUEIRÃO 537~0.000618/1998 • 1 

16.26 
1 

PB BOQUEIRÃO 
53730 000842i1998 

1 

16.26 
1 

PB BOQUEIRÃO 53000.041226/2011 

1 

18.42 
1 

PB ; QUEIMADAS 
53000.01319212005 

1 

1 
1 

53730.000447/1999 . 1 20.14 PB . [QUEIMADAS 

1 
53100.000853/2004 

1 
20.56 PB !QUEIMADAS 

' ·-,·~> 

Aviso 
Inscrição 

40 

40 

o 

40 

19 

29 

29 

ia 

o 

o 

19 

2/13/15 11 :43 AM 

Página 1 de 11 

- Vizinhos 

Latitude 
1 

Longitude 1 Status Entidade -
• 

07S3125 
1 

35W5926 1 AGR ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA . 

1 
07S3121 1 35W5957 IAR~DE IASSOCIACAO RURAL _DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS 

1 1 

1 
07S3121 

1 
35W5957 IAR~CD IASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS 

1 

07S3122 
1 

35W5959 !AR~DE !Assoe. PARA o DESENVOL. SUSTENTAVEL DE BARRA DE SANTANA 

07S3113 1 

1 
35W5959 AR~DE !Associação Cultural de Barra de Santana 

07S29.16 
1 

36W0541 
ARQDE IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DOS AGRICULTORES FAMILIAR E ARTES(?ES 

F DO TABOADO . . 

07S2916 
1 

36W0541 AR~DE. !ASSOCIAÇÃO DOS TECELÕES E PEQUENOS PRODUTOR E~ DE BOQUEIRÃO 

07S2845 
1 

36W0743 AR~DE IAssoc1ÃçAo DA RÁDIO coMUN1TAR1A DA CIDADE BGQUEIRAo 

07S2845 
1 

36W0752 LDE ICENTRO ASSISTENCIAL E COMUNiTARIO DA BELA VISTA 

07S2845 l 36W0752 EXIREN JcENTRO f\SSISTENCI.AL E COMUNITARIO DA BELA VISTA 

07S2237 
1 

35W5446 RAQ jcENTRO MOVIMENTO CULTURAL RESGATA NO~DESTE. CENOR 

p7S2201 · I 35V\15356 PAN IASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS 

07S2148 
1 

35W5353 LDE 
1 

IASSOCIACAO COMU~ITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS 

·····---······--··-······ 
RadCom • Relatório de Viz inhos2 
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Ministério das Comunicações
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora

" Licença para Funcionamento em"Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária

1. SERViÇO: , PROCESSO: 53000.061420/2011
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIA 3.CNPJ: 14.415.741/0001-48
2. DENOMINAÇÃO SOCIAL: ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA -
4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: ACCBS

5.CANAL: 200 16. FREQUÊNCIA [MHZ]: . 87.9. , 17. HORÃRIO DE FUNCIONAMENTO: 05:00 as 22:00

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE
8. LOGRADOURO: Rua Projetada s/n' .19.BAIRRO: Povoado do Posto

10. UF: PB .111. MUNiCíPIO: BARRA DE SANTANA 112.DISTRITO: 11.3.SUBDISTRITO:
14.LATITUDE:

-
S07'31'25" 115. LONGITUDE: W35'59'26" 116. RAIO DA ÃREA DE SERViÇO (km): 1.0

ENDEREÇO DO ESTÚDIO
17. LOGRADOURO: PROJETADA 118. BAIRRO: POVOADO DO POSTO

19. UF: PB 120. MUNiCíPIO: BARRA DE SANTANA 121.DISTRITO: 122.SUBDISTRITO:

ENDEREÇO DA SEDE •
23. LOGRADOURO: PROJETADA. N' S/N 124. BAIRRO: POVOADO DO POSTO

25. UF: PB 126. MUNICíPIO: BARRA DE SANTANA I27.DISTRITO: 128.SUBDISTRITO:

29.LATITUDE: S07'31'25" 130. LONGITUDE: W35'59'26"

TRANSMISSOR
, -

31. FABRICANTE: APEL - Aplicações Eletrõnicas Ind. e Com. Ltda. 132.MODELO: ATFM-RC
33.POTÊNCIA(Watts): 25 I34.CERTIFICAÇÃO: 0802040001

TRANSMISSOR RESERVA
35. FABRICANTE:" 136.MODELO:
37.POTÊNCIA(Watts): 138.CERTIFICAÇÃO:

SISTEMA IRRADIANTE
39. FABRICANTE: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda. 140.MODELO: ATC-OOl rt 1.Hcg(m): 24.0
42.TIPO: ANTENA l-!3.POLARIZAÇÃO: vertical 144.GANHO(dB): O

08S: As emissoras do Serviço de Radiodifusâo Comunilária. operarão sem direito a proleção contra eventuais illler1erências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas .

. ' ,,;

1. SERVIÇO: 

Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora 

Licença para Funcionamento em· Caráter Provisódo de Estação de Radiodifusão Comunitária 

. PROCESSO: 53000.061420/2011 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 14.415.741 /0001-48 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL: ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: ACCBS 

5.CANAL: 200 j 6. FREQUÊNCIA [MHZ]: · 87.9 , j 7. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 05:00 as 22:00 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

8. LOGRADOURO: Rua Projetada s/n2 j 9.BAIRRO: Povoado do Posto 

10. UF: PB , l 11. MUNICÍPIO: BARRA DE SANTANA l 12.DISTRITO·: l 1.3.SUBDISTRITO: 

14.LATITUDE: 
. 

S07231 '25" l 15. LONGITUDE: W35259'26" l 16. RAIÓ DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 1,0 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

17. LOGRADOURO: PROJETADA 118. BAIRRO: POVOADO DO POSTO 
. 

19.UF: PB l 20. MUNICÍPIO: BARRA DE SANTANA l 21.DISTRITO: l 22.SUBDISTRITO: 

ENDEREÇO DA SEDE • 
23. LOGRADOURO: PROJETADA, N2 S/N l 24. BAIRRO: POVOADO DO POSTO 

25. UF: PB l 26. MUNICÍPIO: BARRA DE SANTANA l 27.DISTRITO: J 28.SUBDISTRITO: 

29.LATITUDE: S07231 '25" j 30. LONGITUDE: W35259'26" 

TRANSMISSOR 

31. FABRICANTE: APEL - Aplicações Eletrônicas lnd. e Com. Lida. l 32.MODELO: ATFM-RC 

33.POTÊNCIA(Watts): 25 l 34.CERTIFICAÇÃO: 0802040001 

TRANSMISSOR RESERVA 

35. FABRICANTE: j 36.MODELO: 

37.POTÊNCIA(Watts): l 38.CERTIFICAÇÃO: 

SISTEMA IRRADIANTE 

39. FABRICANTE: APEL. - Aplicações Eletrônicas lnd. e Com. Lida. l 40.MODELO: ATC-001 ~ 1.Hcg(m): 

42.TIPO: ANTENA ~ 3. POLARIZAÇÃO: vertical l 44.GANHO(dB): o 
08S: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária. operarão sem direito a proteção contra eventuais Interferências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regularmente Instaladas. 

. 

24.0 



.......................... _ .._--- ----_-:..._----------------------- .._....

•

~.":0.,,',:,.

MINISTÉRIO nAS COMUNICAÇÜES
Seerct;lJ'la dç St'rviços dc Comunicação Eletrônica

Coordenação de Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R:3 £ andar 700H-900 - Brasília - DF

(61)3311-6177

'.

Oficio n" 'Fi 51 i2013/CGRClSCE-MC
•

}9Brasília, de2013.

Ao Senhor
FELUPE ALMEIDA OE ANDRADE
Representante Legal da Associação Pam o Desenvolvimento Sustentável de B,ma de Santana
Rua Santa Ana, sin", Centro
58.458-000 Barra de Sant,ma -I'B

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativ:t à lInalise do
53000,060471/2011.

Senhor Representante Legal,

I. Tendo em vista a anúlise realizada no processo n" 53000.06047112011. na
localidade de Barra de Santana / PU. no qual essa Entidade requer autorização para execução. .

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. encaminhamos cópia da Nota Técnica n"
436/20 13/GT/DRMC-IUlSCE-MC. que dispõe sobre os motivos do INDEFERIMENTO do
pedido da entidade.

2. • Comuniemnos. por lim. o prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de
recebimento deste ollcio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanba,
para quc a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão. a qual, se não n
reconsiderar, a encluninhará.à autoridade imedi.ntamellte superior, a qucm caberá a decisão final
na esli.~raadministrllliva. Transcorrido esse prazo scm que haja respostas, o processo será
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva.

3. Ressaltamos que apenas será acatado o reeurso que apresente razões de lcgalidade
e de mérito. em conti.lI1nidadecom a Lei 9.784 de 29 de jmlciro de 1999 e ainda, dc acordo eom
o disposto no subitem 11.2.1. da Norma n" '1/2011, não serão considerados, no julgamento do
recurso. documentos e inJi.lrlnações que a entidade recon.enle deveria ter apresentado em
momento anterio(~~eja por forç'a das exigêneias constantes do aviso de habilitação. seja por
solicitação do Ministério d,l~Comunicaçôes, '

Atencio;lanfêiilc, .,> ~
( . " ./'
" _-~ // /':
~.."...."...-~-~.~.._--/ {//L-----.

.____'/"- SAMIR AMANI)().GRAN.JA NOBRE MAlA
./~' Coordcnador-Gera( de Radiodifusão Comunitúria..,,' •..

---- ·········-··· .. , •,, ..................... . 

• 

l\:llNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÜES 
Secretaria <W Sen·iços de Comunicação Eletrônica 

Coonfonação de Geral de Radiodifusão Comunitáriii 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R; J 2 andar 700,14-900 - Brasília - DF 

(61)33 11-6177 

Oficio nº :Vi :51 í2013/CGRC/SCE-MC 
• 

Brasília, }~ 

Ao Senhor 
FELLIPE ALMli:IDA DE ANDR.r\DE 

de 2013. 

Representante Leg<1I da Associação Para o Desenvolvimento Sustentável de Bana de Santana 
Rua Santa Ana, s/n", Centro 
58.458-000 Barra de Santana - PB 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnic:, rchttiva à analise do 
53000.0604 7 J /20 .11. 

Senlior Representante Legal, 

Processo nº 

l. Tendo em vista a anál isc real.izada no processo nº 53000.060471/2011 , na 
loca.lída<le de Barra de Santana / P.B, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço d~ Radiodifusão Comunitária, cncmninhamos cópia da Nota Técnica nº 
436/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que dispõe sobre os motivos do INDEFERIMENTO do 
pedido da entidade. 

2. ' Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias. contados a pn.rtir da 4ata de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR .Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará a autoiidade imedi.atamente superior, a quem caberá a decisão final 
na eslera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer sol:icítação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e ck mérito, em confrmnidad~ com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda , d.e acordo com 
o disposto no suhítcm 11.2.1. da Norma nº 'l/201 1, não serão considerados, no julgamento do 
recmso. documentos e informações que a entidade reconente deveria ter apresentado em 
momento anterio(~-se/a por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministirio da.~ Comunicaçôcs. · 

Ate11cio.::amêntc, ;.r . .... ~ ·- -~ ,/ / -:) / / ,,./ ; 
.,,,.,,.---··' ·- ·- ·- -- --~ / / t,,, L-------·-

____ /,,,~- SAtVHR AMANl>(J,,GRANJA NOBRE MATA 
,...,...-~·_,,.... Coordenador-Gera( de Radiodifusão Comunitária .. ,,, 

GT/DRMC-10 

-
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l\HNlsntRlo DAS COMUNTCAÇÜES
Secl'ttarid'de Serviços de Comunicação Eletrônica

Ddegach Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRlvIC-RJ .

••

.1

l-

i

Nota Técnica nO436/2013lCn'/DIUvIC-rÚiSCE-MC

Assunto: Indeferimt'nto de )'rocesso.

Referência: Proccsso n° 53000.060471i2011

SUMAmo EXECUTIVO

L Trata-se de requerimcnto dc autori711Çãoda Associação Para o Desenvolvimento
Sustentá,'c1 de Barra de Santana para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bana ~e Santana !PU. I

ANALISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, obscrvou-sc a neccssidade de
indeferimento pelo seguinte làto c fundamcnto: .

I. A entidade não apresentou denlro do prazo legal a docwnentação solicitada
por mcio da Nota Técnica n" 221/2013iGTiDRMC-RJiSCE-MC. encaminhada pelo Oi1cio n°
152/2013iGTiDRi\-IC-RJiSCE-MC. datado de 13/05i2013, AR Postal em 20i05/2013. Para
conhecimento, esclarecemos que os documentos pendentes são os scguintcs:

a) cópia da Ata de Constituição devidamentc ,'cgistrada no Livro" A"
do Registro dc l'cssoas .Jurídicas;

b) necessidadc de adequação da atual redação do Estatuto Social ao
disposto nos itcns 7.2..1., alíncns "e", "f' e 7.2.1.1, alíneas "b" c "g" da
Norma n° l!2004;

c) Estatuto Social devc indicar que a programação da einissora se adequará
a legislação vigente, conforme expresso nos arts. 3" e 4° da Ld 9612íl998

"e qu,e a entidade constituirá Conselho Comunitário nos termos da Lei
96J2!1998;

d) alterações estatutárias promovidas deverão ser devidamente avcrbadas
junto ao rcgistro inicial do Estatuto SociaL ou scja, no Livro "A" do
Reuistro elePessoas Jurídicas;

y

j.:b!(.iTIORt .•.K>RJ

- MINlSTÉRJO DAS COMUNICAÇÔES 
Sec1't:tarilde Serviços de Comunicação Eletrônica 

De-legada Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRlvlC-RJ . 

Nota Técriica nº 436/2013/GTíDRMC-RJíSCE-MC 

Assunto : Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.060471i2011 

SUMARIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de requerimento d.e autorização da Associação Pa.ra o Desenvolvimento 
Sustentável de Barra de Santana para a execução do Serviço de Radíodifu.são Comunitária, na 
localidade de Barra de Santana /PH. 

ANÁLISE 
........................ ·······-················································································· ... ·············· .............................. ................................ -... -.. - -------···---··········-··-········· 

2. Tendo em vista a análi se realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indefürímento pelo seguinte fato e fundamento: 

I. A. entidade não apresentou dentTO do prazo legal a documentação sülicitada 
por meio da Nota Técnica n.0 221/2013/GTíDR,.\:fC-fU/SCE-MC, encaminhada pelo Oficio nº 
l52í2013/GTíDRMC-RJíSCE-MC, datado d.e 1.3i05/2013, AR Postal em 20/05/2013. Para 
conhe~ímenJo. esclarecemos que os documentos pendentes s~o os seguintes: 

j ~h/G.f'/DRMC-RJ 

a) cópia da Ata de Constituição devidamente t·egístrada no Livro "A" 
do ~eg.istro de Pessoas .lurídkas; 

b) necessidade de adequac,~ão da atual redação do Estatuto Social ao 
d.isposro nos itens 7 .2.1., ali11eas "e'', "f" e 7 .2. l .1 , alíneas "b" e "g" da 
Norma nº l/2004; 

e) Estatuto Social deve indicar que a programação da einissora se adequará 
a legislação vigente, conforme expresso nos arts. 3l' e 4° da Lei 9612íl998 

.. 'e qqe a entídl:\de constituirá Conselho Comunitário nos termos da Lei 
9612/ l 998; 

d) alterações estatutárias promovidas deverão ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social. ou s~ja, no Livro "A" do 
Rcuistro ele Pessoas Jurídicas; ... 



-_."------ ---------_._----------------_._-----------

e) relação comendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com
número do CPF, do documento de identidade e endereço, de residência;

••
f) ccrtidõl's dc feito criminal da justiça cstadual c federal, dos últimos
cinco anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos
similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da
região, respecjiva!1fCnte,

lL Ressaltamos que, muito embora a entidade tenha' encaminhado solicitação
de prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no referido ollcio, o prazo adicional não
pôde ser concedido por ter sido a solicitação apresentada intempestivamente.

CONCLusAo----------_ .._--_ - _ .._--_ _ _-_ _ _- .._._._ .._------------,----_._._----

3.
processo,

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido

4. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mcdiante
oficio enviado por AR Postal, resguardando.se o direito de a mesma apresehtar recurso à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autoridade

. imediatamente superior, a quem caberá a decisão tinal ná csfera administrativa. Transcorrido
cssc prazo scm que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada
será considerada intempestiva.

À consideração superior.

Rio de Janeiro, ](~de julho de 2013.

/)11
,ON C .:L(j~ros

cnico-Administrativo

De acordo: À consideração do Coordenador de Outorga de Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Rio de Janeiro, 1o de julho de 20 I3.

~... (co,:, ....l~~,c\~ t~~
, EDJNEIA PEREIRA DA COSTA
Coordenadora do Grupo de Trabalho. .

j(:bf5}{}üO,OMl471:201J...o:?JGrmRMC-RJ
2 de 3'

.../

- ·--·-------------------------------,----------

e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
número do fPF, do documento de identidade e endereço.de residência; 

¾< 

f) certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 
cinco anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
similare_s, emitidas pelo Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da 
região, respectivarUf!nte. 

II, Ressaltamos que, muito embora a entidade tenha encaminhado solicitação 
de prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no referido oficio, o prazo adicional não 
pôde ser concedido por ter sido a solícitação apresentada intempestí_vamente. 

3. 
processo. 

CONCLUS1\0 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeforirnento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito de a mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a deci.são, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autoridade 

• imediatamente superior, a quem caberá a decisão final ná csfora administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será consíderada intempestiva. 

A co~1sideração superior. 

Rio de Janeiro, 1(~ de julho de 2013. 

í¼ < . 

EL ros 

Pe acordo. À consideração do Coordena.dor de Outorga de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Rio de Janeiro, l o de julho de 20 13 . 

.,.,. ~ - ~&~ ·""l.o.. ~. ~o.- ~¾_ 
' EDJ.NEIA PEREIR.\ DA COSTA 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 
+:. • ; ~ 

j cbfü000,060471:20l l ·02/GT!DRMC-RJ 
2 dc3· 

.,/ 



de 2013 .

De acordo. A consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e
Avaliação de Serviços de COl.l,lUnieaçãoEletrônica. r. ~-~1/..

Brasília, '5 fJ de W'Ijy de 2013.
'C:~.

______~-;tT-- é.
~. SAMIR AMA~ GRANJA NOBRE MAIA

~ Coordenadoh6eral de Radiodifusão Comunitária, /

D" acordo, aprovo a Nota Téciüca nO436!2013!GT/DMIC-RJ!SCE-MC, conforme
Portaria de dele"u 'ào n" 166 de 18/10/2012 JIIbllcadu 110 ()iário elal de 19/10/2012 .

.--
~

<S.(
•e 'yl>'l
\

I •

•

1~'hí53(10(j,í)6047f1201 J -OliGT/DR/I.,lC-1U
3dd

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
.Avaliação de Serviços de Comunica1'ão Eletrônica. · -&· 1 · °½ T • ,, 

Brasília, 'J O de 1-ÍÍ ~ de 2013. 

é;i_ ~- ~-- ~~esQ:~J~ 
___- -.c:'Ai ~Vi 'a-

,/"~ SAMIR AMA~ , GRAN.JA NOBRE MAIA í,10;,tJ✓ á: 
,,.~ Coordenado1/~1eral de Radiodifusão Comunitária Ql" _ ~~ 

De acordo, aprovo a Nota Técnica nº 436/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, conforme 
Portaria de dele .,a ão nº l 66 de 18i10/2012 rnblicacla no Diário ciaJ de .l 9/10/2012. 

«~ 

de , J9fls1 de 20] 3. 

_1,'bí53000.060471 /20 l f-02!GT/DRMC--l?J 
3de 3 
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" or. 3951-- /20 13/CGRC/SCE-l\tlC
,
\J.,lR'

NOME cu ;:v.zAo SOCLA.L O( 53000,060471/1'1 V.s-
, , , , '._-'--'- FELLI!'E ALMEIDA DE AND[(,\DE , , , ,

,\SS, PiQDESENV. SUSTENTAVEL DE BARRA DE SANTANA
,

ENDEREÇOIADRESSE
RUA SANTA ANA, SiN - CENTRO
58458-000 BARRA DE SANTANAi!'B , , , , ,, , , ,. , , ,

CEP I com: posr,.",£. , %

- -~-.__ ..~ __.L. r , , ,
O=CL<\RAçÃO DE CONT6ÜCO ('::UJEJTO A VEPJF!CAÇÃC')I D;SCAlM/NACjON NA1lJREZA DO EN'1I0 I Nt.TUR& DE L'ENVOfLIPRIOR,r A.q{A IFRICPJTAIRE.

____ ••• _ •• __ H •••••• ~. DEJVíS

O SEGURADO I VALEUR Df:.Gl.ARll-

MSINt\fURA DO RECE.G?:DOI~1SlGNA.?lJR& OUR{:êEPTEUfy - lD"A"" RF.CF.B'MENm-.
~_.-

C,.ARIM80 DE SNTREGA
DATE tiS UVRATlO!>.i UNiDADE DE Oi::SnNO

__J-.!
SUREAU DE Dr:.sTiNATION

NotAI;: LEGI'.'EL PO R::.C~F..iK}R./ NOH LJSIill..E OU R~ÇEPTEIJR ,

t'Fôm;õMf.mo Oe.ltlENTlFICAç:P;C t)O
II~"BR/CA E "Ar DO EMPREG'.D.' I .

RGCE8E.DOR I 6R.GJ,o S'(P[,;D1DCR SJGNATURF. DE L'AGENT-
j"'

I

ENDEREÇO PARADEVOLUÇ.ii.O NO VERSO IADRESSE DE RETOUR iJANS L!E VERS j
752<!0203..Q

. .

·, 
i 
i ... 

1 
l 
t 
t 
~ 

! 
' 1 
( 
1 
' 1 

PRESNCl·IS< COM LETAA OS FORM,\ ,/. i,\ j ·, ~',,, -- -- Of. .. 3951 /2013/CGR C/SCE-1\IIC 
j 

\.il Ri l,. 

NOME CV RAZ.ÃO SOC!AL 0( 53000.060471/l'i u. 
FELLIPE ALM.EIDA DE ANDRADE 

~- ~ 
1 1 1 1 ' ·-··..1--1. ASS. Pi O DESENV. SUST.ENTAVEL DE BARRA DE SANTANA 1 1 1 1 1 

ENDEREÇO I AORESSE 
RVA SANTA ANA, $/N -- CENTRO 
584.58-000 l3ARR.A DE SANTANA/PP. 

1 1 ,. 1 ! 1 1 1 ' ' ' 
CEI-' 1 COC>li Pó:,T,',!.. " ~ 

-··-·· . ·--· - _,.l... .. .!. 1 1 1 ·-
fõecLo.MÇÃO DE CONTi;ÓOO (SUJEITO A VÉRIF!C/1/'_,p,O) / Oí5CRIMINAC.ON Nl(ilJREZA llO i=NV1O / Nt.TUR!: DE L'EihVO/ 

Ci PRIORl1"Á."-llA / PRICR/TAIRE 

·····••··········· • EMS • SEGURADO/ VALEUR DÊGlARf· ~- .. 
ASSIN,\TURA DO RECES:::oori.1 Si!,'.NAWRE !)/) RECEPTl:UFf DATA • f.: RF.CeBIMENTO CARIM&J DE ENTREGA 

DATE DE LIVRATION UN;OADE OE. Cê:STINO 

·····--f_/ 
SIJRF.AU Df1 Óf1STiN,,TíON 

-
NOM!, LEGivl::L DO RECEE\F..[)()f'. / NOM LJSifil.E DU i'<ÊCEPTE!J,~ \ 

'i::rtim;UMl'iNTO DE IDENTIFICAÇAC DO RUBRICA <i IV'.O.T. DO EMPREGADO / . 
RGCEBEDOR I ÓR.GJ,O EXPc:.DIDCR S/GNATURF. DE l '.t,GENT 

·, 

ENDEREÇO ?ft.RA.DEVOLUÇ.Zi.O NO VERSO I ADRESSE DE R.ETOUR DANS LI= VERS j' 
15240203-0 l'C04Ui / 16 114 x18'l mm 

t !----'-,,-------------------------·-·--·---················-···~------------"---'---

. . 
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FrllT.\l. fiE NOTIJ'lC ..••Ç,\<.) tI/; ) m:; ~F.Tl>MlllW !If; :~u
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.••.l~ ()o;,,:t: .(,,1'2: ~OC44.'ii!ll • JJI•••nóA - Dt~ . •

DEP,••.•.•.TiAM'I:.o".W UE otrrORGA DE SERV1ÇQS DE CO~1l;'N!CAç...\O ELETRÓN1CA
COOkDF.N:\ÇÃO--GERAL DE RADIODIfUSÃO COt.1UNITÁRIA

"J~. ,~ .

-_._.__._----------------•----_._ ..._--_ ... _._ .....-

(; c ••••.•,ÓC<••~""-{;.,:"clde R<..l'oC;!i>l<1o <.<.m,,,-,i;i.:'ia,!lo ""' du .,al ~lr~~ •.• ~~\~ pel" pr::J<:tllC &;illlt, twnn(')..R ••• ,,",,1••.l¥de~ al •• ixl> ,,,l•• i.n,,,dc¥-. ~.., c't<:«!"lltllr<:m "m lu,,,, ;':«1'" o "lu ,.,o:d<J
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f::TJITAJ, OF. NOTlFJCAÇ~\(> DE 3 t>t SE.TEMURO Ol~ :Of:> 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

.,
DESPACHO

Assunto: Dcspachç tle Arquivamento,

l. Frcntc ao disposto no subitcl11 11.1.1, alínea ub" da Norma nC 01/2011, os
processos relaciolladc:s no quadro abaixo scrãoarqnivatlos pelo seguinte fundamento:

I. As entidades. não apresentaram recurso dentro do prazo legal estabelecido
no Edital de Notificação do Indeferimento de Processos, publicado no Diário Olicial da União de
09 de setembro de 2013. -

LHMBR!CGRC

;--

LO~:~L1IlA,m; I --
N' DO OfiCIO ,\l()TI\/O 1MUI' N" lJO PIWCE&'iO ENTIDADE E lJATA DEVOlllC.,i.~._

AL JARAMATMA 53000.0,4'/85/2012 INSTITUTO JUSTINO LEITE DO AMARAl, 6SR12() 13 DE NÃO ATENDEU AO
27í0212013 DOU 24!06mJlJ

BA SANTO S3000.015114/2010 ASSlX:IAÇAO RURAL BENEfICENTE DE 2S89n0J3 DE NAO PROCURADO
ESTEVAo CABOCLO 06í0612OJ 3

!lA (~~~~Mt.•1U 5JOOO.OI':J'744izOII ASSOClAÇAO CAMAMUENSE DE RADlO 25l5f7.013 DE NAO EXISTE o N°
COMUNlTARIA PROl'. AOENOR COSTA 20/051201.1 lNDIC.t\Dq __.__

!lA CAMPO S300(j.(j499J4f2012 ASSOC1AÇAO DE COMUNICAÇAo DA 3015,1013 DE NAO PROCURADO
FORMOSO COMUNIDADE DE TIOUARA IliQ6/2013 ._.-

BA JAOUARARl SlOOO.036693i2lJ09 _.ASSOCIAÇ AO CULTURAL DE 32821Z0 13 DE MUDOU-SE
JAGUARARl 28/06/2013BA NOVAFA'lIMA S3000.05S7Yl/2012 ,\SSOC],\('AO ARTISTlCA DF$POHTIVA 3074:'2013 DE MUDOU-SE
li SOCIAL 17/0611013

BA CAIUlEALDA 53000.009149/:Z009 ASSOClAÇAO CULTURAL DO 515/2013 DE NAO ATENDEU AO
SILVA -- MUNiCíPIO DF: CARDEAL DA SIL VA 17/02/2013 DOU 2<1/06/2013HA MUCURJ S3000.037587!2:01 J Ã.SSOCI(\ÇÃO SAO JOli{~f£ ÓE it676f2.0J3 DE NAO ATENDUJ AO

ró
RADJOllIFUS,\() cOMUNrr MIA lS/()4/2013 DOU 24/()612013

SENADOR 53000. ÓS"S.73-ZI20 12 ASSOCIAÇAo COMUNITAAIA DE J17S/2(Jl3 DE DESCONHECIDO
CANEDO COMlJNICAÇ.~\O E CULTURAL 24106/2013

ESPLAN,\ DA ...,ACCCE
00 PII.AR DE 5JOOl.l.06<16-18!2ú 12 'ASSOClAÇAO DE COMUNICAÇAO E 3281:'2013 DE NAO PROCURADO

'00
QOJÁ:L CULTUILA !lO VALE sAo PATRiclO 2&'06/'2013
F()R~10S{\ 530UO.035 J 12r-009 ASSOC1AÇAO COMUNITARIA JOVENS 955/2013 DE NAO ATENDEU AO, PELA PAZ - ASCOMJOP 1II031201J DOU '2<1/06/2013 __

MA JOAOUSROÂ 5JOOO.053~50!lnJ 1. ASSOCIAÇAÓ RADlO COMUNITARlA 99312013 DE NAO ATENDEU AO
GAMEL.EIHA FM l.S/03l].OlJ DOU 24/06/1013..r.•.lT ALTO ... 53000.012105/2012 ASSOé:IAÇÃO COMUNITARIA . 50mB DE NAO ATENDEU AO

}!'.RAGUAIA ARTlsTICA CULTURAL INFORMATIVA E (l8iOWOI3 DOU 2410612013
~' SOCIAl. DE ALTO ARAGUAIA .-MT SANTO .53'000.04661\3í20 Io ASSOCIAÇÃO CULTURAL 44J/2013DE N,..\OATENDEU ••.'\0

ANTÔNICDO COMtJNITAlUA VALE DAS PALMEIRAS' 07/0212013 DOU 24;0612013
LEVERGER ..-PA BEI.EM 53000.(11133121)06 ASSOCIAÇAO DE RADlODlfUSAO 2157í2013 DE DESCONHECJDO

COMUNITA.RIA DO DISTRITO rrAGuA 03/0612013
PU BARRA DE :53001,).\)60471:20 1.I-

R

> ~'\SSOCfAÇAo PARA o J95 112013 DE MUDOU-SE
S::\NT.'\NA DESENvor ,vIMENTO SUSTENT,~ ,'EI. DE Ol/08nOI3

BARRA DE SANTANA
PE, SURUBlM 53000.002939/2003 ASSOGIAÇAO SURUBL'iENSE DE RADlO 8osiiol3 "Dt2 NilO ATENDEU AO

'DlfusAo PAIM O BEM ESTAR SOCIAL 08103.12013 DOU 2410612:013

:J::OPINZINHO
5JOOO.061439;i"õi 1 ASSOCIAÇAO c6~iUNITARJA DE 379/2012 DE ENDEHEÇO

DESENVOLVIMENTO CULTUR,IL E 30/05/2012 INSUFICIENTE
._- ........•... AR TiSTlCO [lE ÇHOPINZINHO i

' / 

MJNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçífo Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôn.ica 

DESPACHO 

Assunto: Dcspachç tle Arquivamento. 

l. Frente ao disposto no subitem 11.1.1, alínea "b" da Norma n" 01/2011, os 
processos relacionadc;s no quadro abaixo ~erão arquivados pelo seguinte fundamento: 

L As entidades· não apresentaram recurso dentro do prazo legal estabelecido 
no Edital de Notifica\:ãb do Jndeferirnento de Processos, publicado no Diário Oficial da União de 
09 de setembro de 2013. · 

ll.F lOCAUD.4.DE 1 Nº DO PIWCESSO ENTIDADE Nº DOOFlCIO MOTIVO DA 
E DATA DEVOUIC_;\0 

AL .IARAMATAIA 53000.054'iS5!20 l 2 INSTITUTO JUSTJNO LEITE DO AMARAI, 688/2013 DE NÃO ATENDEU AO 
27í02/2013 DOU 24/06í2013 

BA SANTO 53000.(115 114/2010 ASS(X:IAÇAO RURAf., BENEFICENTE DE 2889/2013 OE NAO PROCURADO 
ESTEV.l.O CABOCLO 06í0íi/201 3 

HA CAMAMU 53000.019744/20 l J ASSOClAÇAO CAMAMUENSE DE RADIO 2555i20 J 3 DE NAO EXISTE O N" 
COMUN!T ÁfüA PROF. AGENOR COSTA 20/05/2013 JND.ICADO 

BA CAMPO 53000.Ci49934!2012 ASSOCJAÇAO DE COMUNJCAÇÃO DA :l0.15/2013 DE NAO PROCUR,\D~ 
FOR/1,lOSO COMUNIDA.D.E DE TlOUARA 13/06/2013 

BA .IAGUARARI 5300ú.036693í2009 ASSOCIAÇAO CULTURAL D.E 3282/2013 DE MUDOU-SE 
JAGUARAR.I 28/06/2013 

BA NOVA FATlMA 53000.055791/"20 12 ASSOClAÇAO ARTJSTJCA DF.SPORTJVA 3074/2013 DE MUDOU-SE 
ESOCJAL lí/06/:!013 

BA CARDEAL DA 53000.009149í2009 ASSOCJ,\ÇAO CULTURAL DO 515/2013 DE NAO ATENDEU AO 
SILVA MlJNICÍPJO DE CARDEAL DA SILVA 17/02/2013 DOU 24/06/2013 

BA .MUCliRJ 53000.037587l.201 l ASSOClAÇAO SAO JOJÚ.iI: DE 1676/.2013 DE NAO ATENDEU AO 
RADlODIFUS,\O COMUNlT ÁRIA J 8i04.'2()13 DOU 24!()6/2013 

GO SENADOR 53000.058if2.12012 ASSOCJAÇAO COMUN.lTÁRJA DE 3178l2íH3 DE DESCONHECIDO 
CANEDO COMUNICAÇAO E CULTURAL 24/06(2013 

ESPI..ANA DA ···· ACCCE 
GO PlLARDE 5J000.064M8:?..Cl2 'ASSOCIAÇÃO DE Ó)MUNJCAÇÂO E 3281/2013 DE N/10 PROCURADO 

GOIÁS CULTURA DO VALE SÃO PATRÍCIO 28/06/2013 - ASSOCIAÇAO COMUNlTARJA JOVENS NAO ATENDEU AO GO FORMOS,\ 53000.035 l 12/2009 95512013 DE 
' PELA P;0.. - ASC0 MJOP ll/03/2013 DOU '24/06/2013 

MA JOÃOLJSBOA 53000.05385!l!20 J l . ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARJA 993/2013 .DE NAO ATENDEU AO 
.... GAMELEIHA FM l.5103/2013 DOU 24/06/2013 · 

ºMT ALTO 53000.01210?/2012 ASSOCJAÇAO COMUNITARIA 5012013 DE NAO A TENDEU AO 
ARAGUAIA ARTlSTlCA CULTURAi .. JNFORMAT!VA E 08ill li2013 DOU 24/06/2013 _,,. . SOCIAL DE ALTO il.RAGUAJA 

.MT SANTO 53'060.046683/Wl O ASSOCIAÇÃO CULTURAL 443/2013 DE NAOATENDEU AO 
ANTÔNIO DO COMlJNlTARJA VALE DAS PALMEIRAS · 07/()2/2013 DOU 24/06/2013 
LEVERGER 

ASSOC!AÇAO DE RA.DJODlFUS~-\0 ··-JJA BELEM 53UGO.Olt133/2006 2757!20l3DÊ DESCONHEC!DO 
COMlJNITARJA DO DlSTRTTO n•i,GUA 03/06/2013 

P8 BARRA DE 5301)0.tl6047 ! :201 1 ASSOCIAÇAO PARA O '.i95Jf2.0 l3 DE MUDOU-SE 
SANTANA DESENVOI . .VI.MENTO SllSTEN"'J"ÁV.EL DE 01/08/2.013 

BARRA DE SANTANA 
·-·-----·-·· PE , SURUBiM 53000.002939/2003 ASSOCIAÇÃO SURUBL'-/ENSE DE RADIO 805/2013 DE NÃO ATENDEU AO 

--·· DJFUSÀO PARA O BEM ESTAR SOCIAL 08/03/2013 DOU 24!061.2013 
PR CHOPlNZ.JN.HO 53000.06!439í20J l ASSOCIAÇAO C(.)~1UNIT~\.PJA DE 379fl.012 DE ENDEREÇO 

DES.ENVOLVJMENTO CULTURAi., E 30/05/20 12 INSUFJCJENTE 

-···-····-·············· ART1STlCO DE CHOJ'J.NZINH(;) 
LHMl.lR!CGRC 



fR FRANCISCO 53000,028981/2009 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CIDADE 619/1013 DE NAU ATENDEU Ml
HELTRÃO NORTE 22i02/2013 DOU 24fOM1013

RS ALVORADA 53000.054950/2005 ASSOC!AÇAO COMUNITARIA • 2974(2UI3 DE DESCON!lEC1DO
EDUCATIVA A\1IGOS DA CRlANCA l1J06l2fJ13

RS SAOSEPE 53000.002918:20J3 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 111312013 DE NAO AThNDElI,{O
RADIODIFUSÃO. CULTURAL E 27103,1013 0(1) 24/0612013
EDUCACIONAL DE SÃO SEPE

SI' PRAIA GRANDE 53000.002968>1013 ASSOCIAÇAO BENEfICENTE PAZ NO 914/2013 DE NAo EXISTE O N°
VALE ~ 1l!03t2013 INDICADO

SI' MOG1GUAÇU 53000.032553/2.012 ASSOCIAÇAo COMUNITARlA I 1511013 DE DESCONHECIDO
EDUCACIONAL DIREiTO DE VIVER 1410112013

SI' VARGEM 53(X)().1126584/201) ASSOCIAÇAO CULTURAL SOCIAL DE 241Jf20131lE NAO ATENIJEJ) AO
GRANDE DO VAROEMG~~NDEDOSUL 14105/2013 DOU 2410612013
SUL

ro Ol!ERÉ 53()()()t119229/20n9 ASSOClAÇAo RADlO COMUNITARIA 1895110I3 DE NAO ATENDEU AO
DIJERÉFM 25/{J4r2013 OOU 24/06/20 I3

2. . Saliente-se que quaisquer documentos eneaminhados pelas entidades no sentido
de rever a decisão de indeferimento serão considerados intempestivos, tendo em vista () decurso'
do prazo estabelecido no Edital de Notificação, de modo que não há tramitação pendente.

A consideração superior.

Brasília, oS de novembro de 2013.

~.... ..
LUCIA HELEN MAGALHAES BUENO ROSA

,yalista !Chefe de Serviço

. I .
De acordo com a decisão. Enc.aminhe-se ao arquivo. ~ I. '5;/

Brasília, '" de novembro de 2013.

~.c" o.c?'
L-_.__ .?

---_..---------::~-. ,~'--. ---
,___ SAJ.'\1HRAJ.\-IANDffGRAN,JA NOBRE MAIA

Coordenador~GGal de Radiodifusão Comunitária

LH~"BRlCGRC
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PR FRANClSCO 53000.028981/2009 ASSOCIAÇAO COM UNITA.RIA CIDADE 619/2013 DE NÃO ATENDEU :\O 

BELTRÃO NORTE 22J02i2013 DOU 24/06!2013 

RS ALVORADA 53000.054950:20()5 ASSOC!AÇAO COMUNJT ARIA 2974/2013 DE DESCONHECIDO 
.EDUCAI'! VA t\Jvl!GOS DA CRIANÇA l.1/06/2013 

RS SAOSEPÉ 53000.002918:2013 ASSOCIAÇAO COMUNITARlA DE l.l 13/2013 DE NAO 1'.TENDEU ,-(O 
RADJODJ'FUSÂO, CULTURAL E 27/03/2013 DOU 24/06/2013 
EDUCACIONAL DE sAo SEPÊ 

SP PRAIA GRANDE 53000.002968i2.0l3 ASSOCJAÇÃO HENEFJCENTE P ,v, NO 91M2013 DE NAO EXJSTE O Nº 
VALE ~ 11/03/2013 INDICADO 

SP MOGJGUAÇU 53000.032553/2.012 ASSOCIAÇAO COMLTNITARJA l 15fl013 DE DESCONHECIDO 
EDUCACIONAL DIREITO DE VIVER ]4/0112013 

SP VARGEM 53000.026584/2011 ASSOClAÇAO Cl.Jl .. TURAL SOCIAL OE 2411/20BDE NAO ATENDEU AO 
GRANDE DO VARüEM GRANDE DO SUL 14íOS/2013 DOU 24/06!2013 

SUL 
TO Dl!ERÉ .53000. 019229/2009 ASSOC!A.ÇAO RADIO C()MJJNITARJA 189512013 DE NAO ATENDEU AO 

DUER.f:fM 2'5/04/2013 DOU 24i06l2013 

2. , Saliente-se que quaisquer documentos encaminhados pelas entidades no sentido 
de rever a decisão de indeferimento serão considerados intempestivos, tendo em vista o decurso ' 
do prazo estabelecido no Edital de Notificação, de modo que não há tramitação pendente. 

A consideração superior. 

Brasília, OS de novembro de 2013, 

~ , ... __ _;.. __ _ 
LÚCL\. HELEN i\r1AGALHÃ:~~s BUENO ROSA 

1· nalista / Chefe de Serviço 

1 
De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. ,.--

Brasília, ;j5 de novembro de 201 3 . 

.--:::-.:-7 
~ ,., ... ~ . ,,....,., .... ":7 

-·-.. ·-·:::,. _/ _,,,...,,,.--7 
--------_..!..---"-•- ~~ '-, ------------ ~ ------- ---------✓....,,...~---:--.!..------

-- SAi'\1.IR .Ai.\-1A~6 GRAN.JA NOBRE MAIA 
Coordenadoi;:::6eral de Radiodifusão Comunitária 

,S·· ... 

J.HMBR/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COi\1UNICAÇÜES
S~cr~laria d~ Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Me no Estado do Rio de Janeiro
Rua I" de Março, 64 - I" andar - Ce~tro - Rio de Janeiro-R] ... CEP 200 I()-900

Fonc: (21) 2516-5475 -- Fax: (21) 2518-9026

Oficio n"563/20 12/GTIDRMC-()2iSCE-MC .

Bra;;i!ia.

/

de '))0f~;'~.ü;~
j

de 2012_

•

A Senhora' ,
Patrícia Suenia Coutinho Chagas
Representante Legal da Associação Ruml de Barra de Santana e Sítios Vizinhos
Rua Eurico Gaspar Dutra nO333 C - Bairro Presidente Médici
58-417-595 Campina Grande'- PB

•
Assumo: Encllmínila Nota Técnica relativa a analise do Processo n" 53000.060764120 I J.

Senhora Represelllante Legal,

I. Tcndo em vista. J análise realizada no proeesso n° 53000.06076412011, na
localidade de Barra de Santana / PU. no qual essa Entidade requer autorizaçilo parú-cxeeução
do Serviço de Radiodifusão COl11unítárin. encaminhamos cópia da Nota Técnica n"
489!2012iGT!DRMC-)WSGE-MC que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da
entidade.

2. Comunicamos. por limo o prazo de J() (trinta) dias. contados tl pnrtir dn data de
recebimento deste oficio d~ acordo ÇPf11 o AR Postal (Avi:;o de Recebimento) que () (lc()mpanh~.
para que n entidade aprcscllle recurso à autoridaà' que pràferiu a decisão. a qual, se não 'a
reconsiderur. a en(:ttminh,ir3 à autoridade ím~dii1lamcntc ~upcrlor. i:I quem c41bcro.u decisão Hnal
na .esf~ru. administrativa. TranscorriJo esse prazo sém que hajarcspostns. o processo será
artluivado e qualquer solicitação ~ncaminhada serft con~idcrada intempesTiva ..

J. Ressaltamos que apenas será aca!ado o recurso.que apresente razõcs de legalidade'
e de méritó, em eonfOlmidade'com a Lei 9.784 de 29 de jnneiro de 1999 e ainda,'de acordo eom
o di;-;postci 110 SUbitClll r 1.2. J. da NOf111iJ n" 1/201. i. não serão considerados. 110 julgúnento do

- ret.::urso, documentos e ínlbrmaçõ~s que a entidade recorrente dcverÍa" ter apreselltado em
mOll1enlO amerior. seja por' força das. exigências constanks do aviso de habilitação, s~ja por
solicitação do Ministério das Comunicações.

~,-
Atenciosamente. (},J-~!;1 ,

'<"fV(j k/(~..):~~~..
PATRICIA BRITO DE AVILA

Diretora -do Departamento de Outorga de Serviçlls de Comunicação Eletrõnie3,

' 1 

·.,~ 

fHINISTÉRIO DAS COMlJNlCAÇÔES 
Secretaria de Serviços dé Cpmunicação El.C'trônica 

Grupo d_c Trabalho da Deleg:lcia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Rua 1° de Março, 64 - lº andar- Centro - Rio de Jancirn-RJ ... CEP 20010-900 

r: •(')])')_-]; 5·4•k7• f7 • • ") !' -,~1•s 901 6 . one. _ __) o- ) ··- . .1x. (- ) .,_) - .~ 

Oficio n"563/20 ! 2/GT/DRMC-02iSCE-MC · 
/ 

....... 
' . ~ i -('~ / de '~~;"1:_,:,~ .. ,,,~::i 

j 

À Senh~)ra · 
Patrícia Suõnia Coutinho Chagas 
Representante Legal da Associação Rurnl de Bnm1 de Santana e Sitíns Vizi.nhos 
Rua Emlco Gaspar Dutra nº 333 C - Bairro Presidente Médki 
58.417~595 Campina Grande ·- PB 

• 

de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo. nº 53000.0?0764/201 J, 

Senhora Repr~sentante Legal, 

1 . Tendo em vista u nnúl ise r;;;alizada no pr<><:é'sso n" 53000.060764/20 l J, na 
localidade de Barra de Sanhrna / PU, ,no qual essa Entidade requer autorização parii'execuçào 

• do Scrvíco de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cónia da Nota Técnico T{ 

489/2012/GTíDRMC-JUíSGE\,rç, que dispõe sobre os motivos do.indeferimento do.pedido da 
entidade. 

2. Comunicamos. por tim, o prazo de JO (trinta) dias, contados a. pnrtir dr-! data de 
rccchimênto deste oficio de acordo com o AR Postal (Avisf, de Recebimento) que o acompanha. - \ 

para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a dccisüo, a qual, se não a 
reconsid~rur, a encuminhará à autoridade itn~diatamcntc superior, ,l qucrn cabcró._a decisão final 
na .es.füru administrativa. TransconiJo esst: prazo :;ém que haja respostas, o processo sérá 
arquivaào e qualquer so!ícimçâo encaminhada será consid_erad.a imempestivn. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso.que apresente razões de legaUdnde 
e de. méritó, em conformidade com a Lei 9.784 de '.29 de j,meiro de 1999 e àinda. dt acordo com 
o di~postó no subítern t l .2, l, da Norma n" li2011. não serão considerados. no julgal'nento do 

- recurso, doculllentos e: informações que a entidade recorrente (kvería ter oprescntado cm 
momento anterior, seja por· fori;a das exigências conslanks do aviso de habíiita.ção, seja por 
solicitação do Ministérío das Comunicaçõe::;. 

A tenciosamen~e. 

· ~ 
,., .. , .. ~[' 
> J,,.;.! 1 / .' ' -;!J J"\f ,, e .. ·ir l.i :•,_/(.~,. ... ,.,,., .. 

PATRIClA BRITO OE AVfLA 
Diretora ·cto Dcpurlnmento de Outorga de Serviços de Conrunicação 81etrônica 
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lVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Delegacia Regional do MC no Eslado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRMC.02

NOla l:écniea n" 489/20 12iGT/DRMC-RJ!SCE-MC

Assunto: Indefcrimcnto de Processo,

Referência: Processo n" 53000.060764/2011-81

SUMÁRJO EXECUTIVO

,
l. Trata-se de requerimento de autorização da AssocIação Rural de Barra de
Santana e Sítios' Vizinhos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
localidade de BaITa de Santanll 1PR

•
ANÁLISE

)

2. Tendo. em vista u anáHsc realizada no processo, obscrvou.sç ;) neêcssidadc de
indeferimento pelo seguime fato e timdamenro:

L No intuito de autoriznr a, Entidades interessadas na e,xecução do serviço de
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de HabilitnçilO no
Diário Olidal da Uniã" de 11110/20 J 1, o qual expirou aos 28/11/2011. convocando as Entidades
a apresentarem a doeumemação exigida para a 3ulorizaçã<J. Ocorre que a As~odaçã{) Rural de
Barra de Sant,H,a e Sítios Vizinhos não tem o caráter comul1itario estabelecido na L"i
9.612198, cOnltlrll1e constalu,10 110art. 6° de seu Estatuto, que restringe ou limita o atendimento a
uma dctelminadn parcela da sQc1edndc. ou seja, uos produtores rurais. prnprietürios, parédn.)5 e
alTendatários.

CONCLUS;'O

3.
processo.

Em Cace do exposto, COl1st:ltOU-SC a nçccssídad~ de indeferimento do referido

4. Desta forma. a entidade deverà ser comunieada.3cerc3 do indeferimento mediante
oficio en"'iaào por AR' Postal. resguardando-~,e o direito de ;)c mesma apresentar recurso â
autoridade que proferiu a 'decisão, fi qual. se não o reconsiderar. o encaminhará i autoridade
i-mediatàll1cnte superior. a quem. caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido
esse praz.o sem que haja respOSta5~o processo st~ráarquivado c qtiulqucr solicitação ~ncaminhadn
s~rú con5idemda intempestiva. l ;r;ç<Y' . . .•

fI Y'.;
j

F.-\S:OT;DRMC.R..!

{

,, 

---~ 
lVflNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação EleLrônica 
Delegacia Regional do MC no Estàdo do Rio déJancíro 

Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica n" 48912012/CTiDRtvtC-RJ/SCE-MC . -

Assumo: Indeferimento de Proccs_so. 

Ref:trencia: Processo n<• 53000.060764/20 I 1-81 

SUMÁRIO EXECUTl\/0 
··••-,.•·····-···· ... ~···•···- --

• 
l. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rural de Barra de 
Santana e Sítios Viziubos pnra a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitúria, m:i 
localidade de Barra de Santana / PB. • 

ANÁLISE --------------------··-·-·-·-·-··------"'·---· 
2. Tendo em vista a análise realizada no pro<:esso, obse.rvou-sç a necessidade de 
índeforímcnto pelo seguinte foto e fündamenm: 

l. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na e,xecuçno do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localídn.Je, esk Ministério publicou Aviso de l-fobilitm,:üo no 
Diário Oficial da Unlãç de 1 I / l 0/20 l 1 , o qual expirou aos 28/ 1 1 /20 I 1, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentaçào exigida para a :i.utorização. Ocom; qu.e a A~sociação Rural de 
Barra de Santa1,a e Siti(}s Vi:r.inlws não tem o caráter comunitário estabelecido na Lei 
9.612/98, conforme constatado no art. 6° de seu Estatuto, que restringe ou limita o atendirne11to u 
uma <kkrminada parcela da sociedade. ou sejà, aos produtores rurnisi proprietfrios, parceiros e 
arrendatários. 

· CONCLUSAO - -----------------·-·------------·-····-·----·····-··-····--··--··---··---- ---·---------•---······ --- ·····-··-·····- ·•·-----

3. 
prOCl;'!SSO. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade ele indeferimento do referido 

4. Desta forma. a emídnde deverá ser comunicada .àcerc~ do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR · Postal, resguardando-se o direito de o mesma apresentar recurso Õ· 

aut•ridade que proferiu a -decisão, n qual. se não o reconsídernr, o etic.lminhará n. autoridade 
imedíatàmcnte superior, a quem caberá a decisão final nti esfüra admüristrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas" o processo Sl~rá arquivado e qtialquer solic-itnção em:aminhadn 
st:rá considerada intempestiva. Í <::Dr' • · 

1/ y _, , 
1 

~ 
-:-;,,,. 

FASíGT!DRMC-R! 

f 

\ 
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, .
Rio de Jimciro,"08 de agosto de 20 12.

r

De acordo.' A. consideraç:io 'da Senhora Coordenador:! de Outorga de Serviço de Radiodifusun
Comunitária. I

, Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2012,
,

À consideração superior.

(1;'(.-1-.~.•....•.....ÇJ,.....-> ~~\J.-,,-,"'?:~_.":':'{;;".'.~:.:.'" ~~O.c:. ..H
FATlMA DE AR~"(U.JOSOARES
. Analista Técnico-Administrativo

"t;. \) '. C'-
'J\,;: '.;'.: ••.••. _,~,..,.. ~:,. - "\. d--,).... ", <,.;,. ~ •.•••c'-
£OINEIA PEREIRA DA COSTA
Coordenadora do Gnlpo de Tmbalho

~a...q.d';,.L~,

De ocordo; À consideração do Senhor Coordenador-Gemi de Radiodifusão C()inunitária.
\ . .-/

'Brasília, '10 de de 2012.

I

De acordo. ,\ considcraçào da Senhom Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

de2012 .

•
De acordo. Aprovo li Nota Técnica nU489i20 i21 GT/DIÜ..i(~-RJ!SCE.MC. ,--

_•...t Br;~l)ilia~ .~'.1de t)j~{~_-:-y)B de 2012.
",- \ -; j / (. i\,.-1+"{ / __r:
..;'(I!.l ,.;

- ,- ':>...1 ~ ,--.--.\~~_.>
PATRICIA' BRITO DE ti.VILA

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FAS;S3COODf..016412011.XI iGTfDRMC.IO 2 de 2

.. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2012. 

De acoi-do.' A· consíderaç~o da Senhora Coordenadora de Outoq~a de Sei'Viço de Radiodifusão 

Comunítúria. 
1 

Rio de Jimeiro,·og de ag~1sto de 2012. 

t" 
t' \ \} •, t ', ~ -
~ -;..:\::" • -.e:,.,...._ ,:,,, -~: • ~l. Vi,.- \.,, e: .. 4-,, \...C, 

EDlNEIA PERF:lRA DA. COSTA 
Coordenadora dQ Grupo de Trnb_alho 

De acordo. À considc~ação do Senhor Coordenadqr-Gernl de Radiodifusão Cçrm.i11itá.-ia. 
\ • r / ,_ 

· Brasília, 10 de .:tq.✓.r,.,ce dt~ 2012. 
:I 

De acordo. A consideração da Senhora Diretorn do Depnrtamento de Outorga de Scrviç•os de 

Comunicação Eletrônica. 

Í '\ ,.-, /)' 
1 , / 13-(asíl i,r, {;'. .f de 

, / .\ f') \· \ . 
. ' . ~i\1 .1 \ \ •.·· .. 

JOÃO PAl',L,; S~l~~lVA ~E ANl)RADE 
Conrdcnador:\i1 al\. é R~diodiftiflo Comunitário 

,_j ' \ ' .. ' 
' 

De acordo. Aprovo a Notu 'ricníca n" 489í20 i 2/ GT!Dil~1h>RJ/StE-MC. 

.. ~ Brasília, 0 •) ,de 
--..... ,. r- . ."'f-v .. 1 

•f!\l/( .. i , 
í,:J+., "{ , ,, --,~~L! ;\,~~ .. ~(:__.) 

PATRlélA' BRITO DE A. VILA 

de 2012. 

. de 201:2. 

Diretora do Departamento de ()utorga de .Serviços de Comunicação Eletrõníca 

F,\SfS31.;0i).i.lf.{lí6'i/Wi i-l:il ,GT/DRMC-IU 2dc Z 
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica "
Delegacia Regional do MC "noEstado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho da DRMC-RJ

NOTATÉCNICAN° 2824/2015/SEI-MC

Processo nO:53000.061420/2011-90

Assunto: Revisão final do processo de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do requerimento da Associação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Barra de Santana 1PB, em atendimento ao Aviso de Habilitação nO1112011, publicado no
Diário Oficial da União de II/lO/2011

ANÁUSE.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolo!.! requerimento em 28/11/2011, às fls. 02 a 04, subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998,conforme segue:

REQUERENTE

Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana

QUADRODIRETIVO

•Presidente - Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza

Diretor Administrativo - Valber Machado Barbosa

Diretor de Operações - Adeilton Ferreira de Souza

I,' 'J) 4 ri 1"

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comµnicação Eletrônica . 
Delegacia Regional do MC"no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho da DRMC-RJ 

NOTATÉCNICAN° 2824/2015/SEI-MC 

Processo n°: 53000.061420/2011-90 

Assunto: Revisão final do processo de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do requerimento da Associação Cultural e Cidadania de Barra de 
Santana para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comuni_tária na localidade 
de Barra de Santana/ PB, em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 11/2011, publicado no 
Diário Oficial da União de 11/10/2011 

ANÁLISE · 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 
protocolo~ requerimento em 28/11/2011, às fls. 02 a 04, subscrito por seu representante legal, 
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 

Associação CulturaJ e Cidadania de Barra de Santana 

QUADRO DIRETIVO 

Presidente - Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza 

Diretor Administrativo - Valber Machado Barbosa 

Diretor de Operações - Adeilton Ferreira de Souza 



LOCALIZAÇÃODO THi\NSMISSOR I SISTEMA IHHi\DIi\NTE

Endereço: Rua Projetad~, SIN°, B. Povoado do Posto, Barra de
Santana I PB

Coordenadas geográficas: 70 31' 25" S de latitude e 35059' 26" W de
longitude

LOCALIZAÇÃODO ESTÚDIO

Endereço: Rua Projetada, SIN°, B. Povoado do Posto, Barra de
Santana I PB.

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 281 I 1/201 I.

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei n° 9.612, de 1998, o RegulamE<nto do, Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto n° 2.615, de 03 de março de 1998, a Norma Complementar n° I, de 26 de janeiro de
2004, e a Norma Complementar n° I, de 14 de outubro .de 201I, indicou a completa instrução
do feito, conforme check-list abaixo:

ITEM ANÁLISE

Ok,!1s.07a II etls.113a 117,
Resposta à Nota Técnica nu

703/20 13/GT/DRMC-IU/SCE-
MC,encaminhada pelo Ofício nO
455/20 13/GT/DRMC-Rj/SCE-

Estatuto social registrado em conformidade com os MC,de 13/1112013.

l. preceitos do Código Civil e adequado às I1nalidades Complementações:
da Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma - Protocolo SEI na
Complementar n° 1, de 2004. 53900.0190Il/2015-71 em

- Resposta à Nota Técnica n°
4968/2015/SEI -MC,

encaminhada pelo Ofício n"
7271/2015/SEI-(\1C, de

Il/03/2015
Ok, tl. 12;tl137, em resposta à

Nota Técnica n°
18/20 14/GTIDRMC-Rj/SCE-MC,
encaminhada pelo Ofícion"
006/20 14/GT/DRMC-IO/SCE-

, \ I I

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Rua Projetada, S/N°, B. Povoado do Posto, Barra de 
Santana/ PB 

Coordenadas geográficas: 7º 31' 25" S de latitud.e e 35º 59' 26" W de 
longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Rua Projetada, S/N°, B. Povoado do Posto, Barra de 
Santana / PB. 

3. O p leito da req"uerente é tempestivo, visto que o prazo para 
demonstração de interesse se encerrava em 28/11/2011. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a 
Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamynto do, Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, a Norma ·complementar nº 1, de 26 de janeiro de 
2004, e a Norma Complementar nº 1, de 14 de outubro .de 2011, ind icou a completa instrução 
do feito, conforme check-üstabaixo: 

ITEM ANÁLISE 

Ok, ~s. 07 a 11 e fls. 113 a 117, 
Resposta à Nota Técnica nº 

703 /2013/GT/DRMC-RJ/SCE-
MC, encaminhada pelo Ofício n° 
455/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-

Estatuto social registrado em conformidade com os MC, de 13/11 /2013. 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades Complementações: 
da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma - Protocolo SEI n º 
Complementar nº 1, de 2004. 53900.019011/2015-71 em 

Resposta à Nota Técnica n° 
4968/2015/SEI-MC, 

encaminhada pelo Ofício nº 
7271/2015/SEI-MC, de 

11/0372015 
Ok, fl. 12; fl 137 , em resposta à 

Nota Técnica nº . 18/2014/ GT /D RMC-RJ / SCE-MC, 
encaminhada pelo Ofício nº 

006/ 2014/ GT /DR,MC-RJ / SCE-



2.

Ata de constitUIção e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades
e requisitos da Lei n° 9.612, de 199B.

•

/

MC,de 29/01/2014.
Complementqções:
Protocolo SEIn°

53900.002311/2015-11,em
Resposta à Nota Técnica nO

18372/2014/SEI-MC,
encaminhada pelo Ofício
nO20547/2014/SEI-MC, de

25/1 1/2014

3. Comprovantes relativos' a
nacionalidade dos dirigentes.

maioridade e Ok, fls. 17 a 19

4.

5.

Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

.Projeto técnico conforme subi tem 12.1 e alíneas da
Norma 01, de 2011.

Ok, fls. 23 a 90

- Ok, fls. 143 a 160
Resposta à Nota Técnica n°

064/2014/DRMC-RJ.
encaminhada pelo Ofício n°

024/2014/DRMC-RJ, de
15/04/2014.

Complementações:
- Protocolo SEI n°

53900.018795/2014 em
.Resposta à Nota Técnica n"

4302/2014/SEI-MC,
encaminhada pelo Ofício n"

4083/2014/SEI-MC, de
15/07/2014

- Protocolo SEI
n° 53900.026161/2014 em

Resposta à Nota Técnica n"
12325/2014/SEI -MC,

encaminhada pelo Ofício n"
13508/2014/SEI-MC, de

30/09/2014.
-

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i"
e "i" do item 7.1 da Norma Complementar n" 1, de Ok, fls. 20 a 21
2004, e ainda demais declarações e documentos
requeridos com intuito de confirmar alguns dados
informados.

•

7.

Certidões dos dirigentes aSSOCiatIVOS,relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos
últimos 5 anos do local de residência. bem como se
em desfavor destes há existência de imputação de
execução de serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao. disposto na Cota n°
261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU.

• I

\

Ok, f1s.' 123 a 128. Resposta. à
Nota Técnica n"
703/20l3/GT /DRMC-RJ /SCE,
encaminhada pelo Ofício n°
455/2013/GT /DRMC-RJ /SCE,
de 13/1 1/2013.

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

Ata de constituição e ata atual de eleição dos 
dirigentes registradas, em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequadas às finaljdades 
e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998. 

• 

,, 
MC, de 29/01/2014. 
Complementações: 

' Protocolo SEI nº 
53900.002311 /2015-1 l, em 
Resposta à Nota Técnica nº 

18372/2014 / SEI-MC, 
encaminhada pelo Oficio 

nº 20547 /2014/SEl-MC, de 
25/11Í2014 

Comprovantes relativos a 
nacionalidade dos dirigentes. 

maioridade e Ok, fls. 17 a 19 

Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, Ok, fls. 23 a 90 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da 
Norma 01, de 2011. 

Declarações relativas aos integrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a St.!-a 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" 

- Ok, fls. 143 a 160 
Resposta à Nota Técnica nº 

064/2014/DRMC-RJ, 
encaminhada pelo Ofício nº 

024/2014/DRMC-RJ, de 
15/04/2014. 

Complementações: 
- Protocolo SEI nº 

53900.018795/2014 em 
Resposta à Nota Técnica nº 

4302/2014/SEI-MC, 
encaminhada pelo Ofício n° 

4083/2014/SEI-MC, de 
15/07/2014 

- Protocolo SEI 
nº 53900.026161/2014 em 

Resposta à Nota Técnica nº 
12325/2014/SEI-MC, 

encaminhada pelo Oficio n° 
13508/2014/SEI-MC, de 

30/09/2014. 

e "j" do item 7.1 da Norma Complementar n° 1, de Ok, fls. 20 a 21 
2004, e ainda demais declarações e documentos 
requeridos com intuito de confirmar alguns dados 
informados. 

Certidões dos dirigentes assoc1at1vos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos 
últimos 5 anos do local de residência, bem corno se 
em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina em 
atenção ao · disposto na Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Ok, fls. 123 a 128. Resposta . à 
Nota Técnica nº 
703/2013/GT /DRMC-RJ /SCE, 
encaminhada pelo Ofício n° 
455/2013/GT /DRMC-RJ /SCE, 
de 13/1 l /2013. 



-
5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o requerimento das seguintes.
entidades:' .

I. Associação Para o Desenvolvimento Sustentável de Barra de
Santana, objeto do processo n° 53000.06047112011, que resultou em arquivamento, tendo em
vista o não atendimento às exigências da Nota Técnica n° 221/2013/GT/DHMC-Rj/SCE-MC,
encaminhada pelo Ofício. n° 152/2013/GT /DRMC-RjISCE-MC, de 13 de maio de 2013,
conforme segue:

ITEM MOTIVO.

Subitem 7.1, alínea "c" da Norma Não encaminhou a
Complementar n° I, de 2004. docu mentação

adequação do •Necessidade de Estatuto ao
d' . 721 r " " e "f'-c Não encaminhou alSPOStonos Itens ... , a lJ1eas e
7.2.1.1, alíneas uh" e Ilgl1 da Norma documcntação
Complementar n° I, de 2004.

Necessidade de adequação do Estatuto ao Não encaminhou adisposto nos artigos 3 e 4 da Lei 961211998, e documcntação
que constitua Conselho Comunitário.
Alterações estatutárias averbadas junto ao
registro inicial do Estatuto, conforme item Não encaminhou a
7.2.1, alínea "d" da Norma Complementar n° documentação. .

. I, dc 2004.
Relação contendo o nome, Identidade, CPF e
endereço residencial de todos os associados. Não encaminhou a
pessoas' naturais, conforme item 7.1, alínea documentação
IId".

Certidões dc feito criminal da justiça I

cstadual e federal, dos últimos cinco anos
do local de residência, de todos diretores Não encaminhou aou cargos similares, emitidas pelo Tribunal documentação
de justiça e Tribunal Regional Federal da
região, rcspectivamente, segundo cota n° .
261120101 DPFICGCE/CONjUH-MCI AGU.

11. Assôciação Rural de Barra de Santana e Sítios Vizinhos, objeto do
processo n° 53000.060764/2011, que resultou em arquivamento, tendo em vista o não
atendimento às exigências estabelecidas na Lci 9612/1998 e na Norma Complementar n° 1,
de 2004: .

" .

-
5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 
quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também<? requerimento das seguintes. 
en tidades: 

I. Associação Para o Desenvolvimento Sustentável de Barra de 
Santana, objeto do processo nº 53000.060471/2011, que resultou em arquivamento, tendo em 
vista o não atendimento às exigências da Nota Técnica nº 221/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, 
encaminhada pelo Ofício , nº 152/2013/GT /DRMC-RJ /SCE-MC, de 13 de maio de 2013, 
conforme segue: 

,, 
. 

ITEM MOTIVO 

Subitem 7.1, alínea "c" da Norma Não encaminhou a 
Complementar nº 1, de 2004. documentação ' 

Necessidade de adequação do • Estatuto ao 
disposto nos itens 7.2.1., alíneas "e" e "f" e Não encaminhou a 
7.2.1.1, alíneas "b" e llgll da Norma documentação 
Complementar nº 1, de 2004. 

Necessidade de adequação do Estatuto ao Não encaminhou a 
disposto nos artigos 3 e 4 da Lei 9612/1998, e documentação 
que constitua Conselho Comunitário. 
Alterações estatutárias averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto, conforme item Não encaminhou a 
7.2.1, alínea ''d" da Norma Complementar n º documentação 

· 1, de 2004. 
Relação contendo o nome, Identidade, CPF e 
endereço residenci_al de todos os associados. Não encaminhou a 
pessoas·n aturais, conforme item 7.1, alínea documentação 
"d". 

Certidões d e feito criminal da justiça 
estadual e federal, dos últimos cinco anos 
do local de re~idência, de todos diretores Não encaminhou a 
ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal documentação 
de Justiça e Tribunal Regional Federal da 
região, respectivamente, segundo cota nº . 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

II . Assl>ciação Rural de Barra de Santana e Sítios Vizinhos, objeto do 
processo nº 53000.060764/2011, que resultou em arquivamento, tendo erp vista o não 
atendimento às exigências estabelecidas na Lei 9612/1998 e na Norma Complementar n°-l , 
de 2004: 



-

Conforme Lei 9612/1998, e item 8,2, alínea
"e", da Norma Complementar n" 1,2004.

Entidade não tem caráter
comunitário, conforme
constatado no Art. 60de i

seu Estatuto Social, que
restringe ou limita o
atendimento a uma

determinada parcela da
sociedade, ou seja, aos

produtores rurais.
proprietários, parceiros e

arrendatários.
CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
poslclona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 5 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja enfaminhado à apreciação do SI. Ministro de Estado
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica

À consideração superior.
~~~"""""~~'~-"-~~.'~ ...'-_.--~.-.
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Documento assinado eletronicamente por Fatima de Araujo Soares, Analista Tec
Administrativo, en112/05/2015, às 15:05, conforme art:3°, m, "b", das Portarias MC
n" 89/2014 e MCTICnO3412016..

Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em
12/05/2015, às 16:15, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC
n034/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em
12/05/2015, às 17:08,conforme art. 3",m, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC
n° 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/05/2015, às 15:20,
conforme arl. 3", m, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTICn° 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 08/06/2015, às 18:14, conforme art. 3", 111,"a": das
Portarias MC nO89/2014 e MCTICnO3412016.
N°,de Série do Certificado: 1237852

.........................................................................................................................................................•....... ( ....

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário

'I c, II

-
ITEM 

;====·=····-·-······-··--····--·······-·====--·=··· .. =·"·=····,·········•»••····· 

MOTIVO 

........... ·········································· ......................................... 

Entidade não tem caráter 
comunitário, conforme 
constatado no Art. 6° de 
seu Estatuto Social, que 

restringe ou limita o 
Conforme Lei ~612/1998 e item 8.2, alínea atendimento a uma 

, "e", da Norma Complementar n º 1, 2004. determinada parcela da 
i sociedade, ou seja, aos 
i . ! produtores rurais, 
, proprietários, parceiros e 

L=== ==------ --------=··=··--=···,--=----=-----~--~·--=---==== ... ········-·····--···· :.~~:e.11:c:l!~-~1.·}~~=·· ·= =-----=.1 
CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
pos1c10na-se p elo deferimento do pedido de outorga da requerente, t endo em vista a 
completa instrução do fe ito, conforme check-list constante do item 5 desta Nota Técnica. 
Sugerimos, ainda, que o pro.cesso seja enfaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica 

-----

À consideração superior. 

Documento assinado ele tronicamente por Fatima de Araujo Soares, Analista Tec 
Administrativo, eni 12/05/2015, às 15:05, conforme art: 3°, Ill, "b", das Portarias MC 
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. · . 

. Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em 
. , f.~ 12/05/20·15, às 16:15, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTJC 

,l~\l!l>,hlF!l L.!J 
e!Nt6<ik.a nº 34/2016. 

·-----

·-----· 

-----

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado, em 
12/05 /2015, às 17:08, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 
nº 34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/05/2015, às 15:20, 
conforme art. 3°, JII, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 08/06/2015, às 18:14, conforme art. 3°, TIJ, "a"; das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
N0 de Série do Certificado: 1237852 

Documento assinado eletrnnkamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário 
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Serviços de CornlUlicação Eletrônica, em 04/0~J/2015,às 16:27,conforme art. 3°, 1I1,
"b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICno34/2016.

\

~.•!""!.i,~., . Aautenticidade do documento pode ser conferidá no site~l._ .~'lC~http://sei.rnc.gov.br/verifica.htrn!informando o código verificador 0364922 e o código
áí~4:,!?Q}CRC89F05700.
~~~~~ .

Anexos

EM n° /2015-MC
. Brasília, . de de 2015.

Excelentíssima Senhora'Presidenta da República,

I. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a eniidade Associação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana, no münicípio de Barra de Santana", &tado da Paraíba, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do ar!. 223, da
Constituição da/República Federati~a do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
199B.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestaç'ão de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptividade da t1losofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também selvem de elo
à integração. por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses'
núcleos populacionais.

4. Sobre o casiJ em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se .
conclui da documentação de origem. consubstanciada no Processo Administrativo n°
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar, com a linalidade de subsidiar os trabalhos
linais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional. a teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

( ' ;f' · . Serviços de Comw1icação Eletrônica, em 04/09/2015, às 16:27, conforme art. 3°, w, 
j :~~t; tJ "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

üfo1rô4kJt ' 

Anexos 

EM nº /2015-MC 
Brasília, de de 2015. 
Excelentíssima Senhora'Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Çidadania de Barra de 
Santana, no município de Barra de Santan a, & tado da Paraíba, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da1República Federath:a do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio 
da .comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimen tação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iníciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações p ermitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando n ão só no processo educacional, social e cultural, m as também servem de elo 
à integração, por m eio de informações benéficas a todos os segm entos e a todos esses· 
núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em esp écie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se . 
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar, com a finalid ade de subsidiar os trabalhos 
finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de au torização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais som ente após deliberação 
do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

http://sei.rnc.gov.br/verifica.htrn!informando
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Respeitosamente,

RICARDOBERZOINJ
Ministro de Estado das Comunicações

\

\

PORTARIAN!l , DE DE DE 2015.

,

oMINISTRO DE ESTADODASCOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. g!l e art. 19do Regulamento d"oServiço d.eRadiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto n!l2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do ~rocesso Administrativo n"
53000.061420/2011, resolve: '. -
Art. lQ Outorgar autorização à Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana, com
sede na Rua Projetada, s/na, bairro Povoado do Posto, no município de Bari-ade Santana,
Estado da Paraíba, para executar o Ser~iço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2QA entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na Rua
Projetada, sin°, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de Santana, Estado da
Paraíba, nas coordenadas geográficas com latitudé em 07° 31' 25" S e longitude em 35" 59' 26"
W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

I ,
Art. 3!l Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con'gresso Nacional, nos
termos do ~ 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço,
em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação,

Art. 4!l Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

,",I I
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Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

' 

PORTARIA NQ , DE DE DE 2015. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto no inciso II do a.rt. 9º- e a.rt. 19 do Regulamento d.o Serviço d.e Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do ~rocesso Administrativo nº · 
53000.061420/2011, resolve: · . -
Art. lQ Outorgar autorização à Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana, com 
sede na Rua Projetada, s/nº, bairro Povoado do Posto, no município de Bari·a de Santana, 
Estado da Paraíba, para executar o Serv,iço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 d~ fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na Rua 
Projetada, s/nº, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de Santana, Estado da 
Paraíba, nas coordenadas geográficas com lati tu d é em 07° 31' 25" Se longitude em 35° 59' 26" 
W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con·gresso Nacional, nos 
termos do§ 3º do art . 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, 
em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

\ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .

CONSULTOHlA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉHlO DAS COMUNICAÇOES

I'AHECEH N° 849/2015/ SEI-Me

I'HOCESSO N° 53000.061420/2011-90

INIEHESSADO: Associacüo Cultural e Cidadania de Barra de Santana (ACCBS)

ASSUNTO:

ASSUNTO: Autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

I - Seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
Município de'Barra de Santana, Paraíba.

11- A documentação apresentada obedece aos padrões l~gais, ressalvados os
itens 08; VIII do Parágrafo 09 e o Parágrafo 10. Documentos a serem juntados
posteriormente. ••

111- Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade,
condicionado ao atendimento das exigências contidas nos itens acima.

IV - Encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

Senhora Coodenadora -Geral de Assuntos Judiciais,

I - DO RELATÓRIO

I. . A Secretaria de Selviços de Comunicação Eletrônica submete a esta
Consultoria Jurídica - processo relativo à. autorização para execução do selviço de

'li

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JU NTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N° 849 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO N° 53000.061420/2011-90 

lNTERESSADO: Associacõo Cultural e Cidadania de Barra de Santana (ACCBS) 

ASSUNTO: 

ASSUNTO: Autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

I - Seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de.Barra de Santana, Paraíba. 

II -A documentação apresentada obedece aos padrões legais, ressalvados os 
itens 08; VIII do Parágrafo 09 e o Parágrafo ·10. Documentos a serem juntados 
posteriormente. e. 

III - Pelo cl.eferirnento do pedido, frente ao princípio da legalidade, 
condicionado ao atendimento das exigências contidas nos itens acima. 

IV - Encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Senhora Coodenadora -Geral de Assuntos Judiciais, 

I-DO RELATÓRIO 

1. . A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta 
Consultoria Jurídica processo relativo à, autorização para execução do serviço de 



radiodifusão comunitária, no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba.

2. Conforme exposto na Nota Técnica n" 2824/2015/SEI-MC (doc. 364922), o
Aviso de Habilitação n" 11/2011, foi publicado no dia 11/10/2011, sendo o prazo final para

• a entrega do requerimento e dos documentos o dia 28/11/2011.

3. Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser
deferido à AssoéIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, haja vista.a
correta instrução do feito e o atendimento aos.requisitos legais.

4. Ressalte-se que também foram analisados os requerimentos das entidades
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BARRA DE SANTANA,
processo 53000.06047112011; e, ASSOCIAÇÃO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SÍTIOS
VIZINHOS, os quais foram indeferidos por não terem atendido as exigências contidas nas
normas de regência, conforme restou noticiado Nota Técnica n" 2824/2015/SEI-MC (doc.
364922).

5. É o relatório.

••
II - DOS FUNDAMENTOS

6. Inicialmente, cumpre reiterar que a ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO SUS1ENTÁVEL DE BARRA DE SANTANA, processo
53000.060471/2011, teve seu pedido arquivado por não ter atendido as exigências contidas
no ofício n° 152/2013/GTIDRMC-Rj/SCE-MC, de 13105/2013. Do mesmo modo, a
ASSOCIAÇÃO RURAL DE, BARRA DE SANTANA E SÍTIOS VIZINHOS, também teve seu
processo arquivado por não atender as exigências da Lei 9616/1998 e da Norma
Complementar número 1/2004, nos termos da Nota Técnica n" 2824/2015/SEI-MC (doc.
364922).

7. A ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BARRA DE
SANTANA fora notificada do arquivamento do seu processo por intermédio do ofícío
395I1CGRC/SCE-MC, de 01108/2013 (pag. OIdo doc. 048597). Entretanto, visto não ter sido
possívél obter a assinatura no Aviso de Recebimento, fez-se necessário notificá-la por meio
do Edital, publicado em 09.9.2013. (fi. 07 do mesmo documento 048597).

8. A ASSOCIAÇÃO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SÍTIOS VIZINHOS, por seu
turno, fora notificada do arquivamento do pleito por meio do ofício 563/2012/GTIDRMC-
02/SCE-MC, de 29/08/2012, (p. OI, doc. 049609). Todavia, verific,mdo-se a ausência nos
autos de documento capaz de comprovar que o citado ofícío teria sido devidamente
entregue, necessário que posteriormente tal documento seja trazido para os autos deste
processo, de modo a evitar questionamentos futuros.

)' \1 11 , ~.

radiodifusão comunitária, no município de Barra de Santana, Estado da Parafüa. 

2. Conforme exposto na Nota Técnica nº 2824/2015/SEI-MC (doe. 364922), o 
Aviso de Habilitação nº 11/2011, foi publicado no dia 11/10/2011, sendo o prazo final para 
a entrega do requerimento e dos documentos o dia 28/11/2011. 

3. Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser 
deferido à ASSOéIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, haja vista a 
correta instrução do feito e o atendimento aos requisHos legais. 

4. Ressalte-se que também foram analisados os requerimentos das entidades 
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BARRA DE SANTANA, 
processo 53000.060471/2011; e, ASSOCIAÇÃO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SÍTIOS 
VIZINHOS, os quais foram indeferidos por não terem atendido as exigências contidas nas 
normas de regência, conforme restou noticiado Nota Técnica nº 2824/2015/SEI-MC (doe. 
364922). · 

5. É o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS 

6. Inicialmente, cumpre reiterar que a ASSOCIAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSJ:ENTÁVEL DE BARRA DE SANTANA, processo 
53000.060471/2011, teve seu pedido arquivado por não ter atendido as exigên cias contidas 
no ofício n ° 152/2013/GT/DRMC-RJ /SCE-MC, de 13/05/2013. Do mesmo modo, a 
ASSOCIAÇÃO RURAL DE1 BARRA DE SANTANA E SÍTIOS VIZINHOS, também teve seu 
processo arquivado por não atender as exigências da Lei 9616/1998 e da Norma 
Complementar número 1/2004, nos termos da Nota Técnica nº 2824/2015/SEI-MC (doe. 
364922). 

7. A ASSOCIAÇÃO PA.tlA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BARRA DE 
SANrANA fora notificada do arquivamento do seu processo por intermédio do ofício 
3951/CGRC/SCE-MC, de 01/08/201 3 (pag. 0ldo doe. 048597) . Entretanto, visto não ter sido 
possívél obter a assinatura no Aviso de Recebimento, fez-se necessário notificá-la por m eio 
do Edital, publicado em 09.9.2013. (fl. 07 do mesmo documento 048597). 

8. A ASSOCIAÇÃO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SÍTIOS VIZINHOS, por seu 
turno, fora notificada do arquivamento do pleito por meio do ofício 563/2012/GT/DRMC-
02/SCE-MC, de 29/08/2012, (p. 01, doe. 049609) . Todavia, verificando-se a ausência nos 
àutos de documento capaz de comprovar que o citado ofício telia sido devidamente 
entregue, necessário que posteriormente tal documento seja trazido para os autos deste 
processo, de modo a evitar questionamentos futuros. 



9. Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade ASSOCIAÇÃO
CULTURALE CIDADANIADE BARRADE SANTANA,pré-selecionada, verifica~se a completa
instmção do feito, conforme atesta a Nota Técnica n° 2824/2015/SEI-MC (doc. 364922), nos
termos do que prevê a Lei n" 9.612. de 1998.Os documentos são os seguintes:

I - requerimento tempestivo, postado no dia 28/11/2011 (envelope p. 93, doc. 088424).

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos,
de executar o serviço de radiodifusão comunitária (p, 7/11, doc. 088424);

1II - ata de constituição (p. 13, doc. (88424) e eleição da'diretoria em exercicio,
devidamente registrada, eleita no dia 02/03/2015, para um mandato de 03 (três anos) (p.
02/03, doc. 468748);'

IV - comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dOs diretores (p.19/21, doc.
088424); ,

V - manifestações de apoio à iniciativa (p. 24-92, doc. 088424);

VI - projeto técnico (p.1/6, processo 53900.026161/2014-50)

VII- declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, (p. 23, doc. 088424);

VIII - certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça
Estadual ( p. 133/134, doc. 088424). Quanto às certidões expedidas pela Justiça Federal,
cumpre ressaltar que foram carreadas as certidões de fls. 136 e 137, e que se referem ao
sistema processual de 2" Grau. quando as certidões devem ser expedidas pela Primeira
Instáncia, a exemplo daquela de p. 138,doc. 088424.Assim, necessário que
posteriormente sejam carreadas para os autos as certidões referentes a Sra. Maria

\ Betánia Tenório Ferreira de Souza (Presidente) e ao SI'.Valber Machado Barbosa (Diretor
Administrativo). '

10. Saliente-se que não foi localizado nos autos o despacho expedido pela
ANATEL informari.do se há, ou não. registro acerca de possivel execução ilegal do serviço
pela entidade. devendo, pois, ser conduzido para os autos. antes da conclusão deste
procedimento. E. se porventura for constada irregularidade,' haverá de ser apurada,
porquanto, a execução clandestina de radiodifusão constitui impedimento à concessão da
autorização pretendida.

I
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9. Quanto à doeumentação necessária à habili tação da entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, pré-selecionada, verificarse a completa 
instrução do feito, conforme atesta a Nota Técnica n° 2824/2015/SEI-MC (doe. 364922), nos 
termos do. que prevê a Lei nº 9.612, de 1998. Os documentos são os seguintes: 

I - requerimento tempestivo, postado no dia 28/11/2011 (envelope p. 93, doe. 088424). 

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, 
de executar o serviço de radiodifusão comunitária (p.7/11, ~oc. 088424); 

III - ata de constituição (p. 13, doe. 088424) e eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada, eleita no dia 02/ 03/2015, para um mandato d e 03 (t rês anos) (p. 
'02/03, doe. 468748);' · 
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VII- declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, (p. 23, doe. 088424); 

VIII - certidões eliminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça 
Estadual ( p.133/134, doe. 088424) .. Quanto às certidões eÀ-pedidas pela Justiça Federal, 
cumpre ressaltar que foram carreadas as certidões de fls . 136 e 137, e que sé referem ao 
sistema processual de 2° Grau, quando as ce11idões devem ser expedidas pela Plimeira 
Instância, a exemplo daquela de p. 138, doe. 088424. Assim, n ecessário que 
posteriormente sejam carreadas para os autos as certidões referentes a Sra. Maria 
Betânia Tenório Ferreira de Souza (Presidente) e ao Sr. Valber Machado Barbosa (Diretor 
Administrativo). · 

10. Saliente-se que não foi localizado nos autos o despacho expedido pela 
ANATEL informando se há, ou não, registro acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, devendo, pois, ser conduzido para os autos, an tes da conclusão deste 
procedimento. E, se porveptura for constada irregularidade, · h averá de ser apurada, 
porquanto, a execu ção clandestina d e radiodifusão constitui impedimento à concessão da 
autorização pretendida. · 
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•

11. Realce-se que no estatuto social da entidade. em seu art. 11°, p. 08, doc.
088424, consta a previsão de instituição de conselho comunitário. conforme preconiza o
art. 8° da Lei 9.612. de 1998.

IV- DACONCLUSÃO,
12. Diante do exposto. constatada a tempestividade do requerimento, esta
Consultoria Jurídica. órgão de execução da Advocacia-Geral da Uníão. posiciona-se pelo
regular prosseguimento do feíto. tendo em vista que. em princípio. não há óbice jurídico ao
deferimento do pedido apresentado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE
BARRA DE SANTANA. visando à autorização para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Barra de Santana, Paraíba. nos termos da Nota Técnica n°
2824/2015/SEI-MC (doc. 364922). .

13. Destaque-se, contudo, a necessídade de serem juntados os documentos
apontados (i) no parágrafo 08 - comprovante de que <i Associação Rural Barra de Santana e
Sítios Vizínhos foí devidamente notificada do arquivamento do seu pedido de autorização;
(ii) no item VIII do parágrafo 09 - certidões criminais expedidas pela Justiça Estadual e
Justiça Federal de Primeira Instâncía dos dirigentes associativos da Associação Cultural e
Cidadania de Barra de Santana; e, (iii) no parágrafo 10deste Parecer - Despacho da ANATEL
informando a existência, ou não. de execução clandestina do serviço na localidade.

I

14. Finalmente. a depender do teor dos documentos a serem juntados. e havendo
dúvida jurídica. deve o processo ser restituído para análise desta CONJURo

15. Concluídas as providências acima solicitas. pugnamos pelo encaminhamento
dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para
p rosseguimen to.

16 Ressalte-se. ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e'
deliberar sobre o ato de autorização, conforme previsto no ~ 3" qo art. 223 da Constituição
Federal. .

17. À consideração superior.

I I

. Brasília. de /

1, ') .•

de 2015.

.. 

11. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 11 º, p. 08, doe. 
088424, consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o 
·art. 8° da Lei 9.612, de 1998. 

IV - DA CONCLUSÃO , 

12. Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, esta 
Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo 
regular prosseguimento do feito, tendo em vista que, em princípio, não há óbice jurídico ao 
deferimento do pedido apresentado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE 
BARRA DE SANTANA, visando à autorização para prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Barra de Santana, Paraíba, nos termos da Nota Técnica n° 
2824/2015/SEI-MC (doe. 364922). . 

13. Destaque-se, contudo, a necessidade de serem juntados os documentos 
apontados (i) no parágrafo 08 - comprovante de que à Associação Rural Barra de Santana e 
Sítios Vizinhos foi devidamente notificada do arquivamento do seu pedido de autorização; 
(i1) no item VIII do parágrafo 09 - certidões crimjnais expedidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal de Primeira In$tância dos dirigentes associativos da Associação Cultural e 
Cidadania de Barra de Santana; e, (üi) no parágrafo 10 deste Parecer - Despacho da ANATEL 
informando a existência , ou não, de execução clandestina do serviço na localidade. 

14. Finalmente, a depender do teor dos documentos a serem juntados, e havendo 
dúvida jurídica, deve o processo ser restituído para análise desta CONJUR. 

15. Concluídas as providências acima solicitas, pugnamos pelo encaminhamento 
dos autos ao Çabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comurucação Eletrônica para 
prosseguimento. 

16 Ressalte-se, ·ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e· 
deliberar sobre o ato de autorização, conforme previsto no § 3° qo art. 223 da Constituição 
Federal. 

17. À consideração superior. 

Brasília, de / de 2015. 



Cláudia Maria Vilela von Sperling

Advogada da União

•

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
Advogada da União, em 30/09/2015, às 15:25, conforme art. 3", m, "b", das Portarias
MC n° 89/2014 e MCTlC n° 34/2016.

,

P 1 .,. II JII i: '

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da Uni~o 
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Sel"j Documento. assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, 
·. · •·• ·. ·" f::,,l.. Advogada da União, em 30/09/2015, às 15:25, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

DESPACHO nU 2624 I 20 J 5
•

PROCESSO: 53000.06142012011-90

INTERESSADO: Associacao Cultural E Cidadania de Barra de Santana (accbs)

ASSUNTO: Autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária .

•

, Aprovo o Parecer n" 849/2015, o qual se posiciona pelo regular prosseguimento
do feito, DESDE QUE sejam juntadas aos autos: i) as certidões criminais negativas de
primeira instância referentes aos dirigentes Sra. Maria Betfmia Tenório Ferreira de Souza
(Presidente) e Sr. Valber Machado Barbosa (Diretor Administrativo); ii) documento que
comprove que o Oficio n" 563/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, de 29/08/2012, (p. OI, doc.
049609) foi. devidamente entreguc à entidade ASSOCIAÇÃO RURAL DE BARRA DE
SANTANA E SÍTIOS VIZINHOS, notificando-a sobre o arquivamento do seu pleito; iii)
documento da ANATEl:; que demonstre não haver registro acerca de possível execução ilegal
do serviço pela entidade, verificando-se nesse ponto, razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nomc/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade.

Como a avaliação da idoneidade moral possui cunho eminentemente jurídico,
nos termos do Parecer Referencial n" 403/2015, "havendo certidões positivas ou indícios de
que a empresa ou o interessado está desenvolvendo atividade clandestina, os autos deverão
scr encaminhados para a Consultoria Jurídica acompanhados dos documentos instrutórios
mencionados, bem como com a posição da SCE a respeito '(se seria ou não caso de
declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este Parecer".

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico.

Brasília, 30 de setembro de 2015

1 ~ j 1 ' (1 • ~
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 2624 / 2015 
o 

PROCESSO: 53000.061420/-2011-90 

INTERESSADO: Associacao Cultural E Cidadania de Barra de Santana (accbs) 

ASSUNTO: Autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

, Aprovo o Parecer n° 849/2015, o qual se posiciona pelo regular prosseguimento 
do feito, DESDE QUE sejam juntadas aos autos: i) as certidões criminais negativas de 
primeira instância referentes abs dirigentes Sra. Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza 
(Presidente) e Sr. Valber Machado Barbosa (Diretor Administrativo); ii) documento que 
comprove que o Ofício nº 563/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, de 29/08/2012, (p. 01, doe. 
049609) foi . devidamente entregue à entidade ASSOCIAÇÃO RURAL DE BARRA DE 
SANTANA E SÍTIOS VIZINHOS, notificando-a sobre o arquivamento do seu pleito; iii) 
documento da ANATEL que demonstre não haver registro acerca de possível execução ilegal 
do serviço pela entidade, verificando-se nesse ponto, razão social, nome fantasia, endereço, 
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da e~tidade. 

Como a avaliação da idoneidade moral possui cunho eminentemente jurídico, 
nos termos do Parecer Referencial n° 403/2015, "havendo certidões positivas ou indícios de 
que a empresa ou o interessado está desenvolvendo atividade clandestina, os autos deverão 
ser encaminhados para a Consultoria Juríd ica acompanhados dos documentos instrutórios 
mencionados, bem como com a posição da SCE a respeito 1se seria ou não caso de 
declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este Parecer". 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 30 de setembro de 2015 

, 



"

ALINE VELOSO DOS PASSOS
Advogada da União

.......................................................ç[Jor(ÍtlJ.:la(Í()r<lº~~<ll~e Assun tos }udiciais
Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos, Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, em 30/09/2015, às 15:32,conforme art. 3°,111,"a", das
Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn° 34/2016.
N° de Série do Certificado: 1249689
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ALINE VELOSO DOS PASSOS 
. Advogada da União 

•······-································································ ·· .............. co.ordenadora.Geral .. de.Ass.unto.s__Judiciais ........................ . 

,.. " · Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos, Coordenadora­sed .i.:1. Geral de Assuntos Judiciais, em 30/09/2015, às 15:32, conforme art. 3°, UI, "a", das 
.mht~tu•~ l;J Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. · 
i1l<1UÕ<tt<il· _____ _, N° de Série do Certificado: 1249689 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
_ CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTOHIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

DESPACHO nU 2625 I 2015

PROCESSO: 53000.061420/2011-90

INTERESSADO: Associacao Cultural E Cidadania de Barra de Santana (accbs]

ASSUNTO: Autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

Ponho-me de acordo com o Despacho n° 2624/2015, para, do mesmo modo,
aprovar o Parecer n° 849/2015.

Encaminhem~se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica .

................................................... , .

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Consultor
Jurídico Substituto, em 20/10/2015, às 11:02, conforme art. 3°, m, "a", das Portarias
MC n° B9/2014 e MCTIC nu 34/2016.
N° de Série do Certificado: 4B099444B7027627B16

'~5[!]
. :: A autenticidade do documento pode ser conferida no site .
. '". http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0742291 e o código
. " CRC F2CB99E4 .
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 2625 / 2015 

PROCESSO: 53000.061420/20] l-90 

INTERESSADO: Associacao Cultural E Cidadania de Barra de Santana (accbs) 

ASSUNTO: Autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Ponho-me de acordo com o Despacho nº 2624/2015, para, do mesmo modo, 
aprovar o Parecer nº 849/2015. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

...................................... ·······r·········································································· ............... .................... ······••·· ··············••··· ·········- ········•·········•·······•··· ................................................. ········•··· ········· .. ,, ••.•...................... ---» 
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Documento assinado eletronkamente por Lucas Borges de Carvalho, Consultor 
Jurídico Substituto, em 20/10/2015, às 11:02, conforme art. 3°, III, "a", das Portarias 
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

-----· N° de Série do Certificado, 4809944487027627-816 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

DESPACHO

Processo no: 53000.061420/2011-90

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e AvaJiaçao de Serviços
de Comunicação Eletrônica ..

Brasília, 22 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/ 10/2015, às 12:13, conformé art. 3",1\1, "b", das Portarias MC
n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Minutas eAnexos

Não Possui. •

.L f' d' "

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.061420/2011-90 

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliaç.ão de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. · 

Brasília, 22 de outubro de 2015 . 

. s,eiJ < • Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
: • ' " ~. Administrativo, em 22/10/2015, às 12:13, conforme art. 3°, IH, "b", das Portarias MC 

iw1,1rn11mt W 
• eieva~k<1 nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minut-as e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamcnto dc Acompanhamcnto e Avaliação

DESPACHO

Processo nO;53000.061420/201 1-90

Rcfcrência: PARECER N° 849/2015/ SEI-Me.

Interessado: Associacão Cultural ti Cidadania de Barra de Santana (ACCBS) .

Assunto: Autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária ..

De ordem do Sr. Diretor, encaminho este processo à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

/

Documento assinado eletronicamente por Dan iella Borges Silve rio Ferreira,
Administrador, em 22/10/2015, às 15:15, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC
n089/2014 e MCTICn03412016.'

' •.•.•",'ijI.•.'L:.1
. .~A autcnticidade do documento pode ser conferida no site
": http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o c'ódigo verificador 0784005 e o código
. ~ CRC 3004DAAC. ,

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. Departamento d e Acompanhamento e Avaliação 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.061420/201 l-90 

Referência: PARECER N° 849 / 2015 / SEI-MC. 

Interessado: Associacão Cultural e Cid adania de Barra de Santana (ACCBS) . 

Assunto: Autorização para explorar o se1v iço de radiodifusão comunitária .. 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho este processo à Coordenação-Geral de 
Radi(?difusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis. 

/ 

Sejl ~- Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira, 
• aHÍniiíu,; @ Administrador, em 22/10/2015, às 15:15, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 

ilfwi>n,t-1 . nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

L:.I .JL:.I 
. · :: A autenticidade do documento pode ser conferida no s ite 1%1
-...... -:..., 

.• . • ~ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html info rmando o código verificador 0784005 e o código 
I@~: . ~ CRC 3004DAAC. 
[!] · ..... · :' 1 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nO:53000.061420/20 Il-90
Assunto: Consulta ao sistema de fiscaliZação RADAR da Agência Nàcional de
Telecomunicações.

1. Frente à análise do processo n° 53000.061420/2011-90, de interesse da Associação
Cultural e Cidadania de Barra de Santana (ACCBS), na localidade de Barra de Santana 1 PB, e
cm atendimento ao itcm 13 do Parccer Conjur n° 849/2015/SEI-MC (0740971), informamos o
que se segue:

. I. De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por opcração clandestina em quc conste razão social, nomc
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPFIHG dos dirigentes ou CNP) da
entidade supracitada.

Atenciosamcnte,
• __ • __ ._._ •••••• __ •• _ ••••••• _. • • ~ •• , •• '\".-_;-----.---.- __ ._,~ __ ._~ __ ~_.~_. __ ••••• _•• __ •• _. __ ._~._._. W" __ ""'." __ ,_"_' '_'_

seil... Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em. h{~~ 28/10/2015, às 08:19, conforme ar!. 3",m, "b", das Portarias MC nO89/2014 c MCnC
.l~5,lMt~td W
.J."""i<a n" 34/2016.

_•• _•••••••••••••••••.•....••...••....•..•.•.....•••.•.••..•.•.•...........•....•.••.•...•..•.............................•••.•••••................ 1.•

l!l~::-;jÕ;I;.•.K;1!l .
~ A,"","dd,"o", ",,",,,",, p,de'" """,<i","" ,H,
; _.~ , http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0792117 e o código
~~t~~:~CHC IAFAEEIO.. .'i'...,~ ,JL:J~ ..'. ..1.-':'. .

Minutas e Atiexos'

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.061420/2011-90 
Ass unto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.061420/2011-90, de interesse d a Associação 
Cultural e Cidàdania de Barra de Santana (ACCBS), na localidade de Barra de Santana / PB, e 
em atendimento ao item 13 do Parecer Conjur n° 849/2015/SEI-MC (0740971), informamos o 
que se segue: 

. I. De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa 
localidade, registro de fiscalização pot operação clandestina em que conste razão social, nome 
fantasia, ençlereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da 
entidade supracitada. 

Atenciosamente, ---· ·---,.,., ........ ,.,,, .................... .... ., ... --•··---.... ~ -·•· . ..., .. _.., __ , _,..._._._ ........... ~ . _.. . .. . r~-e· ij ·,,, . Documento assinado eletronicamente por Natalia Froernming, Chefe de Divisão, em 
~B'),n!: 00 28/10/2015, às 08:19, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTlC 
~íeHé!'>k<l 11º 34/2016 . 

........................................ ............................... ......... , .................................... - ........................................................................................................................ · .......................................... , .............................. .. 

Minutas e Anexos· 

Não Possui. 
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Untitled DOCtlmelll http://weh.jfpb.jtls.br/certidao/emissaocertidao.aspx ?=id=95& Itemid= 135

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201500200218

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUiÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE. 1967, ATÉ A PRESENTE DATA,
QUE CONTRA

MARIA BETÂNIA TENÓRIO FERREIRA DE SOUZA
CPF: 019.669.187-71

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.43S/200S-GDF

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá
ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);,

Atenção:

IA autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso

l
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta)
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão.

João Pessoa, 11/11/2015 OB:17:29

Endereços;
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 4XO - Brisamar, CEP: 58031.900, Fone: (83) 2108-4040
Campina Grande - Rua Edgard Yi1arimMeira, sfn- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673
MOf1(ciro~Rua Patlre Artur Cavalcante. s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100
Patos. Rua Bossuet Wanderley. 649. Bairro Bn~silia~Fone (83) 3415~8700
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201500200218 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFI CO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE: 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

MARIA BETÂNIA TENÓRIO FERREIRA DE SOUZA 

CPF: 019.669.187-71 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações : 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua ti tu laridade e autenticidade deverá 
ser conferida pelo interessado, conforme o documento orig inal (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfpb.jus.br por um prazo máximp de 30 (trinta) 
dias, observando-se a tota l conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta Certidão. 

João Pessoa, 11/ 11/2015 08:17:29 

Endereços; 
João Pessoa - Rua João Teixe ira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEf': 5803 1-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgard Yilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2 1O1-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/n - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n - Centro - Fone (83) 335 1-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida, 258, Bairro Novo - Fone (83) 36 13-8 100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasi l ia - Fone (83) 3415-8700 

11 / 11/20 15 09: 17 
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

N° 201500200228

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA,
QUE CONTRA • '

VALBER MACHADO BARBOSA
CPF: 072.850.584-3'2

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 1.43Sj200S-GDF

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá
ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso
entenda necessário, no endereço http:j jwww.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta)
dias, observando-se a total conferência do nome,CPFjCNPJ e o número desta Certidão.

João Pessoa, 11/11/201508:21:45

Enderecos;
João Pcssoa . Rua João Teixcira dc Can;alho. 480 - 13risamar.CEP: 58031-900. Fonc: (83) 2108-4040
Campina Grande - Rua Edgaru'Yilnrim Meira. s/n - Libcrdade. CEP: 58105-000. Fone: (83) 2101-9100
Sousa. Rua Francisco Vieira da Costa. s/n - Rachei Gaúelha. CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673
MOllteiro - Rua Padre Artur Cavalcantc. s/n - Ccntro - Fonc (83) 3351-2096
Guarabira. Rua Augusto de Almeida. 258. Bairro Novo - Ponc (83) 3613-8100
Patos - Rua Bossuct Wanderley. 649. BailToBrasilia - Fone (83) 3415.87()Q

1 de 1
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 201500200228 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cr iminal 

CERl'IFICO, REVE,NDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

VALBER MACHADO B~RBOSA 

CPF: 072.850.584-3°2 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-GDF 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá 
ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfpb.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

João Pessoa, 11/11/2015 08:21:45 

Endereços: 
João Pessoa - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 5803 1-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edg,u·d-Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2 1O1 -9 100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, s/11 - Rachel Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante. s/n - Centro - Fone (83) 3351-2096 
Guarabira - Rua Augusto de Almeida. 258. Bairro Novo - Fone (83) 3613-8100 
Patos - Rua Bossuet Wanderley, 649, Bairro Brasília - Fone (83) 34 15-8700 

.... 

11/11 /20 15 09:2 1 
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTATÉCNICAN° 25418/2015/SEI-MC

Processo no:'53000.061420/20 11-90
Assunto: Retorno dos~utos à Consultoria Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se do pedido de outorga da Associação Cultural e Cidadania de Barra
de Santana (ACCBS), para executar o Selviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Barra de Santana 1 PB. .

, ANÁliSE

2. Por meio do Parecer n° 849/2015/SEI-MC (evento SEI 0740971), a Consultoria
Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radíodifusão
Comunitária, a fim de que fossem juntados os seguintes documentos: a) comprovante de que
a Associação Rural Barra de Santana e' Sítios Vizinhos foi devidamente notificada do
arquivamento do seu pedida de autorização; b) certídões criminais expedidas pela Justiça
Estadual e Justiça rederal de Primeira Instância' dos dirigentes associativos da Associação
Cultural e Cidadania de Barra de Santana;'c, c) Dcspacho da ANATELinformando a cxistência
, ou não, de execução clandestina do serviço na localidade.

3. Dessa forma, foram rcalizadas diligências no sentido de juntar os referidos
documentos: o despacho,de consulta ao Sistema RADARda Anatel consta no documento
0792117. As ccrtidõcs criminais cstão nos documcntos 0815883 c 0815885. Contudo, o AR
Postal comprovando e recebimento do ofício de indeferimento pela Associação Rural Barra
de Santana e Sítios Vizinhos (entidade concorrente) não foi localizado.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, esta Coordcnação-Geral de Radiodifusão Comunitária
opina pclo encaminhamcnto dos autos à Consultoria Jurídica, para prosscguimcnto do
feito. .

_______ A_._c_o_n_s_id_e_r_açªQ~llp_e_ri_or_. _ i

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em
18/11/2015, às 14:24,conforme ar!. 3°, lU, ",b",das Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC
n° 34/201 6.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Gcral de Hadiodifusão Comunitária, cm23/11/2015, às 15:24,
conforme ar!. 3",m, "b", das Portarias MCn" !l9/2014 c MCTICn" 34/2016.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICAN° 25418/2015/SEI-MC 

Processo nº:'53000.061420/2011-90 
Assunto: Retorno dos -!'.utos à Consultoria Jurídica. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do pedido de outorga da Associação Cultural e Cidadania de Barra 
de Santana (ACCBS), para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Barra de Santana/ PB. · 

ANÁIJSE 

2. Por meio do Parecer n° 849/2015/SEI-MC (evento SEI 0740971) , a Consultoria 
Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que fossem juntados os seguintes documentos: a) comprovante de que 
a Associ~ção Rural Barra de Santana e · Sítios Vizinhos foi devidamente notificada do 
arquivamento do seu pedido de autorização; b) certidões criminais expedidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal de Primeira Instância dos dirigentes associativos da Associação 
Cultural e Cidadania de Barra de Santana; ·e, c) Despacho da ANATEL informando a existência 
, ou não, de execução clandestina do serviço na localidade. 

3. Dessa forma, foram realizadas diligências no sentido de juntar os referidos 
documentos: o despacho .de consulta ao Sistema RADAR da Anatei consta no documento 
0792117. As certidões criminais estão nos documentos 0815883 e 0815885. Contudo, o AR 
Postal comprovando e recebimento do ofício de indeferimento pela Associação Rural Barra 
de Santana e Sítios Vizinhos (entidade concorrente) não foi localizado. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento do 
feito. · 

______ À c_gnstderação superior. ,' 

~.-.,.,- A 

-· co il ,, Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em 
~u~@ 18/11/2015, às 14:24, conforme art. 3°, III, ".b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTIC 

. thmbe\iu nº 34/2016. 
-----··-~--· - w 
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~ = Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
·. ,m ¾natms1@ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/11/2015, às 15:24, 

eie11oMt~ conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

-~~[!] 
1 : .::: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

. : http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0819408 e o código 
~: - . . .,: CRC F8FE4AB4. · 
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ADYOCACIA-GEI~ DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

N()TAN° 588/2015/ CONJUR/CGAJ

I'HOCFSSO N° 53000.061420/2011-90

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba.

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE,
por intermédio da Nota Técnica n° 2824/2015/SEI-MC (doc. 0364922), submete à apreciação
desta Consultoria Juridica processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA
DE BARRA DE SANTANA, participante da seleção pública para a outorga do serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Barra de Santana, no Estado da Paraíba (Aviso de
Habilitação n° 11/2011, publicado em lI! 1012011, com prazo final, para entrega dos
documentos, segundo a referida Nota Técnica, em 28/11/2011).

2. O processo fora objeto de análise anterior por esta CONJUR, originando o
Parecer n° 0849/2015/SEIICONJUR-MC (doc. 0364922), o qual entendeu que a autorização
para exploração do serviço pretendido estaria condicionada à juntada de documentos
ausentes e imprescindíveis à completa instrução do feito, nos termos das normas de regência.

3. Solicitou-se, então, a juntada dos seguintes documentos:
!

(i) certidões criminais, expedidas pela Justiça Federal de Primeira Instância no
Estado da Paraíba, dando conta da existência, ou não, de ações criminais
envolvendo a Presidente da entidade, Sra Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza,
bem como o seu Diretor Administrativo, Sr. Yalber Machado Barbosa;

(ii) documento capaz de informar a existência de fiscalização de execução
clandestina do serviço na localidade, expedido pela ANATEL, porquanto, a
execução clandestina de radiodifusão constitui impedimento à concessão da
autorização pretendida; e,

(iii) documento capaz de atestar que uma das entidades concorrentes foi
devidamente informada do arquivamento de seus processos .

. (
• ,,,

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COfylUNICAÇÕES 

NOTA N°588 / 20)5 / CQNJUR/CGAJ 

PROCESSO N° 53000.061420/20] l-90 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiod\fusão 
comunitária no Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Com urticação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, 
pÓr intermédio da Nota Técnka nº 2824/2015/SEI-MC (doe. 0364922), submete à apreciação 
desta Consultoria Jurídica processo de interesse daASSOCIAÇÃOCULTURALECIDADANIA 
DE BARRA DE SANTANA, participante da seleção púbLica para a outorga do serviço de 
radiodifusão comunitária na 1ocaLidade de Barra de Santana, no Estado da Paraíba (Aviso de 
Habilitação nº 11/2011, pubLicado em 11/10/2011, com prazo final, para entrega dos 
documentos, segundo a referida Nota Técnica, em 28/11/2011). 

2. O processo fora objeto de análise anterior por esta CONJUR, originando o 
Parecer n° 0849/2015/SEI/CONJUR-MC (doe. 0364922), o qual entendeu que a autorização 
para exploração do senriço pretendido estaria condicionada à juntada de documentos 
ausentes e imprescindíveis à completa instrução do feito, nos termos das normas de regência. 

3. Soli~itou-se, então, a juntada dos seguintes documentos: 

(i) certidões criminais, expedidas pela Justiça Federal de Primeira Instância no 
Estado da Paraíba, dando conta da existência, .ou não, de ações criminais 
envolvendo a Presidente da ent.idade, Srª Maria Betânia Tenório Ferreira de Souza, 
bem como o seu Diretor Administrativo, Sr. Valber Machado Barbosa; 

(ii) documento capaz de informar a existência de fiscaLização de execução 
clandestina do serviço na localidade, expedido peJa ANATEL, porquanto, a 
execução clandestina de radiodifusão constitui impedimento à concessão da 
autorização pretendida; e, 

(iii) documento capaz de atestar que uma das entidades concorrentes foi 
devidamente informada do arquivamento de seus processos . 

• 



4. A SCE promoveu as diligências necessárias a atender -as solicitações acima e os
autos retornaram à CON}UR-MC para nova análise.

5. Da leitura do processo digitalizado, depreende-se que forrun juntadas as
certidões dos membros da diretoria (documentos SEI n° 0815883 e 0815885) e o despacho
noticiando que, de acordo com o sistema HADAHda ANATEL, não há na localidade em apreço
fiscalização por operação clandestina. (doc. 0792117).

6. Contudo, consoante a Nota Técnica n" 25418 (doc. 0819408). a despeito de as
certidões e o despacho acima referidos terem sido apresentados, a SCE não localizou nos
arquivos deste Ministério das Comunicações documento apto a atestar que a concorrente
ASSOCIAÇÃO RUHAL DE BARHADE SANTANA E SÍTIOS VIZINHOS fora devidamente
notificada do arquivamento do seu processo.

7. Ocorre que, a ausência deste documento impede que se tenha certeza deque foi
oportunizado à entidade o exercício dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

8. Nesse diapasão, sugere-se o retorno dos autos à SCE, para o obséquio de
promover nova notificação à entidade, afim de que, se assim entender, manifeste-se em sede
de contraditório e ampla defesa, uma vez que, acerca especificúmente do motivo que ensejou
o arquivamento do seu processo, qual seja, ausência do caráter comunitário exigido, em
observância aos termos da Lei n" 9.612, de 1998, não lhe foi concedida a oportunidade de se
proI1lI~lciar, evitando-se, assim, o elemento surpresa (contraditório como forma de evitar
surpresallll.

9. Ultimadas as providências e, uma vez efetivada a intimação da entidade
constatando-se a falta de interesse em recorrer da decisão que ensejou o arquivamento de seu
processo, recomenda-se, pois, que o processo siga seu curso porquanto no que concerne à
entidade vencedora - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, o
processo está apto a ser encaminhado para assinatura do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

À consideração superior.

lJl Ainda que se trate de matéria de ordem pública, ao decidir a respeito sem prévia
comunicação das. partes interessadas, estar-se-á invariavelmente produzindo surpresa, visto
que decisão foi tomada sem que tenha ocorrido prévia comunicação e discussão sobre o .
tema. Diante da surpresa, pois, diz a doutrina que se trata de conduta que estaria a ferir o
contraditório e a'ampla defesa das partes. Nesse contexto, Daniel Neves (in Manual de Direito
Processual Civil. 3.ed. São Paulo: Método, 2011, p. 66) ressalta a diferença entre decidir de
ofício e decidir sem a oitiva das partes. Para tanto, enfatiza a importância de o juiz (no caso, a
Administração Pública). mesmo ao se deparar com matéria de ordem pública a respeito da q

.ual deva adotar alguma providência, proceder à oitiva das partes, de modo a lhes evitar
surpresa e, consequentemente, observar o devido contraditório .

. - ...•..•••.•........................................................................................................................................ ~.
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4. A SCE promoveu as diligências necessárias a atender.as solicitações acima e os 
autos retornaram à CONJUR-MC para nova anális~. 

5. Da leitura do processo digitalizado, depreende-se que foram juntadas as 
certidões dos membros da diretoria (documentos SEI nº 0815883 e 0815885) e o despacho 
noticiando que, de acordo com o sistema RADAR da ANATEL, não há na localidade em apreço 
fiscalização por operação clandestina. ( doe. 0792117). 

6. Contudo, consoante a Nota Técnica nº 25418 (doe. 0819408), a despeito de as 
certidões e o de~pacho acima referidos terem sido apresentados, a SCE não localizou nos 
arquivos deste Ministério das Comunicações documento apto a atestar que a concorrente 
ASSOCIAÇÃO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SÍTIOS VIZINHOS fora devidamente 
notificada do arquivamento do seu processo. 

7. Ocorre que, a ausência deste documento impede que se tenha certeza de que foi 
oportunizado à entidade o exercício dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8. Nesse diapasão, sugere-se o retorno dos autos à SCE, para o obséquio de 
promover nova notificação à entidade, a fim de que, se assim entender, manifeste-se em sede 
de contraditório e ampla defesa, uma vez que, acerca especificamente do motivo que ensejou 
o arquivamento do seu processo, qual seja, ausência do caráter comunitário exigido, em 
observância aos termos da Lei nº 9.612, de 1998, não lhe foi concedida a oportunidade d e se 
pronu[lciar, evitando-se, assim, o elemento surpresa (contraditório como fo1ma de evitar 
surpresa[l l). 

9. Ultimadas as providências e, uma vez efetivada a intimação da entidade 
constatando-se a falta de interesse em recorrer da decisão que ensejou o arquivamento de seu 
processo, recomenda-se, pois, que o processo siga seu curso porquanto no que concerne à 
entidade vencedora - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADAN_.:A DE BARRA DE SANTANA, o 
processo es tá ap to a ser encaminhado para assinatura do Senhor Ministro de Estado d·as 
Comunicações. 

À consideração superior. 

ili Ainda que se trate de matéria de ordem pública, ao decidir a respeito sem prévia 
comunicação das partes interessadas, estar-se-á invariavelmente produzindo surpresa, visto 
que decisão foi tomada sem que tenha ocorrido prévia comunicação e discussão sobre o . 
tema. Diante da surpresa, pois, diz a doutrina que se trata de COf?-duta que estaria a ferir o 
contraditório e a·ampla defesa das partes. Nesse contexto, Daniel Neves (in Manual de Direito 
Processual Civil. 3.ed. São Paulo: Método, 2011, p. 66) ressalta a diferença entre decidir de 
ofício e decidir sem a oitiva das partes. Para tanto, enfatiza a importância de o juiz (no caso, a 
Administração Públicà), mesmo ao se deparar com matéria de ordem pública a respeito da q 

ual deva adotar ~guma providência, proceder à oitiva das partes, de modo a lhes evitar 
surpresa e, consequentemente, observar o devido contraditório . 
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
Advogada da União, em 30111/2015, às -15:55,conforme ar!. 3°,m, "b", das Portarias
MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
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. ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site

. http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0846834 e o código
. " CRC 3CD91E46.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRlà DAS COMUNICAÇOES

DESPACHOn"3158/2015

PROCESSO:53000.061420/2011-90

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTÚRAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Bana de Santana, Estado da Paraíba.

I.

2.

____ o

"
sei. .u

. ,*"dn;/ltvt.l. W
~ i?tí.>tfM-Í~",

Aprovo a NOTA N°"tl588/2015/SEIICONJUR-MC.

Submeta-se à apreciação do Sr. Consultor Jurídico.

Brasília, 30 de novembro ,de 2015.
-----------_._~ ._-----

Documento assinado eletronicamente por Aline VeIos o dos Passos, Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, em 30/11/2015, às 15:58, conforme art. 3", m, "a", das. .
Portarias MC n" 89/2014 e MCTlC n° 34/2016.
N° de Série do Certificado: 1249689

---~-------- -------- o • __ ._. ._.: _

ADVOCACIA-GERAL DA UNlÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 3158 / 2015 

PROCESSO: 53000.061420/2011-90 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTÚRAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

# 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Barra de S~tana, Estado da Paraíba. 

1. 

2. 

Aprovo a NOTA N°'0588/2015/SEI/CONJUR-MC. 

Submeta-se à apreciação do Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, 30 de novembro de 2015. 

f ,. • · Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos, Coordenadora-
1 sei! fl. Geral deAssuntos)udiciais, em30/11/2015, às 15:58, conforme a rt. 3°, III, "a", das 
t ,M~tj,iijwr.-. U..l · Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 
& ob.>1fMi,.;, 1 N° de Série do Certificado: 1249689 
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ADVOCACIA-GEHAL DA.UNIÃO
CONSULTOHIA-GEHAL DA UNIÃO

. CONSULTOHIA JUHÍDICA JUNTO AO MINISTÉHIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHOn03159/2015

PROCESSO:53000.061420/201 1-90

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA

ASSUNTO: Hequerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba.

1.. Ponho-me de acordo com o DESPACHO N° 3158/2015/SEIICONJUR-MC, da
lavra da Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, para, do mesmo modo, aprovar a NOTA
N° 0588/2015/SEIICONJUR-MC .

. 2. Encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,. .
em prossegulIllento.

Brasília,

CACILDA LANUZADAROCHA DUQUE
Consultora Iurídica

de de 2015.

~~!!5j
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Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque,
Consultora Jurídica, em 23/12/2015, às 12:14, conforme art. 3", m, "b", das Portarias
MC n" B9/2014 e MCTIC nu 34/2016.-------_._---------------~_.__._._-".~_._--------
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ADVOCACIA-GERAL DA.UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

· CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 3159 12015 

PROCESSO: 53000.061420/2011-90 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização p·ara explorar o se1viço de radiodifusão 
comunitária no Município d e Barra d e Santana, Estado da Paraíba. 

1. Ponho-me de acordo com o DESPACHO N° 3158/2015/SEI/CONJUR-MC, da 
lavra da Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, para, do mesmo modo, aprovar a NOTA 
N° 0588/2015/SEI/CONJUR-MC . 

. 2. Encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
. ' . em prossegmmento. 

BrasíLia, 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE 
Consultora Jurídica 

de de 2015. 

fs-e-•· ji ·,,, . Documento assinado eletronicam ente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque, 
1 :.~MMt!~ 00 Consultora Jurídica, em 23/12 /2015, às 12:14, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias 
t ~1.-,,a",ci MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nO: 53000.061420/201 1-90

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços
de Comunicação Eletrônica. .

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 2B112/2015, às 15:35, conforme art. 3", m, "b", das Portarias MC
n"89/2014 e MCT1C n"34/201G. .

~~ . .
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• '_~:"IA autenticidade dq documento pode ser conferida no sire
~~. http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0900531 e o código
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

\ 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.061420/2011-90 

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Se1viços 
de Comunicação Eletrônica. 

í 5 .. e· .•. jl ·. Documento assinado eletronicam,ente por Ana Maria dos Santos, Agente 
. a~ái11~ .. 

1
~;; @ Administrativo, em 28/12/20~5, às 15:35, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
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MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

Processo n": 53000.061420/2011-90

Referência: NOTA N° 588/20151 CONJUR/CGA).
.

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA.

Assunto: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária.

De ordem do Sr. Diretor, encaminho este processo à Coordenação-Geral de
Hadiodifusão Comunitária - CGHC - para as providências cabíveis.

~'
Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 28/12/2015, às 15:38, conforme art. 3", m, "b", das Portarias MC
n° 89/2014 e MCTIC nO34/2016.

~'f~~:;l!J'tf!;.~..it:~::A autenticidade do documento pode ser conferida no site!P't~. ; http://sei.mc.gov.br/veril1ca.htmlinformando o código verificador 0900568 e () código
~ ~~:I;~CRC 8D98E354. •
l!Jt<..•...~!

Minu tas e Anexos

Não Possui. ,

. I I I J ,

• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secreta.ria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.061420/2011-90 

Referência: NOTA N° 588 / 2015 / CONJUB./CGAJ. 

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA. 

Assunto: Requerimento so)jcita.ndo autoriz.ação para explorar o serviço de radiodifusão 
com uni tá.ria. 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho este processo à Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis. 

,..-:-·"',·';--· Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira, 
!_ c.e•f ffi'-[ J Ih t Administrador, em 28/12/2015, às 15:38, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
• J:s1.,fnll~~a 

e,e1,t1>\<4 , nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

-··•·•·· ········· - ···------

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

·······••·--·--
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Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 1/12/1610:35 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página de 12

RadCom . Relatório de Vizinhos2

IAR~DE IASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS

IAR~CD IASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITlOS VIZINHOS

IAR~DE IASSOC. PARA à DESENVOL. SUSTENTAVEL DE BARRA DE SANTANA

IAR~DE IASSOciaçãO Cultural de Barrá de Santana

I

ARQDE IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DOS AGAlCUL TORES FAMILIAR E ARTESÕES
F DO TABOADO •

IAR~DE IASSOCIAÇÃO DOS TECELÕES E PEQUENOS PRODUTORES DE BOQUEIRÃO

IAR~DE IASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DA CIDADE BOQUEIRÃQ

IEXIREN ICENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA.

I LDE ICENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA

IAR~PO ICENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA

I RAQ ICENTRO MOVIMENTO CULTURAL RESGATA NORDESTE - CENQR

I PAN IASSOCIAC~O COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS

07S3121 35W5957

07S3121 35W5957

07S3122 35W5959

07S3113 35W5959

07S2916 36W0541

07S2916 36W0541

07S2845 36W0743

07S2845 36W0752

07S2836 36W0815,

07S2836 36W0815

. 07S2237 35W5446

07S2201 35W5356

.\~

I
I
I
I
I'
I
I.
I
I
I
I
I

o

o

o

o

19

40

29

40

'29

53000.0"60764/2011 I

53000.00800212004 I

53000.060471/2011 I
53000.021283/2004 I
53000.015117/2010 I

53000.066415/2006'1

53730.000618/1998 I

53000.041226/2011 I
53730.00084211998 I

53900.036060/2014 I

53000.01319212005 I

53730.000447/1999 I

I PB IBARRA DE SANTANA

I PB IBARRA DE SANTANA

I PB I BARRA DE SAN.TANA

I PB I BARRA DE SAN~ANA

I PB .1 BOOUEIRÃO

I PB I BOQUEIRÃO

I PB IBQQUEIRÃO
I' PB I BOQUEIRÃO

I PB I BOQUEIRÃO

I PB I BOQUEIRÃO

I PB IQUEIMADAS

I PB IQUEIMADAS

. Vizinhos
Disláncia

UF Localidade Processo Aviso Latitude Longitude I Status Entidade(Km) Inscrição

0.00 PB BARRA DE SANTANA 53000.061420/2011
40 07S3125 35W5926 I RFC ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE. SANTANA

I. 0.96

I 0.96

I 1.01

I 1.08

I 12.15

I 12.15

I. 16.00

I 16.26

I 17.02

I 17.02

I 18.42

I 20.14

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614.20201 1 

Distância 
UF Localidade Processo (Km) 

0.00 PB BARRA DE SANTANA 
53000.061420/20i 1 

0.96 PB 1 BARRA DE SANTANA 
1 

53000.0"60764/2011 

1 

0.96 PB 1 BARRA DE SANTANA 
1 

53000.008002/2004 

1 

1.01 PB 1 BARRA DE SANTANA 1 "53000.060471/2011 

1 

1.08 PB 1 BARRA DE SAN~ ANA 
1 

53000.021283/2004 

1 

12.15 PB , 1 BOQUEIRÃO 
1 

53000.015117/2010 

1 

12.15 PB JB0QuE1RÃO 
1 

53000.066415/2006' 1 

16.00 PB ' BOQUEIRÃO 
1 

53730.000618/1998 1 

16.26 PB !BOQUEIRÃO 
1 

53000.041226/2011 

1 

17.02 PB ' BOQUEIRÃO 
1 

53730.000842/1998 

1 

17.02 PB ! BOQUEIRÃO 
1 

53900.036060/2014 

1 

18.42 PB JauEIMADÀs 
1 

53000.013192/2005 

1 

20.14 PB !QUEIMADAS 
1 

53730.000447/1999 

1 

Aviso 
Inscrição 

40 

40 

o 

40 

19 

29 

29 

o 

o 

o 

1/12/ 1610:35 AM 

Página 1 de 12 

. Vizinhos 
-

Latitude Longitude 1 Status Entidade 

07S3125 35W5926 
1 

RFC ASSOCIACAO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE.SANTANA 

1-
07S3121 35W5957 IAR~DE IASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS 

1 
07S3121 35W5957 IAR~CD IASSOCIACAO RURAL DE BARRA DE SANTANA E SITIOS VIZINHOS 

1 
0753122 35W5959 JAR~DE JAssoc. PARA à DESENVOL s_usTENTAVEL DE BARRA DE SANTANA 

1 
07S3113 35W5959 1 AR~DE !Associação Cultural de Barra de Santana 

1· 
07S2916 36W0541 IARQDE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DOS AGRICULTORES FAMILIAR E ARTESÕES 

F DO TABOADO • 

07S2916 36W0541 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO DOS TECELÕES E PEQUENOS PRODUTORES DE BOQUEIRÃO 

07S2845 36W0743 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DA CIDADE BOQUEIRÃO 

07S2845 36W0752 JEXIREN JcENTRO ASSISTENCIAL E coMUNITARlo DA BELA v 1sTA 

07S2836 36W0815 1 LDE JcENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA 
~ 

07S2836 36W0815 JAR~Po JcENTRO Ass1sTENClAL E coMUNITARlo DA BELA v1sTA 

07S2237 35W5446 
1 

RAQ JcENTRo MOVIMENTO CULTURAL RESGATA NORDESTE - CENOR 

07S2201 35W5356 
1 

PAN IASSOCIAC~O COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

. 1 

1 

1 

1 

1 

1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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Ministério das.Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 1/12/16 10:35 AM

Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 2 de 12

I
I
I
I
I
I
I
l-

I
I
I
I

I PAN IASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÃRIA DE QUEIMADAS

IAR~DE IASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÃRIA DE QUEIMADAS

IAR~DE IASSOCIACAO DE JOVENS E ADULTOS DE GADO BRAVO - AJAGB

.1 RAQ I~SSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÃRIO DE GADO BRAVO

IAR~DE IASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA GADO BRAVO/PB

IAR~CD IFUNDAÇÃO CARLOS E~NESTO (FUNCER)

I RLDE IRADIO COMUNITARIA

I RAQ IASSOCIAÇÃ DE AMIGOS E MORADORES DE ~LCANTIL - AAMA

I RAQ ICENTRO ASSISTENCIAL DE ALCANTIL - CM

I LDA IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ALCANTIL

IAR~PO IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ALCAN~IL

IAR~PO IASSO~'ACAO DE RADlODIFUSAO ~OMUNITARIA DE ALCANTIL

o 07S2141 35W5358

19 07S2141 35W5358

29 ' 07S3235 35W4802

,O 07S3500 35W4733

10 07S3500 35W4727

O 07S1931 35W5350

4 07S2417 35W4803

O 07S4432 36W0325

O 07S4434 36W0323

19 07S4438 36W0322

19 07S4438 36W0322

19 07S4421 36W0442

53000.007722/2002 I
53100.000050/2004 I
53000.059741/2009 I
53103.000511/1999 I
53000.000875/2001 I
53000.040990/2005 I
53103.000672/1998 I
53000.029060/2003 I
53000.006699/2008 .1

53000.021282/2004 I

53000.057038/2013 I

53000.055367/2013 I

,20.67 I PB IQUEIMADAS

20.67 I. PB IQUEIMADAS .

21.08 I PB IGADO BRAVO

'22.84 I PB IGADOBRAVO

23.02 I PB IGADO BRAVO

24.36 I PB" QUEIMADAS

24.77 I PE IITAMBE'

25.41 I PB IALCANTIL

25:45 I PB IALCANTIL

25.56 I PB IALCANTiL

25.56 I PB IALCANTIL

25.87 I PB IALCANTIL

Vizinhos -
Distância

UF Localidade Processo Aviso
Latitude

I
Longitude Status - Entidade(Km) Inscrição

I

20.56 PB QUEIMADAS
53100.000853/2004

19 07S2148 I 35W5353 LDE "SSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS

RadCom - Relatório de Vizinhos2

-:':~
,; ~~ . , ,
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

\ . 

Relatório de Processos Vizinhos (50kml em ordem crescente de distância 

Identificação ·do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

20.56 PB QUEIMADAS 
53i 00.000853/2004 

Aviso 
Inscrição 

19 . 

1/12/16 10:35 AM 

Página 2 de 12 

Vizinhos -
Latitude Longitude Status - Entidade 

07S2148 35W5353 LDE ~SSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE QUEIMADAS 

j . 20.67 
1 

PB QUEIMADAS 
53000.007722/2002 o 07S2141 35W5358 1 PAN !ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE QUEIMADAS 

1 

20.67 , , PB QUEIMADAS 
53100.000050/2004 

19 07S2141 35W5358 I AR~DE 1ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE QUEIMADAS 

1 

21.08 
1 

PB ! GADO BRAVO 
53000.059741 /2009 

29 07S3235 35W4802 1 AR~DE IASSOCIACAO DE JOVENS E ADULTOS DE GADO BRAVO_ AJAGB 

1 

22.84 
1 

PB I GADOBRAVO 
53103.000511/ 1999 

- O 07S3500 35W4733 . 1 RAQ ,~SSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C?MUNITÁRIO DE GADO BRAVO 

1 
23.02 

1 
PB ! GADO BRAVO 

53000.000875/2001· 
10 07S3500 35W4727 I AR~DE IASSOCIAÇÃ0 DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA GADO BRAVO/PS 

1 

24.36 
1 

PB . , QUEIMADAS 53000.040990/2005 o 07S1931 35W5350 I AR~CD !FUNDAÇÃO CARLOS E~ NESTO (FUNCER) 

1 

24.77 
1 

PE j 1TAMBÉ ' 
53103.000672/1998 

4 07S2417 35W4803 1 RLDE IRADIO COMUNITARIA 

1 
25.41 

1 
PB ! ALCANTIL 

53000.029060/2003 o 07S4432 36W0325 
1 

RAO IASSOCIAÇÃ DE AMIGOS E MORADORES DE ALCANTIL - AAMA 

1 

25-:45 
1 

PB !ALCANTIL 53000.006699/2008 . 1 o 07S4434 36W0323 
1 

RAO !CENTRO ASSISTENCIAL DE ALCANTIL- CAA 

1 

' 
1 

!ALCANTIL 
53000.021282/2004 

1 
1 LDA IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ALCANTIL 25.56 PB 19 07S4438 36W0322 

1 
25.56 

1 
PB !ALCANTIL 

53000.057038/2013 

1 
19 07S4438 36W0322 !AR~~º IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ALCAN~IL 

1 

· 25.87 
1 

PB ! ALCANTIL 
53000.055367/2013 

1 
19 07S4421 36W0442 IAR~PO IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ALCANTIL 

1 

· 1 

1 

1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 1/12/1610:35 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 3 de 12

Vizinhos .
Distância

UF Localidade Processo Aviso
Latitude Longitude Status Entidade -

(Km) Inscrição

26.32 PB
RIACHO OE SANTO 53730.000164/' 999

25 07S4'40 36W0920 ARQDE
FUNDACAO ANTONIO VICTOR DE LUCENAANTONIO F

27.65 PB

27.93 PB

28.26 PB

28.7' PB

30.29 PB

30.29 PB

30.29 PB

30.29 PB

30.29 PB

30.29 PB

30.34 PB

30.71 PB

ISANTA CEciLIA

I~AMPINA GRANDE

ISANTA CEciLIA

IFAGUNDES

IFAGUNDES

IFAGUNDES

IFAGUNDES

IFAGUNDES

IFAGUNDES

IFAGUN~ES

IFAGUNDES

ICAMPINA GRANDE

I
I
I
I
I
I
I
I

.1

I
I
I

53000.063457/2010
30

53730.000239/1999
21

53000.070255/2006 O

53730.000117/1999
'6

53000.043357/2009
O

53000.057396/2009
O•

53000.010' 58/2005 O

53900.035569/20' 5 O

53000.0' 6168/2006 24

53000.059829/201 ,
40

53000.060294/20' ,
40

53730.000804/1998
4

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

07S4445 I 35W5242

07S1649 I 35W5543

07S4502 I 35W5232

07S2'49 I 35W4711

07S2',8- I 35W4630

07S2118 I 35W4630

07S211B I 35W4630

07S2118 I 35W4630

07S2118 I 35W4630,
07S2',8 I '35W4630

07S2102 I 35W464'

07S'5'7 I 35W5540

IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SANTA CECILIA

I
ARQDE IASSOCIAÇÃO DOS CANTORES E COMPOSITORES AMADORES DO BAIRRO

F CATINGUEIRA

I. RAO IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SANTA CECILIA

I
ARQDE ICENTRO DE ORIENTACAO CRISTA E AMPARO SOCIAL NOSSA SENHORA DAS

F DORES

IAR~CD IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE FA~UNDES

IAR~CD IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FAGUNDENSE - AFAGU.

I RAQ IFAGUNDES PREFEITURA

I CDI IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE FAGUNDES

IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE FAGUNDES-PB

I IND IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE FAGUNDES

IAR~DE IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FAGUNDENSE - AF~GU

IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO RADIO NOVA VIDA

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

RadCom - Relatório de Vizinhos2

1 

1 

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Viz.inhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo (Km) 

26.32 PB RIACHO DE SANTO 53730.000164/1999 
ANTÔNIO 

27.65 
1 

PB 1 SANTA CECÍLIA 
1 

53000.063457/201 O 

1 

27.93 
1 

PB 1 ~AMPINA GRANDE 
1 

53730.000239/1999 

1 

28.26 PB 1 SANTA CECÍLIA 
53000.070255/2006 

1 

28.71 PB 1 FAGUNDES 
53730.000117/1999 

1 

30.29 PB ! FAGUNDES 
53000.043357/2009 

1 

30.29 PB ! FAGUNDES 53000.057396/2009 ·I 

30.29 PB ' FAGUNDES 
53000.010158/2005 1 

30.29 PB ! FAGUNDES 
53900.035569/2015 

1 

30.29 PB ! FAGUNDES 
53000.016168/2006 

1 

30.29 PB 1 FAGUN~ES 
53000.059829/2011 

1 

30.34 PB ! FAGUNDES 
53000.060294/201 1 

1 

30.71 PB 1 CAMPINA GRANDE 53730.000804/1998 

1 

Aviso 
Inscrição 

25 

30 

21 

o 

16 

o 

o 

o 

o 

24 

40 

40 

4 

1 /12/16 10:35 AM 

Página 3 de 12 

Vizinhos . 
Latitude Longitude Status Entidade 

07S4140 36W0920 
ARQDE 

FUNDACAO ANTONIO VICTOR DE LUCENA 
F 

1 
07S4445 

1 
35W5242 AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARtA DE RADtODIFUSAO DE SANTA CECILIA 

1 

1 
07S1649 

1 
35W5543 ARQDE !ASSOCIAÇÃO DOS CANTORES E COMPOSITORES AMADORES DO BAIRRO 

1 F CATINGUEtRA 

1 
07S4502 

1 
35W5232 

1 

07S2149 
1 

35W4711 

1- RAQ IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE SANTA CECILIA 1 . 

I

ARQDE ICENTRO DE ORIENTACAO CRISTA E AMPARO SOCIAL NOSSA SENHORA DAS I 
F DORES 

1 
07S2118 

1 
35W4630 

1 
07S2118 

1 
35W4630 

IAR~CD IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE FAGUNDES 1 

IAR~CD IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FAGUNDENSE - AFAGU . 1 

1 
07S2118 

1 
35W4630 1 RAQ 'FAGUNDES PREFEITURA 1 

1 

07S2118 
1 

35W4630 1 CDI IASSOCtACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE FAGUNDES 1 

1 
07S2118 1 35W4630 , 

1 

07S2118 1 •35W4630 

1 

07S2102 
1 

35W4641 

1 

07S1517 
1 

35W5540 

1 AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA PARAº DESENVOLVIMENTO DE FAGUNDES-PS 1 

1 IND IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE FAGUNDES 1 

IAR~DE IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO FAGUNDENSE - AF~GU 1 

IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO RADIO NOVA VIDA 1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 1/12/1610:35 AM
Avis'o de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 4 de 12

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I. LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE VERTENTE DO. LERI

I REN IASSOCIACAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE VERTENTE DO LERI

IAR~DE IMOVIMENTO VIVA CAMPINA M V C

IAR~CD IASSOCIACAo.BENEFICENTE EVANGELlCA DE CAMPINA GRANDE E PARAIBA

I LDE IGAC GRUPO DE APOIO COMUNITARIO

I REN IGAC GRUPO DE APOIO COMUNITARIO

I REN IFUNDAÇÃO DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

I LDE .IFUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

I RAO IFUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

I RAQ 'IASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM VERA LÚCIA 11

IAR~DE [ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO GRAÇA E PAZ

I LDE IASSOC DE DIFUSAO COMUNITARIA DO CATOLE

I 0754621 I 35W5050

I 0754621 I 35W5050

I 075'447 I 35W5421

I 07S1453 I 35W533'

I 07S1410 I 35W5529

I 07S1410 I 35W5529

I 07S2919 I 36W17'O

I' 07S2919 I 36W'7'O

I 07S2919 I 36W'710

I 07S1437 I 35W5227

I 07S1429 1- 35W5244
I 07S1435 I 35W5226

O

5

5

o

o

21

21

10

10
53000.070516/2013

53730.000589/1998

53900.017313/2015

53000.009244/2010

53000.036965/2005

53103.000180/200'

53900.044230/2015

53103.000117/2001

53730.000557/1998

53103,000'55/1999

53000.019745/2007

53730.000841/1998

IVERTENTE DO LÉRIO

IVERTENTE DO LÉRIO

ICAMPINA GRANDE

ICAMPINA GRANDE

ICAMPINA GRANDE

ICAMPINA GRANDE

ICABACEIRA5
ICABACEIRA5
ICABACEIRAS
I CAMPINA GRANDE

ICAMPINA GRANDE

ICAMPI~A GRANDE

31.89 PE

31.89 PE

32.23 PB

32.53 PB

32.80 PB

32.80 PB

32.83 PB

32.83 PB

32.83 PB

33.70 PB

33.73 PB

.33.77 PB

Vizinhos
Distância

UF Loçalidade Processo Aviso
Latitude I Longitude Status Entidade(Km) Ins9rição

CAMPINA GRANDE 53900.001658/2014

I
ARQCD ,

31.75 - PB O 075'507 35W5409
I

A550CIACAO CULTURAL DO CRUZEIRO

RadCom • Relalório de Vizinhos2

Ministério das Comunicações 

RADCOM 
. 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Avis'o de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Loçalidade Processo 

(Km) 

31.75 PB CAMPINA GRANDE 
53900.001658/2014 

31.89 PE 1 VERTENTE DO LÉRIO 
53103.000155/1999 

31.89 PE 1 VERTENTE DO LÉRIO 
53900.044230/2015 

32.23 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53000.036965/2005 

32.53 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53000.009244/201 O 

32.80 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53730.000589/1998 

32.80 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53900.017313/2015 

32.83 PB 1 CABACEIRAS 
53000.070516/2013 

32.83 PB 1 CABACEIRAS 
53103.000180/2001 

32.83 PB 1 CABACEIRAS 
53103.000117/2001 

33.70 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53000.019745/2007 

33.73 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53730.060557/1998 

. 33.77 PB 1 CAMPl~A GRANDE 
53730.000841 /1998 

1,";. . .... 

Aviso 
lns9rição 

o 

5 

5 

21 

o 

10 

10 

o 

o 

21 

1/12/1610:35 AM 

Página 4 de 12 

Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

07S1507 35W5409 
ARQCD 

ASSOCIACAO CULTURAL DO CRUZEIRO 
1 

1 

07S4621 35W5050 

1 
07S4621 35W5050 

1 

07S1447 35W5421 

1 
07!;,1453 35W5331 

1 

07S1410 35W5529 

1 
07S1410 35W5529 

1 
07S2919 36W1710 

1 · 07S2919 36W1710 

1 
07S2919 36W1710 

1 

07S1437 35W5227 

1 

07S1429 35W5244 

1 LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE VERTENTE DO LERI 1 

1 REN IASSOCIACAO COMUNITARIA ASSISTENCIAL DE VERTENTE DO LERI 1 

1 AR~DE !MOVIMENTO VIVA CAMPINA M V C 1 

I AR~CD IASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DE CAMPINA GÁANDE E PARAISA 1 

1 LDE IGAC GRUPO DE APOIO COMUNITARIO 1 

1 REN IGAC GRUPO DE APOIO COMUNITARIO 1 

1 REN !FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 1 

1 LDE !FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 1 

1 RAQ !FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 1 

1 RAQ !ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM VERA LÚCIA li ·I 

1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO GRAÇA E PAZ 1 

1 
07S1435 35W5226 1 ~DE !Assoe DE DIFUSAO COMUNITARIA DO CATOLE 1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância
"

Identificação do Processo 1/12/1610:35 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 5 de 12

Vizinhos
Distância

UF Localidade Processo Aviso
latitude Longitude Status Entidade(Km) Inscrição

33.77 PB CAMPINA GRANDE 53000.046015/2011
O 07S1435/ 35W5226 RECRE

ASSOC DE DIFUSAO COMUNITARIA DO CATOLE
N

I 33.77

I 33.80

I 33.92

I 33.92

I 33.92

I 34.00

1 34.39

I' 34.47

I 34.47

I 34.60

1 35.50

I 36.08

PB 1 CA~PINA GRANDE

PB ICAMPINA GRANDE

PB IAROEIRAS

PB IAROEIRAS

PB 1 AROEIRAS

PB ICAMPINA GRANDE

PE ISANTA MARIA DO
CAMBUCA

PB 1CAMPINA GRANDE

PB 1CAMPINA GRANDE

PB ICAMPINA GRANDE

PB 1CAMPINA GRANDE

PE 1SANTA MARIA DO
CAMBUCA

I 53900.027301/2014.1

1 53730.000034/1999 1

153900.044219/2015 1

153730.000014/1999 I
1 53730.000629/1998 I
1 53000.025321/2007 1

153103.000955/1998 I
153103.000475/2001 I
153900.017114/2015 1

153000.069122/2013 1

153730.000024/1999 I
153103.000542/1999 I

07S1435

21 07S1822

2 07S2953

2 0752951

2 07?2953

28 07S1305

O 07S4850

14 07S1813

14 0751813

65 0751355

21 07S1302

5 07S4948

I' 35W5226

I 35W4636

1 35W4103

1 35W4103

I 35W4103

1 35W5950

j 35W5300

1 35W4614

I 35W4614

1 35W5254

1 35W5403

I. 35W5300

IAR~PO IASSOC DE DlFUSAO COMUNITARIA DO CATOLE I

IAR~DE IASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO DISTRITO DE GALANTE 1

I REN IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA CIDADE DE AROEIRAS 1
IAR~DE IASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÃRIA DE AROEIRAS - ADCA 1

I LDD IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA CIDADE DE AROEIRAS I

IAR~DEIASSO;IAÇÃO DE MOR~DORES DO DISTRITO SÃO JOSÉ DA MATA I

I RAQ IAS~OCIAÇÃO COMUNITÃRIA CIDADANIA I
I LDE IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE GALANTE 1

1 REN IASSOCIACA? DE DIFUSAO COMUNITARIA DE GALANTE 1

I
ARQDE IASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPINA GRANDE - I

F ACRCG .

IAR~DE IUNIÃO DE DIFUSÃO COMUNITÃRIA DA ZONA OESTE j
I LDD IASSOCIACAO DE MORADORES DE SANTA MARIA DO CAMBUdA 1

RadCam'. Relatório de Vizinhos2
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1 

1 

1 

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo (Km) 

33.77 PB CAMPINA GRANDE 
53000.046015/2011 

33.77 PB 1 CA~PINA GRANDE 
53900.027301 /2014 

33.80 PB 1 CAMPINA ~RANDE 
53730.000034/1999 

33.92 PB !AROEIRAS 
53900.044219/2015 

33.92 PB !AROEIRAS 
53730.000014/1999 

33.92 PB ! AROEIRAS 
53730.000629/1998 

34.00 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53000.025321 /2007 

34.39 PE 1 SANTA M,:IRIA DO 53103.000955/1998 
CAMBUCA 

Aviso 
Inscrição 

o 

21 

2 

2 

2 

28 

o 

1 /12/16 10:35 AM 

Página 5 de 12 

Vizinhos 

Latitude Longitude Sta_tus Entidade 

07S1435 / 35W5226 
REGRE 

ASSOC DE DIFUSAO COMUNITARIA DO CATOLE 
N 

07S1435 I • 35W5226 l AR~PO IASSOC DE DIFUSAO COMUNI_TARIA DO CATOLE 

07S1822 
1 

35W4636 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO DISTRITO DE GALANTE 

07S2953 
1 

35W4103 1 REN IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA CIDADE DE AROEIRAS 

07S2951 
1 

35W4103 1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE AROEIRAS - ADCA 

07?2953 
1 

35W4103 1 LDD IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA CIDADE DE AROEIRAS 

07S1305 
1 

35W5950 IAR~DE jAssod 1AçÃo DE MoR;DORES DO DISTRITO SÃO JOSÉ DA MATA 

07S4850 35W5300 RAQ 
1 1 

IAS~OCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADANIA 

1 · 34.47 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53103.000475/2001 

14 07S1813 
1 

35W4614 
1 

LDE IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE GALANTE 

1 
34.47 PB 1 CAMPINA GRANDE 

53900.0171 14/2015 
14 07S1813 

1 
35W461 4 

1 
REN IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE GALANTE 

1 

34.60 PB 1 CAMPINA GRANDE 
53000 .0691 22/2013 

65 07S1355 
1 

35W5254 
IARQDE IASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPINA GRANDE . 

F ACRCG 

1 
35.50 PB 1 CAMPINA GRANDE 

53730.000024/1999 
21 07S1302 

1 
35W5403 IAR~DE juNIÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DA ZONA OESTE 

1 

36.08 PE ! SANTA MARIA DO 53103.000542/1999 
5 07S4948 

1-
35W5300 1 LDD IASSOCIACAO DE MORADORES DE SANTA MARIA DO CAMBUCA CAMBUCÁ 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

j 

1 

RadCom·- Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo
Aviso de Inscrição: 40

1/12/16 10:35 AM

Número do Processo: 530000614202011
P~gina 6 de 12

RAO IASSOC. BENEFIC. DO COMPLEXO DO BAIRRO DE JOSÉ PINHEIRO CAMPIN~ GRANDE I

PAN IMOVIMENTO VIVA CAMPINA M V C • I
PAN IASSOCIACAO CULTURAL DO BAIRRO ~O JEREMIAS I
RAQ IGRUPO VERDE DE ECOLOGIA E DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL I

I AUT IASSOCIACAO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS I
IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO DE :roDOS I
I LPE IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DA MATA I
I CDI IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADlOFUSAO DE CASINHAS I
IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE CASINHAS .1

IAR~DE IASSOCIACAO DE RADIO COMUNlTARIA DE SAO JOSE DA MATA I
IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMU~ITÀRIA DA SERRA DE JOAQUIM VIEIRA I I

I
ARQDE IASSOCIAÇÃO SOCIAL E CULTo DOS MORADORES DA VILA DA COHAB 11E BAIRRO, I

F SANTO ANTÓNIO . •35W4546

35W5901

35W5857

35W4312

35W5924

35W4103

35W5354

35W4312

.
35W5545

35W5355

35W5352

I 35W5208

I
I
I
I
I
I
I
I
1
I
I

53000.028700/2007 O 07S1321

53000.052207/2005 O 07S1244

53103.000452/2002
21 07S1220

53000.001477/2003 O 07S1153

53000.055207/2006
21 07S1219

53000.061794/2011
40 07S2300

53000.017838/2009
28 07S1111

53900.023187/2015 O 07S4357

53103.000108/1999
5 07S4357

53730.000100/1999
21 07S1100

53000.035639/2009
28 07S1058

53000.007828/2006
21 07S4646

I
I
I
I
I
I
I
t

I
I
I
I

I PB ICAMPINA GRANDE

I PB ICAMPINA'GRANDE
I PB I CAMPINA GRANDE

I PB IpiANCÓ

I PB I CAMPINA GRANDE

'1 AL I NOVO UNO

I PB ICAMPINA GRANDE

I PE ICASINHAS
I PE ICAS~NHAS
I PB ICAMPINA GRANDE

I PB lCAMPINA GRANDE

.1 PE ISURUBIM

Vizinhos
Distância

UF localidade Processo
. Aviso

Latitude I Longitude I Status Entidade(Km) Inscrição

. 36.08 PE
SANTA MARIA DO 53900.044244/2015

5 07S4948 I 3SW5300 I REN ASSOCIACAO DE MORADORES DE SANTA MARIA DO CAMBUCACAMBUCÁ

I 36.09

I 36.13

I 36.81

I 36.85

I 36.85

I 37.23

I 37.52

I 37.82

I 37.82

I, 37.87

I 37.93

I 37.96

RadCom • Relatório de Vizinhos2

,,'i . -::C: ;..~.i.

Ministério das Comunicações. 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo· 

Aviso cte lns~rição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

· 36.08 PE 
SANTA MARIA DO 53900.044244/2015 
CAMBUCÁ 

36.09 
1 

PB 1 CAMPINA GRANDE_ 
1 

53000.028700/2007 

36. 13 
1 

PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53000.052207/2005 

36.81 
1 

PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53103.000452/2002 

36.85 
1 

PB I PÍANCÓ 
I · 53000.001477/2003 

36.85 
1 

PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 53000.055207/2006 

37.23 
., 

AL I NOVO LINO 
1 

53000.061794/2011 

37.52 
1 

PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53000.017838/2009 

37.82 
1 

PE l cASINHAS 
1 

53900.b23187t2015 

37.82 
1 

PE lcASINHAS 
1 

53103.000108/1999 

37.87 
1 

PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53730.0001 00/1999 

37.93 
1 

PB l CAMPINA GRANDE 
1 

53000.035639/2009 

37.96 ·I PE l s u RUBIM 
1 

53000.007828/2006 

' ' 

Aviso 
Inscrição 

5 

o 

o 

21 

o 

21 

40 

28 

o 

5 

21 

28 

21 

1/12/16 10:35 AM 

Página 6 de 12 

Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

07S4948 35W5300 REíll ÀSSOCIACAO DE MORADORES DE SANTA MARIA DO CAMBUCA 

07S1321 35W5208 RAQ IASSOC. BENEFIC. DO COMPLEXO DO BAIRRO DE JOSÉ PINHEIRO CAMPIN~ GRANDE I 

07S1244 35W5352 PAN !MOVIMENTO VIVA CAMPINA M V C -

07S1220 35W5355 PAN IAssoc1AcAo CULTURAL DO BAIRRO qo JEREMIAS 

' !GRUPO VERDE DE ECOLOGIA E DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
1 

07S1153 35W5545 RAQ 

07S1219 35W5354 1 AUT IASSOCIACAO CULTURAL DO BAIRRO DO JEREMIAS 
1 

IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO DE TODOS 
. 

1 
07S2300 35W4103 

07S1 111 35W5924 1 LPE IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DA MATA 
1 

07S4357 35W4312 1 COI IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE CASINHAS 
1 

07S4357 35W4312 1 AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DE CASINHAS 
.1 

07S1100 35W5857 I AR~ DE IASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE SAOJOSE DA MATA 
1 

07S1058 35W5901 1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO COMU~ITÁRIA DA SERRA DE JOAQUIM VIEIRA 1 
1 

07S4646 35W4546 
1 ARQDE !ASSOCIAÇÃO SOCIAL E ê uL T. DOS MORADORES DA VILA DA COHAB li E BAIRRO , 

1 
F SANTO ANTÔNIO . 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

1/12/1610:35 AMIdentificação do Processo
Aviso de Inscrição: 40 Página 7 de 12
Número do Processo: 530000614202011

Vizinhos I.'
Distância

UF Localidade Processo Aviso
Latitude I Longi.tude I Status Entidade t(Km) Inscrição

38.08 PE VERTENTE DO LERIO
53103.000052/1999

5 •07S4755 I 35W4706 I LDE ASSOCIACAO BENEFICIENTE DE CHA DO PAVAO I
38.08 PE I VERTENTE DO LERlO

I

53000.007914/2014
5 07S4755

I
35W4706 IEXIREN I~SSOCIACAO BENEF~CIENTE DE CH~ DO PAVAO

I

38.25 PE ICASINHAS
I

53103.000232/1999
5 07S4432

I
35W4322 IAR~DE IASSOCIACAO DOS MORADORES DE MONTADO

I

38.42 PB ICAMPINA GRANDE
I

53000.000487/2003
21 07S1042

I
35W58S8 IAR~DE ICLUBE DE MÃES ANITA CAB~AL

I.
38.47 PB ICAMPINA GRANDE

I

53000.029491/2009
28 07S1041

I
3SWS840 IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA E CULTURAL DOS MORADORES DE SÃO JOSE DA MATA I

38.61 PB IÃGUA BRANCA I 53730.000081/1999 4 07S3055 I 35W3826 IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA IMOROTI DE ÃGUA BRANCA I
38.64 PB ICAMPINA GRANDE I 53730.000035/1999 21 07S1114 I 35W5412 IAR~DE IASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO BAIRRO DOS CUITES I

40.08 PB I BOA VISTA I
53000.052854/2006

21 07S1546 I 36WI428 I LDE IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BOA VISTA.PB
I

40.20 PB I BOA. VISTA
I

53000.009455/2004
21 07S1547 I 36W1435 IAR~DE IGRUPO DE VOLUNTÃRIA.S DE BOA VISTA

I

40.41 PB I BOA VISTA .1 53000.041556/2003
21 07S1532 I. 36W1429 I PAN IASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL E COMUNITÃRIA DE BOA VISTA

I

40.41 PB I BOA VISTA
I

53103.000364/2002
21 07S1532

I
36W1429 IAR~DE IASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL E COMUNITÃRIA DE BOA VISTA I

40.43 PB IBOA VISTA
I

53103.000153/2001
O 07S1536

I
36W1434 I RAO IASSOCIAÇÃO CO'MUNITARIA BOA VISTENSE I

40.46 PB IpUXINANÃ
I

53730.000114/1999
28 07S0940

I
35W5738. IAR~DE IASSOCIAÇÃO DE DESENV. COMUNITÃRIA RURAL DE VARZEA SALGADA

I

RadCom . Relatório de Vizinhos2
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Ministério das c"omunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 4-o 

Número do Processo: 530000614202011· 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

38.08 PE VERTENTE DO LÉRIO 
53103.000052/1999 

38.08 PE 1 VERTENTE DO LÉRIO 
1 

53000.007914/2014 

38.25 PE lcASINHAS 
1 

53103.000232/1999 

38.42 PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53000.000487/2003 

38.47 PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53000.029491 /2009 

38.61 PB 1 ÁGUA BRANCA 
1 

53730.000081/1999 

38.64 PB 1 CAMPINA GRANDE 
1 

53730.000035/1999 

40.08 PB ! BOAVISTA 
1 

53000.0528§4/2006 

40.20 PB 1 BOA_VISTA 
1 

53000.009455/2004 

40.4 1 PB ! BOAVISTA - 1 
53000.041556/2003 

40.41 PB 1 BOA VISTA 
1 

53103.000364/2002 

40.43 PB I BOA VISTA 
1 

53103.000153/2001 

40.46 PB 1 PUXINANÃ 
1 

53730.000114/1999 

Aviso 
Latitude 

Inscrição 

5 07S4755 

5 07S4755 

5 07S4432 

21 07S1042 

28 07S1041 

4 07S3055 

21 07S1114 

21 07S1546 

21 07S1547 

21 07S1532 

21 07S1532 

o 07S1536 

28 07S0940 

1/12/16 10:35 AM 
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Vizinhos 

Longitude 

35W4706 

35W4706 

35W4322 

35W5858 

35W5840 

35W3826 

35W541 2 

36W1428 

36W1435 

36W1429 

36W1429 

36W1434 

35W5738, 

1 Status Entidade 

1 LDE ASSOCIACAO BENEFICIENTE DE CHA DO PAVAO 

IEXIREN IASSOCIACAO BENEF~CIENTE DE CH~ DO PAVAO 

IAR~DE IASSOCIACAO DOS MORADORES DE MONTADO 

' 

1 

1 

1 AR~DE jcLuBE DE MÃES ANITA cAB~AL 1 

1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS MORADORES DE SÃO JOSÉ DA MATA 1 

IAR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR~A IM?ROTI DE ÁGUA BRANCA 1 

1 AR~DE !ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO BAIRRO DOS CUITÉS 1 

1 LDE IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BOA VISTA-PB 1 

IAR~DE IGRUPO DE VOLUNTÁRIAS DE BOA VISTA 1 

1 PAN !ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA DE BOA VISTA 1 

IAR~DE !ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA DE BOA VISTA 1 

1 RAQ !ASSOCIAÇÃO CO.MUNITARIA BOA VISTENSE 1 

I_AR~D~ IASSOCIAÇÃ? DE DESENV. COMUNITÁRIA RURAL DE VARZEA SALGADA 1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
RADCOM

•
Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 1/12/1 6 10:35 AM
Aviso de Inscri9ão:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 8 de 12

Vizinhos
Distância

UF localidade Processo Aviso
latitude I Longitude I Status - Entidade(Km) Inscrição

40.46 PB PUXINANÃ . 53730.000716/1998
3 07S0940 I 35W5738 IAR~DE ASSOCIAÇÃO DE DESENV. COMUNITÁRIA RURAL DE VARZEA SALGADA

• 

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de lnscri_ção: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

40.46 PB P.UXINANÃ . 
53730.000716/1998 

40.49 PB 1 PUXINANÃ ·I 53000.036090/2009 

40.49 PB I PUXINANÃ 
1 

53000.091972/2006 

40.81 PB !UMBUZEIRO 
1 

53730.000112/1999 

40.93 PB !UMBUZEIRO 
1 

53730.000120/1999 

40.93 PB !UMBUZEIRO 
1 

53900.044202/2015 

41.84 PB 1 PUXINANÃ' 
1 

53000.057447/2013 

42.28 PB IMASSARANDUBA 
1 

531 03.000073/2002 

42.30 . PB IPUXINANÃ 
1 

53000.060740/2013 

42.32 PB IPUXINANÃ 
1 

53000.087322/2006 

42.36 PE l suRus1M 
1 

53000.023024/2005 

42.41 PB IPUXINANÃ 
1 

53000.031871 /2007 

42.54 PE ITAOUARITINGA DO 

1 

53103.000546/1999 
NORTE 

... ·) ·)]· . .- : : ,, 

1 /12/16 10:35 AM 
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Vizinhos 

Aviso 
Latitude Longitude 1 Status 

- Entidade Inscrição 

3 07S0940 35W5738 IAR~DE ASSOCIAÇÃO DE DESENV. COMUNITÁRIA RURAL DE VARZEA SALGADA 

28 07S0939 35W5739 
1 

ARODE !CENTRO ~STUDANTIL RURAL DE CULTURA E ARTE DE PUXINANÃ - CERCAPB DE 
F PUXINANA 

28 07S0939 35W5739 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MÃES DE PUXINANÃ. ESTADO DA PfRAÍBA 

5 07S4144 35W3949 1 AR~DE lsoc1EDADE COMUNITARIA DE HABITACAO POPULAR DE UMBUZEIRO 

.-§._ 07S4143 35W3944 1 LDE IASSOCIACAO DE MORADORES DE Ufl.1~UZEIRO 

5 07S4143 35W3944 1 REN IASSOCIACAO DE MORADORES DE UMBUZEIRO 

64 07S0856 35W5730 1 AR~DE IASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO. COMUNITARIA DÉ PUXINANA 

15 07S1201 35W4721 

64 07S0838 35W5815 

28 07S0840 35W5733 

21 07S5129 35W4825 

28 07S0836 35W5747 

5 07S5408 36W0241 

1 LDE IFUNDACAO MASSARANDUBA 1 

IAR~DE IÀSSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PUXINANA 1 

I AR~DE !ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE PUXINANÃ 1 

1 AR~DE 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSÃO. E CULTURA 1 

1 AR~DE ASSOCIAÇÃO AMPLITUDE RURAL DOS MORADORES DO JENIPAPO· AARMJ 1 

IAR~DE ASSOCIAÇÃO DAS COSTUREIRAS DE TAQUARITINGA DO NORTE J 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

1/12/1610:35 AMIdentificação do Processo
Aviso de Inscrição: 40

I Página 9 de 12
Número do Processo: 530000614202011

Vizinhos
Distância

UF localidade Processo Aviso Latitude Longitude Status Entidade
(Km) Inscrição

42.57 PE
TAOUARITINGA DO 53000.062335/2013

5 07S5412 36W0219 RAUT ASSOCIACAO CULTURAL DE TAOUARITlNGA DO NORTE
NORTE

I 42.57 PE ITAQUARITINGA DO
I

53103.000225/1999
5

I
07S5412

NORTE

I
42.63 PE ISURUBIM I

53000.002939/2003
21

I
07S5132

I 42.89 PE .1VERTENTES I 53103.000208/1999
5

I
07S5433

I 42.89 PE IVERTENTES .
I 53900.044233/2015

5
I

07S5433

I
42.94 PE ICASINHAS

I

53000.070235/2006
28 I 07S4926

I
43.14 PE ISURUBIM

I

53000.038223/2003
21 I 07S5002

I
43.14 PE ISURUBIM

I

53000.027764/2003
21

I
07S5002

.1 43.16 PB IpUXINANÃ
I

53000.029426/2009
28

I
07S0814

I 43.21 PB IITATUBA
I

53000.053813/2005
29

I
07S2235

I
43.29 PE ITAQUARITINGA DO I

53000.008006/2006
21

I
07S5413

NORTE

I 43.55 PB IITATUBA I 53000.057377/2013 O
I

07S2240
:

I
43.61 PE ~SURUBIM

I

53900.006330/2014
5

I
07S5036

~.,() ,.~r .' :-;:,'"

I 36W0219

I 35W4812

I 35W5929

I 35W5929

I 35W4445

I 35W4521

I 35W4521

I 35W5719

I 35W3741

I' 36W0430

.I 35W3727

I 35W4542

I RLDE IASSOCIACAO CULTURAL DE TAQUARITlNGA DO NORTE I

I

ARODE IASSOCIACAO COMUNITARIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSAO PARA O BEM ESTAR I
F SOCIAL

I LDD IASSOCIACAO PRO DESENV~LVIMENTO COMUNITARIO DAS VERTENTES I

I REN IASSOCIACAO PRO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DAS VERTENTES I
IAR~DE IASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE CASINHAS I

IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE RADIODIFUSÃO AMIZADE FM I

IAR~DE IASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE RADIODIFUSÃO FM COQUEIRO DE SURUBIM I

IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PUXINANA I

IAR~DE IASSOCIAÃO COMUNITÃRIA DE ITATUBA (ASCOI) I

I LDE IASSOCIAÇÃO DE TURISMO DE TAQUARITlNGA DO NORTE I
I CDI IASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE ITATUBA. ADACI I

I REN IASSOCIACAO COMUNITARIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSAO I

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

.\ 

1 

1 

1 

1 

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

53000061420201 1 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

42.57 PE 
TAQUARITINGA DO 53000.062335/2013 
NORTE 

42.57 
1 

PE 
TAQUARITINGA DO 

1 

53103.000225/1999 
NORTE 

42.63 PE l suRUBIM 
53000.002939/2003 

42.89 PE · 1 VERTENTES 
53103.000208/1999 

42.89 PE 1 VERTENTES . 
53900.044233/2015 

42.94 PE !CASINHAS 
53000.070235/2006 

43.14 PE jsuRUBIM 
53000.038223/2003 

43.14 PE j suRUBIM 
53000.027764/2003 

43.16 PB I PUXINANÃ 
53000.029426/2009 

43.21 PB \ 1TATUBA 
53000.053813/2005 

43.29 PE ITAQUARITINGA DO 53000.008006/2006 
NORTE 

43.55 PB I ITATUBA 
53000.057377/2013 

43.61 PE ~ SURUBIM 
53900.006330/2014 

:,, 

Aviso 
Inscrição 

5 

1 
5 

1 

21 

5 

5 

28 

21 

21 

28 

29 

21 

o 

5 

1 /12/16 10:35 AM 
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Vizinhos 
. 

Latitude Longitude Status Entidade 

07S5412 36W0219 RAUT ASSOCIACAO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE 

07S5412 
1 

36W0219 1 RLDE IASSOCIACAO CULTURAL DE TAOUARITINGA DO NORTE 
1 

07S5132 
1 

35W4812 
IARODE IASSOCIACAO COMUNITARIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSAO PARAº BEM ESTAR I 

F SOCIAL 

07S5433 
1 

35W5929 
1 

LDD IASSOCIACAO PF3O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DAS VERTENTES 
1 

07S5433 
1 

35W5929 
1 

REN IASSOCIACAO PRO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DAS VERTENTES 
1 

07S4926 
1 

35W4445 IAR~DE IASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE CASINHAS 
1 

07S5002 
1 

35W4521 IAR~DE \ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO AMIZADE FM 
1 

07S5002 
1 

35W4521 IAR~DE 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM COQUEIRO DI;'. SURUBIM 
1 

07S0814 
1 

35W5719 IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE PUXINANA 
1 

07S2235 1 35W3741 \AR~DE \Assoc1AÃ0 COMUNITÁRIA DE ITATUBA (Asco1) 
1 

07S5413 \' 36W0430 
1 

LDE \ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DE TAQUARITINGA DO NORTE 
1 

07S2240 
, 1 

35W3727 
1 

COI 
IASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE ITATUBA-ADACI I 

07S5036 
1 

35W4542 
1 

REN IASSOCIACAO COMUNITARIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSAO 
1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
RADCOM

':telatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem cresc~ntede distância

Identificação do Processo 1/12/16 10:35 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 10 de 12

Vizinhos

Distância
UF Localidade Processo Aviso Latitude Longitude Status Entidade

(Km) - Inscrição

43.61 PE SURUBIM
53900.006327/2014

5 07S5036 35W4542
AROPO

ASSOCIACAO COMUNITARIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSAO
S ••

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

43.61 PE

43.67 PB

43.93 PB

43.98 PB

44.21 PB

44.21 PB

44.22 PB

45.92 PE

46.96 PB

47.27 PE

47.27 PE

47.27 PE

ISURUBIM

I LAGOA SECA

I LAGOA SECA

.IITATUBA

I

BARRA DE SÃO
MIGUEL

I

BARRA DE SÃO
MIGUEL

I LAGOA SECA

I

TAQUARITINGA DO
NORTE

I

RlACHÃO DO
BACAMARTE

I FREI MIGUELlNHO .

I FREI MIGUELlNHO

IFREI MIGUELlNHO

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

53103.000087/1999
5 07S5036

53730.000630/1998
2 07S0912

53103.000018/2000
6 07S0911

53000.003281/2001
14 07S2130

53103.000118/2001
11 07S4502

53000.071405/2013
11 07S4502

53730.000016/1999
2 07S0855

53000.073436/2006
O 07S5436

53000.025576/2013
58 07S1444

53900.028381/2014
5 07S5635

53900.029942/2015
5 07S5635

53103.000244/1999
5 07S5635

I 35W4542

.1 35W5133

I 35W5111

I 35W3742

I 36W1911

I 36W1911

I 35W5127

I 36W0814

I 35W4013

I 35W5519

I 35W5519

I 35W5519

I LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA SUR,UBINENSE DE RADIODIFUSAO

IARQDE IADESC' ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E COMUNIT. I
F CEU DA CAMPINA

IAR~DE IASSOCIACAO YPUARANA ARTISTICA E CULTURAL DE R;DlODIFUSAO COMUNITARIA I

IAR~DE IASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA ITATUBNPB I
I LDE IFUNDACAO JOSE QUIRINO FILHO I
I REN IFUNDACAO JOSE QUIRINO FILHO . • I
I LDE IASSOCIACAO YPUARANA ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA I
I RAQ-IASSOCIAÇ~O BENEFICENTE E DE RADIODIFUSÃO COMUNIT. RURAL CARIRI FM I
I EX1 IASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RIACHAO DO BACAMARTE.PB I

IAR~PO IASSOCIACAO EDUCACIONAL DE FREI MIGUELlNHÓ I
rEXIREN IASSOCIACAO EDUCACIONAL DE FREI MIGUELlNHO -I

I LDE IASSOCIACAO EDUCACIONAL DE FREI MIGUELlNHO I

RadCom • Relatório de Vizinhos2
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1 

Ministério das Comunicações 

RADCOM ' 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 
. . 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
(Km) 

43.61 

43.61 
1 

43.67 

43.93 

43.98 

44.21 

44.21 

44.22 

45.92 

46.96 

47.27 

47.27 

47.27 

UF Localidade 

PE SURUBIM 

PE l suRUBIM 

PB I LAGOA SECA 

PB I LAGOA SECA 

PB ' l 1TATUBA 

1 

BARRA DE SÃO 
PB MIGUEL 

PB I BARRA DE SÃO 
MIGUEL 

PB I LAGOA SECA 

PE ITAQUARITINGA DO 
NORTE 

I

RIACHÃO DO 
PB BACAMARTE 

PE I FREI MIGUELINHO 

PE I FREI MIGUELINHO 

PE I FREI MIGUELINHO 

Processo 

53900.006327/2014 

1 

53103.000087/1999 

1 53730.000630/1998 

1 

·I 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

53103.000018/2000 

53000. 003281 /2001 

53103.0001 18/2001 

53000.071405/2013 

53730.000016/1999 

53000.073436/2006 

53000.025576/2013 

53900.028381 /2014 

53900.029942/2015 

53103.000244/1999 

1 

Aviso 
Inscrição 

5 

5 

2 

6 

14 

11 

11 

2 

o 

58 

5 

5 

5 

1 

Latitude 

07S5036 

07S5036 

07S0912 

07S0911 

07S2130 

07S4502 

07S4502 

07S0855 

07S5436 

07S1444 

07S5635 

07S5635 

07S5635 

1 

1/12/1610:35 AM 
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Vizinhos 

Longitude 

35W4542 

35W4542 

35W5133 

35W5111 

35W3742 

36W1911 

36W1911 

35W5127 

36W0814 

35W4013 

35W5519 

35W5519 

35W5519 

Status Entidade 

ARQPO 
ASSOCIACAO COMUNITARIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSAO 

s 

1 

LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA SURUBINENSE DE RADIODIFUSAO . 

I

ARQDE ,A~ESC - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E COMUNIT. 1 
F CEU DA CAMPINA 

I AR~DE IASSOCIACAO YPUARANA ARTISTICA E CULTURAL DE R;DIODIFUSAO COMUNITARIA I 

1 A.R~DE IASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA ITATUBNPB 1 

1 LDE IFUNDACAO JOSE QUIRINO FILHO 1 

1 REN IFUNDACAO JOSE QUIRINO FILHO 1 

I LDE IASSOCIACAO YPUARANA ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA I 

1 RAQ• IASSOCIAÇ~O BENEFICENTE E DE RADIODIFUSÃO COMUNIT. RURAL CARIRI FM 1 

1 EX1 IASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RIACHAO DO BACAMARTE-PS 1 

IAR~PO IASSOCIACAO EDUCACIONAL DE FREI MIGUELINHO 1 

rEXIREN 
1
ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE FREI MIGUELINHO .

1 

1 LDE IASSOCIACAO EDUCACIONAL DE FREI MIGUELINHO 1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 1/12/1610:35 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40

530000614202011 •
Página 11 de 12

35W3946 IAR~DE IASSOCIACAO DE RADlO E TELEVISAO COMUNITARIA / RIACHAO DO BACAMAR~E-PB I

35W4352 IAR~PO IFUNDACAO MASSARANDUBA I
35W4412 IAR~DE IASSOCI:çÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DE GAMELEIRA I
35W3632 IAR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DOM BOSCO I

35W4405 I RAO IASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA CANAÃ I

35W3325 IAR~DE IASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA -ITABAIANA - PB I

35W5211 I LDE jASSOCIACAO DE DIFUSAO ~OMUNlTARIA SAO SESASTIAO. I

35W5156 IAR~CD IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO. I
35W3644 I FLD IASSOC'ACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA INGA I
35W3644 I REN IASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO AlVORADA INGA I

35W3617 .IAR~DEIASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE OROSÓ I'

35W3614 IEXIREN IASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL DE OROSO I

RadCom - Relatório de Vizinhos2

47.42 I PB IRIACHÃO DO
I
53000.028554/2013 '1 58

I
07S1452BACAMARTE

47.63 I PB IMASSARANDUBA
I
53000.04381212011 I

O
I

0751053

47.64
I

PB IMASSARANDUBA .1 53730.000123/1999 I 5 I 0751038

47.82
I

PE IJABOA TÃO DOS \
I

53103.000009/1999

I
8

I
0754340GUARARAPES

47.86 I PB IMASSARANDUBA 1,53103.000324/2002
I

O
I

0751034

47.91 ,I PB I ITABAIANA I 53000.003280/2001
I

14
I

07S3259

48.11
I

PB I SÃO SEBASTIÃO DE' I 53100.000190/2004 I 19 I 0750629LAGOA DE ROÇA

48.80
I

PB ISÃO SEBASTIÃO DE

I

53000.03370212003

I
O

I
0750610LAGOA DE ROÇA

49.03 I- PB IINGÁ
I

53000.000873/2001

I
10

,I
07S1732

49.03 I PB liNGÁ
I

53900.044209/2015

I
10 I 0751732

49.20
I

PE 10ROBÓ I 53103.000223/1999 I 5 I 0754445

49.33
, I

PE 10ROBÓ
I

53000.018567/2013

I
5

I
0754448

, . ,~,,"; -v

'. , ."

Vizinhos
Distãncia

UF Localidade Processo Aviso
Latitude Longitude I Status Entidade(Km) Inscrição

47.40 PB
RIACHÃO 00 53000.000874/2001

10 0751453 35W3946 IAR~DE ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA DE RIACHÃO, DO
BACAMARTE BACAMARTE

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

53000061 420201 1 

Distância 
UF Localidade Processo (Km) 

47.40 PB RIACHÃO DO 53000.000874/2001 , 
BACAMARTE 

47.42 1 PB IRIACHÃO DO 
BACAMARTE 

47.63 1 PB 

1 

53000.028554/2013 · 1 

47.64 1 PB 

47.82 1 PE 

47.86 1 PB 

I MASSARANDUBA 
1 

53000.043812/2011 

1 

I MASSARANDUBA 
.1 

53730.000123/1999 

1 

1 JABOATÃO DOS 

1 

53103.000009/1999 

1 GUARARAPES 

IMASSARANDUBA 
1 

53103.000324/2002 

1 

47.91 ,, PB 

48.11 1 PB 

48.80 1 PB 

! ITABAIANA 
1 

53000.003280/2001 

1 

! SÃO SEBASTIÃO DE 

1 

53100.000190/2004 

1 
LAGOA DE ROÇA 

1 SÃO SEBASTIÃO DE 

1 

53000.033702/2003 

1 
LAGOA DE ROÇA 

49.03 .1 · PB 

49.03 1 PB 

I INGÁ 
1 

53000.000873/2001 

1 

I INGÁ 
1 

53900.044209/2015 

1 

49.20 1 PE joRoBó l 53103.000223/1999 

1 

49.33 1 PE loRoBó 
1 53000.018567/2013 

1 

• 

Aviso 
Latitude Inscrição 

10 07S1453 

58 
1 

07S1452 

o 
1 

07S1053 

5 
1 

07S1038 

8 
1 

07S4340 

o 
1 

07S1034 

14 
1 

07S3259 

19 
1 

07S0629 

o 
1 

07S061 0 

10 
- 1 

07S1732 

10 
1 

07S1732 

5 
1 

07S4445 

5 
1 

07S4448 

Vizinhos 

Longitude 1 Status 

35W3946 IAR~DE 

Entidade 

1/12/ 16 10:35 AM 
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ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA DE RIACHÃO DO 
BACAMARTE 

35W3946 IAR~DE IASSOCIACAO DE RADIO E TELEVISAO COMUNITARIA / RIACHAO DO BACAMART_E-PB 1 

35W4352 IAR~PO IFUNDACAO MASSARANDUBA 1 

35W4412 IAR~DE 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DE GAMELEIRA 1 

35W3632 AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DOM BOSCO 1 

35W4405 RAQ 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA CANAÃ 1 

35W3325 IAR~DE IASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA- ITABAIANA - PB 1 

35W5211 1 LDE IASSOCIACÁO DE DIFUSAO ~OMUNITARIA SAO SEBASTIAO. 1 

35W5156 IAR~CD IASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO. 1 

35W3644 1 FLD IASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA INGA 1 

35W3644 1 REN IASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO Al:VORADA INGA 1 

35W3617 _ ,AR~DE .,ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE OROBÓ 1 · 

35W3614 IEXIREN IASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL DE OROBO 1 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



Ministério das Comunicações
,

RADCOM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Identificação do Processo 1/12/1610:35 AM
Aviso de Inscrição:

Número do Processo:

40
530000614202011

Página 12 de 12

•

IAR~CD IASSOCIAÇÃO Ca'MUNITÃRIA DO BAIRRO CAZUZINHA 1,11

IAR~DE IASSOCIACAO DAS COMUNIDADES SANTA MÁRIA E TAUA

IAR~DE IASSOCIACAO ITACOATIARA DE RADIO E TELEVISAO COMUNITARIA DE INGA. PB

IAR~DE IASSOCIACAO DA CIDADANIA INGAENSE

35W3631

35W3506

35W3320

35W3530I 07S1920

I 07S3752

I 07S1726

I, 07S1925

o

53

53

2953000,04 106712008

53000.05960212012

53000.06036312012

53000.06809012006
IINGÃ

INATUBA

IINGÃ

IINGÃ

O

49.37 I PB

49.43 I PB

49.47 I PB

I 49.96 I PB

I N° de Linhas:

I VizInhos

j Dislãncia UF Localidade Processo Aviso Latitude Longilude Status Entidade'
(Km) Inscrição -

I 49.33 PE OROBÓ
53103.000099/1999

5 .07S4448 35W3614 LDE ASSOCIACI\O COMUNITARIA CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL DE OROBO
-

RadCom - Relatório de Vizinhos2
..'~ ::.. , ,.

Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 1 /12/16 10:35 AM 

Página 12 de 12 
Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000614202011 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

49.33 PE · OROBÓ 
53103.000099/1999 

49.37 PB I INGÁ 
53000.068090/2006 

49.43 PB I NATUBA 
53000.041067/2008 

49.47 PB I INGÁ 
53000.060363/2012 

49.96 PB I INGÁ 
53000.059602/2012 

N2 de Linhas: o 

Aviso 
Inscrição 

5 

o 

29 

53 

53 

Vizinhos 

Latitude Longitude Status - Entidade ' 

.07S4448 35W3614 LDE ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL DE OROBO 

-
1 

07S1920 35W3530 IAR~CD !ASSOCIAÇÃO C0°MUNITÁRIA DO BAIRRO CAZUZINHA 1, 11 

1 
07S3752 35W3320 IAR~DE IASSOCIACAO DAS COMUNIDADES ~ANTA MÀRÍA E TAUA 

1 

07S1726 35W3631 I AR~DE IASSOCIACAO ITACOATIARA DE RADIO E TELEVISAO COMUNITARIA DE INGA _ PB 

1 ~ 07~1925 35W3506 1 AR~DE IASSOCIACAO DA CIDADANIA INGAENSE 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro
Grupo de Trabalho DRMC-02 .

Nota Técnica n° 489/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC

Assunto': Indeferimento de Processo.

Referência: Processo n° 53000.060764/2011-81

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rural de Barra de
Santana e Sitios Vizinhos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na.
localidade de BaITa de Santana /I'B.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
indeferimento pelo seguinte fato e fundamento:

. I
l. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de

radiodifiJsão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no
Diário Oficial da União de 11110/2011,o qual expirou aos 28/1112011, convocando as Entidades
a apresentarem a documentação exigida para' a autorização. Ocorre que a Associação Rural de
BaITa de Sant:llla e Sítios Vizinhos não tem o caráter comunitário estabelecido na Lei
9.612/98, conforme constatado no m1. 6° de seu Estatuto, que restringe ou limita o atendimento a
uma determinada parcela da sociedade, ou seja; aos produtores rurais, proprietários,'parceiros e
arrendatários. .

CONCLUSÃO

,~.
processo.

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito de a mesma apresentar recurso à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autoridade
imediatamente superior, a quem caberá a decisão .final na esfera administrativa. Transcorrido
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada
será ~onsiderada intempestiva. ( ,il' . ~~

FAS/GTlORMC-RJ /"""\

~

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica nº 489/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.060764/201 l-81 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I . Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rural de Barra de 
Santana e Sítios Vizinhos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na , 
localidade de Barra de Santana / PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelo seguinte fato e fundamento: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunüária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 11 / l 0/20 l l , o qual expirou aos 28/ 11/2011, convocando as Entidades 
a apresentarem a docu mentação exigida para a autorização. Ocorre que a Associação Rural de 
Barra de Santana e Sítios Vizinhos não Lem o caráter comunitário estabelecido na Lei 
9.612/98, conforme constatado no a1t. 6° de seu Estatuto, que restringe ou limita o atendimento a 
uma deterrninada parcela da sociedade, ou seja; aos produtores rurais, proprietários, ·parceiros e 
arrendatários. 

CONCLUSÃO 

,.., 
.) . Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento ~ediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito de a mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão 'final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 

será ~onsiderada intempestiva. f 1\/B' _ " ~ 

FAS/GT/ORMC-RJ / "\ 

~ 



À consideração superior.

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2012.

r-
I çJ...lo.xJr-,~.••Q)...."'" '~-e...~:.:-.....-;! ': •..••._, (,., ~-
FATIMA DE ARinJJO SOARES
Analista Técnico-Administrativo

De acordo. À consideração da Senhora C<1ordenadorade Outorga de Scrviço dc Radiodifusão
Comunitária ..

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2012.

~ ~ .;:...~<>- ~ cl..o-.. c: "' .•..t"'-.
EDlNEIA PEREIRA DA COSTA
Coordenadora do Gnlpo de Trabalho

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária.,
Brasília, 1G de c<";r:-w

, . /!icm~JUJ{~~tY
NA'FALIA FROEMMIN .

Coordenadora de\Jl'ltorga de Serviço de Ra odifusão Comunitária
. Substituta"\

de 2012.

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de
Comunicação Eletrônica.

de o..~~ de 2012.

IVA E ANDRADE
R diodifl \ãO Comunitária

\ ,
\

De aéordo. Aprovo a Nota Técnica'no 489/2012/ GT/DRM'C-RJ/SCE-MC. ,

hrasilia" 0() de ('1J,)f",;!b' de 2012 ..~fJb~.>-1\

I'ATIUCIA nRITO DE ÁVILA
Diretora do Departamento de Outorga dc Serviços de Comunicação Eletrônica

FAS/53000.06076412011-81 /GTIDRMC-RJ
-2 de 2
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À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2012. 

,., 

~ ;1™~ tÊ ~b iõÃREs 
Anali sta Técnico-Administrativo 

De acordo. À consideração da Senhora Co'ordenadora de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
Comunitãria. 

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2012. 

~ ~ ~ ~ s:>- ~ á.0-. ~ c~'c°'-· 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Brasília, 1 G de c'-1~ de 2012. 

• ~./lfi(_~~ 1 A'T--ALlA.F.ROltM' 
Coordenadora de ~orga ~e Serviço'(ie Ra odifusão Comunitária 

. Substituta"\ 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

JOÃOPA ~\ I 
Coordenador- ~ai 

·asília, iJ de O.~ de 2012. 

ão Comunitária 

\ 
' 1 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica·n° 489/201 2/ GT/DRMC-RJ/SCE-MC. . 

~rasfli a · . 01) de :'\.QfY..J B· l , .)-,··, 1 

! í_¼_ 
de 2012. 

PATRICIA . RITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FAS/53000.060764/2011-81 /GT/ORMC-RJ 
·2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
I Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC nO Estado do Rio de Janeiro
Rua 1° de Março, 64 - 1° andar - Centro - Rio de Janeiro-R] - CEP 20010-900

Fone: (21) 2516-5475 - Fax: (21) 2518-9026

Oticio n0563/20 12/GTIDRMC-02/SCE-MC

de 2012.

À Senhora
Patrícia Suênia Coutinho Chagas
Representante Legal da Associação Rural de Barra de Santana e Sítios Vizinhos
Rua Eurico Gaspar Dutra nO333 C - Bairro Presidente Médici
58.417-595 Campina Grande - PB

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa li analise do Processo nO53000.060764/2011.

Senhora Representante Legal,

I. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.060764/2011, na
localidade de Barra de Santana 1 PB, no qllal essa Entidade req'uer autorização.para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°
489/2012/GTIDRMC-RJ/SCE-MC, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da
entidade.

2. Comunicamos, por fim, o prazo dc 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha.
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão tinal
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva.

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 d~ 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma nO 1/201 J. não serão considerados, no julgamento do
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em'
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por
solicitação do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente, "'7;f~j'-"
9"1J~U..

. PATRICIA BRITO OEAVILA
Diretora do Departamento de Outórga de Serviços de Comunicação Eletrônica

GT/DRMC.RJ

MJNJSTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Rua 1 ° de Março, 64 - l O andar - Centro - R io de Janeiro-RJ - CEP 2001 0-900 

Fone: (21) 25 16-5475 - Fax: (21) 2 518-9026 

Ofício nº563/20 I 2/GT/DRMC-02/SCE-MC 

À Senhora 
Patrícia Suênia Coutinho Chagas 
Representante Legal da Associação Rural de Ban-a de Santana e Sítios Viz inhos 
Rua Eurico Gaspar Dutra nº 333 C - Bairro Presidente Médici 

, 58.4 17-595 Campina Grande - \B 

de 2012. 

Assunto : Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.060764/2011. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a aná lise realizada no processo nº 53000.060764/2011 , na 
localidade de Barra de Santana / PB, no qual essa Entidade requer autor ização.para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
489/20 l 2/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do p edido da 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para qúe a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reco ns iderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9. 784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda-, de acordo com 
o d isposto no subitem l l.2. l , da Norma nº 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a ent idade recorrente deveria ter apresentado em· 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do M inistério das Comunicações. 

Atenciosamente, ,tJ.lJ i'l .. 
~ ~ 

PATRICIA BRITO DE ÁVILA 
Dire tora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôni ca 

GTIORMC-RJ 
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MINISTÉRIO UAS COMUNICAÇÚES
Secretaria de Serviços de COJnunicayào Elclrólli<..:a

Delegacia Regional du Me no Estudo do Rio dc .laneiro
Grupo de Trabalho DRMe-R.!

DESP..•••CHO

..'\",-,nlo: DeSI)acho.de Arquivamento_-

j. Frente ao disposto no subitcm I I. I d<1Norma n" 1/20 J 1_a análise do processo nO
53000.060764/2011-11L da entidade Associacão Rural de Barra de Santana e Sítios Vizinhos
na !oc2lielade de Barra de Santana /1'8. indica a ncecssida(k ti" anjuivamento pelo seguinte
!'un(1a mcn"to:

I. A entidade '"'o 'lprescnlou solicilaç:'í() para reconsidel'3ção da d"clSüo de
ll1(klúinICIIIu. de ,eu proces,,'. CklllW do pram legal estabelet:ido ror meio da Nota Técnica
n""lX9!20\2!(jTIDRMC-R.liSCE-Ml. cne'lminh"da. pelo Oficio' nO' 563!2012/GT'DRMC.
R.I,SCE.I'vIC. datado dc 2t)!O~/2(J12. AR I'oslal em 23/09/21H2.restando comprovada'a falta eje
!lltert:6;.;e prcccssual da rcqu\?rentc.

...• ....•dJlcll(e .se qOc. ;)pn ... n esgotamento do refcrid() prazo. '-lllulquer uoCUme1l13ç<1o
~nc<J.11l1l1IHld[lpelu entidade no senrido da re\ i~í.loda declsào mlo poucra ser anali~ad3. tendo em ,
','ista que O recurso n:10 :;cr:.í conl1L'cido. conforme disPllsiçàn do inciso L 00 art. 63 <in Lei 9.7X4
,ic:29 de janc-iro de 1999. - ~/

.A consíden:H;50 5uperior.

Rio de Janeiro. 25 de março de 2013 .

. (Q~ÁtI:~.. <.L...., "'~y (~y;.>o--,

FÁTIMA ()E kt'l.r\LJ./O SOARES
Analista Técnico-:-Auministra[i \/0

De acordo. ,\ cOllsideracào cl" Cnordenador~Geral ele Radiodi rus;ío CnlnuniUiria .

. Riu de Jan.eiro. 25 de l11urço de 2013.

~ ~ "~'c.. ~ ó.. ~ \.'.ç~
EDINEIA PEREIRA DA COSTA
Cnnrden"dnra dn (irup" de Trabalho

; ( .. . 
-~----~ ­'-~--f 
-~~ 

M INISTÉRIO OAS COI\IIUN ICAÇÔES 
Secretaria ele Serviços de Comun icac.;ào EkLrõnica 

Delegacia Regional du MC no Estado do Rio d~ Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-R.l 

DESPACHO 

As~unt,1: D~s pacho_de Arqui"amento. 

1. Frente ao disposto no subitern 11 . 1 Jc1 Norma 11" l /20 l 1. a análise do processo nº 
53000.fr60764/201 l--8L da entidade Associação Rum! de BatTa de Santana e Sítios Vizinhos 
na !o_c2liclade de Barra de Santana / PB. incl icu a nt:>ccssida<.Je cie arquivamento pt? lo seguintt:' 
funda111cmo: 

1. A entidade não apresentou solicitaçào par<\ reconsidera~à(l da dec isão de 
mueferirnt:11 Lo. de !:>~li pro1..:essu, clentn1 do pra1,o kg.ai estabelei:ido por meio da Nora Técnica 
11''489/20 \ 2/GT/DRMC-R.l/SC E-M C.. . cncammhada , pelú Ofic io 11°· 563120 l 2/CT/DRMC­
R.1 /SCE-MC. datado Je 29/08/2(112, AR Postal t:' !11 23/09/20,l 2. restand0 comprovada · a fa lt~1 ge 
!nle re6:-;e prc cessu,11 da rt'.querentc. 

-
., Salientc--sc que. :.ipó-; 11 esgoramcnlo do re leridl) prazo. q ual q uer documentação 
..::ncarnrnhada pela ent idade no sentido dc1 re , isé'h.i da dec1sào nün poderá ser analisacl3. tendo em. 
'i. ís ta que o recurso n:."i.o ser:i conh1e:c1do. conforme dispnsiçàn cio inciso 1: do art. 63 cta Le i 9. 784 
,:le ~q de janeiro de i999. · · / 

Ri() de Janeiro, '.25 d.e março de 20 13 . 

. ( alM.-.-0, &...., ~ y •.,,~,_~ , 
FÁTIMA DE ÂR.AÚ.JO SOARES 

Analista Técnico~AJ111inistrati vo 

De acordo. r\ consideração do Cnonknador~Geral ele Radiodi rusào Comunit:irin. 

Rio de Jan.eiro. 25 de rn:irço de 20 l 3. 

~~ ,~ ··o.. ~ ~~ \2_~-~ 
EDINE;IA PERElRA DA COSTA 

Coordenadorn do Grup0 de Trabalho 



Brasil "I. de

----------

•
de ~(J 13

SAI\lI R AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
ClH)rdellaliol-C.ieral Je Radiodi fusí.l\l CUl11unilúria

1,-11..' 2

lk au,rdt> com ,1 c.lec1~~1t1. c11i.:r1111 111he-sc ~w a1qu1\ n. 

Bra~1l1t1. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Ct>orJe11~1do1 -Geral Je Radiodifusfü1 (.\imunilar1a 

• 
de~Ol3 

1 d~ 2 



MINIS'Í'ÉHlO DASCOMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTATÉCNICAN° 483/20I6/SEI-MC

Processo nu: 53000.06I420/20Il -90

Assunto: Retomo dos Autos à Consultoria Jurídica.
I

. SUMÁRIO EXECUTIVO

L Trata-se do requerimento da Associação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana (ACCBS) para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barra de Santana 1 PB.

ANÁLISE---_._-----_._-------------------
2. , Diante da instrução do processo, foi elaborada a Nota Técnica nU
25418/2015/SEl-MC (documento 0819408), a qual foi submetida à Consultoria Jurídica deste
Ministério, para parecer conclusívo. A Conjur, entretanto, devolveu os autos à Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária, por meio da Nota nu 588/2015/SEl-MC (documento
0846834), a fim de que fosse feita nova notificação à entidade concorrente, acerca do
arquivamento do seu processo, já que o ARPostal comprovando que a entidade teve ciência
do arquivamento fora extraviado.

3. Tal diligência, todavia, resta obstada pejo fato de, como dito, os autos em tela
estarem extraviados. Disso resulta que não é possível que esta Coordenação-Geral notifique
a entidade interessada do ato de indeferimento abrindo-se, em consequência, prazo para
recurso, pois restaria impossível analisar a procedência ou não de eventual irresignação, vez
que não há a possibilidade de cotejo do que alegado pela recorrente com o que constava nos
autos. Não é demais ressaltar que a se oportunizar novo prazo recursal, a análise de eventual
pedido de reconsideração, na ausência dos autos, possívelmente desaguariam na
procedência do recurso administrativo, com fundo na boa-fé, em franco prejuízo para a
Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana.

4. Todavia, como é cediço, os atos dos servidores públicos gozam de presunção
de veracidade e legalidade. Nesses termos, notou-se, em consulta ao sistema RadCom, que a
entidade concorrente, e que teve seu processo extraviado, encontra-se com o processo
regist.rado comp "ARQDEF" (ver documento 0918012L o que ocorreu por ato da servidora
Fátíma de Araújo Soares, em 25/03/2013. Resta daí que o processo administrativo em tela,
mesmo extraviado, tem a devida c(Jrtificação, no sistema RadCom, de que está arquivado
definitivamente (ARQDEF); ato de certificação esse que, como dito, conta com a presunção
de veracidade e legalidade. Noutro modo de dizer, tem-se que os autos n°.
53000.060764/2011 foram indeferidos (vide Nola Técnica nU.0918020). sendo possível
presumir posteriormente que se abriu prazo para recurso, resultando no arquivamento
definitivo do processo (despacho n" 0918029). Realça-se, ademais, que não se tem notícia de
que a entidade interessada tenha discordado desse arquivamento, ocorrido já nos idos de
2013.

CONC_LUSÃO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICAN° 483/2016/SEI-MC 

Processo nº: 53000.061420/2011-90 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica. 
1 

. SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do requerimento da Associação Cultural e Cidadania de Barra de 
Santana (ACCBS) para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Barra de Santana/ PB. 

ANÁLISE 

2. Diante da instrução do processo foi elaborada a Nota Técnica nº 
25418/2015/SEI-MC (documento 0819408), a qual foi submetida à Consultoria Jurídica deste 
Ministério, para parecer conclusivo. A Conjur, entretanto, devolveu os autos à Coordenação­
Geral de Radiodifusão Comunitária, por meio da Nota n° 588/2015/SEI-MC (documento 
0846834), a fim de que fosse feita nova notificação à entidade concorrente, acerca do 
arquivamento do seu processo, já que o AR Postal comprovando que a entidade teve ciência 
do arquivamento fora extraviado. 

3. Tal diligência, todavia, resta obstada pelo fato de, como dito, os autos em tela 
estarem extraviados. Disso resulta que não é possível que esta Coordenação-Geral notifique 
a entidade interessada do ato de indeferimento abrindo-se, em consequênciá, prazo para 
recurso, pois restaria impossível analisar a procedência ou não de eventual irresignação, vez 
que não há a possibilidade de cotejo do que alega.do pela· recorrente com o que constava nos 
autos. Não é demais ressaltar que a se oportunizar novo prazo recursal, a análise de eventual 
pedido de reconsideração, na ausência dos autos, possivelmente desaguariam na 
procedência do recurso administrativo, com fundo na 'boa-fé, em franco prejuízo para a. 
Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana. 

4. Todavia, como é cediço, os atos dos servidores públicos gozam de presunção 
de veracidade e legalidade. Nesses termos, notou:-se, em consulta ao sistem a RadCom, que a 
_entidade concorrent e, e que teve seu processo extraviado, encontra-se com o processo 
registrado como "ARQDEF" (ver documento 0918012)°, o que ocorreu por ato da servidora 
Fátima de Araújo Soares, em 25/03/2013, Resta daí que o processo administrativo em tela, 
mesmo extraviado, tem a devida certificação, no sistema RadCom, de que está arquivado 
definitivamente (ARQDEF), ato de certificação esse que, como dito, conta com a presunção 
de veracidade e legalidade. Noutro modo de dizer, tem-se que os autos nº. 
53000.06()764/2011 foran1 indeferidos (vide Nota Técnica nº. 0918020), sendo possível 
presumir posteriormente que se abriu prazo para recurso, resultando no arquivamento 
definitivo do processo (despacho nº 0918029). Realça-se, ademais, que não se tem notícia de 
que a entidade interessada tenha discordado desse arquivamento, ocorrido já nos idos de 
2013. 

CONC_LUSÃO 



5.
opina pclo
fcito.

Diante do exposto, esta Coordenação.Geral de Radiodifusão Comunitária
cncaminhamcnto dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento do

'"

Documcnto assinado clctronicamcnte por Natalia Froemming, Chefe da Divisa0, cm
12/0112016, às 10:55, conforme art. 3", m, "b", das Portarias MC nu 89/20] 4 e MCTIC
nO34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenador-
Geral de Radiodifusão Comunit ria, em 13/0112016, às 13:28, conforme art. 3°, m,
"b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

•

õ-l~,,,,. õ-l ' .L!J. liL!Jp.-~..:::.t . ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
• "':http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0917782 c o código

~
. ~ CRC 7B48A4E8. .•...~. .:'~I.II:.::••••.. .,.,'(0

Minutas e Anexos

Não Possui.

I' • l. l' ! f. .' I

.. 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento do 
feito . 

......................... .............. ... .... À.consideraçao.superior._ .......... . 
~,._..,,,.,.-:,o,, __ . 

f ..... Documento assinado eletronicam ente por Natalia Froemming, Chefe da Divisao, em 
t ,. t.r 12/0l /2016, às 10:55, conforme art. 3°, lll, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 
si: :n .. u<ttt,~"Of".4 L!J 

t!H1ó11i,.t nº 34/2016. 

:-"''- ·*··"- • . 
t Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenador-
.~,,, . . êrl• Geral de Radiodifusão Comunit ria, em 13/01/2016, às 13:28, conforme art. 3°, III, 

,~""'.,..,n~~üt~ ·. 
t !Nrt.>"k" . "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTJC n° 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


ADVOCACIA-GEHALDAUNIÃO
CONSULTOHIA-GEHALDAUNIÃO

CONSULTORlA]UHíDICA}UNrG AOMINISTÉIUO DASCOMUNICAÇOES

1'i\IlECERN° 107 1 2016/ SEI-Me

PROCESSO N°53000.061420/2011-90

INTERESSADO;ASSOCIAÇÃOCULTURALE CIDADANIADE BARRADE SANTANA.

ASSUNTO: Hequerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba. A documentação
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

I - Exploração de Serviç(; de Radiodifusão Comunitária, no município de Barra de
Santana, estado da Paraíba.

11- A documentação apresentada obedece aos padrões legais.

III - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade.

IV- Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das
Comunicaçõ'es.

Senhora Consultora Jurídica,

1-DORELATÓRIO

ASecretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta Consultoria
Jurídica processo relativo à, autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba.. '
2. Conforme exposto na Nota Técnica n° 2824/2015/SEI-MC (doc. 0364922). ()
Aviso de Habilitação n" lI, foi publicado no dia I 1/10/2011, sendo o prazo final para a
entrega do requerimento e dos documentos o dia 28111/2011.

3. Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser
deferido ao ASSOCIAÇÃOCULTURAL E CIDADANIADE BARRADE SANTANA,haja vista a
correta instrução do feito e o atendimento aos requisitos legais. .

4. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e
contabilização são igualmente de competência da SCE, elas não foram utilizadas como
critério de desempate conforme determina o disposto contido nos ~~ 4" e 5" do ar!. 9" da
'Lei n" 9.612, de 1998.

5. No caso presente, também participaram do certamente a Associação para

I ;

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA.JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECERN° 107 / 2016 / SEI-MC 

PROCESSO N°53000.061420/201 l-90 

INTERESSADO; ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorizaçao para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Barra de Santana, Estado da Parafüa. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Barra de 
Santana, estado dª Parafüa. 

II -A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 

III - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Consultora Jurídica, 

I - DO REIATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta Consultoria 
Jurídica processo relativo à . autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba. 

2. Conform e exposto na Nota Técnica nº 2824/2015/SEI-MC (doe. 0364922), o 
Aviso de Habilitação nº 11, foi publicado no dia 11/10/2011, sendo o prazo final para a 
entrega do requerimento e dos documentos o dia 28/ 11/2011. 

3. Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser 
deferido ao ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, haja vist a a 
correta instrução do fei to e o atendimento aos requisitos legais. 

4. N:o que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, elas não foram utilizadas como 
critério de desempate conforme determina o disposto contido nos §§ 4° e 5° do art. 9° da 
tei nº 9.612, de 1998. 

5. No caso presente, também participaram do certamente a Associação para 



Desenvolvimelllo' Sustentável de Barra de Santana - Processo 53000.060471/2011 e a
Associação Rural de Barra de Santana - Processo 53000.060764/2011, que tiveram seus
processos arquivados por não terem apresentado a documentação necessária exigida no
Aviso de Habilitação, conforme restou noticiado no Nota Técnica n" 2824/2015/SEl-MC
(doc. 0364922).

6. AAssociação para o Desenvolvimento Sustentável de Barra de Santana fora
notificada do arquivamento do seu processo por intermédio do Oficio 3591/2013, de
01/08/2013 (p. 01, do doc. 0498597). Entretanto, visto não ter sido possível obter a assinatura
no Aviso de Recebimento, fez-se necessário notificá-la por meio do Edital publicado em
09/09/2013 (p. 07, doc. 0498597).

7. Com relação à Associação Rural de Barra de Santana, verifica-se a existência do
Ofício 563/2012, de 29/08/2012 (p. 1. Doc. 0498609), cujo teor noticia o arquivamento de seu
processo. Entretanto, não foi possível localizar documento hábil a comprovar que a
entidade fora devidamellte notificada.

8. Instada a SCE a promover diligências de modo a juntar documento capaz a
atestar que a entidade teria sido cientificada do desfecho de seu pleito, esta CONJUR fora
informada que tal documento teria sido extraviado, impossibilitando a sua juntada.

9. Diante disto, a SCE elaborou a Nota Técnica n" 483/2016, (doc. 917782), por meio
da qual prestou o seguinte esclarecimento: "Todavia, como é cediço, os atos dos servidores
públicos gozam de presunção de ueracidade e legalidade. Nesses termos, notou-se, em consulta
ao sistema R,adCom, que a entidade concorrente, e que teve seu processo extraviado, enconi:ra-
se com o processo registrado como "ARQDEF"(ver dOCllmento 0918012), o que ocorreu por ato
da servidora Fátima de Araújo Soares, em 25/03/2013. Resta daí que o processo administrativo
em tela, mesmo extnwiado, tem a devida certificação, 120 sistema RadCom, de. que está
arquivado definitivamente (ARQDE1~, ato de certificação esse que, COliJOdito, conta com a
presunção de veracidade e legalidade. Nolllro modo de dizer, tem-se que os alllos n".
53000.060764/2011foram indeferidos (vicieNota Técnica n". 0918020), sendo possível presumir
posteriormente que se abriu prazo para reCIII:m,resultando no arquivamento definitivo do
processo (despacho n" 0918029). Realça-se, ademais, que não se tem noticia de que a entidade
interessada tenha discordado desse arquivamellto, ocorrido já nos idos de 2013".

10. Com este esclarecimento, forçoso convir, que tudo leva a crer que a referida
Associação Rural de Barra de Santana, foi devidamente notificada quanto ao arquivámento
do seu processo e com esta decisão concordou, pois, do contrário, conforme ressaltado pela
SCE, a entidade teria demonstrado seu inconformismo por meio de recurso. Portanto, tem-
se que tal pendência restou devidamente sanada.

11. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito
encontrava-se devidamente instruído.

12. É o relatório.

TI - DOS FUNDAMENTOS

13. Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade postulante, pré-
selecionada, verifica-se a completa instrução do feito, conforme atesta a Nota Técnica n"
27440/2015/SEI-MC (doc. 0872182). nos termos do que prevê a Lei n" 9.612, de 1998 e em
harmonia com o art. 9", ~2", (Ia Lei nO9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom)
e demais normas infralegais (Decreto n" 2.615, de 1998, e Norma .complementar n" 1, de
2004, aprovada pela Portaria n" 103, de 23 de janeiro de 2004). destacando-se o seguinte:

I - requerimento tempestivo, postado em 28/1 1/2011, (ARp. 93, doc. 0088424);

TI - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus'
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (p. 7/12, doc.
0088424);

"

Desenvolvimento · Sustentável . de Barra de Santana - Processo 53000.06.0471 /2011 e a 
Associação Rural de Barra de Santana - Processo 53000.060764/2011, que tiveram seus 
processos arquivados por não terem apresentado a documentação necessária exigida no 
Aviso de Habilitação, conforme restou noticiado no Nota Técnica nº 2824/2015/SEI-MC 
(doe. 0364922). 

6. A Associação para o Desenvolvimento Sustentável de Barra de Santana fora 
notificada do arquivamento do seu processo por intermédio do Oficio 3591/2013, de 
01/08/2013 (p. 01, do doe. 0498597). Entretanto, visto n ão ter sido possível obter a assinatura 
no Aviso de Recebimento, fez-se necessário notificá-la por m eio do Edital publicado em 
09/09/2013 (p. 07, doe. 0498597). 

7. Com relação à Associação Rural d e Barra de Santana, verifica-se a existência do 
Ofício 563/2012, d e 29/08/2012 (p. 1. Doe. 0498609) , cujo teor noticia o arquivamento de seu 
processo. Entretanto, nã0 foi possível localizar documento hábil a comprovar que a 
entidade fora devidamente notificada. 

8. Instada a SCE a promover diligências de modo a juntar documento capaz a 
atestar que a entidade teria sido cientificada do d esfecho de seu pleito, esta CONJUR fora 
informada que tal documento teria sido extraviado, impossibilitando a sua juntada. 

9. Diante disto, a SCE elaborou a Nota Técnica n° 483/2016, (doe. 917782), por meib 
da qual prestou o seguinte esclarecimento: "Todavia, como é cediço, os atos dos servidores 
públicos gozam de presunção de veracidade e legalidade. Nesses termos, notou-se, em consulta 
ao sistema R_adCom, que a entidade concorrente, e que teve seu processo extraviado, encontra­
se com o processo registrado como "ARQDEF" (ver documento 0918012), o que ocorreu por ato 
da servidora Fátima de Araújo Soares, em 25/03/2013. Resta daí que o processo administrativo 
em tela, mesmo extraviado, tem a devida certificação, no sistema RadCom, de. que está 
arquivado definitivamente (ARQDEF) , ato de certificação esse que, como dito, conta com a 
presunção de veracidade e legalidade. Noutro modo de dizer, tem-se que os autos nº. 
53000.060764/2011 foram indeferidos (vide Nota Técnica nº. 09.18020), sendo possível presumir 
posteriormente que se abriu prazo para recurso, resultando no arquivamento definitivo do 
processo (despacho nº 0918029). Realça-se, ademais, que não se tem notícia de que a entidade 
interessada tenha discordadp desse arquivamento, ocorrido já nos idos de 2013". 

10. Com este esclarecimento, forçoso convir, que tudq leva a crer que a referida 
Associação Rural d e Barra de Santana, foi devidamente notificada quanto ao arquivámento 
do seu processo e com esta decisão concordou, pois, do contrário, conforme ressaltado pela 
SCE, a e°:tidade teria demonstrado seu inconformismo por meio de recurso. Portanto, tem­
se que tal pendência restou d evidamente sanada. 

11. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

12. É o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS 

13. Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade postulante, pré­
selecionada, verifica-se a completa instrução do feito, conforme atesta a Nota Técnica nº 
27440/2015/SEI-MC (doe. 0872182), nos termos do que prevê a Lei nº 9.612, de 1998 e em 
harmónia com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de Rad Com) 
e demais normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma .Complementar 11° l, d e 
2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

I - requerimento t empestivo, postado em 28/11/201 l, (AR p. 93, doe. 0088424); 

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus · 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (p . 7/12, doe. 
0088424) ; 



(III) - ata da sua constilllição (p. 13/14, doc. 0088424);

IV) - ata de nomeação da diretoria em exercício, eleita no dia 01109/2014, para'
cumprir um mandato de 03 (três) anos. (Processo n" 53900.002311/2015-11);

I

V - comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores da
diretoria exercício, (p. 19/21, doc. 0088424);

VI - manifestações de apoio à iniciativa (p. 25/92, doc. 0088324);

,VI! - projeto técnico (p. 168/175, doc. 0088424);

VII! - declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimei1to das normas estabelecidas para o serviço (p. 23, doc. 0088424);

IX - certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça
Estadual (p. 133/135, doc. 0088424) e Justiça Federal (fls. 135, 136 e 137 do doc. I

0088424 e docs. 0815883 e 0815885); de modo que não se verifica nenhuma
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução
do serviço de radiodifusão comunitária; >

14. , Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela
entidade, foi carreado para os autos o Despacho (doc. 0792117). atestando que não foi
constada prestação de serviço clandestino de radiodifusão na localidade.

15. Realce-se que no art. '13°,n, paragrafo 2", do Estatuto Social da entidade, consta
a previsão de instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei
9.612, de 1998. (fls. 9/10 do doc. 0088424)

IV - DA êONCLUSÃO

16. Diante do exposto: constatada a tempestividade do requerimento, bem como a
correta instrução do feito, nos termos da Nota Técnica n" 2824/2015/SEI-MC (doc. 0364922).
'opina-se pela possibilidade jurídica de déferimento do pedido apresentado pela Associação
Cultural e Cidadania de Barra de Santana, visando à autorização para prestação do serviço
de radiodifusão comunitária, no Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba.

17. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e
deliberar sobre o ato de autorização, conforme previsto no 9 3° do art. 223 da Constituição
FederaL

\

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-
Geral da União, se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento ..
19. Finalmente, havendo dúvida jurídica, deve o processei ser restituído para análise
da CONJUR, ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamentodos autos à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, para prosseguimenlo.

20. À consideração superior.

Brasília, 19de fevereiro de 2016.

C/dl/dia Maria Vilela Von Sperling
AdvJgada da União

(III) - ata da sua constituição (p. 13/14, doe. 0088424); 

IV) - ata de nomeação da diretoria em exercício, eleita no dia 01/09/2014, para· 
cumprir um mandato de 03 (três) anos. (Processo nº 53900.002311/2015-ll); 

I 

V - comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores da 
diret oria exercício, (p. 19/21, doe. 0088424); 

VI - mani,festações de apoio à iniciativa (p. 25/92, doe. 0088324); 

. VII - projeto técnico (p. 168/175, doe. 0088424); 

VIII - declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (p. 23, -doe. 0088424); 

IX - certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça 
Estadual (p. 133/ 135, doe. 0088424) e Justiça Federal (fls. 135, 136 e 137 do doe. 
0088424 e does. 0815883 e 0815885); de modo que não se verifica nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução 
do serviço de radiodifusão comunitária; ' 

14. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela 
entidade, foi carreado para os autos o Despacho (doe. 0792117), atestando que não foi 
constada prestação de serviço clandestino de radiodifusão na localidade. 

15. Realce-se que no a.11. ·13°, II , paragrafo 2°, do Estatuto Social da entidade, consta 
a pL1evisão de instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o aL1. 8° da Lei 
9.612, de 1998. (fls. 9/10 do doe. 0088424) 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a 
correta instrução do feito, nos termos da Nota Técnica nº 2824/2015/SEI-MC (doe. 0364922), 
opina-se pela possibilidade jurídica de deferimento do pedido apresentado pela Associação 
Cultural e Cidadania de Barra de Santana, visando à autorização para prestaç'ão do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba. 

17. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciai· a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, confonne previsto no § 3° do a.11. 223 da Constituição 
Federal~ 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia­
Geral da Urtião, se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jmidico ao seu deferimento. 

, 

19. Finalmente, havendo dúvida jurídica, deve o processo ser restituído para análise 
da CONJUR, ao tempo em que pugnamos pelo encaininhamento. dos autos à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para prosseguimento. 

20. À consideração superior. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2016. 

Cláudia Maria Vilela Von Sperling 
' Advogada da União 



Docum'ento' assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta, em 19/02/2016, às 17:49,
conforme art. 3°, 111,"b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
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ADVOC;ACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AOMINISTÉHIO DAS COMUNICAÇÕES

'DESPACHO n" 343 I 20 t6

PROCESSO N°53000.06I420/20II-90

INTERESSADO: Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba. A docul"nentação
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

Aprovo o PARECER N° I07/20I6/SEI/CONJUR-MC .
•

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
prosseguimento.

Brasília, 23 de fevereiro 2016.

CACILDA LANUZADA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica

Documentá assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque,
Consultora Jurídica, em 23/02/2016, às 14:18, conforme ar!. 3°, m, "b", das Portarias
MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

r

ADVO½ACIA-GERAL DA U NIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n° 343 / 2016 

PROCESSO N°53000.061420/2011-90 

INTERESSADO: Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba. A docw;nentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECERN° 107/2016/SEI/CONJUR-MC. 

" Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, 23 de fevereiro 2016. 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE 
Consultora Jurídica 

t' ... . ' Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque, 
{'f · Consultora Jurídica, em 23/02/2016, às 14:18, conforme art. 3°, III, "b ", das Portarias 

M~l<\~h/f'~ wiJ . 
e!e11bnka • MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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· ·: A autenticidade do documento pode ser conferida no site ~ http:/ /sei.mc.gov.br /verifica.html informando o código verificador 0970830 e o código t:'~- CRC59B106AE. . . _ 
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÕES'
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
.Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo nO:53000.06,l420/20 11-90

Entidade: Asso~iação Cultural e Cidadania de Barra de Santana (ACCBS)
,

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Diante do exposto no PARECEHn" 107/2016/SEI-MC (documento 0970772).
constante do processo na 53000.061420/2011-90, que deferiu o pedido de outorga do Serviço
de Radiodifusão Comunitária da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana
(ACCBS). na localidade de Barra de Santana, estado da Paraíba, encaminho as minutas da
Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

seil, Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
. i. IT'- Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às 14:04,conforme art. 30, lll,

;)UinàhJt •.t W.1."."',. "b", das Portarias MCn" 89/2014 e MCTICn" 34/2016. .

~~~1ii?~~.~:r:f.<~Aautenticidade do documento pode ser conferida no site
~ . ; ; hup:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código veril'icador 0985209 e o código
.f~~~.~~CHC040C7A70.
'i'''' :~"'". ,JL:.I~•.'. ...•.•-.:;.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação pára que a entidade Associação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana, no municípío de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o

• I

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
· Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n º: 53000.06,1~20/2011-90 

Entidade: Asso~iação Cultural e Cidadania de Barra de Santana (ACCBS) 
1 

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Diante do exposto no PARECER nº 107/2016/SEI-MC (documento 0970772), 
constante do processo nº 53000.061420/2011-90, que deferiu o pedido de outorga do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária da Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana 
(ACCBS), na localidade de Barra de Santana, estado da Paraíba, encaminho as minutas da 
Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, pa!·a as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

~s-:e--il ·, Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora­
.. , . 1. fil- Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às 14:04, conforme àtt. 3°1 Ili , 

liS$Í!H,fo(st w 
• 1!tQ1:ilmk,, , "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 11° 34/2016. 

Minutas e Anexos 

MINUTA 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encan1inho a Vo~sa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Cidadania de Barra de 
Santana, no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore ·o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para- prestar o 



•

serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de
elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses nücleos populacionais.

4. Sobre o caso em especle, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petlçao
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n"
53000.061420/201 I que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente proces~o, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

MINUTA
PORTARIA

o MINISTRO DE ESTADO DASCOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nO

. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Proçesso Administrativo
nO53000.061420/201I, resolve:

Art. l° Outorgar autorização à Associação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana, com sede na Rua Projetada, S/~lo, bairro Povoado do l'ostp, no município de Barra
de Santana, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo ünico. A autorização reger-se-á pela Le(n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998,1~is subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

l ' ,1

serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui mànifestação de apoio 
da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação d~sse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vos'Sa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também se1vem de 
elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos 
esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espec1e, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se 
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente proces~o, passará a produzir efeitos l(;!gais somente após 
deHberação do Congresso Nacional, a teor do§ 3º do art . 223 da Constituição federal. 

Respeitosamente, 

MINUTA 
PORTARIA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
' considerando o disposto no inciso II do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Cbmunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Proçesso Administrativo 
n° 53000.061420/2011, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Associação Cultural e Cidadania de Barra de 
Santana, com sede na Rua Projetada, s/nº, bairro Povoado do Postp, no muntcípio de Barra 
de Santana, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, l~is subsequentes, seus regulamentos e n01mas complementares. 



Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante
localizado na Rua Projetada, sIn°, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de
Santana, Estado da Paraíba, nas coordcnadas geográficas com latitude cm 07° 31' 25" S. c.
longitude en135° 59' 26" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art ..3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congrcsso Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a cntidade
iniciar a execuçãó do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data
de publicação do ato de aeliberação.

,
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação:

•

•
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Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado na Rua Projetada, s/nº, bairro Povoado do Posto, no município de Barra · de 
Santana, Estado da Paraíba, nas coordenadas geográficas com latitude em 07° 31'-25" S ·e 
longitude erri 35° 59' 26" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. ·3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execuçãp do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 
de publicação do ato de deliberação. 

' 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação: 

... 

1 • j 1 



•
PORTARIAN° 741/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADODASCOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
cOJlsiderando o disposto no inciso II do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615; de 3 de junho de 1998, na Lei n"
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
n" 53000.061420/2011, resolve:

Art. I" Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE
BARRADE SANTANA, com sede na Rua Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto, no
município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifúsão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19de fevereiro de
1998, leis su1Jsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado
na Rua Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de Santana, Estado
da Paraíba, nas coordenadas geográficas com latitude em 07" 31' 25" S e longitude em 35" 59'
26"W: utilizando a frequ"ência de 87,9 MHz.

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos tenl10S do ~ 3° do art. 223 da Constituição, "devendo a entidade iniciar a
execução do serviço, em- caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de
publicação do ato de deliberação.

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉFIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por ANDRÉPEIXOTOFIGUEIREDOLIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29,conforme art. 3", 111,
"b", das Portarias MCn" 8912014 e MCTlCn"34/2016 .
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PORTARIAN° 741/2016/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no. inciso II do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,. de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 53000.061420/201 l, résolve: 

Art. 1 ° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE 
BARRA DE SANTANA, com sede na Rua Projetada, s/nº, bairro Povoado do Posto, no 
município de Barra de Santana, Estado da Paraiba, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 d e fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
na Rua Projetada, s/nº, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de Santana, Estado 
da Paraíba, nas coordenadas geográficas com latitude em 07° 31' 25" Se longitude em 35° 59' 
26" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3° Este ato soi;nente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, ·devendo a entidade iniciar a 
execução do serviço, em· caráter definitivo, no pTazo de seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

[ . ....,, 're .• ~i " . DocuJ?ento assinado eletronicamente-por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
_;?11i~

1 
.. : @ Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29, conforme a rt. 3°, IIT, 

. .,.,,,i,ó,,,('.,J "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 



EM N° 218/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da Hepública,

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidadeAssociação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana, no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da -
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° .9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, dé maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,' mas também servem de
elo à integração, por meio de informações benélicas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais. .

4. Sobre o caso em espeCle, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nO
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar, com a linalidade de s'ubsidiar os
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do ~ :~odo art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUElREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,

.1 • n !'l

EM N° 218/2016/SEI-MC 

Excelentíssim a Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria ele Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidadeAssociação Cultural e Cidadania de Barra de 
Santana, no município de Barra de San tana, Estado da Paraíba, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da -
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº .9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
se1viço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifes tação de apoio 
da comunidade, numa demonstração de recep tividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimen to e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações p e1mitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,· mas também servem de 
elo à integração, por m eio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos 
esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espec1e, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexist ência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se 
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de s·ubsidiar os 
trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

ANDRfFIG UEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 



Ministro de Estado. das CQmunicações, em 10/05/2016, às 19:29, cQnfQrme art. 3°,m,
"b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC nO34/2016.

_.~~[!]
~ A autenticidade do.dQcumento. pQde ser cQnferida no. site
. http://sei.mc.gQv.br/verifica.htmlinfQrmandQ 9 código. verificadQr 0988814-e o.código.
. " CRC 139B6A12.

r~~ ··· Ministro de Estado das Comunicações, em l0/05/2016, às 19:29, conforme art. 3°, III, 
,m.in~huJ @: "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
<:l~Hiltl!U 
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,AA;w"'-17 .', ••J
l'Il~T,\HI,\ ~, ~7. 111':lU 111,.\1.\10 IlE 2016

o MlNIST~(J DE l'_'.;TAI)() OAS CO~1UNICAÇÕL'.;. ,~,
••"" <I" ••• a, alrihuiçõe>. "h.'CJ'\'~,~, u ,h.r"'fo no art, 21. i"d",. XII.
• Ií",,~ "o". ,Ia C"",limio,:3" Fc<lerol, e. l"II<.\<'em ,i,fa" 'I"" (,,,,,I. ,~,
l'n",."""., ,,~5,'f~KJJK15-"J0I201".H". re>.<,I\'e:

Ar!, I- Eali"guir. a ""L1ioo LI. EMI'IU~'i,\ III1.ASIL 010 CO-
MUN1CAÇAO S/A • f.8C, • m""g", •••I<, .d"re"le ao Serv'ço <le
H",h,~h!II,a" Suo<lr. em l'retlucn •..•• M,~I"I ••l". c.nal 290l'_ "a I,•.
,.• h,L..1e ,Ie B"njamin Con.,lanc. e".d" ,I" A",",,,,,a,., c"'lo.-",didaun ..
t:ll1al,"en'e ror UI";" d. I""'.ri. o- ,lI». <le 19 <le j"nh<l dc ~lKl7.
J'I,l>Ii(",," "u Oiário Ori,',al ,Ia Um ••• de 16 <lej"II~, ,I.: ~1.'7.

Art 2- E". I'onario "nllll em ';Il'" Oa .I.,. de ,,,a 1'''-
hliea\'i\"

l'OItr.\IU.\ ,., 5'J!, IH. IllIlE ~I \10 IH: 2Hlt>

o MlNISTHO lJE ESlAllO l}AS COMUNlCAÇÚF"'i. ''''
li"" dc "'la •• lrr!><,iç"""•• ,.'''~'i,k-r.''do " di'I""I" "" i"",,,, li du ••1
9" C 19 ,~, l)nu,,, ,,~ 2,615. <lc 3 <lc Ju"I", ,lo 19'1M.de a Lei ,,-
9,612. <I" l'J ,lo I",'"ui", de 199H. c lClk~' c,n vi,la" 'I"c \'<ln,la,J"
I"''''C''''''''~ 5.\CXKl.0!722~2011.7". re",I,'c:

An, 1~ O"I,,,£ar aUl"rilll"'ã., il A••"",i'ça" <lc Cnmuni"aç"o
"" C"'''lIn,da<le <lc Lag"" ,J" lIalala. e"m ><:<1cem All<l .I., M,,"fc
r.I>I". Ccmro. Jacohi"alBA. para UC>.'!l(aru Serviç" d" H••.l"~hrmi\,,
C,~""nilária pcl" pralJl .1.:-<le1 a".". ""m di",il" ,Ie ud",i,i,I ••Ic,

I'arát:ra'" ú"i,'u. A am"rita" .•" re£cr."".! pela Lei n" '1.611.
<le l'l "" 1"""rCl'" <I" I'NH. lei. ,,,l»cqlJC"cc>. ""'" rC~lIlam"nh" c
"um",. "u",pl"""'nlaro.:,.

A,!: ?' A cmidade am"riza<b ,I<:ve.! '1>cr.1 c"m lJrilizaç~"
<Ia '''''1ue,,,,,,. <le ~7.<JlJ1oo1H"

An. 3- bl" alo, "",!Cn,c I'r,~kl1irá cf",h" le~oi, '1"1... ,lo.
ht>c"",."', ,J" Co"~r" ••,, N"''''''al. ,"'" remI'" ,~, t .,~,~,"n, 22.1 .r..
C"",liruiçào

P"rát:rdo uui •.••. A e"!ldade <I",'"rá ;"i,'i,. li ""c'"U\'Ao, ,J"
"",,"'i,;o "'" "arácc. <Idi",,,\'" fi" l'faL" de """ n"""". c""I ••I" ,lo ,bola
de put>hca,a" ,10.,aCU,lo <lclihcr•••.ào a '1"" "" relele " e,,[>U1.

An. 4" l'.",,, I'••nario e,,!ra cm ";j:"" "a daca de >lia 1''''
hh,'açol".

',\NI'IU.I'IGl'UI1EtX\

I'OHT.\I<I \ "I>]U. ll~; l(j Il~; \1.\10 ll~: 1H11>

o MINISTRO DE ESTADO D,\S C(J.\lUN1CM,:OES, lk'
"'" t'" alrlhul<j"" '1"c lhe ""nf"r"" .n. H7, l""áj:'llIf" ú"i<:o. in,,;;'" IV.
,I" (o"'I,IIIl\'à" federal. em """f,,,,,,,,1ao.1c ,'''n, ",Ii,I"'''''' "" "n. 5-
<I" Le, "," 5,7H5. <le 23 <le Jn"t>•• <lc 1'172. c "" an, 1:>"ioci", 11 ,10.,
Ik<.T"''' "," HH.066, <le 21:>,lo.:.J"""ru ,Ic 1'l~3. c lCOO"cm "i"'" " "1''''
,',,",la 00 1'1",,,,,,,,,, A.h",,,,,u,,c,,'u o.~ .UOOO.lJ(X»I>212(_1lI-5'Jn".
1",:io" ••I" ""m " dc ". 5:\hX(I,IKU~nO/19'l7-111, rc",I,c:

An, I Hc,,"'",. ,lo .,'"nI" ,'om'" an. 33. ~ .,~. da lei ""
4.111, J<: 27 <I"ot:,"l" de 1%2, por <le,. """. a pOl1i. <I" 1 <lc março
<le.l(JjIM. a, ,'u",:""""I,, oU!~ada 11 II.A[)IO CUt.:JURA DE AÇAI-
LANlllA LIDA .• para "' ••.."lar. ""til d""" •• ,lo cxdu,,,,,dade.,, ""r.
"\'u <I" r",li"L1ifu",;o ''''''''. ""1 "".Ia m&ha. "" mu"i<:ípi" dc A\'"i.

~;" "::.~5.t~.,~I;a~~h~~. )::;~~:' ,,~''f9~.h~~t':'~,1f ,~:l<:I~:j;~:
Ofic,al da U,,'"" <I" .ha 6 ,Ie la"c,,,, <lc 19M.

Art, 2" A ",c<'uç3" ,J" .""ni"" rle .""i,~lil"-..i,,. "lIja m,,-
"""io., t rClkw",la I",r C'" I',lflana r"ger.",.:! pel" C<'kl'gu Ilra,ileiru
<le lcl<":"",,,n""ç''\c,. I"" 'Uh..ctJ"ClI"'" C,""" .ct:ul:""C1\h"

An . .1"bce al,' "","'lIlc p"••.lu,,,,1 c!c'h" I"t:." af'Ó' ,I<:.
Iil>cr•••.I<' <1<,C''''g''''"" N,,,,''',,al. no" ccm"", do t 3" ,k, an. 22J da
c."',llrui\'ã., federal. - ,

Art 4" F~"a I'",una ""n~ CIH \'igor "a da'. d" "u pu.
hlicaçãu

,\NPRI. tl(,lI.H<I,I'(j

l'OIH\KI.\ ~'I>~'I.1I~: lU 111.. \1.\10 IIE 101(,

o ~lINISTKO DE hSTAlIO DAS COMUNICAÇÚE .••• ''''
",,' <le ,,,a, arnh'uçllc.,. ,'o",,,"",,,,~, o d"I"""" n" ,ocj ••, 11,lo.,an
'1' c an. 19,J" II.c~"la"'''''h' <I" S",,"'iç" <leHa<l""I,f"o.4<,C"'''''''il:iria.
af',,"aJ •• pel•• Ilc'T"''' ". 2.615, de 3 dc jlln!><,,Ie I'i'lH. na lci n"
9.612. ,Ie 1'1de fc\'c.ci", d" 1998. e cc",k. c,,, ~i"la" 'I"c ""n,l. <I••
P"''''e,,,' A<I"''''',lr"U'''' ,," 5.10l\O.lMJ5.'i~712014~J'J.re",I\'c:

An. 1-0ulorg",.aul"ri/"".j" 11ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ.
KIA. fULTUHAl. A~TISTICA. EIlUCAClONAL l: DE COMUNI.
CAÇA0 DO ~IUNIClPIO DE PLACAS. ,~'m sede "a Hua G""ih,,
I Varg••.••lC"'lui"a n'"," lI."a Satll"d lI"nfim).";". 11.C",um. ~hmidl'i ••
<lc I'I••..,B•. ,bl ••.~, ,k, I'ará. para cU'l:tHar " Serv'I'" <lc'~ ••.h,,,,lIfu,,l,,
C."""",f:iria. pclo prum d" ,10.:,ao",. ",," ,l,,,,u •• dc ndu>l"""'Ic.

I'ar>!glllt" ú"i"o. A amori"",."" <Ct:"'-""'" pela'Lei ,,~'J.flI2.
de 1') ,Ic I,,"ele',,' ,Ie:-19'18. Ici. ",Ihe'1''''''I'''. "'''' ",~"la"'''II!,'' "',,""W' ,''''''pl''IDClIlare>.

An. ,?' A "lI!i'~lde a"h';,,,,,w dev",:! '>pcfaI",~m" ,i'IC"'a u.
r••h"me I",'ahza<k, """"","11<:,,",,", gc"~'Tár,,,a,n'm Iml!l"IcO.'"5~\1J"S
"h"'gin,,1c cm j4"I2'.'iH" W. ulili'a",~'. fre<jU"ocia de ~7.'1MH,.

An. 3" ~:,IC ar" "'"",mc prud"/jrá cfcil,,, legal' al"l, ,Ie.
liher",;lk, ,li. O"'g"' .••'" N ••.•"".1. "o •• ",,,,, •• ,k. \ ,'" ,k, a<l, ~23 da
C"n>nnuçll,". ,",,'cn,k. a c,,!ida,1e ",,,',ar ~ ""'>."Uç"" ,~, "",,'il~'. cm
carál,'t ,I.:!mu"',,. fiO pro••• Je """ ""''''' • ""mar <I. ,laIa de pu.
hh"...;" •• ,~, aC" <lc d"hhcraç30

AtI 4" Ela.a I',>naria c"Ua em ~ig••r "a ""'a ,lo ",a pu'
t>hca,,.I,,

\NDItÉ HG\.,EIIU.I)oJ

I'ORTARIA N' 7"1, Dl:: 10 li!:: MAIO m: 2016
O MINISTKO DE LHAJ)O DAS COMUN1C AÇ(lL'i. ''''

u'"" <lc ,"a, alnl>l"çl'lC,. ,'••",i,Ic •.•,,,k, " <li'I"",I" I'"~i,,,,i,,, 11,k, a,!.
9" e 011. I'/,J" 1t"t:"l~"'C"I",J" SC,,"'iç" <le l{",h,,<l,lü..,;,' n'n"'fI"ári •.

i6l'2~~k~1~'I<:I~':;:~',,~",I~'~~l\~~,~,J~~~~i~~~::;:~~~n~l;:
I'r,,,,c,,,, ,\,Imi"i"cr""m n" .'i.lUHU1614211/2Ull.le,,*'e'

E ClllA~~ .••r..o;'~;r::A~~'~"~"S~~1Á~.A~~~1 ;~t.:~;~KII.A"I;
1''''jc1.da. ";"". h.irm 1\I\'".d" ,~, l~"l,'. ,'" mU,nidpin tk B"". ,Ie
S."'a"a. b,,,,Io., ,," l'ar"i1>•. p.r. c~c""lar" S"rv,\~, .I" lI.",lJ.",I,r",3"
Cum"nilária. pclu 1""'" ,Ic '!cl .lk •.•. ""m dircil" <lc cxdu,iv;da,1c

I'arágla!" ,i",,,,,. A ""l"n1aI'~" regel."".á pela 1.c, n~'1.612.
,Ic 19,1e Ic.c.c,,,, ,Ir: 19'IK. I"i, ,,,h."''I'','''IC'. "'," 'ct:-"Iame"w, c
,,,,,m,,, '~''''I'Ic''",,,farc,.

An, 2" A elllida<le ""!l,,,, ••la ,1,"'cl1l, ,'[>Cear ""m u .c,lcm.
iRadi.,'le I",'ali,ad" "a H". P"'Jel.da. ";n~. !la,,, •• 1'•••.•""1" ,k, 1'".[<,.
'''' ",,,,,,,,jpio <le 8",," ,I", S."la"" .. blaJu da l'a,.,,;1>a. ,,"-, ,,,~,,.
,\c"",I., g"'>gráfica" •.,,'" t.ll",.re em 01" 31' 2.'i" S" t"nt:-"'''Ic Cm 3.'i~
59' 26" W. u!ili/"'''~'. rl<~I"",,,,i. de 87.'l MH,.

1it>.T"'i(l,,~~;(~~,,,~;:,~:,!'~~::~r~~c~~:;,~ ~[~'~'J}~ei~:~'2., '~~
l'",~"ululçAo>. ,leve,,,k, • enro.Ldc !"'",,,r • "'e,:uç~" ,k, "",..,il'''. cm
"ar.'cr ,\clm,m'u, "O pra7<>.Ic "" •• ""''''' a ",,,"ar da daI. <le pu.
hl"."'õllo' .lu aM de dehhcral'ã"

An. "" E".. Plln."a cnna cm \'i&ur "" dala <le ,",a 1''''
l>lkaçãJ,.

""I)KI:. HGI'I.I,t1'I'lr)

l'OIl'lAKI \ " H.I. I)f. I1 !lI' .\1\10 !lI., 2011>

''''' de ~","~:~~'~L~.l?;,~!tll;~,~~~ ,~'~i~I"~~;\~~~AI>Ç.Ú~L~ :~:

~?I~I;.'I~"'i', w~~~'~~,~ 1~.t:I::~'~";~1:3~':~~~,I:'~I,~cl~~~:::
,," 7.670. ,I<: lI> ,I<: Ja,,,,m, de ,2012. e le"du e,,, "i.la" '1'''' wn,ra ,~,
Pr,,,,,,..,,, Adnn""u.""" ,,~ 5JOOO,{!(18111llf2tlI2.•p. ",,,,l,'c:
DE KA1~~)I:,'i.UsÃ::f"Éb"'uc~rfv ~.';~~DtS:u~/Al~~,r~~~~~t
dc, a,,,,,,. ""m L1,rcn" de cldll"",da,lc. S",-v'<j" ,I<: ~",~"hh"a" S, •.
""ra Cn' Fr~"1<lêoci"M,~lul",la. n'", fi". ndu,ivamenlC ",l""ali"".
n" ",u"'"'P''' .1<:J.l>o.M!Cat>al.C.,l•••~, ,re Si\o.,I'"uh

CO•••.ligo ~::~fici:::~ki,l~l~,~,::~~~~.I~'t~~h:I~~~,~~~~;~g~t~
",en!>", "A',~"'f"";~~ u;~~"'~~~;nr;l~:~I~~,~;iI~iciC'" Ic 'ai. aI"" <1".
hI><.T•••.i'\" ,~, C""t:K"'" N••,,,',,al. ,•••.•l"",~." ,~, ~ 3" ,L, .•n. 22.' d.
C'''''!lC'''Ç,,"I.

An .1" I~".• ",,,,..-ia e,,". "'" vigr" na dala de 'u. pu.
t>lical'~"

..\"llRE H(;r~I'IlU IIl)

l'OJ.lI\lU\ ~'IIIH. 11l'. 10 UI.; ~1-\.lflllE 2uIl>

o MINlSTKO DE L'i'rAI)O IMS COMUNICAÇÚES. D"
",,' ,lo ."a, "mhu'çiie,. cO"'hl. ••••"~' " ,h'J'l"h' "" """"0 11<1<,ar!
<r. c 1'1 ,In J)"".!Cto "", 2,1:>1'. ,Ic J ,Ic jU"t". <le. 199~. d" • Lci ,,-
9,M2. <le 19 dc te"crcu".k I'NH. c cc"d" em v,>la" '1"" ,~""r. <I"
1"'''''',;,,0 n~ ~JO~Hl~724.u2IX~I.4~. r"""h'c •

An. I~ OUh"t:-ar RUI"ri,a"ão 11ASSOClACÃO CO.\IUNI-
TAI<IA I'KO-CUU'lIHA l'. COMUNICAÇÃ{lllli pO~TAL IX) I'A.
KANA INOVA I'M • ~ADlO CO.\IUNITARIAl. ""m ""de ã Av
Salll'" n"""'''l u"";o . li. llalneári" Ca"u".'. "a !,,,'alida.ic dc ""lllal

~kl:a~~~~,' £,1I.;0':':~~~~:~,';'il~r;;iz ~~,,~,,~1~~~1~:'" C"lllu~iCáJia

de l'l .:%~~~r~:,U:~"':'J'~.al~:~i~~~;:i~I~~~I;.I:c~:I~'~:::c~~ 2~
'''If'''.' ,''''''plc"",m,,,,,,,

An, ?' A eUll.Lt.1caUl",ri/ada ,I<:.er>! '''1'''''' ,',"n u'ih';U;J"
da 1'''''I'*u,',. ,Se M7.5 MHz.

hhcr",,$u~;,l; c:!~",I:,~~'~~"I::::~~;~ '~"l~~~:~~ cl~'~"J2ci~i~na~3 '~~
C,,",m"'<jàu.

"""'i,'" c';;r,~:r';I~~ ,,~;ii~:i'i,,~.,~::l~~~ ,'~~:~ ~~J~:,~"~~~'''~~:I~~~
••• put>hc""ã., d" •••• <I" ,leh""r",,."" a q"c ,"'" ",Icrc " ,'al"u

An 4" b,'a l'mlana C"lra cm "g'" "a .loca ,Ie "'05 pu.
l>1i,...,.~o.

.\,,01(1 l'j'<l'1mu.>('

1'(l~LH!l\ .,' HII~.I)~. IllIlF 11-1-\1(1DE 10lb

O M!SISTII.O DE ESTADO DAS CO.\lUN1CAÇÚI~'\. "o
11'" <lc ,u., "n!><",•.íln.. c""'Bl<:fando " d"I""I" lk' .lk",,' 11,I., an
'1' c 19,1., l)""'el,, "" l.fll5. de J ,te jllnl", ,Ic l'J"JM.e/~ ~ lei n~
'1,1>12.,Ic 1'J ,I<:fcvcrcim d" 199~. c le,,,k, cm ,i,c. "'I"" "o",la ,10.,
I""':c,,,,, ,," .'i.\(~IO.íIl)1l60!lI200X.12.rc,",lvc' •

DA I{A1~r'hl~~~~~Âõ"rCÔ~~r~'tÁ~1~"1i:ftp1<;~I~ ~TH~"~I(~~~
COI'. <"<'lIl""de 11Ma",,:h~1 KUII,k,,, N" SIN • 11.Cem", l'nm •• "ra •
PA~ n. "",,,Ii<l,,,1o.:,I.: l'nma,cr. I PA. par. Clu'Ul'" " Serv'<j" Jc
H",I,,~hru>30, CO"'''''llán" pek, pra'u de <leI a,,,,,. ",m ,I,rou" Jc
"~d".,,v,dao.lc.

,lo.:19 ,~'7.;~~~~,ú:~",;':/~;::i~~~:':'~;'~I:~~I:c~I~~::~i~~2~
",""'"' •.••mplcme"l"'''''.

Ar', !" A "nu<1",1c all1,,,i18da ,Ic'cr:! '''I'''rar C"'" 1I1ili/.,'3"
,I" f''''1"<,,I<;.ade 11».9 MHl, .

lihcr"'i",,~r; l~,,,;:~:,,a,hN::::~;~ :.::~~~~ ~L~'~",!~f:':na!'l~.l'~
C"u>uru','lk,

I'arágnr" \loic~', A en••,I ••• 1o.: d","crá iniciar ~ e,''''-"Uç~'' ,k,
""rvil~' cm "aráler d"fi"iliv" "" l""W ,lc ",i, m<."-",. ""'11"10.,,)" 1I"la
,lo pul>lk"'i~" <lo,u"" ,Ie dd,l>cr"'iãJ, a quc "" rel"r" <l ,'apll1

An. ,,- "-<la fI,,"ari" cmra em vig,,, na "",. ,Ie •.••a 1''''
"1i,'açàu.

l'OIH.\Rt\ ~, lt'\l>, lll., 10 !lE .\1\10 m: 201b

O MINISTRO DE E..••TADO O..\S COMUNICAÇÚES. lk'
li.'" <lc ,,,a, 31rih"il,-,.,,,. (,m •.idt't.nrJn "tii'I""I" ''', i"cj", 11d" an
'J" c 19 <I" Ik,'r<l" n~ 2.615. ,Ic .1 ,I.: ju"I", ,I<: 1'1'111.d •. O l.ei o"
9,1>12.dc 1'1 ,Se fc,,,reiro d" I'I'JH." lC'~~' c'" ,'i,c~ r> '1"" ''''''"I',J"
P""-"''''''"" 5.'0r:O. U.'i.'il>7.1/11l11.n ",,,,I,'c:

An. I~ Oul"'llar au"'ri1 •••.""' à ASSOCIAÇÃO DE HAllIO-
OIFUSÃO CO~1UNITÁ~IA Illi OL'iENVOLVIMENTO SO('IAI..
CULTURAL E EOUCATlVO DE IIF.U',"\1 1)0 IlHEJO DO CII.UZ.
AKCBELEM. ,~'m "",k- a II.lla Sal"ifl" AI.,,,," 0.1"C""ha. S/~. naitT"
CC"crl'. ". I""alid",le dc 1Ic1~lHrJ" llujn ,10.,Cn" 11'11. p"r. c~",-'\"ar
<l SClviçn <le H".IK••.bfu,ã" COH"",ilári. pcl•• pra,,, ,Ic <le> ""'''. ''f'"
,1o",u" ,I" c~du,,~idadc.

I'.rágrafu u"ic". A auf•••.i'..,.:Jo regcr."",.>! pela l.ei ,," 'l1>12.
de 19 ,I<: fncrci", J<: I'I'JII. I~i. '1I1>""''1Ue''le•• ""'" rCj:'ul."'''''h'' c
"unru" """'pleme"I"C,

Art. ?' A en'i,L,,1.: .Ulori,~"a ,Ic~"r;l "I'crar "'''H OIili,,"\':!o
,L, /teq"i',,,,ia.1c H7.'1 ~IH".

An. 3" ble a,n ">n,,,mc p""I",u>! cfcu,,,, !rg.i. 'PÓ' ,Ie.
hhc""rili<' ,li, C""£",,,,o N••..i,,"al. "", lcm"" ,k, ~ .," w, an. 22.' da
C'""I,ru,çãu .•

Parágrarn ú"i"", A e[lli,!a,1c ,k"eli inidar a C~C""I''''' ,~,
"""'i~,, em (ar~l<'t ,lelinili\'" uu prlllU de >ei, me"",. ,'''I11",~' da ,1,,1.
<Ic pul>lic"'iãu ,~, aI" ,k tlclihcra.,.a., a 'lU" '" ",rcu ",'al"!!

A'I 4" E". l~,"aria cmra cm ,i~,,, "a .Iara ,lo.: "'~ 1'11.
hJi •.•••.ã"

.\~11HI'. 1:I(jt'l,ll<E1)(,

I'O~T.\IU.\ ,'1 11117"ll~: lU IIE ~1,\H1 UF. 111]/,

o MIMSTIlO OE ESTADO D..\S CO~IUNI<:A(ÚES. lk'
"'" ,I<: "'", umh"i\.,l'''. enn,idc.raoo" " d"'I~"h. lk' "",i", 11<lu ar1
'1' c 1'1 ,k, l)nucn n~ 2.615. ,10.1 ,Ir: J""'''' ,re 1'I'JX. ,A a l."i n-
9,1>12.de 19 ,I<:lc~c""", dc 1'J"IX.c lc,,,k, ""I ,;,ra" 4"c "",N" ,I.,
Jk""'C>M' ,,~ .'iJ1XllJ.U.l7J02l:1J11.61. ",,,,I,,c:

~n. I" Qul ••rgur a,,,,>ri/"\'';'' à ASSOCIAÇÃO II.,\DIO C{).
MlINtTAHIA RIO VERMEI.HO F~I, com "",Ir: à Tra"c"a Cem •• !.
51:'0. Km ~U S/N • li. Venneit"". "a I,,,,ali.!ao.lc ,lo.:L.~"a (j.",~1c I
PF; para c~"".-.,rL"" Scrvi,'o de Hodi"difu,ã" Cu,,,,,,,iC;!ria pcl•• I"""'U
,Ic ,1<:1 ;[1"•.••""'" ,Ii",ih> de "xd",ivi.J",Ic.

l'arát:,afn ú"i,'". A a"">ri1a<jl0 "'gcr."".á pela l.ei ,," 9.1>1~.
,lo 1'l,1r: le\'erciro <lc 199~. lei, ,,,I»c'luenfn. -eu. re~ul.",cm,,, c
n,>mU, ""mplcme"larc.

An. ?' A emi,1ao.1c""lI",;,",la <le,'erá 01"'1"1' (um lI!,Ii/",•.30
d. r",'1u>!,"';, ,lo.:104.'1 "'H,.

Ar!. 3- blc ••" ••'",c"Ce prudll/i.:l deit<" I"ga,~ "1"'" o.Ic.
lil>cr•••.Io' ,~, C""£r""-,,,, Nociu"al. "',. lem" •.• .I" , .l~ d" an. 12.1 d.
CU"'licuiçào,. •

Parágr.r" ú"i"". A "mi,L..1c "cv"ri i"i,'iar a cxc,'u<jà" ,~,
"",,,il'u C'U •.ar:Ílcr ,lcfini,i~" D" pra", <I" "''' m""". conl",lo.. da ,laIa
,Ie p"nli""'i30' ,~, .10 dc ,Ich!>cr;><,':\<,a 4"~ '" rele", " "'1'''1.

An. 4~ L". ]'"nari" cDlr. em viro" "" dala dc ,u" 1''''
hli•.ação

!'OHI.\I!!.\ "Hlll\. 111'. lU 111-:~l.\If) I'F. ~llll,

o MI~ISTHO !lE E'iTAl)() DAS COMUN1CAÇÚr~'\. ''',
U'" <le 'lia' am!>ui<j""",.e"n,i,lo.:•.•n"o O di'l""'h' no in,.,,,, 11,k, arC
'1'" 19 ,~, IlecrelO U" 2.61.~. de 3 ,Ir: junt", <Ie 1'J"lH."li" a L"i n"
9,flI2. ,lo.:19 ,Ic Ic\crei", dc I99H. c le,,,~' cm vi,la" '1I1C", ••."la ,L,
pr''''c",,, n- 5,'flllff07470l11201.\.20. ",,,,I~c

,\n, I~ Ouu''t::ar a"c"ri,,,,,""' lo ACCno . ASSOCIAÇÃO
COMUMTÁR1A OE COMUNICAÇÃO li CULTUKA DE l'SIHE.
LA. ""'" ""'" ã RUA Gl:IlAU)O I'ERE1II.A. N" 2Jf>.l • ,\UXl.
LlADORA. "a 1,!Cali"",rc.1e brrela1RS. p.ra c ••••.'u,., " Scrvi<j" <le
R",h,,,lif,,,,,", C"llIu"icária ""~, pr.", ,lo.:<1", a,,,,,. ""m ,lireicu <lc
ndu,ivid ••1c

I'ar:lglllro ú"ic". A a"" ••.i/a,'i\n rC~N."".i ""Ia Lei n" ".bl2,
,I<: I'l ,Ie fC\'c.ci", ,Ic I9'lX. I",,, ,,,h,,,.~lC"le, .. 'CU, regul."""",,, C
n"lu18' ,'"mpl""",mar.",.

An. ?' A "nli"",1c .,oh"';",,1;, de.",,;I uper.r ""'" ucih,,"I"l"
,I. f"''1,*ocia.1e:- 91\..' MH/.

An. ,\~ blC uh, """cIIlC pn"r",ir:l cf"i" •.• le~ai, al"I> dc.
hl><...-""ã.,,I., Cuut:rc,,,,, N""i ••"al. "''' I"m" •.• ,~, ~ )" ,I., .n. 21.\ da
C.""li'u,\'$<,

Parágr.r" u"ico. A "ulid",1c dc'([L! i"i,'iar a nccuçl<, d"
""vi,,, cm earál~r defi"iri,'" no 1"./0 ,Ie I.c" mc"",. co",,,,k, ,r.. ,!aU!
,Ic puhlic"'i:Jo w, .ro de dclil>c.-a<jll"• '1"" "" relcre o C"pu!. '

An, "" baa 1''''M';a c"rra cm vigor "a ,L,IU ,Ic ",a 1''''
hli"..,.ã".

E•.•c '~"'U""'''l'' 1_,,1e""r ',T,r",nd" lk' elklcrcç" elel";""''' tw'I':I""''''''.,;u,I''",hi •••., •••.••I.W.,,~.
pck', .•••hj!il ••J(1I10l~12UOI47 ,,' I, ,,-..ô

D•.••.'"'',''''''' ."i"a,k, d'£l!almcmc """r,,m,e MI' ,,' 2,2IKI.2 ,I<:24MHf2CMIl.'1"" in>li"" •
1"!r,,""lnl!,,r •• 1eCh •• ,,,, I'lihh",,-, Ura,,;kira . ICP,II""il

N" 90, quinla•fciru, 12 de maio de ::m 16 

l'U NTAKlA Nf 567, m,: 10 nt-: 1\t,\,10 IJE ?016 

O M INISTRO UE ES.1:-\DO DAS COMUNICAÇÕES, ,., 
uM> de sua!> a1rihuiçõcs. obM:rvado o du.posro no on. 21, inciw XII. 

t!;:~";/i;_~~~~~~~ct~;~.\~i!.~tll vü,la n ,1ue C(lllSIU do 

Arl:. 1• E:uinguir. a pedido tia EMPKESA UKASIL OE CO­
MUNICAÇAO S/A - EBC, a c.;onsigna,;-00 rcfcmue ao Servi,;o de 
Radiodifusno Sonora em Frequência M•xluhw.la. c.i_nãl 290E. na lo­
crifüLu<lc de lknjamin Con:.rant. ~,:i.lo ,to Ama1.onas. concedida on-. 
gim1trncn1c por meio da P1)11uri11 n• 30-I. de 19 de j unho de 2007. 
publicada oo Diário Oíteu1.I da União de 16 de julho de 1007. 

Arl. 2" l!Mn 1•or1uriH entra cm vigor na da111 de wa pu­
blicuçi\o. 

,\ Nt>kÉ ! lnt I ll{IJ.>t.l 

POltTAIU.\ N~ .sn. DE IO ut-.: MA IO J)E 2016 

O MINISTRO DE ESTADO UAS COMUNIC,\(ÕL~. >k> 
uso de suas :uribui\"00, cm-..,uk:ra1Klo o dbpos10 no iuc1su li do a11. 
9° e 19 do Dcc-rclo n• 2,615. de 3 Jc junho t1c 1998. e/e a Lei n• 
9.61'2, de 19 de fevereiro de 1998, e lendo c rn \'i~ID. o que C'onsra do 
pn1Cc.l!M1 n" 53000.027218/2011-74. rc:-.olvc: 

An, 1• Ou1orgClf auwri1:~·ão li Ai.),,41Ci1t\30 de Comunica,i\o 
dn Cmnuni(lade de Lages do U11tu1a, com sede cm Allo do Mo1uc 
"fahor. Ccmro. facohina/UA. para cxccrnar {' Servi\O de Rr•dioJifust\o 
Cí1mu11i1ária pelo pra1,1 de dc1. anos. sem direito de cxclu!lividrulc. 

Parágrafo único. A ~utorização reger-se-á pela Lei n• 9.6 12, 
de 19 de fcvcrc1m de 19')8. leis sub:i.cqm:nlci., i.cus regulamentos e 
norm.ib complc1nen1arcs. 

t\rl. 2° A e midadc au1orizada deverá opcrnr com u1ili1.açllo 
ila frequênc111 de 87.90 MH1~ 

Arl. J" Este ato Mlmemc produ1irá cfci1os legais ap6~ de· 
liherai,·ão do Congrc!>i.o Natinn:,1. no~ termos do § .lª do art. 2'23 clll 
Consliruição. 

Parágrafo llnu:o-. A cntid3dc deverá iniciar a cxcCU\'!lo 00 
serviço em c•rl.1cr dcli111ti\'O no pr-.ao de M:.ii. m~.,.. conrndo da d.iua 
de puhlicaç3u do n10 tk:: deliberação a ,1uc s.c 1'Cfcrc o caput. 

Art. _. .. Ei.la Portaria cnln cm vigor na <laia de sua pu­
hli!.:ll\dO. 

;\ Nl1IU I-IGl t lRl:0 0 

l'ÜlffARI \ N' 670. D E lO OH l\1.\10 IH•: !OH, 

O MINISTRO UE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso da mnbuiçào que lhe confere o an . M7. p:•rdi;:rafo únko. inciw IV. 
tlt1 Conlotitui\·ào h .:dcral. cm confonuidadc com o disposm no iirt. 5• 
du Lei n.11 5.785. de 23 de junho de l 'J7:!, e no an . 6º inci!>u li. do 
lkcrc10 n.• 88.066. de 26 de j 1mc1ro ,$e 1983. e 1cndo cm vii.1a o que 
,~oni,Gj do PrOCCSM) Atl111ini~1ra1ivo n.• 53000.000..62/2008-51) ú c­
locionado com o tlc 11.• 5:\680JX)0500/1997-I I ), resolve: 

Ar1. 1 Kcno\'ar, de ai.:ordo com ·u art. 33. § Jº. da Lei no 
-1. 117, de '27 tle :t}!OSlo de 1962, por de7. anos, u partir de 2 de mar\'º 
de. 2{1()tl,. a t:OllCC!>São outorgàdu à KADIO CU LTURA OE AÇAI­
W\Nl)IA L1'0A .. para cxocu1ar, ~cm direito de exdusividodc, o :.cr­
V1ÇO tle racfüxlifusão sonor1; cm onda méllia, no muni<:ípio ele A\lli-

~:~;;o ~~!~5-~~/ ·1:t~h~~· J:~~i~~o,~s19;1,'o;~~~c.t~ 11~,c~:,:!:: 
Oficial da União <lo diu 6 de janeiro de 1988. 

An, 2° A c~ccuçOO do s.crviço ttc rOOioclifu~o. cuja con­
ceM;ão t renovOOa por cMa Portaria re~cr•i.c-á pelo CM11:o Ur.i:-.ikiro 
de TclL"C(nnunicnç~. leis suhscqucmc:-. e :.culo rc-gulamemos. 

lit-.c~ã.i",~; ~~n~;~::t~:;~~:;~ n1:.:~c0r:::s cJ ~i§us3J~E:i!n~flfi3 (~~ 
Cnnstuuiçâo Federal. ~ , 

An. 4• EMu Portaria cmra cm ,•igor na dara lk: .¼IH pu­
blicação. 

.'\NllRf. l lfil l.l l{ hDú 

1'0Hl i.\RLA N' 67,, OV. lO IH•, ,\ 1Alt) UE. ?01(, 

O MINISTRO DE cs·1:,,uo DAS COMUNICAÇÕES. no 
u:.o de suas arrihUi\~õc._.::;. con~idc:ratKJc, o disposto no inci~ 11 dv an. 
9" e an. 19 do Ncgulamcnto do Serviço de N:atliodifusno Cm111111iuiri11. 
aprovado J>Cln Dcncco n" 2.615, de 3 de jirnho de 1998, na Lei n• 
9.612. de 19 llc fc:,•crciro de 1998. e lendo cm vi!,u1 o ,1ue consta do 
Proce.,s.o Adminislnnivo n• 53000.(1()5527/20l 4-09. resol\'e: 

An. 1• Ou1orgtU".au10rização h ASSOCIAÇÃO COMUNl'rÁ­
RIA. _cui.:rURAL. A~TISTICA. EDUCACIONAL E UE COMUNI­
CAÇAO DO MUNICIPIO DE !'LACAS. rom sede na k uá Ge11ilio 

• V11Igób (CS(Juina com a Kurt Samuel Bonfim). s/11 - 1~. Cc,uru, Munidpio 
de Placas. Esrndo do !•:mi, p:i.ra excauar o Scrv1\·o de ~N:,Kliótlifusão 
Comunirári:., pelo pnm, de dez anos. scn1 dirci10 de cxclut-iviJaôc. 

l':migrafo 1ínico. A autoriz.a\"iio reger-~ -d pc.l11 Lei n• 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998. leis :-.uhscqucnle!>, !<.Clli. rcgulumcnco:-. e 
tk)l'1nr1s complcmcn1w-cs. 

An. r A cnticl.idc autoriwda dc~cn1 opc:rnr com o i.i~1e111B 1r• 
nwfüm1c localizado nas CO(M'tlcnndu:. gcográfo..:a!<.~:om lutirutk 0.\º52'CrPS 
e longitude em >rl2'5H• W, u1ili1...a11do a frequência de '1',7 ,9 MH1_ 

Arl. 3• ~slc ato i.omcntc produzirá cfci1~ legai) 111>6s de· 
lihet~ão do Congresso N11donal, nos re.-mos ,Jc, § 3º t.lo :m . 2:13 da 
Cons111ui1,·i\n. 1lc\'cndo a enlitfadc iniciar a e1Ccl°uçllo do serviço. cm 
car(i1cr dctinim·o. 110 prazo de seis nie:i.ei. a l·umur da data de pu­
blk111;3o do ato de delibcra1,·ão, 

An. 4° CS!a Poruuiri c111ra cm vigor n11 d.lua tlc wa ru­
hlicaç~o. 

ANDRÉ H G LE IRl:.l1'J 

Diário Oficial da União - Seção 

l'Ô~RU: N' 741, l)F, 10 DE MAi() DE 2016 

O MINISTRO llE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de wai. a11·ihuiçlk:)i., consí<lcrnndo o tli~p:»-10 uo incil,41 11 tk) :irl. 
9" e an . 19 <k> Rcgul:1111c1110 tio Serv iço de KBCliodifu:,,:lt1 Co111uni1ária. 
aprovado pelo l>cl·rc111 n" 2.615. tk 3 de j1111IK1 de 1!>98. na Lei n• 
9.612. de 19 de fovcrcirn tlc 1998, e rendo cm ,·b.1a o <1uc <.·onsrn do 
Proce!<,)o() AJ111inis1rauvo n• 5.\000.061-120/.?0I I. rc:i.ol,·c: 

,~ c 1uA~~N
I
1~ °r.:Egü~jt~~•7

1~ºs~~~~~.A~? ~~L~~~~R~,I,; 
l'mjctada,_ s/nº , bairro P11vor11Jo do Po:1-IO, no município de H11m1 ele 
Sun1311a. E.-.rndu ,trt Pa rJinrt. p:tru c..ecu1ar o Scrvi,;o de Ràehodifo~oo 
Comunilária. pelo prn10 de tlc1. anos. ~m direi10 de cxclu:i.ivitladc. 

P(_lr:'ignafo tínico. A ttu1onzaç:lo rcgcr-sc-4 pela Lei n" 9.612. 
de 19 de IC\'Crc1m de l 99~. leis suh~qUL"111C!>, ~·~ rcgularrtn!OS e 
oornm:. co111plcmcnu1rei.. 

An. 2" A entidade autnrizlida tlcvcr.1 operar com o sb1ema 
irrudiunle localizado 1\a Rua Prujciodu. !<.ln•. bairro l'úvoado do Pui.10. 
no 11111nkípio de Hnrra tle Srrn1:tna. t :i.wdo da Paraíba, nas coor­
tkn.:tdas gcográficai. mm lutirmlc cm Or 31' 25" S e longuucli.: cm 35• 
59' 26" W, u1iliz1mdo II frt..·(Jufnda de 87,9 MHz. 

libcr~?io~~ ~:n~~~{jN~i~~::~ n~:i:~i. ~~1'r\J~~i:rt113 l~; 
Con.l>111ui,•i\o, devendo a entidade iniciar a e:cccuçl\u tio serviço. em 
cunhcr Jcfini1ivo, no r.razo de !,Cii. lllC.)C.., 11 coniar dn dara de pu­
hlic&\"ilu dt1 alll de dchhent\'.ão, 

An . 4" l:'.i.ia Pon111ia entra cm ,,ignr na data ,k Mm pu­
blic31jão. 

:\ '\IJ~I:, l-lGlll .11<1•1 )(1 

l'Olff,\JU . .,_ N1 74J, DF. 11 OE f\lAl(I UI!. 20Ib 

ui.o de s~as ~:~~~~~-1~1~n!fl
1/i~,e~ ,~>~i~~?c,~·~~~~A6Ç,ôfSr ::~ 

~í,~t1!feº11 ~! !~~~~\t= t~t'~~~t!º;~ t~~\:::t~,Ía~~ct~;~c~~ 
n• 7.670, de 16 dcjancim de 2012. e tendo cm ,•ii.111 o que t·,111i.1a do 
Proc~o Admiui~1rn1i\'O n• 53000.008188/:2012-&1, n:t.-Olvc: 

DE RA1.l~~·tii'1;8S!{'<fªÉbuC1T1V,t 1·~1%º;~~!?at'"~n~~~~~ 
dez anos. i.cm dircim de cxclu~h•idadc, Scrvi\'O de RaSr()(tittào So­
nora cm Frc,1uência Moduludu, com fin.-. cxclusivamemc educalÍYt~. 
!llJ munidpio de J:lhoticahul. c:.r.wlo , lc São Pi1ulo. 

_ Parás~fo únk~~· A pcrm(i.são ord °'.'·11orguda rcger-:.c-á pcl(1 
üxl1go 8r.1~1lc1ro de lclo.:11ruunicaçôcs, leis suhi.e11ucnlc:., regula-

menlos cA,,~rif .. ~t ,~ 1~~
1
t~!nre'

1
~~1:~rJd~Ícilv:i, lc •ais apói. ,te. 

libcríkj110 tl,1 CungrCb.!>O Nadonnl, 1l0!> 1em10.-. do § 3• <~ an. 223 d.i 
Com,111uiçlkl. 

An .lo &ta Por11Jnt1 c111ru cm vigor na d tua de sua pu• 
hhca~·ão 

ANORÉ FfíiUElltl O() 

l '(JHT.\ IUA 1'1 818. UE 10 ut-: MAIO oi-,: 20 16 

O .MINISTRO OE ESTADO DAS COMUN l<:;AÇÔES, no 
u:i.o de suns atribuições, consic1enmdo o ,hi.pos10 no inn:,,0 li tk1 :irl. 
1/'! e 19 do Occrcto n• :!,6 15, <lc J de junho de 1998, ck a Lei 11• 
9.612, de 19 de fevereiro de 1')1)8 , e tendo em vi:.rn o que ~,1113Cu do 
processo n" 5.lOfXt.0:?72•U /:?úO'J-42. rc~ol\•c: 

, An. 1º OutorgAr au1clf11.v1-ão à A,:iSOCl,\ CÃO COMUNl-

i1~1: !~8v~u:~ ·1u K~~ D~8Mccl'~1~ ~t\Wl\.''?.~ -,j f~ rt .: 
Sr.nll)!> 0111110111 n• s./11 - 8. Oalneárío Canrn1!l. na loc3lidade de Pomal 

~1l';ª;1~~,' J:Kd~ar:.:;:~~~!~ ,ri;~i1r::i~ ~~c~~::~fc:~~:_oo Comuniuiria 

Jc 19 dc
1
•}~~,~f~oú~t ~9tt!i.ª~!:i: ~i:.~;i ,~~!J:

1:~~:1~,1~~~Í~~2
~ 

normas cu111p!eu'IC111ar~ . 
Ar1. 2" A cn11tJnJc a111ori1.:kla cle,•cn1 opcrur com u1ili1:açãú 

da frequência tSc 87,5 Ml-12. . 

lihcrll\·6<•~~~-~:n~~:~°N:~:~::~ 1~~t1~~~:1:!> c1ir\Jeti!n~'f]3 e~~ 
Cou.,i,iui~:ágraío 1h1k11. A c111itbdc dc\'cro iniciar a cxe1.,1·~!\.-. do 
scn• i1i·o .cm ... ·ar:hcr tk:linill\'O nu prno de ~is mcsci., ~0111allo ~11 1111111 
de publicação do aw de dchbcraçãu a que se refcl'c u cnput. 

An. 4• Esia Pmrnria cmro e 111 vigor na d.!1111 de suit pu­
bfü.·a,'./tO. 

,\~t>l<I H 1.;l1l llU:00 

POIH:\lU,\ /\~ KX5, IH·. lU DF .MAIO llh 1016 

O MINISTKO DE ESTADO UAS COMUNICAÇÔl:5. ••• 
uso de :.uus auihui\'Oc~. con"icScrando o disposto no incho li do an. 
9° e 19 do l>«rch1 n" l:615, ele 3 de junlk1 ele 1998. ck :. Lei n• 
9.612, de 19 ele fcvcreim de 1998. e 1cnd11 e.111 \'bla o· <111<: coni.1a do 
processo n• 53000.008608/2008-12, rei.u ive: _ 

l)A RAG1'~ci:Fi~ÃÕªrêO~~t~'rt~í~5l~1~11~,~~irK1~~1~°.i~ 
COP. com ~de à Márcchal K11JHklf\ N° S/N - 8. Centro ITimawrn • 
PA. na Jocalitladc de ltrim:wcro / l'A. par::i cxecmar o &n·,ço de 

Radiodifu3~ Cmnumu\ria pelo prazo de d,:7 111\11:., M:111 tlircuo de 
exclusividodc. 

de 11) 11c'1}~! ~~r~:,ú:~c~.:s.
11l~?.:i~~t~,!i~!t~,~::~~:1

:c~lio1~;e~;~
2
~ 

nonnu-. complcrnc111ares. 
Are. r A cn1idtnk i111111f11atlá ,k:,·cr:I operar com 111iliza\·ão 

cfo fn..·quêneia <_k: 104,9 MH7 .. 

libcr~·ão ~tr; ~;,n~;~,~~''N:;i~~::t n':·x,~~1~ cJ1.i~~)2~fi-~'i~11
1~rf2:1 '~~ 

Co11s11ruiç3o. 

ISSN 1677-7()./2 

:~ ~--147 ., ... .: 

Parágrafo único. A cnt1d3dc deverá iniciar a e.'(Cct1\·~o tlv 
~ rviço cm caniccr dcfinili\'O 1111 prazo de sêis mes.c.s, con1ndo da tl111a 
de puh lic3\"ão do ato de tlchhcr~OO a que !>e refere o l.°l11,u1. 

Art. 4• E..~:1 Ponarfa entra cm vigor 11a dau1 de sua pu­
hlicação. 

POIH.\RIA N';' XXfi, l)J,, 10 OE MAJO DE 1016 

O MINISTRO UE ESTADO U,\ S COMUNICAÇÕES. no 
us.o de Sllltlo :.irihui1i·1>CS, considcrnntlo o di:-.f)(~M no lndw li do an. 
11" e 19 do Dccrc111 n• 2.615. de -' de junho de 19'J8, d e a Lei n• 
9.612. ck l 'J de fevereiro de 19')8. e 1c11<l11 cm ,•ii.111 o que con:.111 do 
procc.MO nº 53000. 05567.\/1012- IJ rcM1h•c: 

Art. 1• Ou1tl ry:u a111uri1açâo ~ ASSOCIAÇ,\O OE RADIO­
UIFUSÃO COMUNIT,\RIA l)E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
cu1:ruRAL E EUUC,rnvo DE BELl1'1 1)0 BKEJO 00 CKUZ -
ARCHEU :.M. cum sede à Rua Sah•ino Al\'es ela Cunha. S/N, Bairro 

Ccn1rp, na locolidadc de Uclém do Brejo do Cn11. / PU. para c:<ccuiar 
o Scrvi\·Ó de H.::aJiodifusão Com11ni1dria pelo prn7.u de <k1. anos. l\flll 
direi"' 11c exclusividade, 

P:ir.igrafo único. A 11111ori7.a.;:\o rcgcr-i.c•á rel a Le i o" 9.6 12. 
de 19 de ÍC\'crclro Jc 199M. leis suhscquemes. seus regultt 11ic1110:. e 
normas complemcn1:1rci,. 

An. 2" A cn1idadt: autorizada. deverá opcmr tom utifü.ação 
dn f1c11uência de 87,9 MHz. 

Art, 3• btc aio somcmc 1)f0(1\11Jn1 cfci1os legai.!<. após de· 
lihcr~i\ô Jo Congresso Naciú1Utl, llOlo lcnnOlo tlu § _\º do an. 221 do 
Conslifui1,·ão .• 

Parágrafo únil·o. A c111iiladc tlcvcr:i inidar a c,cc.:.·11\"lk1 , li) 
serviço cm car:hcr dclini1h•o no prazo de seis lllC!>CS, conrnd(1 tia data 
de publicação ilo n10 de clc!ihcr:l\":lo a que i.e refere o c11pu1. 

An. 4" &Ma Ponaria entra cm vigor nu cb10 de sua pu­
hlica\.'IO. 

A NIHU . 1-'ICl'I .IRl:l)(J 

l'f)RTAIUA ~ • 8?'7. IH-'. IH UI-'. MAIO IH-: 2dlfi 

O MINISTKO UE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
11.S(I ele ~Uh n1ribui\"i\cs. consídeundo o di.l>!"IS!u no inci:-.o li do art. 
cr e 19 cio lkcrcro ,, .. 2.6 15. 1lc .l 1k: Junl1<1 de 11)1)H. e/e a Lei n• 
t),611. de 19 de ÍC\'crciru de 1998, e 1c1klo em vis1a o que consrn do 
prucc3MI nº 53000.037302/2011 -61. rc:.olvc: 

~n. Iº Ou1orgar :uuocizaç/io à ASSOCIAÇÃO RÁ DIO CO­
MUNITARIA RIO VERl\'IELl-10 FM, com sede à Travc~,a Ccnlr.tl. 
S/ N. Km 20 S/N • U. Vcnnclhos. na loculidBdc de Lngoa Grande / 
PE, pnra cxcculllt o Scn•i1,·o de Radiodifusão Comunit:iriu pelo pr.tzo 
de dc1 llll03. sem dirci10 de exclusividade. 

Parágrafo 1inicu. A au1orí711\'llo reger-se-á pela Le i n• 9.6 12, 
tlc 19 tle ÍC\'creiro de 1998, lcb ~11hi.c11ucn11:s. ~us rcgula 111cn1t~ e 
nornus {-Omplcmentnrc-l>. 

An. 2° A cnlitludc uu1ori1ada deverá operar l"Om milita\ão 
da frequênci11 de 104.9 MH1., 

Art. 3" lh1e mo somente produ7.irti efci11)), lcgaii. apúi. Je. 
lihcr3Çã11 do Congrc.,s.t1 Nacional. no.-. 1cnnfr.. ,lo § 3• do an. 22.l da 
Comriwi~•l\u. '"' 

Purágrafo único. A cntidode tlcveni iniciar a cxeCU\'ão ch·1 
~ ·vi\'.O cm cará1cr dcfini1i v(I no flf'arn ele seis meses. con1odo da da1a 
c.lc ruhlic3Ção do :110 de dclihcraçOO o ,-1ue i.e refere o caput. 

Arl. 4• l:....to l'urtan~• cnlra cm vigor na dacu de sua flU• 
blicação. 

A '\' l~IU 1-'l(il 11.11<1: l)fJ 

l~O RT .\IUA S ' k~S. DE 10 II E t,.1A IO Dli 2016 

O MINISTRO UE 1~5TADO UAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de :-.uas a1ribui\·hc~. consitlcrando o dispos10 no i nc iso li ck, ar1. 
9° e 19 tkl [ k .-cn:10 n"' 2.615. de J: de junho de l'JCJ8. e/e a Lei n• 
9.6 12. de 19 de ÍC\"Crciro de 1998, e 1cndo cm vi:-.la o que c11n~1·a do 
procc:,,.\O n• 5JOO(J:074700/2013-20. rc...olvc: 

An. 1• Ou1ort;11r 1mwri;,~·l\11 :\ ACCCE • ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA UE ESTKE, 
LA. com sede à RUA GERALDO PEREIRA, N" 236-1 • A UXI ­
LIADOR.A. na locahdalle de E..<.1rcla/RS, para cxcc111:ir o Scrvi~·o de 
Kadiodifus3o Co111uni1tiria pelo pra7o (Se dez :mo~. i.cm dircico de 
exclusividade. 

P:irágn:1fo ünico. A amorizaç/10 reger-~-~ pcl:i Lei n• 9.612, 
de 19 de fc\'crciro de 1998, lci:i. ~uh:.c,1ucn1cs • .:i,cui, rcgul:uncncÇ•.,, e 
noruun, c,1mplemcnlnrC.l>. 

An. 2" A cmídatlc uuuHit:-ida dc\·erá operar ('Om utili;,.i*io 
da ÍfC(!uêOCia de 98,3 MH7. 

An. J• futc 1110 ~o mcmc produ1irá cfci10~ legab ap{ls de• 
litx-r:t\·i'kl tio Contr~:.u Nacional. nos 1cnn<>:. do § 3• do 11n. 223 da 
Cnrb(illli\50. 

l1arágr.afo único. A c111idi1dc deverá iukiar a execução (lo 
M:n •i,·o cm caráter definili"o no privo tle Sei:. mc:i.ci.. con1ado da d.iu1 
de puhlicação do ato de delibcrni;/10 a que ~ refere o capu1 . ' 

An. 4º Ei.1u Ponaria cnlru cm vigoc na ,1111:1 de ~a pu­
hlicação. 

,\ '\f[)Rf~ I IC:UEll<I IJ() 

~C' documento pode ser verificado no cnt.k:O:..\"d clc1ri\ nko h11p'.//www.in,.b"-"'hf1uenrDi.h .l:Jtml. 001..wnento assinado digilAlrncrnc confom1e MP n~ 1.:100•2 tk:: 2411Ulf.?00 1, que instirui a 
l11fraesrn.1111ra de Cluwc~ l~lhlka:. Urnsileir11 - ICP-Ura.,í l. pelll c&.hg() 0001201605 12001-17 1 
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l'OIl1.\RI,\ ,. s"'. 1lI, lU n~. \1,\10 llI., ~IJlI,

(J MISLSTRO DE ESTADO IJAS ('OMUNIf'AÇOU;. IM'
,,,,, do: ,,,a, .lnh"i,'<OC'>.I>OM:•.•• J" a Ji'fl'l>I" ",. arl. 21. I"c-j". XII.

f,~,,;:,..:~'~~~.~~~~;~~~~~~~.c;:~~~.~;cm\'i,l" " 'Iuc wu'~a ,I"
• Ar1, 1° blin~lIir. a retli,k, Ila EMI'NlSA IlNASIL DE CO-
MLINICAÇAU SlA • llle. a C<ln.<i~""",~,,,d",,,m,, •••, Se""i,'" ,lo:
N••.r".ltf",,,,, S"'M". "m "K<j".:nci. M"d"latla. canal 2••••)1-;.I'a I".
cahtl.de ,lo: Ikllj,,,nm ('"n"ouI. O:,I",k, ,k, Ama",n ••• e,,,,.:.,,I,,1a ,,,i.
~inahm:nlc 1""- ",,,i,, tia I~,,'ari. n° .1/14.• 10 19 de junho <k 1U1l7.
I"'hlt,'a,b ••" Diári" Oficial ti. UniA•.•<lc 16 de jullM' <lo:1IX.7.

Al1 2" E.<.IaP"r1a,ia C"Ua "'11 ,'i~,,, 11" ,~,Ia d" ."" P'"
I>liu~ii"

.\:>'l)Nt I.H;lII'Il-lU-"1

l'IlR'f\RI,\ ••••' 592. OE lU IIE \1.\10 IlI-: 2UIf>

() MINJS'1'NO lJE "_"TAPO DAS COMUNICAÇÜI.óS. "',
""" <k '"", aln •.••.,i~"""'. "",,,i<icuIMk' " tli'I""I" no i•••..i'" li ti" ••1
'1' " 1'1 ti" Dc.:r,,'" nO 2.f>l5. ti" .l tlc j.",IM' ,lo: JWX. â" a Lei .".
9.M2. <lo:19 <lo:fe""",iru de I'NX. C l"I"k. "m "i". "'l'''' "''''',1. d"
J"''''"(''''''' nO~.lllHUl27111ll1011_74. ,,,,,>Iv,,:

Ali. 1° ()m,,,~ar a"l"ri,,,, •.ilo.,li A''' ••..i'''•.lI'' d" C""'''ni" ••••.i\<..
<Ia C"muni,l.odc d" I.JI~'" <I•• Ilalal •••.•. '''' =k o:m Ali" <I" ~h"'lc
Tah"f. Co:nlru. J"""h"wIlA. par. c~ocu,"r" S'O:•.•.i\,o do: Nadi'Klil"<ii"
C""",,,ilária pelo l"alO <k <10:1.alM"'. ""m direiln ,Ie ud,,~ivida<lc

I'"rli~raf" únl<"•.•.A aUluri1.a••.io rc~"r.",-~ pcla l.c, 11.'1.612.
do: 1'1 de "'"'rc,,,. tlc 1'N8. lci~ , ••h>.cq"cnlcs. ",\1, ,,,~ulll"lC',,t,,,, C
",-.-"11" """plemC"I.,.". .

Afl. r A c"lid'KIo: ."" ••i, ••1a deve", ''f'"'''' Cu'" "lili1a.;A"
da I''''l""""ia <k 87.'IIJ MH,.

hhM",.~,~~I; ~;";~~,,a,'~:~~~I~ ':~~"~:' ~~i~~~:~f~i;'I~S~.l'~~
C••n'lillll' ..•••

p.,á~laf" ú"i.~,. A o:mid.li<' .lc"O:f~ ini,,;ar a exo:•.•.•~A" ,k,
",n--;~" cm "arolef <Io:11"'Ii<'"IM'1'f8'<>'1o:",i, "'C"". "",n3<l<, da d'la
,Ic 1"'hJl"••••.ã" tln "''' <k <1c1i!>rfa.;""a 'luo: .-e n'lere o ""f'tll.

An 4" E"'a I'"naria emr. elll ,'i~l" na dala ,lo: "'" pu.
h1i,:~~••"

"-,,,1*1: HGlIElRUKl

1'011'1 \NI,' .,' (,70. IlE 10 Il~ .\1,\10 OI-: 1UII.

o MINJSTIlO DI: L.'iTAlX> DAS CO:>IUNICAÇÚ(;.'l. ,,,.
""" da allihui<;i" 'I"'" lhe c")ll",,,,, ali. 87. pani~'1Sf" úni<:o. inci"", IV.
da C""",\UI,'ão. l'coo.l. O:IU,',,,,I,,nn,d,,,1o: "''''' " ,h,I"'''''' n" ano 5"
da I-C'in,. 5.711~.dc H ,k: ju"h" ,k: 1'171. c "u a". b. i""".•, 11. ,lo
lJc,.'fetu n,o Xll.tll"". tio: 26 "" j.""im de 198.1. C 'cl"l" cm vi"a" 'l"c
",,"Ma Ik, I"",:c.'''' A,lminiMral;"" n,o 5:mou.lXJ046212IXI1l.~'1 lre.
loci"n •••k, <"""'" ,Ie ,," ~.I{'llIl.lMX.~OO'I'J'l7.1l). ,c""l,''''

An. I KO:'M"'"'. ,lo ••.., ••<1•• <'UllIo .11.. 1.1. ~ .lo. tia Lei 'K>
4.117~ ,lo: 21,k: .~'''''' ,k: 1%2. P'''' <lC7 a,,, ••.. a p"nif'lo: 2 de mafç"
de. 1IM)I\•• ""'1<,"(""'" o'1I<"t-",la l I(ÁIlIO CLlU'UNA llE ,\ÇAI.
LA:"ILJIA UlJA .. f'lU" O:\CC"lar.",m <lireito <le C\c!"';"id",le. " 'Cr.
"iç" de ,adiotlilu<il" "OI""" o:m ,,,1lbI média. no município <lo:A••.•i.
blntlia. C>la<k' "'. Ma,anh .••,. "' •.•.,ÇO c.•••'" 'K,t,,~•..k, 1'''' mci" tio
DO:'''O:I"••.• 9~.58.l. ,11:~ ,Ie ja"""" ,lo: 1'11111.I"'hh".dn "'> Di"rio
lllid"l,'. Ullii\<.,do" dia 6 de j.""in, dc 1'J~Il.

,\11, r A o:x~'<"uç.•u do """'içu <lo:tadi"d,fu~u ••.•• j~ ,',,,..
"'''''". ~ 'e'."v •••.1a 1'''' C,fa I',,"aria 'CI'Cf.",.j pcLo C"tligo llla,ilclO'
tlc Telccom"ni"açilo:s. leis ,,,I>""l""'''''' e",,,, "'gulamc"'",,

h!>rfa.;.••,A1; i:"~~::'~~::~:;~~~~"";:~~~~~i~~l!~ei~n~~J ~~
C,,,,,li,ui~i\o FcdO:fal

Ali. ~" Erol. I'''''a,iu cn,ru em ,igOf na tl"l~ tlc "'a P'"
hlie •••.~"

1'11111\NI' ,. (,79. IlE 111DE 1>1\10 Il~. ~Ulf.

O MlNISTNO DE lXIAlXl \lAS COMUNICAÇÚES. IM'
""" ,lo: ",a. "Irihui~"""". e'''I.,i<krllnd" o di.,!,,"lo ,~, illCl'" 11<lo arl.
.,." on, 19 .k, N"gulamcmo do Scrvi.;o"" 1(",I"Mlif""",. C,,,,,u,,ilária.
apoova,k. 1",1" Ik",eto nO 2.615. <k .l ,Ie Jun!M' ,lo: I'JlIX. ,.., I.ci n.
'1.(,12. <lo:1'1,10:Io:"",,,i,,, .Ic IIjljX. o: lelMk, em "i"a" "luc ,"m'la ,k,
P" ••..c.,"-, Ad",inistrali"o n" ~.WOO,IJ(1~~nI21114.0'l. """"Ivc.

,\r1. 1° Oull,,~af a"""i,"\''''.l ASSOCIAÇÃO COMUSITÁ.
NIA. CliLTLJN4.l.. ANTlsTICA. EDUCM'IONAL E OE COMLJNI.
CAçA0 lJO MUNICil'IO lJE PLACAS. I.~"II ""-lo: "o Nu~ Gelúlio
V"'ga' '''''l"ino ,",""" Nua S"IIl"d B•.•nfim~ >Jn- 11.Ccm",. M""ielp,,,

t,,:;~":-'i~~i~~t:~:,:.::t.,~~:~:'':''~:'~~,,~~t'e~~I~'~:~~~."'"
• P"rál'",fo únie,'. A aUll"'7a~"" ,cg •.r.",.' pcl" Lci n° 9,612.
<le 19 d" fno:,c;,o ,lo: 1'J'l~. lei, ,uh""I".o:mc,. """ '"gul'''''''''I''' c
. "''''''"' •."",plemenl,,'''''.

Ar1, r A c"''''',1o: "ulori/ .•••l" tlc'a' "I""""f <"""I"!-i,lo:,,,a ".
, ••ha"IC kocah""k, 11'"".~,k:"",I""l:CI'l1fjflC"" .•.,m lalilU<lo:OJ"52W-S
c it"'Ii';I,"1o:em ~4~12'58'W. uhh/'''I<.' I ""'lu.:"d" .I" ll7.'J MH/.

A,I. .l~ hlc a.o "'''''''l1Ie 1"'"1,,,irll elci"" Ieli''''' aI"" Jc.
Iiho:<•••.lM',k. 0",1""'''' Na"i"n"l. ~ •••lerm". ti" ~ .lo .k. arl., 2B .f>t
Co"-" ••••,çlM,• .Je,'o:",k, a "nl""''''' ,nici •• a CxCCII~""ti•• ""\'I~"". cm
"aráler defiflu"",. 'M' I".'" ,Ie ",i, ""''''' a e••n"" tia dala "" f'tl-
hlica,;lI" <I" ai" de <Io:hl""••••.ão.'.

AI1 4" E••a Punnria o:nlr. o:m "i!"" "" '~Ha dc ",a p•••
hll<"a,'jj"

'\1'<DI& l'lGl:j'H<EO(l

I'OR'I"ARIA N' 7.U; 1>): 10 DF..MAIO UE 101lS

o MINISTKO DE L.'i'IAlJO DAS COMlINICAÇÚl:.S. n"

~"; ~~l'l~~~,IR~i~t;~~~::'~~Io:S:~~u,~i~:íi~~I:r.:.t;.t~:IIII:,~~I'á~~:

~~~1'2~~~ ~1:kI~eC:~:r~ •.!~~~8:~ ~~.J~~~;.~~ ~"::~~ ~"J"I~i ,~:
PnICc""" A,lnllnl<ltal"'" n" 5.lOOIH'f>J420001l. ,,,,,,,Ivc:

E CIDA~~'NI;Aor;Ejl:AR~\\i1X'S~~'i-~I~.A~~,~ ~~I.~~NN~;
I'r<.ljc••••l;r. !<In" !>ail1" I't",,",k, ,k, 1"-,>1.,,.nu ln.midp;" tlc O.,ra ,Ic
S8ma"a. !:J"",I" ti" I,"•• lha. pa,. o:,,,,-'Ularo Sen'I,.o <lo:Natl~"dil",.\"
Comunn."a. pck, I"a'" tIc llel aIM". ",m ,h",i", <lo:c,d"" ••itl"""

,I.- L9 ,Io:Pr~~,~~r~,ú~<'<;;;X."1::~'~~~~~~,~~:..::,I:c~~~:::~i?J2~
• '''~''I!t' c"mpIC""'''IMO:S

An. 2" A "mi,L,,1o: nUI,,,i'.ada ,levc,1I "1''''''' <""", " ,i,lo:m.
irra.!"",IC I,,,,,h,..,k, na 1(,," 1',,,,,,,lad••.<J,,'. h.,m,I't",,",k, <I" 1~"1".
"" m",licípi" ,li: !l.rra do: S.nl"" •. 1;.0.10"",li Pa",~. "••••.•.K••..

~~!'i(~~'~~",ft;t~~~k~":lf~~~i~":~I~lJ' ~;~~;~ c 1.>npl."'1.-cm .l~o

h"' ••~.r",~~\' l,"~;~",~"N::'~~:II~ ,~~~~r.~ ".L~'~~llo:.t~'~,,'~11i.l'~,;
Con.<IIlUI{ilo.'.,lev~",k. " c",,<I.••1e 1I1)<'i"ra u"'- .••••.ào tio ",r",~"". cm
ca.fálcr ,ler,,,il;",,. "'. p'.m ,!f' ",i~ ""'."" a •.••"1••• da d.la de "".
hh,'"~','1" .k. Of" ,I•. ,lehl>cra~i". •

At1 4~ E<.Ia P,,,'aria O:IUlacm ,ig'" OI. <I••," .I" 'li" P'"
hl"""~ii,,

I'IHff-\RI-I. ;\rir74.1. IlE 11 Il~. \1,\10 IH. 2Ul!'>

O MINISTKO DE ESTADO IJAS COMUNICA\'ÔL'i. ""
""" <k 'U"-' alnhui~,,,,,. ".n.i,lef ••,••k. o di'I""I" nu a,1. 6. ~ 2" ,k,

~2.~;:};~n~i'l~k~;;:~'~~~:1~.~.':!:,'~,~";~[7:~;:~,:,I:'~~~~,,~,:
n' '.6711.• 1o:16 ,.Ic;.n"im de 2012. o: Ic",k, em "i"." 'I'''' <,<'n,la ,k,
1'''","'","''' AtI",,,,,,lral"'" nO5.lOOO.!JOMIlI!lI2012-12.",,,.1"0::

Ali. I" OIll'~I:.' pc,mi ••,,,,, ~ FUNDAÇAO JAIIOTI('AIIAL

~; ~~~I~~'~;~i~~~Ie"~:~r.~~~l~k:.'S~~i:.~~ali..!:.~d:~:' S~
IM~a0:111".Ctj"" •••..;a M'MI"13lIa.,c,,,,, f"" c~clu,iva"",mo: cú""ali,"".
IM' lI1"lIIdp1•• ,lo: Jah ••""ahal. c"a,k, ,Ie São I'aul ••.

l'",á~Iaf" tin;.,,,. A pc""i ••••.••., .",a .~I."~"d" fCl1er.",.~ ""I"
Côdig" B,""le",' <k rcl",:.~n",\",ao,'''lC''. I"" ,uh"''JUC"les. '''g"la-

mo:,"''' cAC:::rif;">~ ~~~"~',;;,,JI~I~::'I;:~r.;I:tCill'" lo: ai, "I"'" <k.
IIhM•••."', ,k, Ct>l1!tf"'-'" N••..it'"lll. ",,, fe,""", .k, ~ .1",t, .111.22.\ <I.
C"""n",~ic,

A,1 .1•• I~". f""I.ri. e"I,. CIII ,'i~or na dala ,lo: ",a pu.
hlica ••.ã"

.\~IJllf: II1;l.'IIRU)o'

l'OIH\lU,\ "1'1111. lIE 10 IlE \1,\11) l>E ZUJ/.

o. MIl"ISTKO DE ESTAIlO DAS {"O\IUNICAÇÔES. IM'
..,,' .10:'li'" alnl>ui~-("",. ""","lcr"",k, o ,h'IM"f" .". ""'1.'" 11,k, ar1
'1' C 19 d•• 1k<'lcln li" 2.615. ,Ie ., de jUllh" ,Ic. 1'N1I. cle • 1.ci n.
9,612. ,lo: 19 ,Ie f""e,o:m, de 1'N1I. C 'endo em "",a o 'I"" """,Ia ,k,
f"l"c,,'" n. ~.IIMKUl1n4412(MN-42. fo:""lvo:: •

Ali. r. 01l"~~1If ""h~;1a~, li ASSOCIACAO COMt,JNI-

~1~~\\i~g\~LI~~~l'~~~I~;g\~~~II~'~l.~Á)NII~:).~~,;~~~ ~~
San" ••. n"""",1 nOWn _ U Ualneári" Call1,".'. na l<••..ali<!a,1c,Ie 1't>l11,,\
,k, I'a,,,,,;! II'N. I"',a "'CC~I", ti Scn'iV' de N.,t""lih"ã" e",,,,,nilália
pck, 1""''' de Jc, ai""'. "' ••• ,llre!ln ,Ic udus",itlade.

,Ie 1'1 ,:~~~~~[~~ú;"':<N\~~::'~~,;,i!,il~~~~J:l:"~I~~~i~~2~
'M~"'O' c""'I1I,'n"'''laIO:'

,\11. 2. A c"I"I""" a"lt,..;''''''' ,1e"O:fO''f'"'''' <'''''' "li1i' ••••.""
<Ia fre'fI", ••.:ia ,lo: 117.5MH1.

Àn. J' boi" ai" """'Clllo: I'n •.l"ri,á dci!"" lc~ai, "I"" ,Ic.
1ihrr"'iic' ,k, C••n~",,,," N",:i"""I. IM" I<"'M" d" ~ .1. ,k, "r1. 22.\ da
C"""""'çà<'
",,,'i~ •••c~~':::á~~ .t1,"~ri;,~,I~:I~~~ ~~ I~~~=~ ,~,n~~"k':'~~:~~~
<lo:I"'hhc", •.ik, ,k, Oi" ,Ie ,khhM ••••.ik, " 'I"'" '" ",fc", " COpul.

Ar!. 4" lo.•••" I~"'a" •• cnlln CIU "'p" n. <laIa <lo:",a pu-
1>1i,''','''''.

•.I,J.;Ul-llII(Õ\'I.II(I,11(1

1'01(1',\111 \ ~'IlX~. IIF 10 IfE \1.\10 DE ~U1f.

O MI:"IIS"lI(O OE ESTADO DAS COMUNICAÇ"ÔL.'i. ''''
u", Jc "'", allih"i~,""',. c"n,ioo.n"" ""li'p'''I'' Ik' in,:i", 11,k. ,111
tr C 1'1 ,k, 1)0:<:1"''' ,,~ 2.f>l~. Jc .l de JunlM' <lc I'J'lM. ck • Lc. na
'1.612. tlc I" ,lo: Ic"""''''' d" IIjljM. C 1001Mk,CIOvi."a" 'l'JC "'''' •••.a ,k,
1"''''0:'''''' ". ~.1IMH.,O"'(~)IlIJI~I.II.12.'o:""lvc' •

DA NA~t:jJ:F~~~A'li'lc~~~~r;f~Á ~~'i~~~II~$ ~I~~Jk~~~lc:..~~
("OI'. <""111""de li Ma,cehal N"""',,, N" SIN . Jl. Co:"",, I'rilll",e,a .
I'A, na 1,,,,,lid ••1c ,I<: I"imnvc,a I f'A. p",a "x,,,,ma. " SC•.••.i.~" ,Ic
Kao.l"".lIIu<il" C""",nll,'l"a pcl" I"a,,' ,Ie <10:1"M". ""lO <1,,0:,1<>,.Ic
c,el,,,i"itla<lc.

<lc I'J ,~'i~~~~~r~.ú,ke';;;M.al,;::i~~,:'i:~I~.~-~:I:e~t.~:~l?~ 2~
'''~llla, """I,Ie""'''I"ro:.'.

Ar!. r A c"I" ••••1c KlI""i/",la ,levcro "r"'" ,.".., uI;l;, •••.;,,,
da t"'<JUt'IIl.'ia.lo: 1114.9MliI.

hhM~àt.~~; f:>Il~:,l<~~i::~::~ ,f..:~~~~~~L~i~".1}~f:i~n.'i'2.1 ~b
C."l"""'~~"

l'a"I~lar" ú"i"". A ""l,<!a,1e d""e,~ Inl<"i"r • "'''''UI"'''' <I"
",r\';\'" CIH""I~lcr ,1e[,,,,li.'" 1M'l"aw <k seis "'''''''. c"nlll<k, da d"la
de puhli,'II••.1I<',k. "'" ti" deliho:<""."" a ""O: '" refere" <"arul

Alt 4. hf. 1'<"',,,,. cnf,a cm "i~, •• ml dala do: SlIa P"-
hlic ••••.ã".

I'OIH,HII \ 'li' K!«.. IIE In IH: \1 \10 DE 2111(.

O MINISTRO DE ESTADO OAS COMlINICAÇÚE'i. 'M'
""" ,Ie '''''' nllihui, .•••.', ""'l,i,le,a'MI" " di,f"'."'" "" i""i"" 11,k, ali
'1' C 1'1 J<, Ilcen:t" lI. 2f>lS. ,Ie .~<lo:j"nh" tIc 1'J'l1l. c/c • L"i ".
'1.612. tlc I'J lte l",cIO:'o' <lc IlJ'JM.C te""'. c,n vi"a" 'Iuo: <""""" ,k •
I"""co:s", n. 5.lIXll, 11.~~!'>7.ll2lJI2.1.1,c""I,.c'

An. 1° Oul"r~.r ,,,{(,,,;'a, •.~,, iI A.',SOClAÇÃO nE NADIO-
Dll'USÃI} ("OMUNITÁNIA DE OE"ENVO].VIMI,NHl S(l('IAL.
CUU'lIKAL E EIlUCAlIVO (lE IlEIJóM DO ONI'JO [X) Cl-lD/.-
ARCIlELEM. c"m ""Ie li N,," 5.1\;'", Alvc' Ja C""ha. SIN. !lairr"
CO:"''''. ". 1"""li<la<1c,lo: Iklém ,I•• Ilrcj" .k. ('{",/PU. 'rara Ue~-ul.,
•• S"•.••.iç•• ,lo: I(••lit"'iru'oál, Comunitária pcl•• I"a", d•• ,10:, a",,,,. "'lO
dilcil" <lo:o:>..;""vid",Io:.. .

1>.lá~'f.I" <1"i<-.,.A aUl."i'Ji~ã" fo:~cr.",.á pcla Lei n~ 9612.
de 19 ,Ie f""cro:in> ,Ie I'I'JM. Ic" ",h<.c'l,,,,nl,,' .•••. ,,' '''gula"",''', •• o:
IM"",a< ,'ompIO:""'Il!"'-"".

An, ;:- A o:"'idalle a"l"ri/",l" ,1e"O:fá'''''''li' I.~"" "lili13Çá"
da lR'lju':lll'i" ,Ic X7.9 MH1.

An .. ,. EMe ai" ""'''''''0: l"'llluzirá cfci"", Ie~••• "IM"'",Ie.
Iihrr ••••.i1" ,k, c,>I'I'I""'" N".:i""al. 1M" le,,'"'' do ~ }" ,k •• r1. 2B da
G',,-'Iillli ••.ão,

P•••,~,.f"I,nic". ,\ enli,!:>,1o:,levO:fâ ,ni"i"f " c.c,,"~••• ,k,
"""'i,." 0:'" "",áf", ,1o:1;nili"" n" 1""'0 de ",i, "'0:"". <""til""" .I" ,1"la
,Ie l'"hli<"aç80 ,~, aI" de dch!>r'"I .••• a 'Iuc '" ",fefC " tal""

Arl. 4" lO"a 1'''r1ari•• "nl.a ~'" ~if'" na dala 110:~" pu.
hli<'a~lI"

I\1\DRL IIGU.lI(IIJO

I'ONT-\I(I,\ ~. 1<Il'. m: IIIIJ~" \l,\IIlIJE 2Ul'-'

o Mlr-'LSTNO DE L.'iTAD() I>AS ("OMLJNICAÇÚES. IM'
'",, ,Ic '"'''' al"h"i~,>(:,. """,i,lo:f"'Mk, " di'I""I" IM' ind ••, 11,k, arl
'1' c 19 J<, Dfo,"O:I"n" 2,61~. ,k. J ,lo: junh" de I'J'IM. cio: a Lei n"
9.611. <lo:19 <k Io:vcrei", do: 1'J'J1I." Ic",k, cm "i.<.Iau 'I"" c",,-<.Ia,k,
I"'><e•••"" u. ~.lwo.o.n.1ll2/21111.bl. rc",.I,'c:

An, I. DUl'''gar aUll,..;,.•••.ã" 11AS.~OClAÇA() NÁlllO CO-
MUNnÁNI,\ NIO VI,NMEl.HO FM. I.~••n ""lo: l '1',",c"" CC""ai.
S/N. Km 20 S/N . ll, \'''''" ••11"•••. nn I,,,alid.,de <lo:La~"a <ir"",1e I
PE.. 1'"'0 C'CCUI", " Sc,~i~" ,Ie R,,,~,.hl,,,i1,, C"fllunilMi" ""lo.>l"a1l>
,k•• 10:1 aIM"'. sem tlireit" de nciu"""J,,,1c

P",á~ral" úni"". A a"""i'a.;i" I"~"""'" 1",la Lci n" 'J.612.
,Ie IY dc fo:\'<'"rcir".I" 1'N1I. lei, '''''''''lUCulcs. """ fe~lIla,,, •.nl<" C
"'>rIna, <""",plc"'''''I",c.,

An. 2" A o:nlid",1c aUI"fil •••l. ,Ie,'o:" ''f'''faJ ""In "Iil" ••••.ã"
,b '''''l''.:ncia ,Ie 11I4.9 ~IH1.

An. Ja !'..<.I"ai" ""n",nlo: 1"."I",if' dei"" lo:I'ai, aI"" <k.
hhcta.;"" ,k, c.~,~,o:,,,, N•••..i,,"al. 1Il'" Io:nn,••• ,lo ~ .l. ,k, ar1. 22.1 .t••
Cun-tilllição,.
• Parájlrat" ú"i.~" ,\ cn{(dallo: ,10:""" i"i,'I", " cxcc"çil" "',
",rvi~" 0:"' ""n\lo:r dcfinili,," IM'1"""'" 110:",i, " ••."'s. ,'"m3<l<. da <laia
,Ie puhli,'açft" d" .," ,Ie .lehho:<••••..•" a 'I"" '" Icfc'" Il ""1"'1.

Ali 4° bla P"""ria o:ntr" em vigor n. <I"I~ .10: <lIa 1''''
hli •..a~i••

l'III(\,-\IU.\ "1<1<11. 1JI.: 11l11~. ~1.\1" OI: Zill"

O MINISTNO DE 1~'iTAllO DAS COMUNICAÇÓL.'i. IM'
lO'" ,lo: ,,,a, 31riOO;\.•."". c••",i,Io:"" •.k••• dhp''''''' I'" i•••..i'" JI <I" ""
•.,. C I'J ,~, Ilccrcln n" 2.f>I~. ,Ie .l de junlM' ,Ie 1'1'111.c/,, •• l.ci n.
9 hl2 .• k: L'l.k- fc~o:,ci", ,Ie I'l'lX. C 'en,k, em vi,'" n 'l"c "'""a ,k,
I""""s,,, na ~.IIMMIU747IlW2111.1.20.",,,,1,,c,

An. I~ Oul<~~'" a"'''ri1 ••••.''. 11AC{"CE • ,\SSOCIt\l:;Ao
COMUNITÁKIA DE COMUNICAÇÃO I': CUUUNA DE ESTRl-
I.A. C"U' ",d" i NUA GENALDO PENUl-lA. N" 2.IM • AlIXI.
UAIX)RA. lia ~"""Ii,I,,,1e de blfo:lalNS. para C~CC"lar ".wniç" ,lo:
N",Ii'Mlifu'oál, n,,,,,,,,il.ria reI" 1""'" ,Ic Jcl a""". "'111 tI"CI'" .10:
o:,d",ividadc.

p•• ,,~•.•fn únicu. A ""I,~i,.\'A" I~~cr."".á pclo Lei ". 'J.612.
,lo: 19 ,Ie 1"''''0:'''' ,Ie 11jlj1l.lei, ""h""'l"e,"c,. """ IO:I'"la"","" ••. C
IM"m'" """I'Ic"""""",,.

An, r A c"",~ ••.k: ""1<,..;,,,,1" ,lewrn ''f'Crar CI'''' ulili' ••••.t<.
<Ia f""l"",,,,ia <lo:'Jl\ ..~ Mlb ..

An . .r j;";le ••I" ",,,",,,,IC 1",,,lu,,,1I dc,"", 100Sal' aI"" dc:.
lihera.;<Iu ,~. C••n~,,,,,,,' N"'i"n,,1. 'M" I"m,,'" .k. I .1" ,k, a", 2B d"
n"""n" •..""

Pa,á~r.l" uni"". ,\ c"Ii,I",1e .Ie,'",,, mie ••• a O:'O:""~"" ,I"
"""';~o em ".róle, <Io:(,mli"IIlIn 1"",,,.10: <ci, """"'. c"nlJl<k, ,Lo'dala
,Ie I"'hlica.;ãu "'. ai" <lo:dclohc" •••.II" • 'I"" '" rel",o: n eal'Ul

An 4" E.<.IaP"naria "nUa e", "11"f lia di,l. ,Ie ••••• 1''''
hliu\'i1"

\Nlmf: HUU INl.:l"-,

1'_<.10:do",""""U" 1""'" ",r ,.""fic",k. '''' o:,••.Ie,,,<,',,d"m',,,,,,,, Iwlp;1fwwwj".j:l"'.l-.tal" •••.;.h~llO"l.
I",k, .".•.Ii~" IMM1110l(~)51200147~,' .'." I

u. ••.-u""',,l<> a"i,,",k, ,1'gll.lm •.,,'c ,,"nl.>m>e :>11',,' 2.2011--2.1.- 241111112tMII,'l"c in~li,,,, •
l"t'a"'''''''I'. ,lo:Ch.,.", 1'1',1>11•.• , Ofa"k,,". rCI'.lh.,,1.

N" 90. quinta.feira. 12 de maid de 2016 

PO lrl .\fU ,\ 1~ r 5(,7, Oh 10 Ili-. M,\ 10 Oh !01(, 

O M INISTHO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. ,., 
UM> \lc Mrns a1nhuiçõa.. orn.cn•ado o dispoMo no art. 21. irn:iw XII. 

flJ::~";/;foo:,~~~j~~~~~.C;~l)~~tlO ViSla O que C00!•~3 tJu 

~ Art~ 1° Ex1inguir. ,1 pcdilk, d.-. EJ.W IH! .. 5A UK1\SIL DE CO-
M UNICAÇAO S/A - EUC. a con:i-ignaçno n::fcrcn1c ao Scn'i\·o de 
fbd1odifusào Sm)()(3 cm Frequência Modulada. c:rnal 21JOE. na lo­
ca.lidrttlc de Ucnjtunui Con~am. escodo tio Amazonas. co1K:ctlida ori­
ginalmente por meio da Por"lllriu n• 304, de 19 de junho de 2007. 
publirnd 11 oo Diário Oíicial da Unii.o de 16 Jc julho Jc 2007. · 

An. 2° E...~a Portario entra cm ,·i~or ua dam de M m pu­
blirnç,lo 

:\NUHI FJGI IJ"IRU.Y! 

l'f)lff.\ lUA N~ 5.92. OC IO IJI•: MAIO Oh: lHlf1 

O MINISTHO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de sua.i. atribui\·~. coui.idcr:mJ o o dispoSlO oo inciso li du arl. 
cr e l<J do Decreto 11• 2.61.5. de ;l Jc junlKJ Jc 1998. d.: a Lei n" 
',1,(112. de 19 de fevereiro de 1998. e 1en(k1 cm \'i:,ra o <1uc '-'uns1a do 
pn)!.-e..t..••U nº :'>3000.0272.28/2011-74, rc:wlvc:: 

Arl. 1• Outorgar au1orização à AMOCi3çào de: C1Jmuni1.·m;Ao 
d3 Comtmidndc: ele Lago do 8 111:11,1. com ~ c:m Alto tio Monte 
Tahor. Centro, Jacohma/UA. p.:sra executar o ~rviço de R:wJiodifus.ão 
Co111uni1l'iria pelo prazo de dez anos. sc:111 direito de cxclu.sívidrtdc. 

Parágrafo único. A au1uri1,a\'.àO rcgcr•sc:•:i re la Lei 11" 9.612. 
Jc 19 de ÍC\'Crciro de 1998. leis subS;Cqucntc..s, Klls rcgulo11icnln~ e 
nornuis cumple111enutfc~. 

Art. ].'> A entidade autori;o.ada Jcvcni. operar com utili7..k,:'âo 
tia frct1uêocia de 87.90 MH.1_ 

lihct1'\•l\uAt~ J:111~~~ª,1N:-:~~:t o':~~~;,'! c!~t:-3Jcti~,t'1i:1l~~ 
Con:.1i tui1;ão. 

l'arágr:ifo único. /\ cnlid1u!c dc\'Cni iniciar a exc:cu\·.â<J do 
M:"rvi\'11 c:m caráter dcliniliYo 1111 prazo de liCis mc.--c.,;;, contado da dala 
de public~ào do ato de deliberação u que se rcíc:rc o cnput. 

An. 4" ~ li P0t1aria entra cm ,1,gUf na llotn de )I.Ua pu· 
blic_oçàu. 

A~IJkl. HC:UEIIUJJO 

l'O U'l ,\ l(I,\ _...,.! 670. l>h IO l>J.: J\1 ,\ 10 DE :?OH1 

O MINISTHO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. ,., 
uso da atribuição <1uc lhe confere o nrt. 87. parágrafo único. indso IV. 
da Con!.tituição Federal. cm l"t,ofunnilladc com u disposm nu an. 5" 
da Lei n! 5.785. de 23 de junho de 1972. e no a1·1, t,• inciso 11 . Jo 
!x(Telo 11.• 88.0<1(1, de 26 tJc janeiro de: 1983. e 1e1H.lu cm vis.ia o c1ue 
consta ,~o l"rocc.,;;M1 ,\d111inis1r.uivu n.º 53000.000462/2008-59 {n:­
lacionado c.-0111 ,, de n.0 :tl680.00050CW 1997-11 ). rc,,;olve: 

An. 1 Reno,•3r, de nconlo C."0111 u óill. 3.t § 3º. da Lc:i no 
4. 117~ tJc 27 de agosto de 1962. por tk1. mll'.is. :1 panir de 2 c.1o: março 
Jc. 2008. a cc111 ... -cs.~'io outorgada à l<ÁOIO CULTURA DE AÇAI­
LANUIA LTOA .. Jnirn c., ecu1ar. ~m direito de c"cJuy,ividallc. o M:r• 
vi1i,"tJ de radiotlifusllo ~0 1\0fa cm 01Kb métlia. no município de At;ai­
lândia. c:5.tado do Maranhão. i.crv1\'0 C.'\..~ oulorg.'ldo por meio do 
Dccrc10 n: 95.583. de 5 de Janeiro de 1988. publtra<k1 no Diário 
Otidal da UniOO do d ia 6 de Janeiro Jc 1988, 

Atl. 2" A cxccu<;âo dp serviço de rad iodifu~l11. 1:uja rnn­
ccssiio f rcnuvsJa por tslit l'1Jrtaria , cgcr-sc-á pelo Código Brasileiro 
de Tclc:comunil.-açôc'°· leis subscyt1c1,11c:s e seus regulamentos. 

An. 3º Este aio MJmcnte f'(txluJ.ir;'i cfci1os Jci:ai~ após dc­
lil>er~·ãu <lo Congresso Nacional. no.s 1c:m!O!- Jo ~ 3° do an. 22J da 
Consl11t1i.;;-iio Fcdcml. _ 

Art. -1• Es1n Ponnriu entro cm vigor n::i lfal :1 de i-1111 pu­
blicação. 

Al'\ IIRÚ I l(ilfüllU l!O 

l'(Hn ,uu,\ Nt f,79, n E 10 DE M,\IU llh :?OH.1 

O MINISTHO IJE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
UM) de i.uas atribuições. consiôc::n111<lo o J ii.pos 111 no inc,sc, li tio ITTI. 
.,- e ore. 19 do fkgulamcnto do ScrvtÇo tJc KadiodifusGu Comuniufria. 
apmvmtn pcl11 0;."t-rcio n• 2.615. llc 3 de junho de 199!i. n:i Lei n" 
9.6 12. Jc 19 tlc fe,·erciw tlc 1998. e lendo cm vis1a o que con_,;;ta do 
Procc.,;;so Ad1ninistrntim 11• 53000.00SS2712014-09, ~lvc:: 

An. Iº Ou1u1"gar,au1uri1.ai;io à ASSOCIAÇÃO COMUNITA­
HIA. CUt.:íUH4\L. AHTISTICA. EDUC,\CIONAL E DE COM UNI• 
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLACAS. mm ~ na Hua. Gcuílio 
Varga.~ (a.qui1111 com II H.u3 Samuel Bonfim). s/n • U. Ccnlro. Município 

t,:::~i~;;i~::~ :~,.~~ tk~~,!~c:~ Sir~·1° c~~,~~~ir!1~.~) 
• Parágrafo único. A autorit.3ç+lo rcgcr•M::·d pch1 Lei n• 9.612. 

tk: 19 de fc,·e1ciru de 1998. lc:il> ~ub!>C(l\lenlcs. ~m .. rct;.ulamc111os e 
nurnl.8~ complemc:nlarõ. 

An. 2° A cncii.ladc auh.lri7..atla devem oix-rar com o ~i~1cma ir­
radiante localizatkJ 11,a~ t"UOttkna<la.,; get1gráficasi;.-om latilude03"52'09"S 
e longiludc cm S4º12'S8'" W, utiJi,.aodo a frequência Jc 87.9 MH7_ 

An. 3" Esic aio somente produzirá cfci1os legais upó!- dc­
libc:rnçno tk) Cung_n....~ Nadonal. nos termo.,; do § 3º do un . 223 du 
Con.,,;t1tuição. dcvc1klo a c111ilbdc iniciar a cxcrução do .<>eo•iço, cm 
caráter dcftmtivo. no pnno de !,C.:is mci,.cs a contar tia data tlc pu· 
hlicaçãn do alo de <lc:hhcrnt;àu. 

An. 4" Esta l'onaria cncrn cm \'il;ur 1111 1l;11a tlc sua pt1-
bht;a1;ão. 

,\ NOIU~ FlGLFHH•:oo 

Diário Oficial da União - Seçiio 

POR'l'AIUA N' 1•r, ~ Jó OE MAIO l>E 2016 

O MINISTRO DE ESTADO l)AS COMUNICAÇÕES. no 

~~ ~~1,
5
;•;sd~1

1
i~i~~~;:

1
~S~~oo~i~i~i

1
fu~~~11

1
1~1\

1i:ári~~: 
9~6Y2~: \';lclk ~:/~r~ .. d~.<i~s:~ ~'~~,)~:::~u~ !9J!; ~~u~i &: 
Pniccsso Admini~ln:tlivo n• .S:J000.061420/2011. ra.olvc:: 

E CIOA~~-N
1
1~ ~~~~R~~lz~oo s~~11~.A~~~? ~~L~~RH~; 

,,rujc111da. rJn•. bairro Po\'OfldO <lo Posto. nu munidpiu de: Uurm ôc 
San1:ma. fallk.lo d11 l'aralha. p31']1 executar o Scn•1ço cJc H.adiodifus:'lo 
Comuni1ifria. pelo pra.10 de de1. n,~. sem direito de c.,clu~h•iJadc. 

Parágrafo úuku. t\ au1ori1.11çllo 1cgcr-sc-á pela Lei nº 9.612. 
ele 19 de fc\'CR"Íro de 1998. ki~ suh~qucntcs, !;C:tlS rcguhuncntos e 

• 11<..-111.ls l.'tm1pkmcntare.~. 
i\t1. 2• A entidntlc llUIUfi1.ada ck\•crá or~rar com o ~i-.1c111n 

irráditmlc l«xãliwdo na H.uri Prujeratlri. slnº. bairro Povoado du J'(r.,,10, 
no município de Uarrn dt S11111am1. EE.rndo da Paraíba. nas 1.'00t• 

s;'!~~s Wº!~f;.~~0;1f~~~~i~"::;/J' ~15~1~ e longi1udc em 35º 

l1bcrnc;r.0A~; t:n~!~:,'~:;~~:t ,:S~:r~t'! %i~ojJeti~t1fi3 (~~.; 
Con..,t11uiçào. devendo II c.111id111lc iniciar n c:xo.-U\'âu do serviço. cm 
caráter definitivo. no prnw de .~i~ meses a contar da data de po-
hlicu\·110 tkl aio Jc: dchbcmçlill. • 

An. 4" E.~a Ponaria entra cm vigor 1111 ll.11:1 tlc -.ua pu• 
bhCll\'i10. 

i'\f'll l ~I·. Hli lJJ-. 11./.1-DO 

llO RT:-\ IUA Nt 14J. lll•: l i Df: \ l:\10 l)J•~ .2016 

O MINISTHO IJE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atnbuiçüc~~- etmsidcrnndo o di~lSto no art 6 . § 2" tio 

~~91;_r'd(:n~JI C: ~~~~'~'\~ 1~t~~~~1~º;cª:fa~~:8:t:,b~~~i~c~; 
n" 7,670. de 16 de janeiro <lc 2012. e 1cnd11 c111 vi,1a o que consta ck1 
l'rucc~i•u A1hninisirn1in) 11° 53CM)().008 188/2012-'!2. rct.olvc: 

Ar1. lo Outorgar J>Crn1i_,;;são à FUNDAÇAO JABOTICAUAL 

~ :~~l~~,~~.~~kl;~~~f.~~:~~k.'S~~ ... ft~r0R~~,fu'.:0° s':. 
nnnt cm Frequência Moc.lullKla, l'.Olll'lin~ cxdu~ivnmcnic: ctlucali\'rn;, 
1111 111u11icípio Jc Jaho(kahal. cs1ado de Sílo Paulo. 

l'ar:it;mío único. A pcrmis.~o ora outorg0tln rc~f...'l"•SC·j pelo 
Código Hras,!cirn de Telcc0tn11nic3\'00. leis subsequentes. rcgula-

mcnlos cA~rif!"I~: r~~~
1:~•~;1111:

1
~:

1
1
11~;frá'Kl~fci10-. 1c •ai:t. após dc-

libcrn~i'io do ConJ_?rd:so Nadouul. om tcnm,s do § 3• J, an. 22] ela 
Cons111ui1i,·áu. · 

An ]u l::.stn Porrnria cn1ra c111 vigor na data de sua pu­
hlica\·ão. 

,\ Nl)JU: 1 Jl ~ULl~Ll~ • 

l'Ult' li\HIA 'Jf X18. m-: IO l) F; ~UIO OE .?OH, 

O MINISTHO IJE ESTADO IJAS COMUNICAÇÕES. ,., 
uso de su;is a1ribt1i1,õcs. cuusidcrnndo o d1spos10 110 inciso li tki art. 
IJ' e 19 do Occrctn n" 2.6 15. ,k 3 dç junho de 199~. âc 11 Lei n" 
9.612. d<: IIJ Jc ícvcrcim de 1998. e 1cndo cm ,•istn o <1uc ,:ons1a do 
proccs.w 11" SJU00,027244n009-42. resolve: _ 

Ar1. 1• Ou1or~11r au1vri1a\·!iu à ASSOCIACAO COMl,JNl-

t~~~\ :~á\,~U/~;u~1}D~g~t~l'füí~'i}xWf,.':'.:.;.r~~?~ ':('; 
San,~ Dumont nº s/n - B Balneário Canoai-. 113 localiJa,tc de PunUtl 
do Par.má / l'H.. pnra exet.'.alar ti Serviço de k atliodifusã<, Comunirária 
pckl pra1.0 de t.1~1. Rnoi.. ~111 direito tJc cxclu.!iividadc. 

de 19 dtfc!~~~r~o U~cyw\.ª~:i:i:~t~t;;~!.~1~::C~!~l:C!;1~1~: ?ij~~2
~ 

llt'i'lll1t:- C<1111p!c111e111arci.. 
;\n, .Z- A cn1itladc au1ori1,aJa tlc\·c,"á orcmr c:.,1111 u1i\i1,:1,ãu 

da frcquênci11 tle 87.5 MH1_ 

libcrnfu!J:; ~:n';;~'i.~~I(~~::~::;~ .::~~~~:. ~t~i§º\2~i!~~J 1~,; 
C,1ns111t1i.;;-ão. 

Par;igrafo único. A entidade dc\'crá inidar a CÃc:1..-uçào do 
serviço cm caráter dclini1ivo nu prazo de seis meses. c11111~Jo da ,laca 
de puhlica,;ão do 11h1 de dclibcmçào a que se refere o caput. 

Arl. 4" hslu f't.lf'lllrin entr11 cm \'igor m, darn dc sua pu• 
hlica1i,·ào. 

/1.NIJRl I IGL 'L IIH J 1() 

J'OK l"AltlA -..: 88$. Ut-' 10 UE \l.\10 DE 2016 

O MINISTHO De ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
tJ:-o de )I.U:1.s 111ribui1i,·ões, considerando o llispu,-10 no in1:isu li 1k, arl. 
ir e JIJ 00 _l)t,-crcto n" 2.615. de 3 de junh,, tlc 1998. ck u Lei n• 
9.612. de 19 de: fevereiro de 1998. e lc:tkto cm vista o <1uc consrn do 
(l1"01.."CSSo 11111' 53000.008608/_21XJ8-12. rc~o\\•c:: • 

DA RA~1ici:r'i1~Atrréõ~'7~N1:n~tl~~'i~l{~~t~S[1~~~
1<:3i~ 

COP. mm s.c:de à Marechal Rondon N" SIN - B. Cc:11110 Prima\'Cra • 
PA. na loc11 !1J adc: de Pri11t11vcra / PA. para cxccu1ar o Sco•içu tlc 

Hadiotlifu_,;;ão Comuni1:1ria pelo pra,.o de dez anos. $Clll dircílo de: 
c:xclusividadc. 

de 19 ,:,~t!~~r~, 6d!c';Js.ªl~isi:~t:q~ti1~~~!,~
1
;~~1

1111~:~;?~ 2~ 
oornm,- 00111plcmc1uurc.-.. 

Arl. r A cnhchw.lc 1111hxi1atla 1levcrâ operar com u1ili1..o\·1io 
d.1 frct1uêocia de H)4.IJ Mli1.. 

líl~ai;oo ~í:; i:111~~~~11~:J::;~~:~ 11~~~~:1'! ~~~il§~,J~f~i!n~r>fi3 ~ 
C1"1s111uiçãn. 

ISSN /611•1IJ./2 

:~ , 
147 ~} 

Parágrafo Unico. /\ c:.11111.Sadc dc\'erá uudar A c.-:ccuç3o <lo 
S<.·r,•içu cm canhcr dcfini1ivu no pt"azu de .sei!- moes. conutcJo da d.,111 
de publicaçi\o tk1 nlu de deliberação a que .se refere: o capUI . 

Art. 4• Esra Portnn a encra c:.m vigor nâ d.ala de sua pu• 
blicação. 

Ar,..IJIU_ H Cil 1 IKl.1)0 

l 'OHl'I\MII\ 'I' ij86. DE 10 DE \1 \10 DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
U"-0 de 1-m1s 111ribuiçõc.,;;, con.,;;ideranJo II tli!•pn<to nu inciso li do nrt. 
9" e 19 do Det.:rclu u• 2.61:;, de 3 de j unho llc 1998. l'/c a Lei n• 
9.6 12. de 19 de rc,·crcio, tlc 1998. e tendo cm \'Í$13 o que consta do 
proccs~o n" S3000. 05S673/20 12-IJ 1csolve: 

Ar1. 1 ° Outorgar autorização 1l ASSOCIA\ ÃO OE RADIO­
DIFUSÃO COMUNITÀHI,\ DE DeSENVOLVIMl:N'IO SOCIAL. 
CUL:l'UHAL E WUCATIVO DE BELÉM DO UHcJO DO CRUZ · 
ARCUELEM. com sctlc:. A H.uo S11h•i110 Alvc~ J 3 Cuuha. S/N. U:iim) 

Centro. M locafül:t<lc de Uclém ,lo Brejo do Cn11 / PU. "para c:itc(·utar 
o Scn•iço tlc k adiudifu.são Comuni1á.ria pelo pra,o tk ,lei a.nus. sem 
tlircito Jc c:..cluswidadc. 1 • 

l';irtigrafn único. A autOl"ÍW\'ih) reger-se-á pela Lei nº 9.61.2. 
de 19 Jc fevereiro de l lJIJ8. lc,~ suhM:qucntcs. s.c:us rcgulamcnlos e: 
llt)fllta~ complementar~. 

An. 2" A cmidadc au1orizat1_.. deverá opcrnr com u1ilíução 
da frC(1uenda 1lc 87.9 MHz. 

An. 3~ E.s1c mo some nte produ1.irá efei tos legaii- apm <lc· 
liberação do Congresso Nndonnl. nos 1crn1os do § 3" do art. 223 du 
Com.ai1uição. 

• Panignifo 1inico. A entidade deverá iniciar a e,i;ccuç1io ck, 
scrvi..,·o cm c1mttcr clefi ni1ivu no prazo de i,ci~ mt."SCS. coulatlo Jn dara 
tlc: 1>t1blic3Çii<i tk, ato tlc deliberação a 4uc i;c rcfcrt- o caput 

Arl. 4° fato l'ortarih cutra clll vigor mi <lata de sua pu­
blica..,·ão. 

Al"DRt I IGUL.IH.1'00 

O MINISTHO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. ,., 
u~o tk: Mias atribuições. c11nsidcr:11l<kl o dispoMo,, no inciw li tio ar1. 
l/' c 19 llo Op'rcl11 11" 2.(Jl.'i. tlc J de junho de IY98. e/e a Lc:i n• 
9 .612. de 19 de fcvcttirn tlc 1998. e 1c1x.k> cm ,•ista o que consta do 
pmcrsso nº 5300().0J7302/20 11-61. rcwlvc:: 

i\r1. 1" Ou1orgar autorfa.ação à ASSOCIAÇÃO M.ÁDIO CO­
MUNITÁH.I,\ RIO VERMELHO FM. 00111 sede à Truv~..a Cc:1111111. 
S/N. Km 20 SIN • U. Vermelhos. nR localidade de Lagoa Grande / 
PE. p.irn cxccuHrr u Scrvi..,.u de l{(ldiochfuMlo Comunitária pclQ pn:w.) 
<lc: dc1. anos. s.c:m dircilo de c;11dui;ivida<lc. 

Parãirafo único. A autori, .. ação rc)!Cr•se•l1 pcl11 Lei n• 9.6 12. 
<lc. 19 de fe,·erciro de 1998. leis subscque111cs. seus rcgulamc111os c 
normas complc111c111arc.,. 

Ar1. 2° /\ cnlidodc autori1íld3 de\'crâ operar com u1fün1ção 
da frct1m!1K:ia de 104.9 MHz.. 

Art. 3" fale 1110 some nte pmdu7irá cfcil0$ lcgab após dc­
libcnu,:M, ,lu Con~resi-o Nacional. no_,;; 1cnno.,;; do § 3" do un . 223 ,la 
Constituiçào. 
• Parágrafo úni1.'0. ,\ ClllidaJc dCYCri iniciar a e:iteCU\'i\o <lo 

serviço cm caráter definitivo oo r,•a70 de ~ is mc._-.cs, conlado tia data 
de publicaçlio do Ato de dclibcraçio ,, lJUC se refere o ca1>01. 

i\rr. 4• EMa Pónari:i cntr11 cm vigor na dactt Jc: !-Uh pu­
hlicaçãt1. 

ANll HI . 1-1(.ilU.fKl 'DO 

l'OJ{TA IU,\ N1 ~tt. OE lO UE i\t,\10 l>E :?016 

O M INISTHO DE ES'li\DO DAS COMUNICAÇÕES. ,., 
uS<1 Jc i;uas a1ribui\'Oc:s. con.-..idcrando u dis~10 no inciso li do ar1. 
tJ" e 19 do lÃ"t!rcco nt> 2.6 15. de 3 dc junho de IW8. (•/e II Lei 11" 
IJ.61 2. de 19 de fe,·crcim de 1998. e cendo cm vis1a o que consUl 1lo 
proccs.,;o n• 5:'l(X.,0.074100/201.l-20. resuh,e: 

Art. I" Outoigur auturi7.fl\'.3n à ACCCE - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA De COMUNICAÇÃO f. c ui:ruHA DE ESTRE­
l..1\, com M!tle à RUA GEl<AI..DO PEKl::J H.A. N" 2.\6-1 • AUXI• 
LIAIX>KA. nn locnfülndc:. de E .. ,,;lrcla/RS. para c~ocular u Sct'\'1\·n de 
Kadiodifusãu C1.1111uui1~ri11 pelo 1x-i17.t1 de dc1. ano,1,. M:111 Jircit11 e.Se: 
exclusividade. 

Parágrafo únkt). A uutorw,..,·nu , c:~tM.c-lS pelo Lei n., 9.612. 
de: 19 de: fc,•c:rcu·o ele 1998. lei.i, ~ubscqucn1cs. ,!,CU,1, rci;ulnmcntos e 
1'ltx-111u complc111c:11111rc~. 

Art. 'l" A c111idntlc autori7.ntla deverá operar com u1ili1.81j'âo 
J a frequência de 98.3 Mtb.. • 

Art. 3" E.~1e ato so1nc1ltc produ1inl d ci10:- legais apt~ dc­
lihct~•íló clu Cong .. c.,-.o Nacional. nm tcnn~ <lo § :l" do 11rt. 223 da 
Coni;titu ilil1o. 

Par"'~ntfo 1iml.'O, ,\ c111id11ck deverá iniciar a cxc:n1ç!io do 
scrvi\'ó cm ca~ter dcli1111h•o »o prn1.o t.lc !-eis n~s. conrado da1daia 
de publkação do aro de dcl1bcrnçllo :i que se refere o caput. 

An. 4° E.ua Portarfa entra cm v1~or oa daut 1lc sua pu- • 
blicaçào. 

\ Nl)llf H UI_ LIRUlU . 

E..oac documento pode ser verificado no cndCr(:\'O clctrômco hnp:1/www.in.govht.ua:n.ilbJc.hml. 
pck• cúdigu 0001201 6051200147 

Oocumcnh) 11!-.-.innJo llig1111llncntc conforme MI' n' 2,.200-2 de 2-l,{»812001. que i11s1i111i a 
lufraôrnuura Jc Ch3\'CS Pública.i. BrasiJcm.1 • ICl'-Umstl. 



MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de S~rviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo nO:53000.061420/2011-90

El1tidade:Associação Cultural E Cidadania de Barra de Santana -ACCBS
,

Assunto: Minutas de Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de Pasta Ministerial, encaminhamos a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

DOCUI11entoassinado eletronicamente por Vilma de FatimaAlvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 20/05/2016, às
09:52, conforme art. 3°,111,"b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn° 34/2016.

Minutas e Anexos

Excclentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidadeAssociação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana, no "município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore o selviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o
. serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

" '. r,h 1 I
.'

..( 1, ". • 1

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo nº: 53000.061420/2011-90 

Entidade:Associação Cultural E Cidadania de Barra de Santana -ACCBS 

' Assunto: Minutas de Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Tendo em vista a mudança de Pasta Ministerial, encaminhamos a minuta da 
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis. 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vil ma de FatimaAlvarenga Fanis, 
Coorçlenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 20/05/2016, às 
09:52, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidadeAssociação Cultural e Cidadania de Barra de 
Santana, no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore o se1viço de 
radiodifusão comunitária, em coruormidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comuniéações sua inscrição para prestar o 
· serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio 
da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes. 

.. 



3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando nâo só no processo educacional, social e cultural. mas também servem de
elo à integração. por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie. foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem. consubstanciada no Processo Administrativo n°
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar. com a finalidade de subsidiar os
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional. a teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

•

_ ,.' I'

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de 
elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos 

• esses nú_cleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se 
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passru:á a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do§ 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

' 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA

)

DESPACHO

Processo n": 53000.061420/2011-90

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n."
2824/201S/SEI-MC e do Parecer n." I07/20l6/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com
vistas à submissão. dos autos ao atual Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
conforme art. 3", m, "b", das Portarias MC nU89/2014 e MCTIC nO34/20 16.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Excelentissimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Encaminho a Vossa ,Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana, no município de Barra de Santana, Estado da Paraiba, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

,
2. A entidade requereu ao então Ministério das CO!TIunicações sua inscrição para prestar

o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

I, 'I

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

) 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.061420/2011-90 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n. 0 

2824/2015/SEI-MC e do Parecer n .° 107/2016/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do 
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de 
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com 
vistas à submissão . dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. K'.en ,.0 Documento assinado eletronicamente por VandaJugurtha Bonna Nogueira, 
:P. i 4 t;i Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12, 
Mi-!f\;llU<;; L1J 
eieHi> .. ~,i conforme art. 3°, IJT, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

_,,.,_ .. _,... ,., .. , ..... ,, ···•--.·-···········--·····- ·········· ···----

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. Encaminho a Vossa _Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entid ade Associação Cultural e Cidadania de Barra de 
Santana, no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do are. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Co1nunicações sua inscrição para prestar 
o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 



3. Como se depreende da importãncia da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,.
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de
elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espeCle, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo na
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberaçào do Congresso Nacional, a teor do Si 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Hespeitosamente,
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

•

..

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, . 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas ·também servem de 
elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos 
esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espec1e, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se 
conclui da documentação -de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais .somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art . 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

. . ' 
• 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACIIO

Processo nO:53000.061420/2011-90

'Entidade: Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana (aeebs)

Assunto: EnearniIlharnento de Processo

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o.
processo acima referido., para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

se.'." Documento assinado eletronicamente por InaIda Celina Madio, Coordenadora-'
,,,'n,,,,,: ffi Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às 17:42, conforme art. 3°,111,
"".;'n'" "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

!!IR !!I
... - .r I' •~1I-;-' .~ A autenticidade do documento pode ser'conferida no site

~. ." . . http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1742498 e o código
I . ~.~ CRCCE817CE5 .
.., "'u ;r-::JL=.J ;->.... .. I" ,

Minutas e Anexos

Não. Po.ssui.

Heferência: Processo nO 53000.061420/2011~90

"
1

SEI n" 1742498

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.061420/2011-90 

Entidade: Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana {accbs) 

Assunto: Encantlrihamento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revjsaram o 
proc~sso e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

· , .· w . Documento assinado eletronicamente por Inalda Cetina Madio, Coordenadora-
"~';"'"'M" @ Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às 17:42, conforme art. 3°, III, 

· th,1,t-"t'í~ . "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo 11° 53000.061420/ 2011-90 

• 

SEI n° 1742498 

http://sei.mc.gov.br/verifica.html


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão, '

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nu: 53000.061420/2011-90

Entidade: Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana (accbs)

Assunto: Encaminhamento de Processo

À Secretaria de Radiodifusão,

,

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processó e se
poslcHmaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabiveis.

Atenciosamente,
•..•••••••••..••••.•........•.--~.-.•.••••• --~ .._-.-- •.••.. _ .._ .._--~- -_.- •••**---

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 22/03/2017,
às 09:54, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016 .

...:::-~~."' ...L:Jr. ,L:J
~~m'lt:~A autenticidade do documento pode ser conferida no site .U~$;i.http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1742500 e o código
,f;;~~~', .~CBC 08B949F6. .••• 11..; • ~.!L::JtiI:.:.. .-.".

Minutas e Anexos

Não Possui.

Hcfcrência: Processo n" 53000.061420/2011-90 SEI 11" 1742500

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão . ' 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.061420/2011-90 

Entidade: Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana (accbs) 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

À Secretaria de Radiodifusão, 

' 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processá e se 
pos1c10naram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

f ce~'if ·., ; Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de 
t ::fe_ · :<> CD, Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 22 / 03/2017, 

~'U{h~:lh3l;.t · 

.-:"iri>,i;,,. . à_s 09:54, conforme art. 3°, rn, "b" , das Portarias MC nº 89 / 2014 e MCTIC nº 34/ 2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo nº 53000.061420/ 2011-90 SEI nº 1742500 

http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando


MINISTÉRIO DACIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamentol

DESPACHO

Processo nu: 53000.06i420/20l 1-90

Entidade: Associacao Cultural E Cidadania de Barra de Santana (accbs)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Chefia de Gabinete do Ministro, .

,
Considerando que órgãos ~écnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se

posícionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nU 483/2016 (0917782) e do Parecer Conjur nU 107/2016 (0970772), encaminho a
Exposição de 'Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Ext:elentÍssimo Senhor
Mínistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovaçõe9 e Comunicações.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanda JugurthaBonna Nogueira,
Secretária dll Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,conforme art. 3°,m, "b", das
Portarias MCnu89/2014 e MCTICnu34/2016 .

....- -- ,..,., , - - .•.................................................................•.....

Minutas eAnexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. . Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana, no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe captlt do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nu 9.612, de 19 de fevereiro de

I

',l ::lt 10

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
[Secretaria] 
[Subsecretaria ou Departamento] 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.061420/2011-90 

Entidade: Associacao Cultural E Cidadania de Barra de Santana (accbs) 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos \écnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao_ deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica nº 483/2016 (0917782) e do Parecer Conjur nº 107 /2016 (0970772), encaminho a . , 
Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Atenciosamente, 

-----
Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
Secretáriadi! Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07, conforme art. 3°, m, "b", das 
Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. •. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Cidadania de Barra de 
Santana, no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 



1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar
o serviço de 'nidiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da' radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulahtes.

•

3. Como se depreende da importãncia da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de
elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em especIC, foram efetuadas análises técnica e jurídica d<) petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n"
53000.061420'/2011 que Ohl faço acompanhar, com a finalidade de subsidiár os
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

GILBERTO ASS,II

I{c cr ncia: Processon" 53000.061420/2011-90 SEI n° 1742505

L I.

1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar 
o serviço de 'radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofi~ de criação 
desse braço da · radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

.. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de 
elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos 
esses núcleos populacionais. 

4-. Sobre o caso em espec1e, foram efetuadas análises técnica e jurídica dc:1 petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se 
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 
53000.061420i'2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

GILBERTO ASSM 

Re er ncia: Processo n° 53000.061420/2011-90 SEI n° 1742505 
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IMCTIC/2017

Excelentissimo Senhor Presidente da República.

I. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e Cidadania de Barra
de Santana, no município de Barra de Santana. Estado da Paraiba, explore o serviço de
radiodifusão comunitária. em conformidade com o que dispõe caput dó art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária. cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosolia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade. auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de infomlações benéticas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada. constando a inexistência de óbice legal e nomlativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem. consubstanciada no Processo Administrativo nO
53000.061420120 I I que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
tinais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais. a outorga de
autorização. objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal,

Respeitosamente ..

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da CiêncÍa. Tecnologia. Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações. em 13/0512017. às 18:13, conforme
art. 3°. 1lI. "b". das Portarias :VIC n° 891:201-1 e MCTIC n' 3-1/:2016.

https:llsei.mc.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento _imprimir _web&acao _orig... 06/06/2017

:: SEI / MCTIC - 1823268 - Exposição de Motivos:: Página 1 de 2 

EMn~ /MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encarnmho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e Cidadania de Barra 
de Santana, no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput dó art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevere iro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de ~ecepti vidade da filosofia 
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações pem1item que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade. auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de infom1ações benéficas a todos os segmentos e a 
todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, fo ram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nom1ativo ao pleito, o que 
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo oº 
53000.061420/2011 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais. a outorga de 
autori zação, objeto do presente processo, passará a produzir efe itos legais somente após 
deliberação do Congresso acional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações 

-----
Documento assinado e letron icamente por GILBERTO KASSAB. Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/20 17. às 18: 13, confonne 
art. 3º, W. "b". das Portarias MC nº 89/20 14 e MCTlC nº 34/20 16. 

[!]:.,.:~ : ~;[!] A autenticidade do documento pode ser conferida no s ite http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

1 
·: infonnando o código verificador 1823268 e o código CRC 5783AD22 . 

...-,,,.-;o,·,u::11:r.❖-
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SEI n' 1823268
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRET ARlA DE RADIODIFUSÃO

UNIDADE(S) DESTINAT ÁRlA(S):

CGGM I{..\DIO

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista a assinátura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em cópia
autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia.
Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da República.

Brasília. 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana !\Iaria dos Santos. Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, confonne al1. 3°. 11I,"b". das POl13riasMC n°
89/201-1 c MCTIC nO3-1/2016.

~15:~~~
:-?dr~A autenticidade do documento pode ser conferida no site hnp:l/sei.mc.gov.br/veritica.html

~
..'N').~.3.intonnando o código veriticador 1885902 e o código CRC 88F1 B511l.
I' "~;:;'''I:~'.~'i" •.~ ,.:...!:i~ ti..I.. .1(0',
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• MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) DESTINATÁRJA(S): 

CGGM RÁDIO 

DEMANDA: 

Encaminhar a Pres idência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em cópia 
autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comurucações para inserção no SIDOF e posteóor envio à Presidência da República. 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento ass inado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05/20 17, às 17: 17, confonne art. 3°. m, "b". das Portarias MC nº 
89/201 • e MCTIC nº 34/2016. 
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Brasília, 5 de junho de 20 I7.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

I. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana, no
município de Barra de Santana. Estado da Paraíba. explore o serviço de radiodifusão comunitária. em
conformidade com O que dispõe caput do art. 223. da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nO9.612. de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o
serviço de radiodifusão comunitária. cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira
a inçentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência. essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional. social e cultural. mas também servem de elo à integração. por meio de
inlàrmações benétlcas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie. foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada. constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. o que se conclui da
documentação de origem. consubstanciada no Processo Administrativo nO53000.061420/2011 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos tlnais.

5. Em contàrmidade com os preceitos constitucionais e legais. a outorga de autorização.
objeto do presente processo. passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional. a teor do ~ 3° dei art. 223 da Constituição Federal.

Respe~tosamente.

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassah

\
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Brasília, 5 de junho de 20 17. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Cidadania de Barra de Santana, no 
município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, explore o serviço de radiodifusão comun itária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223 , da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9 .612. de 19 de fevereiro de 1998. 

2 . A entidade requereu ao então M inistério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serv iço de radiodifusão comunitária. cuja documentação inclui manifestação de apo io da comunidade, 
numa demonstração de receptiv idade da fi losofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a inçenti var o desenvo lvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3 . Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência. essas 
ações permftem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacio na l. social e cultural, mas também servem de elo à integração. por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos po pulacionais. 

4 . Sobre o caso em espéc ie. foram efetuadas análi ses técnica e jurídica da petição 
apresentada. constando a inexistência de óbice legal e normati vo ao ple ito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.061420/2011 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finai s. 

5. Em confo rmidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização. 
objeto do presente processo, passará a produzir efe itos legais somente após delibe ração do Congresso 

aciona l. a teor do § 3° do' art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente. 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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